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SUMA.RIO 

1.1 REFORMA DE 1875 

1.1.1. Di~ussão na Câmara dos Deputados 

- Redação do Projeto para 3. ª discussão 
- Piscurso do deputado Martinho Campos contra o Projeto 
- Votação das emendas e aprovação do Projeto 
·- Redação do Projeto conforme aprovação 
- Discussão da redação do Projeto: 
- Discurso do deputado João Mendes criticando a redação do Projeto 
- Discurso do deputado Martinho Campos requerendo adiamento da 

discussão 
- Discurso do deputado Duarte de Azevedo (Ministro da Justiça) 

requerendo para que o adiamento seja de 24 horas 
- Discurso do deputado Cunha Figueiredo Junior defendendo a Co-

missão de Redação da qual faz parte 
- Aprovado o adiamento de 24 horas 
- Discurso do deputado José de Alencar criticando a situação criada 
- Discurso do deputado Fausto de Aguiar defendendo a Comissão de 

Redação 
- Discurso do deputado João Mendes de crítica à redação 
- Aprovação da redação do Projeto 

1.1 . 2 Discussão no Senado 

- Discurso do senador Zacarias referindo-se ao Barão de Cotegipe e 
à eleição direta 

- Discurso do senador Barão de Cotegipe (Ministro de Estrangeiros) 
definindo sua posição diante do Projeto de Reforma Eleitoral 

- Discurso do senador Saraiva referindo-se ao Barão de Cotegipe e à 
garantia de uma refonna de eleição direta 

- Parecer da Comissão de Constituição 
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- Discurso do senador Nabuco criticando o Ministério pelo apolo ao 
Projeto de Eleição Indireta 

- Discurso do senador Cansansão de Sinimbu contra o projeto 
- Discurso do senador Figueira de Mello de crítica aos liberais e às 

idéias de eleição direta 
- Discurso do senador Zacarias criticando o projeto e defendendo a 

oposição liberal 
- Votação das emendas e aprovação do Projeto com emendas 

1.1. 3 Discussão na Câmara dos Deputados 

- Discurso do Deputado Martinho Campos contra o Projeto 
- Discurso do deputado Martinho Campos complementando suas crí-

ticas 
- Discurso do deputado Paulino de Souza contra o projeto 
- Votação e aprovação das emendas do Senado 

Discussão na Câmara 

Entra em 3.ª discussão o seguinte projeto da reforma eleitoral: 
"Art. 1.0 As juntas paroquiais serão eleitas pelos eleitores da paró

quia, votando eles em duas cédulas fechadas, contendo cada uma dois 
nomes como o rótulo: para mesários - para suplentes. Os quatro mais vo
tados para mesários, serão declarados membros das juntas; os quatro mais 
·votados para suplentes, seus substitutos. Imediatamente depois, os mes
mos eleitores elegerão, por maioria de votos, o presidente e três substltut.os, 
votando em duas cédulas fechadas, contendo a primeira um só nome com 
o rótulo - para presidente, e a segunda três nomes com o rótulo - para 
substitutos. O presidente, mesários e seus substitutos deverão ter os requi
sitos exlgidos para. eleitor. 

Esta eleição será presidida pelo juiz de paz mais votado, três dias 
antes do desiignado para começo dos trabalhos da qualificação, lavrando-se 
uma ata na conformidade do art. 15 da lei de 19 de agosto de 1846 e mais 
disposições em vigor. 

Convidados os eleitores e constituída a junta, o juiz de paz entregará 
ao respectivo presidente o resultado dos trabalhos preparatórios acom
panhado das listas parciais de distritos e dos demais documentos e esclare
cimentos ordenados· por lei. 

Não havendo três eleitores pelo menos no at,o da convocação ou no 
ato da organização da junta, por morte, ausência fora da província, mu
dança ou não comparecimento, o juiz de paz completará aquele número 
convocando op convidando suplentes de eleitores em número suficiente. 
Na falta de suplentes, serão convocados ou convidados para semelhante 
fim e com a mesma restrição os juízes de paz e seus imediatos em votos; 
e na falta de uns e outros, cidadãos com as qualidades de eleitor, e todos 
promiscuamente farão a eleição. De igual modo se procederá nas paró
quias,. cujo n .1mero de eleitores for inferior a três. 
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§ 1.º Se a paróquia não tiver eleitores ou suplentes por ter sido 
anulada a eleiçã9 dos da legislatura corrente, ou por não se haver efetua
do a eleição, ou por não estar aprovada pelo poder competente, serão con
vocados os da legislatura anterior. Na falta absoluta destes, o julz de paz 
recorrerá à lista dos votados para juízes de paz do quatrlênio corrente. e 
em sua falta recorrerá a três cidádãos com as qualidades de eleitor. Nas 
paróquias novamente criadas serão convocados os eleitores e suplentes 
que ali residirem desde a data do provimento canônico com o complemento 
indispensável, até perfazerem o número de três, se aqueles não atingirem 
este número. 

§ 2.0 Para verificar e apurar os trabalhos das juntas paroquiais cons
tituir-se-á na sede de cada município uma junta municipal composta do 
juiz municipal ou substituto do juiz de direit.o, como presidente, e de dois 
membros eleitos pelos vereadores da Câmara em cédula contendo um só 
nome. No mesmo ato e do mesmo modo serão eleitos dois substitutos. O 
presidente da junta municipal nos municípios que não são termos, é o su
plente respectivo do juiz municipal. Nos municípios de que trata a segun
da parte do -art. 34 da lei de 19 de agosto de 1846 a junta municipal será 
organizada como ali se dispõe. 

§ 3.0 No impedimento ou falta do presidente da junta paroquial e 
seus substitutos, os mesários elegerão · entre si um para presidente. No 
impedimento ou falta de qualquer dos mesários e seus substitutos, a mesa 
se completará na forma do art. 17 do Decreto n.O 1.812, de 23 de julho de 
1856. Na falta ou impedimento de todos os mesários e seus substitutos, se 
observará o disposto no art. 4.0 do Decreto n.0 2 .621, de 22 de agosto 'de 
1860. 

o mesmo se praticará para suprir a falta dos membros e substitutos 
eleitos das juntas municipais. 

§ 4.0 As listas gerais que as juntas paroquiais devem organizar, con
terão, além dos nomes dos cidadãos qualificados, a idade, o estado, a pro
fissão, a declaração de saber ou não ler e escrever, a filiação, o domicilio e 
a renda conhecida, provada ou presumida; devendo as juntas, no último 
caso, declarar os motivos de sua presunção, e as fontes de informação a 
que tiverem recorrido. 

I. Têm renda legal conhecida: 
N.0 1. Os oficiais do Exércit.o e da Armada e os dos corpos policiais, 

da guarda nacional e da extinta 2.ª linha, compreendidos os ativos, da 
reserva, reformados e honorários; 

N.0 2. Os cidadãos que paga•rem anualmente 6$ ou mais de imposições 
e taxas gerais, provinciais e municipais; 

N.0 3. Os que pagarem o imposto pessoal estabelecido pela Lei n.0 1. 507 
de 26 de setembro de 1867; 

N.0 4. Em geral, os cidadãos que, a titulo de subsld.10, soldo, venci
mento ou pensão, receberem dos cofres gerais, provinciais ou municipais, 
200$ ou mais por ano; 

N.0 5. Os advogados e solicitadores, os médicos, cirurgiões e farm.a,cêu
ttcos, os que tiverem qualquer título conferido ou aprovado pelas facul
dades, academias, escolas e institutos de ensino público secundário, supe
rior e especial do Império; 

N.0 6. Os que exercerem o magistério particular como diretores e pro
fessores de colégio ou escolas, lf Ue sejam freqüentados por dez ou mais 
alunos; 
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N.0 7. Os clérigos seculares de ordens sacras; 
N.0 8. Os titulares do Império, os oficiais e fidalgos da casa imperial, 

-tJ os criados desta que não forem de galão branco; 
N.0 9. Os negociantes matriculados, os corretores e os agentes de lei

lão; 
N.O 10. Os guarda-livros e primeiros caixeiros de casas comerciais que 

tiverem 200$ ou mais de ordenado, e cujos títulos estiverem registrados no 
registro do comércio. 

N.0 11. Os proprietários e administradores de fazendas rurais, de fá
bricas e de oficinas; 

N.0 12. Os capitães de navios mercantes, e os respectivos pilotos que 
tiverem carta de exame. 

II. Admite-se como prova de renda legal: 
N.0 1. JUBtlficação judicial, dada perante o juiz municipal ou substi

tuto do juiz de direito, e em que se prove que o justificante tem, pelos seus 
bens de raiz, Indústria, comércio ou emprego, a renda líquida anual de 
200$000; 

N.0 2. Documento de estação pública, pela qual o cidadão mostre re
ceber dos cofres gerais, provinciais ou municipais vencimento, soldo ou 
pensão de 200$ pelo menos, ou pagar o imposto pessoal ou outros na im-
portância de 6$000 anualmente. . · 

N.0 3. Exibição de contrato transcrito no livro de nota.s, pelo qual pro
ve o cidadão que é rendeiro ou locatário, por prazo não inferior a três 
anos, de terrenos que cultive, e pelos quais paga 20$ ou mais por ano; 

N.0 4. Titulo de propriedade imóvel, cujo valor locativo não seja infe
rior a 200$000. 

f 5.0 Fl-cam elevados a trinta dias o prazo do art. 20 e a dez dias 
o do art. 22 da lei de 19 de agosto de 1846. 

No último, ouvirão as juntas paroquiais as queixas, denúncias e recla
mações que lhes forem feitas, e reduzindo-as a termo assinado pelo quei
xoso, denunciante ou reclamante, emitirão sobre elas a opinião que tive
rem, com todos os meios de esclarecimento; mas só poderão deliberar so
bre a inclusão de nomes que tenham sido omitidos. 

§· 6.0 As juntas paroquiais trabalharão desde as dez horas da manhã, 
· durante seis horas consecutivas em cada dia; suas sessões serão públicas, 
e !JS deliberações tomadas por maioria de votos. 

Todos os interessados poderão requerer verbalmente ou por escrito 
o que julgarem a bem de seu direito e da verdade da qualificação, dando
.se-lhes um .prazo razoável, até cinco dias, para apresentarem as provas 
de suas alegações. 

Das ocorrências de cada dia se lavrará uma ata, a qual será assinada 
pelos membros da junta e pelos cidadãos presentes que o quiserem. 

§ 7.0 Organizada no primeiro prazo de que trata o § 5.0 a 11.sta geral 
dos votantes da paróquia com todas as indicações do § 4.0 e com as ob
servações convenientes para esclarecimento e decisão da junta municipal, 
será publicada pela forma determinada no art. 21 da lei de 19 de agosto 
de 1846, e também pela imprensa, se houver no município. 

Do mesmo modo se procederá com a lista suplementar, depois do se
gundo prazo. 

8 



§· 8.° Concluídos os trabalhos da junta paroquial e remetidos imedia
tamente ao juiz municipal ou ao substituto do juiz de direito, este convo
cará, com antecedência de dez dias, os vereadores que tiverem de eleger os 
outros dois membros da junta do município, para que no dia e hora desig
nados compareçam no paço da Câmara municipal, ou em outro edifício que 
ofereça mais comodidade. 

Ali presentes, em ato público se efetuará a eleição com as formalidades, 
no que for aplicável, que estão estabelecidas para a composição das juntas 
de qualificação e mesas paroquiais; e de tudo se lavrará uma ata cir
cunstanciada, a qual será assinada pelas pessoas que intervierem no ato 
e por aqueles cidadãos presentes que o quiserem. 

§ 9.0 Instalada a junta municipal, o presidente distribuirá pelos mem
bros dela as listas paroquiais, para que as examinem, e mandará anunciar 
por editais e pela imprensa, onde a houver, o dia e hora em que deverão 
começar as sessões ordinárias para a verificação e apuramento de cada 
uma das referidas listas, principiando pelas das paróquias mais distantes. 

§ 10. Esta reunião da junta municipal, que deverá começar trinta 
dias depois de encerrados os trabalhos das juntas paroquiais, ou antes, se 
for possível, durará o tempo que for necessário, contanto que não exceda 
de um mês; e poderá ser interrompida depois d.e quinze dias, .se houver 
muita afluência de trabalho, p?.ra se recomeçar no vígé.simo dia, que será 
anunciado pelos mel,os de publicidade já indicados. 

§ 11. A junta municipa: compete: 
I - apurar e organizar definitivamente, por paróquias, distritos de 

paz e quarteirões, a lista geral dos votantes do município, com a declara
ção dos que são elegíveis para eleitores, servinda-se para este fim dos 
trabalhos das juntas paroauiais; das inf.Jrmacões que devem prestar-lhe 
os agentes fiscais das rendas gerais, provinciais e municipais, bem como 
todas as autoridades e chefes de repartiçõ~s administrativas, judiciárias, 
policiais, civi.s~ militares e eclesiásticas; finalmente, de todos os esclareci
mentos e me-ios de prova nec~ssários para a verificação da existênc:a dos 
cidadãos alistados e das qualidades com que o devem ser; 

II - incluir na qualificação os cidadãos cujos nomes houverem sido 
, omitidos pelo conhecimento que dele.:, tenha a junta, ou pe:as provas que 

derem de sua capacidade política; 
III - excluir os que tiverem sido indevidamente qualificados pelas 

juntas paroquiais devendo neste ca.so notificá-los por editais afixados nos 
lugares mais públicos, ou pela imprensa, para alegarem, e sustentarem 
o seu direito; 

IV - ,1uvir e decidir, com recurso necessârio para o juiz de direito, 
todas as queixas, dénúnclas e reclamações que versarem sobre a regulari
dade dos trabalhos das juntas paroquiais, assim como tomar conhecimen
to ex officio, e com o mesmo recurso, de quaisquer irregularidades, vícios 
ou nulidades que descobrirem nJ processo dos trabalhos das juntas paro
quiais. 

§ 12. As sessões da junta municipal serão púb:icas ,e durarão desde 
as dez horas da manhã até às quatro da tarde; suas deliberações serão 
tomadas por maioria de votos. 

Todos os interessados poderão requerer verbalmente ou por escrito o 
que julgarem a bem do seu direito e da verdade da qualificação, e terão 
um prazo razoável, ate cinco dias, para apresentarem as provas de suas 
alegações. 



Das ocorrências de cada dia se lavrará uma ata a qual será assinada 
pelos membros da junta e pelos cidadãos presentes que o quiserem. 

§ 13. Revistas e alteradas, ou confirmadas as listas enviadas pelas 
juntas paroquiais, serão publicadas na sede do município, e devolvidas às 
ditas juntas para que estas também as publiquem nas paróquias. A pub:i
cação será f.eita durante d-:iis meses por editais, e quatro vezes com inter
valos de quinze dias pelos jornais, se houver no município. Ao mesmo 
tempo se enviará cópia de cada uma da.s ditas listas ao juiz de direito. 

§ 14. Decorrido o prazo de dois meses marcado para a publicação 
das listas no parágrafo antecedente, as juntas municipais reunir_;se-ão 
segunda vez durante dez dias, a fim de receberem recursos de suas deci
sões para os juízes de direito d.as resp-ectivas comarcas; o que será anun
ciado com oito dias, pelo menos, de antecedência. 

Nas comarcas em que houver mais de um juiz de direito, é competente 
para conhecer dos recursos o da 1.ª vara cível. Perante a junta municipal 
servirá de escrivã-::> o secretário da Câmara municipal. 

§ 15. Os recursos podem ser interpostos: pelos não alistados ou por 
seus especiais procurad,ores, quand-o se tratar de sua inclusão; por qual
quer cidadão da paróquia, qua11do se tratar da exclusão de cidadão alista
dos na mesma paróquia, -ou de nulidade. 

Devem ser acompanhados de documentos que façam prova plena, ou 
de justificação pr-oce.ssada com citação do promotor púb:ico no primeiro 
caso, e dos interessados no segundo. 

§ 16. Pr•~sentes os recursos à junta municipal, esta no mesmo dia ou 
no imediato se as partes não requererem a dilação ào § 12. os decidirá 
lançando despacho nos requerimentos dos recorrentes, e mandand•o trans
crevê-k:> na ata do dia e publicá-lo pelos meios estabelecidos. 

§ 17. O despacho favorável da junta no primeiro caso do § 15 pro
duzirá efeito imediato, salvo o recurso devolutivo, que qualquer cidadão 
pode interpor para o juiz de direito; quando, porém, houver indef•~rimen
to, seguirão os papéis no prazo de três dias para o sobredito juiz, podendo 
os interessados produzir novas alegações e document,:is. 

Também seguirão para o juiz de direito, qualquer qv.,e seja a decisão 
da junta municipal, os recursos do segundo caso do § 15. 

§ 18. Os recursos interpostos sobre qualificação serão decididos pelo 
juiz de direi to, em despachos fundamentados, no prazo improrrogável de 
trinta dias. 

A decisão produzirá desde :ogo todos o.s seus efeitos. T•odavia, no caso 
de exclusão, poderão os cidadãos int~ressados interpor a todo tempo recur
so para a relaçã,o do distrito. a qual o decidirá prontamente, na confor
midade do art. 38 da lei de 19 de agosto de 1846. 

Se, porém, a decisão versar sobre irregularidades e vícios que impor
tem nulidade da qualificação, haverá recurso necessário e suspensivo para 
o mesmo tribunal, o qual o decidirá no prazo impr,'.Jrrogável de trinta dias, 
contados daquele em que os papéis tiverem entrado na respectiva secre
taria; e se o recurso não for provido dentro deste prazo haver-se-á por 
firme e irrevogável a decisão do juiz de direito. 

No caso de anulação, o presidente do tribunal da relação enviará 
imediatamente ao presidente da respectiva província cópia do acordão, 
a fim de que sejam dadas prontas providências para nova qualificação. 

Servirá perante o juiz de direito o escrivão do júri. 
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§ 19. Satisfeitas todas as formalidades prescritas nos parágrafos ante
cedentes, e lançadas pelas juntas municipais em livro especial, que ficará 
no arquivo da Câmara do município, as listas gerais, está ultimada e en
cerrada a qualificação; e a todos os cidadãos irrevogavelmente inscritos 
na lista se passarão títulos de qualificação, que deverão ser impressos e 
extraídos de livros de talão. 

§ 20. Por meio de editais publicados pelas folhas diárias ou periódi
cas, onde houver e afixados, assim na porta da Câmara municipal, como 
na de cada uma das igrejas matrizes do município, serão convidados os 
cidadãos votantes a receber pessoalme-nte seus títulos. A entrega será fei
ta pela junta paroquial ao próprio cidadão a quem o títu:o pertencer; 
ele o assinará perante a mesma junta, se souber escrever, e em livro pró
prio passará recibo por si ou por outrem a seu pedido. 

Os ,títulos não entregues serão conservados em um cofre de três cha
ves, distribuídas pelos membros da junta, a cujo presidente caberá a 
guarda do cofre. 

§ 21. A qualificação feita em virtude desta lei é permanente para o 
efeito de não poder nenhum cidadão ser eliminado sem provar-se que 
faleceu ou que perdeu a capacidade política para o exercício do direito 
eleitoral por algum dos fatos designados no art. 7.0 da Constituição do 
Império. 

§ 22. A prova da perda da capacidade política de um cidadão, na 
conformidade do parágrafo antecedente deve ser a mai.s completa e in
cumbe aquele que requer a eliminação. Será produzida perante a junta 
municipa,., quando reunida, por melo de certidão autêntica de alguns dos 
fatos de que resulta a perda da capacidade, ou por meio d•e sentença pro
ferida pelo juiz de direit.o da comarca em processo regula·r, instaurado 
com citação pessoal do eliminado quando se achar em lugar conhecido, e 
em todo o caso com citação edital de quaisquer terceiros interessados. 

A eliminação por morte poderá ser feita ex officlo pela junta munici
pal, com exibição da certidão de óbito, que, à sua requisição, lhe deverá 
ser ministrada pela repartição competente. 

§ 23. Poderão ser também eliminados da lista de uma paróquia, du
rante a reunião das juntas municipais a que se refere o § 14, os· cidadãos 
que tiverem mudado de domicílio para município diferente ou para pais 
estrangeiro. 

Se a mudança for de uma para outra paróquia do mesmo município 
ou de um para outro distrito da mesma paróquia, f ar-se-ão nas listas 
as alterações conseqüentes. 

§ 24. A qualificação pe:o processo ordinário estabelecido no.s pará
grafos antecedentes será feita de dois em dois anos. 

§ 25. N,::> intervalo de uma a outra destas qualificações, os juízes mu
nicipais ou juízes substitutos com recurso para os juízes de direito, e so
bre informação dos juízes-de paz, párocos e quaisquer outros funcionários 
que os juizes municipais ou de direito julgarem conveniente ouvir, co
nhecerão unicamente dos requerimentos pa~a inclusão dos que tiverem 
adquirido a capacidade política depois da última qualificação ordinãria, 
para eliminação dos que a tiverem perdido, ou tiverem falecido ou passa
do a país estrangeiro, e para a transferência dos que tiverem mudado de 
domicílio dentro do mesmo município. 

As decisões, assim do juiz- :municipal, como do juiz de direit:>, quer 
sejam definitivas, quer pendam de recurso para o segundo,. ou deste para 
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a relação do distrito, nos termos do § 18, não poderão produzir efeito ime
diato, se não forem proferidas três mese.s, pelo menos, antes de qualquer 
eleição. 

§ 26. Ao ministro do Império, no município da corte, e aos presiden
tes, nas províncias, nos termos do art. 21 da lei de 19 de agosto de 1846, 
as juntas municipais enviarão cópia da lista geral, de que trata o § 19, 
e em todos os anos, no mês de janeiro, cópia da lista compl,ementar, con
tendo os nomes dos cidadãos excluídos da lista geral, ou nela novamente 
incluído, durante o ano anterior. 

§ 27. São nulos os trabalhos da junta paroquial de qualificaçã<:>: 
I - tendo sido a organização da junta presidida por juiz incompetente 

ou não juramentado; 
II - tendo concorrido para a eleição dos membros da junta pessoas 

incompetentes em tal número que pudessem ter influído no resultado da 
eleição; 

III - não se tendo feito a convocação, nos \ermos do art. 4.0 da lei 
de 19 de agosto de 1846, dos e:eitores que deviam concorrer para a eleição 
dos membros da junta; vício este que, entretanto. se c-onsiderará sanado 
pelo comparecimento voluntário da maioria dos ditos eleitores; 

IV - tendo a junta deixado de funcionar no lugar designado para 
suas reuniões. salvo o caso de força q1aior, devidamente comprovado; 

V - tendo, por causas justificadas e atendíveis, funcionado em lugar 
diverso do designado para suas reuniões, sem fazer constar por editais o 
novo lugãr das reuniões; 

VI - tendo feito parte da junta pessoas sem as qualidades de eleitor; 
VII - não tendo-se reunido a junta pelo tempo e nas ocasiões mar

cadas na lei; 
VIII - não tendo sido feita a qualificação por distritos e quarteirões, 

e com todas as declaraÇÕes exigidas nesta lei. 
§ 28. As irregularidades não especificadas no parágrafo antecedente 

não .anularão o processo da qualificação, se este for em sua substância 
confirmado ou corrigido pela junta municipa:; e apenas dão lugar à res
ponsabilidade dos que as motivaram, uma vez que se verifique ter havido 
culpa. 

§ 29. São nulos os trabalhos da junta municipal: 
I - nos casos marcados no § 27, n.0 s I, II, III, IV, V, VI e VII; 
II - não se tendo feito a convocação nos termos do § 8.0 deste artigo, 

dos vereadores que deveriam ter concorrido para a eleição dos dois mem
bros da junta; o que contudo, se considerará sanado pelo comparecimen
to voluntário da maioria dos ditos vereadores; 

III - não tend-o sido feita a qualificação por paróquias, distritos e 
quarteirões, e com todas- as declarações exigidas nesta lei; 

IV - não se tendo feito a publicação da lista geral da qualificação 
pelo tempo e modo prescrito no § 13. 

§ 30. l!: aplicável aos trabalhos da junta municipal a disposição do 
§ 28, se as irregularidades não forem das mencionadas no parágrafo ante
cedente, ou houverem sido supridas em tempo. 

Os recursos sobre nulidades e irregularidades serão interpostos peran
te o secretário da Câmara municipal dentro de trinta dias, depois de 
finda a qualificação. 
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A.rt. 2.0 Logo que estiver concluida a primeira qualificação feita na 
conformidade do artigo antecedente, o ministro do Império, na corte, e 
os presidentes, nas províncias fixarão o número de eleitores de cada uma 
das províncias do Império. 

§ 1.º Cada paróquia wrá tantos eleit::>res, quantos forem os múltiplos 
de vinte e cinco votantes nela qualificados. A que, além de um múltiplo 
qualquer de vinte e cinco_. contiver um resto não menor de quinze qua
lificados, terá mais um eleit.or. 

§ 2.0 Fixado o número de eleitores de cada paróquia, só por lei pode
rá ser alterado, para mais ou para menos. de cinco em cinco anos, à 
vista das modificações que tiverem ocorrido na lista geral da qualificação. 

§ 3.0 A eleição de eleitores gerais começará em todo o Império no 
primeiro dia útil do mês de novembro do quart::> ano de cada legislatura. 

Excetua-se o caso de dissolução da Câmara dos Deputados, em que o 
Governo marcará, dentro do prazo de quatro meses, contados da data do 
decreto de dissolução, um dia para começarem os trabalhos da nova elei
ção. 

§ 4.0 As mesas das assembléias paroquiais serão constituídas do modo 
estabe~ecldo nesta lei, art. 1.0 e seus §§ 1.0 e 3.0 

§ 5.0 Não se admitirá questão sobre a elegibilidade de qualquer ci
dadão para membro da m.a...sa, se o seu nome estiver na 11.sta da qualifica
ção como cidadão elegível, e não houver decisão, prof e rida três meses 
antes da eleição, que o mande eliminar. 

Excetua-se o caso de exibir-se prova de que o dito cidadão acha-se 
pronunciado por sentença, passada em julgado, a qual o sujeito a prisão 
e livramento. 

§ 6.° Compete à mesa da assembléia paroquial: 

I - fazer as chamadas dos votantes pela lista geral da qualificação 
da paróquia e pe:a complementar dos cidadãos qualificados até três meses 
antes da eleição; 

II - apurar as cédulas recebidas; 
III - discutir e decidir as questões de ordem que forem suscitadas 

poi qualquer membro da mesa ou cidadão votante da paróquia; 
• IV - verificar a identidade dos votantes. procedendo a tal respeito 

nos termos do § 15 deste artigo; 

V - expedir diplomas aos eleitores; 
VI - enviar ao colégio eleitoral .a que pertencerem os eleitores uma 

cópia autêntica das atas da eleição, uma igual ao ministro do Império na 
corte e ao respectivo presidente em cada província, e outra, por inter
médio destes, ao 1.0 -secretário da Câmara dos Deputados ou do Senado, 
conforme for a eleição, de eleitores gerais ou especiais para senador. 

§ 7.0 Ao presidente da mesa da assembléia paroquial. incumbe: 

I - dirigir os trabalhos da mesa; 
II - regular a discussão das questões que se suscitarem, dando ou 

negando a pa~avra e suspendendo ou prorrogando os trabalhos; 
III - desempatar a votação dos assuntos discutidos pela mesa; 
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IV - manter a ordem no interior do edifício, onde nenhuma autori
dade poderá intervir sob qualquer pretexto, sem requisição sua, feita por 
€scrito ou verbalmente, se não for possível por aquele modo. 

§ 8.0 Instalada a mesa paroquial, começará a chamada dos votantes, 
cada um dos quais depositará na urna uma cédula fechada por todos os 
lados, contendo tantos nomes de cidadãos elegíveis. quantos corresp::m
derem a dois terços dos eleitores que a paróquia deve dar. 

Se o número de eleitores da paróquia exceder o múltiplo de três, nas 
cédulas o V•~tante adicionará o excedents aos dois terços. 

§ 9.0 Os trabalhos da assembléia paroquial continuará todcs os dias, 
começando às dez horas da manhã e suspendendo-se às quatro horas da 
tarde, salvo se a esta hora se estiver fazendo a chamada dos cidadãos qua
lificad,'.Js de um quarteirão, a qual d•sverá ficar terminada. 

§ 10. A hora em que cessarem os trabalhos de cada dia se lavrará 
uma ata, na qual se declarem as ocorrências do dia e estado do processo 
eleitoral, com expressa menção do número d•e cédulas recebidas ou apura
das, dispensadas assim as atas especiais da formação da mesa e da apu
raçãó dos votos de que tratam os arts. 43 e 49 da lei de 19 de agosto de 
1846, 

Na mesma ocasião dirigirá a mesa paroquial um ofício ao juiz de di
reito da comarca, comunicando-lhe o estado do processo eleitoral. Se o 
juiz de dírelto residir em outro lugar, de modo que não possa receber no 
mesmo dia o ofício, será este depositado na agência do correio, da qual 
se cobrará recibo. 

A ata de cada dia, depois de lida e assinada, será publicada. 
§ 11. Servirá de diploma ao eleitor um resumo da votaçã•~, datado 

e assinado pelos membros da mesa, segundo o modelo que f.or estabeleci
do em regulamento pelo Governo. Recebê-lo-ão os cidadãos elegíveis que 
tiverem reunido maioria d-e votos até ao número de eleitores que deve 
eleger a paróquia. 

§ 12. :m aplicável aos cidadãos elegíveis, que tiverem recebido votos 
para eleitores, a disp,'.Jsição do § 5.0 deste artigo. 

§ 13. No ato da eleição não se admitirá protesto ou reclamação que 
não seja escrita e assinada por cidadão votante da paróquia. Admitem-se, 
porém, observações que, por bem da ordem e regularidade dos trabalhos, 
queira verbalmente fazer algum votante. 

Admitidos os prot,e.stos, a re-clamação ou as observações, só aos mem
bros da mesa cabe discuti-los e decidir pelo voro da maioria. 

§ 14. Os protestos demasiadamente extensos serão simplesmente men
cionados, e não transcritos nas atas, mas serão integralment,e transcritos 
no livro das atas, em seguida à última, e a transcrição será encerrada com 
a rubrica de todos os membros da mesa. 

Quando extraírem-se as cópias das atas para os fins declarados no 
art. 121 da lei de 19 de agosto d·~ 1846, se·rão nelas inseridos os sobreditos 
protestos, sob pena de responsabilidade de quem sem eles as extrair. 

§ 15. A transposição, erro de nome ou contestação de identidade não 
poderá servir de pretexto para que deixe de ser admitido a votar um ci
dadão que acudir à chamada, apresentar o seu título de qua~ificação, 
cujo número de ordem coincida com o da lista geral e, escrevendo seu n~
me perante a mesa, mostrar que a letra é igual à da assinatura do título, 
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ou, não sabeado escrever, provar com o testemunho de pessoas fidedignas 
que é qualificado. 

Nos casos de dúvidas. ex officio, ou a requerimento de três eleitores 
ou cidadãos elegíveis, deverá a mesa tomar o voto em separado com todas 
as declarações necessárias para justificar o seu procediment,J. 

§ 16. Para deputados à assembléia-geral ou para membros das assem
bléias legislativas províncias, cada e:eitor votará em tantos nomes quantos 
corresponderem aos dois terç-Js do número total marcado para o distrito. 

Se o número marcado para membros da assembléia legislativa pro
vincial for superior ao múltiplo de três, o eleitor adcíonará aos dois terços 
um ou dois nomes de cidadãos, conforme o excedente. 

§ 17. O número de deputados à assembléia-geral de cada província, 
exceto as do Amazonas, Mato Grosso e Espírito Santo, que elegerão três 

-deputados, e a do Pará que elegerá seis, corresponderá à re-spectiva popu
lação, segundo o recenseamento, na razão de 50. 000 habitantes por depu
tado, contanto que não exceda ao que atualmente cada uma elege, e mais 
um terço. A fração superior a 25.000 habitantes corresponderá a um depu
tado, quando este esteja dentro do terço do aumento. 

§ 18. Nas províncias em que. pe:o aumento de deputados, houver ne
cessidade d•e alterar os atuais distritos, o Governo deverá igualá-los em 
número de eleitores quanto for possível, contanto que as freguesias de 
um mesmo município pertençam integralmente a um só colégio e distrito. 

§ 19. Nenhum distrito dará menos de trê.s deputados à assembléia 
geral. 

Nas províncias em que o número de deputado não se prestar à divisão 
de três por distritos, haverá distritos de quatro, e os eleitores respectivos 
votarão em três cidadãos. 

Se a província não puder dar mais de cinco deputados, haverá um 
só distrito eleitoral, votando os eleitores em quatro cidadãos. 

§ 20. O númer,::> de membros das assembléias legislativas provinciais 
terá um aumento proporcional ao dos deputados à assembléia-geral. 

§ 21. No caso do art. 29 da constituição política do Império, basta 
que o ministro obtenha na reeleição o mesmo número de votos obtidos 
na eleição. Nos mais casos de vaga prevalecerá a maioria entre os vota
dos. 

§ 22. Se a eleição for de um só senador, cada eleitor votará em dois 
cidadãos; se for de dois senadores, cada eleitor votará em quatro cida
dãos, e assim por diante. 

I - a organização das mesas paroquiais para a eleição dos eleitores 
especiais, a ordem dos trabalhos e o modo· de proceder à eleição dos 
eleitores, serão os mesmos estabelecidos no § 4.0 deste artigo; 

II - proceder-se-á à eleição primária, ou à secundária, se aque~a esti
ver feita, dentro do prazo de três meses contados do dia em que os presi
dentes de província houverem recebido a comunicação d-:1 presidente do 
Senado ou do Governo, ou tiverem n~tícia certa da vaga; devendo ser re
gistrada no correio uma e outra comunicação. 

§ 23. A eleição de vereadores das câmaras municipais e de juízes 
de paz se fará no primeiro dia do mês de julho do último ano do quatriê
nio, observando-se na organização da mesa paroquial e no recebimento e 
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apuração das cédulas dos votantes tudo quanto nesta lei está determina
do para a eleição de eleitores. 

§ 24. Cada cidadão depositará na urna duas cédulas com os r,espec
tivos rótulos, uma contendo o.s nomes de seis cidadãos elegíveis para ve
readores, se o município der nove vereadores, ou de cinco cidadãos elegí
veis, se o município der sete vereadores; outra, contendo o.s w:nnes de 
três cidadãos elegíveis para juízes de paz da paróquia em que residir, ou 
do distrito, se a paróquia tiver mais de um. 

§ 25. Só podem ser vereadores os cidadãos com as qualidades de elei
tor, r,esidentes no municípi.'.> por mais de dois anos. 

§ 26. Só podem ser juízes de paz de uma paróquia ou de um distrito, 
se a paróquia tiver mais de um, os cidadãos que, além dos requisitos de 
eleitor, residirem na mesma paróquia por mais de dois anos. 

§ 27. Se o município for constituído por uma só paróquia1 a mesa 
paroquial, finda a eleição, expedirá logo os diplomas aos juízes de paz e 
vereadores eleitos, e fazendo extrair duas cópias autênticas das atas, re
meterá urna à Câmara municipal, e outra ao juiz de direito da. c:Jrnarca. 

§ 28. Se o município compreender mais de uma paróquia, as respec
tivas mesas paroquiais expedirão os diplomas só aos juízes de paz, e, às 
duas cópias das atas darão o destino indicado no parágrafo antecedente. 

A Câmara municipal, trinta dias depois daquele em que tiver c,::imeça
do a eleição, procederá à apuração geral dos votos para vereadores, e disto 
lavrará uma ata, da qual remeterá cópia ao juiz de direito da comarca, 
além das que deve r,emeter como diplomas aos nov-::is eleitos, na forma 
do art. 105 da lei de 19 de agosto de 1846. 

§ 29. O juiz de direito é o funcionário competente para c-anhecer da 
validade ou nulidade da eleição de juízes de paz e vereadores das câmaras 
municipais; mas não p:>derá fazê-lo senão por via de reclamação, que 
deverá ser apre.sentada dentro do prazo de trinta dias c-antad::,s ao dia 
da apuração. 

Declarará nula a eleição, se verificar que deu-se algum dos casos 
que lhe forem aplicáveis do art. 1.0 , § 27, desta lei, ou que houve fraude 
plenamente provada, e que prejudique o resultado da eleição; e fará in
timar o seu despacho por carta do escrivão do júri não só à Câmara Muni
cipal, como a cada um dos membros da Mesa da assembléia paroquial, e 
por edital aos interessados. 

Do despacho que aprovar a eleição só haverá o r-ecur.so voluntário 
de qualquer cidadão votante do município, que o deverá interpor dentro 
de trinta dias contados da publicação do edital do mesmo despacho; do 
que, porém, anular a eleição, além do recurso que a qualquer cidadão é 
lícito interpor, haverá recurso necessário .suspensivo para a relação do 
distrito. 

§ 30. o juiz de Direito deverá proferir o .seu despacho no prazo im
prorrogável de quinze dias, contado da data em que receber as cópias 
autênticas; e, no caso de recurso, deverá enviar as atas com o seu des
pacho motivado e com as alegações e documentos do recorriente, no prazo 
também d-e quinze dias, contado da data da interposição do recurso, à 
autoridade superior competente, a qual o decidirá definitiva e irrevoga
velmente nos termos da última parte do § 18 do art. 1.0 desta lei. 

§ 31. O presidente do tribunal da relação enviará ao presidente da 
respectiva província a cópia do acórdão, e imediatamente se procederá a. 
nova eleição, no caso de anulação da primeira. 
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§ 32. Os vereadores e juízes de paz do quatrlênio anterior são obri
gados a servir enquanto os novos eleitos não forem empossados. 

Art. 3.0 Não poderão ser votados para membros das assembléias legis
la.tivas provinciais, deputados à assembléia geral ou senadores, nas pro
víricias ou distritos em que exercem autoridade ou jurisdição: 

I - os presidentes de província e seus seeretârios; 
II - os bispos, vigários capitulares, governadores de bispado, vigários 

gerais, provisores, vigários forâneos e párocos; 
III - os comandantes de armas, generais-em-chefe de terra ou de mar, 

chefes de estações navais, capitães de, porto, comandantes militares dos 
corpos de polícia; 

IV - os inspetores das Tesourarias ou repartições de Fazenda Geral 
e Provincial, os respectivos procuradores fiscais ou dos feitos, e os inspe
tores das alfândegas; 

V - os desembargadores, juízes de direito, juízes substitut.os, muni
cipais ou de órfãos, os chefes de polícia e seus delegados e .subdelegados, 
os promotores públicos e os curadores gerais de órfãos; 

VI - os inspetores ou direwres Jerais da instrução pública. 
J 1.0 A incompatibilidade eleiwral prevalece: 
I - para os referidos funcionários a seus substitutos legais, que tive

rem estado no exercício dos respectivos empregos dentro de seis meses, 
anteriores à eleição secundária; 

II - para os substitutos que exercerem os empregos dentro dos seis 
me.ses, e para os que os precederem na ordem da substituição, e que deviam 
ou podiam assumir o exercício; 

III - para os funcionários ef etivo.s desde a data da aceitação do em
prego ou função pública at.é seis meses depois de o terem deixado em 
virtude de remoção, acesso, renúncia ou demi.ssão. 

§ 2.0 O prazo de seis meses, de que trata o parágrafo .antecedent.e, 
é reduzido ao de três meses no caso de dissolução da Câmara dos Depu
tados. 

§ 3.0 Também não poderão ser votados para membros das assembléias 
provinciais, deputados à assembléia geral ou senadores na.a províncias 
ou distritos em que os respectivos contratos possam exercer influência 
e durante o tempo destes, os diretores, contratadores, arrematantes ou 
interessados na arrematação de rendimentos, obras ou fornecimentos 
públicos. 

§ 4.0 Serão reputados nulos os votos que para membros das assem
bléias provinciais, deputados ou senadores, recaírem nos funcionários e 
cidadãos especifica.dos neste artigo; e disw &e fará menção motivada nas 
atas dos colégios ou das câmaras apuradoras. 

§ 5.0 Salva a disposição do art. 34 da constituição do Império, du
rante a legislatura e seis meses depois é 1.ncompatível o provimento de 
deputados em empregos ou comissões retrlbuidas de nomeação do governo 
geral ou provincial, e bem assim a concessão de privilégios, contratos, arre
matações de rendas, obras ou fornecimentos públicos. Excetuam-se: 1.0, os 
acessos por escala de antigüidade ou por lei; 2.0 , o cargo de conselheiro 
de estado; 3.0 , as presidências de províncias, missões diplomáticas espe
ciais e comissões militares; 4.0 , o cargo de bispo. 
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Art. 4.0 As disposições penais relativas à eleição continuam em vigor, 
com as alterações seguintes: 

Serão multados: 
§ 1.º Pelas juntas paroquiais de qualificação, na quantia de 5$ a 10$, 

os cidadãos qualificados votantes que no prazo de três m-eses, c:mtado 
da data do edital da convoc_ação, não se apresentarem sem justa causa 
para receber seus títulos d,e qualificação. 

§ 2.0 Pelas juntas municipais de qualificação: 
I - na quantia de 50$ a 100$ os cidadãos que, sendo chamados por 

esta lei a concorrer para a formação das juntas paroquiai.3, deixarem de 
comparecer ou escusarem-se a esse serviço sem justa e atendível causa; 
bem assim os que se ausentarem depois de encetados os trabalho.s; 

II - na de 1-50$ a 500$, repartidamente entre os respectivos membros, 
as juntas paroquiais que deixarem de reunir-se durante os dias marcados, 
para .s-eus trabalho.s ou não cumprirem qualquer das obrigaçóe.3 que por 
esta lei lhes são impostas. 

§ 3.0 Pelas mesas das assembléias paroquiais, na quantia de 5$ a 10$, 
os cidadãos que sem legítimo 1mped1ment.o deixarem de votar, quer na 
eleição de vereadores e juízes de paz, quer na eleição primária. 

§ 4.0 Pelos juízes de Direito das comarcas: 
I - na quantia de 50$ a 100$ os cidadãos que, devendo concorr-er 

para a formação das juntas municipais, escusarem-se a esse serviço ou 
dele se ausentarem sem motivo justificado; 

II - na d•e 250$ a 300$, repartidamente entre o.s respectivos membros, 
as juntas municipais que se não reunirem nos prazos marcados n-~sta lei, 
ou deixarem de cumprir qualquer outra de suas obrlgações; 

III - na de 100$ a 200$ o presidente da junta municipal ou da ass,em
bléia paroquial, e bem as.sim o juiz de paz mais votado, que não comuni
car por escrito e com a neeessária antecedência o s•au impedimento a quem 
legalmente o deva substituir, não fizer oportunamente e com a publicidade 
recomendada na lei a. convocação dos cidadãos que devem conci::,rrer a-o.s 
respectivos n.tc.s eleitorais, ou deixar de cumprir qualquer outra de suas 
obrigações. 

§ 5.0 Pelos presidentes das províncias: 

I - na quantia de 100$ a 200$ o juiz de Dlr-eito que deixar de cumprir 
ou que cumprir fora dos prazos, qualquer dos deveres que por esta lei 
:'..he ~ão impostos; além de incorrer na responsabilidad-e criminal que no 
caso couber; 

II - na d-e 300$ a 6C0$, repartidamente entre os vereadores, as câmaras 
municipais que deixarem de cumprir, ou não cumprlrem no tempo e modo 
legal qualquer de suas obrigações com relação a atos eleitorais. 

§ 6.0 Pelo ministro do Império, nas quantias e nos casos do parágrafo 
antecedente, o juiz de Direito e a câmara municipal da Corte. 

§ 7 .0 Pelo ministro do Império no município da Corte e pelos pre
sidentes nas províncias. 

Na quantia de 100$ a 200$ os agentes fiscais das rendas gerais, pro
vinciais ou municipais e todos os outros funcionários e autoridades admi-
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ntstrativa.s, judiciárias, civis, militares e eclesiãsticas, que deixarem . de 
enviar, ou que enviarem tora dos prazos ou incompletas as· informações 
de que trata o art. 1.0, § 11, I. 

§ 8.0 Dos despachos e decisões que impuserem estas multas, haverá 
recurso dentro dos prams que marcar o regulamento do Governo: para 
o juiz municipal ou juiz substituto, quando forem imposta.s pela junta 
paroquial; para o juiz de Direito, quando impostas pela junta municipal 
ou p'ela Mesa da assembléia paroquial; para o presidente da província, 
quando impostas pelo juiz de Direito; para o ministro do Império, quando 
impostas pelo presidente da província, finalmente para o Conselho de Es
tado, na forma do respectivo regulamento, quando impostas pelo ministro 
do Império. 

Esgotados os recursos, serão as multas cobradas executivamente pelos 
agentes fiscais da Fazenda Nacional; mas terão a aplicação deternlinada 
no art. 127 da lei de 19 d.e agosto de 1846. 

§ 9.0 Incorrerão: 
I - na pena de trinta a ses.senta dias de prisão a multa correspon

dente à metade do tempo não só a.s pessoas que arrancarem, rasgarem 
ou obliterarem editais de convocação dos cidadãos para quaisquer funções 
e atos eleitora.is, ou as listas dos cidadãos qualificados votantes e elegíveis; 
mas também os cidadãos que votarem duas ou mais vezes na mesma 
eleição em uma, duas ou mais paróquias; 

II - em trinta dias de prisão e multa de 20$ a 40$ as pe&0a.s que 
votarem usando de nomes supostos e sendo portadores de títulos de quali
ficação que lhes não pertençam, ou que votarem não estando qualificados; 

III - nas penas do art. 102 do código criminal a.s pessoas que con
correrem pa.ra formação e trabalhos de mesas de assembléias paroquiais, 
que por lei são declaradas nulas; e os eleitores que se reunirem em colégio 
sob a presidência provisória de pessoa diversa da que por lei é incumbida 
dessa presidência , em lugar diverso daquele que estiver legalmente de
signado; 

IV - nas penas do art. 129, § 8.0 , do código criminal, o secretário 
da junta paroquial ou municipal ou as pessoas Iegs.J.mente ·Incumbidas 
de escrever ou trasladar as 11.stl.S da qu&.lificação dos votantes, que na es
crituração, traslado os editais que fizerem ou nas certidões que passarem 
transpuserem, omitirem, acrescentarem ou 'alterarem os nomes ou os qua
lificativos e indicações dos cidadãos votantes e elegíveis; e igualmente, 
o secretário da Mesa da assembléia paroquial, ou o do colégio eleitoral 
e o da Câme.ra Municipal, que, escrevendo ou trasladando atas ou editais 
eleitorais, praticarem os atos acima especificados ou alterarem o número 
de votos recebidos para quaisquer cargos eleitorais. 

§ 10. A suspensão por ato do Governo ou a pronúncia, posto que 
sustentada, em crime de responsabilidade, não impede que os vereadores, 
juízes municipais ou substitutos dos juízes de Direito, juízes de paz, elei
tores, secretários das câmaras municipais, tabeliães e escrivães, exerçam 
as funções eleit.ora.1.s que por esta lei e pela demais legislação em vigor 
lhe.s são cometi.das. 

Art. 5.0 O Governo fará coligir, e publicará por decreto toda.s as dis
posições que ficam vigorando em relação ao processo eleitoral, definindo 
no mesmo ato as irregularidades que, de acordo com o estabelecido na 
lei:, devem tornar nulo o dito processo. 
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Promulgado o refendo decret.o, ficará sem vigor a disposição do art. 120 
da Lei n.0 387, de 19 de agosto de.1846. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão, 25 de maio de 1875. - .João Mendes de Almeida -

Antonio José Henriques - Cunha Leitão - Heraclito Graça - Bandeira 
de Mello. (*) 

O SR. MARTINHO CAMPOS - Sr. Presidente, toda.s as honras deste 
projeto de reforma eleitoral cabem a.o nobre deputado por São Paulo, João 
Moraes, ainda que pese ao Sr. ministro do Império, Sr. Duarte de Azevedo. 

Até este cavalheirismo, digno do parlamento, digno de seus talent.os, 
de tomar s-empre a responsabilidade dos seus atos, o torna credor do maior 
apreço. 

S. Ex.ª me permitirá dizer que nenhuma posição neste debate é ma.is 
bela do que a sua. S. Ex.ª é o vencedor dos vencedores. (Apoiados). Esta 
é a pura verdade. 

Meus louvores e aplausos a S. Ex.ª por seus triunfos,. que só sofrerão 
restrição se o nobr,e deputado não tirar dos grandes triunfos obtidos até 
agora contra o nobre ministro do Império todas as conseqüências; se 
parar no caminho e não for lógico, como costuma ser. 

Repito a S. Ex.ª: persevere. . . pouco lhe falta. . . O inimigo está por 
terra, tem direito a todo o interesse que o inimigo vencido excita; mas 
não a burlar a vitória do vencedor. 

Mas, Sr. Presidente, qualquer que seja a minha admiração pelos triun
fos do nobre deputado na qu~tão eleitoral, não posso acompanhar S. Ex.ª 
nas doutrinas que acaba de expender para justificar a comissão. 

O adiamento requertdo pelo meu honrado amigo, a fim de que o 
projeto volte à comissão, pode parecer desnecessário, e eu votarei contra 
ele, Sr. Presid,ente, se V. Ex.ª nos prometer que fará cumprir o regimento. 
O regimento contém providências claras, preceitos precisos, que não podem 
ser frustrados. V. Ex.ª tem tão grande ilustração, tanto amor à nossa 
_forma de governo, que V. Ex.ª sim, eu acredito que é monarqu1.sta, que 
deseja a monarquia no.s termos em que é possível, e incontestavelmente 
ela não é possível se a maioria e a minoria do parlamento puderem ser 
burladas. O direito dos vencidos nesta casa, con10 no pleito eleitoral, é 
apelar para novo combate em t,empo oportuno. 

O regimento estabelece regras claras, precisas, sobre a organização de 
projetos d-e lei e redações de leis. O projeto do nobre ministro do Império, 
desde o princípio até ao fim, era todo ele um menosprezo às regras do 
regimento; mas, enfim, foi admitido, entrou em discussão, em parte foi 
a.provac'f.o, digo mal, não foi apr-ovado senão o art. 1.0 , tudo o mais foi re
provado e substituído por outras disposições na 2.ª discussão, e estas dis
posições aprovadas na 2.a. discussão não podiam ser alteradas pela co
missão. 

O SR. JOAO MfilYDES - As emendas é que alteraram o projeto. 
o SR. MARTINHO CAMPOS - Perdoe-me; o que a comissão apresen

tou é outra coisa. O projeto primitivo foi emendado por substituição em 

(*) Sessão de 31 de ma.1o de 1875. ACD, T. 1 (ed. 1875) 168-175 
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todos os aeus 8.l't1.gos, exceto o primeiro. Ao nobre mirustro do Império 
tem cabido uma tmtfsslma glória: alguém tem vencido, mu ele não é o 
vencedor; apenas carrega o alheio estandarte. (IDlaridade). 

Eu nã.o JX)SSO fazer agora uma comparação, palavra por palavra, do 
vencido na 2.ª discussão com o que a coIIÜSSão apresentou para a 3.ª dlB
cussão; mas há notáveis d1ferençe., que não são só de redação. O que 
nos é apresentado para 3.ª discussão não é o que votamos na 2.ª; é coisa 
muito diversa. 

Ora., eu pergunt,o a V. Ex.ª: pode--se tolerar que a comi&são suprimisse 
artigos aprovados pela Câmara na 2.ª discussão e alterasse não simples
mente a redação de outros? Não pode. A comissão alterou a a.rt.1.culação 
de todo o vencido. 

O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA - Conseqüência das emenda.s. 
O SR. MARTINHO CAMPOS - Não senhor; cada emenda substitutiva 

que foi aprovada ficou em lugar do artigo que foi reprovado. O art. 1.0 
foi aprova.do, e entretanoo é suprimido na redação que a com~ão apre
senta. para a 3.ª c:UBcussão! 

Isto não se compreende senão pelo COBtume do abuso desta ordem, 
que é. a regra do Sr. ministro do Império. Eu não faço declamação va.ga. 
o projeto primitivo oferecido pelo nobre ministro do Império tinha qua
torze artigos, foram substituidos por outros, nós aqui na Câmara, e outros· 
na. comissão. Ninguém serviu melhor à maioria neste caso do que o nobre 
deputado por São Paulo, que mostrou os vicios do projeto e a ele cabe 
a melhor parte das emendas. 

Não existe o primeiro artigo que foi a.provado pela Câmara, e eu peço 
a atenção de v. Ex.ª para isto. Quem tinha autoridade para. suprimir 
este artigo? Se o nobre min1Btro do Império estava descontente das v1tólrias 
que obteve na 2. ª discussão, fo!'!nttlasse novas emendas; mas não tinha, 
nem tem o direito de :a:-ejeitar na redação para a 3.ª c:UBcussão o art. 1.0 , 

que fora aprovado pela Câmara. Tem o Sr. ministro o direito de entender
.se com as comissões e fazer desaparecer na redação artigos aprova.dos 
pela Câmara? A.Mim~ se o nobre ministro mudou de opinião achando ri
dieula a disposição do a.rt. 1.0 do seu projeto, que era um verdad·eiro pleo
nasmo, como são pleonasmos muitos a.tos de sua administração, o remédio 
para. isto era. propor na 3.ª discussão uma emenda de supressão, e não 
.suprimir na redação para a 3.ª c:UBcussão a d1Bposição desse · e.rtigo, a.pro• 
vada na segunda. Eu desejaria, Sr. Presidente, que V. Ex.ª me informa.sse 
se das notas da Mesa consta ter sido aprovado na 2.e. discussão o art. 1.0 

do projeto prlmittvo. 
(O Sr. Presidente responde afirmativamente.) 

Como, pois, deaa.pareceu, e com que autoridade? O nobre ministro do 
Império não conhece maüJ llmites para seus caprtchos, como assim não 
tem limites a sua negligência! 

Em assunto grave como este. V. Ex.ª sabe e é notório, a discussão 
do Senado acaba às duaa horas; S. Ex.ª vem de lá, mete-se nesta 3&llnha 
aqui ao pé, que bem se pode chamar da perdição. 

o SR. MINISTRO DA JUSTIÇA - A sessão de lá acabou ontem mult.o 
tarde. 

O .SR. MARTINHO CAMPOS - Pois entendesse-se com o Sr. Presi
dente para retirar da ordem do dia o assunto, que é da sua repartição 
e obriga-o a assistir aos debates, e não llvrar-se da responsabilidade deste 
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e outros semelhantes erroo, honrando-nos com a sua ausência: o seu dever 
era estar presente. Demais, tem estado todos ou quase todos os dias, depoi.9 
do Senado, na salinha próxima, e não tem entrado na Câmara. E depois, 
por atacar tal ministro, que se inculca de Benjamim, se há de fazer carga 
à oposição liberal de atacar o Imperador; eu repito que o ministro não 
assiste aos debates porque não quer; falta ao seu dever; o seu orgulho 
veda que venha ver aprovar idéias que condenou, e rejeitar as que havia 
aprovado, presumindo demasiadamente da sua ascendência e poderio, hoje 
abatido. 

A ord-em do dia foi invertida, a fim de que o Sr. ministro do Império 
fosse para o Senado assistir ao debate do orçamento da sua repartição 
e viess-e depois para esta Câmara assistir ao da reforma eleitoral, o que 
a S. Ex.ª é muito possível, porque é notório ser um Hércules, ele só pode 
arcar e responder aos debates do Senado e desta Câmara: o que valem 
Zacarias e Ferreira Vianna para S. Ex.ª? Ele pode responder a um e a 
outro, no Senado e nesta Câmara, no mesmo dia! (Risadas). 

Mas se S. Ex.ª não pode assistir a este debate podia pedir a suspensão 
dele por poucos dias, enquanto passava o orçamento do Império no Senado; 
mas S. Ex.ª não quis; inverteu-se a ordem do dia; passou para a 2.ª o que 
estava na 1.ª parte; portanto, s. Ex.ª tinha obrigação de comparecer, e 
tem vindo aqui somente para meter-se naquela salinha, que vai sendo 
fatal à Câmara, e que V. Ex.ª devia mandar murar· (risadas); seria de 
-grande vantagem. 

Estou certo que não é a comissão que nos deve explicar por que desa
pareceram do projeto artigos que foram aprovados. V. Ex.ª acaba de res
ponder-me que foram aprovados em 2.ª discussão; o fat.o é muito grave; 
eu emprazo a V. Ex.ª para tomar providências; a responsabilidade é de 
V. Ex.ª; a regularidade dos trabalhos, a observância do regimento não 
podem de modo algum ser cometidas aos ministros. V. Ex.ª é nessa cadeira 
um magistrado supremo e superior aos ministros; d-eve proteger e asse
gurar a regularidade e a ve::rdade dos atos da Câmara e o direi to dos 
membros desta Câmara. (Apoiados). 

A comissão era obrigada a redigir o projeto conforme o vencido, fosse 
ou não agradável ao Sr. ministro do Império; S. Ex.ª, se está descontente 
d~ seus triunfos, mandasse propor emendas; mas suprimir artigos a seu 
e.rbitrio aprovados em 2.ª discussão, é verdadeiro atentado. Já d.i&Se a 
V. Ex.ª: o projeto tinha quatorze artigos, nós votamos e aprovamos o 1.0 , 

este na redação para 3.ª discussão voou, desapareceu! o art. 2.0 foi rejei
tado e substituído por outro; esse existe, m·as não me parece com as dispo
sições e parágrafos iguais aos que foram aprovados em 2.ª discussão, não 
quero instituir uma discussão minuciosa a este respeito; é impossível, é 
ociosa; apelo para a lealdade dos membros da comissão; a comissão não 
tinha direito de alterar, e menos o nobre ministro, porque há remédio 
para tudo nesta Santa Madre Igreja do nobre ministro do Império; ele 
tem ma.torta para votar o sim e o não; tem-a para emendar; se pede favo
res tamanhos, porque não pede coisa insignificante? E não é pedir, é 
mandar pedir quem tanto pode. 

O art. 4.0 da proposta era relativo à eleição de deputado.::; gerais e 
provinciais somente; o art. 4.0 da redação que no3 é oferecida abrange 
eleição de deputados gerais e provinciais e a de sena.dnres, que era objeta 
de outro artigo, conforme o vencido, e V. Ex.a sabe que não é nenhum 
despropósito, porque a nossa legislação toma as duas eleições tão incom
pat1veis, que não havia senão conveniência em separá-las; mesmo o Sena
do podia não querer as cunhas de que o nobre depu~ado ·-pe~o 4.0 distrito 
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do Rio de Janeiro falou, ou podia querer manter este direito, que é ex
celente para conter os excessos da 3.ª instância eleitoral para senadores, 
porque a eleição dos senadores é de quatz;o graus, eleição primária, eleição 
secundária. escolha imperial e eleição do Senado, ou verificação. 

O SR. ARAUJO GôES dá um aparte. 
O SR. MARTINHO CAMPOS - Eu digo as coisas como as coisas são, 

porque desejo que não continue o direito de cunha, acredito que o Senado 
há de manter; mas os arts. 4.0 e 5.0 estão fundidos agora. 

Nós tínhamos votado em 2.ª dircussão, na sessão pa:;sada, cinc-:J arti
gos; a ilustre comissão, na redação para a 3.ª discussão. fez .somente dois; 
chamo a atenção de V. Ex.ª para este fato: nós rejeitamos todos os arti
gos do projeto primitivo do nobre ministro do Império; mas foram substi
tuídos por outros, com aquiescência de S. Ex.ª, cordial ou não cordial, e a 
verdade é que à comissão foram os cinco artigos primeiros votados na 
2.ª discussão; um desapareceu e dois foram fundiàos em um; pergunto 
a V. Ex.ª: o regimento permite que se fundam na redação artigos aprova
dos? Creio que é contra a disposição expressa que o regimento consagra 
em matéria de projetos de lei. 

UMA VOZ - É porque foram rejeitados. 
O SR. MARTINHO CAMPOS - Não, senhor; cada artigo rejeitado foi· 

substituído por outro, nem podia ser de outro modo; a votação na 2.ª dis
cussão é de artigo por artigo. A verdade é que o projeto primitivo continha. 
quatorze artigos; a Câmara na sessão passada votou cinco des::es artigos, 
substituindo-os por outros tantos artigos novos, exceto o primeiro, único 
aprovado, parece que por cortesia ao sábio autor do projeto. 

Parece que o nobre ministro estomagou-se com a Câmara por aprovar 
um só artigo do seu projeto. Suprimiu o 1.0 artigo, não tinha o direito de o 
fazer; os outros quatro artigos estão fundidos em dois. Com que direito? 
A comissão não o tem. Eu reclamo para -a regularidade dos trabalhos a in
tervenção do regimento. 

O SR. PRESIDENTE - Agora está sujeito à deliberação da Câmara. 
O SR. MARTINHO CAMPOS - Como? Eu suponho que V. Ex.ª é que 

deve resolver a questão. 
O SR. PRESIDENTE - Já está em discussão; foi ap{liado. 
o SR. MARTINHO CAMPOS - Penso que o meu nobre amigo não 

quis eximir a V. Ex.ª da obrigação que tem de velar na guarda do regi
mento. 

O SR. PRESIDENTE - Hoje é da Câmara. 
O SR. MARTINHO CAMPOS - Perdoe-me; V. Ex.e. sabe que foi com 

ironia que há poucos dias disse aqui em relaçã.o ao nobre ministro do 
Império, quando não quis pedir uma urgência que outro qualquer membro 
da Câmara pediria para terminar o meu discurso: não, eu não peço; o 
regimento é o Sr. ministro do Império. 

V. Ex.ª sabe que não penso assim, e que rendo justiça à imparcialida
de com que V. Ex.ª tem presidido o.s trabalhos da Câmara; mas sei que 
V. Ex.ª não pode ter uma luta diária com o nobre ministro do Império, e 
eu não quis expor-me, além dos muitos já sofridos, a mais um acinte do 
nobre ministro, que me obrigaria a não tolerar e a dar-lhe o troco. 

Mas se V. Ex.ª admite iSto, nós na realidade vamos ficar sem regi
mento. As comissões não têm o direito de alterar o vencido na 2.ª di.s-
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cussão para a 3.ª O P!Ojeto tinha qua_!;O~e -artigos em , 2.~ discussão, nós 
vota.mos cinco na sessao de 1874, e estão impressos no ultimo volume dos 
Anais, destes cinco que votamos um desapareceu, e os quatro foram fun
didos em dois. Com que direito? Quem tinha a autoridade para isto sem 
voto da Câmara? O ministro não a tinha, a comissão também não. 
(Apoiados.) 

J;; contra esta irregularidade dos trabalhos, que o nobre ministro ca
prichosamente quer impor à Câmara que protesto e hei de protestar sem
pre. O interesse mesmo do Governo, o interesse e honra da Câmara, estão 
indissoluvelmente ligados à regularidade e à verd,ade dos seus trabalhos. 
Não é uma assembléia séria e amiga da verdade aquela que vota, aprova, 
e depois consente que nas redações para •a 3.ª discussão se altere o ven
cido; e então, o que é mais notável, para fazer a redação da lei pior, sem 
vantagem para o nobre ministro, porque a 3.ª discussão aqui é em globo. 

Se o nobre ministro redigiu mal a sua lei, e não estou longe de con
oord-ar com elet S. Ex.a tem mostrado uma :fraca capacidade e nenhuma 
prática nestas matérias. Todos os projetos que estão aí são a prova; se 
redigiu mal, se entendesse com a comi.ssão, propu.se.sse mais algumas emen
das, como se vê quase todos os dias nas discussões do orçamento enfen
dar-se a articulação, o artigo tal passa a ser tal_. etc.; alteras.se a articula
ção, mas por aprovação da Câmara, e não a arbítrio seu segregado nas co
missões. 

Ora, o nobre ministro suprime o art. 4.0 relativo às penalidades por 
uma emenda que a Câmara naturalmente aprovará; mas assim como o 
nobre ministro propõe a supressão deste artigo, por que não propõe a de 
outros? 

. Em suma: a Câmara julgue por este fato: o projeto primitivo tinha 
quatorze arti~, o que vamos votar creio que tem quatro, inclusive o -
ficam revoga.das as disposições em contrário. 

Isto não ,aproveita ao Governo; aqui a 3.ª discussão é em globo. A3 
vistas de alterar o vencido de 2.ª para 3.ª discu.s.são são manifestas, é cer
cear e prejudicar a discussão desta lei no Senado. 

O SR. SILVEIRA MARTINS - Apoiado. 
o SR. MARTINHO CAMPOS - Mas para isto ter justificação, o no

bre ministro do Império devia, desde o princípio, dar ao seu projeto esta 
articulação, de maneira que o Senado tivesse a mesma liberd.ade e am
plidão para discutir que teve a Câmara dos Deputadost ou então devia vir 
a esta tribuna, e por si ou pela honrada comissão, j ustlfir.ar estas alte
rações. 

Da maneira que a coisa fica o regimento é s::tcrificado; V. Ex.ª tam
bém o é por ter tolerado, e ao Senado se prepara um laço, mas um laço 
que não pode passar desapercebido para ninguém e que não há de mere
cer a aprovação, nem daqueles de quem o nobre ministro do Império espera 
proteção no Senado. 

Assim, Sr. Presidente. entendo que é V. Ex.ª quem deve decidir esta 
questão; mas se V. Ex.ª não fez voltar o projeto à comissão para pô-lo de 
acordo com o vencido em 2.ª discussão, então votarei pelo requerimento 
do meu honrado amigo. 

O SR. CAMPOS DE MEDEIROS, pela ordem, requer o encerramento 
desta discussão. 

Consultad-a a Câmara, resolve pela afirmativa. 
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Procede-se à votação do requerimento e é rejeitado. 
Continua, portanto, a discussão do projeto, e ninguém mais pedindo a 

palavra encerra-se o debate. 

O SR. PRESIDENTE - Vou proceder à votação. 

O SR. MARTINHO CAMPOS, pela ordem, requer que a emenda que 
transfere para província a eleição que era feita por distritos tenha vota
ção nominal. 

Consultada a Câmara, resolve pela afirmativa. 
A emenda é a seguinte: 
"No § 16 do art. 2.0 , onde se diz "para distrito" - diga-.se: "para a 

província". No 2.0 membro, depois da palavra "marcado" - a~rescente-se: 
"para deputados à assembléia geral". 

Procede à votação e é a emenda aprovada por 73 votos contra 15, sen
do a favor os Srs. Angelo do Amaral, Wilkens de Mattos, Gomes do Ama
ral, Fausto de Aguiar Siqueira Mendes, Gomes de Castro, Barão de Pe
nalva, Heraclito Graça, Campos de Medeiros, Ageslau, Miranda Osorio, 
Moraes Rego, Fernandes Vieira, Bandeira de Melo, Alcoforado, Paulino No
gueira, Araujo Lima, Alencar Araripe, João Manoel, Tarquinio de Souza, 
Carneiro da Cunha, Henriques, Elias de Albuquerque, Moraes e Silva, Sou
za Leão, Hollanda Cavalcanti, Gusmão Lobo, Corrêa de Oliveira, Portella, 
Cunha Figueiredo Júnior, Mello Rego, Theodoro da Silva, Pinto de Cam
pos, Manoel Clementina, Bernardo de Mendonça, Casado, Olympio Gal
vão, Teixeira da !Rocha, Sobral Pinto, Martinho de Freitas, Figueiredo Ro
cha, Azevedo Monteiro, Augusto Chaves, Freitas Henriques, Araújo Góes 
Júnior, Araujo Góes. Rebello, Heleodoro Silva, Cesta Pereira. Duque Es
trada Teixeira, Ferreira Vianna, Pereira da Silva, Paulino de Souza. Cunha 
Leitão, Cardoso Júnior, Carlos Peixoto, Diogo de Va.sconcellos, José Calmon, 
Horta Barbosa, Paula Fonseca, Salathiel, Candido Mota, Cunha Ferreira, 
Luiz Carlos, Camillo Figueiredo, João Mendes, Oliveira Borges, Duarte de 
Azevedo, Alves dos Santos, Escragnolle Taunay, Cardoso de Menezes, Pa
ranhos, Bittencourt Cotrim; e contra os Srs. Fernando de Carvalho. J. de 
Alencar, Diogo Velho, Leandro Bezerra, Leal de Menezes, Cícero Dantas, 
Pereira Franco, Coelho de Almeida, Cândido Torres, Martinho Campos, 
Balbino da Cunha, Campos Carvalho, Conde de Porto Alegre, Florencio de 
Abreu e Silveira Martins. 

São mais aprovadas as seguintes emendas: 

"No fim do § 19 do art. 1.0 acrescente-se: 

Estes títulos serão remetidos, dentro de três dias, pelas juntas muni-
cipais aos juízes de paz em exercício nas respectivas paróquias. 

O § 20 do art. 1.0 seja substituído pelo seguinte: 

Por meio de editais publicados na imprensa, se houver, e afixados n'.l 
porta da Câmara Municipal e da igreja matriz d-a paróquia, convidará 
sem demora o juiz de paz respectivo os cidadãos qualificados a virem pe.s
soalmente receber seus títulos de qualificação no prazo de trinta dias. A 
entrega será feita ao próprio cidadão a quem o título pertencer; ele p::>r 
si, ou por outrem, não sabendo escrever, o assinará perante o juiz de paz, 
e passará recibo em livro especial. Decorrido aquele prazo, os títulos não 
re-clamados serão remetidos à Câmara Municipal e aí guardados em um 
cofre. 
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Ao mesmo parãgrafo acrescente-se: 
No caso de recusar o juiz de paz a entrega• do título de qualificação 

ao cidadão votante, poderá este recorrer ao juiz de direito da comarca por 
uma simples petição. O juiz de direito, ouvindo o juiz de paz, o qual ·res
ponderá no prazo de três dias, decidirá definitivamente. 

Este mesmo recurso terá lugar no caso de recusar a Câmara Munici
pal a entrega do título de qualificação depositado em seu cofre. 

Ao § 25 do art. 1.0 acrescente-se: 
Os títulos de qualificação, na hipótese deste parágrafo, serão passa

dos pelo juiz municipal ou juiz substituto, observando-se para a sua en
trega o disposto nos§§ 19 e 20. 

Suprima-se o § 18 do art. 2.0 

O § 19 do art. 2.0 seja substituído pelo seguinte, assim redigido: 
Nenhuma província dará menos de três deputados à assembléia geral. 

Nas províncias que derem unicamente quatro deputados, o eleitor votará 
em três cidadãos; nas que derem cinco deputados o eleitor votará em 
quatro cidadãos. 

No § 24 do art. 2.0 diga-se, em vez de "três cidadãosº - ''quatro ci-
dadãos». 

No -art. 3.0 suprimam-se as palavras "ou distritos". 
Na numeração II do art. 3.0 suprimam-se as palavras "e párocos". 
No § 3.0 do art. 3.0 suprimam-se as palavras "ou distritos". 
No § 5.0 do art. 3.0 , em vez de ''acessos por escala de antigüidade ou 

por lei" - dig-a-se: "acessos por antigüidade". 
"Acrescente-se ao § 5.0 do art. 3.0: 
Esta proibição de provimento em emprego, salvo o acesso por anti

güidade, de comissão, privilégio, contrato, arrematação de rendas, obras 
ou fornedmentos públicos, é aplicável aos membros das assembléias le
gislativas provinci-ais, com relação ao Governo da província. 

Suprima-se o art. 4.0 

No art. 5.0 suprimam-se as palavras: "definindo no mesmo ato as ir
regularidades que, de acordo com o estabelecido na lei, devem tornar nulo 
o dito processo. 

Sala da comi.ssão, 25 de m,aio de 1875. - João Mendes de Almeida -
Antonio José Henriques - A. e. da Cunha Leitão - H. Graça - Bandeira 
de Mello." 

"Emenda aditiva onde convier: 
O ministro do Império na Corte, e os presidentes nas províncias, cria

rão definitivamente tantos c•olégios eleitorais quantas forem as cidades, 
vilas, contanto que nenhum deles tenha menos de 20 eleitores. 

Rio, 1.° de junho de 1875. - Heleodoro Silva." 
"Acrescente-se ao art. 2.0 em parágrafo especial: 
As câmaras municipais das cidades de província apurarão as autên

ticas dos colégios eleitorais da província respectiva; exeet.o as dos colégios 
eleitorais da província do Rio de Janeiro, as quais serão apuradas pela 
Câmara Municipal da Corte. - João Mendes." 

26 



l 
1 
1 
l 
l 
l 
1 

1 
1 
·1 

"Para ser colocada em lugar competente. 
A organização das juntas e mesas paroquiais para se proceder à pri

meira qualificação e eleição em virtude desta lei será feita, como atual
mente, pelos eleitores e suplentes - Agesiláo - Luiz Carlos - Siqueira 
Mendes." 

"O § 21 substitua-se pelo seguinte: 
No caso de vagas durante a legislatura, o eleitor votará em tantos 

nomes quantas forem as vagas a preencher. Se a vaga for da minoria, 
basta que o candid-ato oeupe o segundo lugar para se considerar eleito, ou 
reeleito no caso do art. 29 da constituição; sendo mais de uma a(j vaga:,, 
basta para as da minoria que os votados ocupem o lugar correspondente. 
- J. de Alencar." 

O projeto assim emendado é adotado e remetido à comissão de re
dação. (•) 

Entra em discussão a redação do seguinte projeto n.0 43 de 1875, que 
reforma a atual legislação eleitoral do Império: 

"A a.ssembléia geral resolve: 
Art. 1.0 As juntas paroquiais serão eleitas pelos eleit8res de paró

quias que votarão em duas cédulas fechadas, contendo cada uma dois no
mes com o rótulo= para mesários - para suplentes. Serão declarados 
membros das Juntas os quatro mais votados para mesári-os, e seus substi
tutos os quatro mais votados para suplentes. Imediatamente depois, ·os 
mesmos eleitores elegerão, por maioria de votos, o presidente e três subs
titutos, votando em duas cédulas fechadas, das quais a primeira conterá 
um só nome com o rótulo - para presidente, e a segunda três nomes com 
o rótulo - para substituto. O presidente, mesãrlos, e seus substitutos de
verão ter os requisitos exigidos para eleitor. 

Esta eleição, presidida pelo juiz de paz mais votado, se fará três dias 
antes do designado ·para o começo dos trabalhos da quallfioação, lavran
do-se uma ata na conformidade do art. 15 da lei de 19 de agosto de 1846 e 
mais disposições em vigor. 

-Convidados os eleito:r;-es e constituída -a· junta, o juiz de paz entregará 
ao presidente desta o resultado dos trabalhos preparatórios acompanhado 
da.s listas parciais de distritos, e dos demais documentos. e esclareci
mentos. 

Não havendo três eleitores, pelo menos, no ato da convocação ou no 
ato da organização da Junta, por morte, ausência fora da província mu
dança, ou não comparecimento, o juiz de paz completará aquele número 
convocando ou CO:QVid-ando suplentes de eleitores em número suficiente. 
Nra falta de suplentes, serão convocados ou convidados para esse fim. e 
com a mesma restrição os Juízes de paz e seus Imediatos em votos; ·na 
falta de uns e outros, cidadãos com as qualidade§ de eleitor; e todo.s pro
miscuamente farão a eleição. De i-gual modo se procederá nas paróquias. 
cujo número de eleitores for inferior a três . ., 

Nas paróquias novamente criadas, os. eleitores ou suplentes, que aí 
residirem desde a data do provimento canônico, serão convocados até per-

(•) Sessão de 10 de Junho de 1875. ACD, T. 2 (ed. 1875) 101·104 
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fazerem o número de três, se aqueles não atingirem este número. Na fa!
ta ou insuficiência de eleitores ou suplentes, se procederá pelo modo já 
estabelecido neste artigo. 

§ l.º Na falta de eleit:Jres ou suplentes, por ter sido anul,ada a elei
ção dos da legislatura corrente, não se haver efetuado a eleição, ou não 
estar aprovada pelo poder competente, serão convocados os da legislatura 
anterior. 

Na falta absoluta dos últimos, o juiz de paz recorrerá à lista dos vota
dos para juízes de paz do quatriênio corrente, e na falta deste, convidará 
três cidadãos com as qualidades de eleitor. 

§ 2.0 Para verificar e apurar os trabalhos das juntas paroquiais cons
tituir-se-á na sede de cada município uma junta municipal composta do 
juiz municipal ou substituto do juiz de Direito, como presidente, e de dois 
membros eleitos pelos vereadores d-a Câmara, em cédulas contendo um só 
nome. No mesmo ato e do mesmo modo serão eleitos dois substitutos. O 
presidente da junta municipal, nos municípios que não constituírem ter
mos, será o suplente respectivo do juiz municipal. Nos municípios de que 
trata a segunda parte do art. 34, ou lei de 19 de agosto de 1846, a junta 
municipal será organizada como aí se dispõe. 

§ 3.0 No impedimento ou falta do presidente da junta paroquial dos 
seus substitutos, os mesários elegerão dentre si o presidente. No impedi
mento ou falta de qualquer dos mesários e seus substitutos a mesa se 
completará na forma do art. 17 do decreto n.0 1.812, de 20 de julho de 
1856. Na falta ou impedimento de todo os mesários e seus substitutos, se 
observará o disposto no art. 4.0 do Decreto n.0 2. 621 de 22 de agosto de 
1860. 

O mesmo se praticará para suprir a falta dos membros e substitutos 
eleitos das juntas municipais. 

§ 4.0 As listas gerais, que as juntas paroquiais devem organizar, con
terão, além dos nomes dos cid-adãos qualificados, a idade, o estado, a pro
fissão, a declaração de sa~1er ou não ler e escrever, a filiação, o domicílio 
e a renda conhecida, provada ou presumida: devendo as juntas, no últi
mo caso, declarar os motivos de sua presunção, e as fontes de informação 
a que tiverem reeorrido. 

"I - Têm renda legal conhecida: 
1. Os oficiais do Exército e da armada e os dos corpos policiais, da 

guarda nacional e da extinta 2.ª linha, compreendidos os ativos, da reser
va, ref armados e honorários; 

2. Os cidadãos que pagarem anualmente 6$ ou mais de imposições 
e taxas gerais, provinciais e municipais; 

3. Os que pagarem o imposto pess:J,al estabelecido pela Lei n. 0 1. 507, 
de 26 de setembro de 1867; 

4. Em geral, o.s cidadãos que, a título de subsidio, soldo, vencimen
to ou pensão, receberem dos cofres gerais, provinciais ou municipais, 200$ 
ou mais por ano; 

5. Os advogados e solicitadores, os médicos, cirurgiões e farmacêuti
cos, os que tiverem qualquer título conferido ou aprovado pelas faculdades, 
academias, escolas e institutos de ensino público secundário, superior e 
especial do Império; 

6. Os que exercerem o magistério particular como diretores e prof es
sores de colégio ou escolas, que sejam freqüentados por dez ou mais alunos; 
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7. Os clérigos seculares de ordens sacra.s; 
8. Os titulares do Império, os oficiais e fidalgos da casa imperial, ~ 

os criados desta que não forem de galão branco; 
9. Os negociantes matriculados, os corretores e os -ag~nte.s de leilão; 
10. Os guarda-livros e primeiros caixeiros de casas comerciais que 

tiverem 200$ ou mais de ordenado, e cujos títulos estiverem registrados no 
registro do comércio. 

11. Os proprietários e administradores de fazendas rurais, de fábri
cas e de oficinas; 

12. Os capitães de navios mercantes, e os respectivos pilotos que. ti
verem carta de exame. 

II - Admite-se como prova de renda legal: 
1. Justificação judicial, dada perante o juiz municipal ou substitu

to do juiz de Direito, na qual se prove que o justificante tem, pelos seus 
bens de raiz, indústria e comércio ou emprego, a renda líquida anual de 
200$000; 

2. Documento de estação pública, pela qual o cidadão mostre rece
ber dos cofres gerais, provinciais ou municipais vencimento, soldo ou pen
são de 200$ pelo menos, ou pagar o imposto pessoal ou outros na impor
tância de 6$000 anualmente; 

3. Exibição de contrato transcrito no livro de notas, pelo qual prove 
o cidadão que é rendeiro ou locatário, por prazo não inferior a três anos, 
de terrenos que cultiva, pagando 20$ ou mais por ano; 

4. Título de propriedade imóvel, cujo v,alor locativo não seja infe
rior a 200$000. 

§ 5.0 Ficam elevados: a trinta dias o prazo do art. 20 e a dez dias 
do art. 22 da lei de 19 de agosto de 1846. 

No último prazo ouvirão as juntas paroquiais e as queixas-denúncias 
e reclamações que lhes forem feitas, e reduzindo-as a termo assinado _Pelo 
queixoso, denunciante ou reclamante, emitirão sobre elas sua opiniao a 
todos os meios de esclarecimento; mas só poderão liberar sobre a inclusão 
de nomes que tenham sido omitidos. 

§ 6.0 As juntas paroquiais trabalharão desde as dez horas da manhã, 
durante seis horas consecutivas em cada dia; suas sessões são públicas, e 
as deliberações tomadas por maioria de atos. 

Todos os interessados poderão requerer verbalmente ou por escrito, o 
que julgarem a bem de seu direito e da verdade da qualificação, d-ando
.se-lhes um prazo razoãvel, até cinco dias, para apresentarem as provas de 
suas alegações. 

Das ocorrências dr cada dia se lavrará uma ata, que será assinada 
pelos membros da junta e pelos cidadãos presentes que o quiserem. 

§ 7.0 Organizada no primeiro prazo de que trata o § 5.0 a lista geral 
dos votantes da paróquia com todas as indicações do § 4.0 e com as obser
vações convenientes para esclarecimento e decisão da junta municipal,. 
será publicada pela forma determinada no art. 21 da lei de 19 de agosto 
dede 1846, e também pela imprensa, se hori.ver no município. 

Do mesmo modo se procederá com &. lista suplementar, depois do se
gundo prazo. 

29 

1 
1 



1 

;i 
1 

§ 8.° Concluídos os trabalhos da junta paroquial e remetidos imedia
tamente ao juiz municipal ou ao substituto do juiz de Direito, este convo
cará, com antecedência de dez dias, os vereadores que tiverem de eleger 
os outros dois membros da junta do município, para que no dia e hora de
signados compareçam no paço da Câmara Municipal, ou em outro edifí
cio que ofereça mais comodidade. 

Aí presentes, se efetuará em ato público a eleição com as formalida
des que estão estabelecidas para a composição das juntas de qualificação 
e mesas paroquiais e lhe forem aplicáveis. De tudo se lavrará uma ata 
circunstanciada, a qual será assinada pelas pessoas que intervierem no 
ato e pelos cidadãos presentes que o quiserem. 

§ 9.0 Instalada a junta municipal, o presidente distribuirá pelos mem
bros dela as listas paroquiais, para que as examinem, e mandará anunciar 
por editais e pela imprensa, onde a houver, o dia e hora em que deverão 
principar as sessões ordinárias para a verificação e apuração de cada uma 
das referidas listas, começando pelas das paróquias mais distantes. 

§ 10. Esta reunião da junta municipal, que deverá começar trinta 
dias depois de encerrados os trabalhos das juntas paroquiais, ou antes, se 
for possível durará o tempo necessá·rio, contanto que não exceda de um 
mês; e poderá ser interrompida depois de quinze dias, se houver muita 
afluência de trabalho ► para recomeçar no vigésimo dia que será anunciado 
pelos meios de publicidade já indicados. 

§ 11. A junta municipal compete: 
I. Apurar e organizar definitivamente, por paróquias, distritos de 

paz e quarteirões, a lista geral dos votantes do município, com a declara
ção dos que são elegíveis para eleitores, servindo-se para este fim dos tra
balhos, das juntas paroquiais; das informações que devem prestar-lhe os 
agentes fiscais das rendas gerais, provinciais e municipais, bem como todas 
as autoridades e chefes de repartições administrativas, jurídicas, policiais, 
civis, militares e eclesiásticas; finalmente, de todos os esclarecimentos e 
meios de prova necessários para a verificação da existência dos cidadãos 
alistados e das qualidades com que o devem ser. 

II. Incluir pelo conhecimento que a junta tiver, ou pelas provas 
exibidas de capacidade política, os cidadãos cujos nomes houverem sido 
omitidos. 

III. Excluir os que tiverem sido indevidamente qualificados pelas 
juntas paroquiais, devendo neste caso notificá-los por editais afixados nos 
lugares mais públicos, ou pela imprensa, para alegarem e sustentarem o 
seu direi to. 

IV. Ouvir e decidir, com recurso necessário para o juiz de direito, 
todas as queixas, denúncias e reclamações que versarem sobre a regulari
dade dos trabalhos das juntas paroquiais, assim como tomar conheci
mento ex officio, e com o mesmo recurso, de quaisquer irregularidades, 
vícios ou nulidades que descobrirem no processo dos trabalhos das juntas 
paroquiais. 

§ 12. As sessões da junta municipal serão públicas e durarão desde 
as dez horas da manhã até às quatro da tarde; suas deliberações serão 
tomadas por maioria de votos. 

Todos os interessados poderão requerer verbalmente ou por escrito o 
que julgarem a bem do seu direito e da verdade da qualificação, e terão 
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wn prazo razoável, até cinco dias, para apresentarem as provas de suas 
alegações. 

Das ocorrências de cada dia se lavrará uma ata, a qual será assinada 
pelos membros da junta e pelos cidadãos presentes que o quiserem. 

§ 13. Revistas, alteradas, ou confirmadas as listas enviadas pelas 
juntas paroquiais, serão publicadas na sede do município, e devolvidas às 
ditas juntas para que estas também as publiquem nas paróquias. A pu
blicação s,erá feita durante dois meses por editais, e quatro vezes com in
tervalos de quinze dias pelos jornais, se os houver no município. Ao mesmo 
tempo se enviará cópia de cada uma das ditas listas ao juiz de direito. 

§ 14. Decorrido o praoo de dois meses marcado para a publicação 
das listas no parágrafo antecedente, as juntas municipais reunir-se-ão 
segunda vez durante dez dias, a fim de receberem recursos de suas deci
sões para os juízes de direito das respectivas comarcas; o que será anun
ciado com oito dias, pelo menos, de antecedência. 

Nas comarcas em que houver mais de um juiz de direito, é compe
tente para conhecer dos recursos o da 1.ª vara cível. Perante a junta 
municipal servirá de escrivão o secretário da Câmara Municipal. 

§ 15. os recursos podem ser interpostos: pelos não alistados ou por 
seus especiais procuradores, quando se tratar de sua inclusão; por qual
quer cidadão da paróquia, quando se tratar da exclusão de cidadãos alis
tados na mesma paróquia, ou de nulidade. 

Devem ser acompanhados de documentos que façam prova plena, ou 
de justificação processada com citação do promotor público no primeiro 
caso, e dos interessados no segundo. 

§ 16. Presentes os recursos à junta municipal, esta no mesmo dia 
ou no imediato, se as partes não requererem a dilação do § 12, os decidirá 
lançando despacho nos requerimentos dos recorrentes, e mandando trans
crevê-lo na ata do dia e publicá-lo pelos meios estabelecidos. 

§ 17. O despacho favorável da junta no primeiro caso do § 15, será 
lmeditamente executado, salvo o recurso com efeito revelativo, que qual
quer cidadão pode interpor para o juiz de direito; quando, porém, houver 
indeferimento, seguirão os papéis no prazo de três dias para o sr. dito 
juiz. podendo os interessados produzir novas alegações e documentos. 

Também seguirão para o juiz de direito, qualquer que s,eja a decisão 
da junta municipal, os recursos no segundo caso do § 15. 

§ 18. Os recursos interpostos sobre qualificação serão decididos pelo 
juiz de direito, em despachos fundamentados no prazo improrrogável de 
trinta dias. 

A decisão produzirá desde logo todos os seus efeitos. Todavia, no caso 
de exclusão, poderão os cidadãos interessados interpor a todo tempo re
curso para a relação do distrito, a qual o decidirá prontamente, na confor
midade do art. 38 da lei de 19 de agosto de 1846. 

Se, porém, a decisão versar sobre irregularidades e vícios que impor
tem nulidade da qualificação, haverá recursos necessário e com efeito sus
pensivo para o mesmo tribunal, o qual o decidirá no prazo improrrogável 
de trinta dias, contados da data em que os papéis tiverem entrado na 
respectiva secretaria; e se o recurso não for provido dentro deste prazo, 
ter-se-á por firme e irrevogável a decisão do juiz de direito. 
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No caso de anulação, o presidente do tribunal da relação enviará 
Imediatamente ao presidente da respectiva província cópia do acórdão, 
a fim de que sejam dadas prontas providências para nova qualificação. 

Servirá perante o juiz de direito o escrivão do júri. 

1 19. Satisfeitas todas as formalidades prescritas nos parágrafos an
tecedentes. e lançadas pelas juntas municipais as listas gerais em livro 
especial, que ficará no arquivo da câmara do município, está ultimada e 
encerrada a qualificação; e a todos os cidadãos irrevogavelmente inscritos 
na lista se pa-ssarão títulos de qualificação, que deverão ser impressos e 
extraídos de livros de talão. 

Estes títulos serão remetidos dentro de três dias, pelas juntas muni
cipais aos juízes de paz em exercício na.s respectivas paróquias. 

f 20. Por meio de editais publicados na imprensa do lugar, e afixados 
na porta da câmara municipal e da igreja matriz da paróquia, convidará 
sem demora o juiz de paz respectivo os cidadãos qualificados para pes
soalmente receberem seus títulos de qualificação no pr.azo de trinta dias. 
A entrega do título será feita ao próprio cidadão, o qual por si, ou por 
outrem se não souber escrever, o assinará perante o juiz de paz, e passará 
recibo em livro especial. Decorrido aquele prazo, os títulos não reclamados 
serão remetidos à câmara municipal e aí guardados em um cofre. 

No caso de recusar o juiz de paz a entrega do título de qualificação ao 
cidadão a quem pertencer, poderá este recorrer para o 3 uiz de direito da 
comarca por simples petição. O juiz de direito ouvindo o de paz que res
ponderá no prazo de três dias, decidirá definitivamente. 

O mesmo recurso terá lugar no caso de recusar a câmara municipal a 
entrega do título de qualificação depositado em seu cofre. 

§ 21. A qualificação feita em virtude desta lei é permanente para o 
efeito de não poder nenhum cidadão ser eliminado sem provar-se que fa
leceu ou que perdeu a capacidade política para o exercício de direito elei
toral por algum dos fatos designados no art. 7.0 da constituição do Império. 

f 22. A prova da perda da capacidade política do cidadão, na con
formidade do parágrafo antecedente. deve ser a mais completa e incumbe 
àquele que requerer a eliminação. Perante a junta municipal, quando reu
nida, será produzida essa prova por meio de certidão autêntica de algum 
dos fatos de que resulta a perda da capacidade. ou por meio de sentença 
proferida pelo juiz de direito da comarca em processo regular, instaurado 
com citação pessoal do eliminado quando se achar em lugar conhecido, e 
em todo o caso com citação edital de quaisquer tereeiros interessados. 

A eliminação por morte poderá ser feita ex officio pela junta. munici
pal, eom exibição da certidão de óbito, que, à sua requlsição, lhe deverá 
ministrar pela repartição competente. 

§ 23. Poderão ser também eliminados da lista de uma paróquia, du
rante a reunião das juntas municipais a que se refere o § 14, os cidadãos 
que tiverem mudado de domicilio para municipio diferente ou para país 
estrangeiro. 

Se a mudança for de uma para outra paróquia do mesmo município 
ou de um para outro distrit.o da mesma paróquia, far-~-ão nas listas as 
alt.erações conseqüentes. 
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§ 24. A qualificação pelo processo ordinário estabelecido nos pará
grafos antecedentes será feita de dois em dois anos. 

§ 25. No intervalo de uma a outra destas qualificações, os Ju1zes 
municipais ou os juízes substitutos com recurso para os juízes de direito, e 
sobre informação dos juízes de paz, párocos e quaisquer outros funcioná
rios que os juízes municipais, substitutos ou de direito julgarem convenien
te ouvir, conhecerão unicamente dos requerimentos para inclusão dos que 
tiverem adquirido a capacidade política depois da última qualificação 
ordinária, para eliminação dos que a tiverem perdido, ou tiverem falecido 
ou pa.ssado a país estrangeiro, e para a transferência dos que tiverem mu
dado de domicílio dentro do mesmo município. 

As decisões do juiz municipal, do juiz substituto e do juiz de direito, 
definitivas ou pendentes de recurso para o segundo ou deste para a rela• 
ção do distrito, nos termos do § 18, não poderão produzir efeito im,ediato, 
se não forem proferidas três meses, pelo menos, antes de qualquer eleição. 

Os títulos de qualificação, na hipótese deste parágrafo, serão passados 
pelo juiz municipal ou juiz substituto, observando-se em sua entrega o 
disposto nos § § 19 e 20. 

§ 26. Nos termos do art. 21 da lei de 19 de agosto de 1846, as juntas 
municipais enviarão ao ministro do Império .. no município da Corte, e 
aos presidentes, nas províncias, cópia da lista geral, de que trata o § 19, 
e em todos os anos, ·no mês de janeiro, cópia da lista complementar~ con
tendo os nomes dos cidadãos excluídos da lista geral, ou nela novamente 
incluídos, durante o ano anterior. 

§ 27. São nulos os trabalhos da junta paroquial de qualificação: 
I. Tendo sido a organização da junta presidida por juiz incompe

tente ou não juramentado; 

II. Tendo concorrido para a eleição dos membros da junta pessoas 
incompetentes em tal número que pudessem ter influído no resultado da 
eleição; 

III. Não se tendo feito nos termos do art. 4.0 da lei de 19 de agosto 
de 1846, a convocação dos eleitores que deviam concorrer para a eleição 
dos membros da junta; vício que, entretanto, se considerará sanado pelo 
comparecimento voluntário da maioria dos ditos eleitores; 

IV. Tendo a junta deixado de funcionar no lugar designado para 
suas reuniões, salvo o caso de força maior, devidamente comprovado; 

V. Tendo, por causas justificadas e atendíveis, funcionado em lugar 
diverso do designado para suas reuniões, ~em fazer constar por editais 
o novo lugar destas; 

VI. Tendo feito parte da junta pessoas sem as qualidades de eleitor; 
VII. Não se tendo reunido a junta pelo tempo e nas ocasiões mar

cadas na lei; 
VIII. Não tendo sido feita a qualificação por distritos, quarteirões, e 

com oodas as declarações exigidas nesta lei. 

§ 28. As irregularidades especificadas no parágrafo antecedente não 
anulam o processo da qualificação, se este for em sua substância confir-
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m.ado ou conigido pela junta municipal; e apenas dão lugar à responsa
bilidade dos que as motivaram~ uma vez que se verifique ter havido culpa. 

§ 29. S.ão nulos os trabalhos da junta municipal: 
I. Nos casos marcados no § 27; n.<>s I; II, III, IV, V, VI e VII; 

II. Não se tendo feito, nos termos do § 8.0 deste artigo, a convocação 
dos vereadores que deveriam- ter concorrido para a eleição dos dois membros 
da junta; o que, contudo, se considerará sanado pelo comparecimento vo
luntário da maioria dos ditos vereadores; 

m. Não tendo sido feita a qualificação por paróquias, distritos, quar
teirões, e com todas as declarações exigidas nesta lei; 

IV. Não se tendo feit.o a publicação da lista geral da qualificação 
pelo tempo e modo prescrito no § 13. 

§ 30. i-;: aplicável aos trabalhos da junta municipal a disposição do 
§ 28, se as irregularidades não forem das mencionadas no parágrafo an
tecedente, ou houverem sido supridas em tempo. 

Os recursos sobre nulidades e irregularidades serão interpostos pe
rante o secretário da câmara municipal dentro de trinta dias, depois de 
finda a qualificação. 

Art. 2.0 Logo que estiver concluída a primeira qualificação feita na 
confo~dade do artigo antecedente, o ministro do Império, na Corte, e os 
presidentes, nas províncias fixarão o número de eleitores de cada uma 
das paróquias. 

§ 1.º Cada paróquia terá tantos eleitores, quantos forem os múltiplos 
de vinte e cinco votantes nela qualificados. A que, além de um múltiplo 
qualquer de vinte e cinco, contiver um resto não menor de quinze qualifi
cados, terá mais um eleitor. 

§ 2.º Fixado o número de eleitores de cada paróquia, só por lei poderá 
ser alterado; para mais ou para menos, de cinco em cinco anos, à vista das 
modificações que tiverem ocorrido na lista geral da qualificação. 

1 3.0 A eleição de eleitores gerais começará em todo o Império no 
primeiro dia útil do mês de novembro do quarto ano de cada legislatura. 

Excetua-se o caso de dissolução da câmara dos deputados, no qual o 
governo marcará, dentro . do prazo de quatro meses, contados da data do 
decreto de dissolução, um dia útil para o começo dos trabalhos da nova 
eleição. 

§ 4.0 As mesas das assembléias paroquiais serão constituídas do modo 
estabelecido nesta lei, art. 1.º e seus §§ 1.0 e 3.0 

§ 5.0 A organização, porém, das juntas e mesas paroquiais para se 
pr<.ceder à primeira qualificaçãõ e eleição em virtude desta lei, será feita 
como atualmente pelos eleitores e suplentes. 

§ 6.0 Não se admitirá questão sobre a elegibilidade de qualquer cida
dão para membro da mesa> se o seu nome estiver na lista da qualificação 
como cidadão elegível, e não houver d•ecisão, que o mande eliminar, pro
ferida três meses antes da eleição. 

Excetua-se o caso de exibir-se f)rova de que o dito cidadão acha-se 
pronunciado por sentença, passada em julgado, a qual o sujeite a prisão 
e livrament.o. 
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§ 7.° Compete à mesa da assembléia paroquial: 
I. Fazer as chamadas dos votantes pela lista de qualificação da pa

róquia e pela complementar dos cidadãos qualificados até três meses antes 
da eleição; 

Il. Apurar M cédulas recebidas; 
m. Discutir e decidir as questões de ordem que forem sustentadas 

por qualquer membro da Mesa ou cidadão votante da paróquia; 
IV. Verificar a identidade dos votantes, procedendo a tal respeito 

nos termos do § 16 deste artigo; 
V. Expedir diplomas aos eleitores. 
VI. Enviar ao colégio eleitoral que pertencerem os eleitores uma 

cópia autêntica dás atas da eleição, uma igual ao ministro do Império na 
Corte e ao respectivo presidente em cada província, e outra, por intermé
dio destes, ao 1.0-seeretário da Câmara dos Deputados ou do Senado, con
forme for a eleição, de eleitores gerais ou especiais para Senador. 

§ a.0 Ao presidente da Mesa da assembléia paroquial incumbe: 
I. Dirigir os trabalhos da Mesa; 
n. Regular a discussão das questões que se suscitarem, dando ou 

negando a palavra e suspendendo ou prorrogando os trabalhos: 
m. Desempatar a votação dos assuntos discutidos pela Mesa; 
IV. Manter a ordem do interior do edifício, onde nenhum.a autoridade 

poderá intervir sob qualquer pretexto, sem requisição sua, feita por escrito 
ou verbalmente, se não for possível por aquele modo. 

§ 9.0 Instalad.a a mesa paroquial, começará a chamada dos votantes, 
cada um dos quais depositará na urna uma cédula fechada por todos os 
lados, contendo tantos nomes de cidadãos elegíveis, quantos corresponde
rem a dois terços dos eleitores que a paróquia deve dar. 

Se o número de eleitores da paróquia exceder o múltiplo de três, o 
votante adicionará a dois terços um ou dois nomes, conforme for o exce
dente. 

§ 10. Os trabalhos da assembléia paroquial continuarão todos os 
dias, começando às dez horas da manhã e suspendendo-se às quatro horas 
da tarde, salvo se a esta hora se estiver fazendo a chamada dos cidadãos 
qualificados de um quarteirão, a qual deverá ficar terminada. 

§ 11. A hora em que cessarem os trabalhos de cada dia se lavrará 
uma ata, na qual se declarem as ocorrências do dia e o estado do processo 
eleitoral, com expressa menção do número de cédulas recebidas ou apura
da.s, dispensadas assiln as atas especiais da formação d.a mesa e da apu
ração dos votos de que tratam os arts. 43 e 49 da lei de 19 de agosto de 
1846. 

Na mesma ocasião dirigirá a mesa paroquial um ofício ao juiz de di
reito da coma:cea, comunicando-lhe o estado do processo eleitoral. Se o 
juiz de direito residir em outro lugar. de modo que não possa receber no 
mesmo dia o ofício, será este depositado na agência do correio, da qual se 
cobrará recibo. 

A ;JLta de cada dia, depois de lida e assinada, será publicada. 
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§ 12. Servirá de diploma ao eleitor um resumo da votação, datado e 
assinado pelos membros da mesa, segundo o modelo que for estabelecido em 
regulamento pelo governo. Recebê-lo-ão os cidadãos elegíveis que tive
rem reunido maioria de votos até ao número de eleitores que deve eleger a 
paróquia. 

§ 13. É aplicável aos cidadãos elegíveis, que t!verem recebido votos 
para eleitores, a disposição do § 6.0 deste artigo. 

§ 14. No ato da eleição não s-e admitirá protesto ou reclamação que 
não seja escrita e assinada por cidadão votante da paróquia. Admitem-se, 
porém, observações que, por bem da ordem e regularidade dos trabalhos, 
queira verbalmente fazer algum votante. 

Admitidos o protesto, a reclamação ou as observações, só aos mem
bros da mesa cabe discutí-los e decidir pelo voto da maioria. 

§ 15. Os protestos demasiadamente extensos serão simplesmente men
cionados, e não transcritos na.s atas; mas serão integralmente transcritos 
no livro das atas, em seguida à última, e a transcrição será encerrada coin 
a rubrica de todos os membros da mesa. 

Quando extrair-em-se as cópias das atas para os fins declarados no 
art. 121 da lei de 19 de agosto de 1846 serão transcritas nas mesmas cópias 
os sobreditos protestos, sob pena de responsabilidade de quem sem estes 
extrai-las. 

§ 16. A transposição, erro de nome ou contestação de identidade não 
poderá servir de pretexto para que deixe de ser admitido a v-otar um cida
dão que acudir à chamada, apresentar o seu título de qualificação, cujo 
número de ordem coincida com o da lista geral, e, escrevendo seu nome 
perante a mesa, mostrar que a letra é igual à da 2.ssinatura do título, ou, 
não sabendo escrever, provar com o testemunho d,e pessoas fidedignas que 
é qualificado . 

Nos casos de dúvida, ex officio, ou a N:querimento de três eleitored ou 
cidadãos elegíveis deverá a mesa tomar o voto em separado com todas as 
declarações nece.ssãrias para justificar o seu procedimento. 

1 17. Para deputados à assembléia geral ou para membros das assem
bléias legislativas provinciais, cada eleitor votará em tantos nomes quan
tos corresponderem aos dois terços do número total marcado para a pro
víncia. 

Se o número marcado para deputados à assembléia geral e membros 
da assembléia legislativa provincial for superior ao múltiplo de três o elei
tor adicionará aos dois terços um ou dois nomes de cidadáo.s, conforme for 
o excedente. 

§ 18. o número de deputados à assembléia geral de .cada província, 
exceto as do Amazonas, Mato Grosso e Espírito Santo, que elegerão três 
deputados, e a do Pará que elegerá seis, corresponderá à respectiva popu
lação, segundo o recense~mento, na razão de um deputad_o por 50. 000 ha
bitantes, contando que não exceda ao que atualmente cada uma elege, e 
majs um terço. A fração superior a 25.000 habitantes corresponderá a um 
deputado~ dentro do terço do aumento. 

§ 19. Nenhuma província elegerá menos de três deputados à assem
bléia geral. Nas províncias que derem quatro deputados, o eleitor votará 
em três cidadãos; e nas que derem cinco, em quatro cidadãos. 
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§ 20. O número de membros das assembléias legislativas provinciais 
terá um aum-ento proporcional ao dos deputados à assembléia geral. 

§ 21. No caso de vagas durante a legislatura, o eleitor votará em 
tantos nomes quantas forem as vagas a preencher. Se a vaga for da mino
ria, basta que o candidato ocupe o segundo lugar para se considerar eleito 
ou reeleito no caso do art. 29 da constituição; sendo mais de uma as vagas, 
basta para os da minoria que os votados ocupem o lugar correspondente. 

§ 22. Se a eleição for em um só senador, cada eleitor votará em dois 
cidadãos; se for de dois senadores, cada eleitor votará em quatro cidadãos, 
e as.sim por diante. 

I. A organização das mesas paroquiais para a eleição dos eleitores 
especiais, a ordem dos trabalhos e o modo de proceder à eleição dos elei
tores, serão os mesmos estabelecidos no § 4.0 deste artigo. 

II. A eleiçã-o primária, ou à secundária, se aquela estiver feita, pro
ceder-se-á dentro do prazo de três m•eses contados d-0 dia em que os pre
sidentes de província houverem recebido a comunicação do presidente do 
Senado ou do governo, ou tiverem notícia certa da vaga. Uma e outra 
comunicação s,erão registradas no correio. 

§ 23. O ministro do Império na corte e os presidentes nas províncias 
criarão definitivamente tantos colégios eleitorais quantas forem as cida
des e vilas, contanto que nenhum deles tenha menos de vinte eleitores. 

§ 24. As autênticas dos colégios eleitorais de cada província serão 
.apuradas pela câmara municipal da capital. exceto as dos colégios da pro
víncia do Rio de Janeiro nas eleições para deputados à assembléia geral 
e senadores, as quais serão apuradas pela câmara do município do corte. 

§ 25. A eleição de vereadores das câmaras municipais e de juízes de 
paz se fará no primeiro dia do mês de julho do último ano do quadriênio, 
observando-se na organização da mesa paroquial e no recebimento e 
ap'IÃ.ração das cédulas dos votantes tudo quanto nesta lei está determinado 
para a eleição de eleitores. 

§ 26. Cada C"Jdadão depositará na urna duas cédulas com os respecti
vos rótulos, contendo uma os nomes de seis cidadãos elegíveis para verea
dores, se o município der nove vereadores, ou de cinco cidadãos elegíveis, 
se o município der sete vereadores; outra, contando os nomes de quatro 
cidadãos elegíveis para juízes de paz da paróquia em que residir, ou do 
distrito, se a paróquia tiver mais de um. 

§ 27. Só podem ser vereadores os cidadãos com as qualidades de elei
tor, residentes no município por mais de dois anos. 

§ 28. Só podem ser juízes de paz de uma paróquia ou de um distrito, 
se a paróquia tiver mais de um, os cidadãos que, além dos requisitos de 
eleitor, residirem na mesma paróquia por mais de dois anos. 

§ 29. Se o município for constituído por uma só paróquia, a mesa pa
roquial, finda a eleição, ,expedirá logo os diplomas aos juízes de paz e ve
readores eleitos, e fazendo extrair duas cópias autênticas das atas, reme
terá uma à câmara municipal, e outra ao juiz de direito da comarca. 

§ 30. Se o município compreender mais de uma paróquia, as respecti
vas mesas paroquiais expedirão os diplomas só aos juízes de paz, e, às duas 
cópias das atas darão o destino indicado no parágrafo antecedente. 
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A câmara municipal, trinta dias depois daquele em que tiver começado 
a eleição, procederá à apuração geral dos votos para vereadores, e disto 
lavrará uma ata, da qual remeterá cópia ao juiz de dil'leito da comarca, 
além das que deve remeter como diplomas aos novos eleitos, na forma do 
art. 105 da lei de 19 de agosto de 184(;. 

1 31. O juiz de direito é o funcionário competente para conhecer da 
validade ou nulidade da eleição de juízes de paz e vereadores das câmaras 
municipais; mas não poderá fazê-lo senão por via de reclamação, que 
deverá ser apresentada dentro do prazo de trinta dias contados do dia 
da apuração. 

Declarará nula a eleição, se verificar algum dos casos aplicáveis do art. 
1.0 , § 27 desta lei ou que houve fraude plenamente provada, e que prejudi
que o resultado da eleição: e fará intimar o seu despacho por carta do es
crivão do júri não só à Câmara Municipal, como a cada um dos membros 
da mesa da assembléia paroquial, e por edital aos interessados. 

Do despacho que aprovar a eleição só haverá o recurso voluntário de 
qualquer cidadão votante do município, que o deverá interpor dentro de 
trinta dias contados da publicação do edital do mesmo despacho; do que, 
porém, anular a eleição, além do recurso que a qualquer cidadão é lícito 
interpor, haverá recurso necessário com efeito suspensivo para a relação do 
distrito. 

§ 32. O juiz de direito deverá preferir o seu despacho no prazo impror
rogável de quinze cias, contado da data em que receber as cópias autênticas; 
e, no caso de recurso, deverá enviar as atas com o seu despacho motivado 
e com as alegações e documentos do recorrente, no prazo também de quinze 
dias, contado da data da interposição do recurso, à autoridade superior 
competente, a qual o decidirá definitiva e irrevogavelmente nos termos da 
última parte do § 18 do art. 1.0 desta lei. 

§ 33. O presidente do tribunal da relação enviará ao presidente da 
respectiva província a cópia do acórdão, e imediatamente se procederá a 
nova eleição, no caso de anulação da primeira. 

§ 34. Os vereadores e juízes de paz do quatriênio anterior são obriga
dos a servir enquanto os novos eleitos não forem empossados. 

Art. 3.0 Não poderão ser votados para membros das assembléias legis
lativas provinciais, deputados à assembléia geral ou senadores, nas provín
cias em que exercem autoridade ou jurisdição: 

I - Os presidentes de província e seus secretários; 
II - os bispos, vigários capitulares, governadores de bispado, vigários 

gerais, provisores e vigários forâneos; 
IlI - os comandantes de armas, generais em chefe de terra ou de mar, 

chefes de estações navais, capitães de porto, comandantes militares dos cor
pos de policia; 

IV - os inspetores das tesourarias ou repartições de fazenda geral e 
provincial, os respectivos procuradores fiscais ou dos feitos, e os inspetores 
das alfândegas; 

V - os desembargadores, juízes de direito, juízes substitutos, municipais 
ou de órfãos, os chefes de policia e seus delegados e subdelegados, os pro
motores públicoo e os curadores gerais de órfãos; 

VI - os inspetores ou diretores gerais da instrução pública. 
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§ 1.0 A incompatibilidade eleitoral prevalece: 
I - Para os referidos funcionários e seus substitutos legais, que tiverem 

estado no exercício dos respectivos empregos dentro de seis meses anteriores 
à eleição secundária; 

II - Para os substitutos que exercerem os empregos dentro dos seis me
ses, e para os que os precederem na ordem da \Substituição, e que deviam ou 
podiam assumir o exercício; 

Ill - para os funcionários efetivos desde a data da aceitação do em
prego ou função pública até seis meses depois de o terem deixado em vir
tuõe de remoção, acesso, renúncia ou demissão. 

§ 2.0 o prazo de seis meses, de que trata o parágrafo antecedente, é re
duzido ao de três meses no caso de dissolução da Câmara dos Deputados. 

§ 3.0 Também não poderão ser votados para membros das assembléias 
provinciais, deputados à, assembléia geral ou senadores nas províncias em 
que os respectivos contratos possam exercer influência e durante o tempo 
destes, os diretores, contratadores, arrematantes ou interessados na arre
matação de rendimentos, obras ou fornecimentos públicos. 

§ 4.0 Serão reputados nulos os votos que para membros das assembléias 
provicinciais, deputados ou senadores, recaírem nos funcionários e cidadãos 
especificados neste artigo; e disto .se fará menção motivada nas atas dos 
colégios ou das câmaras apuradoras. 

§ 5.0 Salva a disposição do art. 34 da Constituição do Império, durante 
a legislatura e seis meses depois é incompatível com o cargo de deputado a 
nomeação deste para empregos ou comissões retribuídas, gerais ou provin
ciais, e bem assim a concessão de privilégios e a celebração de contratos, 
arrematação de rendas, obras ou fornecimentos públicos. Excetuando-se: 
1.0 , os acessos por antigüidade; 2.0 , o cargo de conselhe-iro de Estado; 3.0 , as 
presidências de províncias, missões diplomáticas especiais e comissões miU
tares; 4.0 , o cargo de bispo. 

A proibição relativa a empregos (salvo acesso por antigüidade), co
missões, privilégios, contratos e arrematação de rendas, obras ou forneci
mentos públicos, é aplicável aos membros das assembléias legislativas pro
vinciais, com relação ao governo da província. 

Art. 4.0 O Governo fará coligir e publicará por decreto todas as di.s
posições que ficam vigorando em relação ao processo eleitoral. 

Promulgado o referido decreto, ficará sem vigorar a disposição do al'lt. 
120 da Lei n.0 387 de 19 de agosto de 1836. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 12 de junho de 1975. - Fausto de Aguiar - Cunha 

Figueiredo Júnior." (*) 

O SR. JOAO MENDES - Sr. Presidente, não é meu intento combater a 
redação da reforma eleitoral, porque reconheço que está de acordo com o 
vencido. Quero somente impugnar a disposição do § 21 do art. 2.0 que foi uma 
emenda apresentada na 3.ª discussão pelo nobre deputado pelo 1.0 distrito 
da província do Ceará, o J. de Alencar. Essa disposição contém, além de 
contradição nos seus termos, incoerência e até absurdo, em relação com o 
sistema do projeto, como passo a demonstrar. 

(•) Sessão de 15 de Junho de 1875. ACD, T. 2 (ed. 1875) 113-118 

39 



Diz o § 21, que é ipsis verbis a referida emenda: 
"No caso de vagas durante a legislatura, o eleitor votará em tantos no

mes quantas forem as vagas a preencher. Se a vaga for da minoria, basta 
que o candidato ocupe o segundo lugar para se conSiderar eleito, ou reeleito, 
no caso do art. 29 da Constituição. Sendo mais de uma as vagas, basta para 
os da minoria que os votados ocupem o lugar correspondente." 

Respeito muito os talentos do nobre deputado pelo Ceará; mas digo que 
esta disposição não está de acordo com o sistema que domina o projeto: é 
sem dúvida a negação do princípio adotado na reforma. (Apoiados.) 

A disposição contém quatro partes. A primeira é uma disposição gené
rica: no caso de vagas durante a legislatura, o eleitor votará em tantos no
mes quantas forem as vagas a preencher: isto é, se as vagas se derem ao 
mesmo tempo e integralmente em uma deputação de nove membros, o elei
tor votará, na eleição respectiva, em nove nomes, em vez de votar somente 
em s~i.3 ou nos dois terços, segundo o sistema do projeto. 

É, portanto, a negação do princípio adotado na reforma. (Apoiados.) 
E era inútil que a emenda dissesse - durante a legislatura, - porque, se
gundo o nosso sistema eleUoral, não há vaga que se dê senão durante a 
legislatura, visto como antes da verificação de poderes não pode haver a 
opção; nem se declara a vaga no caso de morte anterior à sobredita veri
ficação. (Apoiados.) 

Evidentemente era inútil e3ta expressão. 
A disposição do mencionado § 21, depois de estabelecer esse dua.Usmo, 

prejudicial ao siStema do projeto, desce a hipóteses. 
Primeira hipótese: se o candidato for da minoria, basta que o candidato 

ocupe o segundo lugar para se considerar eleito! Ora, Sr. Presidente, eu 
não sei como é que a lei pode discriminar, se o candidato é da maioria ou 
da minoria. (Apoiados.) A que minoria refere-se a disposição? 

Será a minoria da Câmara dos Srs. deputados? Minoria da Câmara 
dos Deputados é sempre o partido que está em oposição ao Governo; e ela 
pode compor-se, como agora, de deputados de diferentes opiniões politicas. 
(Apoiados.) Será da minoria do eleitorado? Também não podemos saber; 
nem a lei, que mantém o escrutínio secreto, pode afirmá-lo. (Apoiados.) 

Vou .supor uma eventualidade passivei, porque muitas vezes se dará, por 
maior que seja a dispicipllna dos partidos. 

Em uma província que dá nove deputados, o eleitor, segundo o sistema 
do projeto, tem de votar em seis nomes; mas a respeito de três nomes da 
li.sta -do partido com maioria de eleitores, há divergência séria, e há, por
tant.o, defecção na votação: esse partido, em vez de dar os seis primeiros 
deputados, dará os três primeiros e os três últimos, pela divisão da votação. 
Como, pois, discriminar a priori, com relação aos partidos, se tal vaga é da 
maioria, e tal da minoria? (Apoiados.> 

A lei não pode cogitar disto. Pode atender à representação da minoria 
ou de quaisquer opiniões ou partidos, por maior ou menor que seja o núme
ro dos aderentes, mas não pode afirmar que o deputado mais ou menos vo
tado é da maioria ou minoria. Mas quero conceder que se possa a priori di
zer que a vaga é da maioria ou minoria. Diz a disposição: "Basta que o 
candidato ocupe o segundo lugar para se considerar eleito." 

Ora, isto é absurdo, porque a maioria, sabendo que o candidato feliz 
será o que ocupar o segundo lugar, porá em ação os seus recursos, dividindo 
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a votação do seu eleitorado, a fim de colocar o seu candidato em votação 
inferior ao da minoria. 

Suponhamos o caso de um partido com 600 eleitores e o outro com 300. 
O candidato da minoria só poderá reunir 300 votos, segundo a disposição do 
projeto; e, pois, o partido em maioria dará instruções para que os ~,eus elei
tores vot'.:m em 3 candidatos: cada um obtém 200 votos, e ficará, portanto, 
prejudicada a minoria, na vaga que era sua. (Apoiados.) 

Segunda hipótese: "Se a vaga for da minoria, basta que o candidato 
ocupe só o segundo lugar para se considerar reeleito, no caso do art. 29 da 
constituição." É o único ponto que se poderia tolerar na disposição. Refere-se 
à vaga do deputado que é nomeado ministro, e que tem de sujeitar-se à nova 
eleição. Era, porém, inútil estabelecer uma disposição a este respeito, dispo
sição que até considero ridícula, porque é duvidoso que o ministro queira 
vir eleito com menor número de votos do que o seu rival, e por i.sto propuz 
que fosse revogado nesta parte o art. 29 da constituição, que não é disposi-
ção constitucional. · 

o SR. JOSÉ CALMON - lt tão constitucional como o artigo que se 
opunha à eleição direta. 

O SR. JOAO MENDES - Só é constitucional aquilo que se refere às 
atribuições e limites dos poderes politicos, e aos direitos individuais e polí
ticos do cidadão: por estar esse artig9 na Constituição, não se segue que 
seja constitucional. 

Terceira hipótese: "Sendo mais de uma as vagas, basta para os da mi
noria que os votados ocupem o lugar correspondente." Ora, e.sta disposição 
vai de encontro à outra do projeto, consagrada no § 17 do mesmo artigo. 
O projeto já previu esta hipótese, quando tratou das deputações das pro
víncias que dão três ou mais deputados. Neste caso, não há necessidade de 
di.S'posição nova: o projeto já providencia; e esta disposição, alterando o 
princípio estabelecido, é manifestamente a sua negação, porque está em 
m-anlfesta contradição com ele. Demais, esta disposição é aburda ainda por 
outro lado, porque determina que o candidato eleito vem suprir a vaga 
ocupando o lugar do deputado que foi escolhido senador, ou que morreu ou 
que perdeu o lugar por qualquer outro motivo legal. Mas qual é este lugar? 
Será o do número de votos? Não. Refere-se ao lugar de ordem? Se, por 
exemplo, a vaga se der quanto ao sétimo distrito, o sétimo votado é que 
vem ocupar este lugar? lt absurdo. (Apoiados.) 

O SR. JOS~ CALMON - Vem do sistema do projeto. 

O SR.· JOAO MENDES - O sistema do projeto é outro; isto é coisa nova 
e não tem relação alguma com o projeto. Esta emenda do nobre deputado 
pelo Ceará pertence ao sistema, cuja autoria alguns atribuem à Berely, da 
lista livre, com o duplo voto simultâneo: não tem nada com o sistema do 
voto incompleto. Repito, é absurda. E não combati esta emenda quando foi 
apresentada na 3.ª discussão do projeto, porque entendi que não votariam 
por ela o Governo e os seus amigos; e fiquei surpreendido vendo o nobre 
ministro do Império levantar-se e dar sinal para votação favorável a ela. 

Julgo ter demonstrado que esta disposição não pode acompanhar o pro
jeto para o Senado: é uma disposição, se não absurda, incongruente com o 
sistema do projeto. (Apoiados.) 

Ofereço uma emenda, a fim de que seja alterada a disposição; conservo 
as palavras - durante a legislatura-, embora as considere inúteis. (Apoia-
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dos.) Antes da verificação de poderes não há vagas, porque antes disso 
ninguém se considera eleito. Mando, portanto à Mesa a seguinte emenda: 

"Ao § 21 do art. 2 .0 , onde se diz - no caso de vagas - diga-se - no 
caso de uma ou de duas vagas. 

"Suprima-se o mais do parágrafo mencionado.u 
"Vem à Mesa, é lido, apoiado e entra imediatamente em discussão o se

guinte requerimento: 
"Requeiro que se proceda quanto ao § 21 do art. 2.0 do projeto de refor

ma eleitoral, nos termos do art. 150 do regimento, visto a contradição, in
coerência e absurdo que resultam da confrontação dessa disposição com o 
sistema do projeto. - João Mendes." (*) 

O SR. MARTINHO CAMPOS (pela ordem) - Sr. Presidente, tem sido 
sempre costume, quando se trata de redações tão importantes como esta, 
ficarem elas sobre a Mesa alguns dias, para serem examinadas. 

'S: verdade que esta redação foi publicada no jornal que publica os de
bates da Casa hoje, mas não é espaço suficiente para ser examinada, e assim 
eu requeiro que a redação fique por algum espaço razoável sobre a Mesa, dois 
ou três dias a fim de poder ser examinada, e nem é tempo demais para 
um assunto tão importante. 

É esta a objeção que tenho a fazer ao requerimento do nobre deputado 
por S. Paulo; não tenho outra. Findo o prazo que é preciso para ser exam.l
nada a redação por aqueles membros que o queiram, porque, apesar dela 
ter sido publicada, eu não a pude ler, porque as matérias da ordem do dia 
eram muito importantes, então consideraremos a moção do nobre depu
tado, que seguramente deve ter todo o fundamento. 

Eu peço, pois, a V. Ex.ª licença para. oferecer, embora não tomasse 
parte verdadeiramente na discussão do requerimento e falasse pela ordem 
esta observação: se o nobre deputado entender que é, como me parece, 
muito razoável que a Câmara toda tome conhecimento da redação da re
.forma eleitoral, ficar o seu requerimento para, quando se tratar da redação, 
ser tomado em consideração. 

Ganhamos com isso tempo; porque, a não ser assim, vamo-nos ocupar 
de uma redação, que, acredito, a maior parte dos membros da Câmara estão 
como eu: não a leram. 

É um assunto muito importante, que deve ser tratado com toda a refle
xão, para vermos se a redação está de acordo com o vencido, não só quanto 
às suas disposições, mas mesmo quanto ao que é puramente redação, e, 
portanto, eu pedia a V. Ex.a. que deferisse o meu requerimento, que depende, 
suponho eu, de V. Ex.ª, na forma do regimento ... 

O SR. PRESIDENTE - Depende da Câmara. 
O SR. MARTINHO CAMPOS - . . . para que a redação fique sobre a 

Mesa, e seja .dada para ordem do dia· só depois de ter sido examinada pelos 
membros da Câmara. 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex.ª mande o ~u requerimento como adita
mento a este que está em discussão. 
(•) Sessão de 15 de Junho de 1875. ACD, T. 2 (ed. 1875) 118·119 
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O SR. MARTINHO CAMPOS - Ou como emenda substitutiva; sim 
senhor, obedecérei a V. Ex.ª; mas tudo isto se poupava, se o nobre minlstro 
da Justiça, na ausência do Sr. ministro do Impérto, expendesse a sua opinião 
sobre a matéria. 

Vem à Mesa, é lido, apoiado e entra conjuntamente em discussão o se
guinte substitutivo: 

"Requ~iro que fique •a redação sobre a Mesa por três dias, a fim de ser 
dada para a ordem do dia. - Martinho Campos." (*) 

O SR. DUARTE DE AZEVEDO (Ministro da Justiça) - Pergunto a 
V. Ex.ª se o que está em di.scussão é unicamente a emenda do Sr. Martinho 
Campos, ou se as duas indicações. 

o SR. PRESIDENTE - São ambas. 
O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA - Sr. Presidente, eu não posso concor

dar com o requerimento do nobre deputado por s. Paulo. O nobre deputado 
invocou uma disposição do regimento que me parece não serve para o caso 
em questão. 

Diz o regimento que, quando ao tratar-se da aprovação da redação de 
um projeto de lei, reconhecer-se que há incoerência, contradição ou absurdo 
nela, poderá qualquer deputado requerer que a matéria entre de novo em 
discussão para sr corrigida. 

Ora, na hipótese do artigo e parágrafo citado pelo meu colega de depu
·tação, nem há absurdo: nem incoerência ou contradição, porquanto o que 
se votou é conforme c-:>m todo o sistema do projeto. 

Poderia o nobre deputado achar na disposição -alguma inconveniência, 
mas a pretexto de ser uma disposição inconveniente não é possível que a 
Câmara renove a discussão a respeito do projeto. 

O SR. JOAO MENDES - Não tratei da inconveniência; encontrei ab
surdo. 

o SR. MINISTRO DA JUSTIÇA - o que diz a disposição? Que no caso 
do art. 29 da Constituição do Império, isto é, por vaga deixada por alguns 
ministro, bastará que o candidato que tiver perdido o seu lugar reúna. votos 
correspondentes àqueles com que foi eleito; e que nos outros casos, se o 
candidato for votado em 2.0 lugar, quando pettencer à minoria. ... 

o SR. JOAO MENDES - Qual é a minoria? 
e, SR. MINISTRO DA JUSTIÇA - . . . a sua eleição se dará por válida. 
Pergunta, porém, o nobre deputado qual é a minoria? A minoria é aquela 

parte das forças políticas da província que trouxerem ao parlamento o depu
tado, cuja falta tratar-se de preencher. 

Vê-se, portanto, a razão por que o projeto de lei dispõe por este modo. 
Se o ministro que deixou seu lugar na Câmara não pertencesse à maioria 
do partido da província, por onde foi eleito, a sua eleição não se poderia 
repe.tlr, porque, tendo-se de votar para um deputado, o partido em m-aioria. 
elegeria um de seus candidatos; do mesmo modo, se o deputado falecido 
pertencesse à oposição, ou à minoria política da provincia2 o seu lugar .seria 
preenchido pela maioria, se porventura o mais votado tivesse de vir ocupar 
o lugar vago. 
(•) Sessão de 15 de junho de 1875. ACD, T. 2 (ed. 1875) 119 
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Ora, isto tudo não estaria em desacordo com o princípio da representa
ção das minorias? O que se dispõe não é o meio único de conseguir que, no 
caso de vaga deixada pelo ministro, ou por um deputado em minoria da 
província, não fiquem desequilibradas as forças políticas existentes no seio 
da Câmara? Sem dúvida alguma. 

Poderá, portanto, ser inconveniente a disposição, conforme a apreciação 
de cada qual, mas ela é consentânea com o sistema organizado no projeto. 

O SR. JOAO MENDES - Não apoiado; é a sua negação. 
O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA - Se a pretexto de haver contradição, 

incoerência ou absurdo em um projeto votado se tivesse de renovar a dis
cussã,o, então a matéria, a ser de n,ovo apreciada, sofreria uma 4.a. d.i.scus.são. 

O SR. JOAO MENDES - Sem dúvida nenhuma: o que o regimento 
permite. 

O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA - Desculpe-me, o regimento permite 
nova discussão quando há incoerência, absurdo ou contradição, o que não 
se dá neste caso, nem foi demonstrado. 

Quanto à emenda substitutiva do nobre deputado por Minas Gerais, 
devo dizer que não há no regimento disposição alguma que permita que as 
redações dcs projetos fiquem sobre a mesa para serem vistas. 

O SR. MARTINHO CAMPOS - ~ clara e positiva disposição do regi
mento. 

o SR. MINISTRO DA JUSTIÇA - E o nobre deputado tão seguro estava 
deste ponto, que, sendo muito mais regimentista do que eu, invocou apenas 
precedentes e e.~tilos da Câmara dos Srs. Deputados. 

Estando já, Sr. Presidente, demorado este projeto, por circunstâncias 
independentes da vontade de todos, não me parece razoável que a votação 
da sua redação seja ainda retardada por alguns dias, sobretudo quando se 
lhe não argü.i vício sério e procedente. 

Entretanto, como há necessidade de conhecer-se perfeitamente a reda
ção, para salvar-,3e o defeito de incoerência ou absurdo, se, porventura, ela 
o tem, o que ainda não foi demonstrado, não duvido concordar com a 
subemenda do nobre deputado, uma vez que o prazo pedido seja reduzido 
a 24 horas, e neste sentido enviarei uma subemenda à Me~a. 

Vem à Mesa, é lida e apoiada, e entra conjuntamente em discussão, a 
seguinte emenda: 

"Em vez de três dias, diga-se - vinte e quatro horas. - Duarte de 
Azevedo." (*) 

O SR. CUNHA FIGUEIREDO JúNIOR - Sr. Presidente, a comi.ssão de 
redação, de que faço parte, redigiu conforme o vencido a emenda apresenta
da pelo nobre deputado pela província do Ceará. E esta verdade foi reco
nhecida pelo meu nobre amigo deputado por S. Paulo. 

É certo, porém, que a comissão teve dúvidas sobre a inteligência dessa 
emenda ... 

(*) Sessão de 15 de Junho de 1875. ACD, T. 2 (ed. 1875) 119·120 
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o SR. FAUSTO DE AGUIAR - Apoiado. 
O SR. CUNHA FIGUEIREDO J'ONIOR - . . . e limitou-se a lnseri-]o no 

projeto sem alteração de uma letra. 
O nobre autor da emenda poderia explicar o sentido em que a formu

lou. Em todo caso a Câmara resolverá a este respeito como o entender em 
sua sabedoria. 

Concordo com o adiamento proposto pelo nobre deputado pelo 2.0 dis
trito da província de Minas Gerais; me parece, porém, que o prazo de 24 
horas é suficiente para examinarmos e resolvermos o assunto. 

o SR. PAULA FONSECA - Apoiado. 
O SR. CUNHA FIGUEIREDO J'ONIOR - O que posso assegurar a S. Ex.a. 

é que a comissão teve o maior escrúpulo em redigir o projeto conforme o 
vencido. 

'.É só isto o que eu queria dizer. 
Ninguém mais pedindo a palavra, encerra-se a discussão, e proceden

do-se à votação é aprovado o requerimento do Sr. Martinho Campos com 
a emenda do Sr. Duarte de Azevedo. (*) 

O SR. J. DE ALENCAR diz que o nobre deputado por São Paulo. to
mando a sério algumas palavras proferidas na casa pelo nobre deputado 
pela província de Minas Gerais, entendeu que devia suscitar esta quarta 
e última discussão para ser, enfim, • proclamado o vencedor dos vencedo
res. 

Não admira que a emenda que permaneceu tantos dias sobre a me.sa 
sem excitar as iras da razão severa e de coerência proverbial do nobre 
deputado pela província de São Paulo se transformasse de repente aos 
seus olhos em um monstro horaciano, cheio de contradições, incoerências 
e absurdos. 

Foi isto efeito, como declarou o nobre deputado, de ter-se levantado 
o nobre ministro do Império para aprovar esta emenda. Realmente, era de 
estranhar; e pensa o orador que o nobre ministro do Império procedeu 
com malícia. Tendo talvez queixas antigas do orador, quiz malquistá-lo 
com o nobre deputado pela província de São Paulo, aprovando esta ino
cente emenda, ao passo ,que não se tinha dignado levantar-se para as 
emendas do nobre deputado. Daí as queixas, daí a excomunhão que o 
nobre deputado lançou à emenda . 

• • • • .. • • • t ................................................................. . 

Primeiramente cumpre defender a emenda contra um defeito de reda
ção que lhe descobriu o nobre deputado. Disse S. Ex.ª que eram .supérfluas 
e inúteis as palavras - durante a legislatura - porque, falando-se em 
vagas, está entendido que são durante a legislatura, pois as vagas _não 
podem haver antes da legisl9:-tura. 

Os estilo1 parlamentares consagram o procedente de que nas emendas 
e projetos que se mandam à mesa não têm força obrigatória à relação 
que lhe dá o seu autor; e tanto assim, que há uma comissão de refiação, 

(*) Sessão de 15 de Junho de 1875. ACD, T. 2 (ed. 1875) 121 
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cujas atribuições são justamente harmonizar melhon a expressão com 
o pensamento, mudar mesmo qualquer expressão menos própria, etc. 

Assim é que todos nós, quando usamos desse direito de formular ou 
emendar um projeto, usamos sempre da fórmula, salva a redação. 

Portanto, não se devia fazer cabedal dessa expressão, durante a legis
latura: era coisa que entendia com a comissão de redação, e as censuras 
feitas pelo nobre deputado recae·m sobre a comissão de redação e sobre 
o seu nobre amigo deputado por Pernambuco, que o secundou dúvidas 
apresentadas por S. Exa 

Não se redige aquilo de que não se está. compenetrado; orador, pelo 
menos, não redige. 

O SR. CUNHA FIGUEIREDO JUNIOR - Somos obrigados pelo regi
mento. 

O SR. J. DE ALENCAR - Se a comissão de redação conservou as 
palavras durante a legislatura, a responsabilidade já não é do deputado 
que apresentou a emenda, mas da nobre comissão de redação, a quem re
verte a censura. 

O SR. FAUSTO DE AGUIAR - A comissão não ligou importâ.ncia a 
essas palavras. 

O SR. MARTINHO CAMPOS - Eram inúteis? 
O SR. J. DE ALENCAR - A responsabilldade da boa ou má redação 

do artigo não pertence ao orador, mas sim à. comissão. Talvez no·bre depu
tado tiviesse em mente mostrar que o orador não sabe português e não 
redige com aquela superioridade de linguagem de que usa o nobre deputado; 
ele aceita a llção, e terá o cuidado de recorrer ao dicionário daqui em 
diante para escrever a contendo do nobre deputado. 

O SR. MARTINHO CAMPOS - Esta gente do Maranhão tem esta 
presunção. 

O SR. J. DE ALENCAR - São muito puristas. Mas serão inúteis estas 
palavras? Não haverá um caso de vaga que não se dê durante a legislatura? 
Ou está muito enganada, ou há. 

Em uma das legislaturas passadas, durante a guerra do Paraguai, não 
se fez no tempo competente. a eleição da província do Rio Grande do Sul. 

O SR. MARTINHO -CAMPOS - Com grande ilegalidade. 
o SR. J. DE ALENCAR - Não sabe; mas não se fez, é o fato. 

O SR. MARTINHO CAMPOS - Deus nos livre que isto se repita. 

O SR. J. DE ALENCA!R - Pode não fazer-se eleição por virtude de 
peste ... 

o SR. MARTINHO CAMPOS - Por exemplo, agora, que há peste poli
tlca. 

O SR. J. DE ALENCAR . . . de sedição, rebelião, uma invasão de ini
migos, ete.: sup_pnha-se que no começo de um.a legislatura não se faz a 
eleição de uma província. Mas a causa que impediu cessa unf--ano depois, 
e ai estão vagas a preencher que não se deram -durante a legislatura; mas 
começaram com a legislatura, e não foram providas em princípio. Não se 
pode, portanto, taxar de supérfluas aquelas palavras. As vagas que acabam 
de figutar, vagas completas, integrais da deputação de uma província, não 
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seriam supridas de conformidade com a emenda não eram daquelas que a 
emenda teve em vista prover, deviam ser supridas como no caso da termi
nação natural de legislatura. 

A emenda previu duas hipóteses. Uma de tratar-se unicamente de uma 
vaga de deputado da minoria. Neste ponto o nobre deputado começou por 
declarar que era impossível discriminar quais são os representantes da 
maioria e os representantes da minoria. No estado atual, quando a lei não 
consagra senão a representação da maioria, não se pode saber, com efeito, 
quais os representantes da maioria e quais os representante.1 da minoria. 
A maioria do parlamento; embora se presuma que é a maioria do país, pode 
deixar de se-lo, e ist.o é que ex.plica o recurso da dissolução o apelo às urnas; 
mas desde que a lei consagra que em uma província que dá 6 deputados, 
os ,quatro primeiros são representantes da maioria e os dois últimos são da 
minoria, não se pode deixar de aceitar esta designação consagrada na lei. 

O SR. JOAO MENDES - A lei não diz isto. 
O SR. J. DE ALENCAR - A lei manda votar em uma lista incompleta, 

o que significa o mesmo. É este o pensamento da lei no seu complexo. 
O S'R. HERACLITO GRAÇA - A. regra é esta. 
UM S'R. PEPUTADO - Falha multo. 
O SR. J. DE ALENOAR - o deputado da minoria pode ser da maioria 

do país e vice-versa, mas cumpre aceitar· a terminologia da lei. 
(Há um aparte.) 
Pode não ser da minoria que o nobre deputado conjectura, mas é da 

minoria, n.ão se pode deixar de aceitar esta designação consagrada na lei. 
mentar, a lei considera os dois primeiros terços como representantes da 
maioria e o último como representante da minoria. 

O nobre deputa.do figurou uma deputação de nove membros, em que 
pode a maioria tomàr-se compacta em relação a três nomes e divergir em 
relação aos outros três, de maneira que venha fazer os três primeiros 
deputados e os três últimos. Que importa? Não se pergunta que idéia eles 
representam, mas sim que f+ação. 

Quanto à outra observação, disse o nobre deputado dar-se-ia absurdo, 
porque em um circulo que tivesse 900 eleitores, a maioria que dispõe de 
600 dividiria por três candidatos 200 votos a cada um, e ficando o cancii.
dato da minoria com 300, deixaria de ser eleito. Eis o que o orador cha
maria, se não fosse o respeito que deve ao nobre deputado, o tal absurdo 
cândido, ingênuo, que provém da precipitação com que se leu. A emenda 
diz: - Basta que o candidato ocupe o segundo lugar. Ora a palavra -
basta - não que dizer que deva ocupar o segundo lugar. 

O SR. JOAO MENDF.a - Mas qual é o individuo que tem de ficar em 
segundo lugar e pode ser votado? Aqui é que está a questão. 

O SR. J. DE ALENCAR - Trata-se de um deputado, este deputado 
é da minoria ... 

O SR. JOAO MENDES - O deputado morreu, procura-se substituir a 
sua vaga. 

O SR. J. DE ALENCAR - A vaga é da minoria, está entendido, o 
deputado da minoria é o eleito. 

O SR. JOAO MENDFS - •Mas qual é esse deputado, por que ele ve·m 
suMtitulr uma vaga? 
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O SR. J. DE ALENCAR - Se trata-se da reeleição de um ministro, o 
deputado é conhecido, é o ministro. 

O SR. J0A0 MENDES - Quanto ao ministro não há dúvida. A hipótese 
é outra, é a de uma vaga que tem de ser suprida por um individuo que a 
eleição deve determinar. 

O SR. J. DE ALENCAR - Não vê o orador aqui absurdo algum. Já 
disse que a palavra basta não quer dizer é necessário. Quanto ao modo de 
conheeer há a apresentação dos candidatos e outros meios. 

O S'R. JOAO l\itENDES - Podem haver dois candidatos do mesmo par-
tido. 

O SR. J. DE ALENCAR - São ambos da minoria. 

O SR. JOAO MENDES - Daí resulta absurdo. 
O SR. J. DE ALENCAR - Não há absurdo algum. A minoria, que pre

tende a eleição de seu candidato, terá o cuidado de o declarar e proclamar 
para fazê-lo conhecido. 

Dlrá o nobre deputado: mas tendo a minoria o direit.o de eleger candi
dato, não se apresenta a maioria. Bem; é a conseqüência natural do siste
ma de representação das minorias. Desde que se pretende ,estabelecer a 
representação das minorias, não há melo de fugir a U-tls inconvenientes. 

Disse o nobre deput.ado que a emenda e.stá em antinomia com todo o 
projeto. Sem dúvida a emenda não teve em vista corrigir os inconvenientes 
que resultão do voto incompleto. Como o voto incompleto e escrutínio se
creto não há melo de chemar aos comícios eleitorais os próprios eleitores 
que votarão no deputado cuja. vaga se trata de preencher. Por conseguinte, 
ne:,-sa impossibilidade o melhor expediente é garantir a reeleição do depu
tado da minoria sempre que seja possível, e nos outros casos, deixar que 
prevaleça o voto da maioria. lt isto o que teve o orador em vista com a 
emenda, a qual neste ponto se conforma com a do nobre deputado. O 
nobre deputado pedia na sua. emenda a revogação do art. 29 da constitui
ção, por quê? 

O SR. JOAO MENDES - Por ser incompativel com o sistema de repre
sentação da minoria. 

O SR. J. DE ALENCAR - :S: preciso ser franco. O nobre deputado, não 
podendo garantir ao ministro, representante da minoria, a sua reeleição, 
eliminou o obstáculo. Logo, também com a sua emenda contrariava o sis
tema do projeto, porque não garantia na reeleição a representação da 
minoria. 

O SR. JOAO MENDFB - Não há taL 
O SR. PRESIDENTE - Peço ao nobre deputado que não interrompa 

o orador; a discussão não pode continuar a ser por diálogo. 
O SR. J. DE ALENCAR - Quem reconhece a impossibilidade da re

eleição do ministro representante da minoria não respeita em todos os 
pontos a representação das minorias. Ora, desde que o nobre deputado 
entendeu que na reeleição deve prevalecer o voto da maioria e não a 
representação das minorias, mostrou-se incoerente e contraditório oom o 
sistema do projeto. 

O SR. PRESIDENTE - Devo informar ao nobre deputado que está 
dada a hora de se passar à outra parte da ordem do dia. 

O SR. J. DE ALENCAR - Bem; concluirá. 
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Já disse à Câmara qual foi sua intenção apresentando a emenda; 
estava bem longe de seu pensamento a glória por outros ambicionada 
de enxertar no projeto, eleitoral esse fruto de suas elocubrações; foi pela 
convicção que tinha de que o projeto ta.J. qual estava concebido continha 
um grande absurdo. 

Ao nobre deputado que descobriu os defeitos da emenda, cumpria vir 
à discussão, tornar esses defeitos manifestos, afim de evitar-se· esta pro
telação. 

Disse o nobre deputado que nunea supoz que esta emenda pudesse 
ser aprovada; mas qual entendia então o nobre deputado que havia de 
ser aprovada? A idéia do projeto que tinha o voto do nobre deputado? 

Já mostrou que a idéia do projeto continha maior ab.3urdo, qual o 
de impossibilitar a reeleição do ministro que não obtivesse da segunda vez 
o mesmo número de votos! Isto é, a reeleição de um deputado eleito unâ
nimemente dependia do voto de um só eleitor! E era este absurdo enorme 
que o nob:rte deputado supunha que havia de ser aprovado? 

Portanto, não foi esta razão que levou o nobre deputado a calar sua-s 
dúvidas, e não concorrer para que se obvla3Sem os inconvenientes que ele 
notou, e o orador contesta: outra houve. 

A Câmara pode tomar a. resolução que entender conveniente, pode 
julgar que o expediente não é o melhor; porém, quanto à incongruência 
e absurdo não passa de um simples pretexto para se encetar uma 4.ª dis
cussão sobre uma reforma, cuja 3.ª dlscuss-lo terminou por falta de ora
dores. <•> 

o SR. FAUSTO DE AGUIAR - Pedi a palavra não pua tomar parte 
na. discussão da emenda apresentada pelo nobre deputado pela província 
de São Paulo, mas tão-somente para dar algumas explicações motivadas 
pelas palavras proferldas pelo nobre deputado pela província do Ceará 
com relação à comissão de redação, a qual tenho a honra de pertencer. 

o nobre deputado pela província de Pemambuc:>, meu amigo t: com
panheiro naquela comissão, declarou por ocasião de ser apresenta.da bi

0 

emen'1,a do nobre deputado por São Paulo, que, a comissão, conquanto 
tivesse dúvidas acerca da emenda apresentada pelo nobre• deputado pela 
província do Ceará e aprovada pela Oã.mara, todavia não fizera alteração 
alguma na mesma emenda, e se limitará a transcrevê-Ia no projeto. 

O SR. CUNHA FIGUEIREDO - Apoiado. 
O SR. FAUSTO DE AGUIAR - Pareceu isto menos regular ao nobre 

deputado pelo Ceará, entendendo S. Ex.a. que a comissão, desde que teve 
dúvidas sobre sua emenda, devia ter alterado a sua redação como mais 
conveniente lhe parecesse, porque assim proeede·ria de conformidade com 
as disposições do regimento da Câmara. 

A comissão compreende do mesmo modo que o nobre deputado pela 
província do Oeará, deveres que o regimento da Câmara lhe incumbe; mas 
as dúvidas que lhe ocorreram quando teve de examinar a redação da emen
da apresentada pelo nobre deputado pelo Ceará, às quais se referiu o nobre 
deputado pela província de Pernambuco, forão relativas unicamente à lnte-

c•> Ses.s:\o de 16 de junho de 1875. AC,"D, T. 2 (ed. 1875) 128-131 
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llgência da emenda que S. Ex.ª apresentara, principalmente quanto ao 
modo da sua execução. 

ora, não competindo à comissão de redação alterar coisa algum.a na
quilo que se tinha vencido (apoiados), e apenas corrigir o que fosse de 
simples redação, entendeu que não podia fazer alteração alguma que pu
desse influir no sentido que à emenda de que· se trata tinha dado o seu 
ilustre autor. 

Entretanto a comissão procurou o nobre deputado pelo ceará para 
dele haver esclarecimentos, afim de, se fosse possível, tornar mais claro 
o sentido da mesma emenda. 

Inf ellzmente, porém, não pode encontrar o nobre deputado, que nesse 
dia não compareceu na Câmara. Recorreu ainda a comissão· a dois :Ilustres 
membros da comissão que deram seu parecer sobre a reforma eleitoral; m~ 
também estes dois senhores não lhe prestaram os esclarecimentos que ela 
desejava, antes declararam que também tinham dúvidas sobre a mesma 
emenda. 

Nestas circunstâncias entendeu a comissão que não devia fazer outra 
·coisa senão transcrever no projeto a emenda tal qual havia sido apro
vada, deixando à sabedoria da Câmara resolver como mais conveniente 
entendesse; tanto mais quanto um daqueles dignos deputados declarou que 
apresentaria suas dúvidas quando a Câmara houvesse de resolver sobre 
a redação do projeto. 

Quanto às palavras - durante a legislatura - que mereceram o reparo 
do nobre deputado por São Paulo, a comissão não ligou importância a 
essas palavras, e como não achasse inconveniente em sua conservação, 
e por outro lado lhe parecesse que a supressão delas concorreria talvez 
para tomar ainda menos clara a inteligência da emenda, julgou mll!s acer
tado conservá-las, do que suprimi-las. 

São estas as explicações que me pareceu conveniente dar para justi
ficar o procedimento da comissão de redação. (Muito bem.) ( *) 

O SR. JOAO MENDES - Sr. Presidente, confesso. que estou acanhado 
para responder ao nobre deputado pelo 1.0 distrito da província do CeatA. 
S. Ex.ª sempre mereceu-me muito respeito, e honrava-me com sua amizade; 
de outro lado, eu nunca o ofendi, e multo menos, tratando de absurda a 
disposição que resulta da sua emenda ao projeto, tive em vista ofendê-lo. 
(Apoiados.) Usei apenas de uma expressão regimental; mas o nobre depu
tado, considerando que havia agravo ao seu orgulho, entendeu que devia 
reagir contra mim; da minha parte entendi que não devia contestá-lo 
com apartes, e julguei mais prudente fazer que não ouvia as suas agres
sões. 

Quanto à argumentação do nobre deputado para defender a disposi
ção da sua emenda, pareceu-me que não estava na altura do seu talento. 
o nobre deputado nada disse que pudesse prejudicar o que eu avançara 
nesta augusta Câmara, sobretudo quanto ao ponto capital que domina a 
questão, que é determinar, existindo uma vaga, se ela é a da maioria ou 
da minoria, e qual o candidato que a deva preencher. (Apoiados.) Este 
ponto ficou às escuras; nem o nobre ministro da justiça, que saiu a campo 

(•) SeMão de 18 de Junho de 1875. ACD, T. 2 (ed. 1875) 138·139 
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para tomar as dores por S. Ex.ª e pareceu muito interessado nesta quêJt·:lo, 
nem o nobre deputado pelo Ceará .esclareceram a Câmara. 

O nobre deputado, preocupa.do com o seu projeto que publicou nwn 
livro em 1868, ofereceu a emenda de acordo com o sistema e,leitoral, que 
então queria fazer prevalecer ... 

o SR. J. DE ALENCAR - Não apoiado. 
O SR. JOAO :MENil&S ... dividia os eleitores nos colégios eleitorais 

em turmas, conforme os partidos que pleiteassem a eleição. ora, se fosse 
este o método esta.belecldo, certamente teria procedência a emenda do 
nobre deputado, porq_ue a priori saber-se-ia qual o partido em que se dava 
a vaga., e portanto seria conhecido o candidato. Mas, com escrutínio secreto 
e votação, englobada sem se discriminar a que eleitor a cédula pertence, 
é claro que a sua idéia encerra um absurdo na prática: é apena..s um caso 
teórico, e a lei é feita para ser ·executada. ·(Apoiados.) Eu nem sei como 
a Câmara poderá rejeitar o meu requerimento; a Câmara dirá que não há 
absurdo, entretanto que há impossibilidade na prática. A Câmara não 
aprovará o meu requerimento, mas o projeto vai para o Senado, contendo 
um absurdo desta ordem. 

(Trocam-se apartes.) 
O absurdo não é talvez absoluto, como o nobre deputado pareceu que 

eu dissera, mas é certamente relativo, por.que é impossível na práti·ca a 
disposição questionada. 

UMA VOZ - '.É absurdo absoluto. 
O SR. JOAO MENDES - O nobre ministro da justiça, querendo defen

der a disposição, não atingiu o seu intuito. Perguntei-lhe eu: como discri
minar se a vaga é da minoria? Respondeu-me, porém, o nobre ministro: 
"A minoria é aquela parte das forças políticas da província que trouxerem 
ao parlamento o deputado, cuja falta tratar-se de preencher." 

Ora, senhores, isto e nada é a mesma coisa, porque esta definição 
também se aplica à maioria. Eu poderia transpor o argumento: - "A maio
ria é aquela parte das forças politicas da província que trouxerem ao par
lamento o deputado, cuja falta tratar-se de preencher." 

Isto é argumento que se apre.sente à consideração desta augusta Câ
mara? 

O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA dá um aparte. 
o SR. JOAO lv.lENDES - Na opinião de V. Ex.ª é assim, mas eu estou 

falando para a Câmara e para o bom senso do Pais. 
O SR. 1\ITNISTRO DA JUSTIÇA - É ele que nos há de julgar. 
O SR. JOAO M&"'lDES - Porém, vendo que o argumento do nobre 

ministro o prejudicava, o nobre deputado pelo Ceará tratou de corrigi-lo, 
e disse que a vaga da minoria se entendia dos últimos votados, creio que 
os eleitos do terço. 

O SIR. MARTINHO CAMPOS - E V. Ex.ª já exemplificou a matéria, 
a não admitir réplica. (Apoiados.) 

O SR. JOAO MENDFS - Mas os últimos votados podem ser da maioria, 
pela divisão do eleitorado no ato da eleição. 

Quanto à idéia que consigna o segundo lugar, no caso de uma vaga, 
ao candidato da minoria, ainda 1que pudesse ser praticada, pode ser iludida. 
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Não trato da reeleição do ministro; o nobre deputado pelo Ceará confundiu 
a questão, tratando dessa hipótese; e -eu mesmo d~e que esta hipóte.se é 
tolerável, sobretudo para aqueles que.entendem que os deputados da minoria 
não devem ficar inibidos de serem chamados aos conselhos da Coroa, im
possibilitados de obterem a reeleição. Refiro-me à substituição por morte 
ou por outro qualquer motivo legal; a maioria tem o melo: se bastar que 
o candidato ocupe o segundo lugar para ser considerado o legítimo subs
tituto, a maioria o adquirirá pela divisão dos seus votos. 

Eu chamo a Isto, senhores, uma elel~ do perde-ganha. lt uma idéia 
que não tem justificação, não se pode defender. 

O SR. MARTINHO CAMPOS - Peço que aplique isso ao seu voto uni
nominal. 

O SR. JOAO MENDES - O meu projeto não está em discussão: tra:ta
se da redação do projeto votado. O nobre deputado por Minas quer con
fundir o debate; eu já sou argüido de estar protelando esta redação, e 
o nobre deputado me há de permitir que não 'incorra em maior culpa. 

o SR. MARTINHO CAMPOS - Chegou a minha vez de me rir do ven
cedor dos vencedores. 

O SR. JOAO MENDES - Já d1sse que o meu projeto não está em 
discussão. 

O SR. :MARTINHO CAMPOS - O que passou é o seu projeto, não é o 
do Sr. ministro do Império . 

O SR. JOAO MENDES - O meu projeto não passou; pedi à Câmara 
U.cença para retirá-lo. É verdade que na 2.ª discu.'3-sã.o declarei que o voto 
\ncompleto podia ter menos inconvenientes, uma vez que a eleição fosse 
feita por províncias; se o governo adotou esta minha opinião, folgo com 
i'3SO. 

O SR. MARTINHO CAMPOS - O projeto é de V. Ex.ª; acho justo que 
o queira redigir, conforme o concebeu. 

O SR. JOAO MENDES - Sr. Presidente, não ;quero ir adiante, porque 
não desejo demorar a. decisão sobre a redação deste projeto. Se renho razão 
na censura da disposição que resulta da emenda do nobre deputado pelo 
1.0 distrito do Ceará, a Câmara o decidirá. Limito-me a estas observações. 
(Muito bem.) 

O SR. ELIAS DE ALBUQUERQUE (pela ordem) requer o encarramento 
ea discussão. 

O SR. JOSÉ CALMON - Oh! Pois pede-se o encerramento de:;ta questão, 
que é muito séria, que vai nos cobrir de ridículo no Senado, não porque a 
comissão de redação deixasse .de cumprir o seu dever, mas porque de fato o 
vencido envolve mais de um absurdo! 

(Há outros apartes.) 
O SR. ELIAS DE ALBUQUERQUE - Votem contra. 
Consultada a Câmara resolve pela afirmativa. 
Posto a votos o requerimento do Sr. João Mendes, é rejeitado e em 

seguida aprovada a redação do projeto. (•) 

(*) Sessro de 18 de Junho de 1875. ACD, T. 2 (ed. 18'75) 139-140 
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Discussão no Senado 

o SR. ZACARIAS - o projeto eleitoral também parece que vai passar 
por uma fase nova (apoiados), porque, ao lado do nobre Duque vai militar, 
assumindo uma grande importância devido à sua posição de talent.-0 de 
tribuna ... 

O SR. Sll.VEIRA LOBO - O ministro das duas pastas, barão de Co
teglpe. 

O SR. ZACARIAS - ... o nobre barão de Cot.egipe, que declarou-se 
impossível para o ministério por sua adesão firme à eleição direta. Esta 
palavra é um compromisso de honra (apoiados). Ou o nobre ministro deixa 
de sê-lo, ou não pode pugna.r por um projeto, que abandona os destinos 
do Pais ao vaivém da eleição de dois graus. 

o SR. SARAIVA - Não subiu um homem, subiu uma idéia. 
o SR. ZACARIAS não pode, portanto, deixar de e.guardar os fat.os. 
O SR. NUNES GONÇALVES - Podemos estar animados de grande 

esperança. ( •) 

............................................................... - ....................................................... . 
O SR. BARAO DE COTEOIPE (ministro de :&ltrangeiros) - Senhores, 

não é m1ster que se publiquem os meus votos, as minhas cartas, os meus 
discursos, nem que sejam repetidos no Senado, porque ninguém os tem 
mais presentes à memória do que eu. Quem fez as decla.rações qu-e eu 
tenho feito na tribuna, em convers-ações, em correspondências particulares, 
etc., não pode de modo nenhum recuar ... 

O SR. SILVEIRA LOBO - Apoiado. 
O SR. BARAO DE COTEGIPE (ministro de Estrangeiros) - . . . da 

opinião que sempre sustentou. 
Mas, colocada a questão sob este ponto de vista, a conseqüência é 

que não deva fazer parte de governo nenhum conservador ou, entrando 
em qualquer combinação minist.erial, estava obriga.do ipso faeto em dia 
e hora certa, ou em ocasião determinada a. realizar uma reforma, que 
aliás eu também só não poderia. realizar. 

O SR. BARAO DE COTEGIPE (ministro de Estrangeiros) - Sr. Pre
sidente, disse eu que conservava a.s mesmas idéia.s; mas qual é a situação 
em que presentemente nos achamos? O gabinete a que apoiávamos, ou 
que eu apoiava, não obstante a.s idéias que tinha a respeito da. eleição 
direta, retirou-se do poder; foi chamado o nobre Duque de Caxias para 
organizar um novo gabinete e recorreu à minha coadjuvação, que não 
lhe podia negar, pois que, quem viu S. Ex.ª nas clrcunstânclu que se 
acha e nas atuais do País, encarregar-se da organização do IlJOvo gabinete, 
não lhe podia mercadejar o seu apoio e a sua coadjuvação (apoiados.) 

O SR. SARAIVA - De acordo com as suas idéias, às quais um homem 
político nunca deve renunciar, desde que diz o que o nobre senador disse. 

O SR. SILVEIRA LOBO dá um aparte. 

( "') sessão de 28 de Junho de 1875. AS, V. 2 (ed. 1875) 307-310 
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O SR. PRESIDENTE - Atenção! 

O SR. BARAO DE COTEGIPE (min1.stro de Estrangeiros) - Perdoem
me V. Ex.as; deixem-me continuar, depois façam o juízo que eu lhes 
merecer, e que sentirei muito que ~eja contrário àquele que esperava. 

Sr. Presidente, a questão eleitoral por meio da reforme. da. Consti
tuição ou sem reforma da Constituição, para s·e estabelecer o mandato 
direto, não é ainda programa do partido conBervad.or (apoiados); é pro
grama de alguns dos membros dest.e partido. Eu não posso, portanto, 
traçar o programa do meu partido; o ma:Ls que poSBO fazer é dar o meu 
voto e apelo, quando os nobres senadores resolverem fazê-lo. (Riso) . 

. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . ' .... 
O SR. BARAO DE COI'EGIPE (ministro de Estrangeiros) - Esta é a 

questão. 

Com uma câmara que lhe faltam doi.s meses para concluir seu man
dato, sem que a.s leis anuais estejam votadas pelo corpo legislativo; com 
uma lei eleitoral já remetida para o Senado, na qual também se tem de 
tratar de outra.s matérias; por que meio se podia adotar uma lei, que 
estabelecesse a eleição direta? Berta por meio de, uma lei ordinária da 
Câmara dos Deputados? Impossível. Por meio de reforma da Constituição 
já e já? Quereria acaso o nobre senador, que uma câmara que está a 
extinguir o seu mandato ... 

O SR. ZACARIAS - Ora! 

O SR. BARÃO DE COTF.OIPE (ministro de Estrangeiros) - ... vota.ge 
reforma tão importante como a da Constituição neste ponto? 

O SR. ZACARIAS - V. Ex.ª já disse mais do que nós queria.mos. 

O SR. BARÃO DE COTiEGIPE (ministro de Estrangeiros) - Bem; esti
mo muito, porque prometi falar com franqueza. 

O SR. ZACARIAS - Já disse demais; penso até que o Sr. Octaviano 
está satisfeito. 

o SR. BARÃO DE COTEOIPE (ministro de Estrangeiros) - Portanoo, 
o ministério não se podia comprometer a estabelecer este programa, de
baixo do qual se não formou; ao contrário, votada uma lei eleitoral que, 
se não é perfeita, oferece melhores garantias do que a lei anterior ... 

O SR. SILVEIRA LOBO - Oh! 

O SR. BARAO DE COTEOIPE (ministro de Estrangeiros) - ... exe-
cutada essa lel sinceramente, como o Governo prometa executá-la .. . 

O SR. POMPEU - Também os outros governos prometiam executar 
sinceramente. 

O SR. BARÃO DE COTFDIPE (ministro de Estrangeiros) - . . . uma 
nova câmara que viesse, Sr. Presidente, eleita com toda a liberdade, deri
va.ria. a sua torça da opinião do País, poderia. resolver questão tão grave, 
ou dar o seu apoio a essa idéia e estabelecer assim a política que se 
devesse seguir. (*) 

(•) Sessão de 28 de Junho de 1875. AS, V. 2 (ed. 1875) 312-314 
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O SR. SARAIVA - Quando uma grande parte do Pais está já com 
esta convicção; quando o nobre barão de Coteglpe dizia há poucos meses, 
talvez hâ poucos dias, que ele era impossível para o Governo, porque 
queria a eleição dlreta, não pode deixar o Pais de maravilhar-se, vendo 
que o nobre barão entra para o ministério, que Sua Majestade o Imperador 
o torna possível, mas que s. Ex.ª renunciando suas- idéias, faltando ao seu 
compromisso, vem dizer ... 

O SR. PRESIDENTE - Conheço muito a discrição do nobre senador, 
que estâ se dirigindo ao Senado, e estou certo de que, exprimindo-se 
por esse modo, não quer violar o regimento. 

O SR. SARAIVA - . . . a ocasião não é própria para eleição dlreta., 
não posso incumbir-me disto agora. o nobre barão as.severou que não 
podia defender o projeto do Governo e agora e vem defendendo; Sua 
Maj esta.de o tornou possível para a eleição indireta. 

O SR. PR·ESIDENTE - Torno a dizer que tenho toda confiança na 
discrição do nobre senador, e estou certo de que não quis contrariar 
a disposição do nosso regimento, que proíbe a qualquer senador em seus 
argumentos a fazer menção da vontade do Imperador ou envolver sua 
sagrada pessoa. (•) 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
Reforma Eleitoral 

A Comissão de Constituição, examinando o projeto de reforma eleit.oral 
votado pela Câmara dos Srs. deputados, o reconhece, pela gravidade e 
importância da sua matéria ante ajustadas providências que encerra, 
digno da mais atenta consideração do Senado. Na parte concernente aos 
preliminares ou predisposições necessárias para o processo eleitoral e or
dem a .seguir no mesmo, as prescrições propostas trazem considerável van
tagem e são dignas de aprovação. 

A idéia capital do projeto, é certo, importa radical inovação, retirando 
da maioria o direito de exclusivamente eleger representantes da. sua 
opinião. 

Não são, porém, menos óbvias as razões da justiça e eqüidade, bem 
como de alta conveniência política, que fundamentam esta proposta ino
vação, tais são: proporcionar um meio seguro de representação às minorias 
consideráveis, que tantas vezes transformam-se em maiorias, e sempre 
têm incontestável direito de concorrer, na proporção de seu peso, no que 
é próprio da influência da opinião pública; evitar com infalível eficácia 
a exclusão absoluta do lado desabrigado do favor do Governo, que, na 
proteção, como na perseguição, não encontra óbices, desde que, sem es
crúpulos, prescinde da moderação e comedimento de fiel executor das leis, 
e procede eivado de paixão partidária; facilitar e concorrer com vantagem 
para que o pessoal mais capaz seja aproveitado, no exercício do mandato 
legislativo, já diretamente asseg:urando franca entrada aos que tiverem 
por si o apoio de opinião considerável, e já criando a necessidade de 
serem procurados e pr,ef-eridos os mais capazes de todos os lados pelo 
vivo ln teresse que terá cada um de opor aos adversários os mais idôneos 

(•) Sessão de 28 de Junho de 1875. AS, V. 2 (ed. 1875) 314-315 
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os seus melhores correligionários; enfim, pela válvula larga aberta às ma
nifestações de todas as opiniões, evitar ou, pelo menos, em muito minorar 
as excitações e ímpetos da turbulência. ou do desespero, que com o maior 
escândalo se traduzem em atos de selvagerta ou em abusos fraudulentos. 

Deve, pois, resultar da. adoção do projeto melhor ordem e moralidade 
nas eleições. 

Ora, com melhor ordem e moralidade nas eleições a câmara e lei ta, 
escoimada de vício de origem e composta do pessoal mais ca.paz, não será 
facllm-ente levada a excessos deplorãveis, e quase incorrigíveis, quando 
cometidos por numerosa oposição disposta a recorrer a todos os meios de 
ação ou inação em acintosa hostilidade à maioria - e, portanto, o incon
vemente de dar azo o projeto à formação de numerosíssima oposição 
não é tão real como aparente, ou antes é temperado pelo espírito de 
razoável tran3ação, que caracteriza o sistema do projeto e que natural
mente deve imprimir nos eleitos o mesmo característico pendor para uma 
salutar e justa acomodação. 

Releva a.inda reconhecer que, sendo de sua natureza o sistema de 
eleição da proposta a medida mais profícua em garantia das maiorias, 
escusa e repele o meio da eleição acanha.da. dos circulas e s·e conforma com 
a eleição larga por províncias, que tanto mais favorece a eleição dos 
homens superiores, de nomeada geral, como os circulas facilitam a eleição 
d·e pessou menos conhecidas sob a proteção das influências locais, cujo.s 
interesses especiais serão depois atendidos acima de tudo. 

E porquanto, assim reconhecendo a comissão na. proposta votada. pela 
Câmara dos Srs. deputados con'3iderável vantagem sobre o vigente regime 
eleitoral, que no conceito geral, não deve continuar, e vista a urgência de 
se prover a eleição geral, que necessariamente em época próxima deve 
ter lugar, estando a findar a atual legislatura, recomenda-se tanto mais 
à pronta aprovação d-o Sena.do o presente projeto, quanto é impossível 
resolver de improviso e de modo mais satisfatório, principalmente no con
e-eito daqueles que proclamam por necessária a eleição direta. 

Oportuna e convenientemente a nova câmara, eleita sob as garantias 
que &.&Segura a proposta e com a experiência. que dará a sua execução, 
decidirá sobre este importantíssimo assunto, como há mister. 

Portanto opina a comissão que a presente proposta seja adotada com 
as seguintes emendas: 

A substituição de uma base fixa e inalterável preexistente, para de
terminação do número de eleitores de cada freguesia, tal como oferece o 
recenseamento da população nacional livre do Império, pareceu à comissão 
muito preferivel à qualificação de votantes, feita ad hoc e quase sempre 
mais ou menos exagerada pelo duplo interesse eleitoral do maior número 
de eleitores e do triunfo na eleiç~. 

A que pont.o chegaram os abusos destas qualificações, principalmente 
em algumas províncias, bem o demonstram os dados estatísticos, coligidos 
e já publica.dos, por onde .se vê que, em algumas, o número de homens 
livres, nacionais, !ndistintamente de idade maior de 21 anos, é muito 
inferior ao dos votantes mencionados nas eleições das respectivas fregue
sias; e quase por toda a. parte é intuitiva a. desigualdade e injusta. pro
porção do número dos eleitores das diversas localidades, sendo tanto ma.is 
deplorável que o predomínio eleitoral proveniente do tnaior número de 
eleitores seja o resultado e prêmio do manejo da fraude, sobre o regular 
e pelo menos desinteressado procedimento daqueles que não praticam as 
me.smas exagerações. 
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Entende a com1ssao que a proporção de um eleitor sobre 400 pessoas 
nacionais, livres, de todas as condições é a que ma.is se conforma com o 
número atual existente de eleit.ores na maior parte das províncias. 

Em algumas, é cerro, haverá considerável redução na proporção do 
que havia de exagerado: em geral, porém, ela exprimirá um número ade
quado de elei1:ores das diversas paróquias, fará desaparecer escandalosas 
desigualdades, e, em todo caso, trará a inegável vantagem de obviar 
maiores abusos, opondo um paradeiro que não pode ser iludido segundo 
as conveniências do mom-ento, e que tanto melhor resistirá a quaisquer 
manejos, sendo inalterável, como propõe a comissão. 

O proposto aumento de deputados e senadores sobre a base da popula
ção de cada província, posto que reconheça a comissão ter fundamento 
razoável; e tal que oportunamente não poderá deixar de merecer a mais 
atenta consideração; nas circunstâncias atuais, porém julgou a comissão 
que eonvinha adiar tão grave como instantâneo acrescentamento do 
número d•o pessoal da Assembléia Legislativa. 

Bastava a consideração de que o proposto aumento, inserido nesta 
lei, com-o um mero aeessório, complica.ria muito, se não inteiramente pr-e
judicas.s•e-lhe a adoção, que tanto urge. 

Aliás, ninguém desconhecerá que um tão considerável aumento de 
representantes é objeto, de sua natureza, da maior ponderação e transcen
dente alcance político, não pode deixar de ser sempre um assunto principal 
e especialíssimo, para ser considerado e resolvido com toda a circunspeção, 
ligando-se naturalmente a mais conveniente e adaptada divisão das pro
víncias, cujo esta.do presentemente, nem se conforma com as alta.s con
veniências administrativas, nem dá para se lhes proporcionar um número 
de representantes adequado a igual aplicação do sistema da reforma. 

Entendeu também a comissão que era de conveniência à justiça tem
perar o rigor e extensão das incompatibilidades propostas, reduzindo-as 
ao ponto, em que prevalece a sua procedência em toda a força de razão 
de ser: ir além seria com iniqüidade conculcar direi tos, tanto mais res
peitá veis, que não são exclusivamente os dos candidatos, mas ainda os 
da parte soberana do corpo eleitoral. 

E quando se dilata a circunscrição eleitoral por províncias, e por 
outro lado são estatuídas as garantias de infalível representação de todas 
as opiniões de considerável séquito; menos caberia agravar a limitação 
dos direitos eleitorais, ,que a Constituição garante e sobretudo deve prezar 
,o cidadão brasileiro. 

A redução do número dos membros das assembléias provinciais, ao 
que primitiva.mente foi marcado no ato adicional, pareceu à comissão 
conveniente, já por conformar-se com a mesma ordem eleitoral que é 
:restabelecida com as circunscrições provinciais, e já porque, com o pro
gr,essivo aum,ento das diárias, que vencem os ditos membros, o seu acres
centado número pesa na bolsa das províncias, sem correspondente van
tagem do número crescido, que aliás, mais limitado, pode melhor ser 
escolhido. 

As outras alterações propostas são de mera conformidade, ou de sim
ples redação. 

Emendas 
Ao art. 2.0 , § 1.0 , substitua-se: "O ministério do Império fixará o 

número dos eleitores de cada paróquia sobr-e a base do recenseamento 
da população nacional livre, e na. razão de 1 por 400 habita.ntes nacionais 
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livres. Havendo sobre o múltiplo de 400 número excedente de 200, acrescerá 
mais um eleitor. 

N.0 1. Em falta de dados estatísticos de qualquer paróquia, será de
signado o mesmo número de eleitores da última eleição aprovada. 

N.0 2. Para todos os efeitos eleitorais, até o novo arrolamento .geral 
da população do Império, subsistirão inalteráveis as circunscrições paro
quiais contempladas no atual recenseamento, não obstante qualquer altera
ção feita com criação de novas freguesias ou subdivisão das existentes." 

Ao § 2.0 , em lugar de - na lista geral da qualificação, diga-se: no 
novo arrolamento da população. 

O § 18, do m-esmo art. 2.0 , seja substituído pelo seguinte: "Enquanto 
por lei especial não for alterado o número dos deputados à assembléia 
geral, cada província os elegerá na mesma proporção ora marcada." 

O § 19 do mesmo artigo substitua-se pelo seguinte: "Nas províncias 
em que os deputados forem em número múltiplo de 3, cada eleitor votará 
na razão de dois terços; nas que derem 4 deputados, o eleitor votará em 
3 cidadãos, e nas que derem 5, votará em 4. Nas que o número dos 
deputados for inferior a 3, cada eleitor votará em tantos cidadãos, quan
tos forem os deputados. 

Para as eleições gera.is de deputados e senadores, a província. do Rio 
de Janeiro e o município neutro formam a mesma circunscrição eleit.oral." 

Ao § 20, substitua-se: "l!: restabelecido o número dos membros da.s 
assembléias provinciais designado no art. 2.0 da lei de 12 de agost.o de 1824." 

O § 21 do mesmo artigo seja reduzido tão-somente ao seguinte: "No 
caso de vagas durante a legislatura, o eleitor votará em tantos nomes 
'luantas forem as vagas a preencher." 

Ao art. 3.0, n.0 2, acrescente-se quanto aos bispos: "exclusivamente 
para deputadosJJ. 

No n.0 4 do mesmo artigo, suprima-se: "os procuradores fiscais ou 
dos feitos, e os inspetores das alfândegas" e acrescente-se: ''os desem
barga.dores, e chefes de policia". 

O n.0 5 seja substituido pelo seguinte: "Os juizes de direito, juízes 
substitut.os, municipais e órfãos, delega.dos e subdelegados da polícia não 
poderão ser votados para membros das assembléias provinciais, d,eputados 
ou sena.dores, nos colégios em que concorram eleitores do distrit-0 de sua 
jurisdição ou exercício." 

Suprima-se o n.0 6. 
O § 3.0 do art. 3.0 redija-se pela seguinte forma: "Também não po

derão ser votados para membros das assembléias provinciais, deputados e 
senadores, os empresários, contratadores, arrematantes ou interessa.dos na 
arrematação de rendimentos, obras, ou fornecimentos públicos naquelas 
províncias em que os respectivos contratos e arrematações possam exercer 
influência, e durante o tempo deles." 

Acrescente-se ao projeto a seguinte disposição provisória: "Fica o Go
verno autorizado a espaçar a reunião da assembléia geral legislativa da 
seguinte le,gislatur.a, contanto que se efetue dentro do primeiro ano. 

Outrossim, é autortzado nas instruções que der para a execução desta 
lei, a encurtar os prazos mencionados nos U 13, 14, 18 e 25 do art. 1.0 " 

Paço do Senado, 19 de julho de 1875. - Viseonde de Niterói - J. J. 
Teixeira Junior - J. J. Fernandes da Cunha. (*) 

(•) Sessão de 21 de Julho de 1875. AS, V. 3 (ed. 1875) 295-297 
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O SR. NABUCO (movimento de atenção) - Sr. presidente, é verdade 
que :oa sessão do ano passado aconselhei aos meus amigos que concentras
sem todo o esforço da palavra nesta discussão. 

Uma esperança, Sr. presidente, bafejava então o meu espírito crédulo. 
Essa esperança era a coalisão das oposições conservadora e liberal, cujas 
bandeiras fraternizaram com a inscrição patriótica da ·"eleição direta". 

A oposição conservadora, porém, Sr. presidente, enrolou a sua ban
deira, recolheu-se aos tabernáculos do poder, misturou-se nas fileiras minis
teriais; as minhas esperanças .. por conseqüência, morreram. 

O partilo liberal está, portanto, colocado na mesma posição em que se 
tem achado perante as outras reformas políticas prometidas solenemente nos 
discursos da Coroa e todas iludidas. 

O SR. POMPEU - Apoiado. 
O SR. SILVEIRA LOBO - Sofismadas. 
O ER. N ABUCO - Esta é a última das reformas que pretende o par-

tido liberal. Vós tendes feito, dizeis, todas as reformas liberais ... 
O SR. POMPEU - A seu modo. 
O SR. SILVEIRA LOBO - Que irrisão! 
O SR. NABUCO - Mas eu vos pergunto se o País está satisfeito? Oh! 

não; fazeis estas reformas, mas não preencheis o vosso fim, porque have
mos de continuar a pedi-las e a insistir por elas, o País há de continuar a 
pecll-las e a insistir pelas reformas que deseja e que vós não satisfizestes. 

········• .. ················· .............................................................. . 
O Sr. presidente, minhas esperanças morreram, desde que o ministério 

atual, composto pela sua maior parte de membros que proclamaram a 
eleição direta, veio dizer no parlamento que sustentaria este projeto, que 
conservaria o regime da eleição indireta. 

Então, senhores, vim a saber que a eleição direta era apenas um culto 
platônico; que os nobres ministros que a sustentavam, não a queriam por 
obra. 

• • • • • • • • • t ••+•li- f ••a• f e+•• f,. •+••• ■ a• ■••••••••• I• • • + • • • • • • t- •••a a oi ta t- t- ■ • • ■ 

Mas, senhores, que lei é esta que vem hoje à discussão? Uma lei promo
vida por aqueles que dizem que ela não presta. 

OS SRS. POMPEU E NUNES GONÇALVES - Apoiado. 

O SR. NABUCO - Pois o ministério que diz que a eleição direta salva 
a monarquia dos perigos que corre, destrói a raiz do mal. .. , 

O SR. POMPEU - Corta o mal pela raiz. 
O SR. NABUCO - ... deixa este grande pensamento para seguir o 

princípio oposto? Senhores, isto só tem explicação naquelas palavras de 
Horácio: 

Video meliora, proboque, deteriora sequor 

''Vejo o melhor, aprovo, mas sigo o pior." Por quê? 
O SR. PAlRANAGUA - E a política de Média. 
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o SR. NABUOO - Mas que lei, senhores, é esta retratada pela Câmara 
dos Deputados que a mandou para aqui? De modo que esta lei vai ser feita 
sob a única responsabilidade do Senado. 

O SR. NUNES OOXÇALVES - Apoiado. 
O SR. F. OTAVIANO- E até repudiada pelo nobre ministro do Império, 

que não vem assistir à discussão. · 
O SR. ZACARIAS - É verdade. 
O SR. NABUCO - O governo que a promove não a quer, a Câmara que 

a iniciou a retrata assim, a Câmara que a iniciou pouco tempo depois 
votou pelo projeto de lei oferecido pelo muito ilustrado Sr. Ferreira Vianna 
decretando a reforma da constituição no sentido da eleição direta. 

. . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . 
Não é possível, senhores, que na mesma atualidade possamos discutir 

um projeto que propõe a eleição indireta, quando a Câmara que nos manda 
esse projeto mostra querer outro que decreta a eleição direta. 

Assim, este segundo artigo se há de resolver em um requerimento de 
adiamento, que vou mandar à -mesa, isto é, que, enquanto não se decidir 
na Câmara dos Srs. Deputados a questão da eleição direta, suspendamos 
a discussão do projeto que nos ocupa . 

• • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. • • • • • • • 1 •••••••••• 

O SR. NABUCO - Senhores, em geral só se inculpam aqueles que fa
zem as revoluções, mas é preciso inculpar os que as provocam. (Apoiados.> 
As questões de amor própdo, as provocações, as resistências, senhores, "tão 
tirando ao povo a paciência, as aspirações crescem à medida que o tempo 
corre e as necessidades do povo não são satisfeitas. (Apoiados.) 

Direi poucas palavras, Sr. presidente, a respeito da utilidade da elei
ção direta. As vantagens da eleição direta são palpáveis. 

A primeira vantagem dessa eleição é a igualdade dos sufrágios: não há 
senão uma só capacidade, não há mais nem menos capacidade, como acon
tece na eleição indireta, isto é, os direitos são os mesmos, os eleitores · são 
chamados em um só grau para eleger os deputados, entretanto que na 
eleição indireta há mais ou menos capacidade, o que estabelece o ciúme 
entre os cidadãos; uns são capazes e os outros não o são, uns gozam de 
direitos incompletos e outros de direitos completos, uns estão em relação 
imediata com os representantes e os outros o estão por um intermédio, que 
neutraliza toda a influência deles. 

A segunda vantagem sobreleva ainda a primeira: é a certeza do sufrá
gio. Estabelecida a c3pacidade, não se inquire a opinião política de nin
guém, todos podem votar jure proprio; entretanto que na eleição indireta 
somente votam os que têm a opinião política dominante. A lei reconhece 
capacidade para votar, mas eles não podem votar, porque não pertencem 
a uma tal opinião. Já vedes que assim a eleição não é uma eleição nacional, 
mas uma eleição de partido; não se pode averiguar a maioria do voto 
nacional. 

A terceira vantagem ainda, senhores, é que a eleição direta inspira a 
energia, ao passo que a eleição indireta só pode inspirar a indiferença, 

--~àll6,~e~desde que o voto é remoto, desde que é incerto, já vêdes que ne-
~eL~ resEe ~ode inspirar ao eleitor pela causa pública. Assim e por 

e. causa a i iferença os votantes só vão arrastados pela polícia. 
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Referindo-me às nossas circunstâncias, senhores, devo também dizer 

que a eleição direta tem uma grande vantagem, e é tornar menos possíveis 
as atas falsas, com que todos os dias se macula a representação nacional. 
Vós concebeis que é muito difícil uma ata falsa desde que todos os indivíduos 
do lugar tem jure proprio capacidade para intervir na eleição. A eleição 
indireta, pelo contrário, chamando somente a votar os membros de um 
partido, acontece que os chefes locais podem abusar dos votos do partido, 
fazem o que querem dos que votam. 

O SR. POMF'EU - Não são os chefes, é a polícia. 
O SR. NABUCO - Ou a polícia, uns e outros . 

.. • .. • • .. • • • .. • .. • .. • • • • • • .. • .. • • • .. • • • -li ...................................... ■ •••••• 

O SR. NABUCO - Sempre foi pretensão do Partido Liberal, desde 1838, 
a eleição por círculos. Em 1856 o partido conservador, com o espírito con
ciliador que então o animava, fez essa concessão ao partido liberal. 

Pois bem, senhores! Essa instituição por círculos que se operou no País 
sob o ministério Paraná, a que tive a honra de -pertencer e que muito 
agradou ao partido liberal ( apoiados) ; essa instituição que foi, por assim 
dizer, o penhor do espírito de conciliação dessa época, foi para logo desna
turalizada em 1860, e ampliados os círculos de lá. 

Hoje, senhores, derrogais completamente esta instituição, voltando à 
eleição por Províncias. 

O SR. SIL VEIR.A LOBO - Apoiado. Retrograda-se; é o regresso. 
Se o partido liberal se achasse em outras circunstâncias, se não fosse 

a indiferença política em que vivemos ... 
O SR. SILVEIRA LOBO -Não é tamanha como V. Ex.ª pensa, as causas 

se acumulam. 
e e • o • • • • 1 e e * • e • • • • • • 1 • * e e e • • 1 • • • • • • • • • • • • " • • 1 • e • • • • • • • • • • • • • • ■ ■ ■ 1 • • 1 1 • 1 

Repito o que disse há. poucos dias: os interesses das cidades hão de 
ficar confundidos e suplantados pela'; nuvens negras dos sertões. 

O SR. SILVEIRA LOBO - Apoiado. 
O S1R. NABUCO - Os circulas são, por assim dizer, o refugio dos inte

resses e influências locais. 
o SR. SILVEIRA LOBO - E a verdadeira representação do País em sua 

periferia. 

O SR. NABUCO - Dizei-me as circunstânci~s em que ficais e as cir
cunstâncias em que ficamos com esta eleição por Províncias? O partido 
conservador é por si mesmo mais diciplinado do que o partido liberal, o 
partido conservador tem hoje por si os meios do Governo, da policia, as 
comunicações fáceis. 

O SR. POMPEU - E tem mais alguma cousa além de tudo isso. 
O SR. NABUOO - Tem tudo. 

Pois bem, senhores; isto quer dizer que podeis cerrar fileiras, podeis 
impor as chapas obliterando todas as Influências e interesses locais, llu
dindo esse chamado terço em que eu não creio ... 

O SR. NABUCO - Mas, senhores, a emenda tem um ponto que me 
parece contraditório com o espírito que domina a reforma. Vós atroastes 
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o céu e a terra com a grande vantagem da representação das minorias, mas 
excluistes este princípio a certas Provfncias. 

O SR. SILVEIRA LOBO - É verdade, com uma desigualdade imensa. 
O SR. NABUCO - Ora, se as minorias devem ter representantes, por 

que não hão de tê-los em Goiás, em Mato Grosso, no Espírito Santo? (Apoia
dos.) Se é da essência da representação das minorias o número de três, 
por que, como conseqüência necessária da reforma, não concedeis a estas 
Províncias mais um deputado? 

Pois não são brasileiros os habitantes dessas Províncias pertencentes 
ao partido liberal? Não sei explicar esta disposição senão deste modo, e é 
que nessas pobres províncias pouco importa a maioria ou a minoria, aí 
o Governo é quem despoticamente faz o que quer. 

O SR. NABUCO - Sr. presidente, eu tinha ainda muito que dizer sobre 
a reforma eleitoral e aduzir outros artigos de protesto: basta, porém, esses, 
porque estou cansado e não quero que me falte a atenção do Senado. 

Por mim estou isento de toda a responsabilidade; ela é toda vossa; 
carregai com ela. ( •) 

Prosseguiu a 3.ª discussão da proposição da Câmara dos Srs. Deputados, 
alterando a lei eleitoral. 

O SR. CANSANÇAO DE SINIMBU (movimento de atenção) - Sr. Pre
sidente, eu não carecia de tomar parte nesta discussão para manifestar 
minha desaprovação ao projeto de que se trata, e ao qual estou dispostp 
a negar o meu voto em todas as suas partes; desde, porém, que nesta Casa 
se agitou a questão da conveniência da reforma eleitoral, tomei o empenho 
de honra de acompanhá-la até seus últimos trâmites . 

........ ~ ...................................................................... . 
Qual é o fundamento deste projeto? Quais são suas idéias capitais? De 

três se compõe ele: no 1.º artigo regula propriamente o processo de quali
ticação; no 2.0 o modo de fazer-se a eleição primária e secundária, o au
mento de eleitores e deputados; e no 3.0 estabelecem-se as incompatiblll
dades eleitorais e parlamentares. Afora algumas disposições tendentes a 
melhorar o sistema de qualificação, e as quais de certo modo podem tam
bém ser consideradas como novos embaraços e dificuldades, atendendo-se 
à idoneidade das pessoas que vão ser encarregadas de sua execução; a ver
dade é que no complexo dessas medidas duas podem ser indicadas como 
as mais salientes, verdadeiras inovações; essas duas são a intervenção da 
magistratura no processo da qualificação, a começar das juntas municipais 
e no seguimento dos recursos, desde o juiz municipal até o tribunal da re
lação e o voto incompleto. 

Nos pontos indicados, Sr. presidente, consiste o mérito do projeto e infe
lizmente em todos infeliz. 

Deploro, senhores, que, quando geralmente se reconhece a necessidade 
de reorganizar-se a magistratura do Pais sob uma base de completa inde
pendência e perfeita imparcialidade, houvesse o pensamento de involvê-la 
forçadamente nas questões eleitorais. 

(•) SeMAo de 30 de Julho de 1875. AS. V. 3 (ed. 1875) 455-485 
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O SR. NUNES GONÇALVF.S - Apoiado. 
O SR. CANSANÇAO DO SINIMBU - Até agora, senhores, estávamos 

acostumados a pensar que um dos grandes males que sofre o País, é a 
ausência de um poder que, neutro nas contendas dos partidos, se ache 
em posição de moderar os excessos de todos; e, daqueles que são reco
nhecidos pela Constituição, nenhum, pela natureza de suas funções, é mais 
apto para desempenhar esta importante missão do que o poder judiciário 
(Apoiados). É ele o que, fortemente constituido, poderá, na liça dos partidos, 
marcar o campo das contendas, dizendo ao vencedor: até aqui vossa vitória; 
e ao vencido: daqui não passará vossa derrota. Mas para isto é mister que 
ela se conserve isenta das paixões e superior a todos os interesses. 

Poderá, porém, a nossa magistratura chamada por este projeto a inter
vir nas questões eleitorais desde o cargo de juiz municipal até o elevado 
posto de desembargador, poderá como corporação assumir essa posição de 
imparcialidade e inteireza, qualidades que constituem o caráter do verda
deiro magistrado? Tenho dúvida, senhores, e nesta incerteza, confesso-vos, 
antes prefereria que corressem incertos os direitos dos votantes do que se 
desvirtuasse o verdadeiro caráter da magistratura. 
. Eu sei que eles são chamados como juízes para firmar um principio de 
direito. Mas tanto se tem aviltado esse direito, confiando sua verificação 
a juntas compostas de pessoas ignorantes, tanto se tem vilipendiado esse 
direito, inutilizando-o naqueles que pela Constituição o têm, e conferindo-o 
àqueles que pela Constituição o não têm, e isto por meios de fra,~des e 
estratagemas as mais grosseiras. que na verdade o exame dele já perdeu 
todo o caráter de seriedade e não pode mais ser asunto grave para as 
f acuidade de um juiz. 

No desempenho dessa tarefa hão de entrar em jogo as solicitações, os 
pedidos dos candidatos interessados no pleito eleitoral, há de entrar tam
bém o Governo no interesse de seus protegidos; e aí teremos os novos aspi
rantes à magistratura em verdadeira luta entre suas naturais tendencias 
para a promoção e as ameaças e as .Promessas dos interessados na eleição . 

• • • • • • 1 ••••••• ' ••• ' ..................................................... . 

1: verdade que o povo, em sua singela lógica fazendo às vezes com
parações, deixa-se também dominar dessa persuasão. Compara ele duas 
reformas que se efetuaram: a reforma eleitoral direta, acerca da qual se 
têm manifestado tantas centenas de cidadãos, para não dizer milhares, 
com a reforma do elemento servil, e vendo que esta, que aliás importava 
muito mais do que a outra, porque interessava todas as classes e estava, 
por assim dizer, entranhada em toda nossa riqueza, passou com grande 
facilidade e até sustentada pelos próprios que a tinham antes combatido; 
e que a reofrma eleitoral direta, reclamada por quase toda a nação, tendo 
em seu apoio a manifestação de um partido inteiro e de metade de outro, 
tendo por si a autoridade de homens pensadores, cujos nomes foram cita
dos por meus nobres amigos que tomaram parte nesta discussão é demo
rada, o povo acredita que há contra ela alguma cousa mais do que a falta 
de vontade dos ministros responsáveis. 

Mas, senhores, eu já disse que não posso partilhar semelhante crença; 
e ainda vou tirar da nova organisação ministerial um argumento, que me 
faz persuadir de que tal suspeita não tem fundamento. 

É claro que o ministério de 7 de março não podia continuar na gerência 
dos negócios públicos; esse ministério com o ato da dissolução de 1872 se 
havia suicidado. Quando um ministério aconselha à Coroa a dissolução de 
uma Câmara do seu próprio partido, não por motivos de princípios políticos, 
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mas somente por amor de sua conservação ou poder, como então aconte
ceu, esse ministério decreta. contra si mesmo a perda do ofício. Daí veio a 
grande divisão entre dissidentes e conservadores. 

Que nesea luta o ministério devia ser vencido era cousa de que não 
ae podia duvidar. Quando ele se apresent.ou nesta Casa no começo desta 
sessão, era fácil de ver que seus esforços pareciam chegar aos últimos 
momentos. Vieram depois acontecimentos que precipitaram a sua queda. 

Deste ronto quero eu tirar uma conclusão. A Coroa, colocada na po
sição de escolher o novo ministério, devia procurar ou o partido liberal ou 
os dissidentes. O partido liberal não lhe merecia confiança, ela estava no 
seu direito; a confiança não se impõe, adquire-se. 

Em iegundo lugar eu também não acho razão nos meus amigos quando 
se queixam de que a Corca não tivesse chamado o partido liberal para o 
poder. ::t verdade que se pode estabelecer uma espécie de analogia entre 
a situação de 1875 e a de 1868, mas esta analogia não é em todos os pontos 
completa. 

Naq_uele tempo o partido liberal se achava dividido na Câmara e tam
bém nas Províncias; o partido llberal tinha feito grandes esforços para 
sustentar a honra nacional, levando forças ao Paraguai: com este esforço, 
ainda que nobre,.,se tinha de algum mod,o enfraquecido; além disto esta
vamos em uma guerra estrangeira:· as autoridades superiores encarregadas 
da direção desta guerra pertenciam ao lado conservador. Se naquela ocasião 
o elemento conservador não tivesse sido chamado para o poder, é prová
vel que os negócios da guerra tivessem sofrido alguma dificuldade. Quanto 
a mim isto pesou no espírito da Coroa. 

Mas nós do partido o que dissemos então? Dissemos que se tinha 
cometido um atentado, que a Coroa, deixando os dois lados de um partido, 
que representavam a maioria, indo àquele que se achava em minoria, pa
recia demonstrar mais afeição a este do que àquele. 

Dá-se o caso da atualidade. O ministério de 7 de marco tinha de credor 
o poder, tinha-se de fazer uma nova organização lJ).inlstenal: como deveria 
proceder a Coroa? Chamando o partido liberal? Nós tínhamos lavrado nossa 
condenação. Se tínhamos dito que a Coroa havia cometido um atentado 
chamando o partido conservador em minoria naquela ocasião, natural
mente o atentado se repetiria se a Coroa, deixando os dois lados, que se 
achavam em maioria na Câmara, fosse chamar o lado liberal, que se achava 
em minoria e na outra Câmara. Por isso eu justifico por esta forma 
o procedimento da Coroa. 

Mas vou agora descobrir o .fundo do pensamento em relação à questão 
eleitoral, que é aquela de que nos ocupamos . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. 
Foi chamado o nobre duque de caxias: e quais foram os companheiros 

que s. Ex.ª convidou para o auxiliar? Podia procurã-los entre os que sus
tentaram o gabinete decaído; entre estes há cavalheiros que o podiam auxi
liar igualmente; mas onde foi S. Ex.a. buscar seus companheiros? Nas fi
leiras daqueles que, pouco antes, sob a mesma bandeira do partido liberal, 
tinham sustentado com mais vigor e energia a causa da eleição direta. 

Ora, senhores, daqui devem nascer diversas considerações. 
Por acaso nesse procedimento poderia haver a intenção de nulificar 

homens da importância e caráter· do meu nobre amigo o Sr. barão de 
Cotegipe? Poderia alguém ter-se lembrado de lmpor ao ilustre barão a 
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condição de renegar as idéias que ele tinha defendido com-tanto vigor ainda 
pouco tempo antes? Não o creio. Se houvesse da parte de alguém o pens~ 
mento de abater um tão distinto caráter, seria isto a meus olhos um a:to 
inqualificável, porque, se há cousas que se devem conservar como preciosi
dades são os caracteres distintos de um país. 

• • 1 • • 1 1 • • • 1 1 1 • ■ • ■ • • • 1 1 1 1 • 1 1 • • • ■ ■ • • ■ 1 1 • • • • 1 • • • a • • • • 1 1 1 ■ ., ,a 1 ■ ■ 1 O 1 1 •• <I 1 .. ,. , •• 

Senhores, ser-me-ia doloroso, se em qualquer circunstância de minha 
vida tivesse, movido pelo desempenho de meus deveres como representante 
da nação, de dirigir censuras ao nobre barão de Cotegipe. Além de . .relações 
de parentesco, prendem-me a S. Ex.e. laços de amizade, que se llgam a uma 
época em que se formam as verdadeiras amizades, ao tempo escolástico. 
Além disto, devo ao nobre barão um grande serviço: nos diás em que minha 
probre Província sofreu cruéis perseguições, foi sua palavra poderosa que 
levou alívio aos meus comprovincianos perseguidos e maltratados. Deste 
serviço nunca me hei de esquecer. Mas tenho a crem~a de que nunca me 
acharei em ocasião de poder dirigir censuras a S. Ex.ª; espero que meu 
nobre amigo há de saber em todos os casos desempenhar seus altos deveres. 

Meu nobre amigo podia ser acusado de ter entrado para o atual 
ministério, quando as esperanças do País eram pela eleição dl.reta. Se,
nhores, é preciso considerar a situação; este projeto achava-~e já sujeito 
ao conhecimento do Senado, a sessão está a encerrar-se, a atual Câmara 
dos Srs. Deputados tem de ver em breve expirar seu mandato; o que po
deria o meu nobre amigo fazer no sentido da eleição direta? 

Mas isso não tira que o partido liberal tenha ainda esperança de v~r 
que aquele que levantou tão alto sua voz em favor dessa reforma perca 
ocasião oportuna de a fazer triunfar. 

Pois bem, abre-se-nos um futuro novo; uma nova Câmara tem de 
ser eleita ... 

O SR. F. OCTA VIANO - Esperemos pelo quarto ano dessa Câmara. 
O SR. CANSANÇAO DE SINIMBU - Não; não nutra esse receio o meu 

nobre amigo; temos ganho muito terreno; o Governo tem de presidir a 
uma eleição nova, e para então é que eu guardo minhas observações acerca 
do procedimento do atual ministério com relação à eleição direta. 

São essas, Sr. presidente, as minhas convicções. 
É verdade çue tenho ouvidp alguns dizerem ao meu nobre amlgô: ºNão 

ouça os cantos da Sereia." 
Sr. presidente, o astuto grego conhecia bem o que era o canto das 

sereias, quando se fez amarrar ao mastro do seu navio para não se deixar 
arrebatar pelas harmonias. Mas ai não é que estava para ele o perigo; 
desse escapou-se ele muito bem; mas foi cair em outro que não receav~, 
sendo vitima do próprio a quem dera o ser. São dos Telegones de quem 
devem recear o meu nobre amigo e não das Sereias. 

Agora, Sr. presidente, qual deverá ser o comportamento do partido 
liberal em relação à presente situação? Eu não tenho voz autorizada para 
aconselhar meus amigos, minha posição em relação ao meu partido está 
determinada pelo que ocupo nesta casa; sou sempre dos últimos a falar, 
e falo somente como desempenho de um alto cargo, de um alto dever. ( •) 

. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. . . . .. • . . . . - . . . . . .. . . . 
(•) Sessão de 10 de setembro de 1875. AS, V. 5 (ed. 1875) 145-1~ 



O SR. FIGUEIRA DE MELLO - Sr. Presidente, :evantando-me para 
falar segunda vez na 3.ª discussão do projeto eleitoral, declaro ao Senado 
com o assento da maior sinceridade que o faço um pouco constrangido. A 
discussão tem continuado por largos dias, e bem que a ilustre comissão de 
constituição e poderes não tenha querido tomar parte nela, outros Srs. 
senadores entenderam que era do seu dever sustentar •os princípios, as 
idéias, que formaram convicção no seu espírito. 

Tenho necessidade, Sr. Presidente, de nesta ocasião sustentar primei
ramente a emenda que apresentei para se admitirem os suplentes na nova 
lei que estabelece a eleição de deputados por províncias. Tenho em segundo 
lugar de sustentar a emenda oferecida pelo digno Sr. Barão de Camargo, 
a fim de que ·a eleição dos membros das assembléias provinciais continue 
a ser feita pelos distritos, com<:> atualmente acontece. Tenho de dizer ain
da algumas palavras para repelir a emenda do meu digno amigo o Sr. 
Mendes de Almeida, que pretende que adotemos segunda vez a eleição 
dos círculos de um deputado, eleição que caiu em 1860, e que foi substi
tuida pela dos círculo de três deputados, que tem subsistid,J até agora 
sem reclamo da opinião pública. 

Antes, porém, Sr. Presidente, de entrar na discussão destes três assun
tos, devo declarar ao Senado que dou muitas graças a Deus de ter me 
Inspirado toda oposição de que s,ou capaz. segundo os meus fracos talen
tos, contra essa chamada representação da minoria, porquanto, s,enhores, 
tendo-se a ilustrada oposição conservado.. a::> princípio, silenciosa sobre 
este ponto e limitando-se a impugnar somente uma das bases do projeto, 
que era eleição indireta. porque ela considerava coroo panacéia para 
todos os males do Estado a eleição direta, veio depois mostrar que não 
admitia essa mesma representação da minoria. 

Em primeiro lugar exprimiu-se contra ela o nobre senador pelas Ala
goas o Sr. cansanção de Sinimbu, depois o nobre senador pelo Maranhão 
o Sr. Nunes Gonçalves e finalmente, nos termos mais expressivos que se 
podiam dar, os Srs. Octaviano e Saraiva. 

O Senado ouviu aos dignos senadoers pelo Rio de Janeiro e pela Bahia; 
dos seus discursos resulta que a representação das minorias tira toda li
berdade de voto ao eleitor, dã ao Governo ou a chefe de partido o direito, 
a atribuição, o inqualificável poder de designar aos e:eitores quais aqueles 
que devem ser eleitos deputados se não quiserem destruir toda a harmo
nia e disciplina do partido. 

Eu, senhores, quisera ler-vos em primeiro lugar a opinião que emitiu 
o Sr. senador pelo Rio de Janeiro. Dizia ele na sessão de 14 deste mês, 
falando da representação das minorias: 

"Cumpria-nos assim aproveitar a tribuna do Senado e despertar a Na
ção para que se acautelasse. Também em 1868 esp,eravam os conservadores 
ingleses obter com a representação do terço lugares parlame-ntares em 
Londres, Birmingham, Glasgow e outros lugares; não obtiv,eram nenhum; 
o eleitorado conservador ainda não sabia que para e3se resultado do terço 
era necessário abdicar a independência de escolha e aceitar o jugo da im
posição." Se isto se deu com um partido mais propenso à discip:ina, o que 
não sucederá aos liberais, que em todos os países são rebeldes a ela? 

Ora, senhores. o que o nobre senador aplicou à representação das mi
norias quanto ao terço que se devia dar aos liberais, também se pode 
aplicar aos conservadores em relação aos dos terços que possam ter. ou, por 
outra, liberais e conservadores, maioria e minoria, achar-se-ão obrigados 
inteiramente a votar sem a menor liberdade; e, pergunro eu, o eleitor re-
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duztdo a semelhante papel pode ser digno de funcionar, de elegér o réprt!
sentan t.e da Nação, de ser. por assim di7'er, um dos órgãos primários e 
imediatos da vontade nacional? Não, decerto; porque ele não vota. com 
consciência, mas vota de conformidade com a lista, que lhe deu o chefe 
do seu partido. 

Ora, foi isto mesmo o que reconheceu o Sr. senador pelo Ri-O de Janei
ro, porque disse-nos que, se acaso tivéssemos de adotar esse sistema., então 
os deputados se formariam na Corte do Rio de Janeiro sob a. influência 
do digno presidente do gabinete ou sob a influência do chefe do partido. 

Repitamos as suas próprias palavras: 
uSenhores, este projeto de lei é recebido com a maior desconfiança 

por ambos os partidos. Diz-se que é a prescrição da sua liberdade de pa .. 
trocinar os nomes da sua escolha e simpatia. Diz-se que, votada a lei, 
só poderá ser votado com bom resultado quem entrar nas listas feitas 
pelos ministros sob a presidência do Sr. Duque de Caxias, ou pelos sena
dores liberais sob a presidência do Sr. Nabuco de Araúj(>. Oligarquia contra 
oligarquia. 

Não quero oligarquia, nem conservadores, nem liberais. (Apoiados.," 
Quanto ao Sr. senador Saraiva disse igualmente que ele não queria 

a idéia da representação das minorias por ser inconveniente; que tinha 
recebido cartas de alguns amigos da Bahia, de liberais de toda considera
ção, em que também não se aceitava essa idéia; e que por conseqüência 
o partido Ilberal não a queria. · 

Logo, pergunto eu, pode a digna oposição liberal desta casa deixar de 
votar contra a representação da minoria, se ela no fundo do seu coração 
entende que tal idéia é prejudicial ao País e tira a liberdade do voto ao 
eleitor? 

Dai resulta, senhores, para mim uma doce esperança, que vem a ser 
que a oposição liberal há de votar a favor da minha emenda, porque ela 
votará assim com sua própria consciência, e se assim não acontecesse, 
das duas uma: ou a opinião aberal, representada pela digna oposição do 
Senado, procederia ou com hipocrisia ou com grande desarrazoam.ento; 
com hipocrisia. porque os fatos devem acompanhar as· palavras, com desar
razoamento porque não posso de nenhum modo, por um só momento, con
sentir que tão dignos cavalheiros votem a favor da representac;ão das mi
norias, representação que eles mesmos afirmam não convir à Nação. 

Demais, senhores, os nobres senadores, membros da oposição liberal 
nesta casa, fazem p.arte de um tribunal que vai decidir um grande pleito, 
e se são juízes, não podem retirar o seu voto da questão que adiante deles 
foi estabelecida, e que forçosament.e deve ser dedicada. Hão de dar o seu 
vot.o; não lhes é permitido pelo regimento absterem-se etn massa, e se 
abstiverem-se, então cairão no dllema: ou desarrazoados ou hipócritas. 
Este dilema hã de ferir os nobres membros da oposição liberal, se não se 
resolverem a votar pela minha emenda, que realmente aprovam. 

Os nobres senadores da oposição liberal votam contra todo o projeto. 
Pois bem, quem vota contra todo o projeto, vota contra todas as suas 
partes, e se a representação da minoria forma uma das primeiras bases do 
projeto. se não é a única, em que certos espiritos do Senado mais .se 
interessam, então devem também votar contra essa base, porque ê uma 
das que nuidas a outras formam o projeto. 

Quem vota contra o todo vota contra a parte; quem vota contra a 
parte tem também concorrido para que o todo se desmantele. 
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O SR. PARANAOUA - Nem sempre; apesar da amputação, pode ficar 
mutt. coisa ruim. 

o SR. FIGUEIRA DE MELLO - Senhores, eu tenho neste ponto des
conhecido a linguagem da Ilustre oposição. Ela, que sempre falou nesta 
casa a llnl'Uagem da razão, que sempre apelou para os princípios, apenas 
1'lal>trou-se no espírito de partido, se atendo para as palavras que !oram 
proferidas pelo nobre senador da província da. Bahia. 

Aaa1m disse S. Ex.•: uEu voto contra. a representação da minoria, por
que, votando contra o projeto, hei de votar também contra esta parte"; 
e acrescenta: "salvo se o meu partido mandar o contrário, porque neste 
caso obedecerei oom tanto mais vontade quando não damos importância 
ao terço.'~ 

Ora, senhores. senadores do Império, homens respeitáveis pela expe
riência, pelas virtudes e pelos talentos, podem dizer nesta casa que hão de 
votar se assim o determinar seu partido? Eles que .são o.s chefes d,::> partido, 
como é Que vão receber a lei de uma outra entidade? Do chamado partido, 
ou do seu inculcado chefe? 

Ora, devemos também atender a que o próprio Sr. senad,or Saraiva, 
quando disse que o partido liberal não queria a representação da minoria, 
foi o próprio que confeseou que essa representação havia de ferir os con-
1ervadoree. Et.s- aa suas nalavraa: 

ºQuerer que nós vamos até os conservadores para em ódio aos llberalB 
lllp;rl~ o terço que há de ser o castigo nos conservadores, não o conse
a,tlrlo." 

Els aqui confirmado por um dos membros da oposição que o terço ou 
a representação da minoria há de ferir os própr!os conservadores, e em 
parte justificada a idéia que eu apresentei de que essa representação ha
via de aer fatal aos conservadores .e ao País. 
, ........................................................................... . 

senhores, se os nobres senadores parecem confiar somente na eleição 
darcUreta e na eleioão dos clrculos de um como o único desideratum, como 
o melo Indefectível · para promoverem a fellcidade da Nação. eu respon
da.r-lhes-el ainda uma vez que não é dos sistemas eleitorais nem do 
mlllloramento de nossas instituições que resulta esta felicidade, mas sim 
da f0?9& da opinião pública que, quando é esclarecida, e para isto traba
lhamos nós sempre, é independente da lei e das ações do Governo, porque 
multas vezes e~a faz com que a lei deixe de. ser executada e os g,overnos 
venham-lhe prestar obediêncla e respeito. 

Portanto, procuremos esclarecer esta opinião, fazendo como os dois 
gra.ndés partidos lngreses, que não vão pedir nem à realeza e nem às mas
sas populares a sua força, mas procuram influir somente pela opinião 
p'ábllca e apelam do ostracismo em que se. acham para a mesma opinião, 
a fim de subirem ao poder por meios inteiramente legais e dignos. 

Portanto, senhores, concluindo direi que não há razão para mudar o 
noDo sistema eleitoral, conforme pretendem teorias mais ou menos filosó
flcaa e engenhósas, que devemos antes sustentar as nossas instituições elei
t.orals quais existem, e apreSerttar somente os melhoramentos que forem 
poasittls dentro do· circulo dessas instituições. · 

Não devemos nós, conservadores, adotar a representação das minorias, 
pelo· voto -tncomp:eto que nada significa, que tira aos eleitores a liberdade 
de votar em quem bem lhes parece para sujeitá-las à direção de um chefe, 
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que chama a si a direção das votações populares e quer dirigir. todos ·os in
teresses do País. 

Devemos fazer as nossas reformas na menor proporção poss~vel, e 
neste caso não devemos consentir que as assembléias provinciais delxent 
de ser eleitas pela maneira por que o, são atualmente, nem que as Câma
ras municipais passem a ter alteração em sua f orm.a. 

Jt finalmente minha opinião que a eleição por círculos não pode -conti
nuar, e que na das províncias se encontram todas .as vantagens desejá
veis. 

Tal é o modo de entender, e aqui termino. (Muito bem[ Multo bem!) e•) 

•••••••••••••••••••••••••••••••• , ..................... ,. • ' ••• ' •••••••••• 1 ••• 

O SR. ZACARIAS - Mas, debalde é querermos nós a eleição direta ou 
a eleição indireta, se porventura não é certo o que no· seu froiitispiéio escre
veu a Constituição, a saber: que no Brasil só há um soberano - o povo. ou 
a Nação. Se isto admite dúvida, o orador. não liga mais importância, nem 
à eleição direta nem à indireta; então quebra o remo e deixa que aquele 
que pertence a uma família relacionada com Deus nos dirija os destinos 
como quiser. Mas não, a soberania pertence à Náção; o que está escrito 
na Constituição é uma verdade incontestável. 

A quem pertencerá a soberanià em um País qualquer senão ao povo? 
Sabe-se que os filósofos têm abusado da soberania do po'Vo; não há bem 
nenhum de que se não abuse; mas é sempre fácil distinguir entre o uso e 
o abuso .. Os excessos da revolução francesa, a doutrina · de Rousseau, ex
primem abusos de uma preciosidade inestimável, qual é a soberania da 
Nação; mas porque se tem abusado deste direito e deste nome nio have
mos de dizer que em nosso País a Nação é soberana? 

Quer, portanto, o orador acabar com os escrúpulos do nobre senador 
pelo Maranhão; embora não seja tão versado como o nobre ~enador nestas 
matérias, tem as suas teorias menos ranço do que as de S. Ex.•, talvez 
porque o seu espírito se ocupe com outros assuntos. 

Já citou aqui a opinião de um doutor católico a quem não conhece 
superior, já copiou em um de seus discursos um trecho de S. Thomás de 
Aquino, denominado o doutor Angélico; agora vai ler um trecho do car
deal Belarmino. Traz este trecho em latim, mas, não querendo incomo
dar os ouvidos dos seus colegas com esta língua morta, pede licença para 
transcrever no discurso a tradução que é esta (lendo): 

"Nota potestat.em immediate esse, tanquam. in subjcetio, ln tota multiiu 
di11e, nam bOec potestas es de jure divino. At jus divinum nulll hom.l.ni par. 
ticulari debil han potestatem, ergo dedit muWtudini; proeterua sublato 
jurec positivo, nou est major ratio cur ex. mult.io oequalibus unus potius, 
quan alius oominetur; igitur potesta.s totius est multitucli.nls." 

Quer dizer: ''Notai que o poder reside imediatamente. como em seu 
sujeito, em toda a multidão, porque este poder é de· direito divino. Ora, 
o direito divino não deu este poder em particular a homem algum: digo, 
dell à muaidão. Demais, em falta de direito positivo, não há razão para 
que, no meio de grande número de homens iguais, tenha antes este do 
que aquele o poder, e, pois, o poder pertence a toda a multidão." 
("') Se.seio de 17 de setembro de 1875. AS. v. 5 (ed. 1875) 249-255 
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Isto é de Belarmino, cardeal, não suspeito ao nobre senador, isto é o 
que ensinam todos os grandes doutores católicos com a maior coragem, 
com o maior desembaraço, porque esta é a verdade, não obstante ter-se 
abusado da teoria. 

Assim pensam doutores antigos e modernos. Dos modernos cita o ora
dor um que é sumamente respeitável, Balmes, o qual expõe em breves ter
mos a opinião de todos os grandes autores que ele compulsava assidua
mente (lendo): 

usuposta uma reunião de homens e abstraindo-se de direito positivo, 
não há razão para que um dentre eles antes que outro possa arrogar-se 
o direito de govemá~los. Este direito contudo existe, a própria natureza 
indica-lhe a necessidade-, Deus prescreve que haja um GovernJ. Lago a 
faculdade legítima de instituir o Governo existe nessa reunião de ho
mens." 

Ora, o Brasil é uma reunião de homens a quem foi dado por Deus 
a faculdade de governar-se. Desta facu:dade usou e constituiu-se Nação, 
escolhendo uma dinastia. o primeiro, o segundo rei, e os que vieram são 
tais porque a Nação quer e consente, são delegados da Nação. Nunca houve 
Pontlfice que reprovasse a doutrina supra-indicada; é uma doutrina ca
tólica . 

• • • • • • • • • • • • • 1 ..................... - ....................... • .•••••••••••••••• 

O SR. ZACARIAS - Desejando ser resumido, não vai procurar os ter
mos da interpelação feita pelo nobre senador pela província do Piauí em 
nome da oposição; bastar-lhe-ão os termos da conclusão do nobre minis
tro dos negócios estrangeiros, que foi o interpelado e respondeu. Eis aqui: 

"Em conclusão, nós, gabinete, estamos de acordo com os ilustres se
nadores (da oposição) em que se suprima a parte do projeto em que se 
aumenta a representação." 

Há nada mais claro? Que acordo houve entre a oposição e o Go
verno? Nenhum outro senão a respeito do aumento. (Apoiados.) 

Or~, no projeto há disposições que Interessam a sua economia e que 
tem por fim modificar o regime da lei de 1846 e subseqüentes, e enxerta
ram nela uma idéia que escandalizou e muito a oposição, porque pareceu
lhe até eivada de imoralidade - o aumento da representação. 

Com este artigo estavam os liberais dispostos a levar a oposição ao 
extremo; mas desde que notou o orador na comissão e no ministério in
clinação para expurgar-se o projeto de defeitos de certa ordem, como esse 
e a. restrição das incompatibilidades, desde esse momento viu apenas no 
projeto um trabalho eleitoral, que não levava em si um manejo, um acor
do na sua opinião indecente. Perdoe o Senado a franqueza, pode ser que 
esteja iludido. 

Versou, portanto, a interpelação sobre esse ponto: perguntou-se ao Sr. 
ministro se com efeito esposava a idéia da comissão de repelir o aumento 
da representação, e S. Ex.ª respondeu: "Sim; neste ponto estamos de acor
do;" e mais nada. 

Logo não hã no projeto uma disposição que fique e que redunde em 
interesse da oposição, nem a do voto incompleto. (Apoiados); ela não se 
levou por nada disso. 

A oposição vota contra o projeto ln limine, como disse o nobre senador 
pelo Piauí; nenhuma vantagem teve. Se há prato de lentilhas ficou com 
os conservadores; se há legume ou folhas que apanham moscas estão com 
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eles; par.a os liberais só ficou a glórla de concorrerem com essa interpela
ção para que se arredasse do projeto o aumento, que era em conluio, nu
ma combinação feita na Câmara, como depois denunciou-se perfeitamen
te; tiraram do projeto apenas esse proveito geral que cabe a uma oposi
ção em pequena minoria, que púgna, que quebra lanças pela decência e 
moralidade de leis. (Apoiados.) 

Que outro proveito há aí? Onde? O que recebeu o prato de lentllhas 
matou a fome por momentos e depois viu que tinha perdido a primoge
nitura. Mas os liberais não, não aceitaram favor algum; não hâ disposi
ção nenhuma que eles considerem como favor. Consideravam como afron
ta, não a eles, mas à própria maioria, ao próprio Governo, aquela com
binação que houve na Câmara, e de que resultava o aumento de 30 depu
tados e 11 senadores. 

O SR. SARAIVA - Esse é que era o prato de lentinhas. 
O SR. ZACARIAS - Não era um prato de lentilhas; era um bo·o tre

mendo (riso), que o Sr. Visconde de Niterói foi o primeiro que cortou e 
mandou atirar fora. O orador louva este assunto de independência e abun
dou nas idéias de s. Ex.ª 

Quanto ao projeto o seu sistema é muito diferente do da oposição: 
esta quer a eleição direta, e ele estabelece a indireta. A opo.sição, portanto, 
nada tem que ver com a economia de tal projeto, não tem qu~ propor 
emendas, nem fazer vo,tos pela passagem desta ou daquela idéia, embora 
se fizerem de boa fé a reforma, alguma parcela de poder caiba a mesma 
oposição desterrada. 

Com a mudança de gabinete, com as novas disposições do espirtto 
da administração, parecia que devia haver da parte da oposição uma 
certa moderação. Ainda ontem passou o 2.0 orçamento, e .se o nobre mi
nistro da fazenda tem mais algum orçamento para discutir e aprovar que 
o mande nestes dias. (Riso.) O antecessor de S. Ex.ª nunca obtinha os 
orçamentos, porque, se alguém dizia - há deficit -, ele levantava-se e 
dizia - há grandes saldos - o atual ministro não é assim: reconhece que 
há o deficit e desarma a oposição. 

Como se há de argumentar contra um ministro que, tratando da re
forma eleitoral, diz: 

"Nós, os ministros, somos correligionários da oposição em matéria de 
eleição direta? Se ele se mostra tão dócil e se não julga que a oposição 
é uma renegada, que discussão podia esta fazer a respeito de orçamentos, 
por exemplo? 

Não era possivel deixar de fazer algumas concessões; a politica pede 
que se façam. O orador, portanto, cumpriu a ordem do seu rei, que é dele
gado da oposição. (Apoiados.) 

Agora, passa a examinar com o nobre senador pelo Rio de Janeiro, 
cujo espírito é tão atilado, qual seria o resultado, se a oposição quisesse 
combater o projeto a todo o transe. 

O mais que se podia conseguir era não passar o projeto, mas havia 
lei para se fazer a eleição; tratava-se, portanto, de uma medida que tem 
lei para regulá-la. Quer o Governo fazer a eleição por um sistema, mas 
a oposição embaraçava, não passava o projeto, fazia-se a eleição pela lei 
existente, e neste caso vinha para a seguinte legislatura uma Câmara quase 
unânime do lado conservador, com essa que existe, e os liberais recomeça-
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riam a sua tarefa, dizendo que: o Governo é mal intencionado, é contrário 
às liberdades públicas; tudo isto que os senadores liberais sabem dizer 
bem, e o nobre senador pelo Rio de Janeiro melhor do que o orador. 

Mas os ministros diriam: "Recusastes uma tentativa de melhoramen
to que se combina com a vossa doutrina: nós pensamos que não se pode 
fazer a eleição direta, mas sim indireta; não vos podeis queixar de uma 
eleição feita pelo método indireto no atua~ regime. desde que não me 
hablUtastes a tentar uma experiência que a sabedoria política nos acon
selhava como eficaz." Ora, isto desmoralizaria a oposiçao. 

No Senado há exemplo de uma oposição a todo o transe somente em 
uma matéria; é bom não generalizar: a proposta do crédito de 35.000:000$ 
para o prolongamento da estrada d-e ferro D. Pedro II foi embaraçada em 
1870 pelos liberais., não passou. Não tendo passado, o Governo não ia fazer 
a despesa com esse prolongamento; logo a oposição conseguiu o se-u fim 
- não se devar por diante essa obra. 

Conseguido esse fim, no ano seguinte o Sr. Visconde do Rio Branco, 
então mi:nlstro da fazenda, fez de certo mod:> com a oposição uma tran
sação: adotou as idéias dela, que formam parte do crédito de 17 de julho 
de 1871. 

~qui compreende-se a tenacidade, que poucas vezes se repete, porque 
cQ~egµiu-se o fim, a idéia não foi posta em prática; mas em matéria 
de eleição, n~. Desde que o Governo pressentisse que a oposição se oporia 
a todo transe, diria: ''Pois bem; fica isto para depois e vamos fa·zer a elei
ção pelo sistema atual." Se o Governo, tomasse esta deliberação por si, 
não fazia mal nenhum à oposição (apoiados), porque para ela é indiferente 
que a eleição se faça pelo sistema da antiga lei ou pelo do projeto; mas 
o que não convinha é que ele o fizesse impelido pela própria <:>posição; 
esta é que é a diferença. 

O orador tem dito multas vezes que não acha esta lei melhor do que 
a de 1846; vem a ser a mesma coisa, é a mesma idéia processada por esta 
ou por aquela forma; mas faça-se a experiência. Se o Governo quer, 
aba.ndone o seu projeto ... 

O SR. PARANAOUA - Com sua responsabilidade. 
O SR. ZACARIAS - ... se ele quer, com sua responsabilidade, con

tanto que não diga que o esforça da oposição o <>brigou a isso. 
Portanto veja o nobre senador pelo Rio de Janeiro que o leader não 

podia aceitar o conselho de S. Ex.ª para combater a todo o transe, quan
do tinha diante de s1 a seguinte possibi:idade: fundando-se na razão dessa 
oposição, o Governo adiava o projeto e fazia a eleição pelo atual sistema; 
o nobre "lidér" do gabinete diria: "Pois agora nós queremos que se diga 
neste projeto: de acordo com o 1>:msamento do Sr. Nabuco de Araújo de
more-o até que se decida na outra Câmara a questão da constitucionàli
dade do art. 90." Então ficaria tudo suspenso, visto que a demora na ado
ção da lei e continuarmo.s no sistema vigente. Ora, p•elo vigente sistema 
hão de vir novos deputados talvez ainda mais inimigos da eleição direta, 
e muito satisfeitos com o resultado do regime que a oposição condena. Em 
uma dificuldade mais. 

O orador falará agora do voto incompleto. o voto incompleto pode-se 
comparar com relação à oposição e ao Governo. 

Para a oposição o voto incompleto é uma parte do seu programa., o 
liberal; ela não pode desestimar um fragmento do seu programa. Inscreveu 
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nele a representação das minorias; e agora que o governo tratou de incluir 
no seu projeto tal representação, a oposição não pode dizer que não estima 
essa idéia; e nisto está de acordo o nobre senador pela Prov ... :..1cla da Bahia 
o Sr. Saraiva. A oposição não liga interesse nenhum à mesma idéia como 
parte de um projeto que ela condena; essa idéia com a eleição indireta e 
afagada no projeto atual não é propriamente idéia da oposição, não está 
acompanhada das circunstâncias com que devia cercá-la em um projeto 
que fizesse; não é a mesma coisa. É a idéia da oposição, é verdade, mas 
deslocada, arrancada violentamente para outro sistema, que não lhe pode 
inspirar confiança. 

Eis, portanto, a atitude da oposição em relação ao voto incompleto: 
foi idéia sua, está no projeto, tanto melhor, aproveitaram a idéia. Mas 
que seja isto engodo para a oposição, que seja lentilha, não. Isso é o que 
mandaram dizer os amigos do nobre senador pela Bahia, isto é, que a 
oposição não se prendesse de modo algum ao governo no pressuposto de 
alcançar a minoria; não foi isso o que fez, e nos termos da resposta do 
nobre ministro de Estrangeiros vê-se claramente que não há nenhuma 
vantagem para a oposição no voto incompleto. 

Ela pode muito bem, assim como rompeu o ·círculo em algumas provín
cias com o atual sistema, obter agora que há modificações, mais alguma 
vantagem do que pôde obter na última eleição; mas isto não é motivo 
para estar agradecida ao governo. 

A oposição não faz da mesma idéia condição de coisa alguma, tanto 
que se o nobre ministro fraqueasse em relação ao aumento, teria contra 
ele a indignação de toda a oposição. 

Pensa o orador que a atitude da oposição está, portanto, bem definida: 
ela não faz desta idéia do projeto, nem de nenhuma outra, condição de 
adesão {apoiados), isto é, só dá adesão a um projeto cuja base seja a 
eleição direta (apoiados). Tudo o mais é paliativo, mas, se os cirurgiões 
e os médicos do tempo não acham outra coisa, dos paliativos o menos mau. 
Entretanto, a oposição vota contra. 

Agora o voto incompleto em relação ao governo, e cumpre distinguir o 
governo que caiu e o governo que cairá brevemente ... 

O SR. BARÃO DE COTEGIPE (Ministro de Estrangeiro) - Está en
ganado. (Hilaridade.) 

O SR. ZACARIAS - lt preciso distinguir o governo que caiu do outro 
que não há de cair. 

O SR. BARÃO DE COTEGIPE (Ministr-0 de Estrangeir.os) - Não digo 
isso; mais brevemente, não. 

O SR. ZACARIAS·_ O voto incompleto tem diversa importância con
f arme o ministério de que se falar. A importância do voto incompleto 
para o ministério caído prendia-se ao aumento. O voto incompleto, como 
bem disse o nobre senador por Minas Gerais, que faz lembrar o senador 
Ferreira Penha, de saudosa memória, nesses trabalhos de emendas e de pro
jetos extensos; o nobre senador disse multo bem: 

"O voto incompleto ou o terço, que é o resultado dele, não é uma 
esmola dada a tal ou tal partido, isto é considerar a medida sob o Ponto 
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de vista mais odioso; o voto incompleto é um recurso para quem estiver 
em oposição, ou seja liberal ou seja conservador." 

O SR. CRUZ MACHADO - No atual sistema. 
O SR. ZACARIAS - Portanto, se se fizesse a lei eleitoral incluindo o 

voto incompleto, para quem seria? Para quem estivesse na oposição. 
O SR. CRUZ MACHADO - Aliás era uma injúria. 
O SR. ZACARIAS - E como injúria alguns o tem conservado. 
A idéia é gener:osa. Pode não produzir seus efeitos, mas deriva de um 

princípio verdadeiro, incontestável, e é que a oposição é parte do governo. 
Não governa somente quem expede portarias e referenda decretos; t.omam. 
parte no governo aqueles que vigiam o procedimento de quem governa ... 

O SR. F. OCTAVIANO - li: como dizem os ingleses. 
O SR. ZACARIAS - . . . assim como, por exemplo, não é somente 

lavrador aquele que cava a ter.ra e depõe nela a semente, mas a autoridade 
e a força pública, que com as suas providências impedem que a seara seja 
danificada por malfeitores e por animais daninhos. Ora, uma oposição 
conscienciosa indica, corrige o abuso, e muitos sem este sal (já que se 
tem falado em lentilhas, en1 legumes, o orador lembra-se do sal) ... 

O SR. CRUZ MACHADO -Ficava insosso. 

O SR. ZACARIAS - Ficaria estagnada a administração. :2 preciso, 
portanto, que se .respeite a oposição e que se considere a medida do voto 
incompleto uma homenagem à necessidade de abrir válvulas para que os 
da oposição possam subir. 

O SR. CRUZ MACHADO - Apoiado, é uma verdadeira. válvula.. 
O SR. ZACARIAS - Podem os cálculos falhar, mas as intenções do 

governo que ao formular este projeto adotou a idéia llberal do voto 1ncom
pletot são respeitáveis. 

Mas a par com esta idéia louvável, o governo misturou o aumento que 
velo deturpá-la; porque, segundo as explicações do nobre Presidente do 
Conselho, o aumento era uma compensação da perda que o sistema trazia 
aos seus prediletos. 

O SR. VISCONDE DO RIO BRANCO - Não apoiado. 
O SR. ZACARIAS - Perdoe-me V. Ex.ª, está em seu discurso, trago 

aqui assinalada essa parte; poderia citá-la facilmente, mas V. Ex.• deve 
ser muito interessado em que vamos votar. 

Suponha-se que o aumento correspondia ao prejuízo causado pelo 
terço. 

o SR. VISCONDE DO RIO BRANCO - Tanto não é assim que eu voto 
sem o aumento pelo voto .incompleto. 

o SR. ZACARIAS - Esti explicando o artigo; o voto incompleto, su
pondo-se que tr:azia perda de cadeiras para alguns dos deputados, deter
minou o aumento, porque neste aumento la uma compensação para aqueles 
que fossem postos fora; foi isto que resultou do discurso do nobre ministro 
quando foi prof e rido e, ainda depois de aperfeiçoado ad unguem, lá está 
a idéia de compensação. Ora, esta compensação deslustrava a Câmara; 
porque, à vista disso, ela tinha concordado no princípio de admitir-se um 
terço de adversários no pressuposto de ter na . ampliação do número dos 
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representantes uma compensação das perdas que sofresse. Portanto rela
tivamente ao governo passado, o voto incompleto prendia-se ao aumênto. 

Agora, quanto ao ministério de 25 de junho, as coisas mudaram de 
figura, porque o governo consentiu na eliminação do aumento, cortou 
portanto a compensação, fazendo com ist.o justiça ao caráter dos represen
tantes da Nação; disse que a explicação atribuída ao nosso ex-primeiro
ministro não era a verdadeira; que os deputados não adotaram o voto 
incompleto supondo achar compensação no aumento da representação; 
mas sim, por puro patriotismo. Como quer. que seja, o nobre ministro de 
Estrangeiros, não só com t.oda a lealdade respondeu à oposição que impug
nava o aumento, mas obteve de seu ilustre amigo a retirada da emenda, 
que este tinha def.endldo longamente, e com que procurava reduzir a base 
do aumento adotado na Câmara, para que enfim algum aumento houvesse. 
Foi um assinalado triunfo do nobre ministro de Estrangeiros, porque quem 
estava no Senado tratando de diminuir o aumento, mas deixando sempre 
algum, era o nobre ex-primeiro ministro, habilitado a dirigir a maioria. Se 
o nobre ex-Presidente do Conselho se apresentasse insistindo no aumento 
depois dos discursos do nobre ministro de Estrangeiros em oposição a esta 
idéia, podia isto fazer mal ver; portanto, S. Ex.ª sujeitou-se ao seu colega 
e amigo, e, depois de um discurso em que sempre procurou explicar seu 
procedimento, retirou a emenda. 

Muito bem, o escândalo cessou para a oposição. Mas que figura fará 
o nobre ministro de Estrangeiros se agora consentir em que seja despre
zado, por sua conta e risco, bem entendido, o voto incompleto? Então hosa
nas ao nobre visconde do Rio Branco, porque, se em uma das sessões 
últimas deu ao nobre ministro de Estrangeiros a glória de ser retirada a 
emenda relativa ao aumento, agora o nobre ministro de Estrangeiros, reti
rando a idéia correlativa ao aumento, que é o voto incompleto, dá as mãos 
ao seu amigo, e então representa-se uma verdadeira comédia neste negó
cio. Logo a manutenção do voto incompleto é questão de honra e dignidade 
do gabinete atual. O nobre ministro de Estrangeiros que cortou o aumento 
da representação, não pode mais de modo algum rejeitar o voto incompleto. 

O SR. VISCONDE DO RIO BRANCO - Eu voto sem o aument.o pelo 
voto incompleto. 

O SR. ZACARIAS - Está apreciando o que se pode dizer. 

Se o nobre mirustro dissesse: "não quero mais o voto incompleto, a 
que ficava reduzido o seu triunfo? O orador pensava que S. Ex.ª tinha 
obtido um triunfo assinalado; mas se o contrário suceder, dirá que o Sr. 
visconde do Rio Branco a.inda tem muito poder, por que inutilizará o 
triunfo de seu antecessor, tomando-o vencedor do vencedor. (Muito bem., 
multo bem.) (•) 

ORDEM DO DIA 

Procedeu-se à votação das emendas oferecidas na 3.ª discusão da pro
posição da Câmara dos Deputados alterando a lei eleitoral e foram sucessi
vamente aprovadas as emendas dos Srs. Mendes de Almeida e cruz Ma
chado à emenda aprovada em 2.ª discussão sobre o 1.0 período do art. 1.0 

(*) Sessão de 17 de setembro de 1875. AS, V. 5 (ed. 1875) 255~262 
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Foram igualmente aprovadas as do Sr. Mendes de Almeida aos 3.0 , 4.0 

e 5.0 períodos e ao § 1.0 do mesmo art. 1.0 
Foi igualmente aprovada a emenda substitutiva do Sr. Barros Barreto 

ao art .. 2.0 1 1.0 da comissão do Senado, e ficou prejudicada a do Sr. Cruz 
Machado. 

Posta a votos por. partes a do Sr. Mendes de Almeida, ficou prej udlcada 
a 1.ª parte e foi rejeitada a 2.ª 

Foi aprovada a do mesmo senhor ao § 5.0 do art. 2.0 

Foi igualmente aprovada a do Sr. Cruz Machado ao § 11 do mesmo 
artigo, prejudicada a do Sr. Mendes de Almeida e compreendida outra 
do mesmo senhor. 

Foi aprovada a do Sr. Godoy, ficando compreendida a do Sr. cruz 
Machado e prejudicadas as do Sr. Mendes de Almeida. 

Foi rejeitada a do Sr. Figueira de Mello, oferecida para ser colocada 
depois do § 15. 

Foram sucessivamente rejeitadas as do Sr. Mendes de Almeida aos 
li 17, 19, 20 e 21, e a do Sr. Figueira de Mello aos U 17 e 26 e ficaram 
p.r.ej udicados a outra emenda e a subemenda do mesmo Sr. Mendes de 
Almeida ao § 19 da emenda da comissão. 

Foram rejeitadas as do Sr. Mendes de Almeida aos §§ 23 e 24 e a do 
S'r. Figueira de Mello ao 1 26. 

Foi aprovada. a do Sr. Mendes de Almeida. ao f 28. 
Foram. igualmente aprovadas as do mesmo senhor e a do Sr. Cruz 

Machado ao § 3.0 do art. 3.0 

Foram rejeitadas as dos Srs. Antão e Cruz Machado à última emenda 
da comissão. 

Foram rejeitados os dois aditivos do Sr. Mendes de Almeida. 
Foi aprovado o artigo aditivo do Sr. Barão de Camargos e rejeitado o 

último aditivo do Sr. Mendes de Almeida. 
Foi finalmente adotada a proposição com as emendas aprovadas para 

ser remetida à outra Câmara, indo antes à comissão de redação. 
Foi enviada à Mesa a seguinte declaração de voto: 
Declaramos ter votado contra a adoção da reforma elei:toral. - 18 de 

setembro de 1875. - z. de Góes e Vasconcellos - J. P. Dias de Carvalho -
J. L. da Cunha Pa.ranaguá - A. M. Nunes Gonçalves - Visconde de Abaeté 
- J. A. Saraiva - J. L. V. C. de Sinimbu - F. Octaviano - J. M. da 
e. Jobim - Pompeu - Barros Barreto. (*) 

Discussão na Câmara 

Entram em uma única discussão as emendas do Senado sob n.0 43-A. 
de 1875 à proposição desta Câmara de 21 de junho findo alterando a lei 
eleit,oral. 

(*) Sessão de 18 de setembro de 1875. AS, V. 5 (ed. 1875) 273-274 
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T 
l O SR. JOAO MENDES - Pela ordem, requer que esta discussão seja 

feita em globo. 

Consultada a Câmara, resolve pela afirmativa. 

O SR. MARTINHO CAMPOS (Atenção) - Sr. Presidente, a Câmara 
sabe qual é o meu juízo sobre a reforma eleitoral que nos volta do Senado. 
Meu juízo é que a reforma eleitoral que daqui foi para o Senado, e que de 
lá voltou muito alterada, profundamente alterada, e, não encobrirei à 
Câmara, quero ser justo, muito melhorada, meu juízo é que tal reforma é 
um estratagema. é uma arma empregada para impedir que esta infeliz 
e desgraçada nação possa tomar contas ao governo imperial da desastrada 
politica que nos enerva, mata e amesquinha, quando somos talvez o povo 
do mundo que tem mais elementos de riqueza e vigor., de desenvolvimento 
e grandeza. 

A Câmara compreende que nenhum país, mesmo na América, no que 
toca aos favores da Divina Providência, pode ser equiparado ao Brasil. 
Nenhum absolutamente. Só nos falta que a bondade divina, que a Divina 
Providência, a que o ânimo desprevenido do atual ministério nos confia, 
se digne lançar suas vistas para o Brasil, e dar-nos um governo que, se 
não quer cuidar dos grandes interesses do Estado, deixe ao menos que esta 
pobre nação se desenvolva, não fazendo perigar nenhuma das entidades 
que existem no ápice da pirâmide social, e que ela possa organizar seu 
governo e fiscalizar os tributos pesados e crescentes que a esgotam. 

O oficio principal do parlamento, sabe a Câmara e todo o Pais, verda
deira.mente não é legislar, é fiscalizar a administração. Par.a legislar, o 
parlamento é talvez um dos legisladores menos capaz; mas no que toca à 
fiscalização da administração pública sua ação é eficacisslma; pode garan
tir os cidadãos, pode converter os servos da gleba em cidadãos de um país 
livre; basta governar o imposto para dominar a administração. 

Se po.r: meio de um parlamento livremente eleito for dado à Nação 
bruileira votar ou negar o imposto ou o soldado, a Nação brasileira Incon
testavelmente serã uma Nação llvre e influirá nos seus destinos. 

Mas, Sr. Presidente, a reforma eleitoral que votamos não é uma tenta
tiva, é uma ostentação ousada do poder que tudo tem avassalado neste 
País; e não há que esperar para a Nação brasileira durante o reinado do 
Sr. D. Pedro II: o direito de eleger representantes da Nação é a melhor e 
mais pensada atribuição do poder moderador. 

O SR. CAMPOS CARVALHO - Apoiado. 
O SR. MARTINHO CAMPOS - Não há que esperar que a Nação perca 

a esperança de recuperar este direito que reúne em si todas as garantias 
possíveis de liberdade t .•• 

A última esperança possível, Sr. Presidente, V. Ex.ª vê, é quando multo 
esta: "quem não abaixar a cabeça ao meu govemo poderá entrar no parla
mento, mas em número e posição tal que sirva de demonstração da minha 
onipotência, e nunca poderá atingir ao terço." 

V. Ex.ª comprende que pode ser. um impertinente, poderá ser um gros
seirão, um aldeão incultio que não se sujeite aos estilos, às amabilidades 
da graciosa Corte, mas nunca 'terá meios de Influir no exame dos negócios 
públicos, nem mesmo de conhecer o emprego dos dinheiros públicos, o 
designado na minoria. De legislatura em legislatura tem os dlreit.os do 
parlamento decaido até nas colsa.s as mais pequenas, cerceão se todos 01 
meios que o Pais tinha de exame e fiscalização da adroJolatração. 

77 

' ... 



V. Ex.ª sabe, Sr. Presidente, foi outrora regra, do nosso parlamento, 
constante, que a comissão de exame de contas era da oposição; de certos 
anos para cá é a comissão ministerial mais cuidadosamente escolhida a 
de exame do tesouro; é uma comissão a respeito de cujo pessoal se tem 
mais escrúpulo. 

Há nas nossas coleções de leis disposições, felizmente esquecidas, que 
autorizavam os membros do parlamento a poderem pedir informações das 
repartições públicas. 

Há muitos anos não há nem quem ouse fazê-lo. Posso dizer com a 
experiência pessoal de alguns anos, e com governo liberal que por condes
cendência, atenção e benevolência de colegas obtive a votação de reque
rimentos pedindo informações; mas espero-as, não sei se há quantos anos, 
e nunca as terei. 

Nesses termos V. Ex.ª e a Câmara compreendem a 1mportâncla que tem 
para o poder absoluto que nos avassala, a atual reforma eleitoral que man
terã o governo no uti possidetis do direito de eleger os representantes 
da Nação. 

Argumenta-se, Sr. Presidente, com o ilusório direito tirado aos cidadãos 
pela eleição direta. 

A argumentação a Câmara sabe a impo:rt.ância e o valor que tem. Prin
cipia que por esta adorada e prestigiosa constituição atual esses cidadãos 
cujo direito se simula respeitar não têm tal direito, não o têm pela cons
tituição. Aqueles que constituem a matéria eleitoral com a qual se mani
pulam os fósforos e votantes da policia e de cabresto, não são votantes 
pela constituição do Império. 

Há diversas classes de cidadãos menos favorecidas da fortuna. Dou à 
Câmara om exemplo. 

Nós que hoje p&ra eleição de dois graus alistamos para o pa.rltldo do 
governo, temos o .sufrágio universal; quallfica-se todo o mundo: em uma 
grande parte das paróquias, naquelas em que há mais civilização e mora
lidade, o sufrágio universal toca a todos os partidos, e pelo que eu sei da 
Provincia do Rio de Janeiro, indistintamente qualificam-se todos os brasi-
lelros livres maiores de 21 anos, e de fato não há nenhum que tenha 
menos de 100$ de renda, como se tem entendido pela constl tuição, e como 
aliás não está na sua letra. 

Tomarei outro exemplo. Nesta Corte, de uma classe numerosíssima, 
embora os brasileiros não sejam ai em maioria, a classe dos cailceiros, não 
t.em o direito de votar pela constituição senão os primeiros caixeiros. De 
feitores, administradores, e trabalhadores rurais, só os administradores 
têm direito de votar pela constituição. 

Os criados que prestam .serviço no Paço V. Ex.ª sabe, Sr. Presidente, 
que só os de galão amarelo têm direito de voto, e os de galão branco não 
têm. 

Assim eu .referirei a V. Ex.ª o que ainda hoje me disse um cidadão 
respeitável meu comprovinciano e um pouco mais velho do que eu, a res
peito de uma paróquia de minha província que tem atualmente mil e tantos 
votant.es de um município que não tem .florescido, que está com uma popu
lação estacionãrta pela natureza da sua indústria e topografia. Esta paró ... 
quia que hoje tem mil e tantos votantes, pela sábia execução da nossa cons
tituição,. teve sempre nas primeiras eleições 80 a 100 votantes: eram votan-
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tes só aqueles a que a constituição deu o direito, e ist.o que se dá nesta 
paróquia, dá-se em quase todo o Império, o número de votantes era restrt
to, porque observam-se as prescrições da constituição. 

Nestas circunstâncias a Câmara vê que a eleição de dois graus devia 
garantir os votantes das classes independentes e mais ilustradas; mas 
entendida como tem sido a constituição, por bem e por amor da autocracia 
governamental, nós vemos que os fósforos e os votantes da policia servem 
para a depuração dos eleitores. A eleição de 1.0 grau não é senão uma depu
ração das listas eleitorais. Uma paróquia tem 100 ou 200 cidadãos elegíveis, 
esses são os que deviam ser os únicos votantes da paróquia, tanto que a 
nossa sábia constituição só permite que estes sejam nomeados eleitores. 
Mas esta paróquia que tem 100 ou 200 elegíveis dá 8, 10 ou 12 eleitores. 
E como reduzir o número? A policia se encarrega disso por meio dos votan
tes fracos, dependentes, que se deixam intimidar ou ameaçar JX)r ela ou por 
esses que merecem tanta mi vontade do governo, os potentados das aldélas 
e das paróquias. 

Ora, desde que a lei que nos veio do Senado conserva o fruto e obra 
da obstinação fatal que afligia o nobre Barão de Cotegipe enquanto foi 
impossível, não há melhoramento a esperar, perdemos o nosso tempo e 
melhor é que cruzemos todos os braços para agradecer. a esmola e o favor 
do terço, e que nos preparemos para obter a totalidade pelos meios que 
for necessário empregar afim de sermos brasileiros no Brasil. lt preciso 
que uma familia que não é mais brasileira do que nós somos, não esteja 
só de posse do governo absoluto. Compreendo que o Imperador seja o único 
representante da Nação para o estrangeiro; mas no interior os represen
tantes são os eleit.os do povo. Se a dinastia se quer sujeitar a uma eleição 
biênia ou quatriênla pode ser a -representante do Pais no interior, mas do 
contrário nenhum direito lhe assiste de impedir todas as reformas que são 
exigidas pelo voto da maioria da Nação. 

Que esse voto era e é a favor da eleição direta ninguém melhor conhece 
do que a própria Coroa e os seus ministros. 

V. Ex.ª conhece os esforços desesperados que o ministério passado 
empregou -para obter representações contra a eleição direta. Obteve-as 
em número muito escasso e obteve-as por forma tal que nem ele ousou 
nunca falar delas. 

A assembléia provincial da minha província é quase na sua totalidade 
conservadora, tem apenas seis representantes de um distrito liberal. Esta 
assembléia de 34 conservadores foi rogada, solicitada instamente pelo Pre
sidente da Província afim de arrancar uma representação contra a eleição 
direta. Não o conseguiu, digo em honra dos meus adversários. 

Na Câmara dos Deputados grande parte da maioria que apoiava o 
ministério passado era favorável à. elei~ão direta. No Senado dava-se o 
mesmo fat.o; a divergência consistia unicamente em que uns queriam a 
eleição direta votada por lei ordinária, outros a queriam mediante reforma 
da constituição. Mas aqueles que queriam a eleição independente da reforma 
da constituição, em cujo número me alisto, nunca tiveram em mente 
deixar de respeitar os escrúpulos dos que tinham opinião contrária. Se se 
tem por indispensável a reforma da constituição, decrete-se essa reforma; 
mas se se tem de fazer a eleição direta, como se deve inferir dos discursos 
do Sr. Barão de Coteglpe no Senado, se isto não é senão um ato de 
deferência para com a Coroa pela sua obstinação fatal, não tem justi
ficação alguma, é, se me fosse licito dizer, um rebaixamento do parlamento, 
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a que ninguém tem direito de sujeitar a Nação soberana, que pelo parla
mento é representada. 

Compreendendo que a maioria da Câmara dirigida por dois ministé
rios que se organizaram "por bem do partido", aceite e queira ainda só 
por bem do partido servir à observação; mas nós, que somos interessados 
nesse bem particular de um só partido, embora façamos parte da Nação, 
nós que não podemos deixar de ser inevitavelmente as vítimas de um Go
verno de partido, não nos podemos entusiasmar por semelhante reforma, 
nem deixar de denunciar à Nação que ela é um grande rebaixamento do 
poder legislativo, é um estratagema eleitoral. E se está nos cálculos da Di
vina Providência punir aqueles que a auxiliaram, nós aplaudiremos o cas
tigo. 

Sabemos que esta é a última palavra eleitoral de Governo do Sr. D. 
Pedro n, sabemos que esta Nação não tem a esperar nada da obstinação 
fatal que torna um príncipe, que deve ser constitucional, surdo às recla
mações de toda a Nação, às reclamações dos estadistas mais graves e mais 
autorizados de todos os partidos. 

~ natural que Sua Magestade não seja mais bem sucedido que a Na
ção. Quando a Nação toda vive contrariada e descontente não pode ele 
viver tranqüilo mais; o que Sua Mag-estade deve fazer nessas horas de 
angústia e aflição, que partilhará com a Nação, é abaixar a cabeça e reco
nhecer que espia erros que não são de outros. 

A reforma eleitoral, Sr. presidente, partindo da conservação da eleição 
de dois graus, não produz melhoramento absolutamente nenhum, nunca pro
duzirá melhoramento considerável na eleição, e para ser completa no seu 
plano não cuidou mesmo de produzir melhoramento real em coisa alguma. 
A qualificação, V. Ex.ª me ouviu aqui dizer na 2.ª discussão, a qualifica
ção é uma fantasmagoria, não há no fundo melhoramento algum; as mesas 
de qualificação paroquiais e as juntas municipais ficam muito mais im
perf ei tamente organizadas. 

Há esta patacoada de calças azuis e de categorias; mas a Câmara com
preende, e basta refletir ligeiramente para compreender que isto é uma im
postura da lei. Não é desta classe de votantes, padres, doutores, fazendei
ros, militares, titulares, fidalgos da casa imperial, não é a respeito desta 
gente, não é a respeito dos calças azuis que a falsificação eleitoral se ope
ra; a fraude se dá a respeito de outra classe de votantes, votantes menos 
conhecidos, e neste ponto a fraude fica aebrta para todos os encarregados 
da qualificação, todos absolutamente, e V. Ex.ª diga-me o que podemos es
perar? A Câmara seguramente conhece o fato recente dado na provincia 
de s. Paulo; os jornais têm nos últimos dias levantado queixas amargas. 
De Lorena interpuseram recurso para a exclusão de 887 votantes liberais; 
a freguesia tem mil e poucos votantes, e o tribunal da relação de s. Paulo, 
três magistrados, um dos quais, o que eu conheço, é magistrado íntegro e 
honrado, cegos pelas regras invariáveis do seu partido - de que os 
adversários não têm direitos politlcos, esses magistrados, incapazes de tor
cerem a lei e sacrificarem a justiça em qualquer matéria, a julgá-los por 
aqueles que conheço, não· recuaram e, com um rasgo de penas, de uma 
freguesia de mil e poucos votantes, excluíram 887 liberais, notando-se que 
essa deci.c;ão para ser ab~olutamentes escandalosa teve de considerar entre 
os excluídos 647 votantes que foram admitidos na qualificação de 1874, 
por decisão daquele mesmo tribunal. 

o SR. RODRIGO SILVA - Eu não conheço esse processo de qualifi
cação; mas afirmo a V. Ex.ª que dois desembargadores que o julgaram 
são imparciais, e um deles é liberal. 
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o SR. MARTINHO CA:MPOS - Tenho Informações que não deixam 
a menor dúvida de que entre os 887 votantes excluídos, arrancados por 
um rasgo de pena da força mllltante do partido a que pertenciam, o tri
bunal da relação não achou um para excetuar, nem entre aqueles 647, 
que foram admitidos na justificação do ano anterior por decisão do mesmo 
tribunal. 

Dir-me-ão, porém, Sr. presidente: a reforma vai melhorar a qualifi
cação; mas eu contesto semelhante asserção, não melhora absolutamente 
nada; os tais "calças azuis" (risadas) ninguém os de.sclasBlfica. Não há pos
sibilidade para um processo eleitoral em que se pode acobertar com um 
grande número de votantes desconhecidos este ato escandaloso de preva
ricação judiciária que citei, como uma das belezas da eleição de dois 
graus e de uma magistratura partidária. 

i isto, entretanto, o que a atual reforma vem fazer com o processo de 
qualificação oferecido pelo nobre ex-ministro do Império e aceito e emen
dado pelo Senado. 

Ele não melhora coisa alguma; as juntas de qualificação são organiza
das de um modo menos garantidor. S. Sx.ª não conservou os seus mais 
ricos dez paroquianos, mas diminuiu a inspeção e fiscalização dos inte
ressados, desde que desloca a qualificação da paróquia para fora. 

Na qualificação feita na paróquia os votantes .são mais conhecidos, en
quanto que no município são menos conhecidos, e a qualificação vai ser 
feita num município por pessoas que não conhecem tão bem a popula
ção da paróquia, enfim, por pessoas estranhas inteiramente ao conheci
mento da grande massa dos votantes, e, portanto, perfeitamen"' habilita
das para qualificarem em massa todos os fósforoa do partido a que per
tencer o conselho municipal de qualificação. Isto não admite dúvida: com 
a eleição de dois graus só a junta paroquial está em circunstâncias de fazer 
o alistamento da massa geral dos votantes com tal ou qual conhecimento 
deles. 

Nem as emendas feitas no Senado em nada melhor.aram o fundo desse 
projeto do nobre ex-ministro do Império, conquanto melhorem certos de
talhes e coisas secundárias e insignificantes, e a respeito deste não ?l,avia 
emenda possível que não o melhorasse, pois coisa mais detestável era im
po.ssivel imaginar, e tanto que eu repito o que disse: não restará do pro
jeto de S. Ex.ª senão as "calças azuis": foi esta a única deferênc.lá. que 
puderam ter seus amigos, deixar-lhe as •calças azuis; tudo o mais é novo. 

As emendas do Senado relativamente à qualificação suprimem algu
mas disposições do projeto do nobre ex-ministro; mas no essencial em 
nada melhoraram o sistema da lei. 

A Câmara compreende que nem o regimento me permite, nem, ainda que 
o permitisse, eu tomaria o trabalho de impugnar um projeto decretado por 
Deus, e destino ou a quem na realidade for. 

Justifico apenas o meu voto, mas longe está de minhas intenções acom
panhar todas as emendas do Senado, como podia fazer. 

O projeto primitivo tinha tomado multo boas cautelas até para que 
o partido do Governo pudesse, em todos os votos de eleição e quallflca
ção funcionar sem os adversários. O Senado teve um certo pudor para não 
adérir a Isto, tomou obrigatória a posslbilldade de comparecimento aos 
adversários. Isto é um melhoramento; porque quando se nos falava em 
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melhoramento de qualificação, cuidava-se muito francamente de tornar 
possível todos os trabalhos sem comparecimento de adversários. Mais de 
uma disposição do projeto primitivo permitia o andamento de todos os 
trabalhos eleitorais sem fiscalização do adversário, e as emendas do Sena
do tomam obrigatória a possibiUdade desse comparecimento. Nisto se vê 
que a origem altíssima desta filigrana eleitoral, se afasta a idéia de má 
fé nestas combinações, dá prova da falta dessa ciência prática de que se 
ufanou um ilustre Senador da minha província, no manejo eleitoral. 

Não me ocuparei com algumas emendas, e creio que quase todas são 
do Sr. Cruz Machado, que se arvorou no Senado em prático-mor das elei
ções do Império e que se tem pelo homem mais prático das cabalas de 
paróquia, o que eu não contesto. 

Não sei quanto à verdade da eleição, que tanto se deve desejar se esta 
prática das cabalas será uma garantia, porque todos sabem que ela ainda 
é a de presidente de província, que faz o que quer, do que já ele era ousa ... 
do lá no Serro; mas não fazia atas falsas, e nem precisava. Ora, não 
aprendeu nada na Bahia que se pudesse aproveitar; e a verdade é que 
os .seus conhecimentos práticos não valem grande coisa e não melhora
ram a lei. O que cumpria era adotar medidas mais eficazes contra as 
fraudes que S. Ex.ª viu, apalpou, e calou na Bahia, e no Maranhão, e 
que só tarde denunciou na tribuna, e sobretudo dar à população o exem
plo de consistência de opiniões. 

A maior parte das opiniões do Sr. Cruz Machado, sustentadas no Se
nado, estão em oposição com a circular eleitoral de S. Ex.ª para a presente 
legislatura. 

O SR. CAMPOS CARVALHO - Apoiado, e outro tanto os seus colegas 
de distrito. 

O SR. MARTINHO CAMPOS - Sr. presidente, no § 18, o Senado deu 
uma prova de patriotismo e moralidade, suprimindo os escandalosos au
mentos que o nobre ex-presidente do Conselho tinha feito votar pela Câ
mara, sabendo, allãs que eles cairiam no Senado; mas, parece, era o 
maior recurso para facilitar aqui a passagem da sua lei. Agora pergunta
rei à Câmara e aos membros da maioria que apoiaram o ministério: que 
situação criou para S. Ex.as o seu lord protetor e o ex-presidente do Con
selho? A Câmara votou por conveniência pública o aumento da deputação? 
Eu, adversârio político, sustentei que não, que era interesse só de partido, 
e mais do que partido; que era até medida injusta e iníqua, que atendia 
só a interesses pessoais e não aos preceitos da constituição, que deviam 
regular o número dos deputados e senadores. 

Mas, como é possível, Sr. presidente, que estes senhores ex-ministros, 
que arrastaram esta. maioria a tantas concessões e excessivas condescen
dência, a exponham a apreciações desfavoráveis e recriminações muito 
justas e muito fundadas? 

Vós da maioria sois condenados por vossos chefes; foram os nobres ex
ministros, a quem defendestes neste recinto a todo o transe, que susten
taram e aceitaram isto no Senado. Notai que para tudo agravar, oferecida 
emenda para ressuscitar o desastrado aumento, S. Ex.ª o Sr. ex-presidente 
do Conselho, embora com lágrimas nos olhos, retirou a sua emenda, emen
da que bem se viu que S. Ex.ª não tinha intenção sincera de a sustentar. 
Ou é um homem de Estado sério, que reflete, calcula as suas forças e toma 
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a responsabilidade de sua po8ição, ou não sei como definir a apresenta
ção desta emenda pelo nobre ex-presidente do Conselho, que foi inca
paz de a sustentar. A tentativa do nobre ex-presidente do Conselho pode 
ser considerada pela boa vontade da maioria que aqui tanto o defendeu 
como uma satisfação, mas não foi isto real. O nobre ex-presidente do Con
selho sabia perfeitamente que não tinha força para fazer votar a sua 
emenda; apresentando-a, apenas provocou contra a maioria da Câmara a 
discussão desagradável que teve lugar no Senado. 

Sr. presidente, pela minha parte se pudesse dar um voto a esta re
forma não o recusaria a esta emenda do Senado. Esta emenda livrou o Pais 
de um grande atentado, e facultou ao parlamento o cumprimento do pre
ceito da constituição, que manda dar a representação nacional na propor
ção da população, e não conforme as conveniências de partidos ministeriais 
ou de influências eleitorais agradáveis aos ministros, que tendo por exem
plo apenas dois lugares em algum bourg JM)Urri. criam outros para favore
cerem a um terceiro. Um Governo mais escrupuloso teria aberto os olhos 
aos seus amigos e dir-lhes-ia: "insistindo nesta tentativa há de nos ape
nas expor ao escárnio público, e à justa censura." 

Jt o que aconteceu com o aumento ~a representação, o qual nem teria 
passado nesta Câmara, se acaso se referissem só a Senadores, porque esta, 
sr. presidente, é que era a questão. 

E nem, Sr. presidente, achei nunca procedente a argumentação que 
se fazia aqui da necessidade de aumento para dar representação às mino
riu. Pretextara-se esta necessidade para dar um excesso de representa
ção aOB burgos podres do Império, que não deviam talvez dar metade da 
representação atual, adotada para eles a regra em virtude da qual as gran
des províncias têm hoje representação no parlamento; estes burgos pre
ciosos para o Governo, já dão um excesso de representação, e seria injus
tificável qualquer aumento que se lhe desse. 

Enfim, Sr. presidente, mantém o Senado, e quis mesmo tomar claro 
o seu pensamento em uma emenda, a degradação da capital do Império. 
A capital do Império depois da promulgação do ato adicional não forma 
parte da provincia do Rio de Janeiro; porque razão arrancar desta capital 
a representação eleitoral que tinha? Todas as razões que possam produzir
se a favor da eleição de provincia.s não se aplicam à Corte, porque a Corte 
não forma parte da província do Rio de Janeiro, repito, desde a promul
gação do ato adicional; porque, pois, degradá-la de sua representação? 
Nem Napoleão III fez isto com Paris, l.ijron e Marselha, que o hostilizavam, 
ele tolerou que aquelas cidades tivessem representação. 

Não vejo, pois, motivo para que o Governo se recetasse da representa
ção isolada da capital do Império; é um lugar onde o Governo tem a maior 
soma de recursos concentrados; haja vista a eleição geral e municipal de 
1872. O Governo neste País nada escrupuliza em matéria eleitoral, e tão 
bem venceria a eleição da Corte em um colégio único, como o faria na 
provincia. 

Já o disse na segunda discussão, o Governo imperial não tem manei
ra de arrancar o terço ao partido liberal na província do Rio de Janeiro 
salvo se quiser, o que aliás devia fazer, empregar os mesmos meios de vio~ 
lêncla e fraude que tem empregado em todas as províncias do norte. Por
tanto, há de perder infalivelmente o terço, e assim nada perderia perden
do a eleição da Corte. Se perder a maioria do corpo eleitoral da éorte vai 
ao contrário justificar os seus adversários na província; e, se quisesse' ga
nhar na Corte não sei se melhoraria de condição na província, . 
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No seu sistema., esta lei, Sr. Presidente, é perfeitíssima. ~ o projet.o 
como o vinho muito viciado, ou o chá que passou a linha, e que por isso 
em certa crença fica ainda melhor. (Hilaridade.) 

Representação da minoria - A emenda do Senado substituindo o 
1 2.0 do projeto da Câmara. o que tinha passado aqui era uma coisa ridí
cula; por exemplo, em um caso de reeleição, se o que perdeu o cargo tives
.se pertencido à minoria, desde que tivesse o mesmo número de votos obtidos 
na eleição primitiva estaria reeleito, ainda que houvesse outro mais votado; 
err. esta uma beleza peregrina da obra do Sr. ex-ministro do Império. O 
Senado, porém, não quis este estupendo princípio, que aliás não desdiz 
do pensamento da lei, e é certo que, ainda quando fosse consagrado na lei, 
não ficaria sem imitador o desembargador Couto, que recusou tomar assen
to como deputado pela província do Espírito Santo por não ter sido eleito, 
caso em que estarão os agraciados por esta lei como representantes da 
minoria. Os seus diplomas serão prova documentada de não haverem sido 
eleitos. 

V. Ex.ª sabe que ainda além deste defeito natural, e que vem da imper
feição do processo eleitoral, há um outro, e é que existe em todos os par
tidos um grupo que não é positivamente do partido a que se diz perten
cer; este grupo a Câmara sabe que dá o contingente para as emigrações 
das andorinhas em todas as situações políticas. 

Ora, se a respeito das andorinhas políticas, como se safaria o Go
verno se tivesse provocado as emigrações? V. ,Ex.ª vê, Sr. presidente, que 
é indiretamente uma raça política condenada pelos nobres ministros ou 
pelo Senado. 

Eu louvo o Senado. O S-enado veio ratificar com a sua autoridade as 
censuras que eu havia feito ao nobre ex-ministro do Império, e restabelecer 
a melhor doutrina, reconhecendo à maioria o direito de eleger. Assim o Se
nado, que podia ser mais independente da autocracia, tivesse feito a mes
ma justiça a toda esta triste reforma, estranha aos sentimentos e votos 
da Nação tanto como é estrangeira em sua origem. 

O que não compreendo, Sr. presidente, é a inconseqüência do Senado 
de admitir as tais minorias, em determinada representação de uma cir
cunscrição eleitoral. É um contra-senso que, marcando-se um número de 
representantes dessa circunscrição, se diga aos eleitores: "Não elegereis o 
número total dos vossos representantes, elegereis dois terços, o outro a lei 
elege em vosso lugar." 

O Governo imperial pode dar assento nesta e na outra Casa do par
lamento a qualquer individuo; pode lhe dar voto. Nesta Câmara já votou 
um senador porque era ministro de Estado. O Governo imperial, a exemplo 
desse precedente, poderá mandar que tenham assento e votem aqui pes
soas alheias ao corpo legislativo até (risadas); mas o que não cabe no po
der humano é dar caráter representativo a um individuo a quem os re
presentantes negaram a procuração. 

Isto é contra a natureza das coisas, ataca a nossa forma de Governo 
pela sua origem e base. Vós designais eleito deputado um candidato a quem 
os eleitores negaram o mandato; vosso procurador não tem proeuração, 
não tem mandato; donde lhe vem, pois, o caráter de representante? Não 
o tem evidentemente. 

A reforma eleitoral, Sr. presidente, cria no. seio do parlamento uma 
classe de 1epresentantes sem mandato. Entre estes poderão encontrar-se 
homens de muito talento, de muita capacidade, que venham mesmo exer-
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cer no parlamento uma grande infb.ência por sua eloqüência e sabedoria; 
mas fá-lo-ão pesoalmente pelo seu mérito individual; não têm direito a 
falar em nome do distrito eleitoral que lhes negou mandato; não são re
presentantes. Isto será uma ficção absurda. 

Se o Governo imperial, se o atual pensamento que nos atropela, vexa 
e oprime em matéria eleitoral, é sincero no de.seja de fazer representar 
a minoria, procure um processo que esteja de acordo com a verdade das 
coisas. Não cabe no poder mesmo de um soberano absoluto mudar a nature
za delas. 

O nobre deputado por S. Paulo, Sr. presidente, opinava por um proces
so que não adoto, que acho demasiadamente complicado. 

O SR. JOÃO MENDES - É um processo simples. 
O SR. MARTINHO CAMPOS Complicadíssimo, difícil mesmo de ser 

aceito e compreendido na prática. 
Mas o nobre deputado, adotando este processo difícil, era lógico, por

que conservava ao produto dessa operação algébrica o caráter de repre
sentação que não tem o representante da minoria, designado por lei, a 
despeito da votação reconhecida. 

Parece que o desejo do autor da reforma é ter no séio do parlamento 
uma classe de discutidores, sem a força moral que dá a representação; 
uma elas.se de homens que se encarreguem de discutir e figurar apenas 
como deputados. (Risadas.) 

Se se quisesse dar a esses falsos representantes o verdadeiro caráter 
da representação nacional, cumpria aceitar um outro processo. São mui
tos, e dentre os que têm sido indicados, eu lembro o do nobre deputado 
por S. Paulo. 

Mas, Sr. presidente, eu quero também ser cortesão (risadas), e re
corro à esmola de 1855, que nos foi agora retirada em bem do poder abso
luto; essa esmola era ao menos um processo lógico e natural, aquele que 
tem sido adotado e é seguido até hoje em todos os países livres, é o da 
Inglaterra, dos Estados Unidos, da Bélgica, o da França constitucional e 
o da Holanda. e até o da Espanha e Portugal, o que prova que podia ser 
aceito sem melhorar o nosso sistema de Governo parlamentar, e sem abalar 
a onipotêncf a imperial. 

No processo do nobre deputado por S. Paulo, mais complicado, menos 
claro, menos inteligível do que o de 1855, o eleito conservava entretanto o 
seu caráter representativo, e era a representação proporcional; no proces
so imposto ao parlamento procede-se às cegas, aniquila-se aquele a quem 
se designa como representante; aniquila-se a um tempo todos os direitos, a 
dignidade e a força do parlamento e de seus membros, e o próprio direito 
de representação, que será conferido ou negado em uma proporção fixa, 
sem atenção à opinião e forças relativas dos partidos ou interesses que 
predominarem. 

Quanto à circunstância de províncias ela está julgada pelo simples 
conhecimento dos países que a adotam. As repúblicas nossas vizinhas em 
geral não têm no seu parlamento, como no seu Governo, senão a caudilha
gem; é o que se quer, é cada província com um caudilho armado oficial
mente, e pronto às ordens do Governo. 

Eis a organização perfeita, aquela que se obstina em restabelecer no 
Pais. Renuncia-se até a uma coisa que aliás já não tem grande peso, que 
é a palavra real; quando em 1855, o vazio que como hoje se formava em 
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tomo do trono começou a inquietar pela ausência de todos os partidos 
em oposlçãot que segregavam-se como que renunciavam à toda a ação e 
participação na vida política. afogaram-se os partidos, e quando algum 
caráter mais altivo dizia: não queremos saber de concessões pessoais; dai
nos em lei consagrado.5 alguns princípios políticos, foi nos oferecida uma 
lei para a eleição de distritos. 

Despeitos e conveniências, antes pessoais do que mesmo partidárias. 
mas que interessavam a verdadeiros validos políticos, e a caudilhos parla
mentares, se levantaram logo contra esta eleição, que agora. é retirada de
finitivamente, porque tudo se quer no Brasil menos que o eleitor possa 
eleger livremente. 

A eleição de distritos era a única lei do atual reinado em que os prin
cípios liberais não seriam de frente atacados ou sorrateiramente sofismados 
e falseados. 

Retirada esta lei, fica ao atual reinado a glória de ser igual, coerente 
e lógico.• no seu Governo de despotismo, de repúdio e renúncia a todos os 
elementos liberais da constituição; mas cumpre à Nação tomar conheci
mento destes fatos e proceder em relação ao atual reinado nas mesmas 
vistas; cumpre opor barreira e embaraçar por todos os meios, que o resto 
das liberdades públicas vá pelo mesmo caminho. 

Sr. presidente, a eleição de províncias é um instrumento do Governo 
em virtude da qual o eleitor é inteiramente anulado. A .eleição toca ao 
Governo e .só ao Governo, porque mesmo no terço pode meter amigos 
seus dissidentes e V. Ex.ª sabe que há muitos anos não falta a nenhum 
partido um grupo imperial, até a república tem os seus cônsules. Pode-se 
aplicar aos nossos partidos políticos o que dizia Fox do seu ministério: 
11uma parte do minLstério pertence à Nação, a outra pertence ao rei". Assim 
em cada um dos n~sos partidos há notoriamente uma fração da Nação 
e outra do rei; a esta última fração há de tocar a representação da mino
ria, e bem se sabe como Jorge III dela .serviu-se sempre para. avassalar os 
seus ministros. 

Ora, compreende V. Ex.ª qual será a independência e a imparcialidade 
deste grupo. O Governo que abrange tudo, pertence aqui permanentemente 
a um só partido, e assim o chefe do Estado é constantemente um chefe de 
partido encarniçado em perseguir e oprimir uma _parte da Nação. Se tem 
cabido passageiramente alguns dias de perseguiçao e de um tratamento 
duro para seu ensino. Nesses dias de aflição e opressão os órgãos mais 
competentes desse partido, na tribuna e na imprensa, têm julgado a po
lítica do segundo reinado. Nós liberais não temos necessidade hoje, 
para fazermos exprobações, de empregarmos um só termo nosso, para 
cada fato novo podemos recorrer à história e tomar as palavras de mem
bros do partido conservador. 

A eleição de provincia entrega este País de pés e mãos atadas ao chefe 
do Estado e aos seus ministérios, sem que ninguém lhe possa por o menor 
obstáculo senão por exceção em uma ou outra província. 

Essas exceções, o Pais não se ilude, compreende que estão no interesse 
do poder absoluto. O Poder absoluto tem muito mais facilidade de vida 
dando uma certa aparência de constitucionalidade ao seu dominio. Para 
esta aparência tem-se permitido a entrada de um ou outro oposicioniSta, 
que iludirá sobretudo ao estrangeiro, cuja opinião, como ontem ouvi ao 
nobre ex-ministro da justiça do ministério 16 de julho, é mais agradável 
nas altas regiões do que a opinião dos nacionais. 
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Entretanto, declaro à Câmara que esta emenda como quase todas as do 
Senado melhoraram o projeto, não do Sr. ex-ministro do Império, que 
desse não há nada aqui senão os calças azuis, mas o projeto que foi da 
Câmara. 

Sr. presidente, tem o projeto um artigo, ao qual desde o seu apare
cimento neste recinto fiz inteira justiça, é o artigo relativo às incompati
bllldades. 

A justiça que fiz ao nobre ex-ministro do Império, que aliás mui pouco 
procurava merecer essas nossas pequenas atenções, essa justiça não a 
nego, nem a S. Ex.ª, nem às emendas do Senado. 

O SR. CORREA DE OLIVEIRA dá um aparte. 
O SR. MARTINHO CAMPOS - O que eu tenho dito se refere à parte 

do projeto que analisei. Agora é que chego ao artigo das incompatibilidades. 
Neste, repito o que disse na 2.ª discussão deste projeto, o artigo do projeto 
primitivo já melhorava muito a lei atual, e a emenda do Senado é muito 
melhor do que o artigo que foi da Câmara, e para ser mais justo, basta 
dizer que é mais igual; parte de um princípio e estende-se a todas as clas
ses; não tenho se não que louvar o Senado e a S. Ex.ª que abriu caminho, 
ampliando as incompatibllidades da lei de 1855. 

Disse eu ao nobre ex-minist,ro, e digo ainda, à vista da emenda do Se
nado, que não me é licito duvidar de que o desejo sincero do Governo ou 
do autor da lei, seja tornar uma realidade as incompatibilidades; mas esta 
dl"sposição da reforma há de ficar letra morta como tem sido a Lei de 
1855. A Lei de 1855 decretou incompatibilidades mais restritas, e por isso 
mesmo mais fáceis de respeitar, mas não houve incompatibillzado que, 
uma vez eleito, deixasse de ser reconhecido pelo seu partido. Foram sem
pre eleitos empregados de confiança e nenhum deixou de tomar assento. 
Só de três foi contestada a eleição, mas estes foram reconhecidos; não 
houve prova que impedisse o seu reconhecimento . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. • ' •••••••••••• 1 ...... 

V. Ex.ª, Sr. presidente, compreende que não se tratando de todo o 
projeto da reforma eleitoral, não me é licito senão analisar as emendas 
do Senado e as disposições do projeto primitivo que elas substituem. Se 
me fosse licito tratar do projeto em geral chamaria a atenção da Câmara 
sobre uma grande lacuna que devia ter sido atendida e que nada tem de 
especial a qualquer sistema nem aos graus da eleição. Eram medidas ten
dentes a obstar e punir as fraudes em matéria eleitoral. 

A legislação atual não contém uma única disposição atinente a este 
fim; todos os nossos governos o tem reconhecido; e ainda este ano V. Ex.ª 
viu as declarações feitas pelo Sr. Cruz Machado no Senado, de que não há 
eleição no centro da Bahia. 

O SR. ARAUJO GóES - isto é uma falsidade dele. 
O SR. MARTINS CAMPOS - Perdoe-me, não sei; é um presidente de 

província. Eu não digo que seja em todo o sertão da Bahia, mas é fato 
antigo. J;: sabido que na Bahia, em coisas eleitorais a última demão da 
eleição dã-se no palácio da presidência. Ora, eu até declaro a V. Ex.ª 
que este fato é tentatório da moralidade, não da Bahia, mas sim dos pre
sidentes da Bahia. Portanto, o Sr. Cruz Machado condenou aos seus an
tecessores e a si, e não à Bahia. 

A legislação atual dá meios de tornar-se essa fraude •impossível; pelas 
disposições da legislação vigente a fraude não é possível senão praticada 
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pelo Governo, porque ele dispõe de todas as autoridades locais e a. lei 
obriga o tabelião a lançar no livro de notas a ata da eleição. 

Como, pois, o Sr. Cruz Machado, sem ser conivente, podia tolerar esta 
fraude? Não se compreende. 

O presidente é autor dela, porque segundo um anexim muito velho, 
mas eternamente justo, tão bom é o ladrão como o consentidor. (Risadas.) 
Ele tem por seus subordinados o juiz de direito e o juiz municipal, os de
legados e os .subdelegados, e até os tabeliães que, conquanto vitalício, são 
empregados dos juízes municipais e de direito. 

Quem fez, portanto, a fraude foi o Sr. Cruz Machado, porque desdP 
que ele tinha em suas mã08 meios eficazes de impedí-la, e não empregou 
esses meios, é ele o autor e responsável. 

O que não tem dúvida é que esta fraude se pratica em longa escala 
e se não assevero que seja em toda a Bahia, parece certo que na Bahia 
e Maranhão em maior escala do que nas outras províncias. 

Ainda é certo que é um melo eleitoral muito simples, eficaz e seguro 
e que tenderá a generalizar-se pelo Império com a eleição de províncias: 
é um recurso infalível para o Governo cons~r;,ar em branco nm certo 
número de atas eleitorais e com elas consertar a eleição. . . até por isto a 
eleição será por província ... 

Se o Sr. Cruz Machado, que é o tipo, o modelo dos presidentes e de 
administração, tolerou e não puniu estes abusos, devo crer que devia ter 
agora criado meios de impedi-los. Cumpria, pois, que ele, que foi o pri
meiro ou o principal remendão desta lei no Senado, tivesse proposto me
didas para reparar e obviar os crimes eleitorais que se denunciou em ambas 
as casas do Parlamento. 

A reforma ,eleitoral, pois, consiste em conservar todos os vícios atuais 
da eleição. acabar com os distritos e com a eleic.ão de distritos, fundar o 
sistema de caudilhagem parlam·entar em proveito do Governo, que, dis
pondo de todas os meios, armará os seus caudilhos em cada província para 
que lhe tragam uma rabadilha parlamentar, cega e passiva, que lhe asse
gure vida tranqüila e sem responsabilidade. 

O projeto, portanto, não trará nenhum melhoramento, e conservar
se-ão todos os vícios do sistema eleitoral atual. 

Não se atendeu ao clamor do País, que pedia a eleição direta, única me
dida capaz de restabelecer para a Nação o tiireito de nomear os seus repre
sentantes. E, repito, que foi o que se deu com as primeiras legislaturas, que 
eram verdadeiramente, não de eleição direta, mas de qualificação tal que 
/Vinha a dar a mesma garantia. 

Os que hoje são qualificados como elegíveis eram os único.s qualificados 
votantes nas primeiras legislaturas. 

Sr. presidente, do projeto restam as incompatibilidades. Eu já disse a 
V. Ex.ª e à Câmara que não tenho senão que louvar a medida, que é muito 
mais completa e desenvolvida do que a legislação vigente; mas terá o mes
mo defeito que teve na prática a atual legislação; nunca executada. 

Os incompatíveis só são eleitos quando protegidos pelo Governo, e o 
Governo é da maioria. 
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Creio, Sr. presidente, ter justificado o meu voto contra o projeto de 
reforma eleitoral Nada mais direi; limitar-me-ei a votar contra ele, e la
mento não dispor de votos suficientes para fazê-lo . rejeitar. Carregue com 
a sua ju.sta responsabilidade quem tão abusivamente o impõe a esta nação, 
cansada e estragada por tão torpe comédia eleitoral, indigna da nossa ci
vilização. Tenho coneluido. (*) 

O SR. MARTINHO CAMPOS - Sr. presidente, nas observações que 
fiz sobre este projeto deVia ter considerado ainda uma disposição que não 
discuti, e é o art. 5.0 que nos velo do Senado, autorizando o Governo a 
espaçar a reunião da assembléia geral da seguinte legislatura, contanto 
que se efetue dentro do 1.0 ano, e a encurtar o prazo para a primeira elei
ção geral relativo às incompatibilidades e trabalhos de juntas paroquiais 
e munlc1pa1s. 

Peço licença a V. Ex.ª e à Câmara para enunciar a minha opinião 
sobre este ponto. 

Sr. presidente. não compreendo que o fato voluntário do Poder Exe
cutivo e do poder moderador possa anular a disposição constitucional que 
marca a a reunião anual da assembléia geral. 

Nós vamos ficar sem assembléia geral no próximo vindouro ano. As 
dissoluções são um conflito de poderes; não podem ter solução senão ex
cepcional. Em virtude das dissoluções .passa-se alguns meses sem Câmara 
dos Deputados, e portanto, na lmposmbllldade de reunião da assembléia 
geral: mas não se dá isto com o precedente novo que se vai abrir; é este 
um novo passo e mais desembaraçado do despotismo que tudo vai avassa
lando -a uma só vontade. 

Tem-se feito diversas reformas eleitorais, mas não se tem deixado 
de obedecer ao preceito verdadeiramente constitucional que obriga a 
reunião anual do corpo legislativo. 

A Câmara reunida, se não pode continuar a funcionar, se for dissol
vida ou adiada somente, toma a reunir-se, e o preceito constitucional é 
satisfeito; e no caso de adlam·~nto subsiste sempre a legislatura que pode 
ser de novo convocada. 

No caso, porém, da lei atual, a hipótese é nova: o manda.to legislativo 
da atual legislatura expira a 3 de maio do ano futuro, e era Indispensável 
que nesse dia 3 de maio houvesse outra legislatura eleita. ora, eu não 
creio que isto seja uma das partes mais insignificantes da constituição, 
conquanto não interesse aos direit.os e privilégios dos membros da dinas
tia reinante. (Apoiados.) Não há na Constituição nem um artigo que te
nha a Importância daquele que determina a reunião anual do corpo legis
lativo. Pelo que toca a garantias de liberdades públicas e direitos da nação. 
a única eficaz é o parlamento: que fosse livremente elelt.o pela nação 
teria o poder inoontrastável que deve ter a fim de que sejamos um povo 
livre. 

Esta garantia pois é anulada completamente; avocando a si o poder 
Executivo e poder Moderador o direito de deixar a Nação por longo espaço 
de meses sem parlamento. :a um atentado contra a Constituição, a cujos 

(•) Sessão de 24 de setembro de US75. ACD, T. 5 (ed. 1875) 208-214 

89 

7 



caracteres alfabéticos se simula votar um amor fanático e cego, quando 
de fato por muitas medldas da natureza desta tem sido completamente 
anulada e falseada. 

Declaro a V. Ex.ª que em caso nenhum votaria por semelhante dispo
sição. Se um acontecimento imprevisto, como no caso de dissolução, for
çasse o Governo a dissolver a Câmara, ficava o País sem legislatura, por 
pouco tempo; mas não acontecerá assim agora, pode-se dizer que é um 
inimigo astuto e manhoso que condena a Nação a não ter parlamento 
por muito tempo, preparando-se fúteis pretextos, filhos aliás da vontade 
ou ,estudada negligência dos agentes da autocracia. 

Pois por motivos insignificantes como o da qualificação e do interesse 
de candidatos declarados incompatíveis, altera-se a legislação, abreviam
se os prazos eleitorais, e por motivo muito maior e mais grave, como o de 
não deixar a Nação sem parlamento, não se podem encurtar os prazos 
do processo eleitoral, também a fim de que o parlamento para ser eleito 
dentro do prazo dessa Constituição malfadada, que só é citada para es
carnecer-se da Nação. 

Fique consignado este meu protesto; é este um dos atos com que o 
poder pessoal cada dia que convencer a Nação de que é ele o único poder 
do País. Simula-se um zelo fanático pela letra material da Constituição, 
mas isto só para anular todos os seu.s efeitos benéficos, e para de,struir os 
direitos dos cidadãos. Carlos I foi o último soberano que ousou dispensar 
a reunião anual do parlamento inglês. 

Visto, Sr. presidente, que voltei à tribuna para protestar contra este 
artigo que é inconstitucional, muito mais substancialmente inconstitucio
nal que os graus de depuração eleitoral sempre certa para a prepotência 
eleitoral do Governo imperial, V. Ex.ª me permitirá tratar de outros dois 
pontos a respeito das incompatibilidades no caso de dissolução. 

Eu reitero o louvor que teci a esta parte do projeto. É ela excelente, 
pode-se mesmo dizer que vai produzir um grande benefício, e que asso
ciada à eleição direta nos daria um parlamento digno de toda a veneração 
do País. 

Mas. Sr. presidente, se esta disposição é boa, torna-se evidente que 
ela funda-se em motivo de interesse público; e pois por que na 1.ª eleição 
depois da lei, no caso de dissolução, encurtar o prazo da incompatibili
dade? 

O prazo da incompatibilidade para os diversos funcionários fulminados 
pela lei eleitoral deriva-se do interesse público. Estes funcionários podem 
influir na eleição com os meios que a lei lhes deu para outros fins, ou o 
abandono das funçõas dos seus cargos torna-se nocivo ao serviço público, 
mas isto se dá tanto no caso de dissolução, como no caso de uma reforma 
eleitoral. Não há absolutamente razão alguma para encurtar-se o prazo 
das incompatibilidades; os motivos que levaram o parlam1ento a decretar as 
incompatibilidades, subsistem em ambos os casos. O único argumento que 
pode ser apresentado é que os candidatos não eontaviam com a eleição nes
te prazo, e portanto, não se acautelaram desincompatibilizando-se em 
tempo. 

Isto pode convir ao interesse individual, não tem nada com o inte
resse público, e seria quando muito objeção contra o princípio, mas não 
para adotado ·ele ser infringido por estas exceções. 
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Por muito dignos que possam ser alguns desses candidatos incom
patlblllzados, e .por muito grandes que possam ser os seus serviços, isto não 
deve levar o parlamento a adotar nem a emenda do senado, nem a idéia 
do projeto primitivo. 

E, Sr. presidente, eu espero dos Srs ministros que façam com que as 
incompatibilidades sejam cumpridas; elas não vão ser decretadas para 
serem frustradas oom ilusórias remoções. Ma.is de uma vez temos visto, 
por exemplo, remoções de magistrados para poderem ser eleitos; é isto 
uma hipocrisia que não deve ser tolerada, a não ser que se tenha adotado 
o princípio unicamente para ser mais uma lei inútil. 

Mas, Sr. presidente, sou levado em virtude das observações que tenho 
feito a encarar uma outra questão constitucional muito importante, de 
que Já t.enho aqui tratado em outras ocasiões. 

A Câmara fica anulada desde que o Senado puser-lhe o veto aos seus 
proj,etos. A nossa Constituição não dã mesmo ao imperante o veto abso
luto; entretanto, a prática do Senado dá a ,esta corporação o veto. O Se
nado tem-se arrogado o veto absoluto; dando ao art. 61 da Constituição 
uma Inteligência contrária à que tinha sido fundada nas primeiras legis
laturas. A Câmara não tem meio algum de fazer prevalecer o seu direito, 
e com iSto o serviço público tem sofrido e sofre. A disposição da nossa 
Constituição concernente a estes casos tem sido frustrada comp1etamente, 
nem se tem seguido o expediente usado por parlamento inglês. 

A Câmara dos Comuns remete um projeto à Câmara dos Lords, é all 
emendado, volta à Câmara dos Comuns, e esta aceita a emenda ou rejeita-a 
absolutamente, ou emenda a emenda, e projeto neste caso volta à Oâmara 
dos Lords, que delibera de novo. 

Ist.o abre entre as duas Câmaras um caminho para transações e combi
nações fáeeis e naturais, e que evitam os fatos que se têm dado e podem dar 
em assuntos mais •graves. 

Na nossa Constituição nenhuma disposição há que iniba à Câmara dos 
Deputados ou ao Senado emendar as emendas de projetos seus que as te
nham sofrido na outra Câmara; a única disposição que temos contra isso 
é a de nosso regim,ento comum que não permite emendar as emendas; uma 
das duas Câmaras recebendo um projeto emendado pela outra aceita ou 
rejeita a emenda. 

:S: esta uma disposição que na prática tem-se traduzido em anular 
completamente a Câmara dos Deputados. 

Principia por isto: os projetos principais, de maior alcance, como as 
leis anuais, tem iniciativa forçosa na Câmara dos Deputados. A Constitui
ção do Império, a índole das nossas instituições, dão ao ramo temporário 
a principal influência nos principais assuntos 1egislativos. 

Na nossa prática a Câmara dos Deputados não tem influência alguma, 
aceita as propostas do Poder Executivo, as reduz "à lei com as emendas que 
quer, mas o único que decide definitivamente do caso é o Senado, cujas 
emendas a Câmara só tem a alternativa multas vezes aparente de aceitar 
ou rejeitar. 

E como os assuntos principais são daqueles sem os quais o serviço pú
blico não pode -andar, e o carro da administração não há de ficar estacio
nário, a Câmara dos Deputados está forçada a aceitar as emendas do 
Senado, para não sofrer o serviço público. 
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Isto nos leva todos os ano.s a aceitar as medidas de orçamento~ outras 
medidas anuais tats quais o Senado quer. Nós nisso não temos influência. 
:t uma prática que não deve continuar. 

No presente caso, por exemplo, Sr. presidente, V. Ex.ª já me ouviu, 
não tenho interesse em que a lei seja melhor ou pior, mas a votar seria 
de preferência pelas emendas do Senado; entendo que em tudo quanto 
o Senado emendou melhorou o projeto que foi desta Casa. 

Mas a Câmara dos Deputados cada dia fica em pior posição. Nesta 
mesma reforma eleitoral V. Ex.ª vê que no Senado foi oferecida uma 
emenda estendendo certas incompatibilidades aos senadores, e com a maior 
sem cerimônia foi rejeitada. 

Aceitaram-se, votaram-se, emendaram-se agravando as incompatibi
lidades relativamente a deputados, mas as emendas relativas a senadores 
foram rejeitadas. Entretanto, V. Ex.ª sabe que o Senado é composto de 
homens como os desta Câmara, e se há diferença a presunção é que são 
mais frágeis que os moços; a velhice assemelha-se à infância, quanto mai.s 
se caminha para ela como na infância, mais débil e mais carecedor de 
proteção alheia. 

Todas as razões existem, Sr. presidente, para que as mesmas incom
patibilidades a que os deputados ficam .sujeitos se dêem em relação aos 
senadores, os quais a vitaliciedade subtrai a toda a responsabilldade. 

Nós não podemoo providenciar em virtude do regimento comum; mas 
eu não sei o que nos poderia objetar o Senado se nós lhe devolvêssemos o 
projeto compreendendo o Senado nas incompatibilidades fulminadas aos 
deputados. Estou certo que o decoro do Senado o levaria a aceitar a emen
da. 

Sr. presidente, não tenho a pretenção de demorar a adoção da lei. 
Tenho manlf estado o meu voto com agrado contra ela, e direi mais à Câ
mara contra a influência perniciosa e fatal que estraga este País, opondo
se a melhoramentos essenciais ao bem públlco, parece que se ama como 
o melhor instrumento do poder pessoal, o processo eleitoral que va.1 cor
rompendo este pobre Pais! ... 

Nas observações que tenho feito, Sr. presidente, não veja V. Ex.ª e a 
Câmara senão minhas despedidas da tribuna. 

VOZ&S - Muito bem; muito bem! ("') 

O SR. PAULINO DE SOUZA (Sinais de atenção. Silê.ncio.) - Vou, Sr. 
presidente, dizer apenas algumas palavras sobre o assunto deste debate, 
e unicamente por esquivar-me ao constrangimento em que o silêncio po
deria colocar-me. 

Se tivesse de pronunciar-me novamente sobre o projeto de lei eleito
ral, a minha posição seria fácil, porque mais uma vez o impugnaria: tor
na-se, porém, constrangida e deve ser explicada na situação que constitu
cionalmente surge da devolução do projeto a esta Câmara com as emendas 
do Senado. 

(*) sessão de 24 de setembro de 1875. ACD, T. 5 (ed. 1875) 215-216 
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Se o regimento da casa permitisse a seus membros a abstenção de voto, 
seria este, senhores, um dos poucos casos em que eu usaria dessa facul
dade. Não me é lícito, porém, escuar-me de votar. Tenho, pois, de ver qual 
o alcance do voto que me cumpre dar. 

O projeto de que se trata, com ou sem as emendas do Senado, não é a 
reforma eleitoral, pela qual sempre pugnei, e que a Nação deseja para 
reassumir o exercício do direito de representação política no parlamento; é 
o plano por meio do qual se adiou a decretação daquela ref arma, e que 
eu e muitos dos meus amigos políticos combatemos durante dois anos, de.s
de que foi apresentado até à última votação que sobre ele correu. 

Eu quisera, Sr. presidente, votar agora novamente contra o proj et.o da 
Câmara e contra o projeto emendado pelo Senado, porque é sempre a elei
ção indireta, sem garantias para os representantes e para os representados, 
desvirtuando a representação política. Não posso, porém, fazê-lo; não mo 
permitem o regimento da Câmara e a Constituição do Império. 

A Câmara vetou o projeto de lei eleitoral, o Senado aceitou-o com 
emendas; hoje não temos mais ensejo, nem meios de repeli-lo; a votação 
agora é um dilema posto nestes termos - ou o projeto tal qual foi da Câ
mara para o Senado, ou o mesmo projeto com a outra casa do ,parlament,o 
o emendou. Quem votar contra as emendas do Senado terá opinado pelo 
projeto tal qual saiu da Câmara. 

É dura a alternativa, porque por minha parte o que condeno é a idéia 
capital, o sistema da nova lei, importando-me pouco as disposições con
cernentes à sua economia e desenvolvimento prático, sobre os quais verão 
as emendas. E não posso abster-me de votar sem faltar ao dever dé depu
tado, a quem o regimento não permite desamparar a votação. 

Nem posso reclamar contra a Constituição e contra o regimento da 
casa, por não permitirem nesta ocasião deliberação sobre a idéia ca,pital 
da nova lei, pois que a Câmara jã se pronunciou antes do Senado, e foi 
ela quem lhe propos o projéto. 

O plano da nova lei está aprovado por ambas as Câmaras: é hoje 
irrecusável. (Apoiados.) Se rejeitássemos as emendas do Sena.do e se as
sentasse na fusão das duas Câmaras, não iríamos na reunião da assem
bléia geral decidir senão sobre as emendas e não mais sobre o sistema 
do projeto. Nessa reunião teríamos de votar pelo projeto tal qual ou pelo 
projeto emendado. (Apoiados.) 

Não poderia eu então, como não po.sso hoje, votar contra o projeto 
emendado, sem que meu voto significasse adesão ao projeto tal qual· nem 
tão pouco poderia na assembléia geral reunida abster-me de votar.' 

Já. vê, pois, V. Ex.ª, Sr. presidente, que não tenho remédio para pro
nunciar-me sobre as emendas, senão colocar-me no ponto de vista dos 
que aceitam o projeto e adotar estas ou aquelas disposições relativas ao 
mecanismo interno de uma lei que condenei e da qual nada espero, a não 
ser a continuação de condições políticas, que desejara ver removidas. Os 
que estiverem no meu caso hão de passar pela mesma contrariedade. 

A maior parte das emendas entendem com o desenvolvimento prático 
da lei, são de importância secundária, e parecem tendentes a coordenar 
suas disposições com as da legislação eleitoral anterior. Eu as reputaria 
vantajosas, se adotasse o sistema que prevaleceu: melhoram incontesta
velmente a lei. 
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As três emendas de importância maior parecem-me ser a supressão do 
voto incompleto na organização das listas para nomeação de senadores, a 
eliminação do acréscimo de senadores e deputados, e o cômputo da popula.
ção para fixar-se o número dos eleitores. 

Com as duas primeiras de.ssas emendas não quis o Senado senão sub
trair-se aos efeitos da nova lei, evitando o desequilíbrio da influência de 
seus membros, que traria a criação de novas cadeiras naquela Câmara, e 
recusando em seu seio a representação das minorias. 

Não tenho a mínima hesitação em votar pela eliminação do acréscimo 
de novos assentos nesta e na outra Câmara. Votei aqui contra esta me
dida, e sustento o meu vot.o. 

Quanto a não querer o Senado que se formem pelo voto incompleto as 
listas tríplices para a nomeação de seus membros, são fundados os reparos 
que há pouco fez o nobre deputado pelo Ceará. 

Se é de vantagem a representação das minorias, por que esquiva-se a 
ela o Senado? Se é inconveniente, como justifica o seu voto adotando-a 
para esta Càmara? 

Com que direito o Senado estabelece uma lei para si e outra para nós? 
Se eu me deixasse influenciar por espírito de revendita, votaria pela 

reprovação desta emenda, reagindo assim contra esse proceder menos ge
neroso para com a Câmara dos Deputados. Mas devo antes de tudo ser 
lógico e coerenete e guiar-me pelos ditames da razão calma. 

Sou oposto, e declarei-me contra o voto incompleto, quer para a eleição 
de deputados, quer para a de senadores. Não iposso recusar a aplicação a 
uma delas do princípio de eleição pela maioria, porém adotado para ambas 
as Câmaras. 

O projeto da Câmara fixava o número de eleitores sobre uma propor
ção de votantes qualificados. O Senado emendou para estabelecer base di
versa, qual fol o cômputo de um eleitor por 400 habitantes de qualquer con
dição excetuados os súditos estrangeiros. 

o meu plano de eleitorado assenta. na capacidade legal dos cidadãos 
para diretamente nomearem os representantes políticos; não tenho outro, 
porque não aceito outro sistema eleitoral senão o direto censitário. 

Tendo-se, ,porém, de proceder à eleição pelo método de dois graus, 
incontestavelmente a mais segura e fundada a base da população do que 
a da qualificação de votantes para determinar-se o número dos eleitores. 
(Apoiados.) Nem se presta ela tanto à fraude; porque, bem ou mal feito, 
o recenseamento já existe (apoiados), e não foi organizado com o pensa
mento de sobre o resultado de suas operações assentar o número de elel ... 
tores e a influência relativa de cada paróquia. (Apoiados.) 

Para não demorar a votação, deixo de parte outras considerações que 
me sugerem as emendas em discussão. 

Terminarei declarando, e com o mais profundo pezar, que não posso 
contestar quanto observou o meu ilustre amigo que me precedeu na tri
buna (o Sr. Martinho campos) sobre a decadência do espírito público e 
abatimento da influência parlamentar. 

Resulta -este fato em grande parte de não se manterem os partidos 
na posição que lhes cabe nesta forma de governo. de não terem fé nas 
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idéias, ou porque não confiem no futuro de sua causa, ou porque não 
tenham chegado ainda ao grau de educação política que se requer para 
a plenitude da vida constitucional nos povos livres. 

O que vejo, o Qlie me revelou mais wna vez o andamento deste projeto, 
embora me contriste, não me fará jamais desanimar. Pelo contrário, da 
convicção doo males que deploro tiro novo e poderoso estímulo para es
forçar-me ainda e sempre pela decretação a verdadeira reforma eleitoral, 
que não é esta, mas a que há de dar a verdade da representação política 
e com ela a realidade do regime representativo ao Brasil: (Muitos apoia
dos.) 

VOZES - Muito bem; muito bem! (*) 

Ninguém mais pedindo a palavra, encerra-se a discussão, e proceden
do-se à votação, são aprovadas as seguintes emendas e remetidas à co
missão de redação. 

O art. 5.0 das disposições novas, -a pedido do Sr. Corrêa de Oliveira, foi 
votado por partes. 

Quanto ao art. 1 .0 : 

No 1.0 período, depois das palavras - eleitores de paróquia - acres
cente-se: e os imediatos em votos correspondentes ao terço do número doa 
eleitores. 

No mesmo perícdo as palavras - os mesmos eleitores - sejam .9ubst1-
twdas por estas: os eleitores somente. 

No 3.0 período, depois das palavras - convidados os eleitores - acres
cente-se: e o primeiro terço dos imediatos em votos. 

No 4.0 período, depois das palavras - não havendo três eleitores pelo 
menos - acrescente-se: ou imediatos em votos no 1.0 terço. 

No mesmo período suprimam-se -as palavras a começar de - suplen-
tes de eleitores - até às palavras - com a mesma restrição. 

No 5.0 período suprimam-se as palavras - ou suplentes. 
No § 1.o suprimam-se também as palavras - ou suplentes. 
Suprima-se o § 25 e altere-se a numeração dos que se lhe seguem. 

No § 27 n.0 3 depois da palavra - eleitores - acrescente-se: e dos 
imediatos em votos conforme o art. 1.0 

No mesmo número, em vez de - comparecimento voluntário da maio
ria dos ditos eleitores - diga-se: comparecimento voluntário da maioria 
não só dos eleitores, como dos imediatos em votos que deviam ser convo
cados conforme o art. 1.0 

Quanto ao art. 2.0
: 

O artigo e seu § 1.0 sejam assim substituídos: 
Art. 2.0 O ministro do Império fixará o número de eleitores de cada 

paróquia sobre a base do recenseamento da população e na razão de um 
eleitor por 400 habitantes de qualquer sexo ou condição, com a única ex-

<•> Se88A.o de 24 de setembro de 1875. ACD, T. 5 (ed. 1875) 21M-217 
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ceção do.s súditos de outros Estados. Havendo sobre o múltiplo de 400 
número excedente de 200, acrescerá mais um eleitor. 

Em falta de dados estatísticos para a fixação de eleitores de alguma 
paróquia, ser-lhe-á marcado o mesmo número de eleitores d-a última 
. eleição aprovada. 

§ 1.0 Para todos os efeitos eleitorais até o novo arrolamento geral da 
população do Império, subsistirão inalteráveis as circunscrições paroquiais 
contempladas no atual recenseamento. não obstante qualquer alteração 
feita com a criação de novas freguesias. ou com a subdivisão das exis
tentes. 

No § 2.0 suprimam-se as palavras - de cinco em cinco anos - e em 
vez das palavras - na lista geral d-a qualificação - diga-se - no novo 
arrolamento da população. 

O § 5.0 substitua-se pelo seguinte: 
A organização, porém, das juntas e mesas paroquiais, par-a se pro

ceder à primeira qualificação e eleição em virtude desta lei, será feita pe
los eleitores e suplentes sem prejuízo do modo estabelcido no art. 1.0 H 
t.0 e 2.0 

No § 11 as palavras a começar de "expressa menção" até o fim do pri
meiro período substituam-se por estas: "expressa menção do número das 
cédulas recebid-as, dos nomes dos cidadãos que não acudirão à 3.ª chama
da e do número das cédulas apuradas, dispensadas as atas especiais, de 
que tratam os arts. 49 e 55 da lei de 19 de agosto de 1846." 

No mesmo parãgrafo suprimam-se oa períodos segundo e terceiro. 
O § 18 seja substituído pelo seguinte: 
Enquanto por lei especial não for alterado o número de deputados à 

assembléia geral, cada província os elegerá na mesma proporção ora mar
cada. 

O § 19 substitua-se pelo seguinte: 
Nas províncias que tiverem de eleger deputados em número múltiplo 

de três, cada eleitor votará na razão de dois terços; nas que tivel'em de 
ele-ger quatro deputados, o eleitor votará em três nomes, e na.s que tiverem 
de eleger cinco deputados, o eleitor votará em quatro. 

Nas provincia.s que tiverem de eleger somente dois deputados, e-ada 
eleitor vota.rá em dois nomes. 

Para as eleições gerais de deputados e senadores, a província. do Rio 
de Janeiro e o município da Corte formam a mesma circunscrição eleitoral. 

O § 20 suprima-se, a.Iterando-se a numeração dos que se lhe seguem. 

o § 21 seja substituído pelo seguinte: 
No caso de vagas, durante a legislatura, o eleitor votará em um ou 

dois nomes, se as vagas forem só uma ou duas. 
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Para três ou mais vagas o eleitor votará como dispõem os § § 17 e 19. 
o § 22 substitua-se assim: 
Na eleição de senador observar-se-há o seguinte: 

(Seguem-se os números 1 e 2 do mesmo parágrafo.) 



o § 28 substitua-se pelo seguinte: 
Só podem ser juízes de paz de um distrito os cidadãos que além dos 

requisitos de eleitor tiverem por mais de dois anos residência ne.~e dis
trito. 

Quanto ao art. 3.0 : 

Redija-se o artigo deste modo: 
Não poderão ser votados para deputados à assembléia geral legisla

tiva os bispos nas suas dioceses; e para membros das assembléias legisla
tivas provinciais, deputados à assembléia geral ou senadores, na-;; provín
cias em que exercerem jurisdição: 

l.º) os presidentes de província e seus secretários; 
2.º) os vigários capitulares, governadores de bispados, vigárlos gerais, 

provisores e vigários forâneos; (o mais como está no artigo e seus núme
ros). 

o § 3. 0 redija-se assim: 
Também não poderão ser votados para membros das assembléias pro

vinciais, deputados e senadores, os empresários, diretores, contratadores, 
arrematantes ou interessados na arrematação de rendimentos, obras ou 
fornecimentos públicos naquelas províncias em que os referidos contratos 
e arrematações tenham execução e durante o tempo deles. 

Disposições novas 
Depois do art. 4.0 acrescentem-se ao projeto de lei as seguintes dispo

sições transit5rias com a numeração de -arts. 5.0 e 6.0 , a saber: 
Art. 5.0 Fica o Governo autorizado a espaçar a reunião da assembléia 

geral legislativa da seguinte legislatura, contanto que se efetue dentro do 
l.º ano. 

Outrossim é autorizado a encurtar para a primeira eleição geral os 
prazos mencionados nos §§ 5 a 10, 13, 14 e 18 do art. 1.0 

Art. 6.0 A eleição das assembléias provinciais continuará a ser feita 
pelo processo da legislação vigente, enquanto se não eleger novo corpo 
eleitoral. 

A3 incompatibilidades. porém, serão também observadas nessas elei-
ções desde que se promulgue a presente lei. 

Quanto ao art. 5.0 : 

Passa a ser na numeração art. 7 .0 

P.aço do Senado, 21 de setembro de 1875. - Visconde de Jaguary, Pre
sidente. - Frederico de Almeida e Albuquerque, 1.0 -Sec:retár:lo. - José Pe
dro Dias de Carvalho, 2.0-secretârio. (*) 

(•) Sessão de 24 de setembro de 1875. ACD, T. 5 (ed. 1875) 217•218 
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1.2 REFORMA DE 1881 

1.2.1. Discussão na Câmara doS Deputados 

- Projeto do Governo 
- Parecer da Comissão Especial com apresentação de substitutivo 
- Discurso do deputado Joaquim Nabuco apresentando emenda 
- Discurso do senador Saraiva (Presidente do Conselho) defendendo 

o projeto 
- Dlscur.so do deputado Ruy Barbosa favorável ao projeto 
- Votação com intervenção de diversos deputados, votação nominal 

e aprovação do projeto 

1. 2. 2. Discussão no Senado 

- Projeto aprovado pela Câmara dos Deputados 
- Discurso do senador snveir,a da Motta contra Reforma Eleitoral 

sem Constituinte 
- Discurso do senador Carrão contra o projeto 
- Votação das emendas e aprovação do projeto com emendas 

1. 2. 3. Discussão na Câmara dos Deputados 

- Discurso do deputado Saldanha Marinho criticando algumas emen-
das e colocando a posição republicana 

- Votação e aprovação das emendas do Senado 
- Discurso do deputado Ruy Barbosa 
- Redação do Projeto de Reforma Eleitoral 
- Comunicação do deputado Marinho Campos sobre a .solenidade da 

apresentação do decreto ao Imperador e o discurso então proferido 
pelo deputado 

Diseussão na Câmara 

PROPOSTA DO PODER EXECUTIVO 
Art. l.° 

As nomeações dos senadores e deputados para a assembléia geral e 
dos membros das assembléias legislativas provinciais, dos vereadores e 
juizes de paz e qualquer outra autoridade eletiva n,aci_onal ou local serão 
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feitas por eleições diretas nas quais tomarão parte todos os cidadãos, con
siderados eleitores em virtude da presente lei. 

Dos eleitores 

Art. 2.0 

l!: eleitor todo o cidadão brasileiro, nato ou naturalizado, católico ou 
acatólico, ingênuo ou liberto, compreendido nos §§ 1.º, 2.0 , 3.0 , 4.0 e 5.0 do 
art. 6.0 da Constituição do Império, estando no gozo de seus direitos poli
ticos, dadas as seguintes condições: 

§ IP Ser maior de 21 anos com exercício efetivo dos direitos civis; 
§ 2.0 Perceber por bens imóveis, comércio, indústria, emprego, títu

los de dívida pública, ações de bancos e companhias legalmente autoriza
das, renda anual não inferior a 200$; ou achar-se compreendido nos §f 1.0 , 

2.0, 3.0 e 4.0 do art. 4.0 desta lei. 
Art. 3.0 

A prova da renda, de que trata o artigo -anterior far-se-á: 
§ 1.0 Quanto à renda proveniente de imóveis: 
1. Se o imóvel se acha na demarcação da décima urbana - por cer

tidão da repartição fisc-al de estar o imóvel averbado com o valor locativo 
não inferior a 200$000; 

2. Se o imóvel não se acha na demarcação da décima urbana: 
Ocupado pelo próprio dono - pela computação da renda à razão de 

6% sobre a importânci,a do capital que o imóvel represente, verificada 
pelo título de aquisição, por compra, trcca, doação ou herança, 'lU por 
sentença judicial reconhecendo a propriedade ou posse; 

Não ocupado pelo próprio dono - pela exibição do contrato lançado 
em livro de notas, com a declaração do preço do aluguel ou arrendamento 
do imóvel, conf arme o n.0 1. 

§ 2.0 Quanto à renda proveniente de indústria ou profissão: 
1. Com certidão de se estar inscrito no registro do comércio, como 

negociante, corretor, agente de leilões, guarda-livros, primeiro caixeiro de 
casa comercial, capitão de navio, piloto de carta, -administrador de fá
brica; 

2 . Com certidão, pas.sada por uma repartição fiscal, de possuir-se 
fábrica, oficina ou estabelecimento comercial ou industrial, pagando con
tribuição correspondente à renda legal; 

3. Com certidão ou talão de pagamento de imposto de indú.<11trias ou 
profissõe::; por qualquer título na importância não inferior a 24$ no muni
cípio da Corte, a 12$000 dentro das cidades e -a 6$ nos demais lugares do 
Império. 

Consideram-se também como imposto de profissão ou indústria, a.s 
taxas tanto gerais, como provinciais sobre os engenhos de açúcar, de 
aguardente, de mineração, de serraria, e sobre quaisquer produtos rurais 
ou industriais, e as taxas de exportação de produtos agrícolas, quer sejam 
pagas pelo proprietário, quer pelo arrendatário. 

§ 3.0 Quanto à renda proveniente de emprego: com certidão do te
souro e tesourarias de fazenda gerais e provinciais ou das Câmaras Mu-
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· n!c1pais em relação aos seus funcionários, que demonstre perceber o cida
dão como empregado civil ou como oficial do Exército vencimentos anuais 
não inferiores a 200$, com direito à aposentação ou reforma. 

A mesma prov-a prevalece para os empregados aposentados ou oficiais 
reformados do Exército. 

§ 4.0 Quanto à renda proveniente de títulos de dívida pública geral, 
provincial ou municipal: por certidão autêntica de possuir o cidadão no 
próprio nome ou, se for casado, no da mulher, e seis meses antes do alista
mento, títulos do valor nominal superior -a 3:400$000. 

§ 5.0 Quanto à renda proveniente de açõe.s de bancos e companhias, 
legalmente autorizadas: por certidão autêntica de possuir o cidadão es
ses títulos no valor nominal de 3:400$, seis meses antes do alistamento, 
no próprio nome ou no d-a mulher, se for casado. 

Art. 4.0 

São considerados como tendo a renda legal, independente destas pro
vas: 

§ 1.0 Os. habilitados com diplomas científicos ou literários de qual
quer faculdade, academia, escola ou instituto nacional ou estrangeiro, 
legalmente -autenticados. 

o titulo comprobatório será o próprio diploma ou documento que o 
supra. 

§ 2.0 O clérigo de ordens sacras. 
§ 3.0 Os que exerçam o magistério público ou particular ou dirijam 

casas de educação e ensino. 
Servirá de prova para este fim certidão passada pelo inspetor ou di

retor de instrução públlc-a na Corte ou nas províncias. 
§ 4.0 Os capitães de navios mercantes ou pilotos que tiverem carta de 

exame, os quais deverão fazer prova, exibindo os respectivos títulos. 

Alistamie11.t.o 

Art. 5.0 

O processo da lei n.0 2 .. 675 de 20 de outubro de 1875 vigorará para o 
primeiro ...alistamento dos eleitores na execução desta lei, em tudo que não 
for expressamente revogado ou contrário às suas disposições. 

Art. 6.0 

O alistamento preparado pelas juntas paroquiais constituídas, segundo 
a citada lei de 20 de outubro de 1875, será apurado pelas juntas munici
pais compostas do juiz municipal. como presidente, do vereador mais vo
tado e do primeiro juiz de paz do distrito da matriz. 

Nos municípios onde não houver juiz municipal servirá o 1.0 suplen
te e nas comarcas especiais o 1.0 juiz substituto. 

§ 1.0 Apurado definitivamente o alistamento, as juntas mun1c1pais 
farão extrair imediatamente três cópias do mesmo, das quais serão envia
das duas ao juiz de Direito e a terceira ao ministro do Império na Corte, 
e aos presidentes nas prov1nc1as. 

Terão igual destino as cópias das listas suplementares, organizadas à. 
vista dos recursos atendidos. 
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§ 2.º Além da lista geral, as juntas municipais organizarão em cada 
paróquia uma lista especial de cinqüenta eleitores mais idosos, pela orden1 
das cidades. 

§ 3.0 O juiz de Direito, -apenas receber as cópias do alistamento, de
pois de examinar a sua autenticidade e rubricá-Ias folha por folha, reme
terá uma ao presidente da Câmara Municipal e outra ao tabelião, na for
ma e para o fim que vai adiante declarado. 

No caso de não estarem autenticadas as cópias, o juiz de Direito as 
devolverá às juntas a fim de que voltem na devida forma. 

§ 4.0 Haverá dois registros dos eleitores: um na Câmara Municipal e 
outro no cartório de um tabelião designado, na Corte pelo ministro do 
Império e nas províncias pelos presidentes. 

Nas cidades ou vilas que tiverem um só tabelião será este o encar
regado do registro. 

~ 5.0 O registro da Câmara Municipal ficará a cargo do secretário 
em tantos livros quantas forem as paróquias; e o do tabelião em um 
grande livro para os eleitores de todas as paróquias do município. 

Os livros do registro eleitoral .serão abertos, numerados, rubricados e 
encerrados pelo juiz de Direito. 

§ 6.0 O registro eleitoral ficará concluído dentro de vinte dias con
tados da data em que tiver sido entregue a cópia do alistamento, certi
ficada pelo agente do correio ou pelo oficial de justiça. 

§ 7.0 Além dos livros a que se refere o § 5.0, haverá um de talões ,m
pressos, nos quais o secretário da Câmara Municipal lavrará as certidões 
..do registro consignado nos claros o nome, idade, filiação, estado, profis
são ou renda de cada eleitor. sendo estas certidões autenticadas pelo ta
belião encarregado do registro, ou em seu impedimento reconhecido pelo 
juiz de Direito, autenticadas pelo referido secretário. 

:S: título de eleitor a certidão extraída do dito livro. 
§ 8.° Concluído o registro, -as cópias do alistamento serão arquivadas 

na Câmara Municipal. 
Os títulos de eleitor serão extraídos no prazo improrrogável de quinze 

diBB, contados daquele em que se tiver concluído o registro; findo este 
prazo serão os ditos títulos entregues aos juízes de paz em exercício, os 
quais deverão distribuí-los depois de mandar afixar editais, convidando 
os eleitores a recebê-los em lugar anunciado; trinta dias depois do desig
nado para a entrega dos títulos, os que não tiverem sido procurados serão 
recolhidos à Câmara Municipal, a fim de serem entregues à medida que 
forem exigidos. 

§ 9.0 Os títulos serão recebidos pelos próprios donos, os quais deve
rão assiná-los, à margem, perante o juiz de paz ou secretário da Câmara, 
quando a entrega for feita por este funcionário; devendo outros.sim dei
xar em livro especial recibo lavrado e firmado de seu próprio punho. 

Art. 7.0 

A junta municipal se reunirá anualmente no primeiro domingo de 
novembro, a fim de verificar as alterações do alistamento por morte ou 
mudança de domicílio. No caso de mudanç-a de paróquia basta a apresen
tação do título do eleitor mudado, para que a junta o inclua no alista
mento, uma vez provada a mudança. 
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§ l.º As alter.ações que se observarem serão publleadas pela impren
sa, onde a houver, ou por editais afixados em lugares públlcos. 

f 2.0 Decorridos trinta dias contados da publicação, a junta muni
cipal se reunirá novamente para ouvir as reclamações que apareçam., en
viando afinal ao juiz de Direito a lista das alterações verificadas. 

1 3.0 Das declarações da junta municipal para a exclusão, em caso 
de morte ou mudança de domicilio, cabe recurso para o juiz de Direito que 
o decidirá no prazo de dez dias, depois de ouvir o promotor público. 

§ 4.0 As sentenças do juiz de Direito julgando decisões da junta pa
roquial ou da junta municipal serão definitivas: delas não caberá recurso. 

Dos elegíveis 

Art. 8.0 

t elegível para os cargos de senador, deputado geral, membro da as
sembléia legislativa provincial, vereador, juiz de paz e quaisquer outros 
criados por lei todo o cidadão compreendido no -art. 2.0, salvas as restri
ções adiante enumeradas. 

§ 1.0 :É condição especial de elégibilidade: 
Para senador do Império - ser maior de 40 anos; 
Para deputado geral ou membro da assembléia provincial - ser maior 

de vinte e cinco anos, salvo se o eleito tiver algum grau cientifico. 
Para vereador e juiz de paz, a de residência durante dois anos pelo me

nos dentro do municipio. 

Art. 9.0 

Não podem ser votados para senador, deputado à assembléia geral ou 
para membro da as.3embléia legislativa provincial: 

a) Em todo o Império: 
Os membros do Supremo Tribunal de Justiça, os diretores gerais do Te-

souro e. os diretores gerais d-as secretarias de estado. 
b) Nas províncias em que exercerem autoridade ou jurisdição: 
Os presidentes de provincla. 
Os bispos. 
Os comandantes de armas. 
Os generais em c}lefe de terra ou mar. 
Os chefes de estações navais. 
Os capitães de porto. 
Os inspetores de arsenais. 
Os comandantes de corpos mllitares de policia. 
Os secretários de Governo. 
Os inspetores de tesourarias gerals ou provinciais e chefes de reparti

ção de arrecadação. 
OS inspetore,3 da Instrução pública, lentes e diretores de faculdades. 
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os inspetores das alfândegas. 
Os desembargadores. 
Os juízes de direito. 
Os juízes substitutos municipais ou de órfãos. 
Os chef e.s de policia. 
Os promotores públicos. 
Os curadores gerais de órfãos. 
Os desembargadores de relações eclesiásticas. 
Os vigários capitulares. 
Os governadores do bispado. 
O.s vigários gerais, provisores e vigários forâneos. 
Os procuradores fiscais ou dos feitos e seus ajudantes. 
e) Nos distritos em que exercerem autoridade ou jurisdição: 
Os delegados e subdelegados de policia. 
§ 1.0 Também não .Poderão ser votados para senador, deputado à as

sembléia geral ou membro da assembléia legislativa provincial os empresá
rios, diretores, contratadores e se\1.3 prepostos, arrematantes ou interessados 
na arrematação de taxas ou rendimentos de qualquer natureza, obras ou 
fornecimentos públicos ou em companhias que recebam subvenção, garantia 
ou fiança de j uros1 ou qualquer auxilio da Fazenda geral, provincial ou das 
municipalidades naquelas províncias em que os respectivos contratos e ar
rematação tenham execução, e durante o tempo deles. 

A palàvra "interessados" não compreende os acionistas. 

Art. 10 

O funcionário público, de ordem administrativa ou judiciária, que per
ceba vencimentos ou porcentagem, pagos pelos cofres geral, provinciais ou 
municipais, ou perceba custas por atos de oficio de justiça, sendo eleito se
nador ou deputado à a&3embléia geral, ou membro das assembléias legtsla
tiva.s provinciais, é obrigado à opção, perdendo o emprego no caso de acei
tar o cargo eletivo. 

Excetuam-se desta regra: 
Os ministros e secretários de estado; 
Os conselheiros de estado; 
Os enviados extraordinários em missão especial; 
Os presidentes de província. 

Art. 11 

O ministro de estado não pode ser votado para senador, enquanto exer
cer o seu cargo; salvo se a província por onde se der a vaga for de sua :re
sidência habitual ou por essa província já tiver sido elelt-0 deputado ou por 
ela incluído em li:;ta de senador. 

Art. 12 

Os senadores, e durante a legislatura, os deputados à assembléia geral 
e os membros das assembléias legislativas provinciais, não poderão •aceitar 
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do governo geral ou provincial empregos remunerados, exceto os de: -
conselheiro de e.3tado, presidente de província, enviado extrlWrdinárlo em 
missão especial, bispo, comandante de forças de terra ou mar, em tempo 
de guerra. 

Igualmente, lhes é vedada a concessão ou gozo de privilégios, contratos, 
arrematações de rendas, obras e fornecimentos públicos, embora a título 
de ~imples interessados. 

Esta disposição não compreende os privilégios de invenção. 
1 1.0 Os senadores que atualmente exerçam cargos públicos, incompa

tíveis, segundo esta lei, co:rit as funções de senador, não perderão os ditos 
cargos antes de completar-se o tempo legal para. a aposentação ou jubila
ção, com os ver.cimentos que as leis em vigor conterem. 

§ 2.0 Verificado o preenchimento de tempo para a aposentação ou ju
bilação, ser-lhe-á concedido o que for do seu dlreU;o, independente de prova 
de moléstia ou lnabWtaçio. 

Art. 13 

O prazo marcado no art. 3.0 , §§ 1.º, 2.0 e 3.0 da Lei n.0 2. 675, de 20 de 
outubro de 187~, fica. reduzido à metade para as lncompa ttbllldades esta
belecidas· n·a ptesente lei. 

Da Elelçio 

Art. 14 

Os eleitores se reunirão -em assembléia, constituindo cada paróquia um 
colégio eleitoral, na matriz ou em outro edificio previamente anuncia.do. 

Poderá haver mais de um colégio nas paróquias de população superior 
a cinco mil almas, tendo mais de um -dlattito de paz, contanto que haja edi
ficio apropriado e assim o requeiratn n'làts de quarenta eleitores. 

t 1.0 4s assembléias eleitorais .se constituirão sob a presidência do 1.0 

JUiz de pd do cllstrlto d~ :matriz, para onde serão convocados os eleitores, 
na forma da legislação anterior. 

f 2-.0 .. No dia e hora designados, a assembléia eleitoral reunida ·tratarã 
da organização da Mesa Incumbida de dirigir os trabalhos da eleição: esta 
Mesa será compo.3ta de um presidente e quatro.membros, eleitos pelos vinte 
e cinco eleitores mais idosos dos que se acharem presentes, os quais serão 
chama.dos pela llsta de que trata o § 2.0 do art. 6.0 

§ 3.0 Votarão primeiramente em três nomes, dos quais será presidente 
da Me..s.a o que obtiver maior número de votos, sendo seus suplentes os dois 
imediatos. 

Se a votação recair em um só ou em dois cidadãos, proceder-se-á à elei
ção especial :para sup].Jnte. 

Eleitos presidente e suplentes, seguir-se-á a eleição dos outros quatro 
membros da Mesa, votando m mesmos vinte e cinco eleitores mais idosos 
em dois nomes, sendo os dois mais votados para secretários e os outros para 
escrutinadores. Para substituir os ~cretárlos e escrutinadores em suas fal
tas, quando estas se derem, os outros membros da Mesa procederão à es
pectal eleição votando. em eleitor cujo .nome esteja tnclufdo entre os vinte 
e cmco- mats.tdQSO& 
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t 4.° Concluída a eJeiçio da Mesa, o eacrlvão de paz, que a ela deve 
estar presente, lavrará a ata de tudo que tiver ocorrido, a qual será MSina
da pelo juiz de paz e pelos eleitores que quiserem assiná-la. 

t 5.0 Constttuida e instalada a Meaa, o presidente declarará que vai 
dar comec,o à eleição e mandará, por um dos secretários, proceder à cha
mada. dos eleitores pelas cópias autêntJ.cas dos livros do registro da Câmara 
Municipal. 

t 6.0 No recebimento das cédulas se obsenarão o processo e formall
dade3 estatelecidas .na legislação anterior~ 

t 7 .0 Além das notas. que irá tomando um dos secretários, e das atas 
que lhe incumbe lavrar, o escrivão de paz, ,90b sua responsabilidade, irá lan
çando os nomes dos eleitores que votarem em um livro aberto, numerado, 
rubricado e encerrado pelo juiz de direito, escrevendo também os protestos 
e declarações de vot.o, lavrando diariamente um termo, que constará de 
tudo quanto ocorrer na eleição. 

1 a.o Não poderá .ser recu~ado o voto do eleitor que se apresentar com 
seu título, sempre que este confira com as 1ndteações do reglBtro. 

1 9.0 O voto será escrito pelo próprio eleitor perante a assembléia pa
roquial, em papel fornecido pela Mesa e em lugar separado, disposto para 

. esse fim. Ao entregar sua cédula fechada, será o eleitor obrigado a assinar 
o seu nome em um livro e.special aberto, numerado, rubricado e en,~errado 
pelo juiz de direito. 

1 10. Concluída a eleição a Meaa. fará extrair, por um dos seus secre .. 
tê.rios, três cópias das atas, que serão por ela assinadas, conf ertdas e subs
critas pelo escrivão de paz, das quab será, uma enviada à Câmara Munici
pal apuradora, outra ao mlillstro do Império na corte e ao presidente nas 
províncias, e a terceira ao Senado ou à Câmara dos Deputados ou à as
sembléia Legislativa provincial. conforme a eleição a que se proceder. 

Por sua parte os escrivães de paz extrairão certidões dos termos que 
tiverem lavrado e farão idêntica remessa por intermédio do Juiz de direito. 

1 11. A Qàmara ~umcipal da cidade ou vila mais importante e mais 
central do distrito, designada pelo Governo, f ari a apuração dt>s votos pelas 
atas da., respectivas assembléias paroquiais, vinte dias depois d~ eleição, 
e expedirá o diploma ao deputado, à assembléia geral ou aos membros das 
assembléias legislativas provinciais. 

f 12. Ninguém poderá. ser eleito deputado à assembléia geral ou mem .. 
bro das assembléias legislativas próvtnctals sem que reúna pelo menos a 
quarta parte dos votos dos eleitores que concorrerem . à eleição. 

Não havendo cidadãos que reúnam esse número de votos, proceder-se .. á 
à nova eleição, devendo recair os sufrágios nos dois mais votados. 

Eleição de Senador 

Art. 15 

A eleição de senador continua a ser feita por provincta, ma., em lista. 
trfpHce, ainda no caso de duas ou mais vagas; nesta hipótese proceder-se-é. 
à segunda eleição, logo depois da escolha de senador pela primeira vaga, 
e assim .por diante. 

Cada eleitor votará em três nomes, constituindo a lista trfpllce os três 
cidadãcs mais votados. 
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Eleição de Deputa.do Geral e Provlnelal 

Art. 16 

As províncias serão divididas em tantos distritos eleitorais quantos fo
rem os seus deputados à assembléia geral, atendendo-se quanto possivel à 
igualdade de população entre 0.3 diStritos de cada província, respeitando-se 
a contigüidade do território e a integridade do município. • 

§ 1.0 Essa divisão será feita de confonnldade com as disposições do 
art. 1.0

, § 4.0 do Decreto n.0 842 de 19 de setembro de 1855 com as seguintes 
modificações: 

· I - O município da corte será dividido em quatro distritos; dando dois 
senadores e quatro deputados. 

O Presidente do Senado designará dos atuais senadores da corte e pro
víncia do Rio de Janeiro aqueles que ficarão representando o referido mu
nicípio. 

II - Os municípios das capitais da Bahia e Pernambuco; em três dis
tritos cada um. 

III - Os das capitais das outras províncias que tiverem mais de 40.000 
almas constituirão por si só um dtstrito eleitoral. 

§ 2.° Cada distrito elegerá um deputado à assembléia geral e tantos 
membros das assembléias legislativas provinciais quantos lhe caiba dar, 
atendendo à representação da província. 

Eleição de Vereadores e Juizes ele Paz 

Art. 17 

A eleição de vereadores e juízes de paz será feita nos colégios eleUorais 
criados por virtude desta lei, observando-se a legislação anterior no que não 
for contrário às suas disposições. 

1 1.0 Os vereadores serão ,eleitos por paróquias elegendo cada uma 
tantos qu·antos lhe couber, à vista do número de paróquias do municipio 
e do número de vereadores que lhe for designado. 

§ 2.0 O Governo, tendo em atenção a população e importância dos 
municípios; marcará o número de vereadores que cada um deve dar, não 
podendo esse número exceder de vinte e cinco. 

§ 3.0 As Câmaras Municipais terão um presidente e um vice-presidente, 
os quais serão eleitos anualmente, e em sua primeira sessão, pelos vereado
res dentre si. 

Parte Penal 

Art. 18 

Além das penas do código criminal, nos crimes contra o livre gozo e 
exercício dos direitos políticos e em outros que cometerem os indivíduos que 
intervierem no processo eleitoral, ficam estabelecidas as seguintes penas: 

§ 1.º Aos membros das juntas paroquiais e municipais que decidirem 
contra o alegado e provado as questões sujeitas à sua deliberação: pena -
multa de 300$ a 1:000$ e inabilitação P"ara ·qualquer emprego ou função 
pública. 
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Aos juízes de direito que julgarem contra o alegado e provado: pena -
suspensão do emprego, no grau minlmo; perda do mesmo emprego, no mé
dio; e perda com lnabilltação para outro qualquer emprego, no máximo. 

§ 2.º Aos escrivães, tabeliães e secretários da Câmara Municipal, por 
fraude ou omi~são no desempenho das funções que lhes são incumbidas: 
pena - .suspensão por um ano, no mínimo; perda de emprego, no médio; e 
perda com inabilitação para outro, no máximo. 

§ 3.0 Aos tabeliães e secretários da câmara municipal, por qualquer 
demora na extração e expedição de títulos de eleitor: pena - suspensão 
por três meses e multa de 500$000. 

1 4.0 Aos individuos que se apresentarem com título eleitoral de outrem 
pretendendo votar: pena - prisão por seis meses e multa de 200$, no grau 
mínimo; de prisão por 15 meJes e multa de 400$, no médio; e de prisão por 
um ano e multa de 600$, no máximo. 

Art. 19 
Entende-se que é julgar contra o alegado e provado: 
§ 1.0 Deixar de ·alistar o cidadão que tenha provado, nos termos desta 

lei, possuir os requisitos de eleitor. 
§ 2.0 Alistar o que não possuir esses requisitos. 

Art. 20 
No processo e julgamento dos delitos previstos nesta lei se observarã 

o que está estabelecido para o processo e julgamento dos crimes de respon
sabilidade, sendo competente para formar culpa e julgar o juiz de direito; 

• e quando for este o acusado, a relação do distrito. 
Nestes processos não se cobrarão custas de espécie alguma, nem para 

os m ~ smcs correrão férias. 
As primeiras certidões serão passadas gratuitamente. 
§ 1.0 Tem direito de queixa ou denúncia o cidadão Inscrito no registro 

como eleitor. · 
§ 2.0 A usurpação do título de eleitor dá lugar à prJsão em flagrante. 

Art. 21 
O regulamfnto que se expedir para a execução desta lei consolidará to

das as disposições da legislação anterior não revogadas, constituindo assim 
um código eleitoral. 

Art. 22 
Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Paço, 29 de abril de 1880. - Barão Homem de Mello. (•) 

l!: lido e mandado imprimir, para entrar na ordem dos trabalhos, o pa
recer e projeto ~obre a reforma eleitoral seguinte: 

1880 - N.0 2-A 
A comissão especial encarregada de examinar a proposta do poder exe

cutivo que encerra o projeto de reforma eleitoral vem, na forma do art. 53 
da Constl tuição, dar seu parecei sobte a mesma proposta. 
(•) Sess!io de 29 de abril de 1880. ACD, T. 1 (ed. 1880) 29-34 
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Objeto de numerosos e profundos estudos e brilhantes debates no nosso 
parlamento, desde os primeiros passos do Pais na vida constitucional re
presentativa, a no.ssa organização eleitoral tem sofrido muitas reformas, 
sem que o resultado destas produzisse os melhoramentos que a nação alme
java quanto à verdade e à moralidade da eleição . 

.. • • • • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. • • • • .. • • • • • • • • .. • • • • 1 • 

OS' dois graus da eleição: pois, têm sido uma das causas mais poderosas 
do descrédito d·a.s nossas eleições e da Indiferença com que uma parte da 
melhor população do Império evitava de tomar parte nelas, e, conseguinte
mente, nos negócios públicos. 

Assim, tem sido manifesta a opinião e voto da maioria da população a 
favor de uma reforma, que consagre a eleição direta. A mesm,a opinião par
tilha. a comL:-são especial, adotando o art. 1.0 da proposta, cujo exame lhe 
foi incumbido. 

A comissão folga de achar-se neste ponto de acordo com homens de 
Estado nossos, dos mais respeitáveis, vivos e mortos, que têm propugnado 
poi esta forma de eleição desde 1824, & notavelmente em 1846, 1848, 1855, 
1874 e 1875. 

A comissão não se deterá no exame da comtitucionalidade desta refor
ma, questão cabalmente debatida no parlamento nos anos que já recordou. 
Não compreende a comissão como uma função, encargo ou comissão e atri
bUlção social e política conferida a alguns cidadãos não pode ser regulada 
por lei diversamente do que está ao presente, ainda quando o art. 97 da 
Constituição não de.sse à assembléia geral o poder amplo e absoluto que 
lhe deu para regular o modo prático das eleições. 

No art. 2.0 da proposta se consagra a maior e justa igualdade do direi
.to eleitoral para todos os cidadãos brasileiros, sem distinção alguma. Tal 
foi sempre o espírito e a prática da n~a Constituição, e é justo que a lei 
consagre uma igualdade de direitos políticos que nossa indole, costumes e 
os interesses do Pais tornam indispensável. 

Em um país católico, como o Brasil, a tolerância religiosa não é mais 
do que uma con.seqüência do ·amor do próximo e da caridade, que é a mais 
bela e a mais santa das virtudes cristãs e dos preceitos de cristo. 

A tolerância rellgiosa, porém, não é somente uma virtude cristã; é um 
preceito expresso da nossa Constituição, art. 5.0 

Deste preceito resulta que não pode prejudicar a nenhum cidadão em 
seus direitru o não seguir a religião do Estado. A liberdade de canseiênda e 
o direito de livre exame, o mais belo atributo da razão humana, e fonte 
principal da perf ectibilldade da nossa espécie, a que ficam reduzidos, se os 
direitos sociais não são iguais para ·as diversas crenças religiosas? 

Neste me.3mo art. 2.0 a proposta fixa o censo eleitoral em 200$000. A 
comissão não encobre que julgaria acertado manter o censo eleit.oral da 
legislação vigente, que é de 400$000 anuais, até porque seria- odioso ter de 
elevá-lo depois e restringir, em. vez de alargar o sufrágio; mas nenhuma 
emenda fez neste sentido pelos motivos que vai expor. 

Sobressai entre os pensamentos e idéias cardeais da proposta não deixar 
arbítrio algum às' juntas e juízes encarregados do alistamento eleitoral, que 
ficam adstritos a jul_gar por provas documentais. F.ste rigor, em matéria de 
provas, quis a próposta compensar por algum abaixamento do censo, de 
sorte que o direito eleitoral tocas.se o maior número de cidadãos. 
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A comissão reconhece que há cllficuldade de provas documen t.w.8_ para 
o censo, que aproveitem a todos quantos devem ter o cllreito eleitoral, 
qua.ncl,o ainda não temos um sistema de imposições diretas, nem é lícito 
pensar, sequer, em criar novas imposições quaisquer1 sem aliviar a popu
lação do gravame enorme de impostos de que está .sobrecarregada. 

Assim, a comissão, aceitando estes artigos da proposta, aguarda os 
conselhos que a prática e a execução da lei nos darão, para ampliarmos 
progressivamente o sufrágio, sem expor o processo eleit.oral e as qualifica
ções notavelmente aos muitos abusos que o arbítrio e a fraude tinham 
produzido neles. 

Os arts. 5.0 , 6.0 e 7.0, que contém na organização das juntas paroquia.is 
e municipais e sobre o alistamento dos elelt.ores, algumas modificações 
da legislação vigente, em conseqüência dos preceitos dos artigos anteriores, 
parecem à comissão dignos de aprovação, por melhorarem o processo 
eleitoral. 

No a.rt. 8.0 se decretam as condições de elegibilidade, de acoi:do com 
a legislação vigente e o projeto da proposta. A comissão julga da maior 
vantagem a exigência de residência nas· províncias para poder ser eleit.o 
membro das respectivas assembléias provinciais: a natureza e atribuições 
destu assembléias e alguns abUBOS cometidos em prejuízo do serviço das 
assembléias e dos cofres provincials justificam esta nova dispos1ção. os 
a.rt.s., 9.0 , 10, 11 e 12 consagram e acrescentam as incompatibilidades elei
t.orats e parlamentares, cuja doutrina salutar já é admitida desde 1855 
em nossa legislação, e foi muito melhorada na lei eleitoral de 1875; a 
experiência de t.odos os governos parlamentares, a começar pelo d'a. In
glaterra, e a nossa própria, tem demonstrado a sua necessidade; a liber
dade do voto nu eleições, a independência do parlamento e o serviço 
público a cargo dos diversos funcionários são algumas das muitas razões 
que justificam a doutrina das· incompatibilidades, e· tão palpáveis e óbvias 
são estas razões. que é excusado aduzir mais coisa alguma a seu favor. 

Entretanto, disposição tão benéfica e importante, decretada há 25 anQS, 
a.penas coibiu algum9!' candidaturas de caráter puram~nte oficial; muitos 
candidatos, cuja ele1çao era vedada. pela lei, têm sido .eleitos e reconhecidos 
deputados à assembléia-geral e membros das assembléias provinciais, se1n 
que um só conste à comissão ter visto a sua ilegítima eleição condenada 
na verificação dos respectivos poderes. 

A_ comissão julga ser Isto devido à dispOBição pouco justa da lei, que,. 
anulando os votos que recaem em pes.,oa incompatível, declara eleito o 
imediato em votos, com manifesto prejuízo do direito da maioria, que 
os recusou a este mesmo candida.t.o. · 

A comissão pensa que, nesta hipótese, deve-se proceder a nova. eleição, 
na qual não po·derá ser votado o candidato cuja eleição foi anulada, ainda 
que haja expirado o prazo da sua incapacidade eleitoral nà ocasião da 
segunda eleição. 

O inconveniente da repetição de eleições não pode prevalecer para 
declarar-se eleito quem o não foi. E demais, a eleição por distrito torna 
muito menos onerosa a reunião dos colégios eleitorais. 

A comissão julga que seria vantajoso à administração pública, e con
sentâneo com a nossa forma de -governo, por à frente de todos os grandes 
serviços membros do parlamento, a.dstrit.os à sorte do ministérlo1 como 
na Inglaterra, o que da.ria a este mais ação e eficácia contra o e.spírtto 
de· rotina. e indolência, ·e à administração -- força moral e vida. peJo 
prestígio dos membros do parlamento, assim colocados à testa dos serviços 



públicos mais importantes, como correios, alflndegas, Tesouro, instrução 
pública, etc. Mas, entendendo isto mais diretamente com a organização 
da administração, abstém-se de propor tal m-edida, de que aliás na In
glaterra ·se tiram os melhores resultados. A ação do parlamento seria 
maior e mais benéfica, sem quebra do princípio das incompatibilidades. 

As disposições do art. 13, relativas ao modo prático da eleição e escru
tinio, estão justificadas no seu enunciado. 

A comissão enumera como muito importantes - começar e terminar 
a eleição no mesmo dia, e ser o voto por escrutinio secret.o. A importância 
destas disposições não necessita ser encarecida, pois a l.ª evitará a pro
telação calculada e as numerosas fraudes a que esta pode dar lugar, e 
a 2.ª assegurará a liberdade de voto e a tranqüilidade dos eleitores ma.is 
fracos ou tímidos. 

Também a comissão julga desnecessário desenvolver quaisquer con
siderações a.cerca da eleição de senadores; pois, muito claras são a tal 
respeito as disposições do art. 14. 

No art. 15 se restabelece a representação por distrito de um deputado, 
como havia consagrado a lei eleitoral de 1855. Não se pode pôr em dúvida 
a. conveniência de que os colégios eleitorais sejam tão numerosos quanto 
comportem as necessidades do processo eleitoral; nas pequenas reuniões 
eleitorais falta à ·eleição não só o movimento e a energia, que mr.ntém 
na sociedade a vida política e constituem depois, pelo menos em parte, 
a força do deputado mesmo, mas os interesses gera.is, a.s grandes idéias e 
os sentimentos públicos podem deixar de ser o móvel e o regulador. 

A luta, às vezes, trava-se entre facções pessoais e interesses mes
quinhos; e, embora a eleição possa ser muito disputada, pode também 
tomar-se muito mencs nacional e menos inspirada n.os sentimento..s públi
cos. Semelhante inconveniente, porém, mal pode ser suspeitado com a 
eieição direta, que, fazendo cessar este mal, assegura ao País todas as 
vantagens de uma representação ma.Is verdadeira dos interesses e opiniões 
predominantes nos diversos distritos das provincias, deixa o eleitor desas
sombrado da pressão e influência poderosa das chapas do Governo ou 
dos diretórios dos pártidos, cujos efeitos nas duas últimas eleições são 
patentes, depois do restabelecimento da eleição por provincias, decretado 
na lei de 1875. 

"O alvo principal do Governo representativo, diz Ouizot, é pôr publica
mente em confronto os grandes interesses e as opiniões diversas que 
dividem a sociedade e disputam o seu império, na justa confiança que 
dos seus debates sairão o c.onhecimento e adoção das leis e medidas que 
mais convém ao País. Este propósito só se consegue pela vitória da ver
dadeira maioria, sendo a minoria constantem·ente presente e ouvida. 

Se a maioria é deslocada ou frustrada por artificio, há mentira; se a 
minoria é tirada para fora do combate, há opressão. Em um e outro caso, 
o governo representativo está falseado ou corrompido. 

Todas as leis tendentes à prática e organização deste Governo, como 
uma lei el-eitoral, devem, pois; satisfazer duas condições fundamenta.ta: 
1.ª, procurar o reconhecimento e a vitória da verdadeira maioria; 2.ª ga
ra.nttr a intervenção e o livre esforço da minoria." 

A eleição de dois grau.s, e malormente a eleição por provincias, tirava 
ao eleitor a influência própria e decisiva, e, portanto, interesse e zelo 
na eleição, que de outros partia verdadeiramente, e ao corpo eleitoral só 
cabia homologar. 
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Se o fim da eleição é enviar ao centro do Estado os homens mais 
capazes e mais acreditados do PaíB, cumpre que o eleit.or possa livremente 
querer e escolher; para isso é indispensável que os eleitores sejam entre 
si relacionados, possam ent.ender-se antes da eleição e conheçam os can
didatos em que depositem a sua confiança. Sem estas condições não se 
farão eleições que sejam verdadeiras escolhas e vot.o dos eleitores. A his
tória eleitoral da Inglaterra é o mais forte testemunho a favor da eleição 
direta, e por distritos que elegem poucos representantes; nunca houve 
outra forma de eleições naquele paísJ e seu exemplo nos sirva de guia; 
seguiremos o governo parlamentar. 

O art. 16 do projeto trata da eleição de câmaras municipais e juizes 
de paz, e a comissão entende que deve ser adotado, e que urge atender 
a assunto tão importante, como a administração municipal e paroquial, 
nas quais deve começar a basear-se o edifício das nossas liberdades. 

No art. 17 se estabelecem algumas pena.lidades, exigidas para sanção 
de infrações da nova lei, se for, como entende a comissão que deve ser 
adotada. 

Por último, a comwão tem o dever de declarar à câmara que, ha
vendo ouvido o ministério, foram por ele aceitas as emendas que a co
missão oferece à sua proposta, e nesties termos, para facilitar e simplificar 
a discussão, incorporou-as no projeto substitutivo que oferece, para. ser 
discutido como emenda da. proposta do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, 24 de maio de 1880. - Martinho Campos - Martim 
Francisco Ribeiro de Andrada - Carlos Affonso de Assis Figueiredo -
Joaquim Saldanha Marinho, com restrições - Prado Pimentel, com res
trições - Dr. Tavares BeUort, com restrições - Joaquim Nabuco, com res
trições - Dr. José Luiz de Almeida Couto - Theodureto Carlos de Faria 
Souto - Franklin Doria - Baptista Pereira, com restrições - Uberato 
Barroso - Rui Barbosa - Esperldião EJoy de Barros Pimentel - O. H. de 
Aquino e Castro, com restrições - Antonio de Siqueira - Andrade Pinto, 
com restrições - J. Silveira de Souza - Franco de Sá, com restrições. 

REFORMA ELEITORAL 

Projeto Substitutivo 

Art. 1.0 

As nomeações dos senadores e deputados para a assembléia-gel'al e 
dos membros da.s assembléias legislativas provinciais, dos vereadores e 
juizes de paz e qualquer outra autoridade eletiva nacional ou local serão 
feitas por eleições diretas, nas qua.ts romarão parte todos os cidadioa 
considerados eleitores, em virtude da presente lei. 

Dos Eleitores 

Art. 2.0 

l1: eleitor t.odo o cidadão brasileiro, naro ou naturalizado, católico ou 
acatólico, ingênuo ou libert.o, compreendido nos H 1.0 , 2.0, 3.0 , 4,0 , e 5.0 

do art. 6.0 da. constituição do Império, estando no gozo de seus direitos 
políticos, dadas as seguintes condições: 

§ 1.0 Ser maior de 21 anos, com exercicio efetivo dos direitcs civis. 
f 2.0 Pereeber por bens i;móvelS, comércio, indústria, emprego, títulos 

de divida. pública, ações de b8llcos e companhias legalment.e autorizadas, 
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depósito nas caixas eeononucas do Governo, renda anual não inferior a 
200$; ou achar-se compreendido nos §§ 1.0 , 2.0 , 3.0 e 4.0 do art. 3.0 desta 
lei. 

Art. 3.0 

A prova da. renda, de que trata o artigo anterior, far-se-á: 
t 1.º Quanto à renda proveniente de imóveis: 
I - se o imóvel se acha na demarcação da décima urbana, por cer

tidão da repartição fiscal de estar o imóvel averbado com o valor locativo 
não inferior a 200$; 

II - se o imóvel não se acha na demarcação da décima urbana: 
- ocupado pelo próprio dono - pela computação da. renda à razão 

de 6% sobre a importância do capital que o imóvel represente, verificada 
pelo título de aquisição, por compra, troca, doação ou herança, ou por 
sentença. judicial reconhecendo a propriedade ou posse; 

- não ocupado pelo próprio dono - pela exibição do contra.to lança.do 
em livro de notas, com a declaração do preço do aluguel ou a.rrenda
men to do imóvel, conforme o n.0 1. 

t 2.0 Quanto à renda proveniente de indústria ou profissão: 
I - com certidão de se estar inscrito no registro do comércio, como 

n•egociante, corret:or, agente de leilões, guarda-livros, primeiro caixeiro de 
casa comercial, capitão de navio. piloto de carta, administrador de fábrica; 

II - com certidão, passada por uma repartição fiscal, de possuir-se 
fábrica, oficina ou estabelecimento comercial ou industrial, pagando con
tribuição correspondent.e à renda legal; 

III - com certidão ou talão de pagamento de imposto de indústria. e 
profi&são, ou de qualquer outro baseado no valor locativo de imóvel urbano 
ou rural, na importância não inferior a 24$ no município da Corte, a 12$ 
dentro das cidades e a 6$ nos demais lugares do Império. 

Consideram-se também como imposto de indústria e profissão a.s taxas, 
tanto gerais como provinciais, sobre os engenhos de açúcar, de aguardente, 
de mineração, de serraria, e sobre quaisquer produtos rurais ou industriais, 
e as taxas de exportação de produtos agrícolas, quer sejam pagas pelo 
proprietário, quer pelo arrendatário. 

§ 3.0 Quanto à renda proveniente de titulos de divida pública geral 
ou provincial - por certidão autêntica de possuir o cidadão no próprlc 
nome ou1 se for casa.dot no da mulher, seis meses antes do alistamentot. 
titulas que produzam anualmente quantia não inferior à renda exigida. 

§ 4.0 Quanto à renda proveniente de ações de bancos e companhias, 
legalm•ente autorizadas, e depósito em caixas econômicas do Governo - por 
certidão autêntica de possuir o cidadão, seis meses antes do alistamento, 
no próprio nome ou no da mulher, se for casado, títulos que prOduzam 
quantia não inferior à mencionada renda anual. 

Art. 4.0 

São considerados como tendo a renda legal, independentemente destas 
provas: 

§ 1.0 Os habilitados com diplomas científicos ou literários de qualquer 
faculdade, a.cademiat escola ou instituto nacional ou estrangeiro, legalmen
te verificados. 

112 



o titulo comprobatório aerá o próprio cltploma ou documento que o 
,upra. 

f 2. 0 Os clérigoa de ordena sacras. 
t 3.0 Os que exercerem o magistério público ou particular ou cUriglrem 

casas de educação e ensino. 
Servirá de prova. para. este f1m certidão _pusada pelo inspetor ou 

dlretior de instrução pública na Corte ou nas provinclas. 
t 4.0 · Os sena.dores e os que torem ou em qualquer te~po tiverem 

sido deputados gerw ou provinciais, vereadores e juízes de paz. 
t 5.0 Os empregados do corpo diplomático ou consular. 
f 6.0 OS oficlais do exército, da armada e dos corpos policia.is, com

preendidos os attvo.s e da reaerva, reformados e honorários. 
1 7.0 Os funcionários públicos gerais, provinciais ou municipais que 

tiverem vencimentos superiores a 200$ com direito à aposentação. 

Alistamento 

Art. 5.º 

o processo da Lei n. 0 2. 675, de 20 de outubro de 1875, vigorará para 
o primeiro a.llstamento dos eleit.ores na execução deata le1j. em tudo que 
não for expressamente revogado ou contrário às suas disposições. 

Art. 6.0 

O alistament.o preparado pelas juntas paroquiais constituidas, .segundo 
a citada lei de 20 de outubro de 1875( será apura.do pelas juntas muni
cipais compostas do juiz municipal, como presidente, do vereador ma.is 
votado e do primeiro juiz de paz do distrit.o da matriz. 

Noa mun1cip1os onde não houver juiz municipal servirá o 1.0 suplente, 
e nas comarcas especia.ts .o 1.0 juiz _substltut.o. 

1 1.º Apurado definitivamente o alistamento, as juntas municipals 
farão extra.ir imediatamente três cópias do mesmo, das quais serão envia
das, duas ao juiz de Dire1t.o, e a terceira ao ministro do Império na Corte, 
e aos presidentes nas províncias. 

Terão igual destino as cópias das listas suplementares, organizadas 
em virtude d,os recursos atendidos. 

§ 2.0 O Juiz de Dlre1t.o, apena.,q recebe as cópias óo alfatamento. 
depois de examinar a sua autenttcldacle e rubricá-las folha por folha, 
remeterá uma ao presidente da Câmara Municipal e outra ao tabelião, 
na forma e para o fim que vai adiante declarado. 

No caso de não eata:rem autientieaclas as cópias, o Juiz de DJreit.o as 
devol\"'er:.. b juntas, a fim de que voltem na devida forma. 

1 3.0 Haverá dois registros dos ele:itores: um na câmara municipal 
e outro no cart.ório de um tabe11ão designado na Côrte pelo ministro do ' 
Império, e nas provínctaa pelos presidentes. 

Nas cidades ou vilas que tiverem um só tabeHão será este o encarre-
gado do registro. · 

t 4. 0 O registro da câmara municipal ficará a cargo do secretário em 
tantos livros quantas forem as paróquias; e o do tabelião em um grande 
livro para os eleitores de todas as paróquias do município. 
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~ livr~ do1 registro ~leitora,J serão abertos, numera.do!i, rubricados 
e encerrados pelo juiz de Dlreito. 

1 5.0 O registro eleitoral ficará concluído dentro de trinta dias, con
tados da data em que tiver sido entregue a cópia do alistamento, certi
ficada pelo· agente do correio ou pelo oficial de Justiça. 

§ 6.0 Além dos livros a. que se refere o § 4.0 , haverá um de talões 
impressos, no qual o secretário da Câmara Municipal lavrará as certidões 
de reglstro, consignando nos clà.ros o nome, idade, filiação, estado, pro
fissão· ou renda de cada eleitor, sendo estas certidões autenticadas pelo 
tabelião encarregado do registro ou, em seu impedimento reconhecido 
_pelo juiz de Direito, autenticadas pelo referido secretário. 

t titulo de eleitot a certidão extraída do dito livro. 
§ 7.0 Concluído o registro, as cópias do alistamento serão arquivadas 

na Câmara Municipal. · 
OS titulos de eleitor serão extraídos no prazo improrrogável de trinta 

dias, contados daquele em que se tiver concluído o registro; findo este 
prazo, serão os ditos títulos entregues aos juízes de paz em exercício, os 
quais deverão distribuí-los, depois de mandar afixar editais convidando 
os eleitores a recebê-los em lugar anunciado; trinta dias depois do designa
da para a entrega dos títulos, os que não tiverem .sido procurados serão 
recolhidos à Câmara Municipal, a fim de serem entregues à medida que 
forem exigidos. 

t 8.0 Os títulos serão recebidos pelos próprios donos, os quais deverão 
assiná-los à margem, perante o juiz de paz ou secretário da Câmara, 
quando a entrega for feita por este funcionário, devendo outrossim deixe.r 
em livro especial recibo de seu próprio punho. 

Art. 7.0 

AB juntas paroquia.is se reunirão anualmente no primeiro domingo 
de setembro, a fim de verificar as alterações do alistament.o por morte 
ou mudança de domicilio, e iilcluirem no mesmo alistamento todos os 
que requererem e provarem ter adquirido as qualidades de eleitor pela 
presente lei. No caso de mudança de paróquia basta a apresentação do 
titulo do eleitor mudado, para que a junta o inclua no alistamento, uma 
vez provada a mudança. 

A junta municipal deverá reunir-se anualmente no primeiro domingo 
de novembro, a fim de apurar e organizar o alistamento dos eleit.ores, 
apreciando como de justiça as modificações feitas pelas respectivas jun
tas paroquiais. 

t 1.0 AB alterações que se derem serão publicadas pela imprensa, 
onde a houver, ou por editais afixados ·em lugares públicos. 

§ 2.0 Decorridos trinta dias, contados da publicação, a junta muni
cipal se reunirá novamente pa.ra ouvir as reclamações que apareçam, 
enviando afinal ao juiz de Direito a lista das alterações verificadas. 

t 3.0 O recurso contra exclusões individua.is cabe unicamente ao ci
dadão excluído, por si ou por seu especial procurador. 

1 4.0 o recurso contra inclusões indevidas pode ser interposto por 
qualquer cidadão residente e já qualificado eleitor em sua paróquia. 

1 5.º Das declaões da junta municipal para a exclusão, erp. caso de 
morte ou mudança de domicílio, cabe recurso para. o juiz de Dlr'eito, que 
o decidirá no prazo de dez dias, depois de ouvir o promotor público. 
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1 6.0 As sentenças do Juiz de D1re1t.o julgando dedsões da junta pa

.roqulal ou da junta municipal serão detln1tlvas; delas não caberá recurso. 

Dos elegíveis 

Art. 8.0 

É elegivel para os c~rgos de senador, deputado geral, membro da as
sembléia legislativa provincial, veres.dor, juiz de paz e quaisquer outros 
criados por lei, t.odo o cidadão compreendido no art. 2.0 , salvas as restri
ções adiante enumeradas. 

§ 1.0 ~ condição especial de eleglbllidade: 
Para senador do Império - ser maior de quarenta. anos; 
Para deputado geral ou membro da assembléia provincial - ser ma.tor 

de "11nte e cinco anos, salvo se o eleit.o tiver algum grau científico. 
Para membros das assembléias provinciais - a de residência não inter

rompida de dois anos na província. 
Para vereador - a de residência não interrompida durante dois anos, 

pelo menos, dentro do munlcipio; e para juiz de paz - a mesma residên
cia de dois anos no respectivo distrito. 

Art. 9.0 

Não podem ser votados para senador, deputado à assembléia geral ou 
para membro da assembléia provincial: 

a) Em todo o Império: 
O'l membros do supremo tribunal da justiça, os diretores gerais do 

tesouro e os diretores gerais das secretarias de estado. 
b) Nas provincias em que exercerem autoridade ou jurisdição: 
Presidente de provincia. 
Bispos. 
Comandantes de arma. 
Generais. em chefe de terra ou mar. 
Chefes de estações navais. 
Capitães de porto. 
Inspetores de arsenais. 
Comandantes de corpos mllitares e de policia. 
Secretários de governo. 
Inspetores de Tesourarias gerais ou provinciais e chefes de repartição 

de arrecadação. 
Inspetores da instrução pública- e diretores de faculdades. 
Inspetores das alfândegas. 
Desembarga.dores. 
Juizes de direlt,o. 
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Chefes de polícia. 
Promotores públicos. 
Vigário capitulares. 
Governadores do bispado. 
Vigários gerais, provisores e vigários forântos. 
Procuradores fiscais ou dos feitos e seus ajudantes. 
e) Nos distritos em que exercerem autoridade ou jurisdição: 
Os delegados e subdelegados de polícia. 
§ 1.0 A incompatibilidade eleitoral prevalece: 
I - Para os referidos funcionários e seus substitutos legais que tive

rem e.3tado no exercício dp,s respectivos empregos dentro c'.e seis meses ante
riores à eleição secllndária; 

n - Para os substitutos que exercerem os empregos dentro dos seis 
meses e para os que precederem na ordem da substituição, e que deviam 
ou podiam assumir ..f' exercício; 

III - Para a-; funcionários efetivos desde a data da ace'itação do em
prego ou função pública até seis meses depois de o terem deixado, em vir
tude de remoção, acesso, renúncia ou demissão; 

IV - O prazo de seis meses, a que se referem as disposições anteriores, 
é reduzido ao de três meses, no caso de dissolução da Câmara dos Depu
tados. 

§ 2.0 Também não poderão ser votados para senador, deputado à 
assembléia geral ou membro da assembléia legislativa provincial os direto
res de estrada de ferro, empresários, contratadores e seus prepostos, ar
rematan te.s ou interessado:3 na arrematação de taxas ou rendimentos de 
qualquer natureza, obras ou fornecimentos públicos, ou em companhias 
que recebam subvenção, garantia ou fiança de juros ou ·qualquer auxílio do 
qual possam auferir lucro pecuniário da fazenda .geral, provincial ou das 
municipalidades, naquelas províncias em que os· respectivos contratos e 
arrematação tenham execução e durante o t3mpo deles. 

A palavra "interessados" não compreende acioni3tas. 
§ 3.0 Não poderão votar nem ser votados: 
I - Os que perderem o direito de cidadão brasileiro. ( art. 6. '.) da Cons

tituição.) 

II - Os que tiverem suspenso o exercício dos direitos poUticos por 
incapacidade física ou moral. (art. 8.0 da Constituição.) 

IIl - Os criminosos pronunciados em querela ou devassa. (art. 94, n.O 
III da Constituição.) 

Art. 10 

O funcionário público de qualquer classe que perc2ba vencimentos ou 
porcentagens, pagos pelos cofres geral, provinciais ou municipais, ou per
ceba custas por atos de ofício de justiça, sendo eleito senador ou deputado 
à assembléia geral, ou membro das assembléias legislativas provinciais, é 
obrigado à opção, perdendo o empregado no caso de aceitar o cargo eletivo. 
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Excetuam-se desta regra.: 
Os ministrns e seeretárlos de estado; 
0.1 conselheiros de estado; 
Os embaixadores e os enviados extraordinários em missão especial; 
Os presidentes de província. 

I Art.11 

O ministro de estado não pode ser votado pata senador. enquanto exer
cer o seu cargo; salvo se a província por onde se der a va.ga for de seu 
nascimento ou domicillo. 

Art. 12 
Os senadores, e durante a. legislatura., oo deputados à assembléia geral 

e os membros das assembl-éia legislativas provinciais não poderão aceitar 
do Governo geral ou pr-0vlnclal comissões ou empregos remunerados, exceto 
os de: conselheiro de estado, presidente de província, enviado extraordiná
rio em missão especial, bispo, comandante de forças de terra ou mar em 
tempo de gue,rra.. 

Outrossim, é vedado aos inesmos eleitos a concessão, aquisição ou gozo 
de privilégios, contratos, arrematações de rendas, obras e fomecilnentos pú• 
blicos, embora a título de simples interessados. 

Esta disposição não compreende os privilégios de invenção. 
§ 1.0 Os senadores que atualmente exercerem cargos públicos incom

patíveis. segundo esta lei com as funções de senador não perderão o~ ditos 
cargos antes de completar-se o tempo legal para a aposentação ou jubila
ção, com os vencimentos que as leis em vigor conferem. 

§ 2.0 Verificado o preencblmento de tempo para a aposentação ou 
jubilação, será aposentado, independente de prova de moléstia ou inabili
tação. 

(O substitutivo deste artigo é o IV da letra e do art. 9.0 ) 

Da eleição 

Art. 13 

A eleição co;:r.teçará e terminará no memno dia. 
§ 1.0 Em cada distrito de paz será estabelecida uma junta destinada 

ao recebimento dos votos; devendo entretanto o Governo, para facilitar o 
mesmo recebimento, dividir o distrito em seções, segundo o exigirem as 
circunstâncias loca.is e o número dos eleitores, tendo em vista a disposição 
da primeira parte deste artigo. 

§ 2.0 No dia anterior ao marcado para a eleição, as mesas das seções 
serão provisoriamente instaladas, em lugar e edifício de antemão desig
nados, presididas pelos juízes de paz, segunda a sua ordem; sendo elelté.s 
definitivamente pelos eleitores da respectiva circunscrição, guardando-se 
as formalidades da legislação vigente. 

§ 3.-::, No dia marcado para a eleição, às 9 horas da manhã, o presi
dente da me.sa dará começo aos trabalhos, mandando por um dos secretá
rios proceder à chamada dos eleitores pelas ·cópias autênticas do livros 
do registro da Câmara Municipal. 
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§ 4.0 No recebimento das cédula3 se observarão o processo e formali
dades estabelecidas na legislação vigente. 

f 5.0 Além das notas, que irá 1;.omando um do.s secretárlos, e das atas 
que lhe incumbe lavrar, o escrivão de paz, sob sua responsabllidade, irá 
lançando os nomes dos eleitores que votarem em um livro aberto, nume
rado, rubricado, e encerrado pelo juiz de direito, escrevendo també-m os 
protestos e declarações de voto, lavrando diariamente um termo que cons
tará de tudo quanto ocorrer na eleição. 

§ 6.0 Não poderá ser recusado o voto do eleit.or que se apre.sentar com 
seu título, sempre que este conferir com as indicações do registro. 

§ 7.0 O voto será escrito em papel fornecido pela mesa. Ao entregar 
sua cédula fechada, o eleitor assinará o seu nome em um liYro especial 
aberto, numerado, rubricado e encerrado pelo juiz de direito. 

f 8.° Concluida a eleição, a mesa fará extrair por um dos seus secre
tários três cópias das atas que serão por ela assinadas, conferidas e subs
critas pelo escrivão de paz, das quais será· uma enviada à Câmara Muni
clpa.I apuradora, outra ao ministro do Império na Corte, e ao presidente 
nas províncias, e a terceira ao Senado, ou à Câmara dos Deputados, ou 
à Assembléia Legislativa provincial, conforme a eleição a que se proceder. 

Por sua parte os escrivães de paz extrairão certidões do~ termos que 
tiverem lavrado e farão idêntica remessa por intermédio do juiz de direito; 
igualmente darão às partes as certidões que forem pedidas. 

§ 9.0 A Câmara Municipal da cidade ou vlla mais importante e mais 
central do distrito, designada pelo Governo, fará a apuração dos votos 
pelas atas das respectivas assembléias paroquiais, vinte dias depois da elei
ção, e expedirá o diploma ao deputado à assembléia geral ou aos membros 
das assembléias legislativas provinciais. 

t 10. Ninguém poderá ser eleit.o deputado à assembléia geral ou mem
bro das assembléias legislativas provinciais sem que reúna, pelo menos, a 
quarta parte dos votm dos eleitores que concorrerem à eleição. 

Não havendo cidadãos que reúnam esse número de votos, proceder-se
á à nova eleição, devendo recair os sufrágios nos dois mais votados. 

Eleição de senadores 
Art. 14 

A eleição de senador continua a ser feita por provincia, em tríplice, 
a.inda no caso de duas ou mais vagas: nesta hipótese proceder-se-á à se
gunda eleição, logo depois da escolha de senador pela primeira vaga, e assim 
por diante. 

§ 1. ° Cada eleitor votará em três nomes, constituindo a lista tríplice 
os três cidadãos mais votados. 

§ 2.0 No caso de inclusão de cidadão incompatível, em lista tríplice 
para senador, serão declarados nulos os votos que nele reca.i.rem, devendo 
ser lncluido na lista o imediato em votos. 

Eleição de deputados gera.is e provinciais 

Art. 15 

As províncias serão divididas em tantos distritos eleitorais quantos fo
rem os seus deputados à assembléia geral, atendendo-se quanto possível 
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à lguald~e de população entre os distritos de cada província, respeitan
do-se a contigüidade do territ.ório e a Integridade do munieipio. 

§ 2.0 O Governo, tendo em atenção a população e importância dos 
municípios, marcará o número de vereadores que cada um deve dar, não 
podendo esse número exceder de vinte· e cinco nem ser menor ·de· .sete. 

§ 3.0 As Câmaras Municipais terão um presidente e um vJce-presjdente, 
os quais serão eleitos anualmente, e em sua primeira sessão, pelos verea
dores dentre si. 

§ 4.0 Os vereadore1 só poderão ser reeleitos quairo anos depois de 
findo o seu encargo. 

Parte penal 

Art. 17 

Além das penas do Código Criminal, nos crimes contra o livre gozo e 
exercício dos direitos políticos e em outros que cometerem os indivíduos 
que intervierem no proces.so eleitoral, ficam estabelecidas as seguint.es 
penas: 

§ 1.0 Aos membros das juntas paroquiais e municipais que decidirem 
contra o alegado e provado as questões sujeitas à sua deliberação:. pena 
- multa de 300$ a 1 :000$ e inabillta~ão para •qualquér emprego ou função 
pública. 

- Aos juízes de direito que julgarem contra o alegado e provado: pena 
- suspensão do emprego por um ano no grau mínimo, perda do mesmo 
emprego no médio, e perda com inabilitação para outro qualq1Ier e~prego, 
no máximo. 

1 2.0 Aos escrivães, tabeliões e secretários da Câmara Municipal, por 
fraude ou omissão no desempenho d83 funções que lhes são incumbidas: 
pena - suspensão por wn ano no mínimo,· pe~ de emprego no médio, e 
perda com inabilitação para outro; no máximo. 

§ 3.0 Aos tabeliães e secretários da Càmara Municipal. por qualquer 
demora na extração e expedição de títulos de eleitor: pena - suspensão por 
três meses e multa de 500$000. 

§ 4.º Aos indivíduos que se apresentarem com título eleitoral de ou
trem, pretendendo votar: pena - prisão por seis meses e multa de 200$000 
no grau mínimo; de prt~o por nove meses e multa de 400$000 no médio, 
e de prisão por um ano e multa de 600$000 no máximo. 

Art. 18 
Entende-se que é julgar contra alegado. e provado: 
§ 1. 0 Deixar de alistar o cidadão que tenha provado, nos tP-rmos desta 

lei, possuir os requisitos de eleitor. 
§ 2.0 Alistar o que não possuir esses requisitos. 

Art. 19 

No processo e julgamento dos delitos previstos nesta íei se observará 
o que está estabelecido para o processo e julgamento dos crimes de res
ponsabilidade, sendo competente para formar culpa e julgar o juiz. de direito: e quando for este o acusado, a relação do distrito. 
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Nestes processos não se cobrarão custas de espécie alguma, nem para 
os mesmos correrão férias. 

As primeiras certidões serão passadas gratuitamente. 
§ 1.0 Essa divisão será feita de conformidade com as disposições do 

art. 11º1 1 4.0 do Decreto n.0 342, de 19 de setembro de 1855, com as seguln
,,, tes modificações. 

I - O município da Corte será dividido em quatro distritos, dando dois 
senadores e quatro deputados. 

O Presidente do Senado designará dos atuais senadores da Corte e pro
víncia do Rio de Janeiro aqueles que ficaram representando o referl'5o 
município. 

II - Os municípios das capitais da Bahia e Pernambuco, em três dis
tli tos cada um. 

m - Os das capitais das outras províncias que tiverem mais de 
40. 000 almas constituirão por si só um distrito eleitoral. 

1 2.0 Cada distrito elegerá um deputado à assembléia geral e tantos 
membros das ~emblélas legislativas provinciais quantos lhe caiba dar, 
atendendo a representação da província. 

§ 3.0 No caso de recair a maioria dos votos para deputado goral ou 
membro da assembléia provincial em cidadão incompatível, serão estes 
votos declarados nulos; e proceder-se-á à nova eleição, na qual não poderá 
ser votado o candidato cuja eleição tiver sido assim rejeita.da. 

Eleição de vereadores e juízes de paz 
Art. 16 

A eleição de vereadores e juizes de paz será feita nos colégios eleitorais 
criados por virtude desta le'1. 

1 1.0 Os vereadores serão eleitos por paróquias, e elegendo cada uma 
tantos quantos lhe couber, à vista do número de paróquias do município 
e do número de vereadores que lhe for designado. 

§ 1.0 Tem direito de queixa ou denúncia o cidadão inscrito no regis
tro como eleitor. 

§ 2.0 A usurpação do título de eleitor dá lugar à prisão em flagrante. 
Art. 20 

As instruções que se expedirem para a execução desta lei consolidará 
todas as disposiçõe.~ da legislação anterior não revogadas, constituindo 
assim um código elettoral. 

Art. 21 
Ficam revogadas as disposições em contrário. (•) 

O SR. JOAQUIM NABUCO tem se abstido de tomar a palavra na dis
cussão da reforma eleitoral até o art. 3.0 , porque até hoje a Câmara tem 
percorrido um terreno em que estão de acordo todos os deputa.dos. 

O art. 1.0 consagrava a idéia da eleição direta. Ainda que tenhamos 
querido chegar a este fim por diversos caminhos, ora por meio da cons-

( 11 ) Sesaio de 25 de maio ele 1880. AOD, T. 1 (ed.. 1880) 233•241 
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titulnte, ora por melo de lei ordinária, a eleição direta era um lema d1 
bandeira do partido, e não podia haver discussão a respeito. 

O art. 2.0 encerra uma grande conquista para aqueles que o ano pas
sado impugnaram o censo marcado no projeto de reforma constitucional, 
e ainda que se dissesse que praticamente, quem se pudesse habilitar como 
censo de 2ü0$, poder-se-ia habHitar com o censo de 400$, havia nesta su
pressão nominal do votante da Constituição como que um passo para atrás, 
um retrocesso nos direitos marcados pela Constituiçio. 

Hoje nobre Presidente do Conselho não pede mais o censo de 400$, 
mas o de 200$; não quer fazer votante da eleição direta o eleitor àa Cons
tituição; a este respeito, o orador confessa que poderia com alguns a:njgos 
apresentar uma emenda no sentido de apagar de todo., na legislação elet
toral, a idéia do censo. 

~Tão conhece, no homem de dinheiro, nenhum título, por maic:; in<sig
nificant.e que seia, que o torne melhor do •que outro qualquer cidadão bra
sileiro para se fazer representar no parlamento. 

Os dois pontos cardeais do sistema eleitoral são: a. eleição direta con
siderada uma aspiração nacional e o censo do votante, e não do eleitor, 
considerado uma conquista desta parte do partido liberal que foi consi
derada sempre a mais adiantada. 

LP. uma consulta feita soh formi:i. de questões dir.i~idas aos senadores 
liberais, por ocasião da votação da última lei eleitoral. 

O censo do votante foi adotado como base .sobre a qual o p ir tido 
liberal queria organizar o novo sist.ema. 

Ninguém que tPnha um título conferido pela Con3titulci:io do Impé
rio; ninguém a quem a Constituição deu há mais de cinqüenta anos o 
título de cidadão h,.a~ileiro; ninguém que foi declarado votante por essa 
Constituição, poderá deixar de exercer o direito em cujo uso e3teve, ou se 
não esteve, deveria estar. 

Não considera o projeto, como está, obra definitiva; faz o orador um 
apelo solene, a fim de que o projeto de lei seja melhorado. 

Indagando quais são as classes e categorias de eleitores !dmitidos oelo 
art. 3.0 ao direito do voto, pergunta: mesmo quando fosse possível obter 
que todos esses 1ndlviduos, a quem a nova lei confere o direito do voto, se 
fossem alistar como eleitores, constituir-se-la 2.~.c::im, ,·m eleitorado que 
pudesse representar o país? 

Pelo pro.feto se terá para representar o Rio de Janeiro diversas cate
gorias, que são: a dos capitalistas, a dos proprietários de imóveis, que são 
muito poucos proporcionalmente, ou estrangeiros possuidores de prédios 
na Corte. 

Excetuando os capitalistas e também os empregados públicos, que, 
como representantes do trabalho, representam as forças vivac:; do pais, 
só restarão o.s que pagam imposto de indústria e profissão de 24$ ou mais 
por ano. 

Mas quem paga este imposto no Rio de Janeiro? Pela última esta
tística, pagam este imposto na capital do Império 10. 816 pessoas, das quais 
só 1. 813 são brasileiras. 

A estatística mostra que se for se assentar unicamente sobre a base 
do projeto a constituição do eleitorado da capital, a grande maioria dos 
que pagam o imposto de indústria e profissão será de advogados, médicos, 
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boticários, solicitadores, além dos que já estão habilitados pelos títulos 
científico 3. 

Ficar-se-á colocado entre duas aristocracias: a dos títulos e a do capi
tal; o eleitorado será multo pequeno. 

A renda que a reforma eleitoral exige para ser-se votante está multo 
longe de ser a renda, que a Constituição exige, de 200$; por outra, não 
está em proporção absolutamente com a inscrição nominal de 200$, que 
leva o projeto. 

Narra minuciosamente tudo quanto fez o Partido Liberal durante os 
dez anos de oposição pela eleição, direta e diz que pedindo esta eleição, 
aquele partido viu sempre as dificuldades que apareciam por ocasião de 
legislar. 

Quando um dos ministros do Império, o Sr. conselheiro João Alfredo, 
apresentou o seu projeto de lei, que no direito de voto que confere ao 
cidadão é multo mais amplo e abrange muito mais do que o projeto apre
sentado pela comissão, o senador Nabuco propunha apresentar uma emen
da ao art. 1.0 do projeto exatamente porque ele dizia que havia exclusão de 
muitos votantes da Constituição; propunha-se apresentar. uma série de 
parãgrafos que parecia dever abranger a todos que, nas condições atuais 
do País, podem pretender o exercício do voto. 

Não basta escrever em um projeto de lei; "todo o cidadão brasileiro 
tem o direito de voto" e não ·basta consagrar na lei uma disposição destas, 
para que todo o cidadão tenha aquele direito. 

O direito de voto tem muito naturalmente um limite, que é o voto 
contrãrio; um exprime - sim, outro diz - não; mas para que tais afirma
ções tenham valor, é preciso que estas massas anônimas de indivíduos sem 
qualificação e todas as fraudes, que até hoje deturpam o nosso sis·tema 
eleitoral, não venham de todo inutilizar o voto dos que têm direito a ele. 

Reconhece que o governo se acha colocado em verdadeira dificuldade; 
quer moralizar as eleições; o que este projeto faz é declarar guerra à fraude, 
é purificar o voto; países os mais livres, os mais adiantados do regime 
representativ~ passam pelas fraudes eleitorais as mais monstruosas. 

Os dois pontos deste projeto a respeito dos quais faz questão o honrado 
Sr. Presidente do Conselho são aqueles mesmos que o Senado terá dificul
dade em conceder-lhe: a prova da renda e os círculos de um. 

No Senado, a opinião dominante é que o sistema do terço é um prlncí
plo altamente liberal; é provável pois que o Senado não quererá ceder ao 
Sr. Presidente do conselho. 

Sobre a prova da renda é certo que, correndo a responsabilidade da 
eleição direta por conta do Sr. Presidente do Conselho, o Senado quererá 
talvez popularizar o projeto neste sentido, abrindo as umas à grande 
massa de cidadãos brasileiros, que pelo projeto são de f.ato excluídos. 

O direito do voto é o primeiro direito político do cidadão. 
Quer que todos que puderem dar uma prova verdadeira, legítima, Irre

sistível de que tem a renda de 200$ possam votar. 
Cumpre, neste momento, um dos deveres mais solenes que um repre

sentante do povo pode cumprir: vem perante o seu :partido, perante um 
governo amigo, dizer: "A lei que ides fazer é uma lei, se não a melhorar
des, que~ no estado atual de indiferença popular, pode não dar resul•tados 
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contrários ao seu fim; mas pode ser também, maia tarde, um facho incen
diário, que 1rá queimar estas instituições, que é nossa obrigação defender." 

Pede pe.rdão ao nobre Presidente do Conselho, por se ver obrigado a 
esta manifestação, ainda mesmo à custa da confiança que tem no governo 
atual 

Vêm à Mesa, são lidos, apoiados e entram conjuntamente em discussão 
as segulntes 

EMENDAS 
Com prova de ter o cldadão ocupado, durante os seis meses imedia

tamente anteriores ao alistamento, um. prédio do valor locativo de 100$ 
anuais, prova que será a certidão da estação fiscal de que o reclamante 
foi lançado na co~rança de imposto predial como morador do respectivo 
prédio. - Joaquim Nabueo - Antonio Oarlos - Galdino elas Neves. 

Provando o cidadão ter sido anteriormente quallflcado como votante. 
- Joaquim Nabuco - Antonio Carlos. (•) 

O SR. SARAIVA (Presidente do Conselho) -
•••••••••• ♦ ........................................................... . 

Mas disse o nobre deputado por Pernambuco: "Se o Partido Liberal 
aceitou o censo de 200$, em vez do censo de 400$, o seu pensamento foi 
fazer com que votassem todos os cidadãos que hoje votam.'' 

O nobre deputado por Pernambuco está enganado. (Apoiados.) 
A maioria do Partido Liberal queria o censo de 400$ (apoiados); a 

minoria queria o de 200$. Pois bem; eu ·coloquei-me do lado da minoria, 
e, não obstante, o projeto es~ sendo impugnado. 

Quero dar, porém, que o Partido Liberal tenha prometido os 200$ de 
renda; o que ele nunca prometeu, nem podia prometer, foi que no projeto, 
que tivesse de apresentar a esta Câmara, sancionaria todos os abusos até 
hoje cometidos. (Apoiados.) 

Porventura aqueles que impugnam a severidade da renda podem pre
tender que todos os cidadãos brasileiros votem? Não. Quando o Partido 
Conservador governava, os liberais queixavam-se de não ser quallflcadoa, 
de ser excluídos pelas respectivas juntas (apoiados); ninguém estava de 
posse do direito de votar (apoiados), esse direito pertencia àqueles que 
por acaso ou pelas clrcunstãncia.s haviam conseguido a organização das 
mesas. ( Apoiados.) 

o SR. SERGIO DE CASTRO - A maioria dos brasileiros estava ex
cluida. 

O SR. SARAIVA (Presidente do Conselho) - E not.o, Sr. Presidente, 
uma circunstância que tem escapado à consideração da Câmara. Eu sinto 
que sejam feitas censuras ao projeto, sem que se tenham descoberto as 
suas belezas. 

O que acontece hoje? O cidadão exerce o direito de voto em um ano; 
no Imediato ele o -tem perdido, o eleitor apenas tem direitos no momento 
em que desempenha o seu mandato, depois nada mais é. E pelo projeto o 
(•) SeaaAo de 7 de Junho de 1880. ACD, T. 1 (ed. 1880) 88·89 
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li . que se faz? Qualifica-se o eleitor por uma vez, por toda a vida: o ci

dadão que foi uma vez qualificado, nunca mais perderá os direitos de 
eleitor, senão por mudança de residência ou por morte. 

UM SR. DEPUTADO - lt uma das maiores garantias do projeto. 
O SR. SARAIVA (Presidente do Conselho) - Ora, senhores, depois de 

uma concessão desta ordem, pode-se falar aqui em restrição do corpo 
eleitoral? 

(Hã um aparte.) 
Mas, se esse corpo eleitoral for, por exemplo, de 200.000 eleitores, estes 

200. 000 nunca diminuirão senão pela morte, e todos os anos uma grande 
quantidade de outros surgirá, de maneira que em dez anos o corpo eleitoral 
ter-se-á tornado numerosíssimo; e durante esses dez anos os legisladores 
não perdem o direito de ver os defeitos da lei, de retocá-la, de emendá-la. 
(apoiados), de dizer: "0 gabinete de 28 de março errou neste ponto, e é 
preciso que corrijamos a lei neste ponto.'' 

Examinemos, entretanto, o argumento do nobre deputado por Pernam
buco, que pode ter influído no espírito da Câmara. 

Disse 8. Ex.ª: o eleitorado é restritíssimo. 
Perdoe-me o nobre deputado por Pernambuco, os seus cálculos não são 

exatos. Tomemos a Corte para responder ao nobre deputado. O que é o 
eleitorado da Corte atualmente? É de cerca de 500 eleitores. Pois bem, veri
fiquemos o mínimo a que aqui pode descer pelo projeto o eleitorado. 

Tomemos o projeto. 
Eleitores por imóvel habitado ou alugado. Temos perto de 28. 000 pré

dios; mas suponhamos que metade pertence a estrangeiros, ou cidadãos 
que tenham mais de um prédio, ficamos com 14.000 eleitores, não compu
tando os prédios de irmandades, órfãos, etc. 

Eleitores por imposto de indústria. O nobre deputado apresentou uma 
estatística, em que inclui dois mil nacionais, o que eleva a 16. 000 o númeto 
de eleitores. 

O SR. FREDERICO REGO - O relatório do Ministério do Império de 
1860 arbitrou em 20.000 todos os eleitores do Império. 

o SR. RODOLPHO DANTAS - E a última estatistica em vinte e quatro 
mil e tantos. 

O SR. SARAIVA (Presidente do Conselho) - Eleitores por outras cate
gorias. Podem ser, serão muitos. Eleitores por apólices. Milhares. Mas que 
não sejam milhares, serão aos 1. 000, 2. 000, 3. 000 os que têm dinheiro nas 
caixas econômicas e bancos? 

Quantos podem ser? As caixas econômicas entre nós não têm um 
grande desenvolvimento, mas esta lei vai dar-lhes extraordinário impulso. 
(Apoiados.> 

O SR. THEODORETO SOUTO - Contém um pensamento moralizador. 
O SR. SARAIVA (Presidente do Conselho) - É exato, é um pensamento 

moralizador que aqui está. (Apoiados.) 
O operário que hoje ganha 800$, 1:000$, 2:000$, e cuja inclusão se 

pede sem que possa apresentar documento, com facilidade, com alguma 
economia em dois ou mais anos terá um titulo de eleitor. (Apoiados.) Se 
não tem um pequeno prédio, uma pequena loja de alfaiate, de sapate1-
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ro, etc., por onde pague algum imposto, economizará alguma coisa, deposi
tará em um banco e tomar-se-á eleitor. (Apoiados.) 

Declino de referir-me aos que votam por exercerem funções públlcaa. 
Outrossim não me referirei aos que exercem o grande comércio e não 

precisam de provar a renda. 
E depois disto pergunto: no fim de contas qual será o minimo destes 

eleitores: 20, 25, 30 mil? Seguramente daí para ctma. (Apoiados.) E pergun
to ainda: o.s deputados do Rio de Janeiro que eram eleitos por quatro
centos e tantos eleitores e sê-lo-ão de agora em diante por trinta mil, podem 
dizer que a base deste eleitorado é estreita? A não se querer o voto univer
sal, não pode haver base mais larga. (Apoiados.) 

PoCe haver aristocracia nesta base? Não, Sr. Presidente, o caráter do 
recente censo, o caráter da prova é altamente democrático (apoiados); 
a democracia não consist.e em dar-se votos a todo o mundo (apoiados), e 
há escritores liberais que dizem: O voto a toda a gente não pode produzir 
a verdadeira democracia, senão a demagogia ou o absolutismo. (Apoiados.) 

····································· ................................... , .. 
Senhores, o projeto tem um sistema. Se, por exemplo, o nobre depu

tado por São Paulo fosse encarregado de organizar o seu projeto, o meio 
seria simples; serta colocar exam,tnadores de primeiras letras em todas as 
mesas, e a qualificação far-se-ia, porque só assim se poderia verificar 
quem soubesse e quem não soubesse ler. 

Ora, o que faz o projeto a este respeito? Tem-se dito que tenho sido 
astucioso, que tenho querido e que não tenho querido. l1: uma acusação 
injusta. (Apoiados.) Eu tenho abordado as questões com franqueza (apoia
dos); e esta de saber ler e escrever abordei-a também sem rabuços. Se 
não inclui no projeto as palavras - ler e escrever - foi porque não quis 
dar às mesas arbítrio na qualificação; do contrário as mesas qualificariam 
quem quizessem; no tempo dos conservadores não haveria liberal que 
soubesse ler, e vice-versa. (Apoiados.) Porque é preciso que façamos uma 
lei para a sociedade em que vivemos. 

Eu recuei diante deste arbítrio às mesas, e não me pareceu tão fácil, 
como ao nobre deputado por São Paulo, que o cidadão para votar apenas 
tivesse de fazer o seu requerimento. Isto introduziria um novo abuso, por
que, pela lei, o cidadão pode requerer a inclusão por procurador e na hipó
tese do nobre deputado seria preciso que o ·cidadão comparecesse pessoal
mente com o seu requerimento escrito. Tudo isto fora a anulação do projeto, 
e foi diante deste resultado que eu recuei, para não exigir esta prova de 
•aber ler e escrever, prova que muitos queriam acumulada às outras provas 
e que o nobre deputado por São Paulo estimaria que existisse por si só, 
para determinar ou não a qualificação . 

.Mas o que faz o projeto? O projeto, sem exigir, como única, esta prova, 
exige-a como prova complementar para a regularidade da eleição. Não é 
saber ler e escrever o que ele pede; mas é alguma coisa que denote que o 
cidadão está começando a saber ler e escrever. Pelo projet.o o in:dividuo 
que não sabe ler nem escrever pode contudo ser qualificado eleitor, mas 
não vota, se não aprende a assinar o seu voto e a escrever estas palavras 
- recebi o meu diploma. Não sabendo istot não votará enquanto não o 
aprender; mas pode ser qualificado, se tem outras condições. É um eleitor 
qualificado que pode exercer o seu direit.ot mas que não o exerce efetiva
mente enquanto não faz o que todo o cidadão deve fazer, que é aprender 
alguma coisa para ser digno membro de uma sociedade política. (Multo 
bem.) 
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Ora, pergunto: não é Jato prudente, não é sensato? Parece-me que 
sim. Não é um ardil, porque confesso que não tive em vista a exigência 
de saber ler e escrever para o eleitorado; mas é alguma coisa neste sentido. 
Se no futuro se quizer exigir mais, disponham no regulamento uma fórmula 
mais longa para o requerimento; não querendo, façam o recibo simples. 
Será difícil fazer este recibo simples como o projeto propõe? Não. E não é 
alguma coisa já que se exige? Ji:. Parece-me portanto que neste ponto a 
lei não pode ser impugnada. 

Senhores, a base do nosso eleitorado é ampla, a Câmara não se tluda. 
Estou persuadido de que, se nós, em lugar do censo de 200$, como prova da 
renda, déssemos 400$, então no interior o eleitorado diminuiria considera
velmente, porque multas fazendas podem ter 200$ de renda, e não 400$. 
Mas com a renda de 200$ o eleitorado ainda é numeroso. Além de que isto 
não inibe que os legisladores que vierem, reconhecendo os erros do proJet.o, 
alarguem nesta ou naquele ponto o eleitorado. Esta é a tarefa do futuro. 

Perguntou-me o nobre deputado por Pernambuco se ·o governo, fa
zendo questão desta prova da renda e dos círculos, abandonava todas as 
outras idéias do projeto. 

Sr. Presidente, o governo dá tanta importância a estas como às outras 
idéias do projeto; ma.s a Câmara sabe que destes dois pontos depende o 
futuro da lei, e é por isso que o governo não declarou fazer questão de 
outras idéias boas, sãs, irrecusáveis, indiscutíveis, a favor das quais a 
Câmara não poderia deixar de votar, sob pena de oferecer um documento 
de seu pouco liberalismo. (Apoiados.) Mas diga a Câmara: se não pa.ssar o 
artigo relativo aos acatólicos; aos libertos, aos naturalizados, não podere
mos ter uma eleição regular? Poderemos; todos que não forem acatólicos, 
libertos ou naturalizados estão seguros de ter livre o seu direito de voto. 

Portanto, já se vê que estas idéia.s não atacam a economia do projeto, 
o seu âmago, o seu maquinismo. e o governo não careceria fazer questão 
dela.s em uma Câmara liberal, onde elas se impõem e não podem deixar 
de triunfar (apoiados); declara fazer questão da prova da renda e dos 
círculos, porque isto, sendo sujeito a controvérsias e não sendo votado, 
fará com que a lei não dê o resultado esperado, perturbará o seu meca
nismo. A Câmara poderá não pensar as.sim, mas nós, ministros, não toma
mos nesse caso a responsabilidade dos resultados da lei. A prova da renda 
estará prejudicada desde que se admitir a prova testemunhal ou qualquer 
outra que não for documento, e documento que faça fé. <Apoiados) 

Quanto ao imposto municipal, não o admito, porque isso poderia Impe
dir a marcha da lel, ocasionando o imposto adrede; não o admito pelas 
considerações que já fiz; não quero entregar a sorte desta lei às câmaras 
municipais. 

O SR. FELICIO DOS SANTOS - Mas os impostos municipais são vota
dos pelas assembléias provinciais. 

o SR. SARAIVA (Presidente do Conselho) - Mas sob proposta e inicia
tiva das câmaras municipais. 

Além disso, Sr. Presidente, é preciso que esta Câmara se premuna 
contra um tato que pode acontecer, contra certos impostos, dos quais ae 
possa fazer derivar o direito de voto, é preciso que o imposto tenha sua 
razão de ser em necessidade da vida ou do governo. SupUnhamos o imposto 
sobre indústrias. Não se vai morar em um prédio só para ser-se eleitor. 
Assim como ninguém monta uma casa de comércio para poder votar, mas 
por necessidade da vida ou da profissão. t preciso que o projeto se pre-
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muna contra qualquer imposto do gênero do imposto de capitação, por 
exemplo de 5$000 por pessoa quie a câmara municipal poderia. votar1 de 
sorte que se aparecer um capitalista, pagando de uma '-'ez nm ou dois 
contos de réis, faria cem ou duzentos leitores1 que assenhoreando-se do 
eleitorado perturbariam o processo eleitoral. Cumpre, portanto, que tenha
mos todo o cuidado na redação da lei. 

O SR. FREDERICO REGO - -Mas ainda assim pode haver fraude. 
O SR. SARAIVA (Presidente do Conselho) - Se ainda assim pode 

haver fraude, quando mais não se 1iomando 1iodas estas cautelas! 
Sr. Presidente, bastam-me as observações que acabei de fazer. Não 

estou descontente com o ilustre deputado por Pernambuco. ~ moço, multo 
liberal, e é natural que o seu liberalismo seja maior e mais ousa.dt> do que 
o meu. Tenho por mim a experiência de tudo quanto tenho visto; o nobre 
deputado não · conhece os vícios profundos de nossa sociedade. Quando o 
nobre deputado conhecer estes vícios, quando souber de quanto é capaz a 
fraude, seguramente há de ter mais medo do que agora, tendo ocasião de 
organizar um projeto como est.e. Os defeitos do projeto vêm talvez dos 
demasiados receios que tenho da fraude; mas creio que procedo com pru
dência, deixando ao futuro a correção destes defeitos. não pretendendo 
tomar o projeto uma obra desde já perfeita. (Apoiados gerais; muito bem; 
muito bem.) (•) 

O SR. RUY BARBOSA -

Ninguém, por exemplo, dirá sensatamente que, depois dos séculos de 
feudalismo, de unidade religiosa. de monarquia absoluta, que precederam 
o nosso, o mundo cristão não tivesse percorrido um caminho incomensu
rável. Ora, se é certo que; a não serem os bens e os males dessa fase in
termediária, o desenvolvimento que aparelhou a sociedade européia para 
a liberdade constitucional não seria sequer imaginável, não menos certo 
é que do progresso desenvolvido no ocidente sob esse regime de transição 
velo com a ruina. dele, a inauguração do atual. Não; o Brasil de 1880 não 
é o Brasil de 1824; mas, por isso mesmo, a reforma, que não seria necessária 
em 1824, é impreterível em 1880. (Apoiadoo.) 

Também, se o Brasil de 1823 e 1824 fosse o de 1800, a emancipação na
cional não seria possivel, não seria possível a Carta; mas, justamente por
que, sob e não obstante o jugo colonial, generalizara-se no país o senti
mente de nacionalidade, justamente porque, sob e não obstante o despo
tismo de El-Rei Nosso Senhor, formara-se no povo um enérgico desejo das 
garantias constitucionais, justamente por isso é qu,e a independência e a 
Carta, impossiveis em 1800, impuseram-se em 1823 e 1824 como peremptó
rias necessidades. (Muito bem.) 

Também o Brasil de 1831 e 1832 deixara muito aquém de si o Brasil 
de 1823 e 1824. Mas exatamente por isso, por isso mesmo que, debaixo e 
apesar da cop.1pressão exercida sobre as províncias no primeiro reinado, 
germinara o pensamento de descentralização provincial e a tendência fe
derativa, por isso mesmo que, debaixo e apesar do governo violentamente 
pessoal do fundador da dinastia, fortalecera-se a consciência da soberania 

( •) Sesstio de 7 de Junho de 1880. ACD, T. 1 ( ed. 1880) 89-93 
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.... 
popular, é que a abdicação e o Ato Adicional, nem sonhados em 1823 e 
1824, salvaram, em 1831 e 1832. a monarquia e a integridade do Império. 
(Muito bem.> 

Também o Brasil abolicionista de 1870, o Brasil da emancipação do 
ventre da escrava, o Brasil que fez sua a lei de 28 de setembro, não era 
o Brasil escravista de 1831, o Brasil do tráfico africano, o Brasil que re
sistiu à lei de 7 de novembro (Apoiados. Muito bem.) Mas precisamente 
por isso, por isso, precisamente, que,· entre essas duas datas, sob as ins
tituições protetoras da conquista brutal do negro pelo branco (muito bem), 
a propriedade servil decaíra muito no seu número, na sua consistência, na 
sua disciplina, e a idéia libertadora vencera imenso terreno; é que veio 
a tornar-se urgente uma satisfação à idéia libertadora, e possível esse 
golpe na propriedade servil; assim como a vantagem perdida pelo interesse 
escravista, a vantagem vingada pelo princípio abolicionista sob a lei de 
1870, é o que, patenteando, de dia em dia mais, a insuficiência dela, avi
zinha o escravismo de novos reveses, acena ao abolicionismo com ulterio
res triunfos. (Muito bem.) Toda reforma é a preparação de uma reforma su
perior; todo progresso, a determinante de um progresso futuro. (Apoiados.) 

Com franqueza, Sr. presidente, um Senado que, rejeitando este projeto, 
demorasse a eleição direta, faria pôr em dúvida a realidade desse desejo, 
que creio comum às duas câmaras, de moralizar as suas eleições e w; 
nossas; porque (não esqueça o Senado) tão boas, ou tão más, são umas 
como outras. (Apoiados.) Digo com o nobre presidente do conselho, as câ
maras não têm toda a força moral que lhes convém. 

Foi esse o pensamento de S. Ex.ª, e não, como figurou um nobre sena
dor pela Bahia, não que esta câmara esteja balda inteiramente de força 
moral; pois ambas as nossas câmaras formam-se eivadas dos mesmos vícios 
de orígem, com a diferença apenas que aqui passam, e lá perpetuam-se 
pela. vitaliciedade. (Apoiados.) 

Vêde agora onde vai a dialética desses argumentadores: Quereis a elei
ção direta, para que a câmara exprima a vontade do país; logo, a eleição 
direta, votada por uma câmara que ainda não exprime essa vontade, não 
é a expressão dela. Famosa escolástica! Há sofismas hereditários, entre os 
retrógrados, de geração em geração, como a tísica e as alporcas. Esta 
argúcia, oposta em 1880 ao gabinete Saraiva, é literalmente a mesma ex
plorada em 1848, contra o ministério Paula Souza. "Na atualidade", dizia 
então Paula Souza nesta câmara> "ninguém poderá afirmar que a represen
tação é genuína. Organizado como está o país, enquanto existirem certas 
leis, sempre hão de ser representantes do voto público os que o poder 
designar e quiser". O preclaro liberal enunciava-se assim, ao mesmo passo 
que se ocupava em promover uma reforma destinada a melhorar a repre
sentação: um projeto de incompatibilidades. E logo o deputado Tosta de 
retrucar-lhe: "Ma.s, se a maioria legislativa é feitura do poder, não tem o 
direito de estabelecer reformas em nome da opinião, que não representa". 
Defendeu-se então o presidente do conselho, como poderia fazê·-10 o atual, 
dizendo, mais ou menos: Não é a uma câmara, é às câmaras que falta essa 
força; não é um fato transitório. o que se acusa; é um sistema, que cumpre 
extirpar" 

E o Sr. Saldanha Marinho acrescentava judiciosamente: "Mas que há 
de fazer presentemente o corpo legislativo? Cruzar os braços? Despedir-se 
da casa? Dlrer: Não somos a genuína expressão do país, e, portanto, vamo-
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nos embora? os outros deputad~ seriam eleitos debaixo da mesma lnfiu
ência permanente das leis que queremos revogar" . 

• • • • • • • • ■ ................................................................. . 

Essa exceção de incompetência oposta a nós colocaria a nação em um 
círculo vicioso, cujo resultado seria a eternidade dos abusos sistematizados 
no regime eleitoral deste pais. (Apoiados.) t singular: nece.ssitamos re
formar a eleição, porque, sob as leis atuais, as câmaras não podem repre
sentar a opinião nacional; ma.s, enquanto as câmaras não exprimirem a 
opinião nacional, não temos o direito de reformar as leis a tuals (riso) ; só 
um parlamento originário do povo terá autoridade para fundar a eleição 
direta; mas, enquanto a eleição não for direta, o parlamento não emanará 
do povo. (Riso.) Senhores, é graeejar com a mais séria das questões! 
(Apoiados.> 

Se não temos câmaras melhores, reformemos com o que há. Mais fácil 
é sair de uma câmara mal eleita e corrompida, como a inglesa em 1832, 
uma grande reforma, do que da eleição indireta um parlamento escoimado 
de impopularidade. (Apoiados.) 

Quanto à opinião pública, todos a sentem, bem que o escrutínio não 
lhe seja fiel, bem que as eleições não a registrem oficialmente; ela exerce 
sobre nás, como sobre os nobres senadores, a mais enérgica pressão. 
(Apoiados.) 

Por mais que considere, não posso acreditar, Sr. presidente, que o 1n .. 
teresse conservador, o interesse do Senado, lucre com as delongas postas a 
esta reforma. Entende um nobre senador pela minha província que "na 
vida dos povos, um, dois, ou quatro anos é nada". Mas, enfim, alguma in
fluência há de ter o tempo, o maior de todos os inovadores, maxim11S lnno
va t-0r tem.pus, na existência dos povos, como em tudo. Se na duração de 
uma nacionalidade quatro anos são nada, de que ponto hão de principiar-se 
a contarem favor da resistência às reformas, esse quatriênio de tolerân
cia? Porque, afinal~ S. Ex.ª não terá em mira que, ao cabo de cada quatro 
anos, se reitere com a mesma inocência a mesma dilação. (Riso.) Essa, Sr. 
presidente, devia ter sido a linguagem de lord North à véspera da insurrei
ção que separou a América da Inglaterra, a linguagem da corte francesa à 
véspera de 1789, a linguagem de Polignac à véspera de 1830, a linguagem 
de Guizot à véspera de 1848, a linguagem de Ollivier à véspera de Sédan; é 
a linguagem de todos esses espíritos para quem as reformas não são uma 
necessidade fatal do princípio de conservação própria, aplicado aos Esta
dos, mas um jogo impune dos estadistas e dos partidos; a linguagen1 de to
dos os retardatários incorrigíveis que, vivessem embora tanto quanto a ex
periência humana, fariam consistir sempre a sabedoria de sua vida em re
novar até ao último termo dos séculos a primeira decepção da sua. ignorân
cia no começo do mundo; é a linguagem da imprevidência, do medo cego 
e da confiança obStinada; é uma linguagem que tem sacrificado várias 
causas boas, e ainda não salvou nenhuma causa perdida: não é a lingua
gem da prudência, não é uma linguagem esclarecidamente conservadora. 
(Apoiados.) 

Os anos não valem tão pouco! Relanceai os olhos para essa reforma 
inglesa de 1832~ com que o Sr. Rio Branco procurou convencer-nos de apres
sados. "Homens que três anos antes'', diz lord Russiell, "satisfar-se-iam com 
a extinção das franquezas eleitorais de dez pequenos burgos e a conces
são dos privilégios eleitorais a dez grandes cidades, já não estavam dis
postos a aceitar a proposta Ellemborough de sacrificarem-se 113 pequenas 
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localidades, substituindo-as por outras tantas cidades, privadas até esse 
tempo de representação". Dois anos antes do bill recusava o parlamento o 
direito de nomear deputados a uma só, sequer, das cidades não representa
das. Dois anos depois, com o bill, 56 burgos perderam de todo o direito 
político, e 30 viram reduzido de doi.s a um o número de seus representantes; 
22 grandes cidades receberam o privilégio de deputar cada qual doi.s re
presentantes, e 20 o de eleger um cada uma. Vêde quanto puderam dois 
anos! Aqui rejeitou o Senado em 1879 um projeto de reforma onde ap,elias 
se estabelecia a eleição direta, fixando-se o mínimo e deixando-se livre 
o máximo do censo. Bastaram meses, para surgir o projeto Saraiva com 
todas essas esplêndidas idéias que giram em torno da eleição direta corno 
outros tantos pontos luminosos do seu sistema: os círculos uninominais; a 
incompatibilidade parlamentar absoluta; a elegibilidade dos acatólicos, dos 
libertos, dos naturalizados. Foram meses apenas: ,e bastaram para evocar 
todos esses princípios. que, provavelmente, a não ser a atitude intransi
gente do Senado na última sessão, não estariam ainda votados por esta 
câmara num projeto d•e lei. É a lei das reformas retardadas: evocarem 
continuamente novas, e cada vez mais graves questões. (Apoiados.) 

O que hoje bastava, amanhã não satisfará mais a ninguém. A refor
ma eleitoral ressurgirá de novo, imediatamente, mas então apoiada em 
pi:,etensões mais audazes, mais exigente, mais imperiosa. Convença-se Q. 
Senado; não é o interesse conservador o que lucrará. (Apoiados.) Rejei
tando a reforma, contra o que se deve esperar - o resultado será um só: 
ver-se amanhã em luta com uma propaganda mais atrevidamente demo
crãtica, ouvir-nos bater sucessivamente às suas portas, de dia em dia, com 
mau,. força, e com aspirações dia em dia crescentes. E não seremos eco 
das nossas paixões nesse crescendo, mas do país, desatendido na primeira 
de suas necessidade e identificado ao partido liberal. ( *) 

Continua a 3.ª discussão do projeto de reforma eleitoral. 
Vem à Mesa, são lidas, apoiadas e entram conjuntamente em discussão 

as seguintes 
EMENDAS 

Acrescente-se ao § 5.0 do art. 3.0 : 

N. VIII. Os cidadãos qualificados jurados até à última revisão de 1879. 
N. IX. Os cidadãos que foram eleitores em 1876 e 1878. - França 

Carvalho - Joaquim Nabuco - Leôncio de Carvalho. 
No final do n.0 2, § 2.0 , do art. 3.0 do projeto de reforma eleitoral, 

acrescente-se: 
... ou com certidão pelas câmaras municipais de achar-se inscrtto 

no livro competente como dono de oficina tipográfica, e, quando esta per
tencer a alguma associação, como representante dela, quer esteja a oficina 
sujeita a imposto, quer não - O deputado, Augusto França. 

Aos números do § 5.0 , art. 3.°, acrescente-se: 
O vendeiro e locatário por escritura pública de imóvel urbano ou rús

tico, por tempo de três anos pelo menos. 

("') sessão de 21 de junho de 1880. ACD, T. 1 (ed. 1880) 348-370 
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OS cultivadores de prédio rústico por contrato de parceria, lavrado 
em livro de notas e pelo tempo de três anos pelo menos. - Frederico Rego. 

Emenda aditiva ao art. 6.0 

Ao § 1.0 Em lugar das palavras - segundo exigiram as circunstâncias 
locais e o número dos eleitores - diga-se - de 250 eleitores cada uma. 

Ao § 3.0 Far-se-ão três chamadas pelas cópias autênticas dos livros 
de registro da câmara municipal. 

§ 4.0 O escrutínio só terminará às 6 horas da tarde, começando iine
dlatamente a apuração dos votos. 

25 de junho de 1880. - Thomas Pompeu de Souza. Brazil. 
O SR. MARTINHO CAMPOS (pela ordem) requer o encerramento da 

discussão. (Muito bem.) 
Posto a votos o requerimento, é aprovado. 
o SR. SÉRGIO DE C:ASTRO (pela ordem) - T-endo-me inscrito para fa

lar sobr·e a reforma eleitoral, eu devo dar a razão por que votei pelo requeri
mento de encerramento. Votei, porque me parece que quanto antes de
vemos enviar este projeto ao Senado. Peço, po!s, a V. Ex.ª que faça inserir 
na a ta esta minha declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE - o nobre deputado não pode justificar o seu 
voto. (Apoiados.) 

O SR. SÉRGIO DE CASTRO - Em todo o caso aí fica nos Anais. 
O SR. MARCOLINO MOURA (pela ordem) - Sr. presidente, inscrito 

com a palavra e não podendo pelo encerramento que acaba de ter lugar 
assinalar as minhas divergências ao projeto, desejo que V. Ex.ª me declare 
se foram tomadas em consideração duas emendas que apresentei na últi
ma sessão, referentes ambas ao § 5.0 do art. 3.0 A prtmeira exclui do direito 
de voto os oficiais de polícia, a segunda estende esse direito aos oficiais da 
guarda nacional independente de prova. 

O SR. PRESIDENTE - As emendas de V. Ex.ª acham-se impressas no 
jornal da casa e estão sobre a Mesa. 

O SR. PRESIDENTE - Vou pôr a votos as emendas substitutivas e 
aditivos existentes. 

Postas a votos, as emendas apresentadas pela comissão foram apro
vadas. 

O SR. PRESIDENTE - Declara que vai proceder-se à votação das 
emendas apresentadas pelo nobre deputado Sr. Tavares Belfort. 

O SR. MARTINHO CAMPOS (pela ordem) observa que as emendas 
do Sr. deputado Tavares Belfort estão prejudicadas, e, se há dúvida, pede 
que o Sr. presidente consulte a câmara. 

O SR. PRF.SIDENTE - Pondera que as emendas são aditivas. 
O SR. MARTINHO CAMPOS - Diz que são substitutivas; basta ler o 

título das emendas. O Sr. Tavares Belfort substitui inteiramente o sis
tema da comissão, na parte penal do projeto, e não compreende o orador 
como o Sr. presidente vai submeter tais emendas à votação, quando já foi 
aprovado o artigo que se pretende substituir. Entende que a casa deve ser 
consultada, em caso de dúvida, dúvida que o orador não partilha, porque 
as emendas, sendo substitutivas, estão prejudicadas. 

131 



O SR. PRESIDENTE - observa que em primeiro lugar as emendas têm 
o titulo de emendas aditivas, e em segundo lugar quando se procede a 
qualquer votação, salvam-se sempre as emendas, quando elas não têm 
um caráter bem pronunciado (apoiados), tanto mais que, votando a câmara 
contra elas, ficam prejudicadas da mesma maneira. (Apoiados.) O tra
balho é unicamente da Mesa. 

O SR. TAVARES BELFORT (pela ordem) diz que quando apresentou 
as emendas não foi com a pretensão de que elas fossem aprovadas, mas 
sim por desencargo de consciência. 

Há emendas substitutivas e aditivas, três artigos do código que se 
achavam reproduzidos na parte penal do projeto, já votada, foram substi
tuídos por outros que apresentou; mas há outras emendas que são aditivas. 

Parece-lhe portanto que devem ser apreciadas pela câmara. 
O SR. PRESIDENTE - Entendo que não há prejuízo para o projeto, 

e unicamente trabalho para a Mesa em submeter à votação as emendas. 
O SR. GALDINO DAS NEVES (pela ordem) - Para poupar o tempo, 

que é sempre precioso, p,eço a V. Ex.ª que consulte a Casa sobre se estão 
ou não prejudicadas as emendas. 

O SR. PRESIDENTE - Nesse caso não consulto a Câmara. 
O SR. MARTIM FRANCISCO (pela ordem) diz que sendo a votação 

dos projetos em 3.ª discussão englobada, entende que a votação das emen
das também deve ser englobada. 

Postas a vot.os as emendas do Sr. Tavares Belfort, artigo por artigo, 
são todas rejeitadas. 

O SR. PRESIDENTE - Declara que vai se proc,eder à votação do subs
titutivo apresentado pelos Srs. Saldanha Marinho e Beltrão ao art. 3.º do 
projeto. 

O SR. SALDANHA MARINHO (pela ordem) - Sr. presidente, desculpe 
V. Ex.ª se o incomodo. Mas julgo esta parte do aditivo questão capital, 
que determinaria o meu voto favorável em c-ontrário ao projeto. Requeiro, 
pois, votação nominal. 

O SR. JOAQUIM NABUCO (pela ordem) - Sr. presidente, o nobre 
deputado pelo Amazonas, pedindo votação nominal, coloca-nos, a alguns 
que votam pela emenda apresentada, em grandes e sérias dificuldades. 
lt a primeira vez que se apresenta o sufrágio universal nesta Casa. Muitos 
de nós não desejaríamos dar o nosso voto contra, mas como, pela proposta 
do nobre deputado, se tem de dividir a nação brasileira em eleitores e 
mendigos, eu, pela minha parte, sinto-me coa to (rumor), e por isso peço 
a V. Ex.ª que consulte a casa se consente que para a votação a emenda seja 
dividida em duas partes. 

Repito: estou disposto a dar o meu voto em favor do sufrágio universal, 
mas não em favor de uma medida que deixa ao arbítrio dos qualificadores 
dividir a nação em eleitores e mendigos. (Apoiados e contestações.) 

O SR. GALDINO DAS NEVES (pela ordem) observa que o Sr. Saldanha 
Marinho ref-erindo-se aos mendigos não quis propor o sufrágio uni versa!, 
que não exige censo algum. 

:& verdade que no Brasil, a não ser-se mendigo, é raro haver quem não 
tenha a renda de 200$ exigida pela Constituição. 
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Entende que cada um deve ter a coragem de suas opiniões e valor para 
manifestar o seu voto. máxlme quando tanto se tem gritado nesta casa 
contra a exdusão do povo. 

O SR. SALDANHA MARINHO - Pede repetidas vezes a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Não posso conceder a palavra pela ordem ao 
nobre deputado; não pode falar duas vezes sobre o mesmo assunto. 

(Cruzam-se diversos apartes.) 
o SR. SALDANHA MARINHO - Observa que é a primeira vez que 

toma a palavra neste incidente e não se o pode impedir que exerça o seu 
direito. (Apoiados e muitos apartes.) 

O SR. PRESIDENTE - Não pode falar duas vezes. 
O SR. SALDANHA MARINHO - Diz que o regimento o autoriza a 

pedir a palavra para uma explicação. 
O SR. PRESIDENTE - Já pediu a palavra sobre a matéria. (Apoiados 

e não apoiados. Apartes.) 
O SR. SALDANHA MARINHO - Observa que é seu direito; pergunta 

portanto se não pode usar a palavra para uma explicação. 
O SR. PRESIDENTE - Não dou a palavra. 
O SR. SALDANHA MARINHO - Agradece a S. Ex.ª e sirva isto de 

governo aos seus colegas. É quem menos perturba a ordem neste recinto. 
(Apoiados.) 

O SR. PRESIDENTE - Mantém a sua deliberação. 
(Cruzam-se muitos apartes e o orador senta-se.) 
O SR. BELTRAO (pela ordem) requer que se divida em duas partes a 

votação do artigo para respeitar escrúpulos de alguns Srs. deputados. 
(Apoiados, não apoiados. Apartes.> 

O SR. JERôNIMO SODRÉ (pela ordem) - Sr. presidente, V. Ex.ª não 
pode dividir a votação do artigo, nem tampouco sujeitar à aprovação da 
Casa o requerimento do nobre deputado por Pernambuco. (Apoiados, não 
apoiados e apartes.) O que se venceu foi que a votação recaísse sobre todo 
o artigo. (Muitos apoiados.) A votação não pode ser dividida. a votação 
nominal não pode ser repetida sobre cada uma das partes do artigo. 
(Apoiados e apartes.) É contrário à disposição do regimento. 

O SR. PRESIDENTE - A votação nominal deve ser uma só como fol 
votada. Mas não há inconveniente que seja submetido à deliberação da 
Casa o requerimento do nobre deputado por Pernambuco. 

O SR. JOAQUIM NABUCO - É um direito, embora a câmara tenha 
deliberado que haja votação nominal. 

(Hã muitos outros apartes.) 

O SR. ANTONIO DE SIQUEIRA (pela ordem) - Requeiro a V. Ex.ª 
que mande ler de novo o artigo subStitutivo para que a câmara veja que 
a segunda parte deste artigo está completamente llgada à primeira, sendo 
até uma explicação dela. 
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Não se pode, pois, separar absolutamente, a não ser por um sofisma de 
ocasião. 

O SR. PRESIDENTE - Sempre que um nobre deputado pede que 
qualquer votação seja por partes, sujeita-se esse requerimento à decisão da 
câmara. 

Portanto os nobres deputados que aprovam o requerimento do nobre 
deputado, o Sr. Beltrão, queiram levantar-se. 

:11: rejeitado. 
O requerimento do Sr. Saldanha Marinho foi aprovado. 
Procedendo-se à votação nominal, reconheceu-se terem votado a favor 

os Srs. Saldanha Marinho, Costa Azevedo, Joaquim Tavares, Beltrão, Fran
ça Carvalho, Frederico Rego, Freitas Coutinho, Galdino das Neves, Leoncio 
de Carvalho, Theodomiro, Camargo e Fernando Osorio 02); e contra os 
Srs. Americo, Doria, Fabio Reis, Franco de Sá, Belfort Duarte, Serra, Ta
vares Belfort, Sinval, Basson, Freitas, João Brigido, Viriato de Medeiros, 
Souza Andrade, Liberato Barroso, Theodoreto, Pompeu, Bezerra Cavalcanti, 
Moreira Bandrão, Melra de Vasconcellos, Manoel Carlos, Manoel de Maga
lhães, Abdon, Souza Carvalho, Costa Ribeiro, Antonio de Siqueira, Soares 
Brandão, Seraphico, Joaquim Nabuco, Luiz Felippe Buarque de Macedo, 
Ulysses Vianna, Esperidião, Ribeiro de Menezes, Espindola, Barros Pimentel, 
Prisco Paraisa, Frederico de Almeida, Bulcão, Zama, Jeronymo Sodré, Al
meida Couto, Marcolino Moura, Ruy Barbosa, Rodolpho Dantas, Augusto 
França Azambuja Meirelles, Horta de Araujo, Almeida Barbooa, Baptista 
Pereira, José Caetano, Pedro Luiz, Felicio dos Santos, Candido de Oliveira, 
Corrêa Rabello, Ignácio Martins, Cesario Alvim, Lima Duarte, Martinho 
Campos, Mello Franco, Antonio Carlos, Moreira de Barros, Barão Homem de 
Mello, Gavião Peixoto, Martim Francisco, Martim Francisco Filho, Olegário, 
Sigismundo, Jeronymo Jardim, Malheiros, Alves de Araujo, Sergio de Cas
tro, Silveira de Souza, Mello e Alvim, Diana, Florencio de Abreu, Rodrigues 
Junior, Lourenço de Albuquerque e Ildefonso de Araujo (78). 

É lida a emenda do Sr. Zama ao art. 50, sobre incompatibilidades, e 
posta a votos. 

O SR. PRESIDENTE declara que a emenda foi aprovada. 
Reclamando alguns Srs deputados, procede-se à verificação, e o Sr. 

presidente declara que a emenda foi rejeitada por 42 votos. 

Suscitando-se dúvidas sobre o resultado da votação, o Sr. Zama re
quer que se verifique novamente a votação, votando-se nominalmente. 

Alguns Srs. deputados protestam, em apartes, que não era possível 
votar-se o requerimento do Sr. Zama, por isso que sobre matéria já votada 
não pode haver, segundo o regimento, votação nominal. 

o SR. JOAQUIM SERRA (pela ordem) - Sr. presidente, votou-se duas 
vezes esta emenda; a primeira vez V. Ex.ª reclamou que se levantassem os 
que votassem a favor, e da segunda que se levantassem os que votassem 
contra. Agora pretende-se verificar novamente por meio da votação. 
nominal, o que é contra o regimento. (Muitos não apoiados, reclamações.) 

Perdoem-me; a gritaria não me faz mudar de opinião. 
o SR. PRESIDENTE - O regimento é completament.e tácito a este 

respeito. 
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A minha opinião é que não é curial o requerimento do nobre depu
tado. 

Estou sempre inclinado a submeter à casa. a decisão dessas questões; 
mas tendo esta minha opinião sobre o requerimento do nobre deputado, 
eu, para solver a questão, decido-a de acordo com a minha opinião. 

O SR. JOAQUIM SERRA - Perdoe-me V. Ex.ª, não acabei. 
O SR. PRESIDENTE - Está decidido. 
O SR. GALDINO DAS NEVES (pela ordem) - Pergunto a V. Ex.ª se 

passou ou não a emenda. 
O SR. PRESIDENTE - Já decidi. A Câmara em ocasião oportuna pode 

recusar a minha decisão. (Rumor.) 
O SR. GALDINO DAS NEVES - Mas não é isto o que pergunto; per

gunto se a emenda passou ou não. (Continua o rumor.) Desde que há dúvi
das, mesmo da parte de V. Ex.ª, procedamos à votação nominal. Tenha 
cada um a coragem de seus atos, votando contra ou a favor das incompa
tibilidades absolutas, idéia que o partido liberal advogou sempre. 

Diversos Srs. deputados pedem a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Continua a votação. 
VOZES - Não passou. Passou. (Continua o pedido de palavra pela 

ordem.) 
O SR. FREITAS COUTINHO - Haja verificação por meio da votação 

nom1nal. 
O SR. BELTRAO (pela ordem) requer se mande proceder à chamada 

para ver que número de Srs. deputados havia no recinto quando 40 votaram 
pela emenda. 

O SR. PRESIDENTE - Não posso atender ao requerimento do nobre 
deputado porque a chamada só pode ter lugar nos casos que o regimento 
marca. (Cruzam-se muitos apartes e reclamações.) 

Se não se restabelece a ordem vejo-me obrigado a suspender a sessão. 
O SR. FELICIO DOS SANTOS (pela ordem) diz que parece-lhe, não 

pode pairar dúvida sobre o resultado desta votação. Não é digno desta 
Câmara que dúvida haja a respeito de uma decisão sua. (Muitos apoiados.> 
Está de acordo com o Sr. presidente sobre o seu modo de ver, isto é, que 
não se pode proceder a uma votação nominal depois de ter lugar a votação 
simbólica (muitos apoiados); mas s. Ex.ª mesmo foi quem o fez hesitar 
em aceitar essa decisão, porque declarou que pairavam dúvidas no seu espí
rito. (Apoiados.) 

O SR. PRESIDENTE - Não disse. 
O SR. FELICIO DOS SANTOS aceita as decisões de S. Ex.ª de prefe

rência, neste assunto, às da Câmara, mas sempre que não pairar dúvidas 
no seu espírito. 

O SR. PRESIDENTE observa que não disse que pairava dúvida no seu 
espírito sobre a votação, mas que tinha dúvidas a respeito do· requerimento 
do nobre deputado pela Bahia· quanto à questão regimental. 

O SR. FELICIO DOS SANTOS diz que contestações se levantaram de 
todas as bancadas, uns dizem que passou e outros que não passou. 

O SR. PRESIDENTE -.- Está decidido. 
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O SR. FELICIO DOS SANTOS não nega a competência dq juiz, mas 
quer que ouça o seu requerimento. 

O SR. p;RESIDENTE - Está decidido. 
O SR. FELICIO DOS SANTOS diz que ainda não fez o seu requerimento, 

aceita a decisão de S. Ex.ª qualquer que ela seja, mas requer que se proceda 
de novo à votação simbólica como meio de verificação. (Apoiados.) 

O SR. PRESIDENTE - Isto sim. Pode-se proceder. 
O SR. ZAMA (pela ordem) requer que seja inserido na ata o voto 

que deu a respeito da emenda sobre a incompatibilidade absoluta dos ma
gistrados. 

VOZES - Vai-se votar de novo. 
O SR. ZAMA - Então bem. 
Procede-se à nova votação e é rejeitada a emenda por 47 votos con

tra 42. 
l!: lida a emenda ao art. 4.0 que começa: "Os cidadãos qualificados ju

rados na última revisão" assinada pelo Sr. Beltrão. 
O SR. BELTRAO (pela ordem) - Sr. presidente, como diversos oradores 

por ocasião da discussão da reforma manifestaram o desejo de se es_tender 
a qualificação ao maior número de cidadãos que oferecessem garantia da 
renda legal, e esta renda é precisamente a consagração desse pensamento 
na lei, requeiro votação nominal. 

Posto a votos, o requerimento é rejeitado. 
Posto a votos foi aprovada até a palavra atualmente, o seguinte 

ADITIVO 
Cada Província elegerá tantos deputados à assembléia-geral, quantos 

corresponderem à sua população, segundo o recenseamento geral, sobre 
a base de um deputado por 60.000 habitantes. A fração superior a 30.000 
habitantes dará direito a mais um deputado. 

Nenhuma Província, porém, terá representação inferior à que lhe com
pete atualmente nem aumento superior a um terço, e as de dois deputados 
passarão a eleger quatro. 

Paço da Câmara dos Deputaods, 7 de junho de 1880. - Saldanha Ma
rinho - Bodolpho E. de S. Dantas - Rui Ba.rboza - Aragão Balcão ~ 
Marianno da Silva - Ildefonso de Araujo - J. Sodré - Prisco Paraíso -
Danin - Horta de Araujo-4 Almeida Couto - J. C. Azevedo - Dr. Americo 
- Sergio de Castro - Aureliano Magalhães - Felicio dos Santos - ·Augusto 
França - J. M. de Freitas - Ribeiro de Menezes - Dr. Espindola - Meira 
de Vasconcellos - Liberato Barroso - Theodoreto Souto - França Car
valho - José Caetano - M. Moura - -Candido de Oliveira. 

'S: rejeitada a última parte. 
Posto a votos, é aprovado o seguinte: 
Artigo aditivo. Fica abolido o juramento. - Saldanha Marinho -

Rui Barboza. 
O projeto é adotado. 
O Sr. presidente declara que o projeto com as emendas aprovadas, vai 

ser remetido à comissão de redação. (*) 

(•) Sessão de 25 de Junho de 1880. ACD, T. 1 (ed. 1880) 436-439 
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D.iscusio no Senado 

PRQ.TFTO SUBSTITUTIVO. APROVADO PELA CAMARA DOS DEPUTADOS, 
A PROPOSTA DO GOVERNO SOBRE REFORMA ELEITORAL. 
A assembléia geral decreta: 

Art. 1.0 

As nomeações dos senadores e deputados para a assembléia geral, 
membros das assembléias legislativas provlnciaist vereadores, Juízes de paz 
e qualquer outra autoridade eletivat nacional ou local, serao feitas por 
eleições diretas, nas quais tomarão parte todos os cidadãos alistados elei
tores, de conformidade com a presente lei. 

A eleicão do Regente do Império continua a ser feita n1 forma do Ato 
Adicional à Constituição politica pelos eleitores de que trata a presente lei. 

Dos eleitores 

Art. 2.0 

É eleitor todo o cidadão brasileiro. nato ou naturalizado, ingênuo ou 
liberto. qualquer que seja sua religião, compreendidos nos §§ 1.0 , 2.0 , 3.0 4.0 

e 5.0 do art. 6.0 da Constituição do Império, dadas as seguintes condições: 
§ 1.0 Ser maior de 21 anos, com exercício efetivo dos direitos civis. 
§ 2.0 Estar no gozo de seus direitos políticos. 
1 3.0 Pereeber, por bens imóveis, comércio, indústria, emprego, titulos 

de divida, ações de bancos e companhias legalmente aut.orizadas, depósito 
nas caixas econômicas do Governo ou por ele autorizadas, renda. anual não 
inferior a 200$; ou achar-se compreendido nas disposições do § 5.0 do art. 3.0 
desta lei. 

Art. 3.0 

A prova de renda, de que trata o artigo anterior, far-se-á: 
§ 1.0 Quanto à renda proveniente de imóveis: 
I - S.e o imóvel se achar na demarcação da décima urbana, por cer

tidão da repartição fiscal, de estar o imóvel averbado em valor locativo 
não inferior a 200$ 

II - Se o imóvel não se achar na demarcação da déelma urbana: 
Ocupado pelo próprio dono, - pela computação da renda à razão de 

6% sobre a importância do capital que o imóvel represente, verificada pelo 
título de aquisição, por compra, troca, doação ou herança, ou por sentença 
judicial reconhecendo a propriedade ou po.sse; 

Não ocupado pelo próprio dono - pela exibição do contrato lançado 
em livro de notas, com a declaração do preço do aluguel ou arrendamento 
do imóvel, conf arme o n.0 I. 

§ 2.0 Quanto à renda proveniente de indústria ou profissão: 
I - com certidão de se estar inscrito mais de um ano antes do regis

tro do comércio, como negociante, corretor, agente de leilões, guarda-livros, 
primeiro caixeiro de casa comercial, capitão de navio, piloto de carta, 
administrador de fábrica; 

II - com certidão, passada· po: uma repartição fiscal, de possuir-se 
fábrica;., oficina ou estabelecimento comercial ou industrial, pagando con
trlbuiçao anual correspondente à. renda legal; 
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IlI - com certidão ou talão de pagamento de imposto de indústria e 
profissão, ou de qualquer outro baseado no valor locativo de imóvel urbano 
ou rural, em Importância anual não inferior a 24$ no município da corte, 
a 12$ dentro. das cidades e a 6$ nos demais lugares do Império. 

Consideram-se também como imposto de indústria e profissão as taxas 
anuais, gerais, províncias e municipais, sobre fazendas de criação de gado, 
engenhos de açúcar, de ag-uardente. de mineração, de serraria, de café, 
de erva-mate, e sobre estabelecimentos ou fábricas destinadas ao cultivo 
ou preparo de outros produtos agrícolas ou industriais, na importância 
anual de 24$, no município da corte, 12$ nas outras cidades e 6$ nos mais 
lugares do Império. 

Os impostos a que se refere esta disposição só conferem a capacidade 
eleitoral, havendo sido pagos pelo menos um ano antes do alistamento. 

Não servirão para prova da renda quaisquer outros impostos que não 
se achem mencionados nesta lei. 

§ 3.0 Quanto à renda proveniente de títulos de dívida pública geral 
ou provincial - por certidão autêntica de possuir o cidadão no próprio 
nome ou, se for càsado, no da mulher, um ano antes do alistamento, títulos 
que produzam, anualmente, quantia não inferior à renda exigida. 

§ 4.0 Quanro à renda proveniente de ações de bancos e companhias, 
legalmente autorizadas, e depósito em caixas econômicas do Governo ou 
por ele autorizadas, por certidão autêntica de }:'Ossuir o cidadão, um ano 
antes do alistamento, no próprio nome ou no da mulher, se for casado, 
títulos que produzam quantia não inferior à mencionada renda anual. 

§ •5.0 São considerados como tendo a renda legal, independentemente 
dessas provas: 

I - Os habilitados com diplomas científicos ou Uterários de qualquer 
faculdade, academia, escola ou instituto nacional ou estrangeiro; legal
mente verificados. 

O título comprobatório será o próprio diploma ou documento que o 
supra. 

II - Os clérigos de ordens sacras. 
III - Os que desde mais de um ano antes exercerem o magistério 

público ou particular, ou dirigirem casas de educação e ensino. 

Servirá de prova para este fim certidão passada pelo inspetor ou di
retor de instrução pública na corte ou nas províncias. 

Alistamento 

Art. 4.0 

O primeiro alistamento dos eleitores será preparado em cada paróquia 
pelas juntas paroquiais, organizadas segundo a Lei n.0 2. 675 de 20 de outu
bro de 1875, regulando o processo da mesma lei em tudo quanto não for 
pela presente lei revogado. 

IV - Os senadores e os que forem ou em qualquer tempo tiverem 
sido deputados gerais ou provinciais, vereadores efetivos e juízes de paz 
de número. 

V - Os agentes do corpo diplomático ou consular. 
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VI - Os oficiais do exército, da armada e dos corpos policlats, com
preeendidos os ativos e da reserva, reformados e honorários. 

VII - Os funcionários públicos gerais, provinciais ou municipais que 
tiverem vencimentos superiores a 200$, com direito à aposentação. 

VIII - Os serventuários providos vitaliciamente em ofício de justiça, 
cuja lotação não for inferior a 200$ anuais. 

§ 1.0 O primeiro alistamento, assim preparado pelas juntas paroquiais, 
será apurado pelas juntas municipais compostas do juiz municipal, como 
presidente, do vereador mais votado e do primeiro juiz de paz do distrito 
da matriz. 

Nos municípios onde não houver juiz municipal, servirá o 1.0 suplente, 
e nas comarcas especiais, o substituto do juiz de direito ou da 1.ª vara 
civel, se houver mais de uma. 

§ 2.0 Apurado definitivamente o alistamento, as jüntas municipais 
farão extrair imediatamente três cópias dele, das quais serão enviadas, 
duas ao Juiz de direito, e a terceira ao ministro do Império na corte, e aos 
presidentes nas províncias. 

Terão igual destino as cópias das listas suplementares, organizadas em 
virtude dos recursos atendidos. 

§ 3.0 O juiz de direito, apenas receberá as cópias do alistamento, de
pois de examinar a sua autenticidade, e rubricá-las folha por folha, reme
terá uma ao presidente da Câmara municipal, outra ao tabelião, na forma 
e para o fim que vai adiante declarado. 

No caso de não estarem autenticadas as cópias, o juiz de direito as 
devolverá às juntas, a fim de qu.e voltem na devida forma. 

§ 4.0 Haverá dois registros dos eleitores: um na câmara municipal 
outro no cartório de um tabelião designado, na corte, pelo ministro do 
Império, e nas províncias pelos presidentes. 

Nas cidades ou vilas que tiverem um só tabelião será este o encarregado 
do registro. 

§ 5.0 O registro da câmara municipal ficará a cargo do secretário em 
tantos livros quantas forem as paróquias, e o do tabelião em um grande 
livro para os eleitores de todas as paróquias do município. 

Os livros do registro eleitoral serão abertos, numerados, rubricados e 
encerrado pelo juiz de direi to. 

§ 6.0 O registro eleitoral ficará concluído dentro de trinta dias, con
tados da data em que tiver sido entregue a cópia do alistamento, certi
ficada pelo agente do correio ou pelo oficial de jU8tiça. 

§ 7.0 Além dos livros a que se refere o § 4.0 , haverá um de talões 
impressos, no qual o secretário da câmara municipal lavrará as certidões 
de registro, consignando nos claros o nome, idade, filiação, estado, profis
são ou renda de cada eleitor, sendo estas certidões autenticadas pelo tabe
lião encarregado do registro, ou, em seu impedimento reconhecido pelo 
juiz de direito, autenticadas pelo referido secretário. 

lt titulo de eleitor a certidão extraida do dito livro. 
1 8.° Concluído o registro, as cópias do allstamento serão arquivadas 

na câmara municipal. 
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Os títulos de eleitor ·serão extraiC:.os no prazo improrrogável de trinta 
dias, contados daquele em que se tiver concluído o registro. Findo este prazo, 
serão os ditos títulos entregues aos j uizes de paz em exercício, os quais 
deverão distribuí-los, depois de mandar afixar editais convidando os elei
tores a recebê-los em lugar anunciado. Trinta dias depois do designado para 
a entrega dos títulos, os que não tiverem sido procurados, serão recolhi
dos à câmara municipal, a fim de ser entregue à medida que forem exi
gidos. 

f 9.0 Os títulos serão recebidos pelos próprios donos, os quais deverão 
asslná--los à margem perante o juiz de paz, ou perante o secretário da 
Câmara, quando a entrega for feita por este funcionário, devendo, outrossim, 
deixar, em livro especial, recibo de seu próprio punho. 

1 10. A revisão do alistamento eleitoral será feita anua:mente. Os 
eleitores d-e paróquia incluídos no alistamento serão convocados pelo pri
meiro juiz de paz no prlmeir-o domingo de agosto. a fim de elegerem as 
juntas paroquiais no dia anterior a!:> de sua reunião. 

§ 11. As juntas paroquiais reunir-se-ão anua !mente no primeiro do
mingo de setembl'::> a fim de verificar as alterações do alistamento por 
morte ou mudança de domicílio e incluir no mesmo alistamento todos os 
que requererem e provarem ter adquirido as qualidades de eleitor pela 
presente lei. No caso de mudança de paróquia basta a. anre·sentação do 
titulo do eleitor mudado, para que a junta o inclua no alistamento uma 
vez provada a mudança. 

A junta municipal deverá reunir-se anualmente no primeiro domingo 
de novembro, a fim de apurar e organizar o alistamento d•o.s eleitores. 
apreciando, como de justiça, as modificações feitas pelas respectivas juntas 
paroquiais. 

§ 12. As alterações que se derem, serão publicadas pela imprei"!sa, 
onde a houver, ou por editais afixados em lugares públicos. 

§ 13. Decorridos trinta dias, contados da publicação, a junta muni
cipal reunir-se-á novamente, para ouvir as reclamações que apareçam, 
enviando afinal ao juiz de direito a lista das alterações verificadas. 

§ 14. O recurso contra exclusõe.s indevidas cabe unicamente ao ci
dadão, excluído, por si ou por seu especia:t procurador. 

§ 15. O recurso contra inclusões indevidas pode ser interposto por 
qualquer cidadão residente e já qualifi~1d-o eleitor cm sua paróquia. 

§ 18. Das decisões da junta municipal para a exclusão em caso de 
morte ou mudança de domicilio cabe recurso para o juiz de direito efetivo 
da comarca ou em sua falta para juizes de direito das comarcas vizinhas 
na ordem de sua substituição legal, que o decidirá no prazo de dez dias 
depois de ouvir o promotor público. 

§ 17. As sentenças do juiz de direito julgando decisões da junta mu
nicipal, serão definitivas: delas não caberá recurso. 

Dos Elepveis 

Artigo 5.0 

J.t elegível para os cargos de senador, deputado gera:, membro da 
assembléia Ieg1slativa provincial vereador, juiz de paz e quaisquer outros 
criados por lel todo •~ cidadão compr.eendido no art. 2.0 , salvas as restri
ções adiante en umer.adas. 
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§ 1.º lt condição especial de elegibilidade: 
Para se·nador do Império - ser maior de quarenta anos. 

Para deputado geral ou membro da assembléia provincial - ser maior 
de vinte e cinco anos salvo se o eleito tiver algum grau científico. 

Para membroi; das a,i;c;,emb1élas provinciais - a de re.sidência não in
terrompida de àois anos na província. 

Para vereador - a de residência não inte1·rompida dur~nt•e dai.:; ano.s, 
pe:o menos dentro do municípi,J; e para juiz de paz - a mesma residên
cia de dois anos no respectivo distrito. 

Não podem ser votados para senador, deputado à assembléia geral ou 
membro da assembléia provincial: 

a) Em tJdo o Império: 

Os membros d•:J Supremo Tribunal de Justiça, e diretore.1; gerais do 
tesouro e os diretores gerais das secretarias de Estado. 

b) Nas províncias onde exercerem autoridade ou jurisdição: 
Os presidentes de província. 
Bispos. 
Comandantes de armas. 
Generais em chefe de terra ou mar. 
Chefes de estações navais. 
Capitães de porto. 
Inspetores de arsenais. 
Com.andantes de corpos militares e de polícia. 
Secretários de GOverno. 

Inspetores de tesourarias gerais ou províncias e chefes de repartições 
de arrecadação. 

Inspet'Jres de instrução pública e diretores de faculdades. 
Inspetores das alfândegas. 
Desembargadores. 
Juízes de direito. 
•Juízes municipais e de órfão3 e juízes substitutos. 
Chefes de policia. 

Prom,otores públicos. 

Vigários capitulares. 
Governadores do bispado. 
Vigários gerais, provisores e vigári'Js torâneos. 
Procuradores fiscais ou dos feitos e seus ajudantes. 
e) Nos distritos onde exercerem autoridade ou jurisdição: 

Os delegados e subdelegados de polícia. 
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§ 3.0 A Incompatibilidade eleit:>ra~ prevalece: 
I - para os referidos funcionários e seus subsititutos legais que ti

verem estado no exercício dos respectivos empregos, dentro de seis meses 
anteriores à eleição; 

II - para os substitutos que exercerem os empregos, dentro dos seis 
meses, bem como para os que os precederem na ordem da substituição, 
e deviam ou podiam assumir o exercício; 

III - para os funcionários efetivos, desde a data da aceitação do em
prego ou função pública até seis meses depois de o terem deixado, em 
virtude de remoção, acesso, renúncia ou demissão. 

§ 4.0 Também não poderã-::> ser votados para senador, deputado à 
assembléia geral ou membro da assembléia legislativa provincial os dire
tores de estrada de ferro, os diretores e engenheiros chefes de obras pú
blicas, empresários, contratadores e seus prepostos, arrematantes ou in
tere.ssad,os em arrematação de taxas ou rendimentos de qualquer natureza, 
obras ou fornecimentos públicos, ou em companhias que recebam subven
ção, garantia ou fiança de juros ou qualquer auxílio do qual possam aufe
rir lucro pecuniário da fazenda geral, provincial ou das municipalidades, 
naquelas províncias onde os respectivos contratos e arrematações tenham 
execução e. durante o tempo deles. 

À palavra "intere8sados" não compreende acionistas. 
§ 5.0 o funcionário público de qualquer classe que perceba venci

mentos ou porcentagens, pag,os pelos cofres geral, provinciais ou munici
pais, ou perceba custas por atos de ofício de justiça, .sendo reconhecido 
senador ou deputado à assembléia geral ou membro das assembléias le
gislativas províncias, é obrigado à opç·ão, perdendo o emprego no caso de 
aceitar o cargo eletivo, salvo o direito à aposentação, de conformidade com 
as leis em vigor. 

Excetuam-se desta regra: 
Os ministros e secretários de estado. 
Os conse~heiros de estado. 
Os embaixadores e os enviados extraordinários em missão especial. 
Os presidentes de província. 
§ 6.0 O ministro de estado não pode ser votado para senador1 en

quanto exercer este cargo e até seis meses depois, salvo se a provincla 
por ,onde se der a vaga for de seu nascimento ou domicílio. 

§ 7.0 Os senadores, e, durante a legislatura. os deputados à assem
bléia 'geral e os membros das assembléias legislativas provinciais não pode
rão aceitar do Governo geral ou provincial comissões ou empregos remu
nerados, exceto os de: - conselheiro de estado, presidente de província, 
enviado extraordinário em missão especial, bispo, comandante de forças 
de terra ou mar em tempo de guerra. 

Outrossim, é vedado aos mesmos eleitos a concessão, aquisição ou go
zo de privilégios, contratos, arrematações de rendas, obras e fornecimen
tos públicos, embora a título de simples interessados. 

Esta disposição não compreend.e os privilégi.::>s de invenção. 
§ 8.0 Os senadores que atualmente exercerem cargos públicos incom

patíveis, segundo esta lei, com as funções de senador não perd•~rão os 
ditos cargos antes de completar-se o tempo legal para a aposentaoão ou 
jubilação, com os vencimentos que as leis em vigor conferem. 
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§ 9.0 Verificado o preenchimento de tempo para a aposentação ou 
jubilação, será aposentado. independente de prova de m•oléstia ou inabili
tação. 

§ 10. Não podem ser e:Leitores nem elegíveis: 
I - os que perderem o direito de cidadão brasileiro (Art. ú.0 da Cons

tituição); 
II - os que tiverem suspenso o exercício dos direitas políticos, segun-

do o art. 8.0 da Constituição; · 
III - ~ filhos de famílias que estiverem na companhia de seus pais, 

salvo se servirem ofícios públicos (Art. 92, § 2.0 da Constituiç.ão); 
IV - os criados de servir, na forma do art. 92, §, 3.0 da Constituição; 
V - os religiosos e quaisquer que vivam em comunidade c:austral. 

(Art. 92 da Constituição); 
VI - as praças de pret do exército da armada e dos corpos policiais. 

Da Eleição 

Artigo 6.0 

A eleição começará e terminará no mesmo dia: 
I - ficam dispensadas as cerimônias religiosas que entendiam com 

o processo eleitoral pela legislação anterior; 
II - as leis e regulamentos vigentes achar-se-ão sob as mesas dos 

trabalhos eleitorais, não se devendo proceder à leitura de seus artigos, 
senão quando se suscitarem dúvidas no c-:Jlégio paroquia~; 

III - fica proibida a presença ou intervenção de força pública du
rante o processo eleitoral. 

§ 1.º Em cada paróquia será estabelecida uma junta destinada ao 
recebimento dos votos; devendo entretanto •::> Governo, para facilitar o 
mesmo recebimento, dividir a paróquia em secções segundo o exigirem as 
circuruitâncias locais e o número dos eleitores, tendo em vista a disposição 
da primeira parte dest,e artig,o. 

§ 2.0 No dia anterior ao marcado para a eleição, as mesas das pa
róquias e das secções serão provisoriamente instaladas, em lugar e edi
fícios de antemão designados, pr•esididas pelos juízes de paz, segundo a 
sua ordem; sendo eleitas definitivamente pe:os eleitores da rc.3pectiva 
circunscrição, guardando-se as formalidades da legislaçâ•il vigent,e. 

§ 3.0 No dia marcado para a eleição, às 9 horas da manhã_. Q presi
dente da mesa dará começo aos trabalhos, mandando por um dos se
cretários proceder a chamada dos eleitores pelas cópias autênticas dos 
livros do registro da Câmara municipal. 

§ 4.0 No r-ecebhnento das cédulas se observarão o processo e forma
lidades estabelecidas na legislação vigente. 

§ 5.0 Além das notas que irá tomando um dos secretários e das atas 
que lhe incumbe lavrar, o escrivão de paz, sob sua responsabiadade, irá 
lançando os nomes dos eleitores que votarem em um livro aberto, nume
rado, rubricado e encerrado pelo juiz de clireitn, escrevendo também os 
protestos e declarações de voto, lavrando um termo que constará de tudo 
quanto ocorrer na eleição. 
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§ 6.0 Não poderá ser recusado ,J voto do eleitor que se apre-sentar 
com seu título, sempre que este conferir com as indicações do registro. 

§ 7.0 O vot.o será escrito em papel fornecido pela mesa. Ao entregar 
sua cédula fechada, o eleitor assinará o seu nome em um livro especial 
aberto, numerado, rubricado e encerrado pelo juiz de direito. 

§ 8.° Conc~uída a eleição, a mesa fará extrair por um dos seus se
cretários três cópias das atas, que serão por ela assinadas, conferidas 
e subscritas pelo escrivão de paz, das quais será uma enviada à Câmara 
municipal apuradora, ·outra a•'J ministro do Império na corte, e ao presi
dente nas províncias, e a terceira ao Senado, ou à Câmara dos deputados, 
ou à assembléia legislativa provincial, conforme a que se proceder. 

Por sua parte os escrivães de paz extrairão certidões dos termos que 
tiverem lavrado e farã..o idêntica remessa por intermédio do juiz de direi
to; igualmente darão às partes as certidões que forem pedidas. 

§ 9.0 A Câmara municipal da cidade ou vHa m.ais importante e m'lis 
central do distrito, designada pelo Governo, fará a apuração dos votos 
pelas atas das respectivas assembléias paroquiais, dentro de vinte dias 
depois da eleição, c-::>m anúncio prévio, e expedirá o dinloma ao deputado 
à assembléia geral ou aos membros das assembléias legislativas provin
ciais. 

§ 10. Ninguém poderá ser eleito deputado à assembléia geral ou mem
bro das assembléias legislativas provinciais, sem que reúna. pelo me-nos, 
a quarta parte dos votos dos eleitores que concorrerem à eleiçao. 

Não havendo cidadãos que reúnam esse número de votos, proce
der-se-á a nova eleição no segundo domingo depois da apuração, devendo 
recair os sufrágios nos dois mais votados. 

§ 11. A eleição de senador continua a ser feita por província, em 
lista tríplice, ainda no caso de duas ou mais vagas: nesta hipótese proce
der-se-á à segunda eleição, logo depois da escolha de senador pela pri
meira vaga, e assim por diante: 

I - cada e:eitor votará em três nomes, constituindo a lista tríplice os 
três cidadãos mais votados; 

II - no caso de inclusão de cidadão incompatível em lista tríplice 
para senador, serão declarados nulos os votos que nele recaírem, devendo 
ser incluídos na lista o imediato em votos. 

§ 12. As províncias .serão divididas em tantos distritos eleitorais 
quantos forem os seus deputados à assembléia g•~ral atendendo-se quanto 
possível à igualdade de população entre ,:>s distritos de cada província, 
respeitando-se a contigüidade do território e a integridade do município. 

Essa divisão será feita de conformidade com as disposições do art. 1.º 
§ 4.0 do Decreto n.0 842, de 19 de setembro de 1855, oom as seguintes mo
dificações: 

I - o município da corte será dividido em quatro distritos, dando 
dois senadores e quatro deputados; 

O Presidente do Senado designará dos atuais senadores da C•Jrte e 
província do Rio de Janeiro, aqueles que ficarã,o representando o refe
rido município. 

n - os municípios das capitais da Bahia e Pernambuco, em três 
distritos cada um; 
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III - os das capitais das outras províncias que tiverem mais de 40.000 
almas constituirão por si só um distrito eleitoral; 

IV - cada distrito elegerá um deputado à assembléia geral e tantos 
membros das assembléias legislativas provinciais quantos lhe caiba dar, 
atendendo à representação da província; 

V - no caso de recair a maioria dos votos para deputado geral ou 
membro da assembléia provincial em cidadão incompatível, serão estes 
votos declarados nulos; e proceder-se-á à nova e:eição, na qual não poderá 
ser votado o candidato cuja eleição tiver sido assim rejeitada. 

§ 13. A eleição de vereadores e juizes de paz será feita nos colégios 
e lei torais criados por virtude desta lei: 

I - os vereadores serão eleitos por paróquias elegendo cada uma 
tantos quantos lhe couber, à vista do número de paróquias do município 
e do número de vereadores que lhe for designado. 

Nos municípios de uma só freguesia a eleição de vereadores será feita 
por lista de voto incompleto, como na lei anterior. Quando o número 
dos vereadores não for múltiplo do das paróquias tocará à.s mais populo
sas eleger os que excederem o número legal determinado; 

II - o Governo, tendo em atenção a população e importância dos mu
nicípios, marcará o núm.ar,o de vereadores que cada um deve dar, não 
podendo esse número exceder de vinte e cinco, nem ser menor de sete; 

I'II - as câmaras municipais terão um presidente e um vice-presi
dente, os quais serão eleitos anualmente, em sua primeira sessão, pelos 
vereadores dentre si; 

IV - os vereadores só poderão ser reeleitos quatro anos depois de 
findo seu quatriênio; 

V - a 1.ª eleição de vereadores pela presente lei será dep-ois da 1,a. 
eleição de deputados gerais da próxima futura legislatura. 

§ 14. Fica abolido o juramento de admissão dos senadore.s e depu
tados nas respectivas câmaras. 

Parte penal 

Art. 7.0 

Impedir ou obstar, de qualquer maneira, que votem nas eleições de 
que trata a presente lei os cidadãos que estiverem no caso de votar: 

Penas: de prisão por dois a seis meses, e multa. correspondente à me
tade do tempo. 

§ 1.0 Solicitar, usando de promessas, recompensas, ou ameaças de al
gum mal, para que as eleições recaiam ou deixem de recair em determi
nadas pe.sso-as; ou para esse fim comprar ou vender votos. 

Penas: de prisão por três a nove meses e multa correspondente à me
tade do tempo. 

Se o crime for cometido por qualquer ~gente da autoridade pública, 
adicionar-se-á a pena de perda do emprego, se dele se tiver servido para 
cometer o crime. 

§ 2.° Falsifloar em qualquer eleição as -lliJtas dos votos dos cidadãos, 
lendo nomes dlverSOiS dos que nelas estiverem, ou acrescentando ou ,umi
nuindo nomes ou listas; fa.lsificar as atas. de qualquer eleição. 
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Penas: de prisão com trabalho por seis meses a três anos e multa cor
respondente à metade do tempo. 

N"a mesma pena incorrem os indivíduos que se apresentarem com tí
tulo eleitoral de outrem, pretendendo votar, ou votarem por mais de uma 
vez, aproveitando-se de qualificação múltipla. 

§ 3.0 Deixar de alistar o cidadão que tenha provado, nos termos des
ta lei, estar n-as condições de poder ser eleitor; ou alistar o que não esti
ver em tais condições. 

Penas: de inabilitação para qualquer emprego ou função pública por 
um a três ano.s e multa àe 300$ a 1:000$000. 

Sendo o crime cometido pelos juízes municipais ou de direito, no exer
cicio das atribuições que por esta lei lhes são conferidas. 

Penas: de suspensão do emprego por um -a três ancs e multa de 300$ a 
1:000$000. 

Na metade das mesmas penas incorrerão os -escrivães, tabeliães e se
cretários de Câmaras Municipais que procederem com negligência ou frau
de no desempenho das funções que lhes são incumbidas. 

Se pela demora na extração ou expedição dos títulos ou document-0s 
for prejudicado o direito do eleitor, ou deixar de ser instruído devidamen
te o recurso por ele interposto: 

Penas dobradas. 
§ 4.0 No processo e julgamento dos crimes de responsabilidade pre

vistos nesta lei, observar-se-á o estabelecido pelas disposições em vigor, 
sendo competente para formar culpa e julgar o juiz de Direito, e quando 
for este o acusado, a relação do distrito. 

Nestes processos, como nos de que trata o art. 4.0, U 14 a 17, obser
var-se-á o disposto nos arts. 98 e 100 da lei de 3 de dezembro de 1841, 
quanto ao pagamento de custas e selos, e não serão retardados pela su
perveniência de férias. 

As primeiras certidões serão pas.sadas gratuitamente. 
§ 5.º Aos promotores públicos das respectivas comarcas serão inti

madas todas as decisões proferidas pelas juntas paroquiais ou municipais 
e pelos juizes municipais ou de direito, a fim de promoverem perante a 
autoridade competente a responsabilidade do.s funcionários que nela hou
verem incorrido, ou requererem o que for de direito. 

A omissão ou negligência dos promotores público no cumprimento das 
obrigações que lhes são impostas por esta lei será punida com suspensão 
do emprego por um •a três anos, e multa de 300$ a 1: 000$000. 

§ 6.º Aos que compârecerem nas reuniões eleitorais mwlidos de ar
mas proibidas será imposta a pena de prisão por 15 a 60 dias, e multa cor
respondente à metade do tempo. 

Se a.s armas estiverem ocultas: 
Penas dobradas. 

Art. 8.0 

As instruções, que se expedirem para a execução desta lel, consolida
rão todas as disposições da legislação anterior não revogadas, con.stitulndo 
assim um código eleitoral. 
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Art. 9.0 

Fica.m revogadas as disposições em contrário. 
Paço da Câmara dos Deputados, 30 de junho de 1880. - Visconde de 

Prados, Presidente. - M. Alves de Araujo, 1.0 -secretário. - Tbomaz Pon1-
pêo de Souza Brazil, 2.0 -secretário. (•) 

O SR. SILVEIRA DA MOTTA -

A questão eleitoral já devorou duas situações políticas, uma conser
vadora e outra liberal; estamos na terceira, que não sabemos se seri 
igualmente devorada. 

A primeir,a situação devorada foi a situação conservadora, porque o 
ministério do nosso saudoso colega, o Sr. Duque de Caxias, diSsolveu-se, 
não posso crer que somente pela sua enfermidade e indiferença do chefe 
do Estado pelo resto do gabinete. 

O ministério Caxias diSsolveu-se, porque já estava apresentada a ques
tão da reforma eleitoral, e o desenlace que teve então a crise mostra bem 
que o motivo principal da dissolução do ministério Caxias, para honra do 
País e do chefe do Estado, cumpre dizê-lo, não foi a moléstia do Duque, 
mas ,a questão eleitoral. 

Vimos, senhores, que depois que a Coroa acedeu à retirada do Sr. 
Duque de Caxias e que tratou da organização de novo ministério, foram 
chamados os presidentes das duas Câmaras legislativas, ambos conserva
dores notáveis; e a questão que se lhes apresentou foi a da reforma elei
toral. O chefe do Estado quis aferi-los, para reconhecer se se julgavam ha
bilitados para fazer passar nas Câmaras a medida da reforma eleitoral 
e por que meios. 

Então, senhores, as declarações destes ilustres homens de Estado, que 
não se recusaram a organizar gabinete, não digo também que se ofereces
sem para organizá-lo, mas que não se recusaram formalmente, foram 
apenas que eles julgavam que a idéia da reforma do sistema eleitoral era 
viável nas Câmaras, que com a organização que as Câmaras tinham, a re
forma podia passar. 

Tendo-se adotado essa idéia, devo crer que não havendo o chefe do 
Estado julgado eficaz, oportuna ou própria a cooperação desses dois ho
mens públicos, para realizar a reforma, e preferindo chamar um minis
tério iiberal, estou -autorizado para dizer que é verdadeira a minha propo
sição, que a reforma eleitoral já devorou duas situações. A primeira foi a 
situação conservadora, devorada por esse modo; agora, devo explicar co
mo foi devorada a segunda situ-ação; e aqui neste espelho, nós podemos 
ver o ministério atual. 

Senhores, a segunda situação política, que já foi devorada por essa 
idéia de reforma eleitoral, foi a que se inaugurou em 5 de janeiro, sob · a. 
presidência do conselho do nobre Sr. Cansanção de Simimbú. 

o Senado, o corpo legislativo, o País todo viram a solenidade majes
tosa com que nesta casa o chefe do. Estado nos disse, quase que ne.~tes 

(*) Seuio de 2 de Julho de 1880. AS, V. 3 (ed. 1880l 24~34 
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termos: Quero a reforma eleitoral pelo sistema direto, mediante reforma 
da Constituição! ... E tudo abaixou a cabeça! 

Esse ministério fez apre.sentar o seu projeto de reforma pelos meios 
regulares da Constituição; foi aprovado na Câmara o projeto; veio para o 
Se11.ado, e no Senado naufragou. Não quero me estender sobre as causas, 
porque não desejo alongar o meu discurso e muito menos fazer um dis
curw histórico. 

Mas, senhores, o projeto do Sr. Cansanção de Sinlmbu era um projeto 
constitucional. e se tinha algum defeito, não era seguramente aquele pelo 
qual ele foi rejeitado. O Sr. Cansanção de Sinlmbu (e não posso ser aver
bado de suspeito falando a seu respeito) assumiu o p,apel que lhe competia 
como chefe de gabinete. Ele foi um constituinte, reconheceu que a Cons
tituição do Estado não podia ser alterada senão pelos trâmites marcados 
na própria Constituição. 

O SR. JAGUARIBE - Apoiado. 

O SR. SILVEIRA DA MOTI'A - Veio, pois, a esta ca.sa com um pro
jeto da Câmara eletiva, indicando e apontando os artigos constitucio
nais, sobre os quais a constituinte limitadamente tinha de pronunciar-se. 
Entretanto que o Sr. Cansanção de St~mbu estava no seu verdadeiro pa
pel, o seu projeto não foi aprovado no Senado. 

Segundo, senhores, as recordações dessa época, o Senado, o corpo le
gislativo, o País todo lembra-se sem dúvida de que o Sr. Cansanção du 
Slnimbu disse mais de uma vez que a reforma havia de se fazer, aconte
cesse o que acontecesse; o que se seguiu foi que, adiada a sessão extraor
dinária que se tinha convocado para esse fim, o ministério de então pro
pôs depois a dissolução da Câmara. 

Quando propôs a dissolução -a respeito da qual foi consultado o Con
selho de Estado, que não a aconselhou, creio que o nobre Presidente do 
Conselho, quando aqui se tratava disso, já sabia na Bahia que tinha de 
fazer a reforma da eleição pelo melo ordinário; e ,a prova de que já sabia, 
é que o ministério dirigindo-se a S. Cristóvão para pedir a dissolução, 
todos nós nos podemos recordar, teve uma surpresa completa. 

O Sr. ex-ministro da Fazenda, dois ou três dias antes tinha feito cir
culares ao Banco do Comércio, convidando-o para a organização de ban
cos e outras medidas financeiras de grande monta. 

Assim, podemos dizer que esta reforma eleitoral tem devorado conser
vadores e liberais; e agora não desejo que devore também o nobre Presi
dente do Conselho; faço antes votos par-a que ele consiga desatar este 
grande nó e acabar com estas mlsti!tcações, porque vejo, senhores, que 
atualmente em nosso País as coisas estão se complicando profundamen
te. O nobre Presidente do Conselho de certo há de ter feito suas obser
vações sobre o estado da opinião mesmo do Senado brasileiro . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • * .......................................... . 

Senhores, tenho ouvido mais de uma vez nesta discussão os diferen
tes oradores que julgam que a matéria, sobre a qual se legisla, não é con.3·
titucional. Tenho ouvido mais de uma vez apelar-se para a competência 
do corpo legislativo para o fazer por uma lei ordinária. 

Senhores, sejamos sérios, sejamos francos. O que o corpo legislativo 
está fazendo agora é o mesmo que queria f.azer o Sr. Cansancão de SiPim
bu pelo conselho do nobre senador pela província do Espirita santo. 

O SR. CHRISTIANO O'ITONI - Ele não queria, era só opinião minha. 



O SR. SILVEIRA DA MOTTA - É mais uma razão. O que o corpo le
gislativo está fazendo, por uma lei ordinária, é o mesmo que o nobre Sr. 
Cansanção de Slnimbu não quis fazer, apesar dos conselhos do nobre se
nador pela provincia do Espírito Santo. A questão é de golpe de estado. 
Os golpes de estado não são somente os singulares, os golpes de estado 
têm sido da.dos (aí está a história para dizê-lo) principalmente pelos cor
pos legislativos. 

O SR. JAGUARIBE - Nem há tirania maior do que a de certas maio
rias: está consignado pela história. 

O SR. SILVEIRA DA MOTTA - Eu julgo mais perigosos os golpes de 
estado quando dados pelos corpos legislativos. Quando o são pelos ditado
res, está próxima a punição de sua ousadia, porque eles respondem pelas 
conseqüências. Mas, quando são desfeehados pelas assembléias legislati
vas, ou que tomam o c1ráter executivo, então muito maior se torna o 
detrimento para o País, cujos males não acham pronto o remédio neces
sário. 

Por isso, senhores, desde que este projeto me foi benevolamente apre
sentado pelo meu honrado amigo o Sr. Presidente do Conselho, eu pro
nunciei-me contra o art. 1.0 Declarei-me intr-ansigente ne.ste ponto_. posto 
que reconhecesse, como disse no meu parecer, que o projeto contém dis
posições muito úteis e vantajosas, que podem conoorrer para melhorar 
algumas das condições do no3so sistema parlamentar. Mas, a respeito do 
sistema direto de eleição, eu não podia adotar a substituição do indireto 
pelo direto, senão respeitados os trâmites constitucionais. 

O SR. SILVEIRA DA MO'ITA - Esse é que é o princípio democrático. 
Quereis mudar alguma coisa essencial na nossa forma de Governo? Con
sultai o povo. lt assim que vós vêdes que os norte-americanos quase todos 
os anos reformam uma c-onstituição, têm feito constituições novas com
pletamente, têm refundido, têm adotado para abreviar mesmo o sistema 
de reforma constitucional o que chamam seu modo específico, a nomea
ção de comissões, a que denominam •convenções, e que não são outra coisa 
mais do que isSQ que está em nossa Constituição, e que é a indicação dos 
artigos constitucionais reformáveis, para que o povo diga se quer que se 
reformem ou não. 

F.sse é que é o princípio democrático, esse é que é o princípio, pelo 
qual eu quisera que um ministério liberal pugnasse para estabelecê
lo em nosso País, e que não cometesse a imprudência que o Gove·rno está. 
praticando, de repudiar o precedente de 1834, que é o florão do partido li
beral no Brasil e que nenhum partido liberal devia rejeitar. 

Compreendo que o partido conservador queira retrair-se, queira expli
car -a concessão do Ato Adicional, por circunstâncias especiais, e que não 
queira maís fazê-Ia; mas não posso compreender, e desejava mesmo que o 
nobre Presidente do Conselho, que os Srs. ministros dissessem terminan
temente se rejeitam ou não o procedente de 1834, que é a bandeira do 
partido liberal. 

Sr. Presidente, a emenda que apresentei com o meu honrado colega 
senador pela província do Espírito Santo, tem por fim substituir a con
dição de renda do eleitorado, pela de instrução. Há muitos anos que pro
fesso est:i op!nião a respeito das condições para a qualificação ào eleitor 
e do votante. 

A renda, adotada como condição de legitimidade para intervenção na 
causa pública, desde a nossa constituinte que já apelava para a venda dos 
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alqueires de farlnha, me parece que é um característico ins:ificiente e 
ln admissível. 

O SR. CHRISTIANO OTI'ONI - Apoiado; é o pior dos critérios. 
O SR. SILYEIRA DA MOTl'A - a o pior do.s critérios. Quando se dá 

o direito de voto ao cidadão brasllelro, qual a razão por que o legislador 
estabelece condições para o uso legitimo desse direito? a porque se pres
supõe certas condições de aptidão do Individuo para acertar quando es
colha quem governe a sociedade. 

Ora, perguntarei, a renda de 100$, a renda de 200$, pode ser critério 
da capacidade do votante? Eu entendo que com esta renda, desde muitos 
anos que há no Brasil sufrágio universal, porque, com a facilidade de 
meios de subsistência e de trabalho, não há neste País quem não te!lh!.l. 
mais renda do que 100$ ou 200$000. 

O E'iR. CHRISTIANO OTTONI - Basta viver. 
O SR. SILVEIRA DA MOITA - I~so não será condição exclusiv-a se

não para alguns vagabundos, e talvez que alguns deles ·mesmos tenham 
mais de 200$, para a própria vida da vagabundagem. 

Portanto, o que quer dizer dar a lei o direito de votar, porque o ho
mem tem 200$? Entendo que não é condição de capacidade, nem condi
ção de moralidade ... 

O SR. CHRISTIANO OTI'ONI - Apoiado. 
O SR. SILVEIRA DA MO'M'A - ... porque esta renda não garante 

os costumes, o comportamento do votante, não indica que ele é bem in
tencionado na escolha que faz ... 

O SR. CHRISTIANO OTI'ONI - Nem é elemento de independência. 
O SR. SILVEIRA DA MOTTA - ... nem é elemento de independên

ci-a, visto como o homem que tem apenas 200$ estã à mercê de qualquer 
favor, está à mercê de ser comprado o seu voto. 

Qual será, senhores, a razão deste aferro de todas as escolas politlcas 
darem a renda como condição de capacidade para o exercício do direito 
do voto? 
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Neste pais não podemos apelar para as aspirações radicais, em matéria 
de impostos; mas enquanto não houver uma contribuição de renda, que 
possa compreender a do pobre e do rico; enquanto o homem que tem duas 
ou três mil apólices, puder desfrutar em ócio esta renda, e não pagar im
posto correspondente ao capital; enquanto o nosso País estiver nestas con
dições, não é possivel estabelecer, como prova da capacidade para o exer
ci~lo de um direito de voto, a renda de 200$, porque esta renda não signi
fica nem capacidade, nem moralidade, nem alguma das condições necessá
rias, para que se .suponha que o exercielo do direito do voto é favorável à 
segurança e interesses do Estado. 

Por isso, senhores, me pareceu que o Senado, sem abandonar a idéia 
de que o votante deve ter uma certa renda, pressumindo-se que essa renda 
lhe dá uma tal ou qual Independência, não tinha, contudo, necessidade 
de afrontar as dificuldades todas destes cinco artigos do projeto sobre 
a prova de renda estabelecendo para realizar essa prova condições durís
simas exclusivas às vezes da verdade. 

Não seria melhor então, uma vez que se adotou a idéia da comissão, de 
qualificar-se oomo eleitores todos os alistados para juízes de fato na quali-
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ficação de 1879? Que quer dizer isto? Quer dizer gue seriam chamados para 
exercer o cargo de eleitores os que na quallficaçao de 1879 podiam ser ju
rados, e que, pelo menos, sabem ler e escrever. Se esta é a presunção para 
ser jurado, por que razáo não adotais este principio: Todo o cidadão bra
sileiro de tal idade, qualquer que seja a sua religião, e no caso de ser llb. 
turalizado, tendo certos anos de residência, sabendo ler e escrever, será 
eleitor? 

Perguntarei eu: há no Império alguém que saiba ler e escrever, que 
não tenha 200$? Se acaso se estabelecer esta regra, o que pode acontecer? 
Pode acontecer que alguns sujeitos, por qualquer método repentino, apren
dam logo a ler e escrever; mas se ele souber ler e escrever neste País, terá 
200$. Para que, pois, todo esse tormento de prova de renda? Só para apa
nhar algum vadio que tenha 200$ e não se.iba ler nem escrever. 

Se acaso se adotar ,o princípio de saber ler e escrever, que é presunção 
de renda, nós podemos riscar do projeto estes artigos todos que d1zem res
peito à prova de renda, e são uma dureza do projeto. (Apoiados.) 

········ ....... , .. _ ....................................................... . 
Em um país de tolerância religiosa, de liberdade de consciência, que 

deve ser desenvolvida cada vez mais, eu não posso exigir que seja embaraço 
para que um homem público exerça atos, funções políticas, o fato de não 
professar esta ou aquela religião. 

Quanto aos naturalizados, a minha idéia é conceder a elegibilidade 
deles, dependendo de condições de residência, de cinco ou seis anos, ou 
mesmo tornando dependente da promulgação de uma lei de grande na
turallzação. 

Neste caso quando um estrangeiro, já conhecido como distinto, é apre
sentado ao corpo legislativo e acolhido como uma aquisição valiosa para 
o País, consinto que se possa admitir; mas admitir o estrangeiro natura
lizado em um dia para ser elegível no outro, não! 

Estou persuadido que este artigo do projeto é dos tais para se ver só1 

não há de ter grande aplicação. Os autores dessa idéia, ou seus protetores 
entendem que se acena com esse lenço a colonização, como se algum colono 
viesse ao Brasil para ter parte nos negócios públicos e não unicamente com 
vistas de fazer sua fortuna. E, além disso, se alguém vier para nosso País 
e se naturalizar, só com a mira nos empregos públicos, esse concorrente 
nós dispensamos! 

Para os altos empregos das indústrias e das elências, o Governo tem 
à sua disposição as vantagens das comissões lucrativas, de modo que já 
temos entre nós homens muito distintos nas ciências; o Sr. Llals, v. g., 
francês distinto, que ainda não se naturalizou, está servindo em comissão 
e assim outros, como também esse senhor que fez esse grande parque im
perial. Estrangeiros, nesse caso, contentam-se com as gratificações. 

Por este lado, quanto a estrangeiros, eu entendo que devemos facilitar
lhes a entrada, o seu estabelecimento no País, todas as condições que po
dem familiarizá-los nesta terra a respeito de sua familia, à respeito de 
suas crenças religiosas, a respeito de seus direitos de sucessão: tudo isso, 
sim. Mas elegibilidade a cargos públicos, esta somente com a restrição da 
residência que pode fazer supor já alguma adesão do estrangeiro ao solo 
que ele adotou. 

Vamos aos libertos, senhores. 
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it um ponto este a respelt.o do qual eu não devo ser suspeito, porque 
alguns vestigtos que existem espalhados em nossa legislação sobre meios 
preparat6rtos de abolição da escravidão, foram propostos por mim, foram 
Iniciados nesta casa, repetidos três vezes, três anos consecutivos para vin
garem. . . Alguns foram propostos na Câmara dos Deputados, quando eu 
ainda era deputado pela província de São Paulo, onde propus em 1850 ou 
1851 o imposto progressivo sobre os escravos da cidade. 

Não sou, portanto, não J>06SO ser suspeito nesta questão. 
Mas, tratando-se de dar direito de elegibilidade a homens que estive

ram na escravidão, a questão é outra. E notai que eu digo - dar direito 
de elegtbllidade a um homem, -e não digo a um cidadão, porque o escravo 
é homem, mas não é cidadão brasileiro, antes a maioria deles são cidadão.~ 
portugueses, porque Vieram da costa da Africa. 

Portanto, mais urna razão, para que eu não conceda que o simples fato 
da liberdade possa dar ao liberto o direito de cidadão: e é que a maior 
parte dos negros introduzidos por contrabando no Império do Brasil, que 
existam ainda, não os considero como braisileiro.s, eu os considero como 
negros portugueses. 

Sendo eles estrangeiros, como africanos, pelo fato de se libertarem não 
fteam imediatamente com o direito de cidadão. 

Como é, pois, senhores, que eu posso indistintamente dar o meu voto 
para considerar-se o liberto com direitos à eleglbtHdade, quando esse di
reito pode recair em quem não seja brasileiro? 

O SR. CHRISTIANO O'ITONI - O que não nasceu aqui não é brasi
leiro, embora se liberte; portanto, não se aplica a este a disposição da lei; 
é ao brasileiro liberto. 

O SR. SILVEIRA DA MOTTA - Não é ist.o o que está no projet.o. 
O SR. CHISTIANO OTl'ONI - Eu entendo a.,sim. 
O SR. SILVEIRA DA MO'ITA - V. Ex.ª entende assim porque a evidên

cia a isso o forçou; porém multa gente não se lembrou disso .. 
Agora ainda poderia suscitar mais outra questão. 
O filho de pai estrangeiro, é estrangeiro, ou não é? Pelas nossas leis 

ele tem o direito de preferir nacionalidade na idade de 21 anos. Natural
mente consideramos o escravo crioulo fora destas condições; mas em 
alguns lugares. onde tem sido permitido o casamento entre escravos, a 
filiação resultante desses matrimônios há de ser regulada pelas mesma.s 
oondições da nossa lei civil; e, portanto, o filho do escravo estrangeiro 
está .sujeito a ser considerado também como tal. 

o SR. MENI>m DE ALMEIDA - Não apoiado; não, senhor: o escravo 
não tem nacionalidade. · 

O SR. SILVEIRA DA MOTI'A - Não tem? 1 
O SR. MENDES DE ALMEIDA - Não, senhor. 
OS& Sil.VEIRA DA MCY.I'TA - E quem é que lha tira?! 
O SR. MENDES DE .ALMEIDA - O fato da escraTidão. Logo que fica 

livre toma a nacionalidade do País em que se libertou. 
o SR. SILVEIRA DA MOI'TA - Então o meu colega concede que uma 

violência extinga direitos?! O fato da escravidão é uma violência, não tira 
direitos. 
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senhores, a respeito dos libertos, é preciso fuer uma modlfieação. Eu 
não voto pela elegibilidade dos libertos, como está no projeto; nem tam
pouco voto pela ele~ibilidade, conforme a emenda da comissão. Voto, 
porém, pela elegibilidade três anos depois da abolição geral. 

UM SR. SENADOR - )!; multo. 
O SR. SILVEIRA DA MO'ITA - Parece multo? Eu não sei &e é muito, 

ou se é pouco. . . Sei que o fato, donde devemos partir para reconhecer 
a capacidade do eleito para exercer direitos políticos, é este. No dia se-
1guin te à escravidão o escravo não pode exercer convenientemente dtreU:os 
políticos. (Apoiados e não apoiados.) 

Nos Estados Unidos, o grande ato da declaração da extinção da escra
vidão não foi considerado nem mesmo pelos Estados do norte, que em
pregaram esse meio com todos os rigores contra os Estados do sul, como 
a adoção do princípio de se conceder imediatamente direitos políticos aos 
escravos. Somente três anos depois foi que o general Orant, pela nece,ssl
dade de uma cabala e de aumentar a influência política do partido re
publicano contra o partido democrático, aconselhou e consentiu que se 
dessem aos negros dos EstadOB do sul o direito de elegibilidade. E ainda 
assim os Estados do norte, preponderantes nesta questão, reconheceram 
que era preciso conhecer a capacidade dos negros emanciP,ados, de tal 
modo, que estabeleceram esse prazo como meio de verificá-la. 

l!; o que eu digo a respeito dos libertos, aos quais não posso dar elegt
billdade senão na suposição de que os direitos políticos podem ser exerci
dos convenientemente. Não posso crer conveniente o exercício de um di
reito político por um indivíduo que saiu ontem da escravidão e hoje queira 
ascender a um elevado cargo político. A questão para mim é de capacidade. 

O SR. NUNES GONÇALVES - ~ pelo estigma. 
O SR. SILVEIRA DA MO'ITA - Não, não é pelo estigma; mas porque 

não posso supor o escravo saído da escravidão com capacidade para exer
cer direitos políticos. 

O SR. SILVEIRA DA MO'ITA ~ Devo dizer, como desde o principio 
disse ao nobre Presidente do Conselho, que muito desejo que seja bem 
sucedido na empresa de fazer passar o .seu projeto posto que eu, em parte, 
lhe seja contrário ... Mas não se hão de seguir tantos resultados favorá
veis, como os que se antolham aos que· têm feito sacrifícios tamanhos 
para obtê-los . 

Essa lei, senhores, terá, a meu ver, duas notáveis vantagens: a eleição 
por círculos e algumas incompatibilidades que podem concorrer para me
lhorar a composição do parlamento. 

O SR. CHRISTIANO OT'l'ONI - E o voto direto? 
o SR. SILVEmA DA MO'ITA - Sou favorável ao voto direto, somente 

sou contrário a este sistema como se acha determinado no art. 1.º do 
projeto, por ser inconstitucional. (Apoiados e não apoiados.) 

Acho, portanto, que o sistema da eleição direta, as incompatibilidades, 
a eleição por círculos podem produzir beneficios para o nosso sistema 
eleitoral. Porém não me contento com tão pouco. Enquanto não se revogar, 
enquanto se não reformar radicalmente a nossa organização administra
tiva, podem inventar a sublimidade dos artificias, que deles não se seguirão 
resultados sérios. 
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O nobre Presidente do Conselho há de ver a sua obra, tão patriótica 
e conscienci08amente empreendida, como reconheço, perdida e estragada," 
porque não é possível haver eleições neste País, em que o Governo exerce 
em demasia a sua pressão ,governamental .com detrimento dos direitos do 
cidadão. 

O SR. NUNES GONÇALVES - A reforma que discutimos é o primeiro 
passo para essa outra de que fala V. Ex.ª 

O SR. SILVEIRA DA MO'ITA - Estou cansado de ouvir falar nesse -
primeiro passo. 

O que sei é que com presidentes comissários de eleição, mandados por 
6 ou 8 meses para uma província com uma empreitada, e tendo à sua 
disposição na província todos os meios de governo, mesmo na eleição por 
círculos em que a influência local pode arrostar mais facilmente o predo
mínio oficial, mesmo aí o governo há de ter força decisiva, dispondo da 
guarda nacional ultimamente organizada ... 

O SR. MENDES DE ALMEIDA - Não há mais lugar para os postos! 
O SR. SILVEIRA DA MO'ITA - ... desde o coronel até ao último 

galão ... 

O SR. FERNANDES DA CUNHA - Em duplicata e triplicata! 
O SR. SILVEIRA DA MO'ITA - ... dispondo mais de autoridades 

policiais, delegados e suplentes de delegado, subdelegados e suplentes de 
subdelegado {todos esses são eleitores), agentes do correio, inspetores da 
instrução pública, professores, coletores, escrivães, tabeliães, partidores, 
carcereiros, tudo enfim, senhores, quanto depende do governo, porque 
mesmo os oficiais de justiça hoje estão sendo objeto de grande cabala. 
(Riso.) Se vaga um lugarzinho de partidor ou de escrivão em uma vila ou 
cidade, apresentam-se logo 40, 50 pretendentes aqui na corte. 

O SR. MENDES DE ALMEIDA - Menos os de Minas que são privile
giados. 

o SR. SILVEIRA DA MOTrA - Ainda esses têm isso a seu favor. 
Ora, senhores, em um lugar pequeno, tomando esse projeto de lei o 

titulo de votante dependente de um requerimento, o que há de produzir 
muitas abstencões, porque muita gente se há de enojar de fazer e assi
nar um requerimento e ir ao juiz para obter a sua papeleta; em um lugar 
pequeno, onde são eleitores seis suplentes de delegado, seis suplentes de 
subdelegado, o juiz municipal e seus seis suplentes e o juiz de direito (que 
agora estão sendo multo bem colocados), não sei o que se pode espera.r 
de uma eleição! 

Não duvido, como disse, que alguma coisa de melhor possa surgir da 
adoção do projeto; ficaremos livres ao menos das câmaras unânimes; 
há de vir sempre contra a vontade do governo algum filho ou sobrinho 
de algum capitão-mor de aldeia ... 

o SR. MENDffl DE ALMEIDA - E a verificação de poderes pela maio
ria da câmara? 

o SR. SILVEIRA DA MO'ITA - . . . estou mesmo que a composição do 
parlamento se melhorará com algumas Incompatibilidades raquiticas, que 
estão estabelecidas no projeto, e que eu chamo raquiticas, porque todas 
elas nas mãos do nobre Ministro da Justiça ficam reduzidas a coisa ne
nhuma. (Riso.) 
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O SR. DANTAS (Ministro da Justiça) - Eu quisera que elas fossem 
maiores! 

o SR. SILVEIRA DA MO'ITA - Sim, senhor, e eu também queria. 
mesmo por esta razão, para não dar esse precipício a V. Ex.ª, porque estou 
certo de que essas lncompatlbllldades relativas, com a pOSSlbllldade das 
barganhas e outras facilidades que tais incompatibilidades introduzem, 
hão de ser multo e multo aperfeiçoadas pelo honrado Ministro da Jus
tiça ... 

O SR. MENDES DE AL:MEIDA - E depois conforme as interpretações 
da maioria da Câmara dos Deputados. 

o SR. SILVEIRA DA MO'ITA - Minha Idéia, sen,hores, a respeito do 
projeto, eu a tenho emitido com o acanhamento que meu estado de saúde 
permite. 

Não há dúvida que esse projeto de lei eleitoral depois dr, outro projeto 
do Sr. Cansansão por meio de uma constituinte, deve ser ~cebido no Pais 
com uma tal ou qual desconfiança. Por mais indiferente que seja a popu
lação do Império, é Impossível que não veja que essa lei está em oposição 
diametral ao projeto do ano passado, e não procure saber qual foi a ins
piração que fez com que homens de Estado, encanecidos no serviço pú
blico, da noite para o dia de constituintes que eram, se tomassem ordiná
rios. 

Acho, portanto. algum perigo no modo por que esta lei vai ser recebida 
pelo País. 

Ela hã de ser recebida com alguma desconfiança, porque está na 
consciência de todos que já se disse ao povo que estes principiffil consti
tucionais não rpodiam ser reformados. senão mediante certos trâmites. 

O País, a quem ontem se pregava esta doutrina, há de, pois, considerar 
esta lei como um golpe de Estado, dado pelo corpo legislativo, como mui
tos corpos legislativos têm dado outros, à semelhança dos golpes dados 
por dita dores . 

Hoje, senhores. é um fato reconhecido pela história que nós temos 
vivido no século das ditaduras, mas por isso mesmo que temos vivido 
no século das ditaduras, é que temos assistido a tantas revoluções! 

Tenho concluído. (Multo bem; muito bem.) (*) 

O SR. CARRAO, julgando ser dever imprescindível dar a explicação 
do seu voto. declara que, não obstante o seu desejo de auxiliar o governo, 
como tem feito, até votando por créditos irregulares, não pode contudo 
prestar a sua adesão a algumas disposições do projeto que se discute. 

Pelo art. 1.0 teria votado, se houves.se estado presente ao terminar a 
2.ª discussão, porque não o reputa inconstltucional, assim como tal não 
considera o art. 2.0, o que eJDpllca fazendo ver que o direito que tam qual
quer cidadão para ser eleltío deputado ou senador é o que tem para ser 
nomeado membro do poder judiciário, etc., isto é, um direito não ligado 
ao individuo, mas dependente da função que este exerce: ora pela Com:-

( •) sessto de 28 de dezembro de 1880. AS, V. 3 ( ed. 1880) 282·292 
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titulção só é constitucional o que entende com o direito político individual 
do cidadão brasileiro. Tudo o mais são aptidões, que podem ser definidas 

· por lei ordinária. 

Entende, porém, que é violada a Constituição pelo art. 3.0 O pacto 
fundamental exige, é certo, renda, mas os nobres membros preponderantes 
no ,gabinete, os Srs. Ministros da Fazenda e da Justiça, querem que esta 
renda tenha uma prova, acrescentando assim uma concUção não marcada 
na Constituição. 

Assim o projeto cerceia direitos políticos; e o orador que segue as 
boas tradições do partido liberal, no qual sempre tem lutado, não pode 
acompanhar o governo nesta parte. 

O honrado Presidente do Conselho disse que a prova da renda era 
para excluir o capanga. Mas o capangueiro, aquele que arma os capangas, 
que penalldade se lhe marca? Esse não ficará excluído! ~ este um liberalis
mo que o orador não pode admitir por modo nenhum. 

O orador atribui a perversão de todo o sistema eleitoral ao predomí
nio, à força enorme dos governos. Esta verdade reconheceu-a muitas ve
zes em lutas eleitorais e aí também viu quanto é fraca esta sociedade de
sarmada pela sua pobreza e pela sua pouca ilustração diante de um gigante 
formidável - o Poder Executivo. É isto que dá vulto à crença popular do 
poder pessoal do chefe do Estado sobre os ministros, e destes sobre o par
lamento. Ora esses males não dependem da.s leis, senão do modo por que 
está organizado o Poder Executivo onipotente. 

Mostra como poderá em muitos pontos ser sofismado o projeto, e prin
cipalmente a prova de renda, sendo possível transformar um me~go 
em um eleitor vitalício; e, passando a indicar as diversas agitações que 
sobressaltam o País, a.ssinala uma, latente, contra a igreja oficial, outra, 
contra a escravidão, outra, contra a monarquia. Para aniquilá-Ias, prin
cipalmente a agitação republicana, devia o governo alargar os direitos por 
medidas liberais; mas em vez disso restringe-os, cerceia-os. 

Impugna também a Intervenção da magistratura admitida no projeto; 
e, respondendo a alguns apartes, demonstra a Importância do movimento 
das idéias republicanas na província de São Paulo, idéias abertamente 
propugnadas por importantes órgãos da imprensa. Nisto o orador vê um 
perigo; externou-o uma vez ao nobre Ministro da Justiça, mostrando então 
os pontos em que discordava do projeto; mas a isso o nobre ministro 
contentou-se com responder: Tot capita, CJ.Uot sententiae! 

Entretanto, não quis logo o orador embaraçar a marcha do projeto, 
e esperou mesmo que no correr da 3.ª discU&São se modificassem as idéias 
dos nobres ministros; mas as emendas que corrigissem o mal não apare
ceram, e, pois, não tem o orador outro remédio senão pronunciar-se contra 
aquelas disposições que julga haver demonstrado serem contrárias à Cons
tituição. 

08 nobres ministros recomendaram a abstenção em uma eleição muni
cipal, e conseguiram-na na corte; mas teriam procedido do mesmo modo 
em uma eleição polftica? Não tem o orador razões para afirmar que nesse 
c,aso seriam neutros tanto o nobre Mini.stro da Justiça, como o nobre Pre
sidente do Conselho, que tem a seu cargo as pastas politlcas. 

Prosseguindo em suas considerações, pronuncia-se contra a eliminação 
dos homell'S que não sabem ler nem escrever. Essa disposição do projeto. 
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é como que uma ironia cruel do poder público. Os fundadores da Constitui
cão estabeleceram como individual a instrução primária gratuita para todos 
6s cidadãos, atendendo a que a população disseminada pelo Império não 
poderia por si atender a essa grande necessidade pública e querendo assim 
reparar o erro da metrópole. 

A verdade, porém, é que até hoje nem foi definida a idéia da instru
ção primária. Q3 governes não cumpriram o dever que lhes impunha a 
Constituição, e entretanto se quer agora mutilar o direito do voto, porque 
o eleitor não sabe ler. Nunca votará por isso. 

E demais a instrução é essencial para o votante, para o eleitor? 
A experiência do orador lhe faz dizer que não, e em estadistas emi

nentes tem lido que para votar basta o bom senso. O homem que conhece 
os seus interesses e que é útil ao País é suficiente para votar. Poderia 
apresentar exemplos numerosos de homens, que, não sabendo ler nem 
escrever, têm acumulado fortunas avultadas; e esses homens têm certa
mente mais interesse pelo bem da sociedade, do que outros que .passam a 
ler romances e não servem para mais nada. 

Os apadrinhadores da idéia diZem: O homem instruído é homem de 
ordem. Mas eram homens de ordem Marat, Robespierre, Danton? E pode 
negar-se muita instrução nessas homens? Quanto à renda, estabeleceu-se 
um termo fixo, 200$, mas quanto à instrução, há apenas um princípio vago. 

Faz o orador ainda algumas considerações sobre o censo, chamando 
especialmente a atenção da comissão para o preceito constitucional, que 
se funda no padrão monetário e que foi violado pela lei de 1848. 

Admira-se de que os. defensores do projeto como os seus impugnadores 
digam que as eleições são corruptas e fraudulentas. Por sua parte rutsegura 
que se não julga representante de semelhante fraude. 

Estranha também que o nobre Presidente de Conselho rejeite a prova 
testemunhal, por não lhe inspirar confiança a testemunha. Se a corrupção 
chegou a e.sse pontot então o País não é susceptível de melhoramento du
rável. O orador, se estivesse na posição do nobre Presidente do Conselho 
e estivesse convencido de que o País era assim, seria o primeiro que sairia 
às praças púbUcas com o estandarte na mão, proclamando a ditadura 
militar como melo de corrigir o povo. Mas, p~nsando assim, o nobre Pre
sidente do Conselho não pode esparar ela reforma o resultado que se lhe 
antolha. 

Conclui, declarando que como liberal tinha necessidade de e:x.primir a 
razão, pela qual vota contra o projeto em 3.ª discussão. (Muito bem; muito 
bem.> (*) 

Foi aprovada a emenda da coml&são de constituição ao art. 1.º 
· Foi rejeitada a emenda dos Srs. Silveira da Motta e ·Christiano Ottoni 

suprimindo os art..s. 2;0 , 3.0, 4.0 e 5.0 e substituindo-o~. 
Foi .aprovada em toda as suas partes a emenda da comissão ao art. 

3.º, bem como a emenda do Sr. Cruz Machado ao n.O m, § 2.0 do mesmo 

(*) Sessão de 28 de dezembro de 1880. ACD, V. 3 (ed; 1880) 292-294 
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artigo, e bem assim a emenda dos Srs. Cruz Machado e Conde de Baependy 
ao dito arti-go. 

Foi aprovada em todas as suas partes a emenda da comissão ao art. 4.ºt 
bem como a emenda dos Srs. Conde de Baependy e Cruz Machado ao mes
mo art. 4.0 , e bem assim a do Sr. Ribeiro da Luz ao n.0 IV do dito artigo, 
sendo rejeitadas as emendas dos Srs. Christlano Ott.oni e José Bonifácio. 

Foi aprovada em toda as suas partes a emenda da comissão ao art. 
5.0t sendo rejeitada a do Sr. Christtano Ottoni ao mesmo artigo. 

Foi aprovada em todas as suas partes a emenda da comissão ao art. 
6.0 , bem como outra emenda da mesma comissão ao dito art., § 3.0 (adi
tivo). 

Foi aprovada em toda as suas partes a emenda da comissão ao art. 7. 0 

Sendo rejeitada a emenda do Sr. Cunha e Figueiredo, foi aprovado o 
art. à.0 da comissão, substitutivo do art. 8.0 da proposta, menos as palavras 
"não sendo llbertost• e os n.Os II e III, sendo aprova.da a emenda do Sr. 
Silveira da Motta na parte em que exige seis anos de residência para os 
naturalizados, sendo no mais rejeitada a dita emenda. 

Foi rejeitada a emenda do Sr. Junqueira ao dito art. 8.0, fie.ando com
preend~da em parte e em parte prejudicada a emenda do Sr. Correia ao 
mesmo art. 8.0 

Foi aprovada a emenda da comissão ao art. 9.0 , menos na parte que 
suprime o período constante da letra A. 

Não sendo aprovada a emenda da comissão substitutiva do art. 11, fo
ram aprovadas as duas emendas do Sr. Nunes Gonçalves ao mesmo artigo. 

Foi aprovada a emenda da comissão ao art. 13. < •) 

Continuou a votação adiada da proposta do poder executivo sobre a 
reforma eleitoral, com as emendas da Câmara dos Deputados e do Se
nadot aprovadas em 2.ª discussão. 

Foi aprovada em todas as suas partes a emenda da comt.ssã.o de coru
tituição ao art. 14, bem como a do Sr. Ribeiro da Luz, aos §§ 6.0 , n.0 I, e 16 e 
18 do dito artigo, ficando prejudicada a do Sr. Correia ao § 18 do citado 
artigo. 

Foi aprovada a emenda da comissão ao art. 15 das emendas, ficando 
prejudicada a do Sr. Correia ao mesmo artigo. 

Foi aprovada a emenda do Sr. Ribeiro da Luz ao art. 16, substitutivo 
da comi.ssão. 

Foi aprovada a emenda do Sr. Cruz Machado ao art. 17, § 4.0 
Foi aprovada a emenda da comwão ao art. 18 (substitutivo), bem co

mo as dos Srs. Conde de Baependy e Vieira da Silva ao mesmo artigo e do 
Sr. Ribeiro da Luz ao parágrafo aditivo, último período do dito artigo, 
e bem assim a parte da emenda do Sr. Cruz Machado a dos Srs. Conde de 
Baependy e Vieira da Silva ao art. 18, que suprime as palavras esta dis
posição (não reeleição) não compreende as Senadores atuais, sendo rejei
tada na outra parte. 
(•) Sessão de 28 de dezembro de 1880. AS, V. 3 (ed. 1880) 294 
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Foi aprovada em todas as suas partes a emenda da comissão ao art. 
19, bem como a dos Srs. Conde de Baependy e Vieira da Silva, ao mesmo 
artigo depois do § 11. 

Foram aprovadas em todas as suas partes as emendas da comissão 
ao art. 21. 

Foi aprovada a emenda da comi8são ao art. 22 (substitutivo) das emen-
dM. . 

Foi aprovado o art. 23 aditivo da comissão. 
Foi aprovada a emenda da comissão declarando que passa a ser 24 

o art. 23 (substitutivo). 
Foi aprovada a emenda do Sr. Correia ao art. 23 do projeto, aprovado 

em 2.ª discussão. 
Foi aprovada a emenda dos Srs. Cruz Machado e Conde de Baependy 

às disposições gerais. 
Foi rejeitada o aditivo do Sr. Correia. 
Foi arovado o aditivo do Sr. Cruz Machado. 
Foi finalmente aprovada a emenda de redação da comissão aos arts. 

15, 16 e 17. 
Foi a proposta, com as emendas aprovadas, adotada para ser remeti-

da à outra Câmara, indo antes à comissão de redação. 
Vieram à mesa as seguintes declarações de voto: 
Declaro que votei contra o projeto - Visconde de Niterói. 
Declaro que votei contra o projeto de reforma eleitoral. - João Alfredo. 

Declaro que votei contra o projeto de reforma eleitoral. - Barros 
Barreto. 

Declaro que votei contra o projeto de reforma eleitoral - Uchôa Ca
valcanti. 

Declaro que votei contra o projeto de reforma eleitoral e contra todas 
as emendas. - Teixeira Junior. (*) 

Discussão na Câmara 

o SR. PRESIDENTE declara que estão em discussão as emendas do 
Senado sob n.O 2 D, de 1881, sobre a reforma eleitoral. 

o SR. MARTINHO CAMPOS (pela ordem) - Sr. presidente, requeiro 
que a discussão das emendas do Senado seja feita englobadamente. 

Posto a votos, é aprovado o requerimento. • 
O SR. SALDANHA MARINHO - Sr. presidente, compreendo a necessi

dade que tem esta augusta Câmara de votar, e quanto antes, a lei de 
que ora nos ocupamo.s. 

Não protelarei a discussão e me limitarei a dizer algumas palavras 
em desempenho de meus deveres, e quando me persuado de que será esta 
a última vez que me farei ouvir neste recinto. 

( •) Sessão de 29 de dezembro de 1880. AS, V. 3 (ed. 1880) 295 
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Pouco tmpo, portanto, tomarei à Casa. 
Farei apenas ligeiras considerações, das quais não devo, nem posso 

prescindir; e peço aos meus dignos colegas que me desculpem se ainda esta 
vez ou.so abusar de sua benevolência. 

O SR. JERONYMO SODRÉ. - Não apoiado. 
O SR. SALDANHA MARINHO - Não tenho tempo para entrar em 

minucioso exame das emendas vindas do Senado, e apenas farei uma apre
ciação dos pontos capitais do projeto. 

Serei breve, e peço à Câmara que me atenda. 
O Senado, Sr. presidente, felizmente respeitou um grande princípio 

consagrado no projeto e adotado já por esta Câmara. 
Não foi completo, porém; não foi lógico, desde que deixou de aprovar 

também o que é anexo a esse princípio e a ele imprescindível. 
Consentir que o acatólico possa ser representante da Nação e legisla

dor no Império, e não suprimir desde lego o juramento que se acha esta
belecido, é na verdade digno de sério reparo; não é coerente. 

Entretanto, o grande princípio da igualdade de direitos aos acatóli
cos é a maior vitória que, nos tempos que correm, podiam obter as idéias. 
que constantemente tenho defendido. 

A verdade triunfará afinal. 
Na minha opinião, como na de todos quantos admitem esse princípio, 

sem sujeitarem-se às suas conseqüências, a admissão que tão acertada
mente vai ser decretada dos acatólicos aos grandes poderes políticos do 
Estado resolve por si só o magno empenho nacional da separação da Igre
ja e do Estado. 

O SR. JERONYMO SODRÉ - Não apoiado . 
O SR. SALDANHA MARINHO - Desde que as conseqüências do art. 

5.0 ficam prejudic~das por essa grande medida da admissão dos acatóli
cos no parlamento. eu digo a V. Ex.ª com toda a convicção que isto que 
se chama hoje Igreja do Estado ficou reduzido a um simples espantalho 
- sem mérito, sem razão de ser e sem fundamento. 

UM SR. DEPUTADO - Não apoiado, não pode prejudicar uma dispo
sição constitucional. (Apoiados.> 

O SR. SALDANHA MARINHO - Engano de V. Ex.ª A medida de que 
nos ocupamos, aprovada como está por ambas as Casas do parlamento, 
destrói a constitucionalidade que V. Ex.ª atribui a esse art. 5.0 Desde que 
por lei ordinária se destrói a proibição na mesma Cop.stituição estabeleci
da no art. 95, § 3.0 , fica prejudicado esse art. 5.0 Se não há Igreja do Es
tado para o representante da Nação, cessa ela de ser uma instituição vi
gorosa: perdeu a eficáeia, a firmeza, e se reduziu a uma simples recordação. 

Admitiram o· princípio? Sujeitem-se às conseqüências. (Apartes.) 

Não me interrompam; disponho de muito pouco tempo. 
o Senado, como todos os nossos pode'res públicos, nada faz C0H1.1J1eto. 
Desde que admitiu os acatólicos à representação nacional, devia ter 

respeitado a decisão desta Câúmara sobre a supressão do juramento. 
UM SR. DEPUTADO - É medida regimental. 
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o SR. SALDANHA MARINHO - É uma questão importantíssima, por 
ser de alta moralidade. 

O que vale que o Senado mantivesse o juramento, ao mesmo tempo em 
que admitiu os acatólicos à representação do Estado, revogando o citado 
art. 95, § 3.0 ? 

O que conseguiu com isso? 
Apenas perpetuou uma violência, uma instituição .sem mérito, uma 

burla que se apelida juramento. 
O SR. JERONYMO SODRÉ - Não apoiado. 
O SR. SALDANHA MARINHO - Conseguiu firmar uma imoralidade. 
Desde que a própria Constituição em um de seus artigos estabelece 

faculdade de reformá-la e em todo sentido, inclusivamente quanto à ins
tituição monárquica, o juramento de mantê-la em sua integridade e de 
manter as instituições adotadas é um ato irrisório, é uma perfeita burla. 
(Apoiados.) 

Desejava que o Senado fosse mais conseqüente, e que a lei atual fosse 
menos imperfeita. 

A verdade, porém, é que, na prática, essa fórmula será extinta (não 
apoiados); veremos os acatólicos nesta Câmara não prestar juramento, e 
não serão por isso repelidos. 

UM SR. DEPUTADO - Mas podem prestá-lo segundo sua religião. 
OUTRO SR. DEPUT .ADO - Que tem a comissão verificadora de pode

res de saber da religião de alguém? 
(Há troca de apartes entre alguns Srs. deputados.) 

O SR. SALDANHA MARINHO - Peço que me não interrompam. O 
tempo de que disponho, e que me foi concedido, é muito limitado. A li
berdade plena de cultos está de fato estabelecida no País com a admissão 
dos acatólicos. Pela mesma razão a separação da Igreja do Estado está 
também de fato admitida. Aonde o acatólico legisla, a religião católica 
apostólica romana não domina. (Apoiados.) 

O SR. JERONYMO SODRÉ -- É preciso que V. Ex.ª prove isto. 
(Há outros apartes.) 

O SR. SALDANHA MARINHO - É o que estou demonstrando. Admira 
que os ilustres ultramontanos venham ainda sustentar esse consórcio hí
hrido e absurdo da Igreja com o Estado, quando eles próprios têm mani-
festado desejos pela separação dessas distintíssimas entidades. · 

UM SR. DEPUTADO - A questão agora é com o tesouro nacional; é 
de côngruas. 

O SR. SALDANHA MARINHO - A porta para a grande reforma so
cial, pela qual tanto tenho pugnado, está de par em par aberta no Brasil. 
É marchar sem receio para a obtenção de todas as outras medidas conexas. 
Ninguém ousará, de hoje em diante, dar um passo retrógrado. Aquilo que 
não me quiseram dar· fran~a e lealmente, está conseguido, pode-se dizer, 
por esse modo indireto. Neste ponto, portanto, eu dou os parabéns ao País 
pelo grande triunfo que obteve. 

O SR. FREITAS COUTINHO - Era preciso aliviar o orçamento das 
côngruas, como conseqüência. (Há outros apartes.) 
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O SR. SALDANHA MARINHO - Senhorest a admissão dos naturali
zados no parlamento era uma das grandes medidas reclamadas pelo Pais. 
(Apoiados.) 

É assim, Sr. presidente, que havemos de chamar o estrangeiro útil, 
o estrangeiro laborioso e honesto ao nosso grêmio (apoiados); é dando 
uma posição condigna àquele que queira ser brasileirot que conseguiremos 
as vantagens da proveitosa naturalização. 

Eu me congratulo também com o País pela admissão dos naturaliza
dos. (Apoiados.) 

Outra medida também importan,tíssim,a, a relativa aos liberf.,os, é 
sem dúvida de um alcance extraordinário; eu me congratulo com o País 
por mais este passo dado para o nosso futuro engrandecimento. (Apoia
dos.) 

A admissão do liberto às funções legislativas, Sr. presidente, é um gran
de e muito eficaz incentivo à educação moral dos escravos que infelizmen
te ainda temos. Nem é só isso: a admissão do liberto no parlamento há de 
atuar poderosamente em favor da emancipação do elemento servil. 

O SR. JERONYMO SODRÉ - Devíamos começar pelo princípio, abo
lindo o elemento servil. Isto é que era lógico. 

O SR. SALDANHA MARINHO - Senhores, o escravo atual que esteja 
bem convencido de que um dia, emancipando-se, pode ser igual a qualquer 
outro cidadão, tratará de moralizar-se, tratará de proceder de modo que 
lhe garanta o futuro que lhe está prometido, procurará sem dúvida liber
tar-se, e. salvos os infelizes, cuj-a ignorância invencível os prive de com
preender essa vantagem. todos procurarão os meios lícitos da libertação, 
cumprindo aos poderes do Estado não abandoná-los, e colocar-se pruden
temente à testa do movimento que se opera. (Apoiados e apartes.) 

E desde que eu falo nesta espécie, e como matéria conexa a essas 
di.sposições do projeto, rogo à Câmara que, nos poucos instantes que tenho 
de falar, me permita uma solene declaração, ou antes um protesto em nome 
do partido a que eu pertenço, do partido republicano. 

Sr. presidente, cumpre que o País fique bem inteirado da diferença 
que há entre os abolicionistas e os republicanos. O grupo abolicionista, não 
é sinônimo do partido republicano. O primeiro é de natureza social e eco
nômica, o segundo é essencialmente político. 

o SR. FREITAS COUTINHO - Apoiado. 
O SR. JERONYMO SODRli: - Essa incongruência é que eu não com

preendo. 
(Há outros apartes.) 
O SR. SALDANHA MARINHO - Não há tal incongruência, desde que 

V. Ex.ª atender a que no partido republicano só se admite republicanos; 
no grupo abolicion1Bta são admitidos indistintamente republicanos, libe
rais e conservadores. (Apoiados.) 

O grupo compõe-se de homens de todos os credos políticos do País, 
que se empenham pela soluça.o a mais pronta da magna questão social e 
eminentemente econômica, a da emancipação dos escravos. 

O SR. JERONYMO SODM - Que honra! Já constituímos um partido. 
O SR. SALDANHA MARINHO - O partido republicano, entidade cuja 

existência real no Império já não é licito negar, tem o seu plano assentado. 
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Sem que obste a que qualquer republicano seja abollclonista, os re
publicanos, como partidot têm as.sentado nas idéias constantes de seu ma
nifesto publicado em S. Paulo. 

O SR. JERONYMO SODRÉ - Obtivemos um grande triunfo; forma
mos um partido. 

O SR. SALDANHA MARINHO - A separação da Igreja do Estado, o 
casamento civil, a liberdade plena de cultos, idéias altamente· sociais, tam
bém têm seus grupos de secretários e de defensores, sendo que desses gru
pos ninguém é repelido por motivo da política que professe. 

Nesta ocasião, porém, limitar-me-ei ao cumprimento de meu dever, 
e a ressalvar a responsabilidade que me r3be em relação ao meu partido. 

Tem ele assentado no seguinte, que vou ler, para que fique consignado 
nos Anais do parlamento (lê): 

"Sendo certo que o partido republicano não pode ser indiferente a uma 
questão altamente social, cuja solução afeta todos os interesses, é mister 
entretanto ponderar que ele não tem nem terá a responsabilidade de tal 
solução, pois que antes de ser governo estará ela definida por um dos 
partidos monárquicos. 

E quando porventura ao partido republicano viesse a tocar a responsabi
lidade de um ato tão importante, a sua própria organização seria uma · ga
rantia eficaz de que ele não se afastaria das vistas da Nação, que neste caso 
seria chamada a pronunciar-se livre e soberanamente. 

Fique, portanto, bem firmado que o partido republicano, tal como con
sideramos, capaz de fazer a felicidade do Brasil, quanto à questão do esta
do servil, fita desassombrado o futuro, confiando na índole do povo e noa 
meios de educação, os quais, unidos ao todo harmônico de suas reformas e 
do seu modo de ser, hão de facilitar-lhe a solução mais justa, mais prática 
e moderada, selada com o cunho da vontade nacional. 

Em respeito ao princípio da união federativa, cada província realizará 
a reforma de acordo com seus interesses peculiares mais ou menos lenta
mente, conforme a maior ou menor facilidade na substituição do trabalho 
escravo pelo trabalho livre." 

O SR. JERONYMO SODRÉ - Era preciso que não fizessem parte dos 
poderes do Estado. 

o SR. SALDANHA MARINHO - Sim, com que proveito? 
O SR. JERONYMO SODRÉ - Alguns são até ministros da Coroa. 

(Há outros apartes.) 
O SR. PRESIDENTE - Quem tem a palavra é o Sr. Saldanha Marinho. 

O SR. JERONYMO SODRÉ - Este programa não serve, porque al-
guns republicanos têm feito parte dos poderes do Estado. 

O SR. SALDANHA MARINHO - Vá a quem toca: nós estamos salvos 
de responsabilidade. 

O grupo abolicionista do Brasil, este que se encarrega da solução prá
tica de um grande problema social, será um partido, mas apenas social e 
econômico e não um partido político. 

O SR. JOAQUIM SERRA - Mas os partidos políticos têm obrigação de 
resolver as questões sociais. 
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O SR. SALDANHA MARINHO - Aqueles que são governo: atualmen
te os monarqu.Lstas. 

UM SR. DEPUTADO - A distinção é real. 
O SR. FREITAS COUTINHO - Nós queremos governar com a Nação 

e não com a Coroa. 
(Há outros apartes.) 
O SR. SALDANHA MARINHO - Fique bem claro, entretanto, que eu 

não repilo e, ao contrário, adoto a idéia daqueles que tratam pelos meios 
legais de acabar com este elemento de nossa eterna vergonha. (Apoiados.) 

Não posso demorar-me na tribuna; e por isso não darei a esta discus
são o desenvolvimento que ela exigia. Apenas direi que paute cada um o 
seu procedimento conforme entender em sua consciência. Assim contenta-me 
o meu proc·edimento. 

Sr. presidente, feita a aceitação que eu solenemente faço perante o 
parlamento, das grandes idéias com cuja realizaçãb o País vai ser agora 
dotado, cumpre todavia deixar também restabelecidos e confirmados nesta 
ocasião todos os protestos que fiz, quando na discussão deste projeto falei 
nesta Casa contra a descomunal exclusão, que o projeto, como vai ser ado
tado, estabelece, de uma avultada maioria de brasileiros do concurso eleito
ral (apoiados e não apoiados); não posso deixar de protestar, e o faço ain
da esta vez e com a mais firme convicção e lealdade. 

Ninguém dirá no Brasil que com o meu vo.to ficou nenhum cidadão es
bulhado do sagrado direito político de que gozava. 

Cumpre-me, entretanto, fazendo justiça ao nobre Presidente do Conse
lho, dar a S. Ex.ª os devidos parabéns pelo seu assinalado triunfo no Senado, 
onde conseguiu habilmente converter os conservadores a idéias altamente 
liberais. (Apoiados.) 

UM SR. DEPUTADO - Revelou grande habilidade. 
O SR. SALDANHA MARINHO - Revelou louvável solicitude pelo melho

ramento político do País. Justiça lhe seja feita. 

Não sou partidário de S. Ex.ª, não o acompanho na política, estou conw 
~nte com a minha obscuridade e até acostumei-me já, e sinto prazer no 
ostracl.smo a que me acostumei. 

Um grande serviço se deve a S. Ex.ª, o Sr. Presidente do Conselho: mos
trou praticamente que a Coroa também teme e recua. 

A vontade suprema que subjugou o ânimo do ministério de 5 de janeiro, 
obrigando-o a fazer dependente de constituinte a reforma eleitor~!, aliás 
muito mais acanhada do que a atual, teve agora de submeter-se à vontade 
nacional. 

Fique o País sabendo que sempre que tivermos no Brasil um homem 
sério e honrado que queira fazer efetiva uma . idéia, e proceda com a 
indispensável hombridade, con3egulrá a realização do seu intento. 

Sinto que não fosse completo o projeto, mas afirmo que as grandes idéias 
que nele se acham conslgnad'as serão infallvelmente seguidas de seus coro
lários. 

Temos conseguido muito do acanhamento político dos nossos homens 
de estado. 
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O, defeitos oom que esta lei sairá do parlamento, serão em próximo 
futuro corrigidos. 

A democracia c3.minha: há de chegar a seu legítimo desideratum. 
Peço a V. Eq.ª licença para demorar-me ainda na tribuna, por poucos 

minutos. Serei muito breve. 
Sr. presidente, a conseqüência muito lógica desta lei é a dissolução da 

Câmara (apoiados), desmoralizada como foi, logo na sua origem, pelo pró
prio Governo. (Muitos não apoiados e apartes.) 

Tenho razão para assim exprimir-me. Bastaria recordar o que aqui ou
sou dizer um mini.stro do gabinete passado. 

UM SR. DEPUTADO- Mas a Câmara o repeliu e o ministério caiu dian
te da Câmara. 

o SR. SALDANHA MARINHO - Não foi tanto assim. Esse ministério 
não caiu diante da Câmara que o apoiava sem reservas. A queda deveu-a 
ele a si mesmo. Ainda mais: pedindo eu instantemente a decretação do ca
samf.nto civil, me foi di~o pelo Governo que esperássemos, porque convinha 
que o País fosse mais regularmiente consultado. E se temos agora graves me
didas a tomar, graves providências, mesmo de ordem social, necessitamos 
de uma nova Câmara que venha armada de toda a força moral. 

O SR. MONTE - Se quer a dissolução da Câmara, não pode votar pelas 
emendas do Senado. 

(Há outros apartes.) 

O SR. SALDANHA MARINHO - Eu entendo pelas razões que acabo de 
dar, sejam ou não aceitas pela Câmara, mas ditas em consciência, que a 
Câmara deve infalivelmente ser dissolvida, adotada esta lei. 

Acreditando que assim se praticará, não pretendendo empregar ne
nhum esforço ou diligência, direta ou indiretamente, para voltar ao parla
mento, c·onsidero que hoje será o último dia em que tenha a honra de falar 
nesta Casa. 

A Câmara, po'!:tanto, terá a bondade de atender-me. 
Antes de tudo saio como entrei. Repetirei hoje, e com o maior conten

tamento, quanto disse no primeiro discurso proferido apenas me fot dado 
assento nesta Casa, ao começar a presente legislatura (lê): 

"Fui relator do manifesto de 3 de dezembro de 1870: é documento po
lítico muito conhecido já no Brasil. 

ES'se manifesto foi escrito com o maior critério, acurado estudo, máxima 
prudência, e atendendo refletidamente às circunstâncias e necessidades do 
nosso País. 

Os partidos com seus erros e falta de coerência, a Coroa com seus des
mandos, ensinaram-me que o caminho indicado nesse documento é o único 
que nos pode levar à felicidade. 

O manife,5to de 3 de dEzembro contém a doutrina política que eu adoto, 
que observarei sem reservas, plenamente, e como nele é claramente expen
dida." 

Mantenho-me nestes princípios e continuarei neles, intimamente con
vencido de que marcho pelo melhor caminho, embora não agrade isso a 
quem quer que seja. 
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Feita esta declaração, ou antes a confirmação do que disse ao entrar 
nesta Casa, retiro-me à minha honrosa obscuridade e sem idéia ,alguma de 
voltar ao parlamento. Se tenho hoje um assenk> nesta Câmara, velo ele da 
espontaneidade de uma nobre provincia. 

O SR. JERONYMO SODRS! - Em nome do seu partido V. Ex.ª não volta. 
O SR. SALDANHA MARINHO - Não lhe pedirei um voto, não lh'o pedi, 

não necessito dele: não transigirei para obter favores; e vai tão longe e 
tão sincero é o meu propósito que, ainda quando o partido republicano 
tenha de dominar em algum círculo eleitoral, só por muita espontânea de-
11beração sua, terei um diploma de representante da Nação; mas, fiquem 
todos cert-0s, não pedirei votos nem mesmo aos meus correligionários. Sejam 
todos livres em sua escolha. 

Sr. Presidente, cumpre-me ainda dirigir algumas palavras à nobre pro
víncia do Amazonas. 

Como sabe a Câmara, não solicitei diploma de deputado. Aceitei-o como 
devia. Deram-me por companheiro um dos mais nobries caracteres que têm 
tido asse:nto nesta Casa. (Apoiados.) Ele, mais senhor do que eu dos negó
cios da província, tem feito quanto é possível no desempenho do seu man
dato. 

O SR. COSTA AZEVEDO - E porque lá vai muito mal a administração, 
é que estou em oposição ao gabinete. 

O SR. SALDANHA MARINHO - Não enganei, Sr. Presidente, a e3sa 
nobre província, que, ao conferir-me os poderes de seu representante, co
nhecia os meus princípios e o meu afastamento do Governo. Não podia, 
nem devia esperar favores do ministério por empenho meu. 

Nada pude fazer a ,essa nobre província; contento-me em ter honrado 
a cadeira em que aqui me assentei. 

A minha insuficiência ante o.s partidos monárquicos, o meu desdém pe
los seus favores, não podiam deixar de dar o resultado que me contenta, 
mas que não pode contentar à digna provínci·a que me elegeu, e que sem 
dúvida necessita de procuradores mais proveitosos, e que, aquecido.s ao ca
lor dos ministérios, possam obter o que a mim era e é impossível. 

Substitua-me, pois, a nobre província do Amazonas, a quem serei eter
namente reconhecido~ por quem melhor a sirva, especialmente nos interes
ses materia.is, e em favores pessoais, que me são impossíveis de obter. 

Ainda wna consideração. 
Ao meu honrado colega de deputação o muito distinto Sr. conselheiro 

José da Costa Azevedo, devo a maior consideração. 
Seu procedimento para comigo, na eleição que nos trouxe a esta Câ

mara, me constitui para com ele no dever de uma imperecível gratidão. 

Quando se procurou, com o maior empenho, por ministros e particula
res, demover os liberais do Amazonas da vontade de eleger-me, e quando 
ainda eu ignorava absolutamente o que ali se passava; esse honrado e leal 
cavalheiro reSistia a todos o.s planos de abandonar o meu nome e substitui
lo por outro. 

Ele declarou formalmente que não admitia que se alterasse a combina
ção espontânea ali feita, e que, embora fosse ele excluído, não abandonaria 
a minha, por mim ignorada, candidatura. 
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A e.spontaneldade da província do Amazonas teve o triunfo que alcan
çou, porque o nobre Sr. Costa Azevedo não se apartou jamais da senda hon
rada que sempre tem trilhado. 

É chegado o momento de solenemente agradecer-lhe esse seu procedi
ment.o leal, e que tanto é mais de apreciar quanto então nem relações par
ticulares tinha comigo. 

O procedimento nobre e independente desse ilustre colega colocou-o, 
como era de esperar, em oposição. 

A severidade de s·eu caráter e a sua conhecida franqueza o levaram na 
tribuna a definir cs negócio.s do Amazonas como ele, que conhece a provín
cia, os compreende. 

DL3to veio a guerra que ali está sofrendo, mesmo a despeito de suas 
francas declarações. 

Depois do que tenho dito em referência a mim, individualmente, não 
posS'o pensar em ser reeleito. Entretanto, se porventura essa ilustre provín
cia alnda uma vez me quisesse honrar com o seu mandato, me colocaria na 
obrigação de resigná-lo, desde que não fosse acompanhado pelo meu ilustre 
colega, que tão brilhantemente desempenhou o mandato que essa provín
cia lhe conferiu. 

Tenho concluído. (Muito bem; muito bem.) (•) 

Procedendo-se à votação, são aprovadas as emendas. 
Vêm à Mesa e são lidas as seguintes 

Declarações de Voto 
Votei contra a:s emendas do Senado, por me parecer inconstitucional o 

projeto da reforma eleitoral. - Epaminondas de Mello. 
Votei contra todas as incompatibilidades parlamentares. - J. Costa 

Azevedo. ( .. ) 

o SR. RUY BARBOSA (pela ordem) - Sendo de prever, como natural~ 
que se verificasse a hipótese, realizada agora, de aprovar a Câmara dos 
Deputados sem alteração as emendas do Senado; uma vez que no Senado 
vingaram gloriosamente todas as idéias capitais do nosso substitutivo; uma 
vez que a, emendas daquela Câmara versaram exclusivamente sobre pontos 
de segunda ordem; uma vez, enfim, que a parte do nosso substitutivo res
peitada pela casa vitalícia do parlamento constituía, ainda modiffoada as
sim, o mais assombre.se triunfo obtido entre nós pela causa liberal, pela 
idéia popular, a comissão de redação, em cujo nome telho a honra de falar, 
prepara com antecedência, para esse caso, o seu trabalho, que envia à Mesa, 
de última redação dessa magna lei, que o País há de ficar conhecendo como 
a e-arta do sistema representativo e da liberdade rellgiosa no Brasil. (Apoia
dos; muito bem.)•·c•••> 

(•) Sessão de 7 de Janeiro de 1881. ACD, T. 6 (ed. 1881) 477-481 
(**) Sessão extraordinária de 7 de Janeiro de 1881. ACD, V. 6 (ed. 1881) 481 

(***) Sessão de 7 de Janeiro de 1881. ACD, T. 6 (ed. 1881) 481-482 
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Vem à l\fesa, é lida e aprovada a seguinte 

REDAÇAO DO PROJETO N .0 2-D, DE 1881 
(Reforma Eleitoral) 

A assembléia geral decreta: 
Art. 1.° As nomeações dos senadores e deputado.s para a assembléia 

geral, membros das assembléias legislativas provinciais, quaisquer autori
dades eletivas, serão feitas por eleições diretas, nas quais tomarão parte 
todos os cidadãos alistados eleitores, de conformidade com esta lei. 

A eleição do Regente do Império continua a ser feita na forma do Ato 
Acllcional à Constituição Política pelos eleitores de que trata a presente lei. 

Dos Eleitores 
Art. 2.0 t: eleitor todo o cidadão brasileiro, nos .termos dos arts. 6.0

, 

91 e 92 da Constituição do Império, que tiver renda líquida anual não infe
rior a 200$ por bens de raiz, indústria, comércio ou emprego. 

~as exclusões do referido art. 92 compreendem-se as praças de pret 
do exército, da arm·ada e dos corpos policiais, e os serventes das repartições 
e estabelecimentos públicos. 

Art. 3.0 A prova da renda de que trata o artigo antecedente far-se-á: 
§ 1.0 Quanto à renda proveni,ente de imóveis: 
I - Se o imóvel se achar na demarcação do imposto predial ou décima 

urbana - com certidão de repartição fiscal de estar o imóvel averbado com 
valor locativo não inferior a 200$ ou com recibo daquele imposto passado 
pela mesma repartição. 

II - Se o imóvel não sa achar na demarcação do imposto predial ou 
décima urbana ou não estiver sujeito a este imposto, ou se consistir em ter
reno de lavoura ou de criação, ou em quaisquer outros estabelecimentos 
agrícolas ou rurais: 

Quando o ocupar o próprio dono - pela computação da renda à razão 
de 6% sobre o valor do imóvel, verificado por título legítimo de proprie
dade ou posse, ou por sentença judicial que as reconheça. 

Quando não o ocupar o próprio dono - pela computação da renda 
feita do mesmo modo ou pela exibição de contrato do arrendamento ou 
aluguel do imóvel, lançado em livro de notas com antecedência de um ano 
pelo menos e expressa declaração do preç0 do arrendamento ou aluguel. 

§ 2.º Quanto à renda proveniente de indústria ou profissão: 
I - com certidão que mostre estar o cidadão inscrito desde um ano 

antes, no registro do comércio, como negociante, corretor, agente de leilões, 
administrador de trapiche, capitão de navio, piloto de carta, ou como guar
da-livros ou 1.0-cai~elro de casa coP1eorcial, ou administrador de fâbrica in
dustrial, uma vez que a casa comercial ou a fábrica tenha o fundo capital 
de 6: 800$ pelo menos. 

II - com certidão, passada pela respectiva repartição fiscal, de possuir 
o cidadão fãbrica, oficina ou outro estabelecimento industrial ou rural, cujo 
fundo capital seja, pelo menos, de 3:400$, ou com certidão ou talão de paga
mento de imposto de indústria ou profissão ou de qualquer outro imposto 
baseado no valor locativo do imóvel urbano ou rural, em importância anual 
não inferior a 24$ no munlcipio da corte, a 12$ dentro das cidades e 6$ nos 
demais lugares do Império. 
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III - com certidãot passada pela reSpectlva repartição fiscal, de possuir 
o cidadã.o estabelecimento comercial, cujo fundo capital seja de 3:400$ pelo 
menos, e pelo qual também pague o imposto declarado no número antece
dente. 

IV - os impos~os a que se referem os dois últimos números só confe
rem a capacidade eleitoral, havendo sido pagos pelo menos um ano antes 
do alistamento. 

Não servirão para prova da renda quaisquer outros impostos não men
cionados nesta lei. 

§ 3.0 Quanto à renda proveniente de emprego público: 
I - com certidão do Tesouro Nacional e das tesourarias de Fazenda 

gerais e provinciais, que mostre parc,eber anualm-ente o cidadão ordenado 
não inferior a 200$, por emprego que dê direito à aposentação, não sendo, 
porém, esta última, condição aplicável aos empregados do Senado, da 
Câmara dos Deputados e das assembléias legislativas provinciais, contanto 
que tenham nom-eação efetiva; 

II - com igual certidão das Câmaras Municipais, quanto aos que nelas 
exercerem empregos que dêm direito à aposentação; 

III - a mesma prova servirá para os empregados aposentaa.os ou ju
bilados e para os oficiais reformados do Exército, da armada e dos corpos 
policiais, compreendidos os oficiais honorários que percebam soldo ou 
pensão; 

IV - os serventuários providos vitaliciamente em ofícios d•e Justiça, 
cuja lotação não for inferior a 200$ por ano, provarão a respectiva renda 
com certidão da lotação dos mesmos ofícios, pa~sada pela repartição 
competente. 

§ 4.0 Quanto à renda proveniente de títulos de dívida pública geral 
ou provincial - com certidão autêntica de possuir o cidadão, no próprio 
nome ou, se for casado, no da mulher, d·esde um ano antes do alista
menro, títulos que produzam anualmente quantia não inferior a renda 
exigida. 

§ 5.0 Quanto à renda proveniente de ações de bancos e companhias, 
legalmente autorizados, e de depósitos em caixas econômicas do Governo -
com certidão autêntica de possuir o cidadão, desde um ano antes do 
alistamento, no próprio nom-e ou, se for casado, no da mulher, tittulos 
que produzam quantia não inferior à mencionada renda. 

Art. 4.0 São considerados ·como tendo a renda legal, independente
mente de prova: 

I - os ministros e os conselheiros de estado, os bispos, e os pre
siden t.es de províncias e seus secretários; 

II - os s_enadores, os deputados à assembléia geral e os membros 
das assembléias legislativas provinciais; 

III - os magistrados perpétuos ou temporários, o secretário do Supre
mo Tribunal de Justiça e os das relações, os promotores públicos, os cura
dores gerai.s de órfãos, os chef-es de polícia e s·eus secretários, os delegados 
e .subdelegados de polícia; 

IV - os clérigos de ordens sacras; 
V - os diretores do Tesouro Nacional e das tesourarias de Fazenda 

gerais e provinciais, os procuradores fiscais e os dos feitos da Fazenda, 
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o.s inspetores das alfândegas e os chefes de outras repartições de arre
cadação; 

VI - os diretores da.s s·ecretarias de Esta.do, o inspetor das terras 
públicas e colonização, o diretor-geral e os administradores dos correios, 
o diretor-geral e vice-diretor dos telégrafos, os inspetores ou diretores das 
obras públicas gerais ou provinciais, os diretores das estradas de ferro 
pertencentes ao Estado, e os chefes de quaisquer outras repartições ou 
estabelecimentos públicos; 

VII - os empregados do corpo diplomático ou consular; 
VIII - os oficiais do Exército, da armada e dos corpos policiais; 
IX - os diretore~, lentes e professores das faculdades, academias e 

escolas de instrução superior; os inspetores gerais ou diretores da instru
ção pública na Corte e províncias; os diretores ou reitores de institutos, 
colégios, ou outros estabelecimentos públicos de instrução, e os respectivos 
professores; os professores públicos de instrução primária por título de 
nomeação efetiva ou vitalícia; 

X - os habilitados com diplomas científicos ou literários de qualquer 
faculdade, academia, escola ou instituto nacional ou estrangeiro, legal
mente reconhecidos. 

Será título comprobatório o próprio diploma ou documento autêntico 
que o supra. 

XI - os que desde ma.is de um ano antes do alistamento dirigirem 
casas de educação ou ensino freqüentadas por 20 ou ma.is alunos, ou lecio
narem nas mesmas casas; 

Servirá de prova - certidão passada pelo inspetor ou diretor da ins
trução pública na Corte ou nas províncias. 

XII - os juízes de paz e os vereadores efetivos do quatriênio de 1877 
a 1881 e do seguinte, e os cidadãos qualificados jurados na revi.são feita 
no ano de 1879. 

Art. 5.0 (Aditivo.) O cidadão que não puder provar a renda legal 
por algum dos meios determinados nos artigos precedentes, será admitido 
a fazê-lo: 

I - pelo valor locativo do prédio em que hQuver residido desde um 
ano .antes, pelo menos, com economia própria, sendo o valor locativo 
\8,nual por ele pago, de 400$ na cidade do Rio de Janeiro, de 300$ nas da 
Bahia, Recife, São Luís do Maranhão, Belém do Pará, Niterói, São Paulo 
e Porto Alegre, de 200$ nas demais cidades, e de 100$ nas vilas e outras 
povoações; 

n - pelo valor locativo anual de 200$, pelo menos, de terrenos de 
lavoura ou de criação, ou de quaisquer outros estabelecimentos agrícolas 
ou rurais que o cidadão haja tomado por arrendamento desde um ano 
antes. 

§ 1.0 A prova será dada em processo sumário perante o juiz de Direito 
da comarca; e nas que tiverem mais de um juiz de Direito, perante 
qualquer deles, e será a. seguinte: 

I - quanto aos prédios sujeitos ao imposto predial ou décima urbana -
certidão de repartição fiscal, de que conste estarem averbados com o 
referido valor locativo anual; 

II - quanto aos prédios não sujeitos ao dito imposto ou décima -
contrato de arrendamento ou aluguel, celebrado por esct:~".,.q_ pública com 
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a data de um ano antes. pelo menos, ou por escrito particular lançado 
com igual :mtec.edência em livro de notas, havendo expreMa declaração 
do preço do arrendamento ou aluguel; e, em falta destes documentos -
o título Legítimo ou sentença passada em julgado, que prove ter o último 
do'no do prédio adquirido a propriedade ou posse d-este por valor sobre o 
qual, à razão de 6%, se compute a renda anual, na importância declarada 
no n.0 1 deste artigo; · 

III - quanto aos terrenos de lavoura ou criação, ou outros estabeleci
mentos agrícolas ou rurais - contrato de arr.endamento por escritura 
pública com a data de um ano antes, pelo menos, havendo expressa 
de e lar ação do preço; 

IV - às provas que ficam designadas se adicionará sempre o recibo 
do proprietário do prédio, terreno ou estabelecimento, com data não ante
rior a um mês, provando estar pago até então do preço do arrendamento 
ou aluguel. 

§ 2.0 O juiz de .Direito julgará, à vista das provas estabelecidas no 
parágrafo antecedente, por .sentença proferida no prazo de 15 dias, ouvindo 
o promotor público que responderá dentro d·e 5 .dias. 

Nenhum proce&o compreenderá mais de um cidadão, e nele não terá 
lugar pagamento de selo nem de custas, exceto as dos escrivães, que 
serão_ cobradas pela metade. 

§ 3.0 A sentença do juiz de Direito será fundamentada e dela haverá 
recurso voluntário para a relação do distritot interposto dentro do prazo 
de 10 dias pelo próprio interessado ou por seu procurador especial, no 
caso de exclusão; e por qualquer eleitor da paróquia ou distrito, no caso 
de admissão. 

§ 4.0 As certidões e outros documentos exigidos para o alistamento 
dos eleitor,es .são i.~entos de selo e de quaisquer outros direitos. 

§ 5.0 Em caso de falta ou impedimento o juiz de Direito será subs
tituído: 

Nas comarcas que tiverem um só juiz de Direito: 1.0 , pelo juiz muni
cipal efetivo da sede da comarca; 2.0 pelos juízes municipais efetivos dos 
outros termos da mesma comarca, que forem mais vizinhos. · 

Nas comarcas que tiverem mais de um juiz de Direito: 1.0, pelos outros 
juízes de Direito, conforme a regra geral de sua substituição; 2.0 , pelos juí
zes substitutos formados, de conformidade com a mesma regra. 

Se todos eles faltarem ou acharem-se impedidos, o processo será feito 
perante o juiz de Direito da comarca mais vizinha. 

Do Alistamento Eleitoral 

Art. 6.0 o alistamento dos eleitores será preparado, em cada termo, 
pelo respectivo juiz municipal, e definitivamente organizado por comarcas 
pelos j uíze.s de Direi to destas. 

§ 1.0 Na Corte o ministro do Império, e nas províncias os presidentes, 
marcarão dia para começo dos trabalhos do primeiro alistamento que 
se fizer -em virtude desta lei. 

§ 2.0 Nas comarcas que tiverem mais de um juiz de Direito, tanto 
o preparo como a organização definitiva do alistamento serão feitos pelos 
juízes de Direito, cada um no respectivo distrito criminal, competindo ao do 
1.0 o registro do alistamento geral dos eleitores de toda a comarca, pelo 
modo estabelecido nos §§ 8.0 a 11 deste artigo. · 
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Para este fim ser-lhe-ão remetidos pelos outros juízes os alistamentos 
parciais que tiverem organizado. 

§ 3.0 Em caso de falta ou impedimento, o juiz de Direito será subs
tituído: 1.0, pelo juiz municipal efetivo da sede da comarca; 2.0 , pelos 
juízes municipais efetivos dos outros termos da mesma comarca, que forem 
mais vizinhos. 

Nas comarcas que tiverem mais de um juiz de direito: 1.0 , pelos 
outros juízes de Direito,. conforme a regra geral de sua substituição; 2.0 , 

pelos juízes substitutos formados, de conformidade com a m,esma regra. 
Se todos eles faltarem ou acharem-se impedidos, o alistamento dos 

eleitores será organizado pelo juiz de Direito da comarca mais vizinha. 
§ 4.0 Nenhum cidadão será incluído no alistamento dos eleitores sem 

o ter requerido por escrito e com assinatura sua ou de especial procurador, 
provando o seu direito com os documentos exigidos nesta lei. 

Em cada requerimento não poderá figurar mais que um cidadão. 
O juiz d·e Direito e os juízes municipais serão, porém, incluídos ex offi

cio no alistamento da paróquia de seu domicilio. 
§ 5.0 Só no alistamento da paróquia em que tiver domicílio poderá 

ser incluído o cidadão que for reconhecido eleitor. 
§ 6.0 Os requerimentos de que trata o § 4.0 serão entregues aos juízes 

municipais no prazo de 30 dias, contados da data do edital em que estes 
deverão convidar para tal fim os cidadãos dos seus municípios. 

Desses requerimentos e dos documentos que os acompanharem, ou 
forem posteriormente apresentados, darão recibo os juízes municipais. 

§ 7.0 Estes mesmos juízes, no prazo de 10 dias, exigirão por despachos 
lançados naqueles requerimentos, e que serão publicados por edital, a apre
sentação dos documentos legais que não tiverem sido juntos, sendo con
cedido para essa apresentação o prazo de 20 dias. 

§ 8.0 Findo este último prazo, os juízes municipais enviarão aos 
juízes d-e Direi1io da comarca, dentro de 20 dias, todos os requerimentos 
recebidos e respectivos documentos, acompanhados de duas relações, que 
organizarão por municípios, paróquias e distritos de paz, sendo colocados 
QS nomes por ordem alfabética em cada quarteirão. 

Em uma destas ·relações s-e conterão os nomes dos cidadãos que hou
verem exibido todos os documentos lega.is, em devida forma, e na outra 
se mencionarão os nomes daqueles cujos re·querlmentos não se acharem 
completamente instruídos ou forem acompanhados de documentos defei
tuosos, declarando-se as faltas ou defeitos. Em ambas as relações farão 
os juízes municipais as observações que lhes parecerem convenientes para 
esclarecimento dos juízes de Direito. 

§ 9.0 Os juízes de Direito, dentro do prazo de 45 dias, contados do 
em que tiverem recebido os requerimentos preparados pelos juízes muni
cipais e as respectivas relações, julgarão provado ou não o direito de 
cada cidadão de ser reconhecido eleitor, por despachos fundamentados, 
proferidos nos próprios requerimentos; e, de conformidade com estes des
pachos, organizarão o alistamento geral e definitivo dos eleitores por 
comarcas, municípios, paróquias, distritos de paz e quarteirões, podendo 
para esse fim exigir de quaisquer autoridades ou empregados públicos as 
informações de que necessitarem. 

Nos dez primeiros dias do dito praz-0 será permitido aos cidadãos 
apresentar aos juízes de Direito, para serem juntos aos seus requerimen-
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tos, os dccumentos exigidos pelos juizes municipais, ou quaisquer outros 
que melhor provem o seu direito, quando não tenham podido fazê-lo pe
rante estes em tempo próprio, devendo ser informados pelos respectivos 
juíz-es municipais os requerimentos que acompanharem esses documentos. 

§ 10. No prazo de 20 dias em seguimento do estabelecido no pará
grafo antecedente, os juizes de Direito farão extrair cópias do alistamento 
geral da comarca, das quais remeterão - uma ao ministro do Império, na 
Corte, ou nas províncias ao presidente, e outra ou outras ao tabelião ou 
tabeliães a quem competir fazer o registro do mesmo alistamento. Além 
destas, farão também extrair cópias parciais do alistamento, contendo 
cada uma o relativo a cada município da comarca, as quais remeterão 
aos respectivos juízes municipais, que as publicarão por edital logo que as 
receberem, e as farão registrar pelo tabelião ou tabeliães do município, 
quando este não for o da cabeça da comarca. 

Em falta absoluta de tabelião será feito este serviço pelo -escrivão ou 
escrivães de paz, que o juiz competente designar. 

§ 11. Se houver mais de um tabelião na cabeça da comarca ou no 
município, o juiz de Direito ou o juiz municipal poderá mandar fazer o 
registro por dois ou mais, quando julgar conveniente esta divisão do 
trabalho à vista do número das paróquias ou dos distritos de paz, desig
nando quais os municípios, paróquias ou distritos de paz que ficarão a 
cargo de cada um. 

§ 12. O registro será feito em livro fornecido pela respectiva Câmara 
Municipal, aberto e encerrado pelo juiz de Direito ou pelo juiz municipal, 
os quais também numerarão e rubricarão as folhas do mesmo livro. 

§ 13. O registro ficará concluído no prazo de 40 dias, contados do 
em que o respectivo tabelião houver recebido a cópia do alistamento. Esta 
cópia será devolvida ao juiz competente com declaração da data do re
gistro. 

o trabalho do registro terá preferência a qualquer outro. 
§ 14. Os títulos de eleitor, extraídos de livros de talões impressos, 

serão assinados pelos juízes de Direito que tiverem feito o alistamento. 

Estes títulos conterão, além da indicação da província, comarca, mu
nicípi::>, paróquia, distrito de paz e quarteirão, o nome, idade, filiação, es
tado, profissào, domicílio e renda do eleitor, salvas as exc,eções do art. 4.0, 
a circunstância d-e .saber ou não ler e escrever, e o número e data do 
alistamento. 

Os títulos serão extraídos e remetidos aos juízes municipais dentro do 
prazo de 30 dias, contados do em que se tiver concluído o alistamento 
geral. 

Quarenta e oito horas depois de terem recebido os títulos, os juízes 
municipais convidarão por edi4l,l os eleitores compreendidos nos alista
mentos dos respectivos municípios para os irem receber dentro de 40 dias, 
nos lugares que para este fim designarem, desde as 10 horas da manhã 
até às 4 da tarde. 

Nas comarcas especiais a entrega dos títulos será feita pelos juízes de 
direito que tiverem organizado o alistamento. 

§ 15. Os títulos serão entregu~ aos próprios ele1t-0res, os quais os 
assinarão à margem perante o juiz municipal ou juiz de Direito; e em 
livro especial passarão recibo com sua assinatura, sendo admitido a as.si-
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nar pelo eleitor, que não souber ou não puder escrever, outro por ele 
indicado. 

§ 16. Os títulos dos eleitores, que os não tiverem procurado dentro 
do prazo designado para sua entrega., serão remetidos pelo juiz competente 
ao tabelião qu·e houver feito o registro do respectivo alistamento, o qual 
os conservará sob sua guarda, a fim de e_ntregá-los quando forem solici
tados pelos próprios eleitores, satisfeita por estes a exigência do parágrafo 
anteced•ente, sendo assinados o título e recibo deste perante o mesmo 
tabelião. 

§ 17. Quando o juiz municipal ou juiz de Direito recusar ou demorar 
por qualquer motivo a entrega do titulo, poderá o próprio eleitor, por 
simpl,es requerimento, recorrer do juiz municipal para o juiz de Direito, 
e deste para o ministro do Império na Corte, ou nas províncias para 
os presidentes destas. 

Nestes casos o juiz de Direito ou o ministro do Império na Corte 
e os presidentes nas províncias mandarão por despacho, dentro de 24 horas, 
que o juiz r,ecorrido responda; o que este deverá fazer dentro de igual 
prazo, contado da hora em que houver recebido o requerimento, e que 
será certificada pelo agente do correio ou pelo oficial de Justiça, encarrega
do da entrega. 

o recurso será decidido dentro do prazo de cinco dias, contados do 
recebimento da resposta do juiz recorrido; ou da data em que deveria ter 
sido dada. 

No caso de recusa ou demora na entrega do título pelo tabelião que 
o tiver sob sua guarda, haverá recurso, pelo modo acima estabel-ecido, 
para o juiz de Direito, na cabeça da comarca, e fora desta, para o res
pectivo juiz municipal. 

§ 18. No caso de perda de título poderá o eleitor requerer ao com
petente juiz de Direito novo título, à vista de justificação daquela perda 
com citação do promotor público e de certidão do seu alistamento. 

o d,espacho será proferido no prazo de 48 horas; e, se for negativo, 
haverá recurso para o ministro do Império na Corte, ou nas províncias 
para os presidentes destas. 

No novo título e no res~ctivo talão se fará declaração da circunstân
cia de ser segunda via e do motivo pelo qual foi passado. 

Do mesmo modo se procederá quando se passar novo título no caso 
de verificar-se erro no primeiro. 

Art. 7.0 Para o primeiro alisid.1nento que se fizer, em virtude desta 
lei, ficam reduzidos a 4 meses os prazos de que se trata nos arts. 3.0 , 

§ I.º, n.0 II; § 2.0 , n.os I e IV, § 4.0 e § 5.0 , art. 4.0 , n.O XI; e art. 5.0 , 

n.os I e II e § 1.º, n.os·u e III, relativamente às provas de renda. 

Art. 8.0 No primeiro dia útil do mês de setemb~o de 1882, e de então 
em diante todos os anos em igual dia, se procedera à revisão do alista
mento geral dos eleitores, em todo o Império. somente para os seguintes 
fins: 

I - de serem eliminados: os eleitores que tiverem falecido ou mudado 
de domicílio para fora da comarca, os falidos não reabilitados, os que 
estiverem interditos da administração de seus bens, e os qu-e, nos termos 
d•as art.s. 7.0 e 8.0 da Constituição, houverem perdido os direitos de cidadão 
brasileiro ou não estiverem no gozo de seus direitos políticos; 
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II - d-e serem incluídos no dito alistamento os cidadãos que reque
rerem e provarem ter adquirido as qualidades de eleitor, de conformidade 
com esta lei, e souberem ler e escrever. 

§ 1.º A prova de haver o cidadão atingido a idade legal será feita 
por meio da competente certidão; e a de saber ler ou escrever p,ela letra 
e assinatura do cidadão que requerer a sua inclusão no alistamento, uma 
vez que a letra ,e firma estejam reconhecidas por tabelião no requerimento 
que para este fim dirigir. 

§ 2.0 Para que se considere o cidadão domiciliado na paróquia exi
ge-se que nela resida um ano antes da revisão do alistamento geral dos 
eleitores, salva a disposição do § 4.0 

§ 3.0 O eleitor ,eliminado do alistamento de uma comarca, por ter 
mudado para outra seu domicílio, será incluído no alistamento desta, 
bastando para este fim que perante o juiz de Dit:e}to da última comarca 
prove o novo domicílio e exiba seu título de eleitor com a declaração da 
mudança, nele posta pelo juiz de Direito respectivo, ou, em falta deste 
titulo, certidão de sua eliminação, por aquele motivo, do alistamento em 
que se achava o seu nome. 

§ 4.0 Se a mudança de domicílio for para paróquia, distrito de paz 
ou seção compreendidos na mesma comarca, o juiz de Direito desta, re
querendo o eleitor, fará no alistamento as necessárias declarações. 

§ 5.0 A eliminação do eleitor terá lugar somente nos s,eguint-es casos: 
de. morte, à vista da certidão de óbito; de mudança de domicílio para 
fora da comarca, em virtude de requerimento do próprio eleitor ou de 
informações da competente autoridade, precedendo anúncio por edital 
afixado com antecedência de 30 dias em lugar público na sede da comarca 
e da paróquia, distrito de pa.z ou seção de sua residência, ou de certidão 
autêntica de estar o eleitor alistado em outra paróquia d-e comarca diversa, 
onde tenha estabelecido novo domicílio, sendo apresentada esta certidão 
por meio de requerimento assinado por pessoa competente nos termos do 
§ 7.0 , e no de perda dos direitos de cidadão brasileiro ou suspensão do exer
cício dos direitos políticos, de falência ou interdição da gerência de seus 
hens, f.t. vista das provas exigidas no § 22 do art. l.° do Decreto Legislativo 
n.0 2. 675, de 20 de outubro de 1875. 

§ 6.0 Nos trabalhos das revisões dos alistamentos serão observadas. 
ns disposições desta lei relativas ao processo estaoolecido para o primeiro 
alistamento geral, reduzidos, porém, a 10 dias os prazos dos §§ 7.0 e 8.0, 
a 30 o do § 9.0, a 10 o do § 10 e a 30 os dos § § 13 e 14, todos do art. 6.0 

§ 7.0 A eliminação do eleitor, em qualquer dos casos do n.0 I deste 
artigo, será requerida pelo promotor público ou pelo seu adjunto, ou por 
três eleitores da respectiva paróquia, por meio de petição documer,tada 
nos termos do § 3.0 

Os documentos serão fornecidos gratuitament,e nela repartição ou pelo 
funcionário público competente. · 

§ 8.0 As eliminações, inclusões e alterações que se fizerem nos alls
tamen tos, quando se proceder à sua revisão, serão publicadas, com a 
declaração dos motivos, por editais afixados na.s portas das matrizes e 
capelas ou em outros lugares públicos. 

§ 9.° Concluídos os trabalhos da revisão e extraídas as necessárias 
cópias, .o juiz de Direito passará os títulos de eleitor que competirem aos 
novos alistados, seguindo-se para sua expedição e entrega as disposições 
dos §§ 14 e 16 do art. 6.0 

175 



§ 10. No caso de dissolução da Câmara dos Deputados, servira para 
a eleição o alistamento ultimamente revisto, não se procedendo a nova 
revisão entre a dissolução e a eleição que se fizer em conseqüência dela. 

Art. 9.0 As decisões do3 juízes de Direito sobre a inclusão dos cidadãos 
no alistamento dos eleitores ou a sua exclusão deste serão definitivas. 

Delas porém terão recurso para a relação do distrito, sem efeito sus
pensivo: 1.0 os cidadãos não incluídos e os excluídos, requerendo cada 
um de per si; 2.0 , qualquer eleitor da comarca no caso de inclusão inde
vida de outro, referindo-se cada recur.s-o a um só indivíduo. 

Estes recursos serão interpostos no prazo de 30 dias, quanto às inclu
sões ou não inclusões, e em todo o tempo, quanto às exclusões. 

§ 1.0 Interp:.mdo est-es recursos, os recorrentes alegarão as razões e 
juntarão os documentos que entenderem ser a bem d.e seu direito. 

No prazo d-e 10 di:.:s, contados do recebimento dc.s recursos, os juízes 
de direito reformarão ou confirmarão as suas decisões, e no último caso 
o recorrente fará .seguir o processo para a relação, sem acrescentar razões 
nem juntar novo.3 documentos. 

§ 2.0 03 recursos interpostos para a relação de decisões pr-oferida.s 
sobr,e alistamento de eleitores serão julgados, no prazo de 30 dias, por 
todos os seus membros presentes. 

§ 3.0 Não é admissível suspeição de juízes no julgamento dos recursos, 
salvos somente os casos do art. 61 do Código do Processo Criminal; nem 
se interromperão os prazos por motivo de férias judiciais. 

§ 4.0 Serão observadas as disposições do Decreto Legislativo n.0 2 .675, 
de 20 de outubro de 1875 e das respectivas instruções de 12 de janeiro de 
1876, sobre os recursos, na parte não alterada por esta lei. 

Dos elegíveis 

Art. 10. É elegível para os cargos de senador, deputado à assembléia
geral, membro de assembléia legislativa provincial, vereador e juiz de paz 
todo o cidadão que for eleitor, nos termos do art. 2.0 desta lei, não se 
achando pronunciado em processo criminal, e salvas as disposições espe
ciais que se seguem. 

§ 1 .0 Requer-se: 

Para senador: a idade de 40 anos para cima e a renda anual de 1 :600$ 
por bens de raiz, indústria, comércio ou emprego. 

Para deputado à assembléia geral: a renda anual de 800$ por bens de 
raiz, indústria, comércio ou emprego. 

Para membro de assembléia legislativa provincial: o domicílio na pro
víncia por mais de dois anos. 

Para vereador e juiz de paz: o domicílio no município ,e distrito p·or 
mais de dois anos. 

§ 2.º os cidadãos naturalizados não são, porém, elegíveis para o 
cargo de deputado à assembléia-geral sem terem seis anos de residência 
no Império depois da naturalização. 
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Das incompatibilidades eleitorais e parlamentaree 

Art. 11. Não podem ser votados para senador, deputado à assembléia
geral ou membro de assembléia legislativa provincial: 

I. Em todo o Império: 
Os diretores gerais do tesouro nacional e os diretores das secretarias 

de estado. 
II. Na Corte e nas províncias em que exercerem autoridade ou juris-

dição: 
Os presidentes de província. 
Os bispos em suas dioceses. 
Os comandantes de armas. 
Os generais em chefe de terra e mar. 
Os chefes de estações navais. 
Os capitães de porto. 
Os inspetores ou diretores de arsenais. 
Os inspetores de corpos do Exército. 
Os comandantes de corpos militares e de polícia. 
Os secretários do governo provincial e os secretários de policia da 

Corte e províncias. 
Os inspetores de tesourarias de fazenda gerais ou provinciais e os chefes 

de outras repartições de arrecadação. 
O diretor-geral e os adminiStradores dos correios. 
Os inspetores ou diretores de instrução pública e os lentes e diretores 

de faculdades ou outros estabelecimentos de instrução superior. 
Os inspetores das alfândegas. 
Os desembargadores. 
Os juízes de direito. 
Os juízes municipais, os de órfãos e os juízes substitutos. 
Os chefes de policia. 
Os promotores públicos. 
Os curadores gerais de órfãos. 
Os desembargadores de relações eclesiásticas. 
Os vigários capitulares. 
Os governadores de bispado. 
Os vigários gerais, provi.sares e vigários forâneos. 
Os procuradores fiscais e os dos feitos da fazenda e seus ajudantes. 
III. Nos distritos em que exercerem autoridade ou jurisdição: 
Os delegados e subdelegados de polícia. 
§ l.º A incompatibilidade eleitoral prevalece: 
I. Para os referidos funcionários, e seus substitutos legais que tiverem 

estado no exercício dos respectivos empregos dentro dos seis meses ante
riores à eleição. 
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II. Para os substitutos que exercerem os empregos, dentro dos seis 
meses, bem como para os que os precederem na ordem da substituição 
e deviam ou podiam assumir o exercício. 

III. Para os funcionários efetivos, para os substitutos dos juízes de 
direito nas comarcas especiais, e para os suplentes dos juízes municipais, 
desde a data da aceitação do emprego ou função pública até seis meses 
depois de o terem deixado em virtude de remoção, acesso, renúncia ou 
demissão. 

§ 2.0 Também não poderão ser votados para senador, deputado à 
assembléia geral ou membro de assembléia legislativa provincial: os dire
tores de estradas de ferro pertencentes ao Estado, diret.ores e engenheiros 
chefes de obras públicas, empresários, contratadores e seus prepostos, 
arrematantes ou interessados em arrematação de taxas ou rendimentos 
de qualquer natureza, obras ou fornecimentos públicos, ou em companhias 
que recebam subvenção, garantia ou fiança de juros ou qualquer auxílio 
do qual possam auferir lucro pecuniário da fazenda geral, provincial ou 
das municipalidades, naquelas províncias onde exercerem os ditos cargos 
ou os respectivos contratos e arrematações tenham execução e durante o 
tempo deles. 

A palavra "interessados" não compreende os acionistas. 
Art. 12. O funcionário público· de qualquer classe que perceber pelos 

cofres gerais, provinciais ou municipais, vencimentos ou porcentagens ou 
tiver direito a custas por atos de ofícios de justiça, se aceitar o lugar de 
deputado à assembléia geral ou de membro de assembléia legislativa pro
vincial, não poderá, durante todo o período da legislatura, exercer o em
prego ou cargo público gratuito ou remunerado que tiver, nem perceber 
vencimentos ou outras vantagens, que dele provenham, nem contar anti
guidade para aposentação ou jubilação, nem obter remoção ou acesso em 
sua carreira, salvo o que lhe competir por antiguidade. 

§ 1.0 Os juízes de direito ficarão avulsos durante o período da legis
latura, e finda esta voltarão para as comarcas em que se achavam, se 
estiverem vagas, ou irão servir em comarcas equivalentes que o governo 
lhes designará. 

§ 2.0 A aceitação elo lugar de deputado e de membro de assembléia 
legislativa provincial importará para os juízes substitutos nas comarcas 
especiais, e para os juízes municipais e de órfãos. a renúncia destes cargos. 

§ 3.º o funcionário público compreendido na disposição deste artigo, 
que aceitar o lugar de senador, será aposentado ou jubilado com o venci
mento correspondente ao tempo de exercício que tiver, na forma da lei. 

§ 4.º Das disposições deste artigo excetuam.-se: 
I. Os ministros e secretários de estado. 
II. Os conselheiros de· estado. 
Ill . Os bispos. 
IV. Os embaixadores e os enviados extraordinários em missão especial. 
V. Os presidentes de província. 
VI. Os oficiais militares de terra ou mar, quanto à antiguidade, e, 

nos intervalos das sessões, quanto ao soldo. 
Art. 13. Os ministros e secretários de estado não poderão ser votados 

para senador enquanto exercerem o cargo e até seis meses depois, salvo 
na província de seu nascimento ou domicílio. 
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Art. 14. Não poderão os senadores e, durante a legislatura e seis me
ses depois, os deputados à assembléia geral, salva a disposição do art. 34 
da Constituição, nem os membros das assembléias legislativas provinciais, 
aceitar do governo geral ou provincial comissões ou empregos remunera
dos, exceto os de conselheiro de estado, presidente de província, embaixador 
ou enviado extraordinário em missão especial, bispo e comandante de 
força de terra ou mar. 

Não .se compreendem nesta disposição as nomeações por acesso de 
antiguidade para emprego civil ou posto militar de terra ou mar. 

Não poderão também os senadores, os deputados à assembléia geral e 
os membros das assembléias legislativas provinciais obter a concessão, 
aquisição ou gozo de privilégios, contratos, arrematação de rendas, obras 
e fornecimentos públicos, embora a título de simples interessados. 

Esta disposição não compreende os privilégios de invenção. 

Da eleição em geral 

Art. 15. As eleições de senadores, deputados à assembléia geral, mem
bros das assembléias legislativas provinciais, vereadores e juízes de paz 
continuarão a fazer-se nos dias e pelo modo determinados na legislação 
vigente, com as alterações seguintes: 

. § 1.0 A eleição começará e terminará no mesmo dia. 
§ 2.0 São dispensadas as cerimônias religiosas e a leitura das leis e 

regulamentos, que deviam preceder aos trabalhos eleitorais. 
§ 3.0 Fica proibida a presença ou intervenção de força pública durante 

o processo eleitoral. 
§ 4.0 O lugar onde deve funcionar a mesa da assembléia eleitoral 

será separado por uma divisão, do recinto destinado à reunião da mesma 
assembléia, de modo porém que não se impossibilite aos eleitores a inspeção 
e fiscalização dos trabalhos. 

Dentro daquele espaço só poderão entrar os eleitores à medida que 
forem chamados para votar. 

§ 5.° Compete ao presidente da mesa regular a policia da assembléia 
eleitoral, chamando à o:.-dem os que dela se desviarem, fazendo sair os que 
não forem eleitores ou injuriarem aos membros da mesa ou a qualquer 
eleitor, mandando lavrar neste caso auto de desobediência e remetendo-o 
à autoridade competente. 

No caso, porém, de ofensa física contra qualquer dos mesários ou 
eleitores, o presidente poderá -prender o ofensor, remetendo-o ao juiz 
competente para ulterior procedimento. 

§ 6.0 As eleições se farão por paróquias, ou, nas que contiverem núme
ro de eleitores superior a 250, por distritos de paz, ou, finalmente, por 
seções de paróquia ou de distritos, quando a paróquia, formando um só 
distrito de paz, ou o distrito contiverem número de eleitores excedente ao 
designado. 

Cada seção deverá conter 100 eleitores, pelo menos. 
O governo, na Corte, e os presidentes, nas províncias, designarão com 

a precisa antecedência os edifícios em que deverão fazer-se as eleições. 
Só em falta absoluta de outros edifícios poderão ser designados para esse 
fim os templos religiosos. 
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1· 7.0 Em cada paróquia, distrito de paz ou seção, se organizarã uma 
mesa para o recebimento, apuração dos votos e mais trabalhos da eleição. 

Esta mesa se comporá: · 
I. Nas paróquias ou distritos de paz: dó juiz de paz mais votado da 

sede da paróquia ou do distrito de paz, como presidente, nos termos dos 
arts. 2.0 ,e 3.0 da Lei n.0 387, de 29 de agosto de 1846, ,e de quatro mem-
bros, que serão: os dois juízes de paz que aquele se seguirem em votos 
e os dois cidadãos Imediatos em votos ao 4.0 juiz de paz. 

Em caso de ausência, falta ou impossibilidade do juiz de paz mais 
votado, exercerá as funções de presidente da mesa o que se lhe seguir 
em votos até ao 4.0 

Quando por ausência, falta ou Impossibilidade não comparecer o 2.0 
ou o 3.0 juiz de paz, que devem ser membros da mesa, será convidado 
o 4.0 ; e se destes três juízes de paz só comparecer um ou nenhum se 
apresentar, o presidente da mesa convidará, para suprir as faltas, um ou 
dois eleitores dentre os presentes. 

Se deixarem de comparecer os dois cidadãos imediatos em votos aos 
juízes de paz, que devem também compor a mesa, ou algum deles, serão 
convocados um ou dois que aqueles se seguirem em votos, até ao 4.0 , sendo 
a falta destes últimos preenchida por eleitores dentre os presentes, desig
nados, no caso de faltarem ambos, pelo presidente, e no caso de compa
rcer um, pelo imediato que tiver comparecido. 

Esta mesa será constituída na véspera do dia designado para a eleição, 
dia em que também se reunirá a de que trata o número seguinte, lavrando 
o escrivão de paz, em ato contínuo, no livro que tiver de servir para a 
eleição, a ata especial de sua formação ou instalação, a qual será assinada 
pelo presidente e demais membros da mesa constituída. 

II. Nas seções da paróquia que contiver um só distrito de paz ou 
nas dos distritos de paz: de um presidente e de quatro membros, os quais 
serão nomeados: o presidente e dois destes membros pelos juízes de paz da 
sede da paróquia ou do distrito; e os outros dois pelos imediatos dos mesmos 
juízes de paz. 

Estas nomeações serão feitas dentre os eleitores da seção respectiva 
três dias antes do marcado para a eleição, no edifício designado para a da 
paróquia ou distrito, havendo convocação dos referidos juízes e de seus 
quatro imediatos com antecedência de 15 dias. 

Basta o comparecimento de um dos juízes de paz e de um dos ime
dia tos convocados para se proceder à mesma nomeação. 

Concluído este ato, o escrivão de paz lavrará no livro que tiver de 
servir para a eleição na respectiva seção a ata especial da nomeação 
da mesa. 

Esta ata será assinada pelos juízes de paz e seus imediatos que houve
rem comparecido. 

§ 8.0 Quando no caso do § 6.0 se dividir em seções alguma paróquia 
ou distrito, a mesa da seção onde estiver a sede da paróquia será organi
zada pelo modo estabelecido no § 7 .0 n.0 I. 

Quando o distrito dividido não for o da sede da paróquia, será também 
organizada do mesmo modo a mesa naquela das seções do distrito que 
contiver maior número de eleitores. 
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Será aplicável somente às demais seções a regra estabelecida no 
n.0 II do f 7.0 

§ 9.0 Os juízes de paz deverão concorrer para formar as ·mesas eleito
rais, estejam ou não em exercício, ainda que suspensos por ato do governo 
ou por pronúncia em crime de responsabilidade. Esta disposição é exten-

1 siva aos quatro imediatos aos mesmos juízes, na parte que lhes for apll. 
1 cável. . 

§ 10. O presidente e mais membros, que têm de compor as mesas 
eleitorais, são obrigados a participar por escrito, até às 2 horas da tarde 
da véspera do dia da eleição, o impedimento que tiverem, sob a pena do 
art. 29 § 14. 

Só poderão ser substituídos depois de recebida esta participação, ou 
depois das 2 horas da tarde, no caso de não ser ela feita. 

§ 11. O presidente ou membros das mesas eleitorais, em caso de falta 
ou impedimento durante os trabalhos da eleição, serão substituidos pelo 
modo seguinte: 

Nas mesas eleitorais de paróquia, distrito ou seção organizadas pela 
forma estabelecida no n.0 I do § 7.0 : 1.0) o presidente, pelo Juiz de paz 
que se lhe seguir em votos, ainda que seja membro da mesa, e, na caso 
de não haver juiz de paz desimpedido, pelo eleitor que os membros pre
sentes nomearem, decidindo a sorte em caso de empate: 2.0 ) os membros 
da mesa pelo modo determinado na 2.ª e na 3.• parte do n.0 I citado. 

Nas mesas das seções de que trata a parte final do f 8.0: 1.0 ) o pre
sidente, pelo eleitor que os membros presentes nomearem, decidindo a 
sorte em caso de empate; 2.0 ) qualquer dos dois membros que os juizes de 
paz houverem nomeado, pelo eleitor ou eleitores que o presidente convidar; 
3.0 ) qualquer dos dois membros que os imediwtos dos juízes de paz tiverem 
nomeado, pelo eleitor que o outro membro presente designar, e, faltando 
amlx>s os ditos membros, pelos eleitores que o presidente convidar. 

§ 12. Não será válida qualquer eleição feita perante ,mesa que não 
for organizada pela forma estabelecida nos parágrafos anteriores. 

§ 13. Quando na véspera ou, não sendo possível no dia da eleição 
até à hora marcada para o começo dos trabalhos, não se puder instalar a 
mesa eleitoral, não haverá eleição na paróquia, distrito ou seção. 

§ 14. Dei.xará também de haver eleição na paróquia, distrito ou 
seção onde por qualquer outro motivo não puder ser feita no dia próprio. 

§ 15. No dia e no edifício designados para a eleição começarão os 
trabalhos desta às 9 horas da manhã. 

Reunida a mesa, que deve ser instalada na véspera, se procederá ao 
recebimento das cédulas dos eleitores pelo modo estabelecido para a eleição 
primária na legislação vigente. 

§ 16. Cada candidato à eleição de que se tratar, até ao número de 
três, poderá apresentar um eleitor- para o fim de fiscalizar os trabalhos em 
cada uma das assembléias eleitorais do distrito. Na ausência do candidato, 
a apresentação poderá ser feita por qualquer eleitor. 

Havendo, porém, mais de três candidatos, terão preferência os fisca.iS 
daqueles que a.presentarem maior número de assinaturas de eleitores, decla
rando que adontam a sua candidatui:a. 

A apresentação destes fiscais será feita por escrito aos presidentes 
das mesas eleitorais, quando estas se instalarem. 
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Os fiscais terão assento nas mesas eleitorais e assinarão as atas com 
os respectivos membros, mas não terão voto deliberativo nas questões que 
se suscitarem a cerca do processo da eleição. 

O não-comparecimento dos fiscais ou a sua recusa de assinatura nas 
atas não trará interrupção dos trabalhos nem os· anulará. 

§ 17. Haverá uma só chamada dos eleitores. 
Se depois de findar esta chamada, mas antes da abertura da urna que 

contiver as cédulas, algum eleitor que, por não ter acudido à mesma cha
mada, requerer ser admitido a votar, será recebida a sua cédula. 

1 18. Nenhum eleitor será admitido a votar sem apresentar o seu 
titulo, nem poderá ser recusado o voto do que exibir o título, não compe
tindo à mesa entrar no conhecimento da identidade de pessoa do eleitor 
em qualquer destes casos. 

Se, porém, a mesa r,econhecer que é falso o título apresentado ou que 
pertence a eleitor cuja ausência ou falecimento seja notório, ou se houver 
reclamação de outro eleitor que declare pertencer-lhe o título, apresen
tando certidão de seu alistamento passada pelo competente tabelião, a 
mesa tomará em separado o voto do portador do título, e ~sim também o 
do reclamante, se exibir novo título expedido nos termos do art. 6.0 §1 18, 
a fim de ser remetido ao mesmo juízo para os devidos efeitos, coin quaisquer 
impugnado ou sobre que haja dúvida, título que ficará em poder da mesa 
afim de ser remetido ao mesmo juízo para os devidos efeitos, com quaisquer 
outros documentos que forem apresentados. 

t 19. O voto será escrito em papel branco ou anilado, não devendo 
ser transparente, nem ter marca, sinal ou numeração. A cédula será fecha
da de todos os lados. tendo rótulo conforme a eleição a que se proceder. 

As cédulas que contiverem sinais exteriores ou interiores, ou forem 
escritas em papel de outras cores ou transparente, serão apuradas em 
separado e remetidas ao poder verificador competente com as respectivas 
atas. · 

Depois de lançar na uma sua cédula, o eleitor assinará o seu nome 
em um livro para e;se. fim destinado e fornecido pela câmara municipal, 
o qual será aberto e .encerrado pelo respectivo· presidente ou pelo vereador 
por ele designado, que também numerará e rubricará todas as folhas do 
mesmo livro. 

Quando o eleitor não souber ou não puder assinar o seu nome, assi
nará em seu lugar outro nome por ele indicado, convidando-o para este 
fim o presidente da mesa. 

Finda a votação, e em seguida à assinatura do. último eleitor, a mesa 
lavrará e assinará um· termo, no qua: se declare o núm,3ro dos eleitores 
inscritos no dito livro. 

O mesmo livro será remetido à Câmara municipal com os demais livros 
concernentes à eleição. 

§ 20. Concluída a apuração dos votos, que se fará pelo modo estabe
lecido na legislação vigente, será lavrada e as.sina.da pela mesa, e pelos 
eleitores que quiseremJ a ata da eleição, na qual serão mencionados os 
nomes dos eleitores· que não tiverem comparecido, os quais por essa fa: ta 
não incorrerão na pena de multa. 

A mesma ata será transcrita no livro de notas do tabelião ou do es
crivãõ de paz, e assinada pela mesa e pelos eleitores que quiserem. 
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§ 21. É permitido a qua~quer eleitor da paróquia, distrito ou secção 
apresentar por escrito e com sua assinatura protesto relativo a atos d,() 
processo eleitoral, dev,~ndo este protesto rubricado pela mesa e c,am o con
tra-protesto desta, se julgar conveniente fazê-lo, o ser apensado à cópia 
da ata que, segundo a disposição do parágr-afo seguinte, for remetida r.o 
Presidente do Senado. da Câmara dos Deputados, da Assembléia Legisla
tiva provincial ou à Câmara municipal. Na ata se mencionará simplesmen
te a apresentação cto protesta. 

§ 22. A mesa fará extrair t!"ê:s cópia::; da referida 2.ta e das a.ssinatu
ras dos eleitores no livro de que t!'ata o § 19, send::> ~s ditas cópis.s assi
nadas por ela e consertadas por tabelião ou escrivão de paz. 

Destas cópias serão enviadas - uma ao ministro do Impéri.J na corte, 
ou ao presidente nas províncias; outra ao Presidente do Sc:iado, da Câ
mara dos Deputados ou da Assembléia Legislativa provincial, conforme a 
eleição a que se proceder; e a terceira ao jui-z de direito de que trata o 
art. 18, se a eleição for de deputado à as.sembléia geral ou de membro de 
assembléia legislativa provincial. 

Na eleição• de vereadores, a última das ditas cópias será enviada à 
Câmara municipal respectiva. 

Quando a eleição for para senador .será e.st'.a ú1tima cópia enviada 
à Câmara municipal da corte, se a eleição pertencer a ela e à província 
do Rio de JaneirQ e às câmaras das capitais das outras províncias, se a 
eleição se fizer nestas. 

Acompanharão às referidas cópias das atas da formação das respecti
vas mesas eleitorais. 

Da Eleição de Senador 

Art. 16. A eleição de senador continua a ser fe·::.ta por província, mas 
sempre em lista tríplice, ainda quanào tenham de ser preenchidos dois 
ou mais lugares: nesta hipótese pr,Jceder-se-á à segunda ek:-ição l:1go de
pois da escolha de senador em virtude da prímeira e assim por diante. 

I - O Governo na corte e província do Rio de Janeiro. e os presi
dentes nas outras províncias designará dia para a eleição, devendo pr,Jce
der-se a esta dentro do prazo de três meses. 

Este prazo será contado: 
No caso de morte do senador, do dia em que na corte o Govern::>, e nas 

províncias o presidente, tiverem conhecimento certo da vaga, ou em que 
receberem comunicação desta, feita ao Govern.:i pelo Presid•~nte do Se
nado ou ao presidente da respectiva província pelo governo ou pelo Presi
dente do Senado. Estas comunicações serão dirigidas pelo correio sob 
registro. 

No caso de aumento de número de senadores, do dia da publicaç5/J 
da respectiva lei na corte ou na província a que se referir. 

II - Cada e<eitor votará em . três nomes, constituindo a lista tríplice 
os três cidadãos que maior número de votos obtiverem. 

§ 1.0 A apuração geral das autênticas das assembléias ele1torai.s e n 
formação da lista tríplice serão feitas pela Câmara municípal da Corte, 
quanto às eleições desta e da província do Rio de Janeiro, e pelas câmaras 
das capitais das outras províncias, quanto às eleições nelas feitas. 

183 

: 



A estes atos se procederá dentro do praz.J de 60 dias, contados do 
em que se houver feito a eleição. 

I - Devem intervir nos referidos atos ainda os vereadores que se não 
acharem em exercicio ou estiverem suspensos por ato do Governo ou por 
pronúncia em crime de responsabilidade. 

II - Na apuração a Câmara municipal se limitará a somar os votos 
mencionados nas diferentes autênticas, at-endendo somente às das eleições 
feitas perante mesas organizadas pela forma dete·rminada n:-s § § 7.0 a 11 
do art. 14. 

III - Finda a dita apuração, se lavrará uma ata na qual se mencio
narão os nomes dos cidadãos votados e o número de voto.s que tiver,em 
obtido para senador, desde o máximo at.é ao mínimo; as ocorrências que 
se tiverem dado durante os trabalhos da apuração; e as representações 
que, por escrito e assinadas por qualquer cidadão elegível, sejam presen
tas à Câmara municipal relativas à mesma apuração. 

IV - Desta ata, depois de devidamente assinada, a Câmara municipal 
remeterà - uma cópia autêntica ao ministro e secretário de estado dos 
negócios do império, acompanhando a lista tríplice, a.ssinad.a p•ela mesma 
Câmara, para ser presente ao poder moderador; - outra cópia da mesma 
ata ao Presidente do Senado - e outra ao presidente da respectiva pro
víncia. 

§ 2.0 Na verificação dos poderes a que proceder o Senado, nos termos 
do art. 21 da Constituição, se resu:tar a exclusão da lista tríplice do cida
rão nomeado, far-se-á nova eleição em toda a província: n·~ caso da ex
clusão recair em qualquer dos outros dois cidadãos contemplados na lista 
tríplice, será organizada pelo Senado nova lista e sujeita ao poder mode
rador. 

I - Se o Senado reconhecer que algum ou alguns dos três cidadãos 
incluido.s na lista tríplice se acham compreendidos em qualquer das in
compatibilidades especificadas no art. 11, serão declarados nulos os votos 
que lhes tiverem sido dados, e o cidadão ou cidadãos que se seguirem 
puserem alista tríplice. 

II - Proceder-se-â também à nova eleição em toda a província, quan
do, antes da escolha do cidadão, falecer algum dos três cidadãos que com
puzerem a lista tríplice. 

O mesmo se observará no caso de morte do cidadão nomeado, cujos 
poderes não tenham sido ainda verificados ou quando algum dos cidadãos 
incluídos na lista tríplice careça de qualquer das condições de elegibilida
det exigidas nos n.0s I, II e IV do art. 45 da Constituição. 

Da. Eleição de Deputad.os à Assembléia Geral e Membros das 
Assembléias Legislativas Provinciais 

Art. 17. As províncias serão divididas em tantos distritos eleitorais 
quantos forem os seus deputados à assembléia geral, atendendo-~,e quanto 
possível à igualdade de população entre os distritos de cada província e 
respeitando-se a contiguidade do território e a integridade do município. 

§ l.º O Governo organizará e submeterá à aprovação do poder le
gislativo a divisão dos ditos distritos sobre as seguintes bases: 

I - o município da corte compreenderá três distritos eleitorais e os 
das capitais da Bahia e Pernambuco dois distristo, cada um; 
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II - os distritos eleitorais de cada província serão designados por 

números ordinais, computada a população segundo a base do art. 2.0 d-::> 
Decreto Legislativo n.0 2 .675, de 20 de outubro de 1875; 

III - para cabeça de cada distrito e!eitora: será designado o lugar 
mais central e importante dele; 

IV - na divisão dos distritos eleitorais só serão contempladas as pa
róquias e municípios criados até 31 de dezembro de 1879. 

Para todos o.s efeitos eleitorais até ao novo arrolamento da população 
geral do Império subsistirão inalteráveis a.s circunscrições paroquiais e mu
nicipais contempladas na divisão dos distritos eleitorais feita em virtude 
desta lei, não obstante qualquer alteração resu:tante de criação, -extinção 
ou subdivisão de paróquias e município. 

§ 2.0 A divisão dos distrit::>s eleitorais, feita de conformidade com o 
parágrafo precedente, será posta provisoriamente em execução até a defi
tiniva aprovação do poder legislativo, não podendo o Governo alterá-la 
depois da sua publicaçã,o. 

§ 3.° Cada distrito elegerá um deputado à assembléia geral e o núme
ro de membros da assembléia legislativa provincial no art. 1.0 § 16 do 
Decreto Legislativo n.° 842, de 19 de setembro de 1855. 

Quanto às províncias de Santa Catarina, Paraná, .Espírito Santo e 
Amazonas, que têm de ser divididas em dois distritos, elegerá cada uma 
de:as 22 membros, cabendo 1 por distrito. 

Art. 18. O juiz de direi to que exercer jurisdição na cidade ou vila 
designada pelo Governo para cabeça do distrito eleitoral, ou, em caso de 
falta, o seu substituto formado em direito, ou finalmente, na falta deste 
último, o juiz de direit.::> da comarca mais vizinha comporá com os presi
dentes das mesa.3 eleitorais uma junta por ele presidida. a. qual fará a 
apuração geral dos votos das diversas eleições do mesmo distrito para 
deputado à assembléia geral ou membros da.s assembléias legislativas pro
vinciais. 

A esta apuração se procederá pelas autênticas das atas daquelas elei
ções, dentro do pra~::> de 20 dias, contado do em que elas se tiverem feito, 
precedendo anúncio por editais e aviso aos ditos presidentes com declara
ção do dia, hora e lugar da reunião. 

Para que a junta apuradora possa funcionar é necessário a presença; 
pelo menos, de quatro presidentes de assembléias eleitorais. Na falta des
tes, serão chamados pela ordem da sua votação os juízes de paz da paró
quia ou do distrito onde funcionar a junta. Se ainda estes não compare
cerem, recorrer-se-á aos juízes de paz da paróquia ou da distrito mais vi
zinho. 

Na apuração a junta se limitará a somar os votos mencionados nas 
diferentes autênticas, atendendo somente às das eleições perante me
sas organizadas pela forma determinada nos § § 7 .0 a 11 do art. 14, pro
cedendo no mais como dispõe a legislação vigente. os eleitores presentes, 
que quiserem, a~sinarão a ata da apuração. 

§ 1.0 Na cidade ondenouver mais de um juiz de direito, s,erá presi
dente da junta apuradora o mais antigo, tendo preferência o de mais ida
de quando for igual a antiguidade; e, segundo a mesma regra, serão subs
tituídos uns pe:os outros n:> caso d-e falta ou impedimento. 

No município em que, nos termos no n.0 I do artigo antecedente, hou
ver dois ou mais distritos eleitorais, seguir-se-á para a presidência de cada 
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Junta apuradora a regra acima estabelecida, correspondendo a antiguidade 
do jui-z de direito ao número dos distritos eleitorais, de modo que o mais 
antigo sirva no 1.0 , o imediato no 2.0 e assim por diante. 

§ 2.0 Não se considerará eleito deputado à ass,embléia geral o cidadão 
que não reunir a maioria dos votos do.s eleitores, que c<mCOrrerem à eleição. 

Neste caso o presidente da junta expedirá os nece.gsários avisos para 
se proceder à nova eleição. vinte dias depois da apuração geral. 

Na segunda eleição, para a qual servirão nas assembléias eleitorais 
as mesmas mesas da primeira, só poderão .ser votados os dois cidadãos 
que nesta tiverem obtido maior número de votas, sendo suficiente para 
eleger o deputado a maioria dos votos que forem apurados. 

§ 3.0 Na eleição dos membros das assembléias leg:s:ativas provinciais 
cada eleitor votará em mu só nome. 

Serão considerados eleitos os cidadãos que reunirem votação igual, 
pelo menos, ao quociente eleitoral, calculado sobre o número t::Jtal dos elei
tores que concorrerem à eleição. Se algum ou alguns dos cidadãos não reu
nirem aquela votação, proceder-se-á, quanto aos lugares não preenchidos, 
à nova e:eição pela forma disposta no parágrafo antecedente, observan
do-se também, quanto ao número dos nomes sobre os quais deva recair a 
nova votação, a regra estabelecida no mesmo parágrafo. 

Art. 19. Concluída defintivamente a eleição e transcrita no livro de 
notas de um dos tabeliões do lugar a ata da apuração geral dos votos, a 
junta apuradora expedirá diplomas aos el-eitos - deputado à assembléia 
geral ou membros da assembléia legislativa provincial, remetendo as có
pias autênticas da ata da apuração dos votos ao ministro do Império, na 
corte, ao presidente, nas províncias e à Câmara dos Deputados ou à assem
bléia legislativa provincial conforme for a eleição, ficando revogado o 
art. 90 da Lei n.0 387, de 19 de agosto de 1846. 

Art. 20. No caso de reconhecer a Câmara do.s Deputados ou a assem
bléia legislativa provincial que um ou mais dos eleitos estão compreendi
dos em qualquer das incompatibilidades especificadas no art. 11: serão de
clarados nulos os votos que lhes tiverem sido dados, e proceder-se-á à 
nova eleição, na qual não poderão ser votados o cidadão ou cidadãos, 
cuja eleição tiver sido por esse motivo anulada. 

Proceder-se-á também à nova eleição, se da anulação de votos pela 
Câmara ou assembléia resu:tar a exclusão de algum dos que tiverem obtido 
o respectivo diploma. 

Art. 21. No caso de vaga de deputado à assembléia geral ou de mem
bro de assembléia legislativa provincial. que ocorr,er durante a legislatura, 
proceder-se-á à nova eleição para o preenchimento do lugar, dentro do 
prazo de três meses, contados do dia em que, na corte o GOverno ,e nas 
províncias o presidente, tiverem conhecimento certo da vaga, ou em que 
receberem comunicação desta, feita pelo Presidente da Câmara dos Depu
tados, no primeiro caso, ou pelo Presidente da Assembléia Legisla tiva pro
vincial, no segundo. Estas cJmunicações serão dirigidas pek> correio, sob 
registro. 

Da Eleição de Vereadores e Juízes de Paz 
Art. 22. Na eleição de vereadores cada eleitor votará em um só nome. 
As câmaras municipais continuarão a fazer a apuração geral dos 

votos do município. 
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Serão declarados vereadores os cidadãos que, até ao número dos que 
deverem compor a Câmara do município, reunirem votação igual, pelo me
nos, ao quociente eleitoral, calculado sobre o número total dos eleitores 
que concorrerem à eleição. Se algum .ou alguns dos cidadãos não reunirem 
aquela votação, proceder-se-á à nova eleição pelo modo determinado no 
§ 3.0 do art. 18. 

No processo desta e:eição e em todos os seus termos serão observadas 
as disposições da legislação vigente, com a.s alterações feitas nesta lei. 

§ t.0 Quando se tiver deixado de proceder à eleição em paróquias, 
distritos de paz ou sessões, cujo número de eleitores exceder à metade dos 
de todo o município, ou quando nas eleições anuladas houver concorrido 
maior número de eleitores do qu~ nas julgadas válidas, ficarão sem efei
tos as das outras paróquias, distritos de paz e secções, e se procederá à 
nova eleição geral no município. 

Em nenhum outro caso se fará nova eleição geral. 
§ 2.0 Na corte, nas capitais das províncias e nas demais cidades os 

vereadores só poderão ser reeleitos quatro anos depois de findar <) qua
triênio ~m que servirem. 

§ 3.0 No caso de morte, escusa ou mudança de domicílio de algum 
vereador proceder-se-á à eleição para preenchimento da vaga. 

§ 4.0 Quando, em razão de vagas ou de falta d•e comparecimento, não 
puderem reunir-se vereadores em número necessário para celebrarem-se 
as sessões, chamados para perfazerem a maioria dos membros da Câmara 
os precisos imediatos em votos aos vereadares. Se, no caso da última parte 
do § 3.0 do art. 18, houver se procedido a duas eleições para vereadores, 
aquel-es imediatos serão os da primeira eleição. 

Só poderão ser chamados, em tais casos, os imediatos em votos aos 
vereadores, até número igual a-o dos vereadores de que a Câmara se com
puser. 

§ 5.0 As câmaras municipais continuarão a compor-se do mesmo nú
mero de vereadores marcado na legislação vigente, com exceção das se
guintes que te-rão: a do município da corte 21 membros; as das capitais 
das províncias da Bahia e Pernambuco 17; as das capitais das do Pará, 
Maranhão, Ceará, Rio de Janeiro, Minas Gerais, s. Paulo e s. Pedro do 
Rio Grande do Sul 13; e as das capitais das demais províncias 11. 

Cada uma das mesmas câmara.s terá um presidente e um vice-presl
dentre, os quais serão eleitos anualmente, na 1.ª sessão, pelos vereadores 
ctentre si. 

. , § 6.0 As câmaras não poderão funcionar sem a pres,ença da maioria 
de seus membros. 

Ao vereador que faltar à sessão. sem motivo justificado, será imposta 
a multa de 10$ nas cidades e de 5$ nas vilas. 

Art. 23. A eleição dos juízes de paz continuará a fazer-se pelo modo 
determinado na legislação vigente, co~ as alterações feitas nesta lei. 

A apuração dos votos serâ'-feita pela Câmara munici!)al respectiva, 
quando a paróquia ou o distrito de paz estiver dividido em secções. 

Art. 24. As funções de vereadores e de juiz de paz são incompatíveis 
com as de empregos públlc-~s retribuídos; e não podem ser acumuladas com 
as de se·nador, deputado à assembléia geral e membro de assembléia le
gislativa provincial, durante as respectivas sessões. 
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Art. 25. Feita a primeira eleição de deputados à assembléia geral pe:o 
modo estabelecido nesta lei, proceder-se-á também à eleição das câmaras 
municipais e dos juízes de paz em todo o Império n,3 primeiro dia útil 
do mês de julho que se seguir, começando a correr o quatriênio no dia 7 
de Janeiro subseqüente. 

Art. 26. Quando alguma vila for elevada à categoria de cidade, a 
respectiva Câmara municipal continuará a funcionar C•Jm o número de 
vereadores que tiver, até à posse dos que fore·m nomeados na eleição geral 
para o quatriênio seguinte. 

Art. 27. A disposição da última parte do n.0 IV do § 1.0 do art. 17 
não impede a eleição de câmaras e juízes de paz, nos municípk>s, paró
quias e distritos de paz, que forem novamente criados, contanto que o 
sejam dentro dos limites marcados para os distritos eleitorais. 

Art. 28. O juiz de direito da comarca continua a ser ,o funcionário 
competente para conhecer da va:idade ou nulidade, não só da eletção de 
vereadores e juízes de paz, mas também da apuração dos votos, e decidin
do todas as questões concernentes a estes assuntos p,ela forma que dl.s
põe a legislação vigente. 

§ 1.0 Nas comarcas que tiverem mais de um juiz de direito competi
rão essas atribuições ao juiz de direito do 1.0 distrito criminal, e, na sua 
falta, aos que deverem substituí-lo. 

§ 2.0 Das decisões do juiz de direito sobre as eleições de vereadores 
e juízes de paz, em conformidade deste artigo, haverá recurso para a rela
ção do distrito. O recurso será julgado, no prazo de 30 dias, por todos os 
seus membros presentes. 

Parte Penal 

Art. 29. Além dos crimes contra o livre gozo e exercício dos direitos 
políticos do cidadão, mencionados nos arts. 10O~ 101 e 102 do Código Cri
minal, serão também considerados crimes os definidos nos parágrafos se
guintes e punidos com as penas nele estabelecidas. 

§ 1.º Apresentar-se algum indivíduo com título e:eitoral de outrem, 
votando ou pretendendo votar: 

Penas: prisão de um a nove meses e multa de 100$ a 300$000. 

Nas mesmas penas incorrerá o eleitor que concorrer para esta fraude, 
fornecendo o seu título. 

§ 2.0 Votar o eleitor por mais de uma vez na mesma eleição, aprovei
tando-se de alistament.o múltiplo: 

Penas: privação do direito de voto ativo e passivo p::>r quatro a oito 
anos e multa de 100$ a 300$000. 

§ 3.0 Deixar a autoridade competente de incluir no alistamento dos 
eleitores cidadãos que, nos· termos desta lei, tenha provado estar nas con
dições de eleitor. incluir o que não estiver em tais condições ou excluir 
o que não se achar compreendido em a:guns dos casos do-§ 5.0 do art. 8.0 

Demorar a extração, expedição e entrega dos títulos ou documentos, 
de modo que o eleitor não possa votar ou instruir o recurso por ele in
terposto: 

Penas: suspensão do emprego por seis a dezoit.o meses e multa de 
200$ a 600$000. 
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§ 4.0 Deixar a autoridade competente de preparar e enviar ao juiz 
de direito, nos termos do § 8.0 do art. 6.º: os requerimentos dos cidadãos 
que pretenderem ser alistados e as relações que os devem acompanhar: 

Penas: suspensão do emprego por um a três anos e multa de 300$ a 
1 :000$000. 

Nas mesmas penas incorrerá o empregado que ocultar ou extraviar tí
tulos de eleitor e documentos, que lhe forem entregues, relativos ao alis
tamento. 

§ 5.0 Passar certidão, atestado ou documentos falsos, que induza a in
clusão no alistamento ou a exclusão: 

Penas: as do art. 129 § 8.0 do Código Criminal. 
Ao que se servir de certidão, atestado ou documentos fa:sos para se 

fazer alistar: 
Penas: as do art. 167 do Código Criminal. 
§ 6.0 Impedir ou obstar de qualquer maneira a reunião da mesa elei-

wral ou da junta apuradora no lugar designado: 
Penas: prisão por um a três anos e multa de 500$ a 1:500$000. 

§ 7.0 Apresentar-se alguém munido de armas de qualquer natureza. 
Penas: prisão por seis meses a um ano e multa de 100$ a 300$000. 
Se as armas estiverem ocultas: 
Penas dobradas. 
§ 8.0 Violar de qualquer maneira o esc-rutínio, rasgar ou inutilizar 

livros e papéis relativos ao processo da eleição: 
Pena.s: prisão com trabalho por um a três anos e mu~ta de 1:000$ a 

3: 000$, além das penas em que incorrer por outros crimes. 
§ 9.0 Ocultar, extraviar ou subtrair alguém o título de eleitor: 
Penas: prisão por um a seis meses e multa de 100$ a 300$000. 
§ 10. Deixar a mesa eleitoral de receber o voto do eleitor que se apre

sentar com o respectivo títuk>: 

Penas: privação do voto ativo e passivo por dois a quatro anos e multa 
de 400$ a 1.200$000. 

§ 11. Reunir-se a mesa eleitoral ou a junta apuradora fora do lugar 
designado para a eleição ou apuração: 

Penas: prisão por seis a dezoito meses e multa de 500$ a 1: 500$000. 
§ 12. Alterarem o presidente e os membros da mesa e:eitoral ou jun

ta apuradora o dia e a hora da eleição. induzirem por óutro qualquer 
meio os eleitores e~erro a. este respeito: 

Penas: privação do direito do voto ativo e passivo por quatro a oito 
anos e multa de 500$ -a 1: 500$000. 

§ 13. Fazer parte ou concorrer para a formação da mesa eleitoral 
ou da junta apuradora ilegítimas: 

Penas: privação do voto ativo e passivo por quatro a oito anos e mul
ta de 300$ a I :000$000. 
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§ 14. Deixar de comparecer, sem causa participada, para a forma• 
ção da mesa eleitoral, conforme determina o § 10 do art. 15: 

Penas: privação do voto ativo e passivo por dois a quatro ano3 e multa 
de 200$ -a 600$000. 

Se por esta falta não se puder fo::mar a mesa: 
Penas: privação do voto ativo e passivo por quatro a oito anos e mul

ta de 400$ a I:200$000. 

§ 15. O presidente da província que, por demora na expedição das 
ordens, der causa a se não concluírem em tempo as eleições: 

Penas: suspensão do emprego por seis meses a um ano. 
§ 16. A omissão ou negligência dos promotores públicos no cumpri

mento das obrigações, que lhes são impostas por esta lei, será punida com 
suspensão do emprego por um a três anos e multa de 300$ a 1:000$000. 

§ 17. As disposições dos arts. 56 e 57 do Código Criminal são aplicá
veis aos multados que não tiverem meios ou não quiserem satisfazer as 
multas. 

Art. 30. No processo e julgamento dos crimes previstos no artigo an
tecedente, ainda quando cometidos por pessoas que não são empregados 
públicos, se observarão as disposições do art. 25 §§ 1.0 e 5.0 da Lei n.0 261 
de 3 de dezembro de 1841 e respectivos regulamentos. 

§ 1.0 Nestes processos observar-se-á o disposto nos arts. 98 e 100 da 
dita lei, quanto ao pagamento de custas e selos, e não serão retardados 
pela superveniência de férias. 

As primeiras certidões serão passadas gratuitamente. 
§ 2.0 Aos promotores públicos das respectivas comarca.s serão inti

madas todas as decisões proferidas pelas autoridades competentes, a fim 
de promoverem a responsabilidade dos funcionários que nela houverem 
incorrido, ou requererem o que for de direito. 

Art. 31. Serão multados admini.strativamente quando deixarem de 
cumprir quaisquer das obrigações que lhes são impostas: 

1.º Pelo ministro do Império na Corte e pelo presidente nas pro
víncias: 

I - O.s juízes de Direito e as Câmaras Municipais, funcionando como 
apuradores de atas de assembléias eleitorais: na quantia de 100$ a 300$ 
os primeiros, e de 50$ a 2C0$ cada vereador. 

II - Os funcionários e empregados públicos que deixarem de prestar 
as informações exigidas para o alistamento dos eleitores: na quantia de 
50$ a 200$000. 

§ 2.º Pelos juízes de Direito: 

I - As mesas eleitorais: na quantia de 250$ a 500$, repartidameni:-e 
pelos seus membros. 

II - Os presidentes das mesas eleitorais ou seus substitutos, chama
dos para apuração de atas de assembléias eleitorais, que não comparece
rem sem motivo justificado: na quantia de 50$ a 200$ cada um. 

III - Os tabeliães incumbidos da transcrição de ata de apuraçã.o · dos 
votos: na quantia de 50$ a 100$000. · 
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§ 3.0 Pelas mesas eleitorais: 
I - Oa membros destas que não comparecerem, ausentarem-se ou 

deixarem de assinar a ata sem motivo justificado: na quantia de 50$ a 
100$000. 

II -- 03 cidadãos convocados para a formação das mesmas que não 
comparecerem ou que, tendo comparecido, não assinarem .a ata: na quan
tia de 50$ a 100$000. 

III - Os escrivães de paz ou de subdelegacia de polícia, chamados 
para qualquer serviço cm virtude desta lei: na quantia de 50$ a 100$. 

§ 4.0 Da imposição das multas administrativas cabe recurso na Corte 
para o Governo, e nas províncias para o presidente. 

Art. 32. As multas estabelecidas nesta lei farão parte da renda mu
nicipal do termo em que residir a pessoa multada, e serão cobradas exe
eu tiva.mente. 

Disposições gerais 

Art. 33. No caso de empate nas apurações últimas de votos em qual
quer eleição, será preferido o cidadão que for mais velho em idade. 

Art. 34. As Câmaras Municipais fornecerão os livros necessários para 
os trabalhos do alistamento dos eleitores e os de talões, devendo estes con
ter impressos os títulos de eleitores, bem como fornecerão os livros, urnas e 
mais objetos neces.sários para a eleição. 

A importância desses livros e demais objetos será paga pelo Governo, 
quando as câmaras não puderem, por falta de meios, satisfazer a despesa. 

No caso de não serem fornecidos pelas Câmaras Municipais os meneio. 
nados livros, suprir-se-á a falta por outros, que serão numerados e rubri
cados, com termo de abertura e encerramento, pelos juízes de Direito ou 
juízes municipais, e pelos presidentes das mesas eleitorais ou juntas apu
radoras. 

Art. 35. Enquanto não estiver concluído definitivamente o primeiro 
alistamento geral dos eleitores, conforme se determina nesta lei, não ha
verá eleições para deputados à assembléia geral, salvo o caso previsto 
no art. 29 da Constituição, para senadores, membros das assembléias le
gislativas provinciais, vereadores e juízes de paz. 

O Governo poderá espaçar até ao último dia útil do mês de dezembro 
de 1881 a eleição geral dos deputados para a próxima legislatura. 

Art. 36. Em ato distinto, ou não, d-as instruções que serão expedidas 
para a execução desta lei, o Governo coligirá t:Jdas as disposições das 
leis vigentes e dos diversos atos do Poder Executivo, relativos a eleições, 
que estejam em harmonia com a mesma lei e convenha conservar. 

Este trabalho será sujeito à .aprovação do Poder Legislativo no come
ço da primeira sessão da próxima. legisI.atura; e, depois de aprovado, con
siderar-se-ão revogadas as leis e disposições anteriores relativas a· elei
ções, cessando desde que for publicado esse trabalho a atribuição, conce
dida ao Governo no art. 120 da Lei n.0 387 de 19 de ago-sto de 1846. 

Art. 37. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Sala das comissões, 7 de janeiro de 1881. - Rui Barbosa - Rodolpho 

Dantas. 
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Em seguida o Sr. Presidente declara que vai-se oficiar ao G-overno 
a fim de saber-se o dia, hora e lugar em que Sua Majestade o Imperador 
se digna receber a deputação que tem de apresentar ao mesmo Augusto 
Senhór a reforma eleitoral, e nomeia para a referida deputação os Srs. 
Martinho Campos, Cesarlo Alvim, Rodolpho Dantas, Antonio Carlos, An
drade Pint,o, Soares Brandão e Tavares Belfort. (*) 

A l;00h da tarde, reunidos os membros da mesa e os Srs. deputados 
que fazem parte das deputações que têm de apresentar a Sua Majestade 
o Imperador o decreto da assembléia geral, reformando a lei eleitoral, e 
saber do mesmo Augusto Senhor o lugar e hora da sessão imperial do en
cerramento da presente sessão extraordinária da assembléia geral, o Sr. 
Presidente, convida as respectivas deputações a cumprir a sua missão. 

A 1 :45h, voltando as referidas deputações, o Sr. Martinho campos, co
mo relator da primeira deputação, comunica que esta foi recebida no paço 
imperial com as formalidades do estilo e, sendo presente a Sua Majestade 
o Imperador, ele como orador, apresentando a Sua Majestade Imperial o 
decreto da assembléia geral, pronunciou em seguida o seguinte discurso: 

Senhor! - O decreto da assembléia geral, que tivemos a honra de 
apresentar a Vossa Majestade Imperial, provê com grande sabedoria a 
reforma da nossa legislação eleitoral e dá plena satisfação aos votos 
da Nação. 

A eleição direta constituía desde muito uma aspiração geral CQIDO me
dida sem a qual nenhum melhoramento real e seguro seria capaz de sa
nar e impedir o falseamento do voto popular, assegurando a sua livre ma
nifestação nos comícios eleitorais, dos quais deve sair -a força, dignidade 
e moralidade do parlamento e do Governo. · 

O restabelecimento dos distritos de um só deputado tem grande al
cance político, levando a vida às localidades pela eficácia decisiva dada ao 
voto dos eleitores na escolha dos representantes da Nação, e sendo assim 
poderoso incentivo para o exercício déste direito. do qual o patriatismo 
dos brasileiros saberá usar como é mister ao crédito das nossas livres ins
tituições, ao bem do País .e à glória de Vossa Màjestade Imperial. 

Providências salutar~ foram decretadas para urna boa e imparcial 
qualificação dos eleitores,' para simplificar e melhorar todo o processo 
eleitoral; ampliar-am-se as incompatibilidades eleitorais e parlamentares, 
dando-se muitas disposições a· bem da administração provincial e muni
cipal; definiram-se _melbpr os delitos e . fr~udes el~itorais, decretando-se 
penalidades mats convenientes para repr1m1r e pumr tais· delitos. \ 

Senhor! - A obra que a assembléia geral realizou sem preocupação 
partidária, com incontes~ável sabedoria_. ~b?eiação_ e l?atriotismo, con~ti
tuirá a época mais notável da nossa h1Stor1a const1 tuc10nal, pela máxima 
importâncJ,a dos princípios consagrados nesta· reforma; e ass~gura à Nação 
a verdade prática da nossa· forma de Gov~rno e a Vossa MaJestade Impe
rial a glória de marchar à frente de uma Pátria livre na carreira do pro-
gresso e da civilização. ( .. ) · 

(•} Betisão de 7 de Janeiro de 1881. ACD, T. 6 (ed. 1881) 482~94. 
( .. ) Sessão de 9 de Janeiro de 1881. ACD, T. 6 (ed. 1881) 495-496 

192 



1. 3. ELEIÇ6ES PROVINCIAIS E MUNICIPAIS - 188'7 

1. 3 .1. Discussão na Câmara dos Deputados 

- Discurso do deputado Rodrigo da Silva (Ministro da Agricultura) 
de apoio ao projeto 

- Parecer da Comissão de Constituição e Legislação 
- Discurso do deputado Affonso Celso Júnior de oposição 
- Discurso do deputado Ratisbona de apoiQ ao projeto 
- Votação e aprovação do projeto 
- Redação do projeto 

1. 3. 2. Discussã4 no Senado 

- Discurso do senador Franco Sá favorãvel ao projeto 
- Em 4.ª discussão aprovação das emendas do Senado 
-1°¾.edação da emenda substitutiva do Senado ao projeto 

1. 3. 2. Discussão na Câmara dos Deputados 

·- Discussão ·global. Discurso do deputado Andrade Figueira contra 
o projeto sub.stitutivo do Senado 

- Votação e aprovação da emenda substitutiv•a do Senado - Re-
dação final. · 

Dillcussio na Câmara · 

O SR. RODRIGO SILVA (Ministro da Agricultura) - ·sr. Presiden
te, a reforma eleitoral de 9 de janeiro de 1881 foi recebida pelo Pais com 
verdadeiros aplausos. 

. Todos pressentimos naquela reform-a o início de uma era de regene
ração para o sistema representativo, ameaçado, entre nós, pelos abusos 
que se haviam introduzido no processo eleitoral, de profunda decadência·, 
senão de grande descrédito. (Apoiados.) 

Entretanto, o tempo e a experiência· têm demonstrado que aquela re
forma, apesar do cunho de previsão e sabedoria que · todos os partidos lhe 
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reconhecem, exige ainda, para seu aperfeiçoamento, modificações que a 
melhorem ou completem. (Apoiados.) 

Não venho agitar questões de interesses partidários. As reformas des
ta ordem devem int-eressar a todas as opiniões em que se divide o País, 
(apoia.dos) e por todos os partidos devem ser feitas quaisquer modifica
ções que forem reconhecidas necessárias para o funcionamento normal 
das nossas instituições. (Muitos apoiados.) 

Como ensaio, de que devem provir resultados benéficos à causa que 
nos é comum, venho propor-vos a revogação do voto uninominal para as 
eleições de deputados provinciais. (Apoiados.) 

UM SR. DEPUTADO - Que está completamente condenado. (Apoiado.) 
o SR. RODRIGO SILVA (mlnistro da Agricultura) - Não é este o mo

mento oportuno de desenvolver a longa série de argumentos que vêm em 
apolo da nova medida, alterando nesta parte, a lei de' 9 de Janeiro. Está na 
opinião pública, todos nós sentimos, todos nós conhecemos, pela observação 
de cada dia, que a administração das províncias luta com embaraços qua~e 
insuperáveis, graças à má composição das nossas assembléias provinciais. 
(Apoiados.) 

Tão notável instituição, que é talvez o mais primoroso legado da gera
ção de 34, está longe de representar o importante papel que lhe fol assina
lado. Daí, a grande decadência e falta de autonomia das províncias, daí, as 
gra.ndes dificuldades em que constantemente se encontra. a alta adminis
tração do Estado. (Apoiados.) 

Proponho também a .supressão do 2.0 escrutínio. (Muitos apoiados.) A 
prática e a observação. em sucessivos pleitos, condenaram esse recurso, que, 
longe de ser uma garantia para a opinião real dos partidos, é motiv• par,a 
mist1fieações e transações as mais grosseirw; do voto. (Apoiados.) Espero 
ainda nesta parte, ter ocasião de demonstrar a insubsistência do atual 
sistema. 

Já disse, e de novo repito, - não se trata de uma reforma com caráter 
partidário; para ela convido todas as opiniões desta casa; e, a fim de tor
nar o campo inteiramente neutro, preferi usar da iniciativa de deputado, 
em vez da que poderia ca.ber~me comQ membro do Governo, se outra fosse 
a. forma da proposta. 

Estou certo de que todos concorrerão, dentro destes limites, para que se 
adotem medidas que correspondam à ansiedade geral do Pais. (Apoiados.} 

O SR. AFFONSO CELSO JUNIOR - Apoiado. A lei de 9 de j,aneiro tem 
necessidade de ser reformada em muitos pont.os. (Apoiados.) 

o SR. RODRIGO SD:.VA <mfntst.ro .da Agricultura) - Estou de acordo 
com o nobre deputado; há necessidade de outras reformas; apresento este 
projeto como base de discussão para as reformas que indico (apoiados): 
,aquelas idéias que forem geralm-ente aceitas e que tiverem íntima conexão 
cQm o projeto, contarão com o meu apoio, quando examinadas e discutidas 
na ocasião oportuna. 

O projeto não abrange as reformas de que porventura careça a eleição 
geral, porque a Câm,ara compreende perfeitamente não serem elas oportu
nas, nem convir retardar os retoques mais urgentes, nas atuais circuns
tâncias. 

O SR. ALVES DE ARAUJO - E a reforma municipal? 

O SR. RODRIGO SlliVA (mlrustro da Agricultura) - Esta já pas
sou nesta casa em projet.o especial, e constitui um sistema à parte. 
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O SIR. ALVES DE ARAUJô - t para, ficar arquivado no Senado. 
O SR. RODRIGO SILVA (ministro da Agricultura) - Lê: 
"A Assembléia Geral decreta: 
Art. 1.0 Nas eleições de membros das assembléias leglslativ,as provin

ciais, a Lei n.0 3.029, de 9 de janeiro de 1881 será observada com as alte
rações seguintes: 

1 1.º As provincias de Minas Gerais, Bahia e Pernambuco form-arã.o 
novos distritos eleitorais pela incorporação, dois a dois, dos atuais distritos, 
pela ordem da sua numeração, compondo-se o último distrito de Pernam
buco dos três de mais eleva.d-a numeração, respeitando-se sempre a conti
nuidade territorial. 

Cada distrito de Minas Gerais elegerá 4 membros da respectiva assem
bléia provincial, os da Bahia e Pernambuco elegerão 6, exceto o último des
ta província, que elegerá 9. 

Os distritos das outras províncias continuarão, como se acham atual
mente, salvo o disposto no parágrafo seguinte: 

§ 2.º Nos distritos que elegerem quatro membros da assembléia legis
lativa d-a província, cada eleitor votará em três nomes; nos demais distri; 
tos, cada eleitor votará em tantos nomes quantos corresponderem aos 4/5 
da totalidade da representação do distrito, acrescendo as frações à maioria. 

Serão considerados eleitos em um só escrutínio os mais votados em 
número correspondente ao dos representantes assinados ao distrito. 

§ 3.0 Nos distritos incorporados por força da presente lei, far-se-á 
a apuração dos votos, conforme as disposições vigentes, na cabeça do dis
trito de menor numeração a.tu-ai. 

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das sessões, 14 de julho de 1887. - Rodrigo A. da Silva." 
Adotando esta reforma, estabelecido o voto incompleto, isto é, deixan-• 

do-se ás minorias o terço da votação, era indispensável uma nova organi
zação de distritos nas três províncias mencionadas no projeto - provin-w 
cia.s de Pernambuco, Bahia e Minas - atenta a necessidade de m-anter as 
circunscrições .atuais. De outra sorte seria impossível a aplicação do voto 
consignado no projeto. São, quanto a circunscrições territorlai.s, as únicas 
alterações que indico. 

Concluirei, Sr. Presidente, declarando ainda uma vez: este projeto é 
simplesmente um convite par~ discussão sobre um ponto que interessa à 
boa organização de todos os partidos políticos do País, e especialmente a 
uma melhor constituição da.s assembléias provinciais. o estado atual das 
províncias é deplorável (apoiados), e o mal está no sistema eleitoral ado
tado. (Novos apoiados.) 

Os partidos não compreenderam ainda a necessidade de certas tran
sações de elevado alcance político nas assembléias provinciais, quando se 
trata dos grandes melhoramentos que interessam à comunhão social. 
(Apoiados.) As paixões partidárias nem sempre se colocam na altura em 
que está a causa pública, à qual os mandatários do povo devem toda a sua. 
dedicação e patriotismo. (Apoiados.) 

- Convidot pois, a Câmara para o estudo deste grave e momentoso a.s
sunto; e declaro desde já, para servir-me da frase em voga, que este pro
jeto provocará uma discussão aberta. (Muito bem; Muito bem.) (*) 

(•) 8elalo de 15 de Julho de 188'1. ACD, v. 3.(ed. 1887} 174.-176 
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A comissão de constituição e legislação, depois de examinar o projeto 
de lei para as elelçõ~.s de membros das assembléia& provinciais, apresen
tado pelo Sr. deputado Rodrigo A. da Silva, em sessão de 14 ·ae julho, é 
de parecer que seja ele levado à discussão e convertido em lei. 

A ex:pertêncla tem condenado algumas disposições da lel de 9 de janei
ro de 1881. Infelizmente- os· trabalhos diversos a que é obrigada a Câmara 
dos Srs. Deputa.dos, absorvem quase toda a sua atividade, não lhe res
tando tempo, as mais das vezes, senão para tratar com escrupulosa serie
dade das leis lnuas. 

A comissão entendia que era ocasião de fazer com que desapareces
sem de nossa legislação eleitoral algumas incompatibilidades que, não 
tendo razão de ser. só servem para dificultar a composição de. corpos 
deliberativos, que ressentem-se hoje da falta de pessoal próprio e conve
niente para Impulsionar as clrcunscrlções que representam, e zelar conve
nientemente os serviços diverS03, a cargos da administração pública. 

Considerando, porém, que a alteração do projeto sujeito ao seu estudo 
pode trazer como conseqüêneia a dificuldade de sua adoção, aguarda ocasião 
mais favorável, para fazer vingar suas opiniões a respeito de assunto 
tão melindroso. 

A necessidade, . geralmente sentida, de alterar-se o modo de eleição 
dos membros das assembléias provinciais, bem como a escassez do tempo, 
forçam a comissão a não alterar o projeto apresentado e a aconselhar a 
sua adoção, com as emendas que a sabedoria da Câmara julgar aceitáveis, 
depoi& da discussão. 

O projeto, estabelecendo como base da eleição o voto incompleto fir
mado nos 4/5 da totalidade da representação de cada distrito, altera a 
distribuição dos distritos nas províncias de Minas Gerais, Bahia e Per
nambuco, que receberão uma nova designação, pela incorporação de que 
trata o § 1.º do a.rt. 1.0 · 

Só pelo modo aí estabelecido pode a elas ser aplleado o regime que 
se quer firmar. 

Determinando o § 2.0 do mesmo art. 1.0 o modo por que cada eleitor 
deve votar nos distritos que elegerem 4 membros à ~embléia Provincial, 
ev1denc1a o projeto o Intuito de terem as assembléia provinciais repre
sentantes da opinião em minorta em cada um dos distrit.os em que a 
província é dividida. 

O processo indicado não traz o resultado que se tem em vista, nem 
pode produzir· o efeito que Séria para desejar. As assembléia:> provinciais 
como auxiliares da administração não devem sair da órbita prescrita para 
pretender impor-se politicamente. o desconhecimento do fim que devem 
ter em vista, bem como o desejo de substituir suas funções a funções me
ramente políticas,. tem trazido os males de que todas somos testemunhas 
e que se procura. remediar por meios indiretos. 

As oposições devem nas assembléias provinciais ser fiscais da adminis
tração, cujos ·atos podem ser apreciados e critieado.s com toda isenção. 
Mas elas não podem, nem devem abrigar a pretensão de forçar uma ad:-
ministração adversa a seguir suas inspirações. Sempre que esta tentativa 
tem sido le\tada a efeito, os serviços provinciais · têm .sofrido e as provín-
cias têm· sido manietadas em su~ justas aspirações. de desenvolvimento. 

o remédio para males, que infelizmente não são isolados, seria o cum
primento da promessa constltueional constante do art. 3.0 do Ato Adicional 
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ou uma nova divisão de distritos. elegendo cada um deles quatro deputados 
e votando cada eleitor em três nome:~, como determina o § 2.0 do projeto. 

Este recurso, porém, alterando completamente o plano do projeto, po
deria demorar muito a realização de um pensamento que é geral e .se acha 
consignado nele em termos claros e precisos. 1: por isso que a comissão 
deixa de apresentar emendas e aconselha a conversão do projeto em lei 
do Estado. 

Pela segunda parte do § 2.0 elimina-se da legislação eleitoral o 2.0 

escrutínio, estabelecendo-se a maioria relativa como regra para a eleição 
dos membros das assembléias provinciais. Realizado este princípio, que é 
reclamado por quase todas a.s opiniões políticas do país, muito melhorará 
o no3So sistema eleitoral, que assim mais se firmará na opinião e mais 
vantajosos resultados apresentará na prática. 

A comissão, pois, é de parecer que o projeto entre em discussão e 
seja aprovado. 

Sala das comissões, 28 de julho de 1887. - Tristão Alencar Ararlpe, 
Presidente - Euphrasio Correia, Relator - Tarquinio de Souza - Alfredo 
Chaves - Jayme Bosa - Silva Ta.vares. (•) 

Continua a 3.ª discussão do projeto n.0 46-A deste ano, reformando 
o processo da eleição dos membros das assembléias provinciais. 

O SR. AFFONSO CELSO JUNIOR dirá em poucos minutos a sua opinião 
sobre o proJeto que se discute. Esse projeto, qual foi aprovado em 2 . .i. dis
cussão, absolutamente não satisf.az as aspirações do País em assunto elei
toral, nem dá remédio às grandes lacunas que a experiência tem demons
trado existirem na lei de 9 de janeiro de 1881. 

Resume-se a reforma em incorporar de nova maneira os distritos 
eleitorai.,;; da Bahia, Pernambuco e Minas Gerais, estabelecem~o o voto 
Incompleto para as demais províncias e acabando com o segundo escru
tínio, tudo para o efeito das eleições provinciais. 

É óbvio que semelhantes providências não são suficientes para reme
diar os inconvenientes atualmente observados na formação das assem
bléias provinciais que, aludindo os intuitos com que foram criadas, trans
formaram-se, sem exceção, em corporações políticas, dispendendo inutil
mente tempo e dinheiro em dlseussõe.s, estéreis, deixando os interesses pro
vinciais correrem quase que à revelia, de sorte que a;s províncias acham
se quase todas no mais deplorável estado. 

Jt contristador o que a respeito se lê no relatório do Império. Raras 
preencheram a sua missão constitucional e de multas foram adiados os 
trabalhos porque o bem da província o exigia, declara-o o relat.órlo; na 
mor parte, depois de repetidas prorrogações, nem sequer se votaram as 
leis ânuas; em uma, houve as mais escandalosas cenas, em que até correu 
sangue! 

E, chamado a legi')lar sobre a matéria de tanto momento e gravidade, 
limita-se o corpo legislativo a esta insignificante reforma, cujas principais 
disposições o orador já apontou. i: simplesmente irrisório! Para que argu
mentar a coleção das leis pátrias. com mais este exemplar enfezado da 

(*) Sesaão de 28 de Julho de 1887. ACD, V. 3 (ed. 1887) 417-418 
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superffclalldade com ·que o parlamento encara as ma.Is &§rias questões?! 
Qual a vantagem desta inovação isolada, quando tanto.~ outros pontos 
reclamam exame em matéria eleitoral? Não aconselha o simples bom senso 
que majs valerá elaborar um trabalho homogêneo e .tão completo quanto 
possfvel?, Esse sistema de melhoramento~ a retalho, de reconstruções aos 
bocadinhos, oferece intuitivos inconvenientes. Um dos maiores é o desper
diçamento de tempo. Com os nossos hábitos parlamentares, quando se 
oferecerá nova oportunidade de se tratar de matéria eleitoral? Por que não 
aprove~tar a disposição em que se acham agora os espíritos para estudá
la a fundo? Nov~ preocupações não virão desviar a atenção do legislador 
para outra direção, pois de todos-os lados é ela solicitada? ... Parece que 
sim. Não se compreende facllmente o moti'V'O desta preferência pelo secun
dário, deixando de parte o principal. Só deplorável acanhamento de vistas 
o pode explicar. 

Toda e qualquer reforma da lei de 9 de janeiro de 1881 deve ter por 
baae o alargamento do voto, tão sacrificado em 1880 às necessidades da 
ocaalio. AB Circunstâncias obrigaram o gabinete de então a fazer conces
aõea a seus adversários, quanto a este ponto. Coteje-se o projeto primi
tivo com o aprovado pelo Senado e ver-se-á que, para salvar o princípio d~ 
eleição direta, fez-se mister ceder, quanto à amplitude do sufrágio, à maio
ria conservadora do Senado naquela época. Cumpre, porém, wna vez de 
posse o pais daquela grande conquista, restituir o direito de intervir :na 
nomeação dos seus mandatários à grande massa de contribuintes que dele 
foram espoliados. Antiga.mente, eram contemplados com o dlreito de voto 
mais de um milhão de cidadãos, por terem a renda constitucional: hoje 
não ~á talvez 150.000 eleitores ne.,te vasto Império de 14 milhões de habi
ta.ntes,· nwnero lnsignlficantfsslmo, com o qual não contavam os propugna
.dores da. reforma, que orçaram pelo menos em 300. 000 os novos eleitore.s. 
Na capltàl do Império, com perto de 450.000 almas, alistaram-se somente 
6. 000 eleitores. Não é preciso grande cópia de argumentos, para. pa.tentear 
que semelhante eleitorado não representa o Pais, sendo de notar que, se não fosse à disposição que mandou admitir como eleitore.s os jurados de 
18?9, ma.is reduzido ainda seria o tal eleitorado. As exlg,ências da lei de 
9· de Janeiro para o cidadão adquirir o titulo de eleitor são exorbitantes: 
- imposto, capital· e prova severissill)a, de maneira que às vezes toma
se impossível. O rigor foi tão excessivo que há não pequeno número de 
mW1icipios no Império onde o número de eleitores é inferior a 30, de modo 
que não existem ai cldadã06 em número suficiente para ocuparem os car
gos públicos para os quais se extge -a qualidade de eleitor. O mesmo acon
tece com algumas freguesias que têm menos de 10 eleitores, não chegan
do, Pob, o seu eleitorado nem para juízes de paz e subdelegado. Poderá 
isto continuar?! Iniciando a. Câmara. qua.J,=1uer reforma eleitoral, não deve, 
antes de tudo tratar de formar a verdadeira representa_yão do Pais, por 
melo de um mais largo eleitorado? Há milhares de cldadaos idôneos, pro
prietários, lavra.dores, criadores, que pagam impostos mun1c1pa.is, alguns 
múi.to superiores a 500$, privados do direito de contribuir para SJ nomeação 
dós delegados da nação, não podendo sequer concorrer para a formação da 
tnunlclpalldade que o grava de impostos! Nem mesmo há lógica na aplica
ção dos prlncip~ aceitos pela lei de 9 de janeiro. Por que razão só são 
admitidos como eleitores os jurados de 1878 e 1879 e não os de anos ante
rlores? Qual o motivo por que os juír.es de paz de 1879 a 1882 podem ser 
qua.JJ.ficad~ e não os da época anterior? E os eleitores do antigo regime, 
para os quais se exigia uma verba de 400$, como determinava o primitivo 
projeto do Sr. conselheiro Saraiva? Não se comenta igualmente a ;;ua 
exclusão. 
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Qualquer reforma, portanto, neste assunto, que não tiver por fim pri
mordial o alargamento do voto, será falha _e não deverá ser aceita pelos 
verdadeiros Uberais. Na de que se trata, como ficou demonstrado pelo 
debate havido, há duas medidas de vantagem: a supressão do voto uni
nominal e do 2.0 escrutínio. Restringido-se, porém, a alteração às eleições 
provinciais, será de efeito inapreciável. 

Se o regimento o permitisse, o orador faria um h.Lstórico da marcha 
das Idéias sobre leg-islação eleitoral no Império, baseando-se no excelente 
estudo publicado no Boletim da Sociedade de Legislação Comparada, pelo 
nosso distinto compatriota o Sr. conselheiro Barão de ourem, um dos brasi
leiros que no estrangeiro revela maior conhecimento das eo13-as pátrias e 
presta ao País os mais relevantes e desinteressados serviços. Recomenda. 
o orador esse trabalho denominado Estudo sobre a Representação Propor
cional no Brasil, ao seus colegas. 11: um repositório interessante de infor
mações examinadas à luz da ma.is criteriosa exegética. Merece o ilustre 
brasileiro o aplauso e o reconhecimento de todos os que interessam pelo.s 
destinos do País. 

Divide ele em quatro grandes períodos a legislação eleitoral do Brasil, 
os quais correspondem às quatro grandes ·reformas gerais no sistema ado
tado, quer para as eleições políticas, quer para as administrativas. São 
eles: 1.0 As instruções de 26 de março de 1824; 2.0, a lei de 19 de agosto d~ 
1846 modificada pelas leis de 1885 e 1860; 3.0 , a lei de 20 de outubro de 
1875; 4.0 , a lei de 9 de janeiro de 1881, modificada pela de 7 de out\lbrp 
ce 1882. Examina o autor o método seguido em cada um destes períodos 
para a manifestação do voto do eleitor e a evolução da idéia da repre
sentação, das minorias. Em resumo, são estas as modificações sofridas 
pela emissão do sufrágio eleitoral do Brasil: - Houve a princípio a eleição 
por dois graus e por província; a primeira lei eleitoral, a de 1846, manteve 
esse sistema, posto consagrasse de uma maneira parcial, incompleta, e, 
conseguintemente ilusória, o princípio da representação das minorias, Já 
então reclamada como uma necessidade imperiosa. Essa idéia tinha-se 
manifestado e produzido um movimento sensível em favor do voto ·uninp,
minal do distrito, adotado pela lei de 1855. Em 1860, porém, voltou-se ao 
regime do escrutínio de lista, se bem que atenuado por uma aplicação res
trita., isto é, a circunscrições provinciais, com um número limitado de 
representantes. 

Um outro movimento, entretanto, se havia levantado em favor da re
presentação proporcional, movimento que se foi, a pouco e pouco, acen
tuando e ganhando terreno, até que, em 1875, foi consagrado em lei, a lei 
de 1881 manteve o princípio da representação das minorias, mas sob forma 
diferente. O atual projeto consigna-o, embora em escala mínima. Isto 
prova que temos tido de tudo e que não está na lei a nossa regeneração 
eleitoral. 

O orador não pode entrar na análise minuciosa de cada wna destas 
frases; seu fim, pedindo a palavra, foi: 1.0 , assinalar, que para a minoria 
liberal, não há reformas eleitoral possível, sem alar:gamento do sufrágio 
(apoiados); 2.0, tornar patente que o Brasil não permaneceu indiferente ao 
grande movimento produzido pelos filósofos e políticos modernos à questão 
da representação das minorias, questão que, segundo o secretário da Socie
dade Francesa para o estudo da representação proporcional, está perfeita
mente nos casos de ter aplicação prática, pois a investigação teórica foi 
levada até onde poderia ir; foram discutidos todo.s os meios de executá-la, 
dependendo apenas de homens convencidos e liberais executá-la em sua 

l:00 



plenitude. Se alguma coisa temos feito nesse sentido, muito nos resta a 
fazer. 

Alargamento do sufrágio e representação proporcional, - eis os dois 
lemas de toda. e qualquer reforma q1,1e não vise atender, como a em ques
tão, a interesses relativamente subalternos, mas tenha em mira o fortale
cimento da soberania popular e o desenvolvimento prático de todas as li
berdades. (Muito bem! muito bem!> (•) 

O SR. RATtSBONA já manifestou na primeira discussão de3te projeto 
a sua adesão por nele se consignar a extinção do voto uninominal, o 2.0 

escrutínio e o princípio da representação da minoria. Já enunciou a sua 
opinião, mas volta à tribuna por julgar que o projeto não está suficien
temente discutido. 

Notou na discussão a tendência da Câmara pa.ra uma reforma mais 
completa da lei de 9 de janeiro. Ninguém está .satisfeito com a idéia 
restrita. do projeto e parece ser ocasião da fazer-se alguma coisa mais. 

As alterações por que tem passado o regime eleitoral no Pa:s, pro~,am 
que o assunto é capital, o mais importante da nossa organização poHtica, 
e que a seu respeito a experiência deve ser completa para se poder chegar 
à verdade. 

O esforço dos partidos para se chegar a essa verdade eleitoral é digno 
de todos os elogios e deve ser continuado, porque sob o regime indireto ou 
sob o regime direto ainda a nação não realizou o seu desideratum. 

Qual a causa? Tem-se dito que o defeito não está nas leis, mas nos 
costumes, mas esta explicação tem sido dada também para os erros e abu
sos em outros ramos do serviço público, desde a organização judiciária até 
a instrução pública. Este asserto não é verdadeiro. Não se educa um povo 
senão pelas leis e é isto o que nos ensina a história. Se a lei for boa 
e não tiver boa execução por falta de bons costumes, para que reformá-la? 

Em todo o estado social é a lei que faz a sociedade, que faz os cos
tumes. Entretanto, muitas vezes uma lei não é bem executada por falta 
de outras leis que a completem. Como pode uma boa lei eleitoral dar todos 
os seus frutoi em um país onde a população é quase na sua totalidade 
ignorante? 

Tivemos outrora o sistema. indireto. Na lei então em vigor, modelada 
por essa base, estavam consignadas todas as boas regras a respeito da 
liberdade do voto. o que faltava, porém, eram outra'3 leis que asseguras
sem indiretamente também a execução daquela, porque o Governo intervém 
sempre nas eleições como opinião. 

Mas porque o Governo intervinha outrora de modo indébito, e porque 
es.sa intervenção falseava a verdade da eleição, como a falseava igualmente 
o manejo dos partidos? É porque a lei que garantia a liberdade individual 
não estava completa; o cidadão que tinha de votar nio encontrava prote
ção para seus direitos na autoridade que representava o Governo, ne:n 
na própria lei a fórmula garantidora de.s.se direito. 

Por que ainda essa lei não deu bons frutos? ~ porque os abusos eram 
imensos, o sistema falseado em sua aplicação, e o povo não tinha cons-

<•> Seesio de 17 de agosto de 1887. ACD, V. 4 (ed. 1887) 261-262 
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ciência de seus direitos; faltava-lhe, como ainda hóje, a instrução, a edu
cação do espírito, que fortüica a consciência, faltava-lhe absolutamente a 
fortuna, sobre a qual assenta a independência do eleitor. 

Enquanto as reformas eleitorais não forem baseadas em leis que t:en
dam a desenvolver no Pais o sentimento do dever e a consciência do direito 
político; enquanto_. por medidas adequadas não desenvolvermos ao mesmo 
tempo as indústrias no país de maneira que aumente e se derrame a pro~
perldade por todas as classes, dando às coisas maior estabilidade, não 
colheremos frutos desejados dessas reformas. 

A lei de 9 de janeiro deu melhores frutos que as precedentes; con
tentou a todo.s os· e:spiritos, em primeiro lugar porque foi lealmente executa
da pelo seu autor. lt talvez um dos mais belos exemplos da no'3sa história 
política que deu aquele eminente cidadão, que presidiu as eleições de 1881. 

O 4 I t O.• t II P .. e o II e t 'O o o•• t • O t • o t t 4- ■ 1 t ■ • 1 1 1 1 • t •II• t t • t t II 1 • t I" I O -t t I O -t I o II ,o 

Sabe a Câmara, sabem todos, porque os fatos são de ontem, a seve
ridade com que ele se impôs, não só a seu partido, desatendendo a exi
gências desarrazoadas, como a todos os seus delegados, a todos os seus 
agentes encarregados da execução da reforma. 

O segundo motivo foi a ausência de certas leis. Não tínhamos mais a 
guarda nacional, que era uma arma de opressão nas mãos dos oficiais 
dessa mesma guarda; não tínhamos os recrutamentos, outra arma não 
menos opressiva dos delegados policiais e dos militares convertidos· em 
autoridades também policiais. 

O terceiro motivo proveio da própria lei que deu o mandato do voto 
ao eleitorado mais apto, em melhores condições de independência, elemen
tos i::idispensáveis ao cidadão que tem de escolher seu representante. 

O que era o sistema antigo seria o vigente se restabelecêssemos esse 
bastardo sufrágio universal de outrora. 

O orador não é contrário ao alargamento do voto; dadas certas circuns
tâncias; está mesmo disposto a reduzir o valor da renda, uma vez que haja 
rigor quanto à verificação de prova; não é aí que está o perigo. Mas, a ver
dade é que, além de outras razões que deu, a redução do eleitorado melho
rou consideravelmente o sistema. 

Mas, .apesar de tudo isso, esse sistema que tão bons créditos conquistou 
na primeira experiência, tem defeitos, não há negá-lo; contém lacunas, que 
devem ser remediadas quanto antes. A lei que se presta a abusos é defei
tuosa. É o que notamos na lei de 9 de janeiro. 

Quais foram os maiores defeitos que essa lei revelou nas eleições que 
atravessanios em 1881> 1884 e 1886? 

Não se argumente com a intervenção do Governo; nós temos neces
sidade de ser justos com os adversários. Sem dúvida algumµ., o nobre 
Barão de Cotegipe durante o pleito eleitoral não olhou com indiferença 
para a sorte de seus amigos, como por sua vez não olhou igualmente o Sr. 
senador Dan.tas; mas disso àquelas intervenções que lançavam mão 
os partidos outrora, quando no poder, vai enorme diferença. 

Se o triunfo do ministério 20 de agosto foi tão estrondoso, como efe
tivamente, foi, não é isso devido à influência oficial, outras causas con
correram eficazmente para· esse resultado. 

Sejamos justos e não nos esqueçamos a história de ontem. O partido 
liberal achava-se profundamente dividido; em uma eleição recente a de 
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1. 0 de dezembro de 1884, o partido conservador tinha trazido quase maioria 
à Câmara; agitava-se a questão servil,~ os interesses chamados conser
vadores · como que se abalavam po;r toda a parte, 

Reconheçamos, pois, que os vícios e abusos que se têm introduzido na 
lei de 9 de Jànelro não p'rOv~m do Governo, pois nem o gabinete de 20 de 
agosto nem o de 6 de junho intervteram nas eleições, como outrora no 
dom1n1o do antigo regime. Esses vielos e abu$0s, que com razão tanto 
nos impressionam, não provêm, repete o orad.Qr, da intervenção ao Governo, 
mas de lacunas da própria lei, como, por exemplo, o 2.0 escrutinio e o voto 
uninominal, não só em relação à eleição dos deputados gerais, como pro-
~ndals. . 

Desde que qualquer fórmula. leglslattva não é simples, não é singela, 
não é de fãcll aplicação, contém ou inspira artlfíclo, necessariamente esse 
artifício se manifesta na prática. 

O homem politiço que aspira a honra de representar o se~ País, que 
deseja um lugar neste recinto, para · estudar seriamente as necessidades 
públlcas e ajudar os ·oovemos patrléttcos a promover o bem do Pais, per
guntará: ficarei bem colocado no estado atual das coisas, ·perante o elel~ 
torado? 

:Em primeiro lugar. o eleitorado, sob a influência do campanário é tra
balhado por Interesses que não avultam, e que se debatem em um pequeno 
círculo. Esse homem que tem todas essas aspirações, pode-se apresentar 
com o espírito isento perante o eleitorado? 

Todos que se ac~µi neste recinto da Câmara, que Já têm passado vãrias 
vezes por esta experiência, não podem por certo contestar o que a nossa 
consciência nos diz todos os· dias. 

A posição do deputado hoje, é a mesma de outrora? 
O deputado hoje tem a mesma Independência de outrora? 
O orador apela para a consciência dos nobres deputados. 
Fala em tese, não se refere a ninguém, refere-se a um fato psicológico 

que é do conheclme:nto de- todos. 

A atual posição do represéntante da Nação não é comparável com a 
posição dos representantes da Nação em outras épocas da nossa his
tória politlea. 

O orador também pertence à Câmara atual, entrou desde a primeira 
vez pela eleição• de distrito; fala, pois, com· imparcialidade: a eleição· por 
dlstrlto com o voto unlnomihal é uma coisa impos.,ivel. 

A eleição direta, sem as lacunas que a viciam, será um~ grande con
quista desde que se volte a eleição por província. 1: isto o que principal
mente deseja a.centuar. 

E concluindo diz que, se o ministério atual ou o que o suceder, se Q 
partido conservador, ou o. liberal qua:pdo mais cedo ou mais tarde for 
·chamado ao · poder, não se inspirar no seu patriotismo para levar a efeito 
e~a obra de regeneração do.· sistema. eleitoral, não corresponderá, por certo, 
às aspirações do Pais, deixando-o cada vez mais· abatido pela sua. repre;. 
sentação. (•) · 

(,•) 8eNlo de 17 de agosto. de 188'1, ACD, V. t (ed. 1887) 165-266 
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Continua a S.ª discussão do projeto n.0 46-A deste ano, reformando o 
processo da eleição dos membros das assembléias provinciais. 

1t lida, apoiada e entra em discussão conjuntamente com o projeto a 
seguinte 

EMENDA 
Substitua-se o § 1.0 do art. 1.0 pelo seguinte: 
As Províncias de Minas Gerais, Bahia e Pernambuco formarão novos 

distritos eleitorais pela incorporação, dois a dois, dos atuais distritos, ou 
pela ordem de sua numeração, ou por sua contiguidade territoria \1 com
pondo-se de três o último de Pernambuco. 

Os distritos das outras províncias continuarão como se acham atual
mente, salvo o disposto no parágrafo seguinte. 

T. Alencar Araripe - E. Correia - Silva Tavares - Jaime Rosa -· Tar
quinio de Souza - Alfredo Chaves. 

o SR. CRUZ ·cpela ordem) requer e a casa concede encerramento da 
discussão. 

O SR. RATISBOYA (pela ordem) diz que deve explicar à Câmara que 
a emenda por ele :proposta teve unicamente por objeto corrigir a redação . 

.. 
O ER. PRESIDENTE - Agora não é ocasião de explicações. 
O S.R. RATISBONA vê que a emenda que acaba de ser apresentada 

preenche inteiramente este intuito e, pois, pede a retirada da que o ofe
receu. 

Consultada) a Câmara consente na retirada p·erdida. 
Procede-se à votação da emenda da comissão, a qual é aprovada. 
O projeto, assim emendado, é adotado em 3.ª discussão e enviado à 

comissão de redação para redigi-lo conforme o vencido. (*) 

REDAÇAO DO PROJETO N.0 46-C DE 1887 
A Assembléia Geral resolve:· 
Art. 1.0 Nas eleições de membros das assembléias legislativas provin

ciais, a Lei n.0 3. 029 de 9 de janeiro de 1881 será observada com as alte
rações seguintes: 

§ 1.0 As Províncias de Minas Gerais, Bahia e Pernambuco formarão 
novos distritos eleitorais pela incorporação, dois a dois, dos atuais dist:ritos, 
pela or(i,em de sua numeração, . ou por sua contigüidade territorial, com-: 
pondo-se de três o último de Pernambuco. 
. Os distritos ~as outras Pr?víncias co~tinuarão como se acham atual-
mente, salvo o disposto no paragrafo segwnte. . 

§ 2.0 Nos distritos que elegerem quatro membros da assembléia legis
lativa da província, cada eleitor votará em três nómes; nos demais dis
tritos, cada leitor votará em tantos nomes quantos, corresponderem aos 
4/5 da totalidade da representação da distrito, acrescendo as fr.ações à 
maioria. 

( *) Sessão de 18 de fl'.gOSto de 1887: ACD, V. 4 (ed. 1887) 288 
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Serão considerados eleitos em um só escrutinio os mais votados em 
número correspondente ao dos representantes assinados ao distrito. 

§ 3.0 Nos distritos incorporados por força da presente lei far-se-á a 
apuração dos votos, conforme as disposições vigentes, na cabeça do distrito 
de menor numeração atual. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 18 de agosto de 1887. - Bulhões Carvalho - Fer

nandes da CUnha Filho - Affonso Celso Junior. (•) 

Discussão no Senado 

Entrou em 3.ª discussão, tal qual passou em segunda, a proposição da 
mesma Câmara n.0 20 de 1007, alterando a Lei 3.029 de 9 de janeiro de 
1881, na parte relativa à eleição dos membros das assembléias provinciais. 

O SR. FRANCO DESA - Sr. presidente, desde a discussão da reforma 
eleitoral de 1881, tenho-me pronunciado sempre contra o voto uninominal, 
que aplicado à eleição de deputados provinciais e à de vereadores, quer à 
de deputados gerais, nos distritos de um só representante. 

sou, portanto, favorável ao pensamento capital deste projeto-· a con
veniência de um processo pelo qual, ficando à maioria o direito que lhe 
pertence, de decidir os negócios, caiba à minoria uma justa parte da repre
sentação. 

Qual o processo preferível? Como sabe o Senado, vários têm sido lem
brados, uns designados como empíricos e outros como racionais. 

Não creio que o mais conforme com a justiça seja o voto limitado pela 
forma por que está no projeto que se discute, pois a parte que se concede 
à minoria é arbitrária. 

Há outros sistemas pelos quais se pode proporcionar melhor a parte 
devida à minoria; mas alega-se que esses outros modos de votação envolvem 
dificuldades práticas, que poderiam trazer o pronto descrédito do sistema 
no nosso País. 

Assim, parece que será mais prudente esperarmos que as nossas cir
cunstâncias sejam mais adequadas a alguns desses outros porcessos mais 
perfeitos. 

O voto limitado dos dois terços do número que o distrito tem de eleger 
já se experimentou no nosso País e com mau êxito. 

Esta experiência, porém, não o pode condenar completamente, porque 
com o antigo sistema" eleitoral de dois graU$, nenhum processo poderia ser 
bom, todos falhavam, porque o corpo eleitoral era composto artificialmente, 
à descrição do Governo ou dos chefes partidários; os eleitores, sendo pes
soas subordinadas sujeitavam-se a todas .as combinações que quisessem 
fazer os seus criadores. 

Com o atual sistema, com o corpo eleitoral permanente, o resultadr 
pode ser outro, e devemos esperar que o seja. 

1' certo que o eleitorado é ainda multo restrito, e que eata reatrlção 
dificulta a boa execução de qualquer sistema de representação da minoria. 

(•) Sesaão de 18 de agosto de 188'1. ACD, V. -t (ecl. 188'1) 283 
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Em algumas paróquias é tão diminuto o número de eleitores, que é 
possível que um só homem os possa dirigir à sua vontade. Para que este 
ou qualQuer outro processo eleitoral novo pudesse apresentar um resul
tado satisfatório e concludente, era preciso que alargàssemos o voto, que 
tomã.ssemos mais numeroso o eleitorado. 

Isto, porém, atualmente não se pode conseguir. Já no ano passado, 
debalde· se tentou o alargamento do voto, quando se tratou da reforma 
da eleição municipal, e foi esta dificuldade que tez que se malograsse 
aquele proJ eto. 

Agora me parece que a maioria do Senado está disposta a aprovar 
este projeto, e eu concordo, Sr. presidente, que a refonna proposta é pre
ferível ao sistema que atualmente existe, e que é conveniente fazermos uma 
experiência do voto limitado com o novo corpo eleitoral. Se a experiência 
der bom resultado, podemos persistir neste sistema: se o contrário acon
tecer quando se houver de fazer uma reforma eleitoral relativamente às 
eleições gerais, o que talvez não esteja longe, pode-se considerar de novo 
a questão, tendo para a boa solução, mais este elemento - a experiência 
do sistema dos dois terços feita com a eleição direta. 

Mas o processo proposto no projeto que se discute exije que o número 
de deputados nos distritos de várias províncias seja alterado. Há no projP.to 
uma disposição que aumenta um deputado em cada um dos distritos de 
Minas Gerais; mas não vejo razão para que esta providência seja limitada 
àquela província. Em outras, há mais razão ainda para que se aumente o 
número de deputados. 

Em Minas Gerais fora possível tornar este processo exeqüível, reunindo 
os distritos, visto que há vinte; em outras províncias isto não se pode 
fazer, e o único recurso é o aumento do número de deputados eleitos em 
cada distrito . 

Não me oponho ao aumento proposto para Minas Gerais. Considera-se 
que é excessivo o número de 60 deputados provinciais por aquela Província, 
mas não me parece que o seja; porque é uma Província de grande popula
ção, que se calcula em 3 milhões de habitantes; e dando 20 deputados gerais, 
não é. muito que dê 60 pronvinciais ... 

O SR. CANDIDO DE OLIVEIRA - Apoiado; quando a do Rio de Ja
neiro dá 45. 

O SR. FRANCO DESA - ... quando a Província do Rio de Janeiro, 
que é pequena, dando somente 9 deputados gerais, tem 45 províncias, isto é, 
o quíntuplo do número de seus deputados gerais, ao passo que Minas 
dando 60, terá Eomente o triplo dos deputados que envia à Assembléia 
Geral. 

O SR. P. BELIBARIO (ministro da Fazenda) - será uma assembléia 
numerosa, que só se5virá para mais discussão inútil. 

o SR. FRANCO DE SA - Não me parece procedente a objeção feita 
pelo nobre Ministro. Desde que o ato adicional, parte da lel fundamental 
do Império, considerou conveniente que as províncias tivessem assembléias 
leglslativas, pouco importa que o número seja um pouco maior; as discus
sões tanto podem ser prolongadas com 40 deputados, como com 60. Os que 
discutem de ordinário nas Assembléia Provinciais são os diretores, os que 
têm mais aptidão para falar, o abuso de discussões inúteis é mais comum 
na Assembléia Geral, onde cada um quer tomar-se conhecido do País e 
mandar o seu recado para a provincla por onde foi eleito; os deputados 
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provinciais são mais ou menos conhecidos na província, não mostram essa 
ambição de vanglória. 

Em todo caso, como o Senado já aprovou este projeto, a fim de que 
se possa executar o princípio da votação dos dois terços em várias provín
cias, de modo mais conveniente, vou mandar emendas à mesa. 

Há sete províncias que só tem dois distritos, dando cada um deles 
11 deputados. Em cada uma dessas províncias a representação da minoria 
é de três em cada distrito. Assim, em cada uma dessas Assembléias Provin
ciais haverá por parte da minoria seis deputados e da maioria 16. 

Nas províncias do Maranhão, do Pará e do Rio Grande do Sul o número 
de deputados é de 30, repartidos por seis distritos, dando cada um cinco 
deputados. Pelo princípio do projeto, cada um desses distritos só dará um 
representante da minoria; havendo portanto seis deputados da minoria 
contra 24 da maioria. 

Eu, pois, proponho um pequeno aumento, o de um deputado em cada 
um dos distritos dessas províncias que só tem dois, assim como nos das 
províncias do Maranhão, do Pará e do Rio Grande do Sul, cada uma das 
quais passará a dar 36 deputados, e cada uma das outras a que em prin
cípio me referi, em vez de 22 dará 24. 

Como vê o Senado, o· acréscimo é pequeno. 
Quanto à província do Piauí, havia também necessidade do aumento 

de um deputado em cada um dos três distritos, mas neste sentido foi man
dada à mesa uma emenda pelo ilustre representante dessa província. (•) 

1 1 1 1 • ♦ • e • 1 • • .. • • ,o • a • ♦ • • • • o- e • • • • ♦ • • • • • • 1 • • ♦ • • • • " • • 1 + ,t • • • • I 1 1 ■ e ♦ ♦ I • I • • 1 • • ♦ 

Seguiram-se em 4.ª discussão e foram sem debate aptovEd::i..s as emen
das contendo matéria nova, aprovadas na 3.ª discussão, da proposição da 
Câmara dos Deputados, n.O 20, de 1887, alterando a lei n.O 3. 020 de 9 de 
janeiro de 1881 na parte relativa à eleição dos membros das assembléias 
provinciais. 

Foi a proposição> assim emendada, adotada para ser devolvida à Câ
mara dos Deputados, indo antes à comissão de redação. (**) 

Emenda substitutiva do Senado à proposição da Câmara dos Deputados, al
terando a Lei n.0 3.029, de 9 de janeiro de 1881, na partie relativa a elei
ção dos membros das assembléias provinciais. 

A Assembléia Geral resolve: 
Art. 1.º A eleição dos membros das assembléias legislativas provinciais 

será feita, votando cada eleitor em tantos nomes quantos corresponderem 
aos dois terços do número de membros das ditas assembléias que cada 
distrito eleitoral dever eleger. 

(') Se&são de 3 de outubro de 1887. AS, V. 5 (ed. 1887) 425-426 
(U) Sessão de 5 de outubro de 1887. AS, V. 5 (ed. 1887) 447 
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§ 1.0 Para este efeito, cada um dos distritos eleitorais da província 
de Minas Geraist elegerá três membros da respectiva assembléia legisla
tiva; cada um dos distritos da província do Piauí elegerá nov,e membros ; e 
cada um dos distritos das províncias do Amazonas, Pará, Maranhão, Rio 
Grande do Norte, Espírito Santo, Santa Catarina, Paraná, Rio Grande do 
Sul, Goiás e Mato Grosso, elegerá mais um membro. 

Nos distritos de outras províncias que elegem somente quatro ou cinco 
membros, o eleitor escreverá em sua lista, no primeiro caso três nomes e 
no segundo quatro. 

§ 2.0 Para preenchimento de vagas de membros das mesmas assem
bléias votará cada -eleitor em um dos dois nomes, sendo uma ou duas 
as vagas, e pelo modo estabelecido nos parágrafos anteriores, se as vagas 
forem três ou mais. 

t 3.° Considerar-se-ão eleitos membros das referidas r.ssembléiaa os 
cidadãos que reunirem a maioria relativa de votos dos eleitores que concor
rerem à eleição, até o número que ao respectivo distrito couber eleger, sen
do para este efeito contados os votos tomados em separado pelas mesas 
d.as assmbléias eleitorais. 

§ 4.0 Pode ser eleito membro de assembléia legislativa provincial ci
dadão que, embora não residente na província, nela tenha nascido. 

§ 5.0 Pode ser eleito membro da assembléia legislativa da provincia do 
Rio de Janeiro cidadão residente na Corte. 

Art. 2.0 A eleição dos vereadores das Câmaras Municipais, será feita 
pelo mesmo modo estabelecido no artigo antecedente e §§ 2.0 e 3.0 

Se o número de vereadores exceder ao múltiplo de três, cada eleitor 
adicionará aos dois terços um ou dois nomes, conforme for o excedente. 

Art. 3.° Formar-se-á mesa e haverá eleição para senadores, depu
tados, membros das assembléias provinciais, vereadores e juízes de paz em 
todas as paróquias criadas por atos legislativos provinciais, até o dia 31 
de dezembro de 1886. 

Igualmente haverá eleição nos distritos de paz em que se acharem alis
tados vinte eleitores pelo menos. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das comissões, em 6 de outubro de 1887. - Fausto de Aguiar -

M. F. Correia. ("') 

Discussão na Câmara 

Entra em discussão o Proj.eto n.0 46-'-E, deste ano (emendas do Senado 
à proposição da Câmara, alterando a Lei n.0 3. 029, de 9 de janeiro de 1881, 
na parte relativa à eleição_ dos membros das assembléias legislativas pro-
vinciais). ) 

O SR. DUARTE DE AZEVEDO requer e a Câmara aprova, que as emen
das sejam discutidas englobadamente. 

Entram em discussão as emendas. 
o SR. ANDRADE FIGUEIRA mui sucintamente dará as razões por que 

não lhe é possível aprovar o substitutivo do Senado, ao projeto votado pela 
( "', Sessão de 6 de outubro de 1887. AS, V. 5 ( ed. 1887) 450 
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Câmara, reformando a Lei de 9 de janeiro de 1881, na. parte relativa às 
eleições de membros das assembléias provinciais. 

Esse projeto não aumentava o número da representação das provín
cias; mas entendeu o Senado que devia substituí-lo por outro projeto 
que, não somente compreendesse a eleição provincial, mas a municipal, 
e também alteras.se o número da representação das assembléias provinciais. 

O intulto do substitutivo do Senado é claro. Procura-se ai, não pro
mulgar uma lei que se acomode às circunstâncias das província.s, e a re
presentação nece.ssária para elucidar os ne·gócios provinciais, acomodado 
o pessoal habilitado das províncias e até mesmo aos seus recursos finan
ceiros; mas restabelecer a simetria das representações da.s minorias na 
razão do terço. Como pela lei atual nem sempre era possível aplicar seme
lhante regra, o projeto sacrificou-lhe os interesses das províncias, elevan
do a sua representação ao número necessário para aplicar-se a regra da 
simetria do terço. 

Assim, com relação a província de Minas Gerais, que dá hoje 40 depu
tados, na razão de dois por distrito, o projeto eleva a respectiva represen
tação 60 deputados, não porque 60 deputados sejam necessários àquela' 
província, mas por amor da simetria, da representação do terço, porque 
cada distrito elege três, a minoria um e a maioria dois. 

Em resposta a um aparte do Sr. Carlos Peixoto, o orador declara que 
não discute se a província de Minas Gerais precisa de 60 deputados; crê 
que ela os dispensa perfeitamente bem, achando-se bem consultados os 
seus interesses com a representação que atualmente tem e dado a exten
são e a população daquela província. 

Nem o projeto colocou a questão neste terreno, porquanto depois de es
tabelecer no art. 1.0 que as eleições dos membros das assembléias legisla
tivas provinciais serão feitas, votando cada eleitor em tantos nomes quan
tos corresponderem aos dois terços do número dos membros; eleitos das 
ditas assembléias que cada distrito eleitoral deve eleger, acrescenta: "para 
este efeiton, isto é, para que se dê a representação na razão do terço, cada 
um dos distritos da província de Minas Gerais elegerá três membros da 
respectiva assembléia legislativa; cada um dos distritos da província do 
Piauí elegerá nove membros; e cada um dos distritos das províncias do 
Amazonas, Pará, Maranhão, Rio Grande do Norte, Espírito Santo, Santa 
Catarina, Paraná, 8. Pedro do Rio Grande do Sul, Goiás e Mato Grosso ele
gerá mais um membro. 

O projeto, pois, não alarga a representação para atender às necessi
dades das províncias, mas sim para estabelecer a regra da simetria da re
presentação - para este efeito - diz o substitutivo. Isto denota decadên
cia legislativa, denota no seu mais elevado grau esse predomínio do parti
cularismo em prejuízo dos interesses col~tivos da sociedade. Alargam-se 
as representações a fim de praticar-se um sistema que se quer por força 
introduzir. Até hoje os sistemas eleitorais eram estabelecidos em cada 
pais segundo as circunstâncias desse país; hoje, porém, vai-se aplicar uma 
regra infalível, e para isto eleva-se a representação sem consultar a.s con
veniências públicas. 

Este sistema encontra várias objeções. A primeira é que, subsistin
do, como subsistem as incompatibilidades decretadas pela Lei de 9 de ja
neiro de 1881, e para duvidar que as provinclas possam ter pessoal suficien
temente habilitado para compor uma representação provincial condigna. 
(Apoiados.) O ponto capital c.::>m relação às assembléias provinciais era 
este; o substitutivo não atendeu a ele. 

208 



Assimt com relação â província de Minas, crê o orador que será difícil, 
subsistindo as incompatibilidades, que a lei eleitoral determinou, compor 
uma assembléia legislativa condigna daquela província e da sua ilustra
ção com 60 membros, porque já é difícil compô-la com 40. 

O SR. CARLOS PEIXOTO - Não por falta de pessoal. 
O SR. ANDRADE FIGUEIRA diz que é por falta de pessoal que não 

seja incompatibilizado. 
A segunda consideração é que este projeto é uma irrisão. Nas clrcuns ... 

tâncias atuais, em que as províncias lutam em suas finanças com embara .. 
ços conhecidos, em que elas têm a esperança legitima ou ilegithna, fun
dada ou não, de poderem ser socorridas pelos poderes gerais, sem solici
tação, sem reclamação das assembléias loca.Js, o corpo legislativo em vez 
de socorrê-las, vai gravá-las com aumen1io de despesas. 

o corpo legislativo podia não dar os auxílios que elas pretendem por
que delas carece, mas não tem o direit.o de, sem solicitação, sem reclama
ção das províncias pelos seus órgãos legítimos, aumentar a sua represen .. 
tação e com isso os encargos dos orçamentos provinciais. 

O SR. PEDRO LUIZ - E por meio de um projeto vindo do Senado. 
(Há outros apartes.) 

O SR. ANDRADE FIGUEIRA diz que não calculou o aumento de despe• 
sas, mas que serã grande; só a província de Minas Gerais terá de subSt .. 
diar 20 deputados a maist porque em vez de 40 vai ter 60, será um peque
no parlamento, quase igual a metade do número total dos membros desta 
Câmara. Não duvidaria votar o· aumento, desde que · ele fosse pedido, ou 
pelas assembléias legislativas provinciàls ou pelos representantes das pro
víncias nesta Câmara; quando, porém, tratou-se da reforma do sistema 
eleitoral. não fizeram a respeito semelhante reélamação, não exigiram au
mento. O projeto veio do Senado e por ele se vê que não se trata· de· uma 
medida para atender as necessidades públicas, mas por amor da simetria do 
sistema. 

o aumento não é também para outras províncias, mas é sensível para 
todas: para Maranhão votam-se mais seis deputados, para o Pia ui três, 
e assim para 10 outras províncias do Império. Se as necessidades destas 
províncias o reclam.assem, elas iêm seus órgãos legítimos para fazerem 
sentir aquelas necessidades, que~ por meio da.s assembléias proviµciais, 
quer por meio dos seus representantes no parlamento. Entretanto. no si
lêncio destes órgãos legítimos, o Senado inicia urna medida que vai agra
var as circunstâncias financeiras das províncias já colocadas em péssi
mas condições. 

O SR. JOAO MANOEL - Mas os representantes não prot.esta:tn. 
O SR. ANDRADE FIGUEIRA - Eu sou representante e protesto. 

O SR. JOAO MANOEL - Refiro-me aos representantes a que alude o 
projeto. 

O SR. ANDRADE FIGUEIRA diz que o melhor protesto que poderia 
invocar, mas contra o aumento, é o silêncio na ocasião da discussão nesta 
Ca.sa. Não se pode invocar a votação que vai ter lugar; a Câmara está sob 
a pressão das últimas horas de trabalho. quando lhe é impossivel recorrer 
ao alvitre constitucional da fusão para manifestar livremente o seu pen
samento. 

o SR AFFONSO CELSO JUNIOR - Isso não. 
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O SR. ANDRADE FIGUEIRA - E, se alguma dúvida houver à res
peito, bastaria apelar para o último artigo 90 substitutivo com relação 
a colégios eleitorais em distritos de paz. Quando a Câmara teve lazer ou 
folga nos seus trabalhos, rejeitou a idéia da criação de tais colégios, que 
agora vai votar sob a pressão da última hora. Vai vingar a idéia, que não 
podia merecer a sua aprovação, porque é medida contra a qual ela havia 
votado. (Apoiados.) E, demais, o argumento não colhe, a Câmara está 
ainda nos turnos da discussão, e não se pode ainda argumentar com o re
sultado final do voto. O nobre deputado, como outros, talvez a maioria, 
poderá votar estas e outras medidas, prescindindo dos turnos. da discussão, 
mas o orador, que toma ao sério os trâmites regimentais, nunca poderá 
desvltuar os turnos regulares de discussão e de votação, para impor silên
cio, Invocando uma votação que ainda não teve lugar. 

O substitutivo, apesar de partir do Senado, corPoração onde abundam 
as capacidades, não deixa de conter defeitos. 

O SR. PEDRO LUIZ - Mas foi lá votado as carreiras, sem discussão. 
A grande preocupação era votá-lo. 

o SR. ANDRADE FIGUEIRA não se faz, porém, cargo de analisar tais 
defeitos, porque vê que os representantes dessas províncias, que em tempo 
útil não reclamaram aumento de representação provincial, mostram hoje 
empenho em votar, prescindindo de toda e qualquer discussão. Preferem 
o projeto com seus defeitos à lei atual. 

Levantou-se unicamente para fazer a sua declaração de voto. 
Vota contra o projeto substitutivo, porque não partiu da iniciativa da 

OA.mara dos Deputados; porque não satisfaz a uma necessidade recla
mada, e sim unicamente a uma simetria de representação pelo terço; e 
porque, em vez de atender aos apuros financeiros dessas províncias, vai 
agravá-los, sem que elas o tivessem solicitado. (*) 

Procede-se a votação, a qual ficou adiada na sessão de 8 do carente, 
das emendas do Senado ao Projeto n.0 46 e, sobre voto incompleto nas 
eleições de deputados provlnclals. 

O SR. LOURENÇO DE AIBUQUERQUER (pela ordem) requer, e obtém 
separação na votação das duas matérias constantes do art. 3.0 da emenda 
substitutiv-a do Senado. 

AB emendas são aprovadas e o projeto vai à sanção imperial. 
Foi aprovada pela Càmara a emenda substitutiva do Senado à pro

posição da mesma Câmara, alterando a Lei n.0 3.029, de 9 de janeiro de 
1881, na parte relativa à eleição dos mem-bros das assembléias legislativas 
provinciais. 

Els a emenda: 
A AsBembléla Geral resolve: 
Art. 1.0 A eleição dos membros das assembléias legislativas provin

ciais será feita, votando cada eleitor em tantos nomes quantos correspon
derem aos dois terços do número dos membros das ditas .assembléias aue 
cada distrito eleitoral dever eleger. 

(•) Sesaão de 8 de outubro de 1887. ACD, v. 5 (ed. 1887) 367·368 
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§ 1.0 Para este efeito, cada um dos distritos eleitorais da província 
de Minas Gerais, elegerá três ,membros da respectiva assembléia legisla
tiva; cada um dos distritos da província do Piauí elegerá nove membros; 
e cada um dos distritos das províncias do Ama.zonas, Pará, Maranhão, Rio 
Grande do Norte, Espírito Santo, Santa Catarina, Paraná, S. Pedro do Rio 
Grande do Sul, Goiás, e Mato Grosso elegerá mais um membro. 

Nos distritos de outras províncias que elegem somente quatro ou cinco 
·membros, o eleitor escreverá em sua lista, no primeiro caso três nomes 
e no segundo quatro. 

§ 2.0 Para preenchimento de vagas de membros das mesmas assem
bléias votará cada eleitor em um ou dois nomes, sendo uma ou duas as 
vagas, e pelo modo estabelecido nos parágrafos anteriores se as vagas 
forem três ou mais. 

§ 3.° Considerar-se-ão eleitos membros das referidas assembléias os 
cidadãos que reunirem a maioria relativa de votos dos eleitores que con
correrem à eleição, até o número que ao respectivo distrito couber eleger, 
sendo para este efeito contados os votos tomados em separado pelas mesas 
das assembléias eleitorais. 

§ 4.0 Pode ser eleito membro de assembléia legislativa provincial cida
dão que, embora não residente na província nela tenha nascido. 

§ 5.0 Pode ser eleito membro de assembléia legislativa da província do 
Rio de Janeiro cidadão residente na Corte. 

Art. 2.0 A eleição dos vereadores das câmáras municipais, será feita 
pelo mesmo modo estabelecido no artigo antecedente e §§ 2.º e 3.0 

Se o número de vereadores exceder ao múltiplo de três, cada eleitor 
adicionará aos dois terços um ou dois nomes, conforme for o excedente. 

Art. 3.° Formar-se-á mesa e haverá eleição para senadores, depu
tados, membros das assembléias provinciais, vereadores e juízes de paz 
em todas as paróquias criadas por atos legislativos provinciais, até o dia 
31 de dezembro de 1886. 

Igualmente haverá eleição nos distritos de paz em que se acharem 
alistados 20 eleitores pelo menos. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. (•) 

( •) Sessão de 10 de outubro de 1887. ACD, V. 5 ( ed. 1887) 386 

211 

1 
/ 





Z. lll'OIMA CONSTITUCIONAL 

-



&
E

 
--

""'"------
-
~

-
-
-
~

 
_-,,~.,.~·-

__ _, .. -:~:._~-~·. ~---
-::--~ 



2 .1. Projeto de Reforma Constitucional - 1879 
_,./ 

2 .1. 1. Discussão na Câmara dos Deputados 

- Discurso do deputado Joaquim Nabuco pedindo que o Projeto 
sobre Reforma Constitucional seja enviado à Comissão de Cons-
tl tuição e Poderes · 

- Discurso do deputado Pedro Luiz defendendo uma Constituinte 
soberana 

- Discurso do deputado Saldanha Marinho sobre os ideais do Par
tido Liberal 

- Discurso do deputado José Bonifácio (interrompido por tumulto 
nas galerias e 1n tervenções de diversos deputados pela ordem) 
no qual defende longamente as posições liberais 

- Discurso do senador Cansanção de Sinimbú (Presidente do Con
selho) contrário a Reforma da Constituição 

- Discurso do deputado Jo.sé Bonifácio cobrando do Presidente do 
Conselho obediência às idéias liberais 

- Requerimento de encerramento da discussão. Votação de emen-
das e aprovação --do Projeto para 3.ª discussão 

- Discurso do deputado Felicio dos Santos defendendo sua emenda 
- Votação nominal do Projeto e aprovação 
- Redação final 

2. 1. 2 . Discussão no Senado 

- Parecer das Comissões reunidas d.e Constituição e Legislação 
sobre o Proj et-0 da Câmara 

- Discurso do senador Cansanção de Sinlmbú (Presidente do Con
selho) de' restrições ao parecer 

- Discurso do senador visconde do Rio Branco de oposição à Re-
forma • 

- Discurso do senador Dantas de críticas aos conservadores 
- Discurso do senador Can.sanção de Slnimbú (Presidente do Con-

selho) defendendo sua posição contrária à Reforma Constitucio
nal e favorável à Reforma Eleitoral sem Constituinte 

-Votação e r,ejeição do Projeto de Reforma Constitucional com 
intervenções dos senadores Silveira. Lobo e· Dantas 
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Discussão na Câmara 

O SR. JOAQUIM NABUCO (pela ordem) - Senhores, a câmara me 
perdoará ter eu pedido a palavra pela ordem para requerer que o projeto 
de reforma da Constituição, assinado por quase 70 dos nossos colegas, seja 
remetido à comissão de constituição e poderes. 

O SR. FREITAS COUTINHO - Esta questão já foi ventilada aqui. 
O SR. JOAQUIM NABUCO - O nobre deputado me diz que esta questão 

já foi ventilada ... 
O SR. FREITAS COUTINHO - Incidentemente, em um discurso profe

rido aqui, não me lembro por quem. 
O SR. JOAQUIM NABUCO - Pensei estar falando contra o vencido. 
Senhores, há um artigo expresso no regimento, o art. 4.0 das emendas 

ao regimento da Câmara dos Srs. deputados, que diz: 
''Todos os projetos de lei, ainda os que vierem da Câmara dos senadores, 

serão enviados à comissão ou com!ssões competentes ... " 
Esta emenda é uma emenda aos artigos do nosso reg1men to que dis

punham que os projetos, só fossem às comissões quando algum deputado o 
requeres.<Je; esta emenda tomou obrigatório que todos os projetos apresen
tados nesta casa, mesmo os projetos que tivessem por si a vantagem de 
virem do Senado, fossem às comissões respectivas. 

Pergunto se este artigo foi revogado; se há alguma disposição no regi
mento que diga que quando um projeto vem assinado por mais de metade 
dos membros da casa, esse projeto fica dispensado de passar p,elos trâ
mites da lei. 

Senhores, a Constituição, em relação à reforma constitucional, llml
ta-se a dizer que, quando algum artigo merecer ref onna, será essa reforma 
proposta, terá três leituras e, depois de ser julgada objeto de deliberação, 
passará pelos trâmites necessários para a organização das leis. 

Ora, o modo por que nós órganizamos as leis é exatamente remetendo 
os nossos projetos às respectivas comissões. 

O governo parlamentar do nosso país é um governo de comissão. As 
comissões são neoessárias, as comissões fazem se1·vlço orgânico nesta 
casa, e se todos os projetos, ainda os mais in.significante, são remetidos às 
comissões, eu pergunto, por que um projet.o da estatura e da ordem deste 
não será enviado à respectiva comissão? (Apoiados.) 

(Há diversos apartes.) 
Senhores, quanto a este projeto, quanto à reforma da Constituição, 

devo dizer que, se os projetos ordinários, se os projetos que reformam a 
Constituição pelos meios ordinários, quer dizer, por meio de uma lei feita 
por assembléia ordinária, devem ser remetidos à comissão de constitui-;ão 
e poderes, com muito mais força de razão os projetos que reformam a 
Constituição por meio da constituinte devem ser a ela remetidos. 

UM SR. DEPUTADO - O projeto, peh Constituição, tem a sua marcha 
já traçada. 

O SR. JOAQUIM NABUCO - A marcha traçada pela Constituição é tão 
somente aquela que acabo de referir, é a apresentação, as três leituras, e se 
sujeito a deliberação para depois passar por todos os trâmites necessários 
para a formação das leis. 
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Senhores, não se deve dispensar esta formalidade importante. O nobre 
ministro da fazenda, respondendo a 'uma idéia do meu nobre amigo o 
ilustre representante de S. Paulo, que tinha perguntado onde dormia o 
projeto de reforma constitucional, disse que o projeto não deixou de ser 
remetido à comissão de constituição e poderes porque se esperasse dessa 
e.omissão o que alguns pareciam esperar, que nela houvesse um voto em 
separado, que naturalmente, partencendo a uma comissão tão importante 
como a nossa de constituição e poderes, devia produzir nesta casa uma 
excelente base de operações para aqueles que, como eu, combatem este 
projeto. 

Mas, senhores, não é por este motivo, não é porque se espere nada da 
comissão, cujos ·'>entimentos a este respeito nós não conhecemos, que pedi
mos que o projeto seja remetido à comissão de constituição e poderes, é 
por observância da lei e por causa da importância do projeto. 

UM SR. DEPUTADO - O projeto está assinado por dois terços dos 
membros da casa. 

O SR. JOAQUIM NABUCO - Esse argumento prova de mais; se o fato 
de terem dois terços da câmara assinado o projeto dispensa que ele vá à 
comissão, então pode-se até dispensar a discussão. 

Se os nobres deputados que puseram os seus nomes neste projeto já 
votaram por ele, o que estamos fazendo neste momento? Para que estas 
formalidades, esta discussão, se a questão já está prejulgada? Se nenhum 
de nós pode ter a esperança de convencer os seus colegas, então é melhor 
votarmos já o projeto. 

Senhores, nem me parece que todas as assinaturas apenas a este pro
jeto queiram dizer que, aqueles que as prestaram estejam em tudo de 
acordo com o disposto neste documento. 

O SR. JOAQUIM BREVF.s - Só querem dizer apoiamento. 
u SR. JOAQUIM: NABUCO - Querem simplesmente dizer apoiamento, 

como bem diz o honrado deputado pelo Rio de Janeiro e assim ouvi de 
muitos colegas, e ass!m encontro entre eles o nome do Sr. Cândido de Oli
veira, que nesta casa se manifestou do modo mais formal, do modo mais 
ex=iltado, contra o censo elevado que esse projeto propõe. 

UM SR. DEPUTADO - Não há censo elevado. 
O SR. JOAQUIM NABUCO - O projeto propõe um censo mais elevado 

do que o da Constituição. 
(Há alguns apartes.) 
o SR. PRESIDENTE - Atenção! Peço ao nobre deputado que limite-se 

puramente à questão de ordem. 
O SR. JOAQUIM NABUCO - F.stou me llnlitando puramente à questão 

de ordem. (Apoiados.) 
Senhores, quando em 1831 tentou-se a primeira reforma da Constitui

çãc, quando a assembléia achou-se, depois do fato de 7 de abril, em frente 
de uma situação política nova que lhe impunha, como a atual situação 
política nos impõe. reformas na Constituição; porque modo procedeu? No
meou uma comissão especial encarregada de interpor o seu parecer sobre 
as reformas da Constituição. 

O honrado ministro da fazenda no discurso ... 
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o SR. MARTIM FRANCISCO - Nessa ocasião havia 5 ou 6 projetos, a 
hipótese é diversa. 

O SR. JOAQUIM NABUCO - Peço perdão ao meu nobre amigo; no 
caso presente não há só dois projetos, mas há questões de muito maior 
importância. 

A primeira questão, - e era isto o que eu ia referir: o nobre ministro 
da fazenda, em um discurso que não podemos ter esquecido, nos contou 
como realiwu-se a passagem da eleição indireta para a direta em Portugal, 
que tinha na sua carta um artigo igual ao da nossa Constituição; disse- nos 
que a câmara portuguesa tinha em primeiro lugar nomeado uma comissão 
encarregada de responder sobre este quesito - se era constitucional ou não 
a matéria da eleição indireta -, esta é a questão preliminar, é a questão 
principal, é a questão que salta a todos os olhos. Não sei se houve compro
missos, não sei se houve transações; mas a primeira pergunta é a seguinte, 
e era a primeira pergunta que o partido liberal devia fazer: é consti tu
cional ou não a matéria da eleição indireta? Se não é, vamos fazer a refor
ma na amplitude das atribuições de que estamos de posse; se é constitu
cional, então tratemos de fazer essa reforma pelo modo marcado na cons
tituição. Esta é, como já disse. a questão preliminar, esta é a questão que 
devia ser submetida à no.ssa comissão de constituição e poderes. 

-O SR. PRESIDENTE - Mas essa não é a questão de ordem. 
O SR. JOAQUIM NABUCO - Estou completamente na ordem; peço 

perdão a V. Ex.ª 
Senhores, este debate é solene. apesar da indiferença que atualmente 

há neste país por tudo que é política ... 
O SR. THEODORETO SOUTO - Não é tanto assim. 
O SR. JOAQUIM NABUCO - ... opinião em abono da qual posso ci

tar algumas palavras, que casualmente hoje se me deparam em um trecho 
de que me fez presente um honrado colega; apesar dessa indiferença em 
abono de cuja existência posso citar as seguintes palavras do Senador 
Nabuco (lê): "Se, porém, a eleição direta não vier e essa reforma iludida 
não trouxer reação, então considerai morto, moralmente, politicamente 
morto este povo; então não trateis senão dos interesses materiais; edificai, 
dourai, ajardinai, marmorizai, porque a este povo competirá como epitáfio 
a inscrição do antigo escravo grego, murmurando debaixo da terra: "Senhor 
vós me destes uma sepultura de mármore, eu vos agradeço." (Muito bem; 
muito bem!) 

Estas palavras eram ditas em relação ao recrutamento que ia pesar 
com mão àe ferro sobre .toda a população, e entretanto mesmo a própria 
lei do recrutamento foi recebida e está sendo executada no meio da indi
ferença geral. 

Os impostos pesadíssimos que foram votados ... 
O SR. PRESIDENTE - O nobre deputado não pode continuar ... 
O SR. JOAQUIM NABUCO - Deixe-me acabar o meu pensamento. 

V. Ex.ª compreende que não estou tomando tempo à casa, e se tenho prazer 
nesta discussão é por ver que o silêncio. a que se referia o nobre Sr. mi
nistro da fazenda, dos Ouilhermes taciturnos (riso) acabou de uma vez, o 
tempo da rolha passou, e nós temos muito tempo para mandar esta lei ao 
Senado. 
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Mas, Sr. presidente, apesar da indiferença que se prende a tudo o que 
respeita à politica, pode-se dizer que esta reforma, que vai tirar o direito 
de voto a tantos dos nossos concidadãos, está despertando um certo inte
resse no país. 

o SR. PRESIDENTE - Mas que não vem a propósito de uma questão 
de ordem. 

O SR. JOAQUIM NABUCO - Perdoe V. Ex.ª, eu quero provar pela 
importância da matéria ... 

O SR. MANOEL PEDRO - E é muito importante. 
O SR. JOAQUIM NABUCO - ... que este projeto não pode deixar de 

passar pelos trâmites do regimento. 
Sei que o nosso honrado presidente não quer permitir que eu continue 

neste terreno. 
O SR. PRESIDENTE - Pode discutir no projeto. 
O SR. JOAQUIM NABUCO - Mas faço um apelo muito sério à Câmara 

para que não desautore a sua comissão de constituição e poderes. 
O SR. LOURENÇO DE ALBUQUERQUE E OUTROS SENHORES -- Não 

se desautora. 
O SR. JOAQUIM NABUCO - Se na primeira tentativa que se faz 

depois do ato adicional para reformar a Constituição por meio da cons
tituinte ... 

O SR. LOURENÇO DE ALBUQUERQUE - Em 1831 foi nomeada uma 
comissão extraordinária. É o exemplo que nos poderão citar. 

O SR. JOAQUIM NABUCO - ... não &e consultar a comissão de cons
tituição e poderes, pergunto eu: para que serve esta comissão? Se a pri
meira ferida profunda que se vai fazer no regime da Constituição, depois 
do ato adicional, não enviar-se este projeto à comissão de constituição e 
poderes, para que essa comissão? (Apoiados e apartes.) 

Senhores, este projeto deve ir à comissão (apoiados e não apoiados); 
em primeiro lugar, por este fundam,ento: seria desautorar a comissão não 
mandá-lo (não apoiados); deve ir à comissão porque é matéria contro
versa, e a primeira das dúvidas que se levantam a respeito deste projeto 
é a de serem r,aformáveis pelos meios ordinários, e não pelos constitucio
nais, os arts. 90, 91, 92 e 93 da Constituição. 

Deve ir à comissão, porque há outros artigos que merecem igual re
forma (apoiados). e sem cuja reforma toda a obra da constituinte não será 
harmônica e obrigará somente a convocação de outras constituintes que 
terão que reunir-se depois. (Apartes.) 

Deve ir à comissão porque há já o precedente que nos foi aqui citado 
no discurso do honrado Sr. ministro da fazenda, o procedente de Portugal, 
e porque temos o precedente do ato adicional. 

Deve ir à comissão, porque o projeto está assinado exatamente pela 
maioria dos nossos colegas, e é preciso que se saiba que essas assinaturas 
ou esse luxo de assinaturas, não quer dizer a supressão da dicussão, isto é, 
fazer-se a votação preceder os debates. 

UMA VOZ - Mas ninguém quer isso. 
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O SR. JOAQUIM NABUCO - Deve ir à comissão sobretudo porque, 
sendo a reforma constitucional da iniciativa da câmara dos deputados, o 
projeto atual ainda que fosse assinado por muitos deputados, foi redigido 
em conselho de ministros com a a udlência da coroa ... 

O SR. GALDINO DAS NEVES - E talvez seja por isso que não foi à 
comissão. 

O SR. JOAQUIM NABUCO - ... e é preciso .saber se a nossa comissão 
de constituição é o gabinetef 

E se todos estes argumentos ainda não ba.stam, Sr. presidente, deve ir 
o projeto à comissão por este argumento máximo: porque o regimento 
impõe essa obrigação, e atropelar os trâmites da lei nesta ocasião é dar 
motivo de queixa, não somente a esses a quem o projeto não amplia a ele
gibilidade parlamentar postergando os direitos, a que se referiu o nobre 
deputado pelo Rio Grande, os direitos do gênero humano, mas a todOI 
aqueles a quem esse projeto vai tirar o primeiro dos direitos do cidadão 
brasileiro, o direito de voto. (Muito bem; multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE - O cumprimento do regimento não depende de 
mim ... 

VOZES - Oh! 
O SR. PRESIDENTE - ... eu me explico. Como a Câmara sabe, este 

projeto foi apresentado sob a presidência do distinto Sr. Visconde de Pra
dos. Não houve pensamento de mandar o projeto à comissão. 

O SR. SOUZA CARVALHO - Já estava admitido à discussão. 
O SR. JOSÉ BONIFACIO - Não estava, depois de julgado objfi.to de 

deliberação é que devia ir à comi.ssão. (Apoiados.) 
O SR. PRESIDENTE - Depois do projeto passar pela 3.ª leitura, estava 

no caso de ser dado para a ordem do dia. Foi simplesmente o que fiz, por
que já não era compet nte para fazer voltar um projeto nestas condições 
à comissão respectiva, ianto mais quanto o artigo do regiment.o exclui os 
projetos já apoiados. Por Isso vou consultar a casa. (•) 

O SR. PEDRO LUIZ -

A reforma eleitoral em todos os países é assunt.o de graves cogltações 
e momentosos trabalhos. 

Quando se inaugurou a situação de 5 de janeiro todos nós começamos 
a afagar doces esperanças. todo país alvoroçou-se de júbilo: espelhara-se, 
imediatamente, não por vozes do parlamento que nessa ocasião não fun
cionava, mas pela grande voz da imprensa, que o ministério incumbira-se 
p:r:Incipalmente da grande reforma eleitoral. 

Estas esperanças, Sr. presidente, cresceram, subiram de ponto com as 
manifestações fervidas do gabinete nesta casa e no Senado. O nobre pre
sidente do conselho disse por mais de uma vez que aceitara a missão de 
organizar o gabinete para tratar da reforma eleitoral no sentidQ direto; 

( *) Sessão' de 22 de abril de 1879. ACD, V. 4 ( ed. 1879) 341-343 
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disse que esta reforma era imprescindível, que nossas instituições sentir
se-iam abaladas se não traduzíssemos em lel este grande pensamento; de
clarou mais, que a reforma era liberal e com este cunho não podia S. Ex.ª 
deixar de aceitar a honrosa comissão que lhe conferiu a Coroa. Ouvimos 
com prazer estas declarações. De minha parte exultei sinceramente; mas, 
Sr. presidente, tive uma grande decepção: o projeto que se discute nada 
tem de liberal! (Apoiados e não apoiados.) 

Sr. presidente, o projeto que se discute consagra a idéia da eleição 
direta. 

A eleição direta,. como poucas idéias neste pais, tem feito uma carreira 
brllhante. 

Nascida nos primeiros tempos de nossa independência, foi de dia para 
dia tomando vulto em discursos, em manifestos, em brochuras, nesta Câ
mara e no Senado, em todo o país; me parecia que afinal chegaríamos à 
Canaã do nosso partido: à realização de tão nobre ld·éia à nossa feição. 

Divirjo, senhores, de alguns de meus amigos, que dão à eleição direta, 
só pelo fato de ser direta, o cunho essencialmente liberal, não: ela pode 
receber a feição e o espírito de qualquer partido. 

A eleição direta pode ser liberal ou conservadora, aristocrática ou 
democrática; não trás em si emblema de partido, pode revestir-se de um 
carãter simpático e popular aqui, odioso e aristocrático acolá. 

Portanto, dizer simplesment.e eleição direta, não é consagrar essa re
forma como devendo fazer parte do programa de um partido. 

Pois bem, senhores, a eleição direta que se projeta hoje, não é deci
didamente a liberal. (Apoiados e não apoiados.) 

Consagra o projeto a seguinte idéia relativamente ao censo "de só 
poderem votar os que sabendo ler e escrever~ tiverem por bens de raiz, 
capitais, indústria. comércio ou emprego a renda líquida anual que for 
fixada em lei, nunca inferior a 400$000". 

Sr. presidente, a nossa eleição é censitária. A constituição do Império 
determina para o votante a renda liquida de 100$ e para o eleitor a renda 
liquida de 200$. A lei de 1846, interpretando essas disposições da Consti
tuição e aferindo-as pelo valor da prata elevou o censo do votante a 200$ 
e cio eleitor a 400$000. 

Houve essa alteração no censo, mas permaneceu sempre a fatal ex
pressão renda líquida. · 

Sempre tive ojeriza, Sr. presidente, a tal expressão renda liquida em
pregada. pela Constituição e mantida pela lei de 1846, porque tem sido a 
grande fonte e o pretexto de todos os distúrbios, escândalos e a trocldades 
e lei torais. 

O que é renda líquida? O Aviso n.0 62 de 27 de março de 1847 expedido 
pelo Sr. Marcelino de Brito (então ministro do Império), para o fim de re
solver dúvidas eleitorais ocorridas na província de Santa Catarina, assim 
se exprime quanto ao ponto n.0 5. "Que a renda liquida que habilita para 
o exercício dos direitos políticos consiste no valor dos produtos do tra
balho, deduzidas as despesas feitas com o produtor. Assim, por exem
plo, o empregado público que vence· 200$, entende-se que tem a renda liqui
da exigida na lei para votar não compreendida a despesa que ele possa ter 
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feito no desempenho das funções em virtude das quais lhe é devido aquele 
vencimento." 

Com efeito, é esta a interpretação que dão os economistas à expressão 
- renda líquida; o produto do trabalho, deduzidas as despesas de produção. 

Ora, SEnhores, este ponto torna-se tão embaraçoso na prãtica, que não 
é precL:o convencer a Câmara da necassidade de regular a matéria. (Apoia
dos.) Cada um de nós sabe o que ocorre em todas as localidades relativa
mente aos processos de qualificação (apoiados); a renda líquida é uma arma 
de doi.3· gumes (apoiados): pode-se com ala arredar da qualificação das ur
nas quem tem renda superior a contos de réis, e ao mesmo tempo, com 
ela, admitir na qualificação verdadeiros mendigos. (Apoiados.) Portant.o é, 
antes de tudo, uma necessidade demonstrada pela experiência, pelo bom 
senso, pela razão, que a - renda líquida seja regulada ou substituída no 
sentido liberal. 

Entretanto, senhores, na incerteza em que nos achamos nesta questão, 
entre renda líquida de 200$ e renda liquida de 400$, não posso acompanhar 
ao Governo e muitos dos meus colega., aceitando a base de 400$; ao censo 
do eleitor prefiro o censo do votante. 

o SR. JOSÉ BONIFACIO - O Governo não quer que seja menos de 
4000$000. 

O SR. JOAQUIM NABUCO - É o mínimo. 
O SR. PEDRO LUIZ - Chegarei a esse ponto. Assim me exprimindo, 

não venho apregoar nenhuma novidade, .sou apenas o eco da oposição 
liberal do Senado de 1875. (Apoiados.) 

O SR. JOSÉ BONI?ACIO - Em nome do partido inteiro. 
O SR. PEDRO LUIZ - Em nome do partido inteiro. Esses votos do 

partido foram e,:poEtcs e defendidos pela brilhante falange liberal do Se
nado. (Apoiados.) 

Um dos mais distintos membros desse estado-maior de talentos, cida
dão ilustre, ante cuja memória nos curvamos cheios de dor e de respeito, o 
Sr. conselh[iro Zacarias c',e Góis e Vasconcellos (apoiados) ... 

O SR. GALDINO DAS NEVES - Que está fazendo muita falta. 
UM SR. DEPUTADO - E há de fazer .sempre. (Apoiados.) 
O SR. PEDRO LUIZ - ... disse o seguinte (é necessário que não nos 

esqueçamos des~as memoráveis palavras), em sessão de 17 de agosto de 
1875 (lê): 

"O SR: ZACARIAS - A oposição tem uma norma na Constituição e 
não quer reformá-la. Quer a eleição direta, mas sem fazê-la depender de 
uma ref arma de artigos da COn.stituição. Nã9 querendo o voto universal, 
quererá o censo muito alto? Também não, porque seria isto ofensivo da 
Constituição; tenderia a criar uma oligarquia. Querer pois o voto universal 
ou um censo elevadíssimo é esquecer os princípios de nossa Constituição. O 
partido literal quer o censo da Constituição. Uns dizem que poderia servir 
de tipo o cenao do eleitor, inutilizando-se o voto dos votantes, os quais não 
teriam de queixar-se pela compensação de um eleitorado mais vasto do 
que eles poderiam eleger. 

Mas a oposição literal indica outro tipo, que não pode encontrar nenhu
ma objeção: é o censo do votante. Definido o censo do votante, pode-se 
chamar o povo brasileiro sinceramente às urnas. A nossa ConE1titulção que 
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quer a eleição censitária, e não o voto universal, dispõe que não seja vo
tante quem não tiver 200$000. E pois quem tiver de renda liquida essa quan
tia, seja logo elei:or é tal a aspiração liberal." 

O SR. IONÃCIO MARTINS dá um aparte. 
O SR. PEDRO LUIZ - Mas se nós dissemos em oposição que quería

mos para base da eleição direta o censo do votante! ... 
O SR. IGNACIO MARTINS - Definido. 
O SR. PEDRO LUIZ - Pois digamos também hoje definido. Como, sen

do assimJ apresenta-se um projeto elevando sem mais nem menos o censo, 
e mudando-se o tipo do votante para o de eleitor sem maiores explicações? 
(Apoiados e apartes.) 

Senhores, creio que a autoridade do Sr. Zacarias vale alguma coisa. 
O SR. IGNAC!O MARTINS - Muito. 
O SR. PEDRO LUIZ - S. Ex.ª nesta ocasião não .emitia só a própria 

opinião; emitia a opinião de todos os liberais do Senado. 
O SR. SALDANHA MARINHO - Apoiado. 
O SR. PEDRO LUIZ - O Sr. Saraiva acompanhou o Sr. Zacarias nessa 

opinião ... 

O SR. IONACIO MARTINS - E todo o partido liberal. 
O SR. PEDRO LUIZ. - . . . Nabuco, Octaviano, Silveira Lobo, todos os 

senadores liberais se manifestaram do mesmo modo; tenho comigo o extra
to dos s~us discursos, pronunciados nessa época. 

(Trocam-se apartes.) 

Sr. Presidente, estabelecendo e-sta restrição odiosíssima vamos arredar 
das urnas uma imensidade de cidadãos. (Apoiados, não apoiados e apartes.} 

A aspiração liberal do século nesta matéria é o sufrágio universal. 
(Apoiados e apartes.) Filosoficamente, quem pode amesquinhar essa aspi
ração? 

.................... ~"5···••'"••9••--··········-····························· 
ora um, ora outro partido tem coruiderado renda líquida os honorários, 

0 salário, o rendimento do trabalho ou capital de cada um; mas, quer se 
considere assim, quer não, seja como for, o projeto consagra a exclusão de 
t:ma mo.ssa numerofa de cidadão. (Muitos apoiados.) 

o peivo t:m estado, na sua generalidade, no gozo do grande direito de 
intervir na governação pública, e quando um povo está no gozo de um 
grande direito por largos anosJ não é licitoJ especialmente ao partido libe
ral. afrontá~lo mutilando deste modo a Constituição do Império. (Muitos 
apoiados.) 

um escritor que não é suspeito, porque não adora o sufrágio universal, 
o Sr. Tatne, referindo-se a este assunto, quando ultimamente em França 
se tratou da reforma eleitoralJ disse em um opúsculo: (lê) 

"É muito provável que seja mantido o sufrágio universal. - Não temos 
feito bom uso, fora de questão; noosos governos o menearam como a um 
cavalo vigoroso e cego; conforme o dobravam, seguia ora para a direita, 
ora para a esquerda; parece hoje que não quer mais andar. Não obstante, 
não creio que se possa ou se pretenda dar cabo dele. A primeira razão é 
que está em uso há vinte e três anos; ora quando um hábito atingiu assim 
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a idade de um quarto de século, torna-se poderoso. - E demais, a opinião 
liberal, a opinião popular é em seu favor; por isso muita gente mesmo que 
dele não gosta não há de repudiá-lo para não allenar do novo governo as 
simpatias da multidão. Uma terceira razão mais forte é que parece ma.is 
conforme à eqüidade. Quer eu traje uma blusa ou uma casaca, seja. eu ca
pitalista ou operário, ninguém tem o direito de dispor, S'em a minha autori
zação, de meu dinheiro ou de minha vida. A fim de que umas quinhentas 
prnsoas licitamente possam tributar minha propriedade ou mandar-me 
para a guerra, é de mister que tácita ou expressamente eu lhes dê autoriza
ção para isso; ora, o melhor modo de autorizá-las é elegê-las. ~ pois razoá
vel que um campônio, um operário, vote tal qual como um burguês ou um 
fidalgo; pouco importa que seja ignorante, estouvado, estranho aoS' negó
cios; suas módicas economias são dele e não dos outros; é injusto nelas 
tocar sem con.mltá-lo, ou de perto ou de longe." 

Não estou defendendo o sufrágio universal; trago isto para corroborar 
minha opinião: quando um povo durante 50 anos goza de um impor.tante 
direito, não abre com facilldade mão dele. Em todo o caso, será tarefa odio
sa para o partido liberal pretender arrancar a nove décimos da população 
o direito de que tem usado até hoje. 

(Apoiados; não apoiados e apartes.) 
!!: necessário que sejamos lógicos: o partido liberal não pode incumbir-se 

d€sta tri.:,te missão. 
Mas não é só isto, senhores. O projeto, consignando esta base para a 

eleição direta, assim se exprime: ''nunca inferior a quatrocentos mil réis.,, 
O que quer dizer, senhores, esta limitação? Neste caso, porque não li

mita o projeto o máximo também? De modo que o Governo pretende con
vocar uma constituinte para a reforma do nos.so sistema eleitoral e de an
temão se decreta que o mínimo do censo que ela pode adotar seja de tanto! 
Mas então, por lealdade para com esta augusta Câmara, porque não se de
creta o máximo? Nada disto, senhores! Estabelece-se, contra a aspiração 
do partido, manifestada pelos liberais do Senado em 1875, a eleição· direta 
sobre a base mais €lev·ada; e como agravante dessa grande falta marca-se 
a bas:e com -o mínimo e fica o máximo na região do imprevisto, nas nuvens 
do Olimpo! ... (Apartes.) 

Além disto, o projeto consagra, como condição de capacidade, saber ler 
e escrever. 

UM SR. DEPUTADO - Essa é a 1.ª de todas as garantias. 
O SR. IGNACIO MARTINS - Isso já é da lei de 1846. 
o SR. PEDRO LUIZ - Senhores, nos primeiros certames aqui nesta 

Casa, o nobre ministro da Fazenda, talento que eu costumei-me a admirar 
desde os bancos da academia, tez uma distinção entre o programa e as 
aspirações de um partido. 

o SR. CARLOS AFFONSO - O nobre ex-ministro da Fazenda ... 
o SR. PEDRO LUIZ - Não; o ilustre Irmão do nobre deputado. Eu não 

combato essa teoria ... 
o SR. BULCAO •- Está no programa do partido. 
O SR. MARCOLINO MOURA - ~ uma distinção muito justa. 
o SR. PEDRO LUIZ - Sim, é uma distinção muito justa e que considero 

aplicável a esta condição de saber ler e escrever; isto é aspiração do partido, 
não é idéia que possamos realizar desde Já. 
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O SR. MOREIRA DE BARROS - Não apoiado; desde já. 
o SR. PEDRO LUIZ - É uma imposição tirânica! Onde estão essas 

tantas escolas para que se possa exigir dos cidadãos que saibam ler e es
crever? Onde estão es5as ondas de instrução derramada pelo Pais, para 
€ xigirmos com essa condição pedante.sca de saber ler e escrever? 

·····························································~········ 
Entre nós pr.eteride-se excluir os analfabetos e além disto, exigindo-se 

para o eleitora-do a base mais elevada do censo, deixa-s~ reinar entre nós 
o temor e a suspeita de que se pretende marcar um. censo multo mais ele
vado, por isso que nesse caminho não há barreira! (Não apoiados e -apar
tes.) 

É isto próprio do n02s0 partido? (Apoiados e não apoiados.> 
O SR. MARCOLINO MOURA - No nosso País sem a condição do vo

tante saber ler e escrever, governará a lgnorânei-a ou o despotismo. 
o SR. PEDRO LUIZ - Sr. Presidente, quando se agitou em 1875 esta 

questão no Senado, o Sr. Saraiva disse que a condição de saber ler e es
cr-ever só por si constituía uma base para a eleição direta, eliminando-se 
neste caso a base do censo; do que S. Ex.ª disse em resposta ao Sr. Jagua
ribe infiro que o honrado senador pela Bahia não duvidava aceitar a elei
ção direta que repousasse apenas sobre esta idéia - exclusão dos analf.a
betru -; ficando assim banida a aferição do direito de voto pela renda. 
É essa a idéia favorita do ilustre senador o Sr. Silveira da Motta e de ou
tros homens superiores. 

(Há vários apartes.) 
É mais simpática do que outra qualquer, e só por si é uma condição .su

ficiente para o exercício do voto. preferível à condição da renda ... 
Senhores, a re.speito da constituinte que se deseja convocar há duas 

que.2tõrn cardeais, que desejo debater. 
A primeira é esta: a Câmara munida de poderes especiais pode só por 

si realizar a reforma autorizada, independente da intervenção do Senado e 
da sanção da Coroa? 

A segunda questão é: a Câmara constituinte deve cingir-se aos termos 
rigorosos da lei ou proceder com liberdade à reforma autorizada? 

Na primeira trata-se da independência da constituinte, na segunda de 
sua soberania. 

Vejamos a primeira: 
Eu pen.5o, senhores, que a Câmara constituinte em face do nosso pacto 

social, não sujeita o seu ato nem ao Senado, nem à Ooroa: é independente. 
O nobre senador pelo Maranhão, o Sr. Mendes de Almeida, ocupou-se 

largamEnte éeste assunto com o talento e a ilustração, que todos lhe reco
nhecem, procurando sustentar a opinião oposta; e cabe aqui render home
nagem ao Sr. Presidente do Conselho, que nesta questão demonstrou-se de
f.endendo os boru princípi,os; (apoiados) em apartes repetidos S. Ex.ª ma
nifestou de modo claro sua opinião - que a Câmara constituinte legislativa 
definitivamente, independente do Senado e da Coroa. (Apoiados.) 

O SR. FRANKLIN DORIA - Acho que essa é a opinião constitucional. 
o SR. PEDRO LUIZ - O Sr. Mendes de Almeida procurou refutar essa 

opinião, no que foi acompanhado pelo honrado senador pelo Paraná; po-
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rém os argumentos que empregou não têm a mínima procedência, ao meu 
ver. 

Invocou primeiramente o art. 173 combinado com o art. 15, § 9.0 , da 
Constituição. 

Dispõe o art. 173: 

"A assembléia geral no princípio das suas sessões examinará se a Cons
tituição política do Estado tem sido exatamente observada, para prover co
mo for justo. 

Art. 15. :a da atribuição da assembléia geral: 
·§ 9.0 Velar na guarda da Constituição e promover o bem geral da 

Nação." 
Conclui S. Ex.ª: se a assembléia geral é a entidade competente não só 

para ex:aminar o estado da observância da lei fundamental, mas também 
para prover como for justo; como a lei nada distingue, está nesse provi
mento envolvida a reforma das disposições caducas ou prejudiciais da Cons
tituição. 

O SR. MARTIM FRANCISCO - Não é lógico: Atribuições não se pre
sumem. 

O SR. PEDRO LUIZ - :a conclusão esta que não está nas premissas. 
(Apoiados.) O Senado deve com a Câmara velar na guarda da Corutituição, 
e prover como for justo; porém esse provimento. está claro, é para manter 
o respeito ao que ela determina e não para criar preceitos novos; o Senado 
auxilia a Câmara na tarefa de fiscalizar a observância da doutrina escrita: 
segue-se dai que ele possa também colal:>orar na decretação de uma ref ar
ma? A conclusão violenta os principias. (Apoiados; multo bem.) 

O outro argumento a que se socorre S. Ex.ª é relativo à promulgação 
da reforma. 

A Constituição, no art. 177, dispõe sobre a realização da reforma: 
"Na seguinte legislatura e na primeira sessão será a matéria proposta e 

discutida, e o que se vencer prevalecerá para a mudança ou adição à 
lei fundamental; e juntando-se à Constituição será solenemente promul
gada." 

Ora, diz o honrado senador, a promulgação regulada pelos arts. 68 e 
69 da Constituição presume, exige a interferência do Senado. 

Não, senhores. A n083a questão resolve-se pelo estudo comparativo <lesse 
art. 177 e do 17&. (Apoiados.) 

O art. 176 regula a autorização da reforma; o 177 a realização dessa 
reforma. 

o primeiro refere-s·e à lei ordinária que as duas Câmaras elaboram e 
o Imperador sanciona; o sEgundo, à lei especial que a Câmara com poderes 
próprios decreta. 

Para a autorização da reforma diz o art. 176: 
"Admitida a discussão e vencida a necessidade da reforma do artigo 

constitucional, .se expedirá lei, que será sancionada e promulgada pelo Im
perador em forma ordinária; e na qual se ordenará aos eleito.res dos depu
tados para a seguinte legislatura que nas procurações lhes confiram especial 
faculdade para a pretendida alteração ou reforma." 
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Para a realização da reforma, determina o art. 177, que há pouco li: 
... a mudança ou adição que se vencer será solenemente promulgada. 
A~sim, pois, para cada um destes atos legi,3lativos há um processo. Para. 

o primeiro, é o ordinário, e a promulgação a ele relativa, em forma ordiná
ria, é a que se acha recomendada nos arts. 68 e 69. 

Para o seguneo, o process·o é diferente: a promulgação é solene, não se 
regula pelos arts. 68 e 69. Mas por onde se regula então? Pelo próprio art. 
177 na.s palavras juntando-se à Corutituição. Não procede, pois, o argu
mento da promulgação. 

As outras cor.siderações dos nobres senadores do Maranhão e do Pa
raná giram em torno destes dois• argumentos. A conclusão das palavras -
na seguinte legislatura - é julgada de pouca monta pelo próprio Sr. Men
des de Almeida. 

O papel do Senado quanto à reforma é apreciá-la e autorizá-la por lei 
ordinária; porém à Câmara dru Deputados e só à Câmara dos Deputados 
cabe a tarefa de inovação, por isso que imediata representante do Pais deve 
melhor traduzir, segundo o nosso sistema, as aspirações do dia e o movi
mento do espírito nacional. 

Senhores, o precedente da reforma constitucional em 1834, que constitui 
o ato adicional, autoriza esta opinião. (Apoiados.) 

O SR. BULCAO - Já temos esse aresto. 
O SR. PEDRO LUIZ - Sem. dúvida. 
O SR. BULCAO - Não car,acemos de tal opinião. 
O SR. PEDRO LUIZ - Esse aresto foi firmado para homens mui com

peten te.s em uma quadra política que nos faz muita honra. (Apoiados.) 
Vejamos o que se fez em 1834, no assunto da reforma consti.tucional. 
O que fez a Câmara dos Deputados, encarregada de proceder à reforma 

e para esse fim munida de faculdade especial? 
Em 14 de junho, ao começar a d~cussão do art. 1.º do projeto, o Sr. 

Hollanda Oavalcanti mandou um requerimento, do qual foi aprovad&. a 
primeira parte, concsbida nestes termos: 

"Requeiro que antes de entrar na discussão sobre as reformas decreta
das na Lei de 12 de outubro de 1832 elucide-se e definitivam.ente se assen
te sobre a competência dos representantes que têm de decidir sobre as mes
mas reformas." 

Esta important.: questão de ordem entrou logo em discussão, a qual 
continuou nos dias 16, 17 e 18; nesta última se decidiu por votação nominal 
que somente à Câmara dos Deputados devidamente autorizada, cabia o tra
balho de reforma. 

Votaram neste 2entido 70 deputados e contra apenas 16. 
Notam-se a favor e.stes nomes: Evaristo, Vasconcellos, Nabuco, Araújo 

Vianna, Chichorr·o, Limpo de Abreu, Alvares Machado, Rodrigues Torres, 
Ferreira de Mello, Hollanda Cavalcanti, Figueira de Mello, Belizário e outros. 

Não merecerá este julgado a consideração de ambos os partidos? (Apoia
dos.) 

Como podemos hoje levantar dúvidas e questõe.3 diante de um prece
dente desta ordem? 
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o SR. CARLOS AFFONSO - A pretensão é tão absurda que não merece 
as honras da discussão. 

o SR. PEDRO LUIZ - A reforma foi em última discussão aprovada pela 
Câmara em 4 de agosto, por votação nominal, sendo 64 a favor e 20 contra. 

No dia 6 foi aprovada a respectiva redação, e decidiu-se que o autó
grafo assinado pelos membrru da Mesa fosse apresentado à regência por 
uma comis•são de 24 membros. Essa comissão, da qual foi relator o Sr. Limpo 
de Abreu, desempenhou esse encargo no dia 9. 

A Câmara firmará assim a sua decisão, dispensando a interferência do 
Senado e à sanção. 

O Senado procedeu, pois, de acordo com a Câmara nesta importante 
questão: reconheceu a legalidade da reforma. 

Pode o Sr. Mendes de Almeida querer explicar este resultado pela agi
tação política da quadra; mas não pode seguramente torcer o espírito das 
opiniões de Paula Souza e seus amigos. Estes dignos pais da Pátria não 
queriam que o Senado discutisse a legalidade da reforma, pretendiam que 
ela fosse encarada somente pelo lado político. Pois bem; isto não era pôr 
em dúvida a constitucionalidade do proceder da Câmara, pelo contrário; 
era reconhecimento solene de sua legitimidade, a .ponto de julgar-se im
pertinente o exame do Senado. 

Se Paula Souza e seus amigos não estivessem convencidos de que a 
Câmara estava em seu direito procedendo como procedeu, dariam o seu 
voto em silêncio. (Apoiados.) Um vulto como Paula Souza não viria fazer 
política de chicana nos gloriosos dias de 1834. (Apoiados.) 

Em vista do exposto, como se compreende que no Senado e na im
prensa a opinião conservadora tenha procurado destruir, até ridicularizar 
o precedente da primeira reforma? 

Achei necessário, senhores, fazer esta pesquisa histórica e pôr bem claro 
que o movimento daquele tempo não só era filho do estudo consciensioso da 
lei, como animado pelo mais severo patriotismo. (Apoiados.) 

Senhores, é bom lembrar ainda à Câmara, que o nobre Visconde de 
Uruguai, o maior inimigo que encontrou o ato adicional, nunca em seus 
discuriSOs ou em suas obras a ele referiu-se com esse menosprezo ... 
(Apoiados.) 

O SR. RUY BARBOZA - Era um homem de senso. 
o SR. PEDRO LUIZ - ... nunca o taxou de inconstitucional. (Apoia

dos.) o nobre visconde, em seus estudos práticos sobre a administração das 
províncias, refere-se miudamente aos sucessos de 1834, mas não acha 
que a ref arma, então realizada, trouxesse vício de origem. 

o Sr. Vasconcelos, defendendo-se em 1844, no Senado, da acusação 
que lhe fazia de ter abandonado os seus velhos amigos para acompanhar 
a bandeira do regresso, declarava que não tendo sido aprovadas para a 
reforma todas as emendas que ele apresentara, receiava que o ato adi
cional se tornasse a carta da anarquia ... Nunca, porém renegou o seu voto 
quanto à legitimidade desse ato. (Apoiados.) 

Entretanto, compreendo, senhores, que o Senado se alvoroce com esta 
questão ... 

O SR. CARLOS AFFONSO - Não compreendo. 
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O SR. PEDRO LUIZ - ... é natural que se incomode com a não In
terferência na decretação da reforma e procure melindrosamente apurar 
o caso ... (apartes) mas a boa doutrina e a lição de nossa história poli
tica, não autorizam opinião contrária à que expendt. 

Discutamos agora o outro ponto: a soberania da constituinte. 
Assim como estou de acordo com o gabinete quanto à independência 

da constituinte em relação ao Senado e à Coroa; não o acompanho quanto 
às limitações impostas à mesma constituinte. · 

O SR. JOAQUIM BREVES FILHO - Nada de constituinte manie
tada. 

(Há outros apartes.) 
O SR. PEDRO LUIZ - Peço que me ouçam: tratarei da matéria de

senvolvidamente. 
Senhores, em bem da lealdade devo dizer como pensava o Sr. Paula 

Souza neste assunto. Em 1845 dizia ele no Senado, respondendo ao Sr. 
Carneiro Leão, que sua opinião sobre o ato adicional era quase singular, 
porquanto pensava que a lei que passa nas duas Câmaras é a mesma re
forma que se pretende e não autorização para a reforma; que essa lei 
então é que deve passar pelo exame de uma nova Câmara, para esta, 
como intérprete imediata da Nação, dar-lhe ou negar-lhe o seu as.senso. 

Senhores a verdadeira doutrina, quanto à liberdade e soberania da 
constituinte, foi perfeitamente exarada pela comissão de constituição do 
Senado, apreciando o projeto de reformas que a Câmara dos Deputados lhe 
enviara em 1832. (A:poiados.) Essa digna comissão, que se compunha dos 
Sr~. Nicolau Pereira de Campos Vergueiro, Marquês de Santo Amaro e Mar
ques de Caravellas, lavrou este parecer: 

''A comissão de constituição examinou o projeto de reforma, iniciado 
na Câmara dos Deputados, e muito convencida da necessidade de reforma 
em algun.s artigos da Constituição, principalmente para satisfazer as ne
cessidades locais na grande extensão do Império, não pode convir na for
ma do projeto, porquanto prescreve limites à futura legislatura. 

A Constituição quer que uma legislatura delibere sobre a necessidade 
da reforma, outra sobre a mesma reforma; convém não confundir estes 
dois atos distintos na letra da Constituição, q.ue, no art. 174 diz - se co
nhecer que algum dos seus artigos merece reforma; e no art. 176 vencida 
a necessidade de reforma, se expeça lei ordenando aos eleitores dos depJJ.• 
tados que confiram especial faculdade para ela. Donde se conclui eviden
temente que a presente legislatura não tem parte na reforma, só indica a 
sua necessidade; mostra o mal para que a seguinte, espeeialmente auto
rizada, aplique o remédio. 

Esta inteligência liberal da Constituição está de acordo com os princi
pias· de direito público; o poder de alterar o pacto social reside nos asso
ciados e só pode ser exercido por seus procuradores, expressamente auto
rizados a.d hoc, autorização que não se pode entender compreendida na 
delegação do poder legislativo. Como, pois, a presente legislatura há de 
prescrever limites de reforma à legislatura seguinte a quem a Constituição 
incumbe fazê-la? 

E, portanto, a comissão é de parecer que o projeto da Câmara dos 
Deputados seja admitido e emendado neste sentido. A comissão desejaria 
dar a sua opinião sobre a necessidade de reforma especialmente em cada 
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artigo a que o projeto se refere e estender aos outros o seu exame; porém, 
sendo longo e de difícil combinação este trabalho e talvez nada proveitoso, 
os seus membros reservam para a discussão a exposição das suas opiniões." 

"Paço do Senado, 17 de maio de 1832." 
Esta é a verdadeira doutrina, quanto à limitação da constituinte 

(apoiados); porém, ainda não estou contente com isto. (Apartes.) 
Quando a Câmara, em 1834, aprovou definitivamente o projeto de re

forma constitucional, o Sr. Limpo de Abreu, relator da comissão, que foi 
apresentar o projeto à regência, em um belíssimo discurso emitiu a se
guinte idéia, que combina perfeitamente com as expendidas pelos Srs. 
Vergueiro, Marquês de Santo Amaro e Marquês de Caravellas. 

Um dos trechos desta alocução à regência é o seguinte (lê): 

"Investida, pelo sufrágio livre dos eleitores. da privativa autoridade 
de concluir a obra da reforma, a Câmara dos Deputados, cônscia de to
da a extensão de seus deveres, de, toda a responsabilidade que contraíra 
para com a Nação, não podia ser nem mais fiel à lei de 12 de outubro de 
1832, que traçara o círculo de seu poder constituinte, nem mais solícita em 
conferir às províncias todos os recursos necessários à sua nova existência." 

(Apartes.> 
Senhores, eu não estou apregoando idéias absolutas; eu não quero 

nem a tirania de um homem, nem a tirania de um parlamento. (Muito 
bem!) Não desejo que venha uma convenção. (Apoiados.) 

A beleza do nosso sistema está exatamente nisto: é que todos os po
d~res têm um corretivo, encontram barreira; por que é que a constituinte 
nao a encontrará? (Apoiados, muito bem!) 

Mas traçar uma órbita ampla não é marcar limitações rigorosas. 
(Apoiados.) 

Não, senhores, nós aqui autorizamos a reforma; aqui indicamos as 
aspirações do País neste ou naquele sentido; aqui traduzimos em pro
jeto as nossas idéias; determinamos com o Senado e a aprovação da Coroa 
quais são os artigos que carecem de reforma. (Apoiados e trocam-se apar
tes.) 

Senhores, eu desejo que a constituinte gire e se desenvolva em uma 
espera digna deste País e digna do partido que a convoca; mas não quero 
constituinte fantástica, constituinte soberana e escrava .(Apoiados.) Não; 
porque deste modo chegaremos a um resultado tristíssimo, fatal para os 
destinos das idéias liberais. 

Teremos assim metido ombros a uma singular empresa: a realização 
de uma lei odiosa e restritiva, elaborada por uma Câmara - chancelaria, 
eleita sob um sistema que se procura todos os dias desacreditar (apoiados), 
de um sistema que o Governo tem sido o primeiro a profligar e a conde
nar. (Apoiados.) 

Virá esta constituinte coberta de prestígio para tanto? Deus o queira, 
mas não creio. (Apoiados). 

Senhores, não compreendo que o partido liberal, chegado a este ponto, 
tendo à sua frente o ilustre Presidente do Conselho, vá se embrenhando 
nestas devezas escuras ... e não sei se o braço do velho1 do respeitável 
cidadão a quem desde a infância considero, poderá sustentar i:i. bandeira 
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liberal de modo que não saia manchada dos combates que nos esperam. 
(Apoiados). Porque foi o programa eleitoral de 1875 arrancado dessa ban .. 
d eira? Porque foi preferido pelo programa que surgiu este ano não sei de 
onde? 

O SR. PEDRO LUIZ - Senhores, é notável o que se passa neste Pais! 
O projeto apresentado por um partido liberal, que conhece tanto os frutos 
amargo da experiência (apoiados), e que tem curtido tantas desventuras 
e dissabores {apoiados}, é unicamente de pelas e restrições (po1ados e não 
apoiados), obra digna de ferrenhos conservadores! (Apartes). 

A idéia da eleição direta, senhores, de um dia para outro amadureceu, 
e todas as outras que por ali vogam, como a elegibilidade dos acatólieos ... 

O SR. JOAQUIM NABUCO - Apoiado. 

O SR. PEDRO LUIZ - . . . estão ainda mal sazonadas. (Apartes e 
apoiados.) Essa amadureceu repentinamente; dardejou sobre ela o raio 
do sol da majestade. 

O SR. CANSANSÃO DE SINIMBú (Presidente do Conselho) - Nessa 
parte V. Ex.ª engana-se; não é donde supõe que nascem as dificuldades; os 
ministros atuais têm a responsabilidade de seus atos. 

O SR. PEDRO LUIZ - Não quero continuar a abusar da atenção da 
Câmara, e peço aos meus colegas que desculpem o desgosto de terem me 
ouvido até esta hora. (não apoiados). 

Nu~ro graves apreensões a respeito deste projeto, .senhores. 
O Governo está no seu direito e tem mesmo obrigação de pedir uma 

constituinte que venha sanar o grave ataque à Constituição do Império, 
mas venha uma constituinte digna e soberana. 

Não pretenda o Governo salvar o Pais com tanta ânsia, que poderá 
aniquilá-lo, talvez; e então na grande arena dos negócios públicos ele há 
de figurar com a solenidade do cadáver nos festins egípcios. 

O que almejo e peço, é que um dia esse cadáver não se converta em 
.espectro! 

(Muito bem, muito bem. O orador é cumprimentado por tod0$ os Srs. 
deputados.) (•) 

O SR. SALDANHA MARINHO -

Nesta palavra - reforma - muitos princípios se contêm, considerados 
cardeais do partido liberal, princípios imprescindíveis da sua bandeira 
política. (Apoiados). 

Alguma coisa pode ser demorada, não duvido; mas há muitos destes 
princípios proclamados pelo partido liberal, cuja realização ele mais de 
uma vez afirmou que não podia ser adiada. (Apoiados.) 

A idéia de constituinte estava no ânimo do partido liberal ou, mais 
acertadamente, no espírito da Nação. O partido liberal, de decepção em 

( •) Sessão de 22 de abril de 1879. ACD, V. 4 ( ed. 1879) 650~55 
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decepção, jamais conseguiu a realização de suas Idéias! Toda.s a.s suas in
tenções, todas as suas vontades, todos os seus planos têm baqueado no 
dia em que tem aceitado o poder! Embaraçado, ora pelo Senado, ora, e 
quase sempre, pela própria Coroa (apoiados), viu sempre burlando c.s seus 
intentos. Nesta luta levantou como princípio cardeal, imprescindível, a re
forma do poder moderador. (Apoiados). 

O SR. FRANKLIN JV' ...... A - O partido liberal exaltado. (Não apoia
dos.) 

O SR. SALDANHA MARINHO - O partido liberal, além da extinção do 
poder moderador como principal, exigia: 

A temporariedade do Senado; 
A independência plena da magistratura; 
O princípio santo e consagrado pelos povos livres de que o rei não 

governa nem pode governar; 
O princípio de absoluta incompatibilidade, para bem firmar a inde-

pendência dos poderes;· 
O princípio de que o povo deve ser governado ,pelo povo; 
A liberdade plena de cultos; 
A extinção do juramento politico; 
A efetividade da responsabilidade dos agentes do poder, desde o.s mais 

elevados até os da última Câmara administrativa; 
A elevação da municipalidade, base de todo sistema liberal; 
O mais pleno acatamento à s,oberania nacional; 
O governo pelo parlamento; 

O concurso livre de todos os brasileiros aos comícios eleitorais, para 
que os representantes se possam chamar da Nação, e nunca de um ou 
outro grupo, de qualquer forma que esteja constituído. 

O SR. IGNACIO MARTINS - Até hoje o partido liberal quer tudo 
isto. 

O SR. GALDINO DAS NEVES - E continua a querer. 
O SR. SALDANHA MARINHO - Ainda bem. Entretanto, quando a 

idéia que parecia pelo menos a mais aceita e a de mais momentosa e ne
cessária realização para o partido liberal, a da extinção do ,poder modera
dor; podia e devia ser realizada, o que vemos? 

A aspiração nacional de uma constituinte franca e livre, para corrigir 
os defeitos da Constituição outorgada, completamente iludida! 

O partido liberal, ainda uma vez mistificado, chamado inesperada
mente ao poder, não com o seu programa, mas recebendo um programa, 
e este limitadíssimo e meticuloso! 

O partido liberal tomado de surpresa e aceitando a imposição de uma 
constituinte, manca para reforma simples e acanhada de parte de cinco 
artigos dessa Constituição outorgada e referentes apenas ao processo elei-
toral! · 

Uma constituinte para o que não era necessário, porquanto não é 
decente negar que no ânimo de todos os partidos, no ânimo de todos os 
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governo era idéia assentada, salvas rarlsalmas exceções. e exceções de 
convenção, que, assim como por lei ordinária, tinha sido alterado o pro
cesso eleitoral para deixarem as eleições de ser feitas por províncias, e 
sim ora por circulo, ora por dtstrltos, e depois, novamente, por provincia, 
assim também se podia resolver sobre dever ser por um só grau e não por 
dois. 

A eleição direta podia ser determinada por lei ordinârla desde que 
não se quisesse retrogradar, privando o cidadão braslleiro do direito em 
cuja posse se acha; o grande direito político de concorrer aos comícios 
eleitorais. 

E a limitação desse direito não é, nem pode .ser considerada aspiração 
liberal. Os conservadores a poderiam desejar, era isso de sua índole, e de 
conformidade com o seu programa; os liberais não. 

Entretanto é aos liberais que a coroa encarrega de decretar uma cons
tituinte sem ação, sem mérito, restrita a preceitos que de antemão lhe são 
lmpo.stos, ou antes, uma constituinte que venha apenas sancionar a von
tade da Coroa. (Apoiados e não apoiados.) 

E conseguido isso, e desempenhado esse encargo, a Coroa despedirá os 
liberais, dizendo-lhes - retirai-vos; nada mais há a fazer convosco. 

O SR. ZAMA - Não creio muito em profecias no século atual. 
O SR. SALDANHA MARINHO - São profecias que o partido liberal 

tem visto sempre realizadas, mas sempre na ingênua esperançr, de que 
não será iludido. 

Senhores, provoca o riso ver escrúpulos tão grandes pela carta de 1824, 
e vindo essés escrúpulos da maior altura da nóssa sociedade, de oftde têm 
partido constantemente as maiores of ensa.s, as mais flagrantes violações 
dessa mesma carta (apoiados, não apoiados), dessa carta. outorgada, que 
ainda agora tanto se quer respeitar, levando-se o escrúpulo a ponto de se 
considerar constitucional aquilo, que no conceito de todos os políticos ilus
trados, não passa de uma medida ordinâria e nas possibilidades legitimas 
de qualquer legislatura ordinária. 

Esse desusado respeito, nesta ocasião, manifesta perfeitamente que 
essa Constituição não serve entre nós senão para embaraçar o que n~ 
agrada ao poder, ou então que ela é apenas instrumento do poder para 
seus fins. 

Essa carta, já tão amarrotada e sem prestigio, faz-nos lembrar o que 
um dos mais ilustrados portugueses, eminente espírito, e exímio publicista, 
o honrado Sr. Ramalho Ortigão, disse da Constituição de Portugal, diri
gindo-se ao Presidente do Conselho de Ministro desse reino· 

"Pobre carta! (diz ele) ~ uma de idade velha, é uma cansada. virtude 
equívoca. Teve amantes que se arruinaram por ela: hoje é ela que se 
arruína pelos seus amantes. Os homens da elevação de V. Ex.ª (dirigia-se 
ao Presidente do Conselho, Fontes Pereira de Mello) freqüentam-na, mas 
desprezam-na. ~ a suprema lei do Esta.do? Sim; para o Estado. Para o 
indivíduo há uma coisa superior - é a sua consciência." 

UM SR. DEPUTADO - Não tem grande apllçaçáo. 

o SR. SALDANHA MARINHO - Oh! se tem. Para. o que serve essa 
carcomida carta do primeiro Imperador? Quando, e para que, a Coroa ou 
o seu Governo a u:i.voca? Como se decretam entre nós dJssoluções de Câ
maras? Em questão como essa tão grave, quando a COI""'" ., respeitou? 
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A dissolução da Câmara dos Deputados é objeto dos mais importantes, 
por isso que influi positivamente na nossa segurança política. 

As dissoluções entre nós fazem-se, entretanto, a capricho da Coroa, a 
qual pretere, e descomunalmente, o preceito dessa carta, que só consente o 
·exercício dessa melindrosa atribuição, na hipótese de salvação do Estado. 

Quando menps se esperava uma mudança política, foram chamados 
ao paço os presidentes das duas Câmaras, e interrogados sobre a possibili
dade de ser por elas adotado o projeto para eleição direta. 

A resposta foi afirmativa. 
Adotamos a eleição direta, disseram os dois ilustres chefes conserva

dores. E diziam a expressão de seu partido, cujas idéias a respeito já eram 
conhecidas, e não haviam sido levadas a efeito porque a Coroa não o con
sentiu. 

A conferência com esses chefes foi uma farsa. Vou chamar os liberais, 
para que realizem eles essa idéia que é liberal. 

Mas, senhores, para que iludir-nos? 
UM SR. DEPUTADO - Qual seria o meio de derrotar esse gabinete, 

esse partido, quando os governos sempre vencem nas eleições? 
O SR. SALDANHA MARINHO - Mais uma razão para eu me revoltar 

com tudo isso. As razões são as mesmas hoje, que eram então ... 
UM SR. DEPUTADO - Mais uma razão para fazermos a reforma 

eleitoral. 
O SR. SALDANHA MARINHO - E assim é o partido liberal mistifi

cado! 
A reforma da lei de 3 de dezembro era essencialmente liberal; a da 

guarda nacional, a da reforma judiciãrla eram eminentemente liberais; o 
partido liberal propugnou sempre por elas na imprensa e na tribuna; tinha 
inscrito solenemente em sua bandeira essas idéias. 

o SR. JOAQUIM BREVES - Apoiado; fez até uma revolução. 
O SR. SALDANHA MARINHO - . . . e a Coroa por sua alta recreação 

encarregou dessas reformas o partido conservador, e este as fez como era 
de esperar que fizesse, a seu sabor, e nas suas vistas políticas. 

Ninguém dirá que a emancipação dos escravo.s, não seja uma idéia 
essencialmente liberal, e entretanto, a Coroa encarregou disso os conser
vadores. 

Por que razão tratando-se de tais reformas, da índole do partido libe
ral, não foram despedidos os conservadores, e como homenagem devida 
àquele partido? 

Mas, agora procura-se realizar uma idéia antiliberal como a contida 
no projeto que se discute, e por que sob vistas r~trógradas se fala em 
eleição direta, e se procura reunir uma constituinte sem ação, e sem 
mérito; são os liberais chamados ao poder, e quando a situação finan
ceira do Pais é Jiesastrada. 

O SR. JOAQUIM BREVES - Vontade de desmoralizar o partido libe
ral. 

O SR. CANSANSAO DE SINIMBú (Presidente do Conselho) - Dá um 
aparte .. 
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O SR. SALDANHA MARINHO - Amigo como sou do honrado Sr. Pre
sidente do Conselho, devo com franqueza dizer-lhe que, sendo como foi 
chamado a organizar um gabinete liberal, devia. ter sido muito explicito 
e enérgico nessa ocasião cUfictl; deveria apresentar o seu programat as 
condições em que os ·Jiberais podiam governar e, se não fosse aceito, cum
pria-lhe dizer à Coroa que entregasse o poder a quem quisesse, porquanto. 
o partido liberal não devia prestar-se apenas como instrumento de vontade 
acanhada da Coroa. 

o SR. FELICIO DOS SANTOS - Mas olhe que não lhe perdoavam, 
com certeza se ele fizesse isso. 

O SR. CANSANSAO DE SINIMBú (Presidente do Conselho) - Quando 
V. Ex.ª se achar nesta posição procederá como entender. 

O SR. OALDINO DAS NEVES - O partido liberal não tinha ganância 
do poder. 

O SR. CANSANSAO DE SINIMBú (Presidente do Conselho) - Mas tem 
ganância de reformas. 

(Há outros muitos apartes.) 

o SR. PRESIDENTE - Atenção! 
O SR. AFFONSO CELSO (Ministro da Fazenda) - Olhe que isto de 

condições é uma invenção. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBtr (Presidente do Conselho) - Hei de 

monstrar as condições quais foram. 

O SR. GALDINO DAS NEV!!S dá um aparte. 
(Há outros apartes.) 

O SR. PRESIDENTE (Agitando a campa) - Atenção! Atenção! 

O SR. SALDANHA MARINHO - Seja como for; a necessidade da re
forma eleitoral estava sem dúvida no espírito do partido liberal, mas 
não uma reforma Hmitada, acanhada, retrógrada, c-0mo a constante deste 
projeto. 

Os liberais a d-esej a.vam mais larga e não como ora a anunciam, Isto 
é, em tais condições que sem dúvida o partido conservador as aceitará 
com prazer. 

o partido conservador não pode deixar de aceitar uma reforma em 
que o número de votantes seja 11mitadiss1mo; o pa.rttdo conserva.dor verá 
com prazer que os liberais se encarregam de aristocratizar o eleitorado, 
reduzindo o número dos votantes a 19/20 da população livre brasileira. 

O SR. MOREIRA DE BARROS O Governo não quer atuar sobre 
as m!l.Ssas inconscientes. 

O SR. SALDANHA MARINHO O partido conserva.dor, se ainda 
mantém algum de seus princípios constituintes, exaltará de júbilo. vendo 
que os liberais privando a inúmeros cidadãos do direito em cuja posse 
se achavam. no concurso eleitoral, preparam-lhes o caminho para o pod,er, 
e pod-er mais forte do que tem tido. 

A Coroa e os conservadores têm seu plano,. A democracia deve estar 
em guarda. Cumpre atender seriamente ao futuro . 

.......................................................................... ,. ............. . 
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O SR. SALDANHA MARINHO - Confiamos muito no nosso proced.1-
mento calmo, desa.paixonado e refletido. 

Os republica.nos no Brasil têm aobretudo as.s-en tado o seu plano em 
uma ba.se que é a revolução pacifica, a revolução da idéia, calmos e tran
qüilos aguardam fL.'"IIles o futuro, salvo circunstâncias extraordinárl.a.s, 
salvo a perseguição, ou outra qualquer emergência que precipite os acon
tecimentos, esse núcleo de homens sinceros, de abnegação, e de boa-fé, 
se manterá enquanto puder, em perfeita paz com a sociedade, em que vive, 
respeitando as leis do paí.s, em tanto quanto possam ser respeitadas, e até 
que seja e::snseguida a reforma desejada. 

Com a consciência tranqüila, com calma e dignidade, se conseguirá 
o que almejamos; e os ma.is moços do que eu chegarão. 

O SR. FELICIO DOS SANTOS - Por que não V. Ex.ª? 
O SR. HORTA DE ARAUJO - Eu acho os republicanos muito aco

modados. 
O SR. FELICIO DOS SANTOS - Sem dúvida que somos; basta que 

não temo,s ambições, não queremos ser ministros. 

O SR. GALDL'\TO DAS NEVES - Basta que a idéia caminhe; é só 
o que nós queremos. 

O SR. HORTA DE ARAUJO - A posição do republicano no Brasil é 
mui to cômoda. 

(Há outros apartes.) 
O SR. PRESIDENTE - Atenção! 

O SR. SALDANHA MARINHO - Tenho dito assaz sobre este assunto. 
Vamos à eleição dir-etat qu-e eu desejo v,er realizada, mas em bases outra,s 
que não as aca...TJ.hadas do projeto em discussão. 

Quanto a mim, Sr. Presidente, o partido liberal empenhando-se, como 
o Governo se empenha, para levar a efeito o desajo da Coroa, e da 
forma por que o tem d,eterminado, se expõe a mais uma decepção. 

Examinemos as ocorrências relativas a este objeto. 
É notório que o Sr. Barão de Cotegipe achava-.s,e firme na idéia 

da elei ;ão direta, e à testa daqueles que a proclamaram. 

É notório qu,e S. Ex.ª, chamado ao poder, teve a mis.são de obstar a 
esse desideratum, ,e conservar o processo eleitoral de dois graus, conforme 
se achava estabelecido; sabe-se que S. Ex.ª, por obediência, ou por conve
niências do seu partido e para que este pudesse ser conservado no poder, 
amoldou-se à exigência, para aparentar uma nova forma de proc-e.sso elei
toral, e conforme a vontade da Coroa, foi promulgada a monstruosidade, 
que hoje é lei eleitoral do Brasil. 

O SR. HORTA DE ARAUJO - Para não ser coveiro do seu partido, 
dizia ele. 

O SR. FELICIO DOS SANTOS - Mas foi enterrado. 

O SR. SALDANHA MARINHO - Hoje exige-se do partido liberal não 
positivamente a lei para eleição direta, mas uma mesquinha constituinte 
para simplesmente referendá-la: como a Coroa deseja, e o disse no dis
curso com que abriu a presente sessão legislativa. (Apartes.) 
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Proponha-se a generalidade do voto, para que todos os brasileiros con
corram na eleição da representação nacional, e eu vota.rei por isso, e com 
entusiasmo. 

Mas ao projeto em discussão, nego, e negarei sempre o meu voto. 
E nem sequer a Câmara está habilitada para, com perfeito conheci

mento de causa, e em matéria de tanta gravidade, deliberar prudente
m-ent,e. 

Pela minha parte procurei ilUiStrar-me para poder avaliar do mérito 
deste projeto, e em 5 de março (há mais de mês e meio) requeri que se 
peclis.s·e ao Governo informações sobre os seguintes pontos: 

1.0) qual o número dos elegíveis em todo o Império e por províncias; 
2.0) qual o número dos votantes que sabem ler, tomando por base a 

atual qualificação; 
3.º) qual o número dos contribuintes do imposto de profissões, com 

declaração da média, nos últimos anos, dos que têm satisfeito esse imposto; 
4.0 ) cópia dos trabalhos estatísticos mandados organizar pelo Governo, 

ou existentes, para formarem a base da eleição direta; 
5.0) cópia de todas a.s informações que tenham sido exigidas pelo 

Governo e que orientem o corpo legislativo para poder adotar a lei elei
toral proposta. 

Foram-me negadas essas informações e pelo costumado proce.s.so indi
reto do Governo. 

Alguém pediu a palavra sobre esse meu requerimento, o qual ficou 
ipso facto adiado, isto é, sepultado no pó da secretaria, para jamais 
voltar à discussão e conhecimento da Câmara. 

Estamos eu e muitos dos meus colegas privados de informações, e 
vamos resolver em matéria que se refere à renda e à qualidade de saber 
ler e escrever, quando se ignora o número dos habilitados em ambas essas 
espécl-es. 

O SR. SALDANHA MARINHO - Pois pode-se negar que o partido 
liberal há muit-os anos propugna, na imprensa, nos comícios populares, 
na tribuna, contra a vitaliciedade do Senado? Se é isto um grande defeito 
da no.ssa organização política ... 

O SR. F,ELI~IO DOS SANTOS - Apoiado. 
O SR. SALDANHA MARINHO - Podemos preterir o remédio? Deve 

o partido liberal, quando trata de uma constituinte, calar-se s-ob este 
ponto principal da sua bandeira? 

O SR. FELICIO DOS SANTOS - Apoiado. 
O SR. SALDANHA MARINHO - o Senado, senhores, oomo se acha 

constituído, não pode continuar. 

A propósito lerei as seguintes palavras do erudito Sr. Francisco 
Octaviano: 

''Vence a escola conservadora, ou antes, retrógrada nos países onde 
a monarquia preside ao debate; nos pai.ses onde a razão naclona.l tem 
deliberado, desafrontada da presença ou da influência régia, a escola libe
ral viu aceita a. sua fórmula. Assim, nas repúblicas de todo o continente 
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americano, na Bélgica, na, Suíça, não se reconhece nem a experiência 
herdada, nem a lucidez eterna." 

O SR. FELICIO DOS SANTOS E OUTROS SENHORES - Apoiado; 
muito bem! 

O SR. SALDANHA MARINHO - Mas, senhores, o que esperar, quere
mos de reformas constitucionais, se aquilo que está na lei ordinária é 
descurado completamente pelo partido que está no poder? Pois o ato 
adicional, a única constituição, propriamente dita, que temos, não aboliu 
o Conselho de Estado? Uma lei ordinária não r-evogou o ato adicional? 
Essa lei ordinária. não foi pelo partido liberal censurada de um modo 
incisivo, de um modo até violento? Não se propôs ne.sta Casa o resta
belecimento do ato adicional, lei ess-encialmente liberal? O que ac-onteceu, 
senhores? 

O projeto até hoje foi descura-do. Foi apre.s-entado por mim, não 
merecia talvez por isso grande consideração (não apoiados), mas merecia 
pela idéia que não era de republicano, mas era do partido liberal. 

Propus que a lei de interpretação do ato adicional, esta monstruosi
dade, esta lei inconstitucional, contra a qual o partido liberal tomou as 
armas e em campo de batalha perdeu sangue, fortuna e vida, fosse revo
gada, e entretanto este projeto foi lançado à margem! (Apartes.) 

E o que é a letra desta constituição mort3. que nó.s temos, que só 
presta para o poder quando ela lhe serve de arma? 

Não pode o deputado ser nomeado conselheiro de Estado sem que 
perca o seu lugar para ser reeleito. 

O SR. FELICIO DOS SANTOS - Apoiado; é da lei. 

O SR. SALDANHA MARINHO - Isto é da constituição. A razão é 
por ser o Conselho de Estado uma corporação política; a lei ordinária 
criou um novo Conselho de Estado, mas um Conselho de Estado essen
cialm,ente político (apoiados), e tanto que não s•e pode d-ecreta.r dissolução 
de câmaras sem que seja ouvido. (Apoiados e apartes.) 

Não estou fazendo censura sobre este ponto a coliega algum. (Apoi;idos.) 
O SR. JOAQUIM NABUCO - A questão nã-:> é pes.soal. 
O SR. SALDANHA MARINHO - Os colegas que foram nomeados Con

selheiros de Estado eu os distingo ,e muito pelos seus talentos e pelas suas 
qualldades (apoia.dos); mas declaro à Câmara que tenho sérias dúvidas 
sobre poderem eles continuar nesta Casa sem a reeleição, que aliás lhes 
é f àcillma, desejo que continuem nesta Câmara, mas quero vê-los aqui 
com toda a legitimidade. 

o que temos presenciado n-o nosso País? O que diz qualquer dos 
partidos sempre que cai? Pode um copiar hoje tudo quanto o outro escre
veu ontem. As oposições são sempre nos mesmos termos e pelos mesmos 
motivos. 

Quando o partido liberal em 1868 desceu do poder, não escreveu jus
tamente tudo quanto os conservadores ora escrevem? Qual é a razão? É 
que subsiste a mesma causa para todos; é que subsiste um mal perma
nente que aflige a todos os brasileiros em geral, a todos os partidos, e que 
nos aniquilará, se não tomarmos as medidas que a conv,3niência política 
e a dignidade nacional determinam. ( •) 

( •) Sessão de 23 de abril de 1879. AS, V. 4 ( ed.. 1879) 680-6.::3 
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O SR,. J~ BONIFACIO (sinais de atenção) - O debate é solene, 
e tem'.'"se recomendado pela manifestação poderosa de duas forças unidas 
em seus meios de ação, e antagônicas em seu fim -. a força do talento 
ao serviço de uma catiBa condenada pela idéia que ele representa e a 
força da autoridade ao serviço de sua própria causa . . . . .. . . . . . . . .. .. . . . . . : . • .................................................. .. 

Na imprensa e na tribuna ninguém discutiu .senã,o a .necessidade de 
tornar a ·eleição direta e a questão do censo eleitoral. Mas a primeira 
pode variar de modos; pode ser mais ou menos restrita, pode ser pelas 
oorporações do Estado de nomeação do Governo, pode ser pelas provincias, 
pode ser pelos distritos ou circulos, ou pela Nação inteira, pode ser por 
colégios centralizados ou largam.ente distrtbuidos, em uma palavra pode 
ser uma grande verdad,e ou uma grande ilusão. Quando d1scutiu-se tudo 
Isso? Quando preparou-se a opinião na imprensa, nas reuniões e na tri
buna? 

Na aWlêncla do parlamento o Sr. Presidente do Conselho foi chamado 
para organizar ministério, depois de ouvidos os presidentes do Senado e 
da Câmara dos Deputados. 

03 min1st.érios caem ou formam-se pela op,ntão das Câmaras ordina
rtamente e pela opinião do Pa1s extraordinariamente, ra.tit1cada pelo seu 
voto posterior. No primeiro caso o conflito nasce no seio da. própria Câ
mara; no segundo origina-se diretam.ente pelo divórcio entre o Pais e a 
Câmara dos Deputados. A eleição é ainda um apelo suspensivo, o julga
mento decidirá o piei to. 

Não contesto, portanto, a legitimidade da subida do partido liberal, 
em nome de uma causa ganha na opinião e derrotada ila. Câmara; mas 
exijo duas condições: o apelo ~ povo e a fidelidade aos princípios. 

O apelo ao povo - o Governo o adiou até o momento em que foi 
preciso emitir papel-moeda, e esse fato foi dado como explicação ao decre
to tardio que dissolveu a Câmara. 

Seria nada ainda se a este fato não se viessem ajuntar outros. Orga
nizado o ministérto na ausência de dois de seus membros, efetuou-se 
posteriormente, abertas as Câmaras, uma importante modificação minis
terial, e conforme a declaração de todos, tenho oor motivo a discordância 
sobre ponto.~ essenciais da reforma. 

O mesmo Sr. Presidente do Conselho confessou eip sua.s declarações, 
que di.scutiu-se o censo e a necessidade da constituinte, porém de ma.is 
não se tratou. Qual era, pórtanto, a unidade de vista.s, fundamento da 
solidariedade ministerial, e o objeto, causa do divórcio entre a Câmara; e 
o Pais; mWl objeto certó, determinado pelo.s seus limites, quer tinha de 
ser julgado pelos comicios ne.cdonais? A reforma direta e mais nada? 1: a 
tirania na incerteza e o vago na confusão. 

1 • • • • e 1' • 1 • • ♦ • • • • • • • • ♦ • • • ♦ •. • • • I> • • • • • • • • • • e e ■ • 1 • • • • • • li • • • • • e • • • 1 • • • 1 1 1 -1 ■ 

Equiparado o projeto de reforma. oonstitueional aos projetos de mí
nima importância, nem ao menos teve para examiná-lo uma comissão 
especial. Obra. do ministério, como demonstram os esboços, desceu à Câmara 
para. ser discutido e assinado no momento que o Governo reputou conve
niente. 

Não cQntesto a iniciativa. da Câmara, quand.9 representada pelos ,mi
nistros, que constituem uma comissão do parlamento; mas ent.endo que o 
desenho das circunstâncias aniquila esta iniciativa. Resguardá-la pode ser 
até uma exigência da delicadeza parlamentar. 
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Eis o que foi a publicidade sem conhecimento e sem discussão; a 
responsabilidade dos ministros, s-em um plano de reforma e a d-ecisão na
cional sem objeto determinado. 

Não é, portanto, o governo parlamentar. 
Sr. Presidente, o projeto que se discute é um projeto inconstitucio

nal. Toda a argumentação, para ·defender a sua constitucionalidade, ou 
é contraproducente ou prova de mais. O texto da lei, o s-eu ·espírito, a sua 
história, o seu sistema, _ os precedentes, os grandes princípios de direito 
público, o condenam irremissivelmente, e, se pa&sar, há d-e ser condenado 
também pela posteridade. ,, 

O SR. JOAQ{!IM NABUCO - Muito bem! 
O SR. JOS:I!': BONIFACIO - O art. 174 da constituição do Império 

começa por .estas palavras: "Se passados quatro anos depois de jurada 
se reconhecer que algum de seus arti-gos merece reforma ... " Por conse
guinte a hipótese figurada pelo legislador é a da necessidade da reforma 
de um ou mais artigos. 

O art. 175 nas palavras - a proposição será lida por três vezes, etc. -
limita a idéia à da necessidade geral, referindo-se imediatamente à refor
ma pelo meio já declarado. 

O art. 176 usand-o das expressões - vencida a necessidade da reforma 
do artigo -, e terminando pelas frases ·- pretendida alteração ou refor
ma - claramente repete o objeto de que se trata - os artigos a reformar. 

o art. 177 é terminante, pois reza o seguinte: Na próxima legislatura 
será a matéria proposta e discutida, e o que se vencer prevalec,erá pa.ra a 
mudança ou adição da lei fundamental. 

O que se vencer, diz a lei: logo pode-se vencer uma outra coisa, logo 
o vencim,ento pode variar, logo vós não podeis impor limites à constituinte. 
(Muito bem). 

Mas a C;:mstituição acrescenta - prevalecerá para a mudança ou adi
ção - dando assim toda a largueza à constituinte, dentro do objeto. re
formável. Vós o que fazeis? Restringis o objeto e determinais o modo; na 
órbita dos artigos reformáveis colocais a vossa deliberação acima da de
liberação possível dos mandatários especiais, que o Governo deve convocar. 
Nã-o é o que está na letra da lei. 

., 0 • ,t f • • • f ,t • • • f • • o • • • t • f • • • ,t • • • ,f • • 1 e • • • e •• 1 9 ,t • • <li • ,t • • • • • • • • 1 ,f t • • • • • .·• ,f 1 ,f 1 

Limitar com o c•oncur.so do Senado o modo da reforma, e reformar 
sem a sua intervenção, é firmar duas proposições contraditórias. Não há 
meio termo: a legitimidade do limite supõe a legitimidade da intervenção; 
a c-onstituinte, livre quanto ao modo e presa quanto ao objeto, na forma 
da Constituição; supõe a ilegitimidade do concurso do Senado para re
formar. 

Não há duas ló-gica.s, uma do erro e outra da verdade; escolhei: lógi
cos são os que negam a, intervenção do Senado e ao mesmo tempo o.s 
vossos limites; vós não; não podeis deixar de vos submeter à vossa própria 
doutrina. 

Quando em 1834 se discutiu, em questão preliminar, se devia ou não 
intervir o Senado na reforma constitucional, os oradores que su.stentavam 
a afirmativa invocando sem razão a letra da lei, presumiam a especiali
d.a..de no mandato vitalício. Pelo contrário os que sustentavam a negativa, 
e entre eles Evaristo F.arreira ·da Veiga, distintíssimo vulto político, ao lado 
da letra da lei, invocavam a ausência de um mandato especial e a impus-
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.sibilidade de presumi-lo, sendo a. necessidade da reforma 1)-0st~rior â elei
ção do Sena.dor. 

Porém o projeto, que não vê na vitaliciedade um impossível para o 
limite, não pode ver Uin impossível para a reforma. A competência em 
um càso não pode ser incompetência. em outro. 

A vossa representação é um simulacro odioso, uma ficção tirânica 
que violentam-ente constitui uma insignificante minórla, senhora de dez 
milhões de habitantes, e sa.crtfica. os interesses do Pais, todos os intere.ss·es 
-da maioria da Nação bra.sileira. Dezenove partes da população sem voz 
no governo d-o Império, senhores.das pelo resto. . . é um assombro! (Apoia
dos). Enquanto não se demonstrar que dezenove vigésimas partes da Nação, 
que pagam o impost.o e fazem a guerra, não querem concorrer pa.ra a 
formação das leis do Estado, eu u.so de um direito pr-ocla.mando que a 
representação proposta. é uma formidável ironia. 

O SR. JOSÉ BONIFACIO - Poderia discutir o voto universal sem 
que por isso causasse espanto; poderia citar, não o parecer dos que o 
sustentaram, mas sim a opinião dos que o combateram; poderia a.firmar 
que e1e se adiant1 por toda a parte, ~ndo já trtunfado em paises cuja 
civilização não pode ser contestada; poderia dizer que- mesmo na Inglater
ra, desd·e 1832, não cessou de fazer progressos e foi reclamado por homens 
como Gls.d.stone; poderia citar as palavras de Th.iers, que o tinha combati
do, e cuja autoridade sobe de ponto na altura. em que o oolo-ca.ram .a 
grandeza de .seu talento e os altos destinos de .seu país: "Estou convertido; 
aceito o sufrági-o universal; só lhe vejo um d-efeit-0, é que além dei.e nada 
se pode conceber/' . 

Não peço, porém, o sufrágio universal, reclamo o da constituição do 
Império, que é para mim verdadeiro sufrágio universal, o sufrágio dos 
que trabalham, dos que têm vontade e discernimento; porque no fim de 
contas votar é querer e saber o que se vota.. 

O sistema da constituição exclui a doutrina. do projeto. Três são os 
princípios que o resumem: delegação nacional, unidade da soberania or
ganizada, equilíbrio dos manda.tos. Quer a Câmara saber o que é a delega
ção nacional? Consulte ainda esse proj-eto da velha. e dissolvida cons
tituinte, e lá encontrará na vulgaridade da frase alguma coisa que con
serva o sabor daquele patriotismo gigante. Medindo o direito de voto 
pela própria vida, o projeto da constituinte no art. 123 preceitua que o 
rendimento liquido anual é calculado pelo valor de 150 alqueires de fari
nha, segundo o pr-eço médio da respectiva fregue.sia, e que os alqueires 
serão regulados pelo padrão da capital do Império. Há talvez duas imagens 
nesta apr-eciação original dos legisladores de 1823. O preço do alqueire 
significa a independência pessoal, e é por isso calculado na freguesia do 
votante. O padrão, regulado pelo da capital do Império. simboliza a cole
tividade, na qual reside a garantia do exercício do voto. 

A doutrina do projeto da constituinte é a doutrina da verdadeira 
democracia.; é aquela que proclama o homem livre: todo aquele que pode 
produzir para viver, que rega com o seu suor o fruto da terra, que, por 
bens de raiz, comércio, indústria ou artes, ganha o necessário para não 
ser pesado a ninguém, tem o direito de votar. E por quê? (Sussurro e mo
vimento do povo que reclama entrada no recinto. O orador é interrompido 
por alguns Srs. deputados, que pedem ao Sr. Presidente a entrada do povo). 

o SR. ZAMA - Não se nega a entrada, mas não hé. lugar nas galerias. 
o SR. ANDRADE PINTO - O povo do Rio de Janeiro se há de ma.-nter 

com o devido respeito. (Há outros muitos apartei.) 
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O SR. PRESIDENTE - Convido o orador a interromper o seu discurso. 
(O orador senta-se.) 
O SR. CESARIO ALVIM (!.O-Secretário; pela ordem) - Convirá a 

Câmara que não podemos permanecer indefinidamente neste estado. (Mui
tos apoiados.) Já pelo orador que tão brilhantemente ocupa a tribuna 
prendendo-nos a atenção, já por outros motivos de ordem elevada, qual, o 
que mais avulta, a regularidade e prosseguimento dos nossos trabalhos é 
dever da mesa tomar as providências que requer o incidente ocorrido. 
(Muitos apoiados.) Alguns Srs. deputados reclamam contra a algazarra que 
se ouve em uma das salas exteriores do edifício, algazarra, produzida por 
pessoas que pretendem penetrar no recinto. 

Este, como a Câmara observa, está cheio de espectadores. 
O SR. MARTINHO DE CAMPOS - Não está cheio, tem bastante gente, 

mas ainda há espaço. 
, O SR. CESARIO ALVIM - Concordará, porém, V. Ex.ª que não pode 

a mesa consentir demasiada aglomeração de pessoas no recinto, de modo a 
prejudicar a ordem dos nossos trabalhos. (Apoiados.) 

Devem-nos fazer justiça, reconhecendo que a Mesa da Câmara tem 
o maior empenho possível em ser agradável a quantos, se interessando pela 
causa pública, afluem às nossas sessões, prova evidentíssima de que não 
governamos no meio do indiferentismo popular, o que fora uma desgraça. 
(Apoiados.) 

Desejáramos um edifício dez vezes maior e que dez vezes maior fosse 
também o número dos cidadãos que nos observam. (Apoiados.) 

Mas, o espaço é pequeno e cumpre que nos resignemos,, (Apoiados.) 
~ meu intuito, portanto, Sr. Presidente, requerer a V. Ex.ª que suspenda 

por momentos a sessão, até que sejam tomadas com calma e madureza às 
providências necessárias. 

(Apoiados e muitos apartes; diversos Srs. deputados pedem a palavra 
pela ordem; o sr. Presidente reclama a atenção.) 

UM SR. DEPUTADO - Que providências serão essas, a de mandar 
entrar os barulhentos? 

O SR. CESARIO ALVIM - Aguarde o meu ilustre colega o procedimen
to da mesa, que ela cumprirá com firmeza e dignidade o seu dever. 
(Muitos apoiados.) 

Verá o que merece ser atendido e o que cumpre ser reprimido. 
Para deliberar, porém, por modo justo e eficaz, cumpre que se suspen

da por momentos a sessão e é o que requeiro. 
Não é a primeira vez que se dão destes incidentes que observamos, e 

em. tais casos, sempre se tem suspendido as sessões até o restabelecimento 
da ordem, que a todos nós deve interessar vivamente. (Muitos apoiados. 
Multo bem.) 

·o SR. MARTINHO DE CAMPOS - Peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a palavra pela ordem. 
O SR. MOREIRA DE BARROS - O discurso do orador está interrom

pido. 
O SR. MARTINHO DE CAMPOS - Não se incomode V. Ex.ª 



O SR. MOREIRA DE BARROS - Não falei com V. Ex.ª 
o SR. MARTINHO DE CAMPOS - Sr. Presidente, vamos chegando 

a uma tal intolerância, que realmente o desgraçado Partido Liberal dá 
o mais triste dos exemplos (apoiados); vamos chegando a uma intole
rância ... 

O SR. PRESIDENTE - O nobre deputado teve a palavra para. falar 
sobre o incidente, que motivou o último orador, a quem a Câmara ouvia 
com toda a atenção, a interromper o seu discurso. 

O SR. MARTINHO DE CAMPOS - lt exatamente do que vou tratar; 
mas, se V. Ex.ª quer que me sente, sentar-me-ei imediatamente. 

O SR. PRESIDENTE - Não senhor. 
O SR. JOAQUIM NABUCO - O Sr. 1.0-Secretário pediu que se inter-

rompesse a sessão. 
O SR. CESARIO ALVIM - Até a Mesa deliberar. 
o SR. PRESIDENTE - Atenção l 
O SR. MARTINHO DE CAMPOS - Sem dúvida. 
Mas, Sr. Presidente, V. Ex.ª fez-me o favor de conceder, pela ordem, a 

palavra, como jã havia concedido antes de mim ao nobre 1.0-8ecretário 
(apoiados), que não tem nenhum privilégio em matéria de falar. 

(Sinais de aprovação nas galerias.) 
O SR. PRESIDENTE (Com força) - Atenção! As galerias não podem 

continuar a manifestar-se. 
O SR. MARTINHO DE CAMPOS - Seguindo o exemplo do nobre 

Sr. 1.0 -Seeretário, eu imediatamente sou recebido por uma admoestação do 
honrado deputado por São Paulo. 

O SR. MOREIRA BARROS - Não fiz administração a V. Ex.•, nem 
tenho competência para fazê-la. 

O SR. MARTINHO DE CAMPOS - Ora, o nobre deputado hã de dar-me 
licença para que eu, embora deseje muito agradar-me (riso) ••• 

O SR. MOREIRA DE BARROS - V. Ex.ª está me pondo em discussão; 
protesto contra isto. 

O SR. MARTINHO DE CAMPOS - ... todavia não me coloque aqui ... 
O SR. MOREIRA DE BARROS - Peço a palavra para responder. 
O SR. MARTINHO DE CAMPOS - ... na situacão de falar, ou calar

me ao menor aceno seu; isto não é possivel. 
O SR. MOREIRA DE BARROS - Mas nem eu pretendia isso. 
o SR. MARTINHO DE CAMPOS - Digo isto a V. Ex.ª, como satisfação 

por não ter obedecido à intimação que me fez. 
O SR. MOREIRA DE BARROS - Não fiz Intimação a V. Ex.ª 
O SR. PRESIDENTE - Atenção! Peço ao nobre deputado que não 

dê apartes. 
O SR. MOREIRA DE BARROS - Mas, se o nobre deputado dirige-se 

a mim individualmente? 
O SR. PRESIDENTE - ... e ao nobre orador que se dirija à CA.mara 

ou à Mesa, para que o nobre deputado por São Paulo não se Julgue na. 
obrigação de responder-lhe. 

243 



O SR. MARTINHO DE CAMPOS - Mas, Sr. Presidente, o incidente 
que se provoca é sem fundamento. Esta irritação, de qua alguns membros 
se mostram possuídos, contra os espectadores, que nos pedem licença para 
entra.r, é uma injustiça (não apoiados) ... 

UM SR. DEPUTADO - Não é exato; não há irritação alguma. 
O SR. MARTINHO DE CAMPOS - . . . e até uma ingratidão. 
Se o povo deste País ainda confia no parlamento, se toma interesse 

pelos nossos trabalhos, pelos nossos debates, parece que a Câmara dos 
Deputados deve com isto lisonjear-se. (Muitos apoiados.) 

Queriam os nobres deputados que uma matéria tão importante, como 
a reforma da defunta constituição (hilaridade prolongada), uma medida 
que pode talvez fazê-la ressuscitar, corr-esse na indiferança do país'? 

O SR. MARCOLINO MOURA - Apoiado; estas manifestações são 
animadoras. 

O SR. MARTINHO DE CAMPOS - Se uma semelhante reforma não 
interessasse a população da capital do Inlp~rio, a população mais civili
zada deste País, devíamos descrer do futuro desta pobre Pátria. (Apoiados.) 

O SR. MOREmA DE BARROS - A minha reclamação era para que 
o orador pudesse falar. 

O SR. MARTINHO DE CAMPOS - O orador que ocupava a tribuna 
não precisa que ninguém lhe abra espaço, porque o povo todo do Brasil 
ambiciona ouvi-lo. (Aplauso da Câmara e das galerias.) Ele dispensa todos 
os favores. 

OSR. MOREIRA DE BARROS- Ninguém lhos está fazendo. 
O SR. MARTINHO DE CAMPOS - Peço, pois, a V. Ex.ª que tenha 

indulgência com os espectadores; eles não nos têm faltado nunca ao 
respeito. 

O SR. MOREIRA DE BARROS - Estão mostrando ... 
O SR. MARTINHO DE CAMPOS - Apenas em algumas sessões tem 

havido da parte das galerias algumas demonstrações, que eu deploro. 
(Apoiados.) 

As galerias não têm o direit.o de dar aprovação ou desaprovação ao 
que aqui se passa, mas o desejo de acompanharem os 1.1ossos trabalhvs é 
uma homenagem ao parlamento. (Apoiados.) 

O espaço que temos para os espectadores é muito limitado; no~ dias 
em que a população tem manifestado desejos d,e assistir aos debates da 
Câmara não tem sido possível admitir todos os que solicitam esta graça, 
que por fim recebem sempre. tanto quanto o edifício comporta no recinto. 
(Apoiados.) 

V. Ex.ª sabe, Sr. Presidente, que. é em conseqüência desta prática que 
nós vemos hoje em tomo das cadeiras um gradil que não existia. Nunc•a se 
suspendeu uma sessão, nem nenhum dos membros desta Câmara sofreu 
o menor desairo, o menor insulto, por admitir-se no recinto a população, 
aliás distinta, que aqui concorre. 

Eu estimaria que isto não fosse necessário, mas os precedentes das 
legislaturas conservadoras foram estes constantemente, e o honrado 1.0-
Secretárto apenas pediu que se suspendesse a sessão, creio que para a 
Câmara dar entrada .. -
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o SR. c~o ALVIM U.0 -Secretário) - Para delibrerar. i: unica
mente para Isto. 

O SR. MARTINHO DE CAMPOS - Dentro do recinto há muitos espec
tadores, mas cabe multo maior número do que está. 

O SR. ANDRADE PINTO - Apoiado. Não deve haver exceções. 
o SR. MARTINHO DE CAMPOS - Por que razão deu-se entrada a 

alguns e não se dá a muitos outros que o recinto pode conter? 
O SR. PRESIDENTE - O nobre deputado está mal informado. Não 

há um só cartão de entrada expedido hoje. 
O SR. MARTINHO DE CAMPOS - Eu respondo a V. Ex.ª, olhando para 

o recinto. 
V. Ex.ª queira dizer-me: há ou não há muitos espectadores neste 

recinto? (Apoiados e apartes.) 
A verdade está entrando pelos olhos. 
Peço, pois, a V. Ex,.ª, Sr. Presidente, que imitando o procedimento da 

Mesa das legislaturas anteriores siga uma regra uniforme: ou dê entrada 
a t.odos · que este recinto puder conter, ou se a Câmara dos Deputados 
pretende abafar de t.odo este interesse que a população manifesta pelo 
seus trabalhos, proíba então a entrada a todos sem exceção (apoiados), 
porque o que revolta é a parcialidade (apoiados). Admite-se a entrada. a 
uns e recusa-se a outros. 

11: o que queria dizer a V. Ex.ª 
O SR. PRESIDENTE - O nobre deputado não tem razão arguindo a 

comissão de policia ... 
O SR. MARTINHO DE CAMPOS - Não argüi tal. 
O SR. PRESIDENTE - ... de haver dado entrada franca ao público 

neste reclnt.o, o que é contra o regiment.o. (Apoiados.) 
O SR. MARTINHO DE CAMPOS - Para que estas grades que estão 

em tomo das cadeiras da Câmara? 
O SR. PRESIDENTE - As grades provam exatamente contra o nobre 

deputado. Estão para que o nosso recinto não seja invadido. (Apoiados.) 

O SR. MARTIM FRANCISCO (Pela ordem) - Venho pedir unieamen1:e 
a execução completa e integral do regiment,o. V. Ex.ª nos assegura, e todoa 
nós acreditamos que não expediu bilhetes de admissão no recinto da 
Câmara. Se é assim, todas as pessoas que possam estar no recinto da Câ
mara, além das exceções consignadas no regimento, não estão aqui legal
mente. As expressões benévolas, encomiásticas, distribuídas pelo nobre 
deputado pelo Rio de Janeiro, qualquer de nós as faria suas em relação 
à população desta llustrada cidade. (Apoiados.) 

Mas à questão é completamente outra. Transmitido o mandato, somos 
neste recint.o representantes da Nação brasileira. e não esta.mos sujeitos 
nem ao opróbio dos aplausos, que não solicitamos, nem a reprovação do 
nosso comportamento, porque este só pode ser julgado quando o mandato, 
em tempo oportuno, nos tiver de ser cassado ou restJ.tuído. :1, pois, devel'I 
da Mesa, que me apraz reconhecer que ela compreende, em prtm.eiro lugar 
a suspensão da sessão, e em segundo lugar o exame das pessoas estranhas ao 
parlamento que se achem no recinto desta augusta Câmara, que estou 
certo, depois de cortezmente advertidas, não duvidarão renunciar ao seu 
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.suposto direito, e retirarem-se. (Grande sussurro no recinto e nas galerias; 
manifestação de reprovação.) 

O Rio de Janeiro não é o Brasil, e eu sou representante da Província 
de São Paulo, que é bastante valente, bastante denodada para apoiar 01 
seus representantes no cumprimento de seus deveres. Sejam corajosos, 
mas não sejam insolerite.s. (Grande sussurro e manifestações.) 

Não os receio, substituam a responsabilidade coletiva, abrigo usual dos 
covardes, pela responsabilidade individual. 

(Novas manifestações; muitos apoiados na Câmara.) 
Se V. Ex.ª, Sr. Presidente, por circunstâncias peculiares é importante 

para reprimir as insolentes manifestações dirigidas aos representantes da 
Nação, eu tenho bastante coragem para as repelir. (Grande agitação nas 
galerias e no recinto.) 

O SR. PRESIDENTE - Está suspensa a sessão. 
Continua a sessão. 
O SR. PRESIDENTE - Restabelecida a ordem e tendo a comissão de 

polícia tomado as medidas ao seu alcance, a fim de que novas perturbações 
não nos venham prejudicar, peço aos espectadores que, como costumam, 
honrem a civilização desta capital. (Apoiados.) 

O nobre deputado pode continuar. 
O SR. JO~ BONIFACIO -.. ' ........................................ · ............................ ' .. 

Por que garantis vós o exercício do voto? Por que, organizando-o, por 
isso mesmo restringis o poder de cada um, e ao mesmo tempo acrescentais 
restringis, porque a eleição não é o produto de um só voto; aumentais, 
porque o votante dispõe de sua própria instrução e também da dos outros? 

~ certamente porque a garantia do acerto está no exercício coletivo do 
direito. A coletividade não preciBa que lhe determinem capacidade algu
ma; é capaz porque é sociedade; é capaz porque govema-se. O voto indivi
dual não é exclusivamente o resultado do conhecimento próprio; o votante 
instrue-se na conversação diária, na prédica do vigário, no juízo dos tribu~ 
nais, na discussão das Câmaras, na execução das leis, na leitura própria 
ou alheia da imprensa, nas reuniões políticas, em tudo que o cerca. Quando 
se compara um sábio, filosófo, publicista, historiador, a um camponês ou 
habitante da cidade, despido de instrução, para mostrar a diferença, esque
ce-se que a -ciência faz parte da associação e cria-se um mundo isolado para 
asilo mentido do privilégio. Por semelhante modo sofismam-se os direitos 
da Nação, estreita-se perigosamente o voto, e substitue-se a liberdade disci
plinada das massas ativas pela tirania das classes benefciadas. 

A unidde da soberania organizada assenta sobre a soberania nacional. 
O poder moderador é a chave de todos os poderes políticos, mas ele pró
prio está sujeito ao juízo da Nação pelas dissoluções. ~ verdade que a 
Constituição desviou-se de seu grande princípio quando delega aos mesmos 
mandatários gerais o mandato especial para reformar a Constituição, 
mediante as cláusulas estabelecidas; porém o reconheciment.o do princípio 
existe, e é por isso que a reforma constitucional não depende da sanção do 
imperante. O vosso projeto, menosprezando a unidade da soberania orga
nizada, sem desconhecer a incompetência do poder moderador para san
cionar a reforma, reconhece-lhe a competência para sancionar os limites. 
lt um círculo vicioso, diante do qual pára atônita e assombrada a razão. 
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O princípio da divisão dos poderes traduz-se praticamente por este 
axioma: ninguém pode tudo; e ninguém pode tudo, porque acima dos 
poderes esvoaça a soberania nacional. 

Qual é em última análise a suprema garantia. da unidade da divisão 
dos poderes? Cercai a soberania do povo, e o vosso principio não tem 
vida. Afirmado pela história. e pela lei, não pode ser triturado pelo projeto 
que se discute. No entanto ele cria alguma coisa de confuso e tumultuárlo, 
que justamente recusa e aceita a intervenção do senado e do poder mode
rador, não distinguindo a reformabilidade de um ou mais artigos da. Cons
tituição do modo de realizá-la. 

No que diz respeito a.o poder constituinte, todas as teorias reduzem-se a 
três: onipotência dos parlamentos, revisão parcial e limitada, soberania. 
indelegável. A Constituição do Império, como algumas constituições mo
dernas, e talvez inspirando-se em antigas constituições republicanas da 
França, aceitou a teoria da revisão, e a esse respeito é claríssimo o projeto 
da constituinte, nas palavras - assembléia. de revista - aplicadas à reu
nião dos eleitos que têm de efetuar a reforma. O projeto imagina. uma 
revista que não é revista e transforma o poder ordinário, estendendo-lhe 
as atribuições, com prejuízo da constituinte, cuja necessidade para refor
mar a Constituição implicitamente reconhece. 

Em 30 de setembro de 1831 o deputado Castro Silva requereu que se 
discutisse como questão preliminar, se a reforma da Constituição devia 
ser como propôs a comissão, emendando-se logo os artigos ou enunciando
se só os artigos reformáveis, como no projeto do deputado Luiz Cavalcantf.. 
E:ste requerimento foi retirado na sessão de 7 de outubro, a pedido de seu 
autor, e portanto não se decidiu a preliminar, continuando a dtscussão 
da matéria principal, e negando-se a Câmara a declarar a sua competên
cia para emendar desde logo os artigos, embora em parte o fizesse. 

Quais eram as circunstâncias do Pais, em face da revolução de abril? 
Uma regência fraca e querendo retirar-se; o federalismo fazendo prosélitos 
nas províncias, apesar da proclamação com que o fulminara antes, em 
Minas Gerais, o primeiro Imperador; proposta de convenção nacional apre
sentada e rejeita.da na Câmara; o motim nas ruas; o comando da guarda 
cívica entregue a um deputado; em uma palavra, a onipotência da. Câmara 
simbolizando a onipotência das Idéias que pretendiam a definitiva vitória. 

O que era, portanto, o projeto que se discutia aos olhos da história? 
A fiança prévia da reforma desejada., a segurança de que ela se realizaria 
do modo projetado, o penhor do presente para garantia do futuro. 

Os reformistas de 1831 não quiseram consagrar a doutrina rias consti
tuintes limitadas, e por Isso não votaram o requerimento de Castro e Sllva; 
mas sim quiseram nas circunstâncias especiais do País, em nome da revo
lução triunfante, assegurar desde logo a desejada realidade de seus resul
tados. 

Os fatos são expressivos. Passou o projeto na Câma:ra, e foi para o 
Senado. Ouvida a comissão de Constituição, e reconhecendo a necessidade 
da reforma principalmente para satisfazer às exigências locais na grande 
extensão do Império, opinou que não podia convir na forma do projeto, 
enquanto prescrevia limites à futura legislatura. Com os arts. 174 e 176 
da Constituição, os marqueses de santo Amaro e Caravellas e o senador 
Vergueiro distinguiam a necessidade da reforma que devia ser verificada 
pela legislatura ordinária da. mesma reforma; que só competia ao legislador 
constituinte; e acrescentavam que a inteligência literal da constituição 
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estava de acordo com os prlnciplos de direito públlco, pois o poder de 
alterar o pacto social reside nos associados, e só pode ser exercido por 
seus procuradores expressamente autorizados ad hoc, autorização que não 
se pode entender compreendida na delegação do Poder Legislativo. 

Sr. Presidente, é a doutrina que sustento; é a doutrina que resulta 
dos fatos, e que afinal triunfou, se os interpretamos com o verdadeiro 
critério da imparcialidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . " ................. . 

Sr. Presidente, o projeto restritivo do governo eria uma estupenda 
monstruosidade constitucional, um mandato obrigatório incompreensível. 
Admitido o limite, a Câmara constitue-se mandante da constituinte, e o 
mandato da constituinte é obrigatório, deve ser exercido de conformidade 
com a lei ordinária. Se não é assim, para nada servem os limites escrttos 
no projeto, e acusam apenas o receio e a desconfiança, certamente na oca
sião em que o poder público vai apelar em nome das conveniências sociais 
para o voto especialíssimo da Nação, 

O mandato obrigatório desdiz da doutrina constitucional e dos grandes 
princípios do direito; porque o deputa.do só é sujeito à reeleição quando 
entra para o ministério; porque o mandato livre se compreende na liber
dade de discutir e votar; porque a divisão dos poderes assenta sobre os 
limites recíprocos de cada um deles, e a sua harmonia fundamental exige 
por esse motivo a independência do mandato temporário; porque o direito 
de dissolução e o mandato obrigatório repelem-se; porque, podendo mudar 
a opinião do eleitorado, e dependendo a maiorta às vezes de uma circuns
crição territorial, o mandato obrigatório seria a contradição de si mesmo, 
e em suas últimas conseqüências envolverta a duração e a autoridade 
da lei. 

O projeto. criando um mandato cerebrino e original, menospreza igual
mente o mandato geral da legislatura ordinária, e o mandato especial pe
remptoriamente exigido pela constituição; alarga o primeiro, com desprezo 
do eleitor que o não conferiu; restringe o segundo, com sacrifício da ou
torga do eleitor que o deu. 

Sendo todos os poderes delegação nacional, dividido aquele mandato 
incompreensível do projeto. o absurdo enuncia-se pelo seguinte modo: 
mandato geral limitando o mandato especial, m-andato vitalício restrin-• 
gindo o mandato constitucional com fins determinados, mandato heredi
tário dominando o mandato temporário, mas com poderes extraordiná
rios ad boc! ... 

Sr. Presidente, o projeto que se discute é sem dúvida iníquo, à face 
dos princípios do direito público, perfilhados pela nossa constituição. A 
doutrina constitucional é esta: todo o homem na integridade de sua von
tade e de sua lntellgênciat ganhando para viver e podendo discernir o 
bem do mal, pode votar; só o vadio, o criminoso, o dependente de vonta
de alheia, devem ser excluídos. É a teoria sã, única por certo que não cria 
privilégios, entrando pelas regiões da dúvida e da incerteza; única, que 
abre para o povo uma grande escola política, onde pode aprender a bem 
apreciar seus direitos; única, que ao mesmo tempo proporciona ao eleitor 
os meios de· aquilatar quanto vale o seu voto, e a.os governos a consciência 
de sua força, quando sabem legitimamente capitã-la; única, que substitui 
os recursos violentos pelos conflitos pacíficos, honrando o trabalho como 
fonte de toda riqueza, e dando a cada um, desde que concorra para o bem
estar e segurança d.a sociedade, o direito de intervir no CTOverno de seu 
p,a,fs. 

248 



O discernimento e a vontade são as condições do voto. O discernimen
to não depende senão da própria inteligência. Nem o saber ler e escrever, 
nem a ciência, nem a instrução de qualquer natureza, nem a vida a que o 
homem se dedica, o criam ou determinam. Graduar as categorias é gerar 
séries que não terminam, sem que no fim de contas seja possível determi
nar-lhes um verdadeiro limite. Acima dos capazes haverá sempre maior 
capacidade. Se a lógica dos interesses não parasse trêmula e talvez cheia 
de terrores diante de suas próprias conclusões, depois da capacidade geral 
ela procurari•a â capacidade especial, e chegaria forçadamente à teoria 
gasta da representação das classes, em vez da representação nacional. 

Lembro-me agora de algumas palavras proferidas por um senador já 
morto, e que me ficaram gravadas na memória. Discutíamos a teoria das 
capacidade,3, e com aquele fino espírito, característico de sua vastíssima 
inteligência, disse-me ele: Nunca me incomodei com as tais categorias; 
telhas abaixo só conheço o dogma do número para votar; se procuro ca
tegorla.s e assinalo capacidades, vou de umas às outras em uma cadela 
indefinida; seria uma investigação sem fim neste mundo, e eu não estou 
disposto a morrer, contento-me com as primeiras. 

A teoria estreita do vot.o limitado vive pela contradição, e alimenta-se 
das várias fortunas políticas; não é a voz da consciência, nobilitando a na
tureza humana; não é também o pregão da história, traduzido no acesso 
constante do voto, que tende a universalizar-se. 

o absolutista fala da opinião pública; o aristocrata não a esquece; 
todos os governos a invocam; porém a opinião pública supõe a opinião pri
vada, a opinião singular de cada homem; o caráter de publicidade não 
lhe pode provir, portanto, senão do número, e seria extravagante que por 
um processo especial de seleção se levantasse uma opinião pública de três 
ou quatro contra um milhão ou muitos milhões de homens! 

A opinião pública do projeto é a da minoria insignificante, levantada 
por ele, para governar a maiori-a numerosa que deserda. 

Distinguir os sensatos dos insensatos, arrogar-se a esquisita função 
de escolher os bons e capazes, é tentativa impossível e despóti-ca. Na so
ciedade em que vivemos quem dispõe desse critério supremo? Qual é o 
grau de sabedoria, de instrução que deve possuir o eleitor para concorrer 
eficazmente na formação das leis? Formulando esta pergunta, um publi
cista espanhol responde com toda elevação e pureza de um espírito amigo 
da liberdade: HBasta só ter o sentimento de sua posição, porque este sen
timento, unido ao dos outros, é precisamente o indispensável para calcular 
a média resultante das necessidades de um povo, para formular a voz dos 
interesses gera.is, e para legitimar a soberania püblica." 

Procurai resolver o problema de outro modo, descobri -a capacidade na 
clêncla, nas artes, na indústria, na propriedade. no comércio, olvidando 
que tudo is.se não é um elemento estranho à massa ativa . que concorre 
para a eleição, e a lei perderá o seu caráter de generalidade, para tornar
se protetora da classe predominante. 

~ preciso aceitar os homens como eles .são, e não imaginar que o dever 
dominará sempre, sacrificando os favorecidos pelo poder o que lhes possa 
convir no teatro em que representam. 

O grande valor da representação no voto generalizado está na conci
liação de todos os interesses. Cada um vota conforme os seus, mas nin
guém pode tudo, e, como a opinião recruta-se pelo número dos que têm 
em todo caso alguma coisa a ganhar ou perder, a justiça afinal triunfa; 
porque a lei que fere -a maior soma de interesses não pode em easo algum 
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ser aprovada. Pelo contrário o voto restrito não oferece garantia para as 
tristes desigualdades que engendra. Quereis um exemplo? Eu vo-lo dou e 
pedido ao tempo de Luiz Felippe, na França. Quando Bastiat reclamava, 
perante uma câmara composta, em máxima parte, de grandes proprietá
rios territoriais, pela livre troca, o marechal Bugeaud, grande cultivador, 
exclamou: "Prefiro antes ver em França uma invasão de Cossacos do que 
a entrada de um rebanho de bois.,, 

Imaginem os homens como quiserem, eles hão de preferir em sua ge
neralidade -aos interesses gerais, os interesses próprios. 

O voto generalizado é a consulta a todas as aptidões. Os nossos sábios, 
os nossos artistas, os nossos proprietários, os nossos literatos, os nossos 
doutore.s, os nossos negociantes, em uma palavra todo o que trabalha e 
vive pela inteligência ou pelo braço, é chamado para concorrer na obra 
da felicidade geral, e cada um conforme a especialidade da questão, in
fluirá proporcionalmente na deliberação definitiva. 

Mas, os agitadores da praça pública. a grita das ruas, a perturtação 
da ore.em, exclamam?! Nada valem os interesses permanentes da socie
dade? 

Um povo não se compõe de agitadores. Se eles predominassem, de 
nada serviria a base estreita do projeto, ou antes prestar-lhes-ia mais 
uma arma, pondo de seu lado a odiosidade de uma exclusão. Triste do 
país se os agitadores formassem a máxima parte da população! 

Pretender que a sociedade em geral não conhece suas necessidades, 
não sahe escolher, .suprimindo a consciência individual da maior parte em 
proveito de alguns, e fundando a teoria estéril da tutela, é supor classes 
ou castas privilegiadas, e, o que é mais, investi-las permanentemente do 
Governo, sem um corretivo qualquer. O povo, segundo a frase de um es
critor notável, é o conjunto de todas as forças e de todas as inteligências 
de um F.stado. A força e a inteligência no indivíduo se aliam de ordiná
rio à generosidade e à razão, reunidas em feixe compacto; as forças e as 
inteligências do povo são o que há de mais refletido, de mais justo, de 
mais generoso no mundo; elas cnnstituem o verdadeiro poder, a incontes
tável grandeza, a irresistivel soberania. 

A pretendida tutela assemelha-se à teoria censitária, que tem a sua 
origem histórica na teoria feudal da posse da terra (Apoiados.) 

Medir -a inteligência do homem pelo dinheiro, é medi-la por muito 
pouco valor (apoiados); na dúvida, prefiro aceitar a consciência da pró
pria dignidade a procurar uma medida que o avilte. (Apoiados, muito 
bem!) Aceito o censo como prova da renda da constituição; é para mim 
apenas a medida do necessário para viver. 

Não creio que as escolhas feitas pelo povo sejam más. Invoco a opi
nião de um sem número de escritores, em nome da história. O que foram 
as escolhas da Grécia? O que ,afirma Tito Livio das escolha.s do povo ro
mano? O que nos assegura Montesquieu em sua obra monumental? O que 
proclamam os modernos inimigos do voto universal, tratando da influência 
das massas? 

Guizot, o sustentador do censo eleitor-ai, escreveu um dia em sua obra 
- Meios de governo: "Atuar sobre as massas e atuar pelos indivíduos é o 
que se chama governar; o poder é levado a desprezar as primeiras. Fraco 
solicitadot a necessidade de tratar com os indivíduos o absorve. Nada tão 
comum como vê-lo esquecer que há um povo e um povo, a quem tudo que 
faz interessa Dos erros do poder é esse o mais fatal; porque é nas ma~-
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sas, no povo mesmo, que deve ele beber sua principal força, seus primei
ros meios de governo." 

E depois, o grande homem nos fala da influência de Bonaparte, ex
plicando sua grandeza pelo prestígio das massas populares. O eloqüente 
doutrinário escreve sobre Napoleão o seguinte: "Ele não desprezou os in
divfduos, mas sobretudo apoderou-se das massas; fez também alguma coi
sa pelos homens que o cercavam, porém muito pelos povos que estavam 
lon·ge. Reconheceu suas necessidades, pressentiu seus votos, regulou seus 
negocios, fez prevalecer seus interesses, e, tomado o homem do público, 
empregou a força que dele recebeu em domar, um após outro, os indiví
duos que t1nba razão para temer ou necessidade de conquistar. 

Isolados, preocupados de si mesmos, os jacobinos não podiam defen
der-se, os realistas não podiam triunfar. 

Apoiado sobre as massas, Bonaparte derrotou uns e outros." 
Com efeito, Sr. Presidente, aquele homem extraordinário, dominand:J 

os povos e avassalando os reis, não o foi nos sucessores de sua vida pelo 
seu grande talento militar, pelos grandes monumentos legislativos de seu 
Império, mas, porque alevantou-se gigante do seio das massas, e levou 
atado às suas águias vitoriosas, o fecundíssimo princípio da soberania do 
p-::>vo. 

Atraiçoando-o, ele sabia ainda lisonjeá-lo: seus soldados faziam-se 
generais; seus generais duques; seu.s duques príncipes; e seus príncipes 
reis: Por isso ele governou. 

Os sustentadores do projeto em discussão, depois de meio século de 
governo constitucional, repudiam os que nos mandaram para esta Câmara 
(apoiados), aqueles que são os verdadeiros criadores da representação na
cional (apoiados, muito bem!); por quê? Porque não sabem ler, porque são 
analfabetos! 

Realmente a descoberta é de pasmar! Esta soberania de gramáticos é 
um erro de sintaxe política. (Apoiados e riso.) Quem é o sujeito da ora
ção? (Hilaridade prolongada). Não será o povo? Quem é o verbo? Quem 
é o paciente? Ahl descobriram uma nova regra: é não empregar o sujei
to (hilaridade). Dividem o povo, fazem-se eleger por uma pequena mi
noria, e depois bradam com entusiasmo: Eis a representação nacional! ... 

A leitura e a escrita podem considerar-se em relação ao votante como 
condição do direito, como exigência de prova, e como recurso indireto pa
ra forçá-lo a aprender. Como condição do direito de voto é insustentável; 
porque, nem a leitura por si só significa instrução, podendo o analfabeto 
saber mais do que o que escreve e lê, aprendendo pela palavra falada; 
nem tão pouco o discernimento e a vontade d.ependem da imaginada con
dição . Como exigência de prova envolve o modo de votar, e em todo o 
caso, se há meios de gar-antlr a verdade dos atos da vida civil, pratica
dos por analfabetos, por que exclui-los cruelmente do exercício da vida 
política? Como penalidade indireta, por não aprenderem a ler e escrever, 
é monstruosa iniqüidacie, em um País como o nosso. 

Os exemplos estranhos não favorecem a exclusão; se ,contarmos ,as 
nações que os consagram; aos poucos que nos oferecem, a consciência na
cional, protestando contra a lnconcebivel analogia, dirá: Mostra.1-n«. a 
estatistica da população, mostrai-nos a organização do ensino, mostrai
nos a distribuição das escolas, mostrai-nos a disseminação dos habitan
tes, mostrai-nos as distâncias a percorrer, mostrai-nos a quantidade dos 
mestres, e depois aplaudi a mágica .procedência de vossos exemplos! 



Pretendeis aeaso improvisar tudo isso e sem dinheiro? :S: certamente 
admirável! 

Sr. Presidente, pelo censo e pela exclusão doS analfabetos, o projeto 
do Governo finge mandatários sem mandato, constituindo uma fração 
mínima da população senhora de todos os habitantes do Império. Mas, se 
o mandato ,assim restrito continua a ser o mandato nacional, o mandatá
rio tem obrigações e o mandante não pode deixar de ter direitos. Qual o 
direito dos mandantes excluídos? 

Eles não votam, eles não podem deixar de releger, eles não renun
ciaram o direito de cidadãos brasileiros. De que modo hão de pedir contas 
aos mandatários infiéis? 

Só lhes resta opor •a força à força. O mandato restrito, transformado 
em mandato nacional, dá coroo última conseqüência o direito de insur
reição. 

Receia-se que a eleição pelo povo seja o predomínio do interesse de 
cada um; este não quererá pagar impostos; aquele negar-se-á a servir na 
guerra; aquele outro tratará de enriquecer à vontade, e o interesse geral 
será por fim suplantado pela ação calculada dos interes.s.es de cada um. 

Se o fato não fosse um imposível pela diversidade dos elementos con
traditórios da luta a história protestaria inteira contra a injúria imere
cida à generosidade do povo. Não faltam exemplos, na antigüidade e no 
mundo moderno; eles têm sido por mais de uma vez repetidos pelos advo
gados da soberania popular. 

Quando os cartagineses hostilizaram na Sicília a colônia romana, 
tremeu o Senado ante a responsabilidade de um,a declaração de guerra e 
teve de decidir a questão o "Forum". Pois bem, o povo compreendeu o 
alcance do domínio africano naquela ilha, e foi em seu nome que travou
se a guerra tremenda, cujos enormes sacrifícios Roma não podia ignor,ar. 

Quando mais tarde os intrépidos romanos cercavam Cartago, o he
roísmo de seus habitantes chegou ao delírio; até as pobres mulheres car
taginesas cortaram os anéis de seus cabelos para tecer as cordas dos ar
cos de seus guerreiros. (Muito bem!) 

Quando em 1808 a França invadia a Espanha, não eram somente os 
fidalgos que a defendiam, eram os braços de seus trabalhadores, de seus 
camponeses também; mulheres, velhos, crianças, era o braço da Espanha 
inteira. 

Quando ainda, há pouco, entre nós a guerra do Paraguai precisava de 
milhares de sQldados, para sustentar o pundonor nacional e a dignidade 
da pátria, não foi ~ táboas do censo que pedistes as levas do sacrifício! 
(Apoiados; muito bem!). 

Dizia José Estevão em 1840, sobre o projeto da lei do censo eleitoral, 
(e eu me sinto orgulhoso de citar este nome em urna câmara de liberais) 
(apoia.idos): "A soberania popular é um dogma, e para o ser é preciso que 
o número seja o seu elemento; a soberania popular é numérica; por que 
razão para se contar o poder de um país, se enumeram os soldados que o 
podem defender, o.s sábios que o podem esclarecer, os comerciantes e in
dustriosos que o podem enriquecer? Por que razão o número é a compu
tação da força de um país, e não há de ser o fundamento da computação 
para o exercício do seu voto eleitoral? A instrução é proporcional ao obje
to par,a que ela se exige; por menor que seja a publictdade dos debates, 
todo o mundo sabe conhecer em quem pode depositar com proveito seu, a 
sua confiança; e se não hã instrução para esse efeito, é preciso pôr o 
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Pais por. mentecapto; então as primeiras funções de interesse particular 
são tmpossivels; ninguém poderá escolher um advogado, ning1Jém poderá 
escolher um mécico, um boticário, um procurador, e a Nação toda se re
duzlrâ a uma reunião de poltrões. Quem defende o seu pais; quem expõe 
a sua vida por ele; quem se sujeita às misérias da orfandade; quem der
rama o seu sangue pela liberdade; não terá o direito de votar?!" (Muito 
bem!). 

Não, Sr. Presidente, em um-a Câmara liberal não pode, não há de 
pas.sar esta doutrina da restrição; em honra sua, em honra dos nobres mi
nistros, de cuja purez~ e honestidade tudo espero, conto que o projeto .seja 
modificado. Não peço retratações; peço a liberdade da constituinte, e o 
direito para todos de .advogarem suas idéias em ocasião oportuna. Con
fio na grandeza da soberania nacional; tenho fé robusta na. inteligência 
da Nação inteira. Nas grandes reuniões, entre os sentimentos que elevam
se, as idéias que se embatem, os instintos que se contrariam, as paixões 
que lutam, as vaidades e orgulho em 11tíg1o, a peleja das competências ri
vais, as aptidões variadas que se ajudam ou combatem, semelhando um 
mar tempestucso, -atravéssa a torrente misteriosa da opinião, como a cor
rente equatorial que circula os oceanos. 

Este projeto, senhores, é um projeto odioso. No Brasil o fato capital, 
o fato que sobrepuja a todos é este: o Governo sempre vence, e para se 
punir o Governo de sempre vencer, dividem a nação em duas partes, cor
tam a Pátri-a ao meio. Para uns tudo, para outros nada. (Muito bem!) 

Depois de 50 anos de Governo constitucional; depois de 78 projetos, 
algull8 que se converteram em lei; · depois da eleição dos círculos de um; 
depois do seu alargamento pelos distritos de três; depois de restaurada a 
eleição por províncias e do voto incompleto; querem dar de rosto ao fu
turo, chegam ao voto restrito, à delegação nacional pela vigésima parte 
da Nação brasileira! 

A história do Pais protesta contra a aclntosa exc1U3ão das massas 
ativas do Império. Foram ess-as massas que cimentaram a liberdade da 
Pátria; foram elas que elegeram os velhos senados da Câmara, de cujo 
augusto .seio rebentou a centelha fecunda que devia ser o incêndio da 
emancipação nacional; foram essas massas que, levantando bem alto a 
honra e a dignidade do Bras_il, calçaram com seus ossos a terra estran
geira, durante o primeiro reinado; foram es&as massas que derrotaram 
nesse período ministros poderosos; foram essas massas que embalaram no 
segundo reinado o berço da monarquia; foram essas massas que recruta
ram até hoje tudo que há de grande e nobre para o parlamento, apesa.r 
dos desvios governamentais; são essas massas que morrem sempre pela. 
Pátria; e quando elas podiam dizer-vos que ainda ontem deixaram tudo 
por ela, família, lar doméstico, reminiscências da infância, record-ações da. 
idade madura, as lágrimas da velhice paterna, os extremos da mãe cari
nhosa, toda vida no passado e quase todo coração no futuro, os sustenta
dores do projeto não conservam ao menos a memória do seus grandes 
serviços! (Aplausos.) 

Sr. Presidente, Deus há de guardar-me um consolo, se vencido. Quan
do os nevoeiros da montanha sagrada descerem para o v-ale; quando a 
adversidade substituir a fortuna; quando já não forem mais ministrados 
os que hoje ocupam essa elevada posição; essas m-assas hão de vir chorar 
com eles a liberdade perdida, e poderão dizer-lhes com expressão tristis
sima de uma dor que se não desenha; arrancaste-me todas as soberanias, 
mas não me podereis arr,ancar a derradeira - a soberania da desgraça! 
(Aplausos prolongados.) 
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A lei repugna a seus fins. Como advogaram a eleição direta no Sena
do? Por que a defenderam na imprensa? 

Resumi em uma síntese expressiva todo o pensamento da variada ar
gumentação. Era esta: va.sta aplicação do principio da responsabilidade 
moral às importantíssimas relações jurídicas do mandato nacional. Por 
isso forticava-.se ao mesmo tempo o voto do eleitor e o mandato do re
presentante; por isso a base do direito eleitoral era igual para todos, e 
não podia d.ar-se a contradição de um deputado representar a maioria dos 
eleitores e a minoria dos votantes, por isso a influência do Governo de
cresceria na proporção das resistências; por Isso a fraude, a falsidade en
contravam obstáculo na influência direta d•a multidão; por isso o merca
do das consciências era mais difícil, e a vitória final da razão pública 
quase certa. 

A síntese do projeto é outra: aplicação restrita da lei da responsabili
dade moral às importantes relações jurídicas do mandato nacional. Por 
isso o eleitor e o deputado enfraquecem-se reciprocamente, em face da 
nação deserdada; por isso -as resistências na urna diminuem à medida das 
exclusões; por isso a falsidade e a fraude podem com mais facilidade 
triunfar; por i.s.so, suprimindo-se um dos graus eleitorais, coloca-se as re
presentantes, não em frente do povo que os escolhe, mas em frente do 
próprio Governo! (Aplausos.) 

Permiti, senhores, que eu vos note, se quereis argumentar com a possi
bilidade da corrupção, que não é o povo que está corrupto. (Aplausos.) 
Lêde os orçamentos e os balanços, examinai os contratos e conclui: o povo 
não faz estradas co!Il garantia, não tem companhias de navegação, não 
cuida de contratos administrativos (aplausos); há ricos que se vendem, 
como há pobres honestos; mas, não é por esse motivo que se deve regular 
o legislador na concessão ou exclusão do voto. 

O projeto que se discute leva em seu bojo a questão social, envolta 
na questão financeira, e graduada pela dívida pública e pelo imposto. Não 
temos a luta do proletário; mas temos a crise do trabalho, a transição da 
grande propriedade, a desorganização dos costumes comerciais, e tudo isso 
quando o projeto diz às massas: Pagai impostos, mas não votareis! 

Vou tenninar, Sr. presidente, vou terminar por cansado; mas antes 
quero dirigir um apelo aos nobres ministros. É a invocação do patriotismo 
aos depositários do poder público. 

Se podem eles dar corpo a todas as suas reminiscências; se é possível 
ressuscitar o que lá se foi, erguendo-se aos olhos do Governo; se cada um 
dos ministros pode ainda ouvir uma voz misteriosa, que lhe recorde o cum
p1imento de sagrados deveres, imagino que desfila pela frente da bancada 
ministerial mais de um vulto fantástico, a reavivar-lhes honrosas lembran
ças de outro tempo; que lhes fala ao ouvido, cada um por sua vez. 

Ao nobre presidente do conselho dirige-se o primeiro - Aqui estou eu; 
sou o passado com toda a sua herança; carrego 68 anos de serviços feitos 
à Pátria; defendi e amei a liberdade do meu País, amei-a loucamente na 
mocidade, subi pelos degraus da Constituição, quero respeitá-la; pois bem, 
não me arranqueis a memória, para que eu possa ao menos ter ainda sau
dades! 

Ao nobre ministro da guerra - Eu sou a glória, venho do Paraguai, 
pousei um instante no campo de batalha de 24 de maio, atravessei os ba
nhados; dormi na barranca em que primeiro cravastes a vossa gloriosa 
lança; sentei-me sonhando ao vosso lado sobre os muros de Humaitá; 
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inda hoje julguei rlescobrir-vos por entre os nevoeiros que desciam do 
cabeço dos montes, e ouvi a vossa voz nas ventanias qu,e atraves:mvam o 
rio; já não achei flores na solidão da morte para tecer-vos uma coroa, 
trago-vos um rosário de lágrimas; guardai-o para enfeitar a vossB, espada: 
P'Orém olhal - a banda que vos cinge não é cadeia de escravos, é flâmula 
de homens livres. (Aplausos nas galerias.) 

Ao nobre ministro da fazenda - Eu sou a tribuna ou antes o povo. 
Foi nos meus bra;;os, pelos vossos próprios esforços, que subistes às altas 
posições do Estado. Ministro, deputado, senador, eu ainda quero ter mãos 
para bater-vos palmas ruidosas, ainda quero saudar-vos no caminho triun
fal. Mas lembrai-vos: a púrpura do poder não tem mais preço do que os 
gloriosos padrões da vossa vida; não me roubeis o direito de acompanhar
vos, repetindo o que já deveis ter lido: o reconhecimento é a memória do 
coração! 

Ao nobre ministro da justiça - eu sou a democracia; no tempo, em 
que, trabalhador pertinaz e talentoso, vos ocultáveis no modesto gabinete 
de advogado, eu estava convosco: quando infatigavelmente defendieis na 
imprensa os altos princípios de liberdade, eu era ainda a inseparável com
panheira do jornalista. Fostes para as alturas e eu fiquei. Não vos acuso; 
não vos fiz um crime da ascensão ao poder; toda a idéia, antes de ser ação, 
é um apostolado, e neste País há lugar para todos! 

Pois bem, deixai também lugar para mim! (Aplausos nas galerJ.as.) 
Ao nobre ministro do Império - Eu sou a imprensa, combatemos jun

tos; segui vossos passos, cobri de flores vosso caminho, solicita ajudei-vos 
em vosso vôo rápido do meu berço às alturas do ministério. Pois bem, 
guardai as vossas idéias, porque eu guardo o vosso programa. Se as esque
cesseis, a quem poderia restituir o legado que me deixastes? 

Ao nobre ministro da mJ.rinha - Depois da Pátria, eu sou quase vossa 
segunda mãe, criei-vos em meus peitos; embalei-vos em meus braços; eu 
sou a heroína hercúlea de seios titânicos essa que trazia rlo exíliu as som
bras dos desterrados para coroá-las de luz; os arminhos da fortuna não 
valem as verdes relvas onde brincastes criança. Lá vos espero de mãos pos
tas, para curvar-me em nome da Pátria; lá de joelhos, onde tantos bravos 
morreram; não me esqueçais, eu sou a Bahia! 

senhores, reuni todas as recordações que vos são caras. É a soberania 
nacional que vos suplica; é a democrácia que se dirige a uma Câmara de 
libt:rais. O amor da liberdade deve ser, na frase bíblica, invencível como é 
a morte; deve, como o apóstolo, ter a sede do infinito; deve ser grande como 
o universo que o contém. Em nosso País, na pedra isolada do vale, na árvore 
gigante da montanha, no píncaro agreste da serrania, na terra, no céu e 
nas águas, por toda a parte, Deus estampou o verbo eterno da liberd::i.de 
criadora na face da natureza, antes de gravá-lo na consciência do homem! 

Em nome da monarquia constitucional representativa; em nome da 
Câmara que vos apóia, e que sem dúvida aceitará contente o vosso pro
jeto modificado, senhores ministros, eu vô-lo peço: não arredeis do trono 
a confiança da nação, honrai as esperanças do povo, libertando a ação 
da constituinte. 

(Rompem calorosos e prolongados aplausos nas galerias e no recinto 
da Câmara. O orador é abraçado por grande número de Srs. deputados.) ( •) 

( ') Sessão de 29 de abril de 1879. ACD, V. 4 (ed. 187g) 747-762 
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O SR. CA.KSANÇAO D1!; SINUMB'Õ" (Presidente do Conselho) - Sr. 
presidente, estâ em discussãu uma matéria da mais alta importância, tal
vez a mais importante de que terá de ocupar-se a assembléia geral na 
presente sessão. 

Digo, senhores, qüe é matéria importante, porque nela se resume o 
programa do ministéuo, e poderia quase dizer, a razão de ser da presente 
situação política. 

Sou, Sr. presidente, particularmente interessado nesta discussão, e se, 
nela já não tomei parte, foi por haver o Governo entendido que devia deixar 
à Câmara dos Srs. deputados a mais livre manifestação acerca de um 
assunto que a ela, mais do que ao próprio Governo, deve interessar. 

Senhores, vou dizer por que me considero interessado nesta questão. 
Por mais ardente que seja meu amor à Pátria e desejo de servi-la; 

por mais profundo que seja o sentimento de respeito e gratidão que tributo 
ao chefe supremo do Estado, eu teria certamente resignado a honra com 
que por ele foi distinguido, se porventura, com a grave responsabilidade 
de haver assumido a administração do Estado, não me afagasse a esperança 
de realizar a idéia que foi por mais de nove anos o constante objeto de 
minhas cogitações políticas. 

Senhores, na oposição sempre dei a maior importância à reforma do 
sistema eleitoral, e é singular a divergência em que ora me acho neste 
ponto com os honrados membros da minoria que têm combatido o projeto; 
ao passo que ligo a máxima importância a esta reforma, os nobres deputados 
a têm amesquinhado ao ponto de julgá-la muitíssimo insignificante. 

Um de nós deve estar em erro; é possível que o erro esteja da minha 
parte; se é assim, Sr. presidente, não tenho o menor acanhamento de con
fessar à Câmara dos Srs. deputados, que procedo com inteira boa fé, pois 
o que me diz a razão há muitos anos é que o falseamento do sistema repre
sentativo tem por causa prtncipal os vicias de nossas eleições. (Apoiados.) 

Convencido desta verdade, Sr. presidente, sempre dei-lhe a maior im
portância; e, se na atualidade faço o sacrifício de incumbir-me da reaU
zação da reforma eleitoral, não obstante reconhecer que entre os homens 
do partido liberal sou talvez o menos apto para isso (não apoiados), faço-o, 
Sr. presidente, pela profunda convicção de que, promovendo-a, trabalho 
para o bem da minha Pátria. 

Acusam-me, senhores, de não ter entrado nesta casa com a bandeira 
cheia de inscrições contendo todas as idéias de nosso partido; censuram
me porque, dentre as idéias por ele sustentadas, dei preferência à reforma 
eleitoral. 

Sr. presidente, •entendo que o sistema representativo basea-se no prin
cípio da delegação dos poderes, a qual depende da pureza das eleições. 

Ora, é claro que, se todos reconhecemos que não há sincera manifes
tação do voto nacional, não podemos deixar de querer que a representação 
assente em sólidos fundamentos. 

O que significa, Sr. presidente, a reforma eleitoral, que tanto se tem 
pretendido amesquinhar? Significa sinceridade da expressão do voto po
pular, significa a legitimidade dos representantes da nação, significa fi
nalmente a solidez da base sobre que se podem firmar os ministros que, 
diante da Coroa e da Nação, só se podem julgar fortes quando estão con
vencidos de ter o apoio da própria Nação. 
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Tem-se dito, Sr. presidente, que o pa.rtfdo liberal foi infiel à sua missão, 
por ter eu deixado de apresentar no programa outras idéias, pelas quais 
tem ele pugnado. 

Quando tomei o encargo do poder ( creio que a Câmara dos Srs. depu
tados me fará esta justiça), não foi por amor do poder (apoiados); nunca 
tive tais ambições. 'É verdade que pela terceira vez sirvo à Coroa, mas 
confesso aos meus concidadãos que na minha vida nunca dei um passo 
tendo por mira a posse do poder. (Apoiados.) Se o aceitei Sr. presidente, 
foi para servir à causa do meu partido. 

Como, pois, sendo este o alvo dos meus desejos, o ponto objetivo dos 
meus esforços, devia eu para alcançá-lo arvorar o pendão de todo o nosso 
longo programa político? 

Consultando a história, vejo que um povo sério e circunspecto, que hoje 
representa no mundo proeminente papel, a Inglaterra, tem sempre assim 
procedido, a respeito de suas reformas. Quando, Sr. presidente, promoveu
se naquele país liberdade do comércio, a lei dos cereais, a emancipação 
católica, a reforma de 1832, em que se deu ao parlamento base mais larga, 
tais idéias existiam simultaneamente. Mas o que fizeram os estadistas in
gleses? Em lugar de amalgamarem todas essas reformas, ofendendo muitos 
interesses ao mesmo tempo, dividir~m-nas, separaram-nas, e as foram 
realizando uma por uma, de modo que conseguiram a realização de todas. 

Eis a razão por que, entre tantas idéias do programa do nosso partido, 
escolhi aquela que me pareceu mais oportuna, e que, além de mais opor
tuna, deve ser considerada como a base de todas as outras reformas. 

Senhores, poderíamos tentar qualquer reforma antes de realizarmos 
a emancipação do voto nacional? Qualquer reforma, que a esta precedesse, 
não seria acoimada de defeituosa, por não· haverem sido consultados os 
interesses de todos os cidadãos brasileiros? Era mister, portanto, começar 
pela reforma eleitoral, e assim adotei-a como programa do ministério. 

Não falo, Sr. presidente, do nosso estado financeiro, porque não é idéia 
polít.ica, sendo apenas condição indispensável do nosso sistema equilibrar a 
receita com a despesa, diminuir os gastos inúteis, fomentar as fontes de 
renda, para que se possa conseguir esse equilibrio. Isto é condição de 
todos os governos, não só liberais co::no conservadores, que compreendem 
a sua missão. (Ai:;oiados.) 

F'ondo, pois, de parte esta questão, ocupar-me-ei somente da reforma 
eleitoral. 

Alegam, Sr. presidente, que a reforma não tem importância. 
Não tem importância a reforma eleitoral?! Pois a reforma eleitoral .inão 

quer dizer à verdade do sistema representativo? e nós que o desejamos 
em toda a sua pureza, podemos negar que a principal condição para este 
fim é assegurar a livre manifestação do pensamento popular? 

Mas dizem: ''Não o fizestes como entendiam alguns de nossos ami
gos." Pensavam alguns que esta reforma se podia fazer sem dependência 
dos trâmites de uma refol"IIla constitucional; entendiam que era esse o 
meio mais pronto e adequado. 

Senhores já tive ocasião de expor o motivo por quet tendo de escolher 
o método, preferi aquele que adotamost isto é, fazer a reforma eleitoral 
mediante alteração constitucional. 

-Não assumindo o poder por amor do pode•r, mas somente como meio de 
realizar uma idéia capital, era indispensável que eu tomasse em consi-
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deração todos os elementos com que tinha de lutar, para chegar a meu 
desideratum. 

Não podemos em um País constituído como o nosso, onde o poder 
legislativo está dividido em duas Câmarast fazer abstração da Câmara 
vitalícia, que também tem importância nos negócios públicos. (Apoiados.) 
Eu não podia prescindir de atender ao mesmo tempo às opiniões do Senado 
e consultar-lhes as disposições em referência ao assunto. 

Tinha ouvido dizer multas vezes naquela casa que, se a reforma dese
jada pelo partido liberal foss,e efetuada precedendo a reforma da Cons
tituição, muitos de seus ilustres membros, aliás adversos à reforma, vota
riam por ela. 

Já citei os nomes desses notáveis senadores; alguns dos quais são hoje 
falecidos. 

Entendi, Sr. presidente, que efetuando a reforma eleitoral por este 
modo, dávamos também mais segurança ao nosso partido; porque, entra
nhando tal reforma em nossa própria Constituição, temos a certeza de que 
ela será duradoura, não ficará sujeita aos vai-vens dos partidos e da política 
transitória. 

•Foi, polst no interesse de a ver realizada, e tendo a esperança de poder 
captar o assentimento dos referidos senadores, que entendi dever preferir 
os trâmites constitucionais. 

Dizem que os ministros neste País são apenas instrumentos da Coroa. 
Foi isto aqui aventurado por um nobre deputado da província do Amazonas, 
que se acha presente. 

Peço licença ao honrado deputado pelo Amazonas para dizer-lhe que 
desta tribuna protesto contra essa proposição, em nome de todos os homens 
distintos deste País que têm servido a Coroa. Não creio que nenhum deles 
pudesse permanecer por um 8Ó dia no poder, sem ser a serviço de suas 
próprias idéias. (Multo bem.) 

Senhores, podemos condescender com a Coroa. E como não? Como 
compreende-r completa separação entre o poder e:x;ecutivo e os seus agentes, 
entre o chefe deste poder e aqueles por cujo intermédio é ele exercido? 
Não é possível tal separação. Sem a confiança da Coroa e do parlamento 
não há ministério que possa durar. 

Mas supondo mesmo que a Coroa .julgasse que a reforma entendia com 
os princípios constitucionais pergunto eu: o que poderia haver de desairoso 
ao ministro que para salvar escrúpulos tão respeitáveis preferisse a reforma 
pelos meios constitucionais? Nada absolutamente. 

A respeito da influência que se atribue à Coroa nos atos de seus mi
nistros, devo dizer à Câmara dos Srs. deputados o seguinte, que servirá 
apenas como um protesto para a história, para os vindouros. 

Três vezes tenho sido chamado aos conselhos da Coroa. A primeira 
para fazer parte do ministério Ferraz, em que me coube a pasta dos negó
cios estrangeiros, e pouca influência tive na direção dos negócios internos; 
tive, porém, ocasião de observar que o gabinete era livre no exercicio de 
suas altas atribuições sem nunca achar da parte da Coroa o menor emba
raço. 

Se esse ministério dissolveu-se, foi :i:or divergência que surgiram em 
seu próprio seio, e não por intervenção da Coroa. 
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Fiz também parte do ministério de 30 de mato. Como sabe a- Câmara, 
foi esse um ministério de mera transição. A Câmara dos Srs. deputados 
naquela quadra se tinha constituído em tal estado de divisão que a 
Coroa podia a seu talante fazer e desfazer ministérios, porque o equilíbrio 
era tão perfeito que bastava a escolha dos ministros para deslocar a 
maioria. 

Foi nestas circunstâncias qµe se organizou o ministério composto em 
sua máxima parte de membros do Senado. 

Esse ministério tem:!o desempenhado sua missão, que era fazer um 
apelo à Nação, logo que •esta lhe respondeu enviando a Câmara de 1864, 
composta de grandes ilustrações e de uma mocidade digna e patriótica, 
entendeu que devia retirar-se. 

Confesso que com grande pesar da Coroa o ministério do Marquez de 
Olinda obteve exoneração. 

Por muitas vezes a! Coroa instou com o nobre Marquez para que con
tinuasse na direção dos negócios públicos; mas entendemos que estava de
sempenhado nosso dever, e não nos era lícito continuar. 

Nessas duas vezes que fui ministro, tive ocasião de notar que não ha
via intervenção da Coroa nos atos doa seus ministros. Na atual situação, 
asseguro à Câmara que é impossível haver melhor modelo de rei consti-• 
tucional do que o atual imperante. É quanto posso dizer neste momento. 

Por isso venho protestar contra as insinuações repetidas de que os 
membros do ministério são meros instrumentos da Coroa. lt mister que 
abandonemos certas ilusões. Ninguém neste país é mais interessado em 
que a opinião pública se manifeste livr,emente do que a Coroa. Não é pe-
quena a responsabilidade de criar situações e organizar ministérios. lt 
preciso reconhecer a soma de responsabilidade que p'esa sobre aquele que 
se acha na cúpula do edifício social, para compre-ender a difícil tarefa de 
escolher quem esteja mais no caso de dirigir os negócios públicos. 

Estas dificuldades são tanto maiores, quanto é certo que até agora 
temos vivido sem saber quem é a maioria e quem é a minoria no Pais. 
Nesta confusão de coisas a Coroa vê--se muitas vezes embaraçada; por 
isso ninguéll}, mais do que ela tem interesse em ver realizada a liberdade 
eleitoral. 

Pairando em uma atmosfera elevada, superior às paixões, não só pelas 
qualidades pessoais do imperante, mas por sua alta posição, a Coroa deseja 
nunca ser obrigada a intervir nos negócios públicos, desde que a Nação 
manifestando-se livremente indique por meio dos seus representantes os 
ministros que verdadeiramente mereçam a sua confiança. 

Dizem que a reforma que se projeta é mesquinha, por que vai cercear 
direitos de alguns milhares de cidadãos brasileiros. Os que isto afirmam 
não atendem que, se por um lado a reforma tende a eliminar a classe dos 
votantes, por outro alarga extraordinariamente o número de eleitores. 

Quais são as condições de um bom eleitorado? Certamente que seja 
numeroso; não esteja sujeito à influência dos ministros, nem dos poten
tados; possa escolher com acerto seus representantes; não seja composto 
de ho·men.s dependentes de caprichos alheios, mas que por sua posição 
possam oferecer certas garantias de independência. Estas condições devem 
reunir o corpo eleitoral que o projeto tem por fim criar. 

Ele faz desaparecer os atuais votantes pelo fato de tornar-se inútil 
a função que ora desempenham; os eleitores que teriam de fazer a eleição 
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secundé.ria ficam sendo por dlreit.o prôprlo eleitores, assim como todos os 
9utros cidadãos que poderiam ser escolhidos pelos votantes para eleger os 
representantes da Nação. Atualmente só podendo ser eleitores os designa
dos pelo., \rotantes sujeitos à pressão e influência de autoridades e de po
tentados, a eleição secundária não tem nenhuma expressão própria; é 
o mero e Infalível resultado, previamente determinado, do poderio dos em
preiteiros da eleição primária. Ass~m a eleição secundária não passa de 
uma ficção, de uma ilusão. 

Com o projeto, porém, desaparece este inconveniente, aqueles que 
eram designadOB para eleitores, concorrem jure proprio para a escolha de 
seus representantes, deixando de ser subordinados à influência perniciosa, 
quer dos mandões, quer do poder. Logo o projetado corpo eleitoral, nume
roso e inteligente, oferece muito mais garantia para uma eleição livre: não 
é portanto mesquinha esta reforma. 

Mas assim excluis os votantes, perguntam? Formulando o projeto, ti
vemos em vista excluir aqueles sobre quem a ação maléfica, quer do poder, 
quer dos mandões, é exercida com mais facilidade. 

Os votantes podiam ter razão de ser na época da constituição porque 
então as distâncias, as dificuldades de transporte não permitiam organi
zar um corpo eleitoral feito por virtude da lei; era preciso diminuir as 
dificuldades. 

Aqueles que ocupavam a 1.ª plana da sociedade pelos cargos que exer
ciam, pelo conhecimento das pessoas da localidade, eram votados para 
eleitores; hoje que as distâncias estam encurtadas, que os meios de trans
portes se tomaram fáceis, graças às estradas de ferro e aos vapores, o elei
tor pode transportar-se com facilidade do lugar do domicílio ao da sede 
do colégio em que tem de dar o seu vot.o, sobretudo se a eleição for por 
círculos eleitorais, que tornem o processo mais fácil (Muito bem). 

O SR. OLEGARIO - De um ou de três deputado.s. (Há outros apartes.) 
O SR. CANSANÇAO DE SINIMBU (Presidente do Conselho) - Sr. pre

sidente, tenho ouvido muitas vezes falar contra a onipotência da Coroa, 
do poder moderador. Tem-se exagerado as atribuições deste poder, desper
tando assim injustas prevenções. 

Assoalha-se que o poder moderador, no exercício de suas faculdades 
constitucionais, é um element.o perigoso neste País, tirando-se como con
seqüência dessa falsa suposição a conveniência de cercear-lhe as atribui
ções. 

Senhores, é um erro palmar; em vez de restringir a.s atribuições do 
poder moderador, o que devemos fazer é elevar os poderes que se tem aba
tido. 

Porventura temos, por algum ato constitucional, aumentado as atri
buições do poder moderadot? Certamente que não. Donde vêm, pois, essa. 
proeminência de que tanto se tem falado? 

Tal proeminência, Sr. presidente, não resulta de haver o poder mo
derador chamado a si atribuições que não lhe competem; mas de se terem 
enfraquecido os poderes que deviam contrastá-lo. (Apoiados.) 

Em vez de abater o poder moderador, penso que a sua ação deve ser 
contrastada por meio de Câmaras livres e independentes, que perante ele 
possam apresentar-se como poder igualment.e respeitável. 

Isso, senhores, só podemos conseguir por meio de um bom sistema elei
toral. 
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Penso, Sr. presidente, que podendo a Nação manifestar livremente a sua 
vontade, nunca será vencida pelas atribuições do poder moderador. O que 
ele deseja é conhecer a opinião nacional; e isto só pode ser conhecido 
por meio da eleição. 

Portanto, desde que conseguirmos organizar um corpo eleitoral tão 
respeitado, que a um ato de dissolução responda reelegendo os seus repre
sentantes, não haverá perigo nas atribuições do poder moderador. ~ as 
enfraquecermos, inutilizaremos úteis aparelhos de nosso maquinismo cons
titucional. Não é reduzindo suas prerrogativas que conseguiremos garan
tia para a liberdade, mas sim elevando os poderes que por si mesmos se 
têm abatido. 

Senhores, o projeto tem sido profllgado por criar um censo, por excluir 
uma parte dos atuais votantes, porque não marcou o máximo ao censo, 
tendo marcado o mínimo, e finalmente por coartar a atribui~ão da Câma
ra, a que imerecidamente se tem dado o nome de constituinte. 

Não vejo em nossa constituição disposiçao alguma que autorize se
melhante denominação; o que vejo é o seguinte: 

Nossa constituição reconhece dois mandatos legislativos: o geral e o 
especial; o primeiro para a decretação das leis ordinárias, o segundo para a· 
formação ou alteração das leis constitucionais. O mandato geral foi con
fiado às duas Câmaras com a sanção do Imperador, havendo somente adi
ferença que o veto deste é suspensivo, ao passo que absoluto o de qual
quer dos outros ramos do poder legislativo. Ora, se o mandato geral é in
suficiente para os trabalhos de revisão constitucional estes exigem um 
mandato especial, e a constituição só manda conferí-los à Câmara dos Srs. 
deputados, parece que seu fim foi excluir o Senado; e como por outro lado 
à legislatura ordinária compete decretar a necessidade da reforma, não seria 
razoável contestar-lhe o direito de declarar o sentido em que a mesma re
forma deve ser feita, tanto mais quanto o artigo ou artigos reformáveis, 
pt>dem ser alterados de modo que pareça à legislatura ordinária mais 
infen.so ao interesse público do que a disposição primitiva cuja alteração 
ela julgou necessária. 

Tem-se dito que neste caso é a legislatura ordinária que faz a refor
ma. Esta objeção seria procedente, se a Câmara reformadora fosse obri
gada a adotar o projeto do poder legislativo ordinário. Ou ninguém sustentou 
ainda tal absurdo; todos ao contrário reconhecem a essa Câmara o direito 
de aceitá-lo ou rejeitá-lo. o que ela não pode é alterá-lo, porque, se o fi
zesse, a Câmara revisora seria o único fator das reformas constitucionais, 
quando a constituição quer que elas sejam o produto de duas legislaturas, 
uma ordinária e outra extraordinária. 

Eis aí, Sr. presidente, porque penso que a Casa seguinte, que eu cha
·marei revisora, como já foi qualificada pelo meu nobre amigo o Sr. mi
nistro da Fazenda, não tem outra atribuição além da de conceder ou ne
gar sua aprovação à lei que for votada, nada mais. 

Senhores, vou agora fazer uma confissão. 

Se estivéssemos no ano de 1832, em que se discutiu esta grave questão, 
não sei que opinião seguiria entre as duas que então se debateram. 

A Câmara dos Srs. deputados conhece, porque até já tem sido aqui por 
muitas vezes citada, a larga discussão que se abriu sobre a inteligência 
do nosso art. 177. Nessa ocasião dividiram-se as opiniões pronunciando-se 
diversamente homens muito respeitáveis. 
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Digo que não sei, no sentido das idéias liberais, no interesse do partido 

liberal, qual teria sido a opinião preferível, porque, senhores, é· preciso fa
larmos com franqueza; nestas matérias· os poderes constituídos não se 
entregam aventurosamente a reformas, se·mpre querem, entrando com 
o contingente da sua vontade, da sua aprovação, saber quais são as modi
ficações que se têm de ef euar no pacto social. 

Se essas reformas pudessem ser feitas, como na Inglaterra, com a in
tervenção de todos os poderes, em que a Câmara dos Comuns, a Câmara 
dos Lords e a Coroa entram igualmente, é bem possível que as reformas 
constitucionais pudessem ser mais freqüentes; porque, vêde bem: pelo 
sistema seguido em 1832 e 1834, a fonte da lei fundamental do Império, a 
sorte de qualquer reforma que se tenha de efetuar depende da probidade 
política da Câmara revisora. Se esta desvairar-se, como muitas vezes pode 
acontecer nos corpos políticos, onde estará a garantia da reforma inicia
da na Câmara dos Srs. deputdos com o voto do Senado e a sanção da Coroa? 

Por Isso é que digo que, se me achasse no ,tempo em que se deu a in
terpretação desta lei, não sei qual das duas opiniões seguiria. 

Mas a verdade é que, incumbindo-me de efetuar esta reforma, tinha 
de adotar uma opinião, e não me era lícito deixar de seguir o precedente 
estabelecido em 1834. 

Mas, desejo tornar bem claro este pensamento perante a Câmara dos 
Srs. deputados: para que essa opinião possa ser adotada sem perigo, se1m 
inconvenientes, é mister que se fixe o princípio de que a Câmara revisora 
só tem o direito de aceitar ou rejeitar a lei que lhe for enviada por esta 
legislatura ordinãria. (Apoiados.) 

O SR. BUARQUE DE MACEDO - Evidentemente foi este o pensamen
to do Governo, quando apresentou o projeto, como eu aqui declarei. sendo 
geralmente eontestado. 

O SR. JOSÉ BONIFACIO - Pois então marque-se o máximo, 
(Há outros apartes.) 
O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO - Sr. presidente ouço uma voz 

que me diz "Pois então marque-se o máximo". 
Senhores, eu não tenho dúvida de aceitar o máximo que a Câmara dos 

Srs. deputados ou que o Senado entenda dever fixar. O que somente quis, 
foi não sair das raias da constituição. 

O SR. BUARQUE DE MACEDO - Apoiado. 
O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO - O Governo desejou neste pon

to que todas as opiniões, todas as vontades fossem consultadas, e que, de
pois de bem esclarecidos, chegássemos a acordo. Assim pois respondo ao 
aparte do nobre deputado por S. Paulo. 

O SR. JOS1!1 BONIFACIO dá um aparte. 
o SR. PRESIDENTE DO CONSELHO - Pode, o projeto está redigido de 

modo a receber essa emenda. (Muito bem.) 
Pela constituição o eleitor, aquele que escolhe os representantes da 

Nação, não pode votar sem que tenha de renda líquida pelo menos 400$000. 
lt.,oi esta a regra que aceitei, e na qual baseou-se o projeto. 

Mas, quanto ao máximo, senhores, o Governo não faz questão. 
Senhores, o nobre deputado por S. Paulo, a quem sempre me dirijo 

com o maior respeito e com o sentimento da mais profunda simpatia, cuja 
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voz tem a força de impressionar-me, ainda quando não pode eonvencer
me, o nobre deputado condenou acremente o projeto, por ser uma má
quina de eliminações: eliminação por haver tomado como base o censo 
do eleitor e não o do votante; eliminação, por exigir a condição de sabe·r 
ler e escrever; eliminação, por marcar o m.inlmo e não fixar o máxl'mo. 
Creio que foram estas as objeções do nobre deputado. 

O SR. JOSÉ BONIFACIO - Acrescente as qualificações. 
O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO - O processo da qualificação? 
O SR. JOSÉ BONIFACIO faz sinal afirmativo. 
O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO - Senhores, já disse o motivo 

que temos para sustentar o mínimo de 400$, é o mínimo da const1tuição. 
Quanto à condição de saber ler e escrever, creio, Sr. presidente, que é 

o menos que se pode exigir como sinal de capacidade- daquele que tem de 
concorrer diretamente para a escolha dos representantes da Nação (Muitos 
apoiados). Não podia ser mais modesta a exigência. (Muitos apoiados). 

Não podia ser menos exigente o Governo com os que têm de eleger 
aqueles que hão de vir para esta Casa e o Senado organizar leis de que 
depende a sorte da Pátria. (Apoiados.) 

Podíamos também ter marcado um prazo para os analfabetos se habi
litarem para o exercício do voto; preferimos render homenagem ao prin
cípio da educação do povo. (Apoiados.) 

Desejamos que neste empenho os próprios interessados nas eleições 
sejam os que concorram para que o povo receba esse grau de instrução in
dispensável para todos os misteres de sua vida. (Apoiados.) 

Voltando à questão do censo, direi que, se a ilustre oposição (não sei 
se a posso assim qualificar), se os nobres deputados que combatem o pro
jeto entendem que deve-se marcar o máximo do censo, o Governo não terá 
a menor dúvida em aceitar a emenda. (Apoiados.) 

Desejo o mínimo, porque é contra o máximo que falou o nobre depu
tado por S. Paulo. (Há alguns apartes.) 

O SR. BUARQUE DE MACEDO - V. Ex.ª tem razão: deve-se marcar 
o máximo: foi a minha opinião quando falei a 1.ª vez; do contrário é pre
ciso uma reforma constitucional todas as vezes que se t1ver de marcar o 
censo. 

O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO - No selo do nosso próprio par
tido ouvi muitas vezes agitar-se esta que·stão de censo; ouvi muitas vezes 
ho·mens sinceros e dedicados à causa da liberdade exigirem mesmo censo 
muito elevado como garantia da boa escolha da representação nacional. 
(Apoiados.) 

Por isso, o ministério entendeu que não devia tomar o arbítrio de fixar 
o censo antes de ouvir os conselhos e opiniões de todos, quer nesta, quer na 
outra Casa do parlamento. 

Se os nobres deputados entendem que se deve marcar o máximo, in-
diquem-no, o Governo não se oporá. 

O SR. GALDINO DAS NEVES - Nós queremos o da constituição. 
O SR. ARAGAO BULCAO - Agora já não querem o máximo. 
O SR. MEIRA DE V ASCONCELLOS - J!'.: melhor o mínimo como existe. 
(Há outros apartes.) 
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O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO - Senhores, sejamos francos: 
ctuem há, neste País, dotado de algum critério, capaz de concorrer para 
uma eleição, que não tenha 400$000 de renda? (Apoiados). Eu não conheço. 

O SR. GALDINO DAS NEVES dá um aparte. 
O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO - Vejo que esta questão da renda 

tem da parte dos nobres deputados que manifestam escrúpulos um motivo, 
que é a verificação da renda (apoiados); vejo que· o receio dos nobres depu
tados é que no processo da qualificação se cometam abusos (apoiados) e 
que, a pretexto de não terem 400$000, sejam excluidos muitos que ganham 
mais do que esta quantia. (Apoiados.) 

Mas, senhores, devemos discutir com toda a calma e prudência. O 
projeto depois de merecer a aprovação do Senado e a sanção da Coroa, terá 
ainda de ser submetido à legislatura extraordinária. 

Vencida a reforma, far-se-á a lei eleitoral; é p·ara ela que emprazo 
os nobres deputados: peço mesmo o auxilio de sua.s luzes . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . .. . . . . .. . .. . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
O verdadeiro sistema representativo será aquele em que a Câmara for 

eleita sem o Governo saber quais sejam o.s representantes da Nação (apoia
dos); em que o Governo possa conjiecturar sobre quem recairá essa escolha 
à vista do bom senso e merecimento dos candidatos, mas não possa desig
ná~los. (Apoiados.) 

O SR. JOAQUIM NABUCO - o nobre deputado tem mais confiança na 
.sua cadeira vitalícia do que no censo de 400$000. 

O SR. AFFONSO CELSO (ministro da Fazenda) - Quando V. E2'ª e 
outros como V. Ex.a. forem eleitos, assim não será. 

O SR. JOSt BONIFACIO - O votante é levado pela influência local, 
a influência local é dominada pelo Governo. (Hã outros apartes.> 

O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO - Sei o que são essas influências 
locais; não hã nenhuma, no estado atual, que possa resistir à ação do Go
verno. (Apoiados.) 

Estava em uma provincia, não direi qual, mas quando se tratava da in
fluência de uma localidade e era preciso dispor de sua votação dizia-se: é 
preciso desmoralizá-lo. (Apoiados.) 

E sabe V. Ex.ª qual era o meio de desmoralização? Era mandar um 
destacamento, um delegado de policia encarregado de fazer um processo 
por qualquer coisa, por exemplot por uma pessoa do povo ter arrancado 
uma cana. 

O SR. OALDINO DAS NEVES - Já se sabe que foi na Bahia. (Riso.) 

O SR. JERONYMO SODRÉ - IskJ dá-se em toda parte. Em S. Paulo 
cidadãos de primeira ordem foram à cadeia, no Rio Grande do Sul ... 

(Há. outros apartes.) 
o SR. PRESIDENTE - Atenção, quem tem a palavra é o Sr. Presi

dente do Conselho. 

O SR. JERONYMO SOD!tt - O regimento parece que me dá o direito 
de dar apartes. 

O SR. PRESIDENTE - Mas não permite interronper o orador. 
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O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO - lt por isso que digo, em re
ferência ao pensamento do ilustre representante por 8. Paulo, que ele 
firma-se em base pouco segura, supondo influências locais que tenham 
meio de ação, quando não há nenhuma que pela força do Governo deixe 
de ser derrotada. 

O SR. JOSÉ BONIFACIO dá um aparte. 
O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO - Se não destruir o sistema exiR

tente mediante a renda de 400$, ainda muito menos conservando a de 200$. 
(Apoiados.) 

Em matéria de Governo, senhores, a capacidade não se mede por al
queires, não se pesa em balança; é preciso que os elementos que entra·m 
na organi7acão do Governo sejam dotados de um certo critério, de certa 
Independência, que ofereçam garantia de uma boa •escolha. (Apoiados.) 

O nobre deputado acha que é muito pouco 400$. 
O SR. JOSÉ BONIFACIO - Não acho que seja pouco 200$, ou 400$; 

o que acho é que quando se marca 400$, dá-se um pretexto para as exclu
sões. Esta é a minha argumentação. 

O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO - Senhores aqui não se trata 
de questão de dinheiro, trata-se somente da condição individual da pessoa 
para bem exercer um direito sagrado, e é indubitável que aquele que pode 
resistir à influência estranha naturalmente oferece melhor garantia do que 
outro que está à mercê de caprichos alheios. 

Vê a Câmara dos Srs. deputados que a reforma tem por fhn criar um 
corpo eleitoral que esteja acima de influências indébitas, para que o eleitor 
não fique dependente do capricho do votante e por conseqüência da ação 
do Governo. 

Mas dizem-me, porque razão não apresentastes outras reformas? 
Senhores, quando estamos liquidando as condições da nossa existência 

política, quando estamos restaurando o sistema parlamentar, o que im
porta o acerto de nossas deliberações, quando queremos que todas as opi
niões, ainda as dos nossos adversários, se possam livremente manifestar, 
'devíamos vir aqui apresentar outras idéias, sem primeiro tratar dos re
qui.sitos, para a formação de um bom corpo eleitoral? Acho que seria de
masiada imprudência. 

Senhores, não posso terminar sem agradecer à Câmara dos Deputados 
o modo por que tem corrido esta discussão. Nela tenho visto exibir talento., 
zelo, esforço, com toda moderação, calma e tranqüilidade. São as qualida
des que recomendam as grandes assembléias. Temos dupla missão; não é 
só para fazer leis que a Nação nos confiou seu mandato, é também para 
dar bons exemplos, boas práticas de civilidade, urbanidade e tolerância. 
A Câmara dos Srs. deputados tem provado possuir estas qualidades, de for
ma que realmente penhora não só o Governo mas a todo o público. 

Devo declarar que o Governo, à exceção do aumento do censo que deixa 
ao arbítrio da Câmara, entende que em tudo o mais o projeto deve passar 
tal qual foi apresentado pela maioria que o assinou. 

O SR. IONACIO MARTINS - Eu entendia que havia necessidade de 
se marcar o máximo nesta lei, para que a constituinte o não pudesse ex
ceder. 

O SR. MEIRA DE VASCONCELLOS - Não é necessário. 
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O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO - Deixo isto, como disse, à apre
ciação da Câmara, e neste ponto o Governo não fará questão. 

Senhores, várias emendas foram aqui apresentadas. 

O nobre deputado pelo Amazonas ofereceu diversas que, segundo me 
parece, podia ter abreviado, reduzindo-as a uma: - "fica mudada a forma 
de Governo." 

Entendo que isso era muito mais simples do que estar fazendo refor
mas parciais em diversos artigos, visto que o conjunto delas vem a dar em 
resultado isso mesmo. 

Louvo ao nobre deputado a franqueza com que se declara republicano; 
mas, senhores, deveremos sempre conservar a Nação brasileira na incerteza 
sobre a sua forma de Governo? 

Pois há hoje quem venha pôr em dúvida a excelência da monarquia 
constitucional representativa, como foi decretada pela constituição do Im
pério! 

Creio que não existe neste País um só homem que pense o contrário 
disso. Poderão talvez supor que pelo princípio das evoluções se chegue a 
esse ponto, isto é, que se mude a lei funda·mental do E·stado; mas aqueles 
mesmos que segundo os princípios fisiológicos entendem que as sociedades 
como os indivíduos passam por essas transformações, devem ter em consi
deração uma coisa: o que se procura nas formas do Governo não é a sim
ples forma, é a liberdade, e a liberdade pode ser ·tão efetiva e real em 
uma monarquia representativa, quanto pode ser em algumas repúblicas. 

Por isso julgo que esta questão todos os dias aventada, pondo ainda 
em dúvida a forma do Governo do nosso país, só serve para incutir certo 
senti'mento de desconfiança que convém acabar de uma vez. 

Sr. presidente, as formas do Governo não dependem dos caprichos dos 
homens; são modeladas segundo os hábitos e disposições dos povos; não 
podemos fazer de uma sociedade o que faz o estatuário com um pedaço de 
pedra a que dá a forma que bem lhe apraz, nem podemos também fazer 
dos homens o que se faz com as pedras no jogo das da.mas, movendo-as 
segundo o nosso capricho. 

As instituições de um povo fundam-se nos seus costumes, na sua ín
dole e nos acontecimentos do seu passado. Entendo que a forma de Go
verno que nos rege é não só a mais propícia ao nosso des-envolvimento, como 
a mais conveniente à integridade do Império. (Apoiados.> 

Senhores, a experiência de lavrador me faz pensar assim. Ninguém 
conheçe que entrando na posse de sua herdade leve com dur,eza o ma
chado ao tronco da árvore que foi :plantada pelos seus antepassados, a cuja 
sombra brincou a família nos tempos da juventude e encontrou abrigo con
tra as intempéries nos dias de tempestade. Quem tal fizes.se teria o cora
ção mal formado. 

Ora foi à sombra da monarquia que formou-se o País e conquistou a 
sua independência; estou persuadido que nenhum brasileiro sincero de
seja a mudança de nossas instituições. 

VOZES - Muito bem; muito bem. ("') 

( *) Sessão de 28 de maio de 1879. AS, V. 1 (ed. 1879) 422-428 
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( O orador é muito felicitado.) 
O SR. JOS:lt BO).TIFACIO 

Sr. Presidente, pertenço ao número daqueles que entendem depender 
a reforma da eleiçã:> direta de reforma constitucional, ainda mesmo que 
se tratasse unicamente de definir o censo do votante; porque a atribuição 
de interpreter as leis ordinárias não compreende a de interpretar as leis 
constituintes, e a interpretação legislativa, envolve direito de alterar a lei. 
E1n face dos artigos 178 e 97 da constituição a legislatura ordinária, segun
cio pemo, só pode m1rcar o modo prático elas eleições, .sem alterar as 
condiçõe.~ fundamentais do direito político. 

rvras o nobre Presidente do Conselho é o cheie do gabinete de seu país, 
e o Governo simboliza a autoridade da lei e a pureza da tradição. O que 
dirá s. Ex.ª quando· lhe perguntarem por que não foi preciso constituinte, 
para excluir as praças de pre~, votar a lei dos círculos de um, trasformá-lo-; 
em distritos de três deputado:; e decretar as incompatibiHdade.s? Pois é 
f:·.omente ho;e, em nome da emancipação do voto, e quando se proclama, 
apesar ro r;'.línimo do c~nso sem o máximo, que se pretende apenas defini-lo, 
transmudando o votante em eleitor; é .somente agora que 1~ma administra
ção liberal brada, no meio de uma sociedade, que tenta reg~nerar polHica-
1:1ente: precisamos de constituinte para libertar-vos, porque não preci.:a
raos dela para cercear direito3'? ! 

• o o t • o o • • o ' o O ,. • • • • • • • • t • t ' • t o t t ' • • • • • t • o O • • • t • • t t I i t O • t • • • t • t 1 • 1 t t O t O t • 

A bandeira do projeto não pode ser aceita por liberais. 1-!o dia em 
que ac~itarmos as teorias do Governo, desempenhamos um dever de leal
dade rasga:ndo perante o país os títulos mais legítimo3 do partido liberal. 
( Apoiados e aparte.s.) 

Não, a constituição manifestamente não autoriza que atemos os bra
ços à constituinte quanto ao modo de reformar os artigos indicados. Não 
podeis suprimir a frase - e o que for vencido -; n?.o pod2is riscar a:, 
palavras - adição ou emenda -; não podeis, argumentando com a fra~e 
- pretendida reforma -, torturar a gramática, eEquecendo a.1 orações 
antecedentes. Se o Governo terri o direito de dissolução, e dispõe dos estrei
tos limites do projeto, quem decreta - o que for vencido - é o Governo. 
< Apoiados e aparte.3.) 

Estais enganados; em 1831 e 1834 não vigorou semelhante doutrina; já 
vô-lo provei, hoje acrescento que a fórmula do projeto que pa:ssou na Câ
mara dos Deputados em 1831 era negativa, e por i')so m~smo primitiva
mente envolvia a refutação da doutrina plebiscitária do Sr. President~ 
(o Conselho. A que.stã,o foi muito diversa, ninguém sustentou a or~ginal 
t:::oria qu8 combato. 

U-l\.1'A VOZ ---- O Sr. Paula Souza. 
O SR. J03É BONIFACIO - Um novo engano; o pensamento era outro 

e re:mmira-se no seguinte: a reforma deve ser iniciada desde 1060, sem 
preju~zo da.s alterações que lhe possam ser feitas, dentro dos limites pro
postos. Podem~'se compreender três opiniõe.3: aprovação ou reprovaçio pura 
e simples da propostn.; aprova:;[o ou reprovaçfio, com o direito limitado 
de alterar; e aprovação ou reprovação sem outros limites a não ser sobre o 
objeto. Em i831 e 1834 s6 dispu~ou-se sobre a".l duas últimas opiniões. A 
constituição não podia, exigindo poderes especiais para a reforma, subor
c:iná-los à bgislatura ordinária, e muito menos devia, negando a sanção 
ao poder moderador, delegar aqueles poderes à mesma legislatura, recusan
do em princípio a dissoluç10 e firmando-a como fato. 
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O SR. FRANCO DE SA - O defeito é do sistema da constituição. 
O SR. JOSÉ BONIFACIO - Encarei-o sobre esse ponto de vista, mas 

o projeto do Governo transforma o fato em prtncípio, constituindo pelos 
seus limites, levados ao extremo do - sim e do não-, o poder moderador 
último fiscal do mandato geral e do mandato especial, e tomando por isso 
mesmo ilusória a necessidade dos poderes ad hoc. 

O SR. FRANCO DE SÃ - Ainda que o limite se referisse unica!llente 
aos artigos, a conseqüência seria a mesma, desde que era possível o excêsso. 

O SR. JOSÉ BONIFACIO - Já disse que a Constituição do Império 
franqueou a dificuldade, negando em princípio a dissolução e consagran
do-a de fato; mas é certo igualmente que, separando a matéria constitu
cional da que o não era, firmou o limite da fiscalização na pr.:pria lei ordi
nária, pois que toda reforma depende do modo e da execução, e este modo 
e esta execução não dependem da constituinte. Na teoria pura do nosso 
pacto fundamental, o.s mandatários especiais somente adicionam ou emen
dam os artigos indicados; tudo mais pertence à legislatura ordinária. 

O projeto do Governo baralha os mandatos, confunde a necessidade 
geral e a necessidade especial, e por isso mesmo, apagando as extremas da 
competência reciproca, firma a dissolução eomo princípio, quando era ape
nas um fato para circunstâncias extraordinárias, se desconhecidos todos 
os obstáculos legais, garantias da divisão entre o poder constituinte e o 
poder constituído. 

Sr. Presidente, proclamado pelos liberais o princípio subvcr.,ivo de que 
a reforma é feita pela legislatura ordinária e simplesmente aprovada pela 
constituinte, qual a posição do partido em face desse recente passado, tão 
cheio de esperanças e tão carregado de promessas? O projeto significará 
na história um adiamento indefinido, e para nós todos era o campo 
aberto à luta de todas as id-~ias, ou o altar erigido para cerimônias de uma 
retratação solene. Se ressucitássemos os programas de outrora ou ao menos 
parte deles, surgiria o conflito no seio dos próprios amigos, entre os que 
apoiassem o Governo com as suas declarações de momento, e a sua refor
ma restrita, e os que em oposição recordassem as promessas de ontem. 
Se todos, curvando a cabeça aos decret.os do destino, votássemos como 
um só homem pelo inconcebível projeto do Governo, dizíamos mudamente 
ao país: esperai indefinidamente por todas as outras ref armas, tereis mais 
tarde uma nova constituinte; é preciso antes consultar o país! 

!Eis outro dilema do Governo: ou retração ou desordem! (Apoiados e 
apart.es.) 

Não é possível escurecer a verdade, e a verdade é esta, desde que 
pedís a reforma para emancipar o voto, e negais o voto para emancipar 
a nação; desde que recusais consultá-la sobre qualquer outro objeto e ao 
mesmo tempo, contraditoriamente, pregais em nome do liberalismo a neces
sidade de outras reformas, cujo adiamento indefinido vossa revisão não 
pode assinalar. 

Quereis um exemplo? Cito-vos a reforma municipal; podeis fazê-la por 
meio de lei ordinária, qualquer que seja o fim ou tendência de suas disposi-

" ? Ç,)e.s. 
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Acha o Governo que todos esses pontos podem ser resolvidos por uma lei 
ordinária, quando ele próprio pede uma constituinte para emancipar o 
voto, apesar de todas as leis ordinárias que o restringiram 

Não o compreendo, e é sob aqueles pontos de vista que eu desejara 
que o nobre Presidente do Conselho apreciasse o seu aparte. Suprimi-los, 
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seria entrar no caminho dos expedientes sem alca...l'lce, ou proceder a 
reformas que não são reformas. 

Qual é, portanto, a vitória com que nos acenam? A vitória do censo 
sem máximo possível?! A vitória da exclusão dos analfabetos em um país 
como o nosso?! A vitória da luta intestina pelo que dlssemos ontem e pelo 
que esquecemos hoje? 1 A vitória do projeto pela constituinte e da constituin
te sem poderes?! 

Oh! Quando pelo conjunto de todas essas circunstâncias abrirmos a 
sepultura de nosso próprio partido, dir-se-á que toda a culpa é no.ssa, e no 
entanto a idéia liberal por certo não governa à sombra do projeto que 
discutimos, preferindo os caminhos mais difíceis ou os mares mais tor
mentosos, para chegar ao fim de sua viagem. 

Não, Sr. Presidente, não é a vitória da bandeira liberal que se festeja 
com a exclusão das massas, e com o censo sem limite no máximo! Até hoje 
minha argumentação não teve resposta. 

O SR. JOAQUIM NABUCO - Apoiado. 
o SR. JOSÉ BONIFACIO - Eu não disse, como se me atribuiu, que a 

renda de 400$ era elevada em qualquer localidade do Império. O que sus
tentei foi que o censo não era medida de capacidade, mas sim de indepen
dência pessoal, e que devíamos apenas defini-lo, guardando todo o res
peito pela doutrina da constituição. Os que apoiam o projeto contradizem
se; a doutrina, que lhes serve de fundamento, refuta-se a si mesma. Se 
o censo é medida de capacidade, por que não criais o antigo censo dife
rencial da Bélgica? 

Por que não autorizais o voto duplo da Restauração, em França? Por 
que não separais o habitante das cidades do habitante dos campos? Por 
que não multiplicais o voto na mesma pessoa, na proporção do aumento 
da renda? Vossa lógica é uma lógica e.special; tira a capacidade do censo, 
mas nega igualmente ao censo à capacidade! 

A lógica do projeto faz mais do que isso, recua diante do mínimo e não 
recua diante do máximo; porém, se o mínimo é o primeiro grau na escala, 
o máximo deve contê-lo e por isso mesmo ser a multiplicação do primeiro 
grau de capacidade! Não é desanimador que a democracia no Brasil diga, 
pedindo uma constituinte para emancipar o voto: Todo o censo, por mais 
elevado que seja, me serve? 

Diante do projeto não pode o Sr. Presidente do Conselho dizer: Quem 
possui 20C$ possui 400$. Eu, sim, poderia argumentar desse modo. Mas a 
questão, de tal arte, toma nova face. Se quem pode adquirir 200$, adquire 
400$ para que levantar o censo? A elevação teria apenas em nosso País o 
grande mérito de facilitar as exclusões no arrolamento dos eleitores. Em 
um País, onde os costumes políticos nos ensinam o que são as 1qualificações, 
desde que partis da igualdade da base entre 200$ e 400$, o vosso projeto 
proporciona mais fácil recurso ao exclusivismo de partido. Vossa medida 
de capacidade fica sendo medida de exclusão. 

O SR. SOUZA CARVALHO - O censo não é medida de capacidade. 
o SR. JOSlt BONIFACIO - Então voltamos à medida da independência 

pessoal, e o seu limite está na produtividade do trabalho; quem ganha 
para viver, à sombra da proteção social, e tem por isso mesmo um interesse, 
e um grande interesse em não perde-la, porque tudo perde, tem o direito 
de votar. Negá-lo é afirmar implicitamente a graduação das escolhas e a 
escala do voto. Vejam em que ficam! 

Sr. Presidente, conheço três doutrinas distintas, correspondendo a três 
aplicações diversas, o direito de voto é um direito natural, tem por aplica-
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..,ao o sufrágio universal o direito c.e voto é um direito político, tem por 
aplicação o sufrágio generalizado; o direito de voto é uma função pública, 
tem por aplicação o sufrágio gradual e .sucessivo, conforme as circuns
táncias. 

A primeira doutrina identifica o voto e o cidadão, como identifica o 
àireito de pensar e o direit-0 de comunicar o pensamento; a segunda supõe
no penas modalidade do direito do cidadão, e só comporta as restrições 
indispensáveis para o legítimo exercício da escolha; a terceira o equipara 
ao emprego público, e só o julga dependente das circunstâncias especiai,3 
do País. 

o projeto que se discute é por esse lado ainda contraditório. Excluia:1do 
os analfabetos, argum~nta como se o voto fosse uma função pública. Ele
vando o cen.so, requer a constituinte para alterar o direito político. 

UMA VOZ - O direito político depende de condições. 
O SR. JOSÉ BONIF ACIO - E neste caso enuncia-se pela restrição do 

c?n3o. Ora, ninguém pode ignorar que os sustentadores da reforma sem 
constituinte, argumentam com o voto como função pública, e os sustenta
dores da opinião oposta com o voto como direito político. Para os primeir0,s 
a base constitucional de sua argumentação é o § 26 do art. 15 da Consti
tuição e o art. 97, para os segundos o art. 178, em sua expressão textual. 

Pela doutrina do projeto o voto é e não é direito político. (Apartes.) 
Para mim é um direito político, e por isso exijo o voto generalizado; 

votam todos que podem votar, como parte da associação política. 
(Cruzam-se aparte.s.J 
Repito-vos - é preciso escolher: ou aceitar o censo, medida de capaci

dade, graduando-a; ou aceitar o censo, medida da independência pessoal, 
generalizando o voto. O mais é negar e afirmar ao mesmo tempo. 

Excluindo 03 analfab~tos, as razões expo3tas par~ s:lstrmt·1r 0 prnieto 
ligam-se a três origens: à opinião dos escritores, ao direitos dos países 
e.stranhos e à especialidade de nossas circunstâncias. Dominando-as, deve 
o espírito humano procurar um princípio superior para explicá-las. 

Qual é este principio superior? Se para votar não basta qm=:rer e d.is
cemir; se é preciso condição especial de capacidade, então a lógica tenaz
mente exige mais alguma coisa. Exclui 03 analfabetos, porque não :;abem 
ler e escrever; exclui os que não sabem ler e escrever, porque não sabem 
calcular, exclui os que não sabem c.3.lcular, porque não são doutores; exclui 
os que são doutores, porque há Quem .saiba mais do qm; ele.:;. (Riso.) 

.......................................................................... 
Sr. Presidente. confesso que não posso compreender, me.:;mo em face 

das leis do meu País, esta incapacidade, forjada pelo projeto que discuti
mos. Não é a lei obrigatória para todos depois de promulgada, at~ mesmo 
para os analfabet-0s? Não presumimos nó.3 a ciência porque em uma so~ie
dade organizada a conversação diária, as reuniões, a imprensa, os julga
mentos dos tribunais, a publicidade dgs sentenças, e tantos outros. meios 
fornecerão ao homem o conhecimento da lei? Não o punis, se a viola, ainda 
que não pudesse conhecer pela leitura o texto da lei? Por que então o ex
cluís de concorrer para sua formação, pelo seu voto? (Apartes.) 

O SR. JO~ BONIFACIO - Essa lei dispõe de sua liberdade, de sua 
família, de sua honra, de todos os seus interesses, e, reconhecendo a inte
gridade de seu juízo e de sua vontade, o projeto os coloca como teste-
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munhas mudas diante de tu::lo que lhes pode ser caro. Os analfabetos não 
votam porque não sabem ler, e como conseqüência não podem comunicar 
os seus pensamentos pela imprensa, salvo em causa própria, porque não 
estão no gozo de seus direitos políticos. (Apartes.) 

Sede lógicos; exclui os cegos, porque não podem 1-er, ou criài uma escola 
de cego::; para ensinar aos que o sabem a ler e a escrever como eles; exclui 
os surdos porque não ouvem e não podem reclamar nos atos eleitorais; 
exclui os mudos, porque não falam, e por isso estão impedidos de defender 
os seus direitos nos d18..'i da eleição; exclui os epiléticos, conhecidos e não 
conhecidos; exclui os pródigos, que nem ao menos sabem administrar sua 
fortuna; exclui os velhos desmemoriados, que já nem ao men03 conservam 
interessa as lembranças de sua própria vida! 

O vosso projeto é uma obra incompleta; parece aterrorizar-se ante as 
tremendas conseqüências de seu próprio princípio. 

Em relação ao censo, vós criais um sinal para a capacidade eleitoral, 
porque, no fim de contas, os preservativos contra a incapacidade intelectual 
são ao mesmo te:.npo pre3er112.tivos contra a incapacidade moral. O vo3so 
sinal é uma verdadeira medida, porque a presunção de capacidade deve 
crescer com a renda, desde que não indica simple.smente a independência 
pessoal. Em relação aos an.alfabetru, vossa lógica recua do mesmo modo, e 
quando pode chegar à perfeição, excluindo em uma escala ascendente os 
menos capazes pelos mais capazes, para com receio de si mesmo! 

Quer o Sr. Pre.sidente do Conselho melhor e mais fino cr:i.sol para apurar 
os seus princípios? A sua obra é a negação de si mesmo, e diante dos exem
plos das nações cultas, uma ironia pungente na legislação do Brasil! 

Forçar a instrução, se é necessário, ou dissiminá-la para que a todo::; 
chegue, sem perigo de exclusões posteriores, compreende-se (apoiado.-;); mas 
esquecê-la, e excluir em nome da democracia a massa do povo, é de um 
liberalismo que, em honra dos nossos maiores, não conheceu a Constituiç§,o 
do Império. (Apoiados; muito bem; apartes.) 

Não sustento o sufrágio univer.sal, porque antes de tudo o voto é um 
a.to da vontade, e a sua base é a independência da pesso:i., as:.üm como a 
fiança do seu regular exercício a soberania da nação. Poderia sustentá-lo 
com o exemplo da França republicana da Suíça, da Grécia, e até da Prussia, 
para. a nomeaçâ.o do Reichstag do Império alemão; porém a minha doutri
na é outra, é o voto generalizado, nos termos da Constituição, para defesa 
de todo3 o.s interesses legítimos, por menores que sejam, e como garantia 
permanente da paz e da ordem. 

o despotismo da.-. minorias, pela onipotência do Governo do projeto, 
constitui uma verdadeira aristocracia, criando um privilégio em proveito 
dos seus eleit0:•e3 de juri próprio. Apelar para o tempo não é contestá-lo; 
todas as aristocracias argumentaram assim, e esta nem ao menos tem 
raízes, é uma criação artificial, levantada para simplificar a já conhe
cida intervenção do poder público nas urnas do Imp~rto. Muda-se a forma, 
o fato fica o mesmo ou piora. de condições. 

Sr. Presidente, o nobre ministro, chefe do gabinete, tem-nos falado 
por mais de uma vez da emancipação do voto; feliz emancipação! enca
remos a eleição antiga e a nova eleição que se espera. Na eleição antig'l 
tínhamos a considerar o votante, o eleitor e o deputado; e por detras das 
três entidades, a influência local e o Governo, manobrando no sentido de 
seus interesses. Na eleição, como se vai praticar, o votante desaparece, 
e fica em campo, face a face, o eleitorado e o Governo, a influência local 
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e o deputado. A questão, portanto, a verificar, é esta: - se o projeto for
tifica mais a ação governamental, diminuindo ao mesmo tempo a autori
dade moral do parlamento. 

O votante que desaperece, se votava livremente, é um elemento de 
resistência que se anula; se não tinha liberdade, e era simplesmente arras
tado por outrem, Governo ou influência local, é uma entidade nula que 
se suprime, e suprime-se para punir em sua pessoa só a cumplicidade 
moral das duas outras entidades. 

O eleitor do projeto não muda de hábitos e de costumes, simplesmen
te porque o seu título mudou; apenas obra hoje em seu próprio nome, 
quando ontem se reputava um mandatário. Terá, portanto, suas ambições, 
seus interesses, que hão de crescçr na proporção do valor do seu voto. Se 
realmente o eleitorado é constituído pelas influências locais, a ação do 
Governo continua a mesma, com a circunstância que não têm elas a neces
sidade de repartir com o., excluídos o quinhão da vitória. Se o eleitorado 
não simboliza ou não deixa elevar-se pelas influências locais, neste caso 
representará diretamente o elemento governamental. Na luta .só podem 
compreender-se duas forças em antagonismo, uma que ve,m de baixo, outra 
que desce de cima. 

Se a natureza física tem gradações, o mundo moral também as co
nhece; é lei que as superioridades arrastem as inferioridades, como a força 
maior domina a força menor. Sob este ponto de vista o projeto nada pode 
fazer; mais ele torce o rumo natural das coisas; ele tira a legitimidade 
ao mandato; ele substitue um fato natural pela tirania da lei; no fluxo 
e refluxo dos aconteclmentos, é preciso contar com todas as idéias e com 
todas as paixões do dia; não há sinal certo para indicar de antemão as 
superioridades, e as de hoje desaparecem amanhã, o projeto do Governo 
altera todas as condições de uma luta regular, fortalecendo, por esse modo, 
a sua ação maléficamente centralizadora . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • " .............. ■ •••••• 

Sr. Presidente, o projeto, ape.sar da contraditória sustentação do ilustre 
chefe do gabinete, nem ao menos sabe guardar coerência, mantendo os 
princípios em que se baseia. A lei ordinária não pode criar incapacidades, e, 
se a constituinte está adistrita só e unicamente a aprovar ou desaprovar o 
projeto, como se explica o silêncio da lei, em referência aos casos de inca
pacidade ou indignidade que se encontram nas legislações estranhas? Não 
descobriu o Governo um só para contemplá-lo em seu projeto, ou todo seu 
receio concerne unicamente aos que não sabem ler e escrever? Percorrendo 
as legislações da Europa, que série de incapacidade contém ora uma ora 
outra? Os condenados a penas aflitivas ou infamantes, os falidos não rea
bilitados, 03 sentenciados por vadiação ou mendicidade, os que têm casa de 
jogo ou vendem loterias não autorizadas, os depositários que subtraírem os 
dinheiros públicos, os que falsificam substâncias alimentícias ou medica
mentosas, os que attntam contra a moral pública, a religião e os costumes, 
os condenados por crime de roubo, estelionato ou falSidade, os convencidos 
de corrupção eleitoral, ou porque atentaram por meio de violêncJ.as e amea
ças contra a liberdade da eleição, e tantos outros casos de incapacidade ou 
de indignidade figuram nas leis eleitorais. 

No projeto que se julga com direito de marcar limites à constituinte, 
excluem-se apenas os analfabetos, o que parece indicar a impossibilidade de 
qualquer outra exclusão. (Apartes.) Não discuto a procedência ou improce
dência da.J incapacidades apontadas. O que digo é que o projeto• não con
sagra uma só, e formulando exclusões não cogitadas sob o ponto de vista 
em que se postou o Governo, não podem ser decretadas pela constituinte, 
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porque para isso não está autorizada, e não podem ser decretadas pela le
gisla tura.s ordinária, porque importam alteração constitucional. (Continuam 
os apartes.) 

VOZES - Ouçam, ouçam. 
o SR. JOSÉ BONIFACIO - Senhores, não confundamos as idéias, não 

tratei de condenações que se cumprem, e que pela execução suspendem o 
exercício de direitos políticos; tratei de condenações cumpridas, eujos casos 
importam, pelo fato reconhecido, a incapacidade eleitoral. O crime torna 
na hipótese o réu indigno do exercício do direito. 

Nem trato eu de indagar se no todo ou em parte deve iser aceita a dou
trina das legislações estranhas; estudo o projeto em seus limites e tento 
investigar o alcance de sua mudez a respeito de um ponto importantíssimo. 
As interrupções não têm por conseguinte valor, porque não se trata de sus
pensão de direitos em virtude de artigo constitucional. 

(Continuam os apartes, havendo reclamações de alguns Srs. deputados 
por ser o orador constantemente interrompido.) 

E o que admira, Sr. Presidente, no meio da significativa deficiência do 
projeto, é o característico argumento do Sr. Presidente do conselho, man
tendo o direito de marcar limites à constituinte, justamente porque, sendo 
um fator na confecção da lei, não intervém o Senado na reforma do artigo 
constitucional. Esta argumentação é cerebrina, e pode-se traduzir do se
guinte modo: ~ o Senado não intervém, porque deve intervir! Desde que 
os limites são necessários porque a intervenção não existe, era mais fácil 
declarar a intervenção para que os limites não se dessem. 

E o que admira ainda mais é a palavra de S. Ex.ª hoje combinada com 
a palavra de ontem. Ontem a necessidade de um mandato ad hoc negava 
ao Senado brasileiro a intervenção na reforma; hoje o equilíbrio de dois 
mandatos gerais, embora um vitalício, dá aos senadores o direito de fazer 
a reforma previamente, porque a não podem fazer depois. 

Originalíssima doutrina é essa, que ao mesmo tempo exige e recusa o 
mandato espfcial, e sob o ponto de vista político esforça-se por contentar 
ao mesmo tempo os repre.3entantes temporários e os representantes vitali
cios da Nação! 

UM SR. DEPUTADO - É da Constituição. 
O SR. JOS'.E BONIFÁCIO - A Constituição não diz semelhante coisa, e, 

se dis•scsse, ua o caso de mandar queimar-lhe as páginas, pelo dispêndio 
das palavr<2:s inúteis, e pela extravagante contradição de doutrinas. Basta
va-lhe, se pretendesse como necessária a intervenção do Senado, decretá-la 
em termos claros. Negar, porém, a intervenção na reforma, como sustenta 
o Sr. Presidente do Conselho, e pretender o direito a limites restritos, pela 
falta daquele indispensável concurso, não é argumento sério, e somente 
acusa as aperturas do governo. 

É verdade que S. Ex.ª não foi também feliz, nas .referências feitas ao 
poder moderador, cujo prestígio e inviolabilidade depende da altura em que 
o colocou a constituição do Império. Não sou daqueles que fazem desse po
der um verdadeiro autômato, considerando o rei constitucional um mane
quim dispendioso, na frase de Condorcet. Um rei, que não deixa de ser ho
mem, pensa, raciocina e fala; que preside ao conselho de seus ministros, 
que assina decretos e leis; que não pode ser iridiferent,e a-os destinos de seu 
país; um rei constitucional, base de todo o edifício político; não pode sem 
dúvida ser indiferente à marcha dos acontecimentos e à torrente dos suces-
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sos; é sem dúvida muito no maquini.3mo governamental do pais, mas como 
inteligência. 

O SR. JOAQUIM NABUCO - Apoiado. 
O SR. JOSÉ BONIFáCIO - ... como vontade, não. No conselho de seus 

ministros, pode desenvolver os sistemas que quiser, advogar as causas que 
julgar justas, defender o que reputar conveniente ao bem público, em uma 
palavra, pôr ao serviço de uma grande instituição todo seu talento e todas 
as suas luzes; mas o seu direito pára nos limites onde eomeça a ação do 
Governo. Não é, não pode ser vontade diante da vontade de seus ministros. 

Els porque eu não compreendo as explicações do gabinete a propósito 
dos escrúpuloo imperiais. 

O Governo estava convencido de que era necessário fazer a reforma 
por meio de uma constituinte, e então nada tinha que explicar a respeito de 
escrúpulos, fazendo sua a opinião da Coroa; ou procedeu assim por não 
conseguir que prevalecesse a sua opinião, e neste caso torna o imperante 
responsável perante o País pelo modo porque a reforma vai ser feita, des
cobre a Coroa. 

O SR. PRFBIDENTE DO CONSELHO - Já expliquei isto claramente. 
Disse só por hipótese. Já declarei que eu mesmo tinha aconselhado esge mé
todo como o mais conveniente para a garantia da reforma que assim não 
estaria sujeita a alterações continuadas. 

O SR. JOSÊ BONIFACIO - Peça licença ao nobre Presidente do Conse
lho com a.s considerações que lhe devo, para dizer que essas hipóteses são 
perigosas. Proc·edendo, como procedeu, s. Ex.ª não tinha que vir falar no 
parlamento de tais escrúpulos. 

O poder moderador é pela Constituição pura deliberação; porque a lei 
fundamental não criou outros executores constitucionais que não os minis
tos de Estado; o mesmo ato do poder moderador, depois de executado, é 
ato do poder executivo. 

A hipótes·e de S. Ex.ª não é uma frase isolada, refletindo um pensamen
to sem alcance. Depoi3 das explicações do sr. ministro da Fazenda, tratando 
do programa do Governo, ratificadas por S. Ex.ª, devem ter grande valor 
as que proferiu posteriormente em um dos seus últimos discursos: não ven
cemos pelas nossas armas. 

Ora se as armas não eram nossas então de quem eram? 
Duvido que o nobre Presidente do Conselho quisesse proclamar a seu 

País, que no-las tinha fornecido o poder moderador; mas os ministros devem 
ser muito cuidadosos na exposição de seu pensamento, e, concedendo tudo 
que é possível às declarações ministeriais, o Governo declarou que não po
díamos ser exigentes, e apelou para o juízo nacional, dissolvendo a Câmara. 
Mas, se o partido llberal não podia ser exigente houve alguma coisa que 
não foi exigida . 

• • • • • • • • • • • • • • • .. • • .. * .... - ••••• 1 ....................... " ................... .. 

o SR. JOSÉ BONIFACIO - As noo.sas armas são as nossas opiniões; e 
partanto, segundo o Sr. Presidente do Conselho, não vencemos com as nos
sas opiniões e com as nossas idéias, porque as armas eram alheias. 

(Há vários apartes.) 
o SR. Jos:8 BONIFACIO - Entendei como quiserdes; os anais do par

lamento afirmam que o partido liberal pedia o censo do votante, para ser 
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eleitor, definindo-se o valor da moeda. O seu princípio .era este: quem pode 
escolher o eleitor pode escolher o deputado. O vosso projeto afirma o con
trário, e parte justamente de um princípio oposto. Limitando a idéia e o 
programa a programa de sessão, ele significa, pelo adiamento indefinido, 
uma retratação solene no presente. 

Já vo.s citei a reforma das municipalidades, e as questões concernentes 
a sua organização; já perguntei se depende a reforma de alteração consti-
tucional. · 

··············· .. ··············· .. ····•· .................................... , ....... . 
Há localidades, em que o número dos que sabem ler é quase nulo, e o en

sino quase impossível. A aplicação do projeto criará desigualdades absurdas, 
nas eleições municipais e de juízes de paz. Se tudo é fácil, o que fi~stes até 
hoje, e para que excluir quando nesse caso não era difícil a largar o voto? 

Realmente em um País de população disseminada como nosso, sem a 
conveniente organização e distribuição do ensino, o Governo, depois de ne
gligente, declara-se proscrito. (Muito bem.) 

S= a-o menos o intereS'Se público amparasse de qualquer modo o projeto, 
para susten.tação da ordem ameaçada! . . . Mas, se temos vivido com o voto 
da Con.stituição, e o mal do presente tem a sua raiz no próprio Governo, 
para que irritar sem motivo a massa dos cidadãos ativos do Brasil? 

o SR. ZAMA - Na irritação deles é que está o engano de V. Ex.ª 

o SR. JOSÉ BONIFACIO - O nobre deputado sem. querer contesta.-lhes 
todoS' ,os sentimentos que nobilitam o homem; contra semelhante afirmação 
protesta o p·assado inteiro, e no presente esse exército de voluntários que 
marchou para defender o seu País. {Apoiados.) · 

Por que o amor da Pátria em um caso e nenhum interesse pela causa 
pública em outro? 

Nem eu c·ompreendo a sE.paração radical entre o sacrifício livre da vida 
e o ,3acrifício livre da fortuna. 

Não quer-o pedir exemplos à antigüidade. Na Europa mesmo, antes da 
constituição dos exércitos permanentes, o fidalgo a quem cabia a honra de 
defender pela.s armas o seu país, fazendo a guerra à sua custa, gozava de 
direitos políticos. Nas sociedades democratizadas, onde para defesa, da pá
tria todo o cidadão é spldado, não há motivo plau.sível para exclusões, e o 
voto generalizado deve ser um direito, tão importante e tão sagrado, como 
é a obrigação de combater pela honra e pela integridade da Pátria. Não 
há outros limites senão o discernimento e a vontade. 

E neste Império, sem mestres .e sem discípulos, quando as estatísticas 
falam tão alto, vós fechais para o povo a grande escola do votol 

Mas es~e voto está Enraizado nos costumes públicos, e a vossa ampu
tação política fere a máxima parte da Nação brasileira. O projeto, injusto, 
violento, impolítico e cheio de perigos, mutila o sufrágio em vez de aperfei
çoá-lo. É o caso de dizer-vos como outros já ô fizeram; a cidade antiga, 
com a escravidão, podia contentar-se com pequeno número de cidadãos. O 
direito mo~rno não conhece notas. 

A vossa aristocracia eleítoral não tem base no passado; não pertence 
mesmo a nenhuma dessas que aponta a história de outros países, desde o 
nascimento até a propriedade; e essas mesmo apenas assinalaram-se no 
momento oportuno contra o mesmo poder que as criara. 
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Não tendes classes a levantar das rulnas, parque governo e povo têm 
a mesma data de nascimento: .são filhos da revolução. E lá mesmo nesses 
paises, onde só pelo censo procurou-.se dar força a uma parte da nação con
tra a outra, são tristes as verdades que podemos arrecadar. 

O que foi o governo da burguesia em França, - dizem-nos hoje os PJÕ
prtos homens de Estad-o que o sustentaram, para não falar nos que o com
bateram - a falsificação de todas a.s liberdades pelo sofisma de todos os 
princípios, desde a liberdade individual, com as arrestações facultativas de · 
1814 e as preventivas de 1830, até a liberdade de imprensa, com a grande 
bagagem das cauções, do selo, dos processos, das multas, da prisão e do 
confisco. 

O ideal do projeto não foi por certo o da Constituição do Império; não 
foi em tempo algum o do grande partido liberal do Brasil, e o nobre Presi
dente do Conselho, chefe do primeiro gabinete desse partido, que se orga
nizou depois da desgraça e em nome de um passado recente; o nobre Presi
dente do Conselho, que fez d-a reforma eleitoral o característico de sua po
litica e o principal empenho de sua tarefa; o nobre Presidente do Conse
lho que não pode ter esquecido as promessas de seu partido, no recinto do 
Senado, e as interrogações de seus adversários ontem e hoje; o nobre Pre
sidente do Couelho quer esforçadamente convencer ao Pais, abrigando-se 
sob a bandeira da democracia, que o melhor meio de libertar as ma.ssas é 
embrutecê-las e sujeitá-las, ao cativeiro político! (Muitos apoiados, muito 
bem, multo bem, o orador é muito felicitado.) (*) 

O SR. PRF.SIDENTE - Continua a discussão do projeto da reforma 
constitucional. 

O SR. MOREIRA DE BARROS requer o encerramento da discussão. 
Consultada a Câmara, é aprovado o requerimento do Sr. Moreira de 

Barros. 
o SR. MARTINHO CAMPOS requer votação nominal para o projeto. 
O SR. PRESIDENTE - As emendas são diversas, e parece-me que o 

melhor expediente a seguir é votar em primeiro lugar o projetQ, salvas as 
emendas, para depois serem estas votadas cada uma por sua vez. 

O SR. MARTINHO CAMPOS - Sim, senhor. 
Posto a votos o Projeto n.0 67, votaram a favor os Srs. Costa Azevedo, 

Américo, Danin, Fábio Reis, Joaquim Serra, Sinval, Doria, José Basson, 
Freitas, Rodrigues Júnior, Paula Pessoa, João Brígido, Viriato de Medeiros, 
Souza Andrade, Theodoreto Souto, Pompeu, Moreira Brandão, Aragão e 
Mello, Meira de Vasconcellos, Manoel Carlos, Souza Carvalho, Epaminondas 
de Mello, Soares Brandão, Será.fico, JoaqU,.m Tavares, José Mariano, Luiz 
F'ellppe, Buarque de Macedo, Esperidião, Ildefonso, Lourenço de Albuquer
que, Barão da Estância, Monte, Zama, Francisco Sodré, Prisco Paraiso, 
Bulcão, Ildefonso de Araújo, Jerônymo Sodrét Moura, Almeida Couto, Mar
collno Moura, Rui Barbosa, Souto, Augusto França, Azambuja Meirelles, 
Horta de Araújo, Almeida Barbosa, Souza Lima, José Caetano, Freitas Cou
tinho, Cândido de Oliveira, Correa Rabello, Hygino Silva, Ignácio Martins, 
Cesário Alvim, Lima Duarte, Mangel Eustáquio, Antônio Carlost Moreira 

(•) Sessão de 28 de maio de 1879. ACD, V. 1 {ed. 1879) 428-438 
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de Barros, Barão Homem de Mello, Leônclo de Carvalho, Olegário, Malhel
rm, M&rtim Francisco. Alves de Araújo, Sérgio de Castro, Silveira. de Souza, 
Mello e Alvim, Fernand·o Osório e Macedo. 

Ao todo 71 votos. 
Votaram contra, os Srs. Saldanha Marinho, Tavares Belfort. Barão de 

Vila Bella, Joaquim Nabuco, Andrade Pinto, BapthJta Pereira, Joaquim 
Breves, Affonso Penna. Galdino, Martinho Campos, Gavião Peixoto, camar
go e Silveira Martins. 

Ao todo 13 votos. 
lt aprovado o projeto salvas as emendas. 
Passa-se à votação das emendas. 
O SR. SALDANHA MARINHO requer votação nominal para a emenda 

que trata d-os acatólico.:, e dos brasUelros naturalizados. 
t: aprovado o requerimento. 
O SR. BUARQUE DE MACEDO (pela ordem) observa que um cre.9Cido 

número de deputados declararam que aceitavam a emenda relativa aoa 
acatólicos, e que se precisa saber se votada a emenda, pode ela ser remetida 
para o Senado em projeto separado. 

Desde que a emenda foi aceita sem ter passado pelos trâmites das três 
leituras, o mai.l é uma simplfs questão de regimento; e, ipso facto, pode-$e 
t.ambém separá-la do projeto. (Apolaeos, e não apoiados.) 

Uma questão é conseqüência da outra; a separação de projeto., faz-se 
por uma simples votação da Casa. é uma matéria puramente regimental. 

Foi esta a idéia que prevaleceu na Câmara em todos os termos, e ain
da um dos últimos oradores, que se ocuparam da matéria, o Sr. COnselhei.ro 
Martim Francisco, aceitou a emenda relativa aos acat.óllcos com esta con
dição, julgando ser isso matéria puramente regimental 

Consulta. portanto, à Prfsidência, a fim de resolver por si ou ouvindo 
a Casa. esta questão: se a emenda. no caso de passar, pode constituir pro
jeto em separado para ser remetido ao Senado. 

O SR. PRESIDENTE - O nobre deputado por Pernambuco começou por 
dirigi~ uma espécie de censura à Mesa, censura injusta. .. 

O SR. BUARQUE DE MACEDO - Censura não; foi apenas uma per
gunta. 

o SR. PRESIDENTE - A emenda não podia passar pelas leituras que 
a Constituição estatul para decretos semelhantes. A Constituição e o regi
mento são multo terminantes a este respeito, dizendo que passado o projeto 
por estas formalidades seguirá os trâmites de qualquer lei ordtnárla. 
(Apoiados.) 

o SR. BUARQUE DE MACEDO - A questão é se pode ser separada do 
projeto. 

o SR. PRESIDENTE - Portanto, se passar a emenda, o nobre deputado 
pode-rã requerer a separação. 

O SR. BUARQUE DE MACEDO- Bem; contento-me com esta declaão. 
~ justamente isto o que eu queria saber. 

O SR. FELtCIO DOS SAN'rOS pede pela ordem para retirar uma sua 
emenda. 
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A Câmara consente. 
O SR. MEIRA DE VASOONCELLOS (pela ordem) faz o mesmo pedido 

com relação a uma sua emenda. 
A Câmara consente. 
Po3ta a votos a emenda do Sr. Saldanha Marinho, referente ao § 3.0 

do art. 95 votaram a favor os Srs. Saldanha Marinho, Costa Azevedo, Joa
quim Serra, Tavares Belfort, Rodrigues Júnior, Barão de Villa Bella, Soa
res Brandào, Joaquim Nabuco, Buarque de Macedo, Espiridião, Horta de 
Araújo, Andrade Pinto, Baptista Pereira, Breves, Macedo, Souza Lima, Cor
rêa Rabello, Galdino, Affonso Penna, Felício dos Santos, Cândido de Oli
veira, Lima Duarte, Martinho Campos, Gavião, Alves de Araújo, Camargo 
e Souza Martins. 

Ao todo 27 votos. 
Votaram contra os Srs. Sinval, Franklin Doria, José Basson, Freitas, 

João Brígida, Viriato de Medeiros, Souza Andrade, Theodoreto, Pompeu, 
Moreira Brandão, Aragão e Mello, Meira de Vasconcellos, Manoel Carlos, 
Souza Carvalho, Epaminandas, Seráfico, Joaquim Tavares, Luiz Felippe, 
Menezes, Lourenço de Albuquerque, Barão da Estância, Monte, Zama, Fran
cisco S:Jdré, Prisco Para:í.so, Bulcão, Ildefonso de Araújo, Jerônymo Sodré, 
Moura, Almeida Couto. Marcolino, Augusto França, Azambuja Melrelles, 
Almeida Barbosa, José Caetano, Freitas Coutinho, Hygino Silva, Cesário 
Alvim, Manoel Eustáquio, Ignácio Martins, Moreira de Barros, Barão Ho
mem de Mello, Leôncio de Carvalho, Martim Francisco, Olegário, Malheiros, 
Sérgio de Castro, Silveira de Souza, Mello Alvim e Fernando Osório. 

Ao todo 50 votos. 
lt rejeitada a emenda. 
São sucessivamente votadas e rejeitadas todas as outras emendas. 
O projeto passa para a 3.ª discussão. {*) 

O SR. FELICIO DOS SANTOS (Pela ordem) - Não sou lldo no 
regimento, mas acredito que a decisão, que V. Ex.ª acaba de proferir a 
respeito da minha emenda, não está no espírito do mesmo regimento ... 

O SR. CANDIDO DE OLIVEIRA - Completamente de acordo. 

O SR. FELICIO DOS CANTOS - . . . porquanto compreende-se que 
uma emenda rejeitada em 2.ª discussão deve ser de novo submetida a 
apoiamento, quando proposta em 3.ª discussão, porque é uma idéia que 
caiu, uma idéia que a Câmara rejeitou, mas não assim quando a emenda 
não foi rejeitada. 

O SR. SILVEIRA MARTINS - Foi. A Câmara votou. 

O SR. FELICIO DOS SANTOS - Desculpe-me o meu nobre amigo. 

Tratando-se de uma emenda que a pedido do seu autor foi retirada 
para ser tomada em consideração na 3.ª discussão, parece-me inteiramente 
inútil o apo1amento. 

(*) Sessão de 30 de maio de 1879. AS, T. 1 (ed. 1879) 4'.J4-495 
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A Câmara não rejeitou a ldéla, concordou no adlameniio dela para a 
3. a discussão. 

O SR. PRESIDENTE - A emenda não existe mais. O nobre deputado 
pediu e a Câmara consentiu na retirada dela que ficou como não subsis
tente nos nossos trabalhos (Apoi;u:los) e conseguintemente pode ser aceita 
depois de apoiada. 

O SR. FELICTO DOS SANTOS - Quando retirei a emenda em 2.ª 
discussão foi porque, não me tendo cabido a palavra nessa ocasião, não 
desejava vê-la. cair sem ser fundamentada. 

Eis a razão por que adiei o julgamento da minha emenda para a 
3.& discussão: não tenho podido ainda ter a palavra e, receando que a 
discussão ,esteja encerrada antes que possa justificá-la, a.presentei-a de novo. 

O SR. PRESIDENTE - Vou submetê-la ao apolamento. 

O SR. FELICIO DOS SANTOS - Eu me submeto à opinião de V. Ex.ª, 
julguei entretanto dever fazer estas observações. 

:t lida, e submetida ao apoiamento é rejeitada a emenda. 
O SR. SOUZA CARVALHO - Requer o encerramento da discussão. 

o SR. PRESIDENTE procede à votação, retirando-se por esta ocasião 
os Srs. Presidente do Conselho e ministro da Fazenda, e é aprovado o 
requerimento. 

O SR. MARTINHO CAMPOS (Pela ordem) - Sr. Presidente, reclamo 
que se considere não válida a votação feita na presença dos Srs. ministros. 

O SR. ZAMA - Não pode aceitar o requerimento do nobre deputado 
que importa uma injúria à Câmara. 

O SR. MARTINHO CAMPOS - Não fiz nem faço requerimento à 
Câmara, mas ao Presidente da Câmara; e faço-o em cumprimento do regi
mento, porque não se pode votar em presença dos Srs. ministros. Não 
há inj úrta, e se há é o regimento quem a faz, não sou eu. 

Eis o que queria de V. Ex.&, e me é indiferente o despacho. 

O SR. PRESIDENTE - Manda levantar-se os Srs. deputados que 
votaram contra, atendendo assim as observações do Sr. Martinho Campos. 

O SR. MARTINHO CAMPOS - Diz que não é a mesma coisa, mas 
enfim aceita o expediente. 

(Trocam alguns apartes.) 

O SR. ZAMA - Requer e a Câmara concede votação nominal. 

Procedendo-se à votação responderam sim os Srs. Amerlco, Danin, 
Franco de Sá, Paula Duarte, Serra, Sinval, Dorla, José Basson, Freitas, 
Rodrigues Junior, Paula Pessoa, Viriato de Medeiros, souza Andrade, Libe
rato Barroso, Theodoreto Sout.o, Pompeu, Amaro Bezerra, Moreira, Aragão, 
Melra de Vasconcellos, Manoel Carlos, Souza Carvalho, Epaminondas, Costa 
Ribeiro, Antonio de Siqueira, Soares Brandão, Seraphico, Tavares José 
Mariano, Luiz Felipe, Buarque de Macedo, Beltrão, Esperldião, Menezes, 
Lourenço de Albuquerque, Marianno da Silva, Espindola, Barão da Estancla, 
Prado Pimentel, Barros Pimentel, Zama, Prisco, Bulcão, Ildefonso de Araujo, 

279 



1 

1 

Jeronymo Sodré, Moura, Couto, Marcollno Moura, Ruy Souto, Rodolpho 
Dantas, Augusto França, Bezerra de Menezes, Frederico Rego, Macedo, 
Souza Llma, José Caetano, Freitas Coutinho, Felicio dos Santos, Aureliano 
Magalhães, Candido de Oliveira, Carlos Affonso, Fldells Botelho, Correia 
Rebello, Hygino, Ignacio Martins, Cesarto Alvim·, Lima Duarte, Lafayette, 
Manoel Eustáquio, Theophllo Ottoni, Antonio Carlos, Barão Homem de 
Mello, Olegario, Segismundo, Malheiros, Alves de Araujo, Sergio de Castro, 
Silveira de Souza, Mello e Alvim e Osorlo; ao todo 81 votos. 

Responderam não, os Srs. Saldanha Marinho, Costa Azevedo, Tavares 
BeUort, Manoel Pedro, Barão de Villa Bella, Joaquim Nabuco, França 
Carvalho, Andrade Pinto, Baptista Pereira, Joaquim Breves, Pedro Luiz, 
Galdino, Martinho Campos, Camargo Floreneio de Abreu e Silveira Mar
tins; ao iodo 16 votos. (*) 

REDAÇÃO DO PROJETO DE REFORMA 
DA CONSTI1'UIÇAO SOB N.O 67, DE 1879 

A assembléia geral decreta: 
Artigo único. Os eleitores dos deputados para a seguinte legislatura 

lhe$ conferirão nas procurações, especial faculdade para ref armarem os 
artigos da Constituição que se seguem: 

Os arts. 90, 91, 92 e 93, para o fim de serem as nomeações dos depu
tados e senadores para a assembléia-geral, e dos membros das assembléias 
legi.slativas provinciais, feitas por eleição direta. 

O art. 94, para o fim de só poderem votar os que, sabendo ler e escre
ver, tiverem por bens de raiz. capitais, indústria, comércio ou emprego, 
a renda líquida anual que for fixada em lei, nunca inferior a quatrocentos 
mil réis. 

Sala das Comissões, 10 de junho de 1879. - Rui Ba:rbosa - Rodolpho 
Dantas - J. r.1. de Macedo. (**) 

Discussão no Senado 

REFORMA DA CONSTITUIÇÃO 

Parecer das comissões reunidas de Constituição e Legislação 

"Foi presente às comissões reunidas de Constituição e Legislação o 
seguinte projeto de lei, remetido pela Câmara dos Deputados: 

A Assembléia-geral decreta: 
Artigo único. Os eleitores dos deputados para a seguinte legislatura 

lhes conferirão, nas procurações, especial faculdade para reformarem os 
artigos da Constituição que se seguem: 

Os am. 90, 91, 92 e 93, para o fim de serem as nomeações dos depu
tados e senadores para a Assembléia geral, e dos membros das Assembléias 
Legislativas provinciais, feitas por eleição direta. 

(•) Sessão de 9 de junho de 1879. AS, T. 2 (ed. 1879) 57-58 
(**) Seesão de 10 de Junho de 1879. AS, T. 2 (ed. 1879) 63 
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o art. 94, para o fim de só poderem votar os que, sabendo ler e escrever, 
tiverem por bens de raiz, capitais, lndmtrta, comércio ou emprego, a renda. 
líquida anual que for fixada em lei nunca inferior a quatrocentos mil réis. 

Paço da Câmara dos Deputados, em 10 de junho de 1879. - Frederico 
A. de Almeida., 1.0 -;vice-Presldente - José Oesario de Faria Alvim, 1.0-Se
cretário - M. Alves de Ara.ajo, 2.0-Secretárto." 

As questões que envolve o projeto são de tal importtânela, e o fim que 
com ele se busca atingir Interessa tanto à nossa organização política, que 
as comissões se julgam assaz justificadas de não haverem podido, senão 
agora, interpor o seu parecer sobre tão grave matéria, que necessita acura
do exame e profunda renexão. 

Antes de tudo, não ocultarão as comissões os escrúpulos com que 
entraram no estudo da proposição, ao considerar que o atual ministério, 
que ora manifesta o intuito de promover a reforma da lei fundamental para 
assegurar eleições livres e puras, não pode garantir o exercício do direito 
do voto na última consulta feita à vontade nacional, que, de acordo com 
os princípios do sistema representativo, devia legitimar ou desaprovar a 
mudança política de 5 de janeiro de 1878. 

Está ainda muito viva, para que se faça necessário recordar, a impres
são dos sucessos desse memorando pleito, em que foi posta à prova, com 
a sinceridade do gabinete. a força. de sua autoridade. como representante 
e diretor de um partido político. E ulteriores acontecimentos, largamente 
apreciados na tribuna desta augusta Câmara e na imprensa, relativos à 
observância das leis e às garantias da liberdade e da segurança individual, 
em vez de atenuarem aquela penosíssima impressão, agravam o fundado 
receio de que a projetada reforma, que exige alteração de regras consti
tucionais, possa ser causa de perturbações e de violências que frustrem o 
patriótico anelo de melhorar o regime eleitoral. 

Apesar das apreensões que daqui derivam. não sugeridas por espírito 
partidário exagerado, mas pelo profundo amor das instituições, e que 
logicamente poderiam induzir o Senado ao extremo de um voto de formal 
desconfiança política, julgam as comissões interpretar bem e fielmente os 
sentimentos desta augusta Câmara, dando as razões que determinam o seu 
parecer acerca do projeto remetido pela Câmara dos Deputados. 

Suscita a proposição quatro principais questões. qual mais importante: 
~ preferível a eleição direta à de dois graus? Pode a reforma ser efetuada 
por lei ordinária? Sendo necessário reformar algum ou alguns artigos da 
cODBti tuição política, qual o processo desta reforma? Pode a legisaltura 
que-autoriza a reforma impor limites à que tem de decretá-la? 

I. As comisões não julgaram necessário discutir a primeira das men
cionadas questões, o mérito rela'"vo dos dois sistemas - eleição direta ou 
indireta -, não só por considerá-la assaz debatida, mas ainda porque, 
divergindo os seus membros sobre este ponto, estão de acordo sobre as 
conclusões do parecer que adotaram, e que passam a submeter à ilustrada 
apr~iação do Senado. 

II. Foi a segunda questão a que mais profunda divergência e debate 
motivou no seio das comissões, entendendo alguns de seus membros que a 
eleição direta pode ser decretada por lei ordinária, e outros que se faz 
necessária a reforma da Constituição para poder ser alterado o sistema 
eleitoral de dois graus. 

Vista a relevância da matéria, exporão as comissões os principais 
fundamentos dos dois pareceres, posto sejam idênticos aos que podem 
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ver-se da consulta do conselho de Estado pleno, que vai apensa, para a 
qual chamam a solicita atenção do Senado. 

A juízo dos que têm por competente a legislatura ordinária para 
decretar a eleição direta, nada obsta a este fim a disposição do art. 178 da 
Constituição política: '~ só constitucional o que diz respeito aos limites 
e atribuições respectivas dos poderes políticos, e aos direitos políticos e 
individuais dos cidadãos. Tudo o que não é constitucional pode ser alterado 
sem as formalidades referidas pelas legislaturas ordinárias." 

Entendem que a reforma não diz respeito a direitos políticos, porque 
o voto é o exercício de uma função pública, e em apoio d-a sua opinião 
invocam o art. 91 da Constituição, que diz: HTêm voto nestas eleições 
primárias os cidadãos brasileiros, que estão no gozo de seus direitos polí
ticos." Alegam que. se para votar é preciso estar no gozo dos direit.os 
políticos, não pode o direito do voto ser classlfieado nesta categoria, sendo 
aqueles condição do exercício deste. 

Pensam os defensores desta opinião que, conforme o citado art. 178, 
só é constitucional o princípio do voto popular, e invocam como jurispru
dência parlamentar as disposições da Lei n.0 387, de 19 de agosto de 1846 
sobre a avaliação da renda liquida exigida pela Constituição para a quali
ficação dos cidadãos ativos; e sobre a interpretação dos preceitos constitu
cionais, pela qual foram inibidos de votar as praças de pret do exército 
e 9-a armada, as da força policial paga e os marinheiros dos navios 
de guerra. 

A seu ver, a eleição por distritos, que a Lei n.0 843, de 9 de setem
bro de 1855, modificada pela de n.0 1. 082, de 18 de agosto de 1860, subs
tituiu ao sistema de eleição por províncias; e as incompatibilidades eleito
rais e parlamentares, estabelecidas por vários atos legislativos, e recente
mente pela Lei n.0 2 . 675, de 20 de outubro de 1875, mostram bem como a 
Assembléia-geral sempre interpretou a Constituição no sentido de não 
reputar fundamentais as disposições concernentes à forma da eleição e 
ao direito de votar e ser votado, com quanto o legislador tenha procurado 
respeitá-las o mais possível, como a todas as outras disposições da lei 
fundamental. 

A eleição direta não fará mais do que suprimir uma roda que se 
tomou desnecessária, e, por desnecessária, nociva no mecanismo eleitoral. 
Suprime-se a eleição primária, porque se conferirá a qualidade de eleitor 
a todos os cidadãos que houverem capacidade legal para bem preencher 
essa função, sendo que por este método se alargará consideravelmente o 
círculo dos que hoje em dia gozam de tal direito. Com o sistema. da eleição 
direta a soberania popular, no seu mais genuíno sentido, influirá mais in
tensamente na organização política, porque ele convocará todos os cidadãos 
aptos a contribuirem para a escolha dos seus mandatãrios, ao passo que 
pelo sistema em vigor a maior parte dos cidadãos idôneos, e por ventura os 
de maior valor, se retraem ou são excluídos dessa intervenção, não só útil, 
mas vital para todos os interesses nacionais. 

• o exemplo do direito públlco de outros povos policiados, entre os quais 
a forma da eleição e as condições de exercício do direito eleitoral não 
constituem parte da lei fundamental, sendo regidas por leis orgânicas, 
remata e corrobora a argumentação dos que entendem caber à legislatura 
ordinária a solução da questão; advertindo ainda os ilustrados defensores 
dessa opinião que a doutrina contrária pode trazer embaraços, e talvez 
perigos, qualquer que seja a limitação posta à Câmara eleita com espeeials 
poderes· para a reforma· da Constituição. 
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A maioria das comissões opinou e concluiu diversamente. 
O direito eleitoral não é, decerto, um desses direitos individuais que 

o Estado reconhece sem os criar; deriva da lei e depende de condições de 
capacidade, porque corresponde a uma verdadeira função pública, qual 
a escolha dos agentes eletivos do poder social. 

Por isto mesmo é um direito político, e o direito político por excelên
cia; é pelo seu exercício que os cidadãos intervêm, direta ou indiretamente, 
no governo da sociedade. 

Se não se tratara de um direito eminentemente político, uma lei 
orgânica poderia atribui-lo a uma elas.se de cidadãos pela exagerada eleva
ção do censo eleitoral, e assim dar-se-ia, como já foi ponderado, que cabe
ria na competência da legislatura ordinária aluir pela sua base o sistema 
representativo, que é na essência o governo da nação pela nação. 

Nem o acima citado art. 91 se afasta desta doutrina, antes a consagra 
quando, por considerar o direito do voto o primeiro dos direitos políticos, 
exige o exercício de todos os outros da mesma natureza como condição 
essencial do exercicio daquele. 

O código criminal, redigido e promulgado poueos anos depois da 
Constituição, no tít. 19, que se inscreve - Dos crim,es contra o livre go,zo 
e exercício dos direitos políticos dos cidadãos -, contempla em primeiro 
lugar os abusos cometidos contra a liberdade do voto. O projeto da Assem
bléia constituinte, cap. 3.0, art. 29, definiu assim os direitos políticos: 
"Os direitos políticos consistem em ser-se membro das diversas autoridades 
nacionais, e das autoridades locais, tanto municipais como administrativas, 
e em concorrer-se par~ a eleição dessas autoridades.'' 

J'i: po-r aqui evidente que nem os redatores da Constituição, nem os 
seus imediatos intérprétes, ligaram aquelas palavras - direitos políticos -
sentido especial e diverso do que hoje lhes dá a ciência política. 

A Constituição garantiu, pelas numerosas e sábias disposições do arti
go 179, a inviolábilidade dos direitos civis e políticos; e impossível fora 
descobrir outros direitos desta última categoria, que, aos olhos dos reda
tores da lei fundamental, houvessem mais importância do que o direito 
eleitoral, a ponto de ser este excluído das garantias estabelecidas, já pelo 
referido art. 179, já pelo anterior. 

A nossa organização política repousa na soberania nacional, que se 
manifesta pelo voto. Não há, portanto, regalia mais preciosa do que a de 
eleger e ser eleito, nem condição mais essencial do sistema que nos rege. 
Função ou direito, ou simultaneamente direito e função, nada há que, 
mais que o voto, mereça ser cercado de garantias e de precauções a bem 
da liberdade. 

A Constituição não poderia querer que menos solenidade presidisse à 
alteração das condições do voto que à de outros direitos politieos; e tanto 
assim é que, graduando as garantias segundo a importância do objeto, 
deixou aos cuidados da legislatura ordinária tão-somente aquilo que a lei 
fundamental não regulará, cometendo-lhe a atribuição (art. 97) de marcar 
o modo prático das eleições e o número dos deputados relativamente à 
população do Império. 

::t claro que, se nesta atribuição se compreendesse a de substituir a 
eleição indireta, a constituição não houvera dito, depois de a ter estabe
lecido: Uma lei regulamentar marcará o modo prático -das eleições. Estas 
palavras deixam ver bem que se tratava aí de matéria não prevista, qual 
a fixação do número de deputados. 
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Os invocados precedentes das leis de 1846, 1855, 1860 e 1875, ainda quan
do importassem alterações de princípios constitucionais, não constituiriam 
doutrina que devesse ser ampliada. Sem que tome a si a plena defesa de 
todas essas disposições como inteiramente conformadas à sã hermenêutica 
constitucional, a maioria das comissões observará que a exclusão das pra
ças de pret do exército e da armada, da força policial paga e dos mari
nheiros dos navios de guerra, resultou da aplicação da regra constitucional 
quanto à renda exigível do cidadão ativo; que as incompatibilidades são 
apenas condições para a aceitação ou exercício de cargos de nomeação do 
Governo, condições que o ~oder legislativo pode alterar, contanto que se 
respeite o princípio estabelecido pelo art. 179, n.0 XIV, da Constituição 
política; que, finalmente, as circunscrições administrativas são modificá
veis por leis ordinárias, e que a mesma constituição cogita de circuns
crições eleitorais diferentes daquelas, quando no art. 96 usa da denominação 
- distrito eleitoral. 

Em todo o caso não se dirá que em tão grave assunto convém proceder 
por analogia tirada de atos legislativos, que, tendo incontestável impor
tância, est§o longe de poder ser equiparados à fundamental reforma de 
que se trata, e da qual resultará, como inevitável corolário, a perda, para 
grande número de cidadãos, de um direito que exercitam desde a fundação 
do sistema que nos rege. 

Na convocação de uma Câmara com poderes especiais, não descobre a 
maioria das comissões embaraços, nem perigos que a perfeição do meca
nismo constitucional não consiga remediar ou atalhar. O exagerado temor 
de tais perigos poderia trazer perigo muito mais grave, a tendência de 
reduzir o mais possível a matéria rigorosamente constitucional, com o 
intuito de evitar as reformas da Constituição. 

A flexibilidade da nossa lei fundamental constitui um de seus grandes 
méritos; mas por isto mesmo que ela estabeleceu trâmites para a sua re
forma, antes reformá-la com franqueza, quando for chegada a ocasião, 
do que violá-la com aparências de melhor defendê-la. 

Sobre este ponto conclui a maioria das comissões que o projeto con
sagra a verdadeira doutrina constitucional. 

III - Os arts. 174, 175 e 176 da Constituição são bastante explícitos, 
quanto ao modo por que pode ser vencida a necessidade da reforma Cons
titucional. A proposição deve ter origem na Câmara dos Deputados, mas 
não é da sua exclusiva iniciativa. A necessidade da reforma é decretada 
por lei, sancionada e promulgada em forma ordinária. 

Ocorrem dúvidas, porém, no que respeita aos limites que à legislatura 
com poderes especiais possam ser assinados, e bem assim acerca da inter
venção do Senado e do poder moderador no ato de que deve resultar a 
mudança ou adição à lei fundamental. 

Prescreve o art. 176 que, "admitida a necessidade da reforma do artigo 
constitucional, se expedirá lei, que será sancionada e promulgada pelo Impe
rador em forma ordinária, e na qual se ordenará aos eleitores dos depu
tados para a seguinte legislatura, que nas procurações lhes confiram espe
cial faculdade para a pretendida alteração ou reforma". O art. 177 dispõe 
- "que na seguinte legislatura, e na primeira sessão, será a matéria pro
posta e discutida, e o que se vencer prevalecerá para a mudança ou adição 
à lei fundamental, e, juntando-se à Constituição, será solenemente pro
mulgada". 

Sobre a inteligência destas disposições não se manifestou desacordo no 
seio das comissões, as quais, julgam contrária ao esp'irito e à letra da lei 
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lundamental a interpretação que atribui à Oâmara dos Deputados, com 
a exclusão do Senado e do poder moderador, a decretação da mudança ou 
adição à Constituição. 

A palavra - legislatura - de que usa o art. 177, não pode significar . 
a exclusiva competência da Câmara dos Deputados, porquanto a consti
tuição designa com semelhante vocábulo, já no art. 17 o período legislativo 
de quatro anos, já no art. 65 a Assembléia Geral. 

O poder legislativo é delegado à Assembléia Geral a sanção do Impe
rador (art. 13). Toda exceção a este princípio fundamental deverá ser ex
pressa e não deixada à indução. 

Os especiais poderes conferidos aos deputados não excluem virtual
mente o concurso dos outros dois ramos do poder legislativo, que, se os 
não recebem para cada reforma constitucional, é porque, não podendo dar 
origem à proposição, os têm permanentes pela natureza da sua missão e 
organização própria. 

A razão constitucional do3 especiais poderes é manifesta. Prevendo 
sabiamente a necessidade, que os progressos políticos poderiam criar, de 
mudança ou adições à lei fundamental, a Constituição quis ,entretanto 
precaver-se contra alterações súbitas, tanto mais que esta precaução so
mente entenderia com a matéria definida no art. 178. Foi evidentemente o 
seu pensamento que sobre objeto de tanta monta se fizesse ouvir a Nação 
pelo modo mais solene, e se procedesse com pausa e profunda cogitação. 
Todas as regras prescritas pelos artigos citados traduzem esta preocupação. 

É claro, ao parecer das comissões, que, se após tantas cautelas a Cons
tituição quisesse entregar à pura discrição da Câmara especialmente auto
rizada a realização da reforma, criando destarte uma atribuição excepcional 
e extraordinária, ela o estabeleceria de modo positivo, como de modo po
sitivo regulou assuntos de muito menor importância. Os poderes especiais, 
que os eleitores devem conferir, mas não constituem mandato obrigatório 
para os eleitos, a Constituição os exigiu como uma garantia da sua esta
bilidade: é uma advertência ao corpo eleitoral para que, pela mais escru
pulosa escolha dos novos deputados, manifeste seus votos a este respeito. 
Desta garantia não há concluir que a Constituição tenha prescindido da 
que lhe oferece o concurso dos dois ramos vitalicios do poder legislativo. 

Não justificam a opinião contrária as palavras do art. 177: E o que se 
vencer prevalecerá para a mudança ou adição, e, juntando-se à Consti
tuição, será solenemente promulgado." Se aqui não ficou expresso que a 
mudança ou adição será resolvida em forma ordinária, foi tão-somente por 
haver já a Constituição estabelecido que o Poder Legislativo é delegado à 
Assembléia Geral com a sanção do Imperador, e estatuído as regras pelas 
quais pode um projeto ou proposição converter-se em lei. Também o art. 
176 não se refere de modo positivo à colaboração do Senado na lei que 
reconhece a necessidade da reforma, e das suas palavras nunca se tentou 
induzir que aí se cogita de algum especialíssimo processo. Tão certo é 
que prevalece a regra onde a exceção não é claramente definida. 

Escusado era de feito que o art. 177 declarasse o que estava subenten
dido, como escusado julgou a Constituição no art. 61 declarar que o projeto 
votado na reunião das duas Câmaras depende da sanção do Imperador 
Do mesmo modo por que das palavras do art. 177 - e o que se vencer 
prevalecerá - se há concluído que o Senado e o poder moderador não 
intervém na mudança ou adição à lei fundamental, pudera deduzir-se das 
do art. 61 - seguir-se-á o que for deliberado - que o resultado da vota-
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ção das duas Câmaras reunidas consti-tui por si só a lei, independente
mente da sanção. 

A doutrina que as comissões vão impugnando, não se concilia com a da 
lntervenção do Senado ,e do poder moderador na lei que reconhece a neces
sidade da reforma, quer a legislatura ordinária tenha competência para 
estatuir as bases da mudança da Constituição, como ora se fez, quer se 
limite a indicar o artigo ou artigos sobre que poderá recair a alteração. No 
primeiro caso não há razão para que, intervindo todos os ramos do poder 
legislativo na lei que fixa as bases da reforma, sejam excluídos o Senado 
e o poder moderador quando se trata de ratificar o seu já manifestado 
voto. No segundo caso dar-se-á que dois ramos do Poder Legislativo terão 
reconhecido a necessidade de ser alterada a constituição, e, todavia, não 
serão admitidos a cooperar na reforma, que assim poderá ser decretada 
contra os seus intuitos. 

Se a organização do Senado o devesse inibir de tomar parte na mudança 
ou adição constitucional, por igual deveria impedi-lo de contribuir para 
a lei que autoriza a reforma, mormente a ser aceita a doutrina que o pro
jeto consagra de competir à legislatura ordinária fixa as bases da mesma 
reforma. Ou a Câmara com poderes especiais pode afastar-se das bases 
preestabelecidas, e nesta hipótese ocioso é fixá-las em lei ordinária; ou 
tão-somente lhe incumbe decretá-las ou rejeitá-last e então seria conceder 
o mais e recusar o menos, o admitir o Senado e o poder moderador na for
mação da lei ordinária o excluí-los de toda a participação na lei consti
tucional. 

A Câmara com poderes especias não é convocada para o só efeito da 
reforma. Esta é apenas uma parte da sua missão. Ora, dando-se que o 
exija a salvação do Estado, poderá ela ser dissolvida? 

Os defensores da não intervenção, se respondem pela afirmativa, até 
certo ponto contradizem a sua doutrina, porque, pretendendo constituir a 
Câmara com poderes especiais o único árbitro da reforma, simultaneamente 
admitem o exercício de uma atribuição do poder moderadort constituindo a 
este árbitro daquele árbitro. Se respondem pela negativa, tentam cercear 
por indução atribuições de um poder que a Constituição declarou ser a 
chave de toda a organização política, e devem ser obrigados a convir que, 
antes que a Câmara decrete a reforma, não poderá ser dissolvida, ainda 
mesmo que o conflito com o Poder Executivo se manifeste no exercício das 
atribuições ordinárias e permanentes da Câmara temporária. 

Na hipótese de exceder a Câmara o seu especial mandato, qual o re
médio constitucional? A dissolução? Mas ou ela vem antes da votação e 
destarte o poder moderador prejulga, anulando por indução especias po
deres; ou acode tardiamente, quando, decretada a reforma, só pelos meios 
constitucionais poderá ser revogada. 

Por muito que confiem, como todos os brasileiros, na sabedoria, na 
prudência e no patriotismo dos representantes temporários da Nação, as 
comissões não podem deixar de advertir nos perigos e nas perturbações que 
têm indicado, e que nenhuma garantia da liberdade compensa. E não se 
lhes depara vantagem que ao mecanismo das nossas liberrímas instituiçõe~ 
possa trazer o processo que combatem. Parece-lhes até que o meio de fa
cilitar as reformas que a experiência aconselhar, é fazê-las resultar de 
concurso de todos os ramos do Poder Legislativo, evitando-se por este modc 
que a resistência, que toda reforma encontra naturalme:::ite no seu caminho 
se agrave pela desconfiança. 
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A história parlamentar do ato adicional não autoriza o parecer dos que 
reduzem a missão do Senado a ~ó conhecer da necessidade da reforma, 
nem o dos que lhe concedem competência para fixar limites à iniciativa da 
Câmara com poderes especiais. 

A época de 1831 a 1834 foi de transição arriscada, em que as instituições 
périgaram. Os ânimos estavam sobremodo inquietos e inflamados. O exal
tamento das paixões populares coarctava a liberdade dos legisladores. No 
meio de tais excitações a doutrina cor..stitucional não pode ser defendida 
com isenção e a calma precisa. 

Apesar dü:so, porém, alguns espíritos esclarecidos e corajosos mani
festaram-se i:;elos verdadeiros princípios, nem foi sem relutância que o 
Senado houve de ceder ao fato consumado com usurpação de atribuição sua 
e do poder moderador. A própria Câmara dos Deputados não podiam ser 
estranhas as sugestões vindas das excepcionais circunstâncias daquela tor
mentosa quadra. 

P'elo que respeita ao Senado, bem traduzem a pressão do· momento as 
seguintes palavras do parecer assinado pelos senadores Paulo e Souza e 
Marquês de Caravelas: "Quanto à matéria, é o voto dos abaixo-assinados 
que o Senado, sem entrar no exame da legalidade, encarando somente a 
questão pelo lado político, declare que adere às reformas, logo que elas lhe 
sejam oficialmente comunicadas, comunicando então essa sua decisão à 
Câmara dos Deputados e ao Governo. 

Deu causa a este parecer um requerimento do senador José Saturnino 
da costa Pereira, em que propôs se declarasse ilegal a reforma feita pela 
Câmara dos Deputados. Após a rejeição de vários alvitres, entre os quais 
o do senador José Ignácio Borges, que propusera o reconhecimento da ex
clusiva competência da Câmara dos Deputados, o Senado tirou-se da difi
culdade, reconhecendo o fato consumado, nos seguintes termos propostos 
pelo senador Paulo e Souza: "Que se respondesse à outra Câmara que o 
Senr.do receberá a cópia oficial da lei, e que a reconhecia como parte da 
Constituição do Estado." 

Basta o que aí fica para afzer ver que ao invicado precedente de 1834, 
conquanto todos nós respeitemos o ato adicional como parte integrante da 
lei fundamental, falece autoridade para firmar a jurisprudência parla
mentar em assunto de tamanha importância; e é aliás inquestionável que, 
por melhor que seja a autoridade com que se abone uma decisão desta na
tureza, há sempre que indagar em quais razões de direito essa decisão se 
inspirou. 

O direito constitucional de nações cultas, cujas instituições são ána
logas às nossas, se tal subsídio é preciso quando o nosso direito positivo é 
tão claro, não sufraga a opinião que as comissões combatem. 

O tipo mais antigo e já muitas vezes secular, e portanto o mais respei
tável, da monarquia representativa, é a constituição inglesa com as suas 
duas câmaras, da qual as constituições posteriores são na essência verda
deiras imitações. A câmara dos lords coopera com a dos comuns nas mudan
ças ou adições da lei fundamental. 

Os Estados Unidos da América adaptaram às suas instituições o ele
mento conservador das da antiga metrópole. Se as reformas constitucio
nais independem da sanção do presidente, não as decreta uma só Câmara. 
Incumbe ao Congresso, e r,ortanto à Câmara dos representantes e ao 
Senado, formular a reforma, que somente é convertida em lei mediante o 
assentimento de três quartos das legislaturas dos Estados. Na falta de 
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iniciativa do Congresso, dois terços das legislaturas federais podem pro
por a reforma, e assim obrigá-lo a convocar uma convenção nacional, 
cuja decisão não é todavia soberana, mas dependente do voto da maioria 
das legislaturas. 

Na Bélgica e noutros Estados monárquicos a revisão da lei funda
mental não compete EÓ a um dos ramos do Poder Legislativo. 

IV - A proposição remetida pela Câmara dos Deputados não indica 
somente os artigos sobre que têm de versar a reforma e o sentido desta; 
estabelece o mínimo do censo eleitoral e a condição de saber ler e escrever, 
limitando destarte a liberdade da seguinte legislatura, que, como se de
preende de declarações do Presidente do Conselho, quase só terá que dizer 
- sim ou não - sobre a matéria da reforma. 

Trata-se assim de uma mudança feita, ou quase feita, que a:renas 
espera o assentimento da Câmara com poderes especiais. 

Parece às comissões que esta restrição é inconstitucional, não podendo 
concluir-se dos arts. 174 e 176 da Constituição que a lei ordinária, que auto
riza a reforma, deva impor-lhe tais limitações. 

A lei de 12 de outubro de 1832, da qual resultou o ato adicional, ou carta 
de lei de 12 de agosto de 1834, reconheceu a necessidade da reforma e defi
niu o sentido das alterações, sem traçar limites à iniciativa da futura 
Câmara dos deputados. 

As ~omissões não poderiam dizer mais nem melhor, acerca deste ponto, 
do que disse em 1832 a comissão composta dos senadores Nicoláo Pereira 
de Campos Vergueiro, Marquês de Santo Amaro e Marquês de Caravelas, e, 
com as notabilissímas palavras que se seguem, fecharão esta parte do seu 
parecer: 

''A comissão de constituição examinou o projeto de reforma iniciado 
na Câmara dos Deputados, e, muito convencida da necessidade da reforma 
em alguns artigos da Constituição, principalmente para satisfazer às neces
sidades locais na grande extensão do Império, não pode convir na forma do 
projeto, em quanto prescreve limites à futura legislatura. 

A Constituição quer que uma legislatura delibere sobre a necessidade 
da reforma, outra sobre a mesma reforma. Convém não confundir estes 
dois atos distintos na letra da Constituição, que no art. 174 diz - se conhe
cer que alguns dos seus artigos merece reforma, e no art. 176, vencida. a 
necessidade da reforma, se expedirá, ordenando aos eleitores dos deputados 
que lhes confiram especial faculdade para ela. Donde se conclui evidente
mente que a presente legislatura não tem parte na reforma e só indica a 
sua neceEsidade; mostra o mal para que a seguinte, especialmente auto
rizada, aplique o remédio.'' 

A vista do exposto, são as comissões de parecer que a proposição da 
Câmara dos Deputados não pode ter o consentimento do Senado, já por
que se não limita a reconhecer a necessidade da reforma, já porque não 
resolve a questão controvertida da intervenção do Senado e do poder 
moderador na mudança ou adição da Constituição, como aliás fora pru
dente a fim de evitar o conflito que poderia surgir ao tratar-se da mesma 
mudança ou adição. 

Julgando-se dispensadas, atentas as suas conclusões, de interpor pare
cer acerca dos limites impostos à seguinte legislatura, deixam as comissões 
de formular projeto de acordo com as idéias que ficam expendidas, porque 
se trataria, nãQ de simples emenda, mas de um verdadeiro substitutivo, que, 
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contra os princípios defendidos no presente parecer, anularia a iniciativa 
da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões do Senado, 14 de outubro de 1879. - Domingos 
José Nogueira Jagua1·ibe - L. A. Vieira da Silva, com restrições - Candido 
Mendes de Almeida, de acordo com as conclusões. - João Alfredo Corrêa 
de Oliveira, com restrições - Barão de Cotegipe: Voto contra, por enten
der: l.º que a matéria não depende de reforma da constituição; e quando 
o contrário se decida, 2.0 porque julgo insuficiente a proposta, por não 
abranger a reforma de todo o cap. 6.0 do título 4.0 da Constituição sobre 
eleições, capacidades eleitorais e incompatibilidades eleitorais e parlamen
tares - Joaquim Jeronymo Fernandes da Cunha, pelas conclusões." (*) 

REFORMA ELEITORAL 

Entrou em 2.ª discussão a proposição da Câmara dos Srs deputados 
n.0 188, do corrente ano, decretando que os eleitores para a seguinte legis
latura confiram nas procurações especial faculdade para reformarem-se 
os arts. 90, 91, 92, 93 e 84 da Constituição do Império, com o parecer das 
comissões reunidas de Constituição e de legislação. 

O SR. CANSANSÃO DE SINUMBú (Presidente do Conselho) - Sr. 
presidente desprevenido; tenciono discutir sem a menor paixão. 

Assim procedendo, Sr. presidente, sou levado não somente pelos hábitos 
que me tenho imposto, como também pela consideração de que o assunto 
é de tão alta importância, que só deve ser tratado e resolvido pelos ditames 
da. razão. (Apoiados.) 

De conformidade com esta norma de proceder, não aceitarei o repto 
que as honradas comissões nos lançaram no preâmbulo do seu parecer; 
- não, Sr. presidente, porque na história dos acontecimentos do nosso 
País me faltassem meios e argumentos para justas retaliações, mas, torno 
a dizê-lo, porque o objeto é de tal trancendência, que deve ser discutido 
com a maior calma e moderação. 

o projeto, que foi submetido ao exame das honradas comissões, tem 
por fim substituir ao sistema eleitoral de dois graus o da eleição direta. 
Esta idéia, programa do ministério, senão da situação que com ele se inau
gurou, tem hoje :r,;or si, além dos votos do partido liberal, os de muitos e 
eminentes estadistas do partido conservador, cujos nomes neste momento 
não declinarei. 

Reconhecida a imperfeiçs.o do sistema, pelo qual têm sido feitas em 
nosso País as eleições, ficou patente a necessidade de reformá-lo de modo 
que mais garantias pudesse oferecer à livre manifestação da vontade na
cional. 

Inaugurada a presente legislatura, foi a idéia da eleição direta conver
tida em projeto de lei; e a 10 de junho deste ano, se bem me recordo, foi 
esse projeto remetido a esta casa e submetido ao exame de duas comissões, 
as quais, a 14 de outubro último, depois de um acurado exame de muitos 
meses, lavraram o parecer, que ora está sujeito à discussão. 

( *) Sessão de 14 de outubro de 1879. AS, V. 6 (ed.. 1879) 122-127 
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Não .me proponho, Sr. presidente, por hoje, entrar na análise do pro
jeto, até porque entendo que o parecer tem em si muitas obscuridades, 
muito3 pontos que convêm sejam esclarecidos ... 

O SR. DANTAS - Apoiado. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBU (Presidente do Conselho) - ... 

para servirem de base à mais ampla e profícua discussão. 
E foi. para solicitar das benévolas comissões alguns esclarecimentos, 

que principalmente me resolvi a pedir a palavra. 
Senhores, as honradas comissões resumiram toda a questão em quatro 

pontos: 
O 1.0 versa sobre o sistema da eleição que se pretende adotar, compa

rado com o atual; 
O 2.0 sobre o meio de levar a efeito o novo sistema; 
O 3.0 sobre a intervenção de Senado e da coroa na efetiva decretação, 

sobre a declaração do fim e sentido da reforma. 
O 4.0 finalmente, sobre a declaração do fim e sentido da reforma. 
Direi pouco sobre cada um destes pontos, mais no intuito de pedir 

esclarecimentos, do que de empenhar-me na discussão. 
Noto, Sr. presidente, que as honradas comissões abstiveram-se. de ma

nifestar juízo claro e positivo sobre a vantagem ou desvantagem do pro
jeto submetido ao seu ·exame. A este respeito o melhor que posso fazer é 
reproduzir as seguintes palavras do parecer: "As comissões não julgaram 
necessário discutir a primeira das mencionadas questões, o mérito rela
tivo dos dois sistemas - eleição direta ou indireta - não só por conside
rá-la assaz debatida, mas ainda porque, divergindo os seus membros sobre 
este ponto, estão de acordo sobre as conclusões do parecer que adotaram." 

Entretanto, senhores, parece que o ponto mais importante sobre as 
honradas comissões deviam emitir juízo extensamente era o de serem 
favoráveis ou não ao P,!0jeto os debates a que aludiram, pois que, se re
conhecessem à luz desses debates a desvantagem do projeto, tolitur questio; 
e na hipótese contrária, se ele fosse julgado útil, o parecer deveria con
cluir pela sua aceitação. 

Não sei quais os motivos que atuaram no espírito das ilustradas co
missões para, depois dessas palavras que li, concluirem que o projeto deve 
ser rejeitado. Se da discussão havida tivesse resultado a inutilidade do 
projeto, era justo que o condenassem; mas não entrarem no exame da 
matéria, por considerá-la assaz debatida, e daí tirarem conclusão conde
natória, é o que não compreendo. 

1:, portanto, indispensável, Sr. presidente, que as honradas comissões 
nos declarem qual foi o resultado desses debates. 

Não me proponho, senhorest entrar de novo no exame das vantagens 
da eleição direta. O Senado sabe que muitas vezes, por mais de dez anos, 
em que me achei aqui em oposição, fiz da eleição direta o meu detenda 
Carthago; constantemente a discuti e penso hoje que não pode mais haver 
dúvida a respeito dos inconvenientes do sistema de eleição de dois graus. 

J.ulgo escusado demonstrar que é de necessidade indeclinável pros
crever o atual sistema de eleições; mas não posso deixar de notar que as 
honradas comissões, condenando o projeto sem o exame de sua utilidade 
e das discussões havidas a este respeitot o colocam no caso de um réu 
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diante de um juiz tão prevenido que nem quer ouvir-lhe a defesa. E dE 
que lhe serviria deduzi-la, se o juiz tem antecipadamente assentada a 
condenação? 

É o caso do projeto ... 
O SR. AFFONSO CELSO (ministro da fazenda) - Estava assentada. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBú (Presidente do Conselho) - Sr. pre-

sidente, às honradas comissões desta casa> que devem estudar as matérias 
com toda a sabedoria, prudência e reflexão, será lícito, por efeito de juízos 
lpreconcebidos, dispensar-se de estudar a utilidade de um projeto, para 
concluir pela sua rejeição? Não posso crer que este fosse o pensamento que 
ditou-lhes o parecer. 

Tendo eu dúvidas a este respeito, e convindo que esta questão seja 
muito esclarecida, não posso deixar de pedir às ilustradas comissões que 
tenham a bondade de ser mais explicitas, e digam francamente o que 
pensam sobre a vantagem do projeto. 

Nesta parte a obscuridade do parecer faz-me acreditar que as honradas 
comissões não são desconhecidas as suas vantagens e necessidades. Ne.m 
outro juízo posso fazer, Sr. presidente. Em nome de que partido podiam as 
comissões condenar o projeto, rejeitar a idéia da eleição direta, que na 
verdade faz parte do programa liberal, mas hoje é abraçada por ambos 
os partidos, por homens eminentes de um e outro, que entendem ser esta 
reforma indispensável e que, portanto, deve ser realizada? (Apoiados.) 

.Não quero neste momento declinar os nomes dos estadistas distintos, 
que a favor dela se têm pronunciado; talvez mais tarde seja obrigado a 
fazê-lo. 

O SR. DANTAS - Estão na memória de todos. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBú (Presidente do Conselho) - Sr. 

presidente, o pouco caso que mereceu as honradas comissões o exame da 
utilidade do projeto faz singular contraste com o zelo especial e minucioso 
que empregaram em demonstrar a constitucionalidade da reforma. Aí, 
oh! as honradas comissões julgaram conveniente estudar a matéria de
baixo de todos os seus aspectos; não se limitaram a dizer: "o projeto é 
constitucional ou inconstitucional" não; agitaram todas as dúvidas, apre
sentaram todas as objeções, discutiram o pró e o contra, e com grande en
tusiasmo declararam por fim que, nessa discussão, a opinião preponderante 
é a dos que julgam constitucional a reforma. 

Ora, Sr. presidente, à vista do silêncio das honradas comissões quanto 
à utilidade do projeto, poder-se-ia supor que concluíssem não ser consti
tucional a reforma; mas tendo elas declarado que o projeto deve passar 
pelos trâmites constitucionais, como conceber que lhe sejam contrárias? 
Por quê? Em nome de que princípios, em nome de que partido, em nome de 
que idéia se condena um projeto em tais condições? 

Pode ser que houvesse razões especiais para isso; mas não as posso 
descobrir. 

Na 3.ª parte do parecer, senhores se diz que é indispensável a interfe
rência do Senado na decretação da reforma. 

i: a primeira vez que depois de 1834 se levanta entre nós esta questão. 
Durante dez anos o partido liberal pugnou incessantemente pela reforma 
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eleitoral, e nunca seus adversários suscitaram a idéia de que para realizá-la 
fosse preciso a intervenção do Senado. E por que? por uma razão muito 
simples: temos lei, e diante desta não era lícito levantar dúvidas. 

Quaisquer que fossem os motivos que influíram no espírito dos legis
ladlires de 1832 e 1834, a verdade é, Sr. presidente, que depois de longos e 
profundos debates em que todas as razões, hoje alegadas, foram exami
nadas e maduramente discutidas, prevaleceu, com a aquiescência do Se
nada, a reforma efetuada, sem a sua intervenção, pela câmara revisora. É 
ela o a to adicional que faz parte essencial da nossa constituição. Se esse 
ato não foi posto em dúvida, se é lei do país e faz parte da constituição, 
como é que, tratando-se de reforma semelhante, havíamos de tentá-la por 
modo diverso? 

Senhores, não apreciarei o argumento tirado do exemplo de outros 
países, onde as reformas constitucionais se fazem com a intervenção de 
ambas as casas do parlamento; ficará isto para depois; lembrarei apenas 
ao Senado que a sua organização é singular e única entre todas as institui
ções análogas das nações em que há sistema representativo. 

O SR. AFFONSO CELSO (ministro da fazenda) - É verdade. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBú (Presidente do Conselho) - Não há 

Senado que seja constituído como o nosso, ist.o é, vitalício, de número fixo, 
e independente de qualquer ação de outro poder. É isto que desejo esteja 
sempre presente ao espírito de todos os membros desta corporação. A.s in
vocadas analogias do Senado francês e da câmara dos lords não colhem, 
nem o exemplo da Bélgica, atenta a diferença da organização desses corpos 
sujeitos a dissoluções ou a renovações periódicas, ou a aumento do número 
de seus membros. 

A reforma de que se trata não pode ser feita senão como a de 1834, e 
por isso nunca o ministério cogitou de outro meio. Todavia, desejando o 
governo proceder com cautela e previsão, não deixou, quando entendeu 
que devia socorrer-se das luzes do conselho de Estado, de consultá-lo sobre 
esta questão formulando um quesito especial. 

Nesta casa acham-se membros muito respeitáveis dessa corporação 
que solenemente declararam que a reforma constitucional só podia ser 
feita como foi a de 1834, isto é, sem a intervenção do Senado. 

Fora desta casa um conservador eminente, que tem estado à frente dos 
negócios públicos, muito conceituado de seu partido e do país (apoiados), 
o Sr. conselheiro Paulino, sendo também interrogado acerca deste ponto, 
declarou formalmente "que o precedente de 1834 prejudica esta questão, 
qualquer que seja, a seu ver, a melhor e mais genuína inteligência da 
constituição; que a inteligência mais garantidora e acorde com o seu me
canismo político seria a que mantivesse a intervenção do Senado e da 
Coroa na decretação da reforma constitucional, continuando assim como 
fiscais do mandato, cuja colação haviam também por sua parte autorizado. 
A inteligência oposta foi, porém, a que prevaleceu para o ato adicional. A 
câmara dos deputados tomou a posse exclusiva da decretação da reforma 
constitucional~ e não deve ele conselheiro, sem conhecer as condições po
líticas em que se dará o fato ainda arredado desta reforma, assumir a 
responsabilidade de aconselhar que se promova prática diversa, nem pode 
prever os inconvenientes que porventura então resultem de querer-se en
rolar agora o fio, que uma vez solt.ou-se"L 
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Sr. presidente, inclino-me à oplnião do nobre senador pela província 
da Bahia, que em uma discussão disse que, em matéria de precedentes 
por interpretação, antes os queria fixos, embora parecessem a alguns me
n".ls conformes aos princípios da verdadeira hermenêutica, do qtle a mu
dança continua no modo de entender as nossas leis, porque é isso pôr em 
constante oscilação todos os princípios, não haver mais regras que sirvam 
de norma a nenhum ato, e portanto não se poder deliberar sobre reforma 
alguma. 

Nada é mais explicito do que o parecer lido por mim do Sr. conselheiro 
Paulino. 

O SR. AFFONSO CELSO (ministro da fazenda) - Nada mais ter
minante. 

O SR. CANSANSAO DE SINIMBú (Presidente do Conselho) - S. Ex.ª 
pensa como eu. Se eu estivesse no ano de 1834, quando suscit.ou-se esta 
grave questão, lá o disse em outra parte, e não tenho acanhamento em 
repeti-lo, é bem possível que pertencesse ao número dos poucos que então 
entenderam ser d.a maior conveniência a intervenção do Senado. Assim 
tan1bém pen.sa o Sr. conselheiro Paulino, mas para ele, como para mim, 
o precedente é lei do Império, e não pode deixar de ser seguido. 

O SR. JAGUARIBE - Não apoiado. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBú (Presidente do Conselho) - Quem 

diz - não apoiado? 
O SR. JAOUARIBE - Eu. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBú (Presidente do Conselho) - V. Ex.ª 

o demonstrará. 
O SR. JAOUARIBE - Do mesmo modo que a constituição do Império, 

feita --eem a intervenção do poder legislativo, não é precedente para ser 
invocado. 

O SR. CANSANSAO DE SINIMBú (President.e do Conselho) - Sr. pre
sidente, V. Ex.ª sabe perfeitamente que no conselho de Estado a opinião 
singular a favor da intervenção do Senado foi a do ilustrado Sr. Visconde 
de Bom Retiro, mas o distinto Sr. Visconde de Muritiba, que me ouve, e os 
mais que fazem parte do conselho de Estado, inclusive V. Ex.ª, que foi quem 
mais falou sobre esta matéria, afirmaram todos que não se podia fazer re
forma constitucional senão pelo procedente de 1834. 

Vê, pois, V. Ex.ª que, diante desse precedente, que tem a força de uma 
lei constitucional, o ministério não podia aconselhar a Coroa que se fi
zesse a reforma com a intervenção do Senado. 

Este 3.0 ponto não pode servir de fundamento à condenação do projeto. 
E, ainda quando, Sr. presidente> fosse hoje admissível a opinião das 

honradas comissões, pergunto: poderia o governo, poderia a atual câmara 
dos Srs. deputados, reconhecendo a necessidade da reforma, tomar o com
promisso de que a câmara revisora se submetesse a esse outro método de 
reforma? 

Certamente que não. Por conseguinte, não é isto motivo para se re
jeitar o projeto. 

O 4.0 ponto, tratado pelas honradas comissões, versa sobre a limitação 
dos poderes da câmara revisora. 

293 



i 
1. 

i 
' " :',' ,, 
i 

Sr. presidente, é admirável que o Senado, corporação essencialmente 
conservadora, seja quem se mostre mais zeloso das atribuições da câmara 
revisora. Parece que, pela natureza das duas câmaras, esta devia ser, antes 
empenhada em que aquela não pudesse exceder o mandato ou as faculda
d~ conferidas pela legislatura ordinária; mas, ao contrário disto, é o 
Senado quem hoje se mostra o grande zelador dos direitos da câmara 
revisora. 

Para isto só descubro uma razão, Sr. presidente, e é que o Senado quer 
part.ilhar também dos mesmos direitos. Se o Senado reconhecesse que 
não tem direito de intervir nesta reforma, estou persuadido que se incli
naria mais à opinião do governo, que entende que a câmara revisora nã0 
pode Ir além dos limites marcados pela lei ordinária. 

O SR. DANTAS E LEAO VELLOSO - Apoiado. 

O SR. CANSANSAO DE SINIMB'O (Presidente do Conselho) - Vê, pois, 
V. Ex.ª, Sr. presidente, que em tudo quanw tenho dito só encontro obscuri
dade, e, o que é mais, senhores, não sei de quem é este parecer ... 

O SR. AFFONSO CELSO (ministro da fazenda) - da Comissão não é. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBú (Presidente do Conselho) - ... por

que nele só há dois votos declarados, o do honrado senador pela província 
do Ceará, que assina sem restrições e que, por conseguinte, assume a res
ponsabilidade de todas as idéias emitidas, e do honrado Sr. Barão de Co
tegtpe, que, com o louvável espírito de franqueza que todos lhe reconhe
ce, separou-se inteiramente da argumentação do parecer, para formular a 
sua opinião em termos claros e precisos. 

Por conseguinte, em todo o parecer só vejo duas individualidades, duas 
opiniões; as mais não reconheço, e não sei como se possa dizer: houve 
maioria"heste ponto e não houve naquele. 

o SR. Sil..VEIRA DA MO'ITA - Dá um aparte. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBO (Presidente do Conselho) - Os ou

tros estão assinados com restrições e antes que sejam conhecidas, não 
posso entrar no exame e apreciação delas. 

Por isso digo: no parecer só vejo as duas opiniões distintas que citei. 
O SR. JAGUARIBE - Vejo outra mais distinta: é a da totalidade dos 

membros da comissão; a conclusão é uniforme, unânime. 
O SR. LEAO VELLOSO - Mas por quê? 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBO (Presidente do Conselho) - Senho

res, para que se possa chegar a acordo em uma conclusão, é preciso que 
haja também acordo nos motivos sobre que ela assenta. 

O SR. AFFONSO CELSO (ministro da fazenda) - Apoiado. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBO (Presidente do Conselho) - Mas 

ter cada qual seu motivo à parte, e haver somente combinação na decre
tação da morte, é coisa que nunca vi. 

O SR • .TAGUARIBE - Felizmente não se trata de morte, trata-se de 
vida para o pais. 

O SR. CANSANSAO DE SINIMBO (Presidente do Conselho) - Perdão; 
.a morte aqui sabe-se que é a rejeição do projeto, rejeição decretada por 
V. Ex.ª sem restrição alguma. 
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A vista, pois, Sr. presidente. das dúvidas que se oferecem ao meu es
pfri to, não sabendo eu quem seja o autor deste parecer, quais foram as 
maiorias que decidiram as votações das quatro proposições em que ele 
está dividido; declaro ao Senado que vejo-me impossibilitado de entrar no 
exame da questão de modo mais positivo e minucioso. 

F.sperarei, portanto, que as comissões expllquem o seu parecer, decla
rem quais os pontos em que estão de acordo, porque depois disso o debate 
se tomará mais claro e preciso, e provavelmente tomarei nele a part.e que 
me cabe como membro do governo que sustenta o projeto. (Muito bem; 
muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Não havendo mais quem peça a palavra, vou 
pôr a votos. (Pausa.) Não havendo quem peça a palavra, vou pôr a votos. 

O SR. CANSANSAO DE SINIMBú (Presidente do Conselho) - Peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a palavra. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBú (Presidente do Conselho) - Sr. pre

sidente, tomo a palavra para pedir à honrada comissão que se manifeste 
nesta matéria. 

O SR. CORREIA - Tem tempo. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBú (Presidente do Conselho) - Este 

projeto, Sr. presidente, não J)'ode ser condenado em silêncio (numerosos 
apoiados); ele envolve matéria importantíssima. Trata-se, senhores, de 
estabelecer um sistema eleitoral que tem por fim dar novas e mais se
guras garantias à manifestação do voto nacional. Peço, pois, às honradas 
comissões que se manifestem, porque devemos crer que a nação tem desejos 
de conhecer os nossos votos. 

O SR. DANTAS - O contrário seria uma coisa sem explicação. 
O SR. CRUZ MACHADO - Neste ponto tem toda a razão. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBú (Presidente do Conselho) - Foi so

mente para fazer este pedido que tomei a palavra. (•) 

O SR. VISCONDE DO RIO BRANCO - Sr. presidente, não creio que 
este debate se encerrasse, como tanto reoeiou o nobre presidente do con
selho, sem que os ilustrados membros d.as duas comissões reunidas, cujo 
parecer se discute, tivessem oportunidade de tornar mais explicito e ainda 
mais fundamentar o seu voto. Como, porém, notei alguma hesitação da 
parte dos meus ilustres colegas, e sobretudo impressionou-me a impaciên
cia do nobre presidente do conselho de ministros ... 

O SR. DANTAS - Impaciência, não; esperou-se muitos minutos. 
O SR. JOAO ALFREDO - Intimação até. 
O SR. VISCONDE DO RIO BRANCO - . . . julguei que não me seria 

levado a mal o tomar neste debate a iniciativa como órgão da oposição 
ao projeto de reforma constitucional. E certamente em nenhum caso dei-

(•) Sessão de 4 de novembro de 1879. AS, V. 6 (ed. 1879) 333-336 
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xarla eu que a decisão do Senado fosse pura e simplesmente simbólica; 
procuraria motivar o voto que tenho, há muito, meditado sobre esta im
portante matéria. 

Tenho meditado muito, disse eu, e por mais que medite não posso des
cobrir a razão por que o nobre presidente do conselho e os seus ilustres 
colegas se mostram tão impacientes em acelerar a decisão de matéria tão 
grave ... 

O SR. CANSANSAO DE SINIMltÕ' (Presidente do Conselho) - Oh! 
senhor! 

O SR. VIBCONDE DO RIO BRANCO - . . . para a qual não se pode 
dizer que seja demasiada reflexão (apoiados) a que o tempo nos tem con
sentido até hoje, depois da apresentação do projeto-programa do gabinete 
de 5 de janeiro. 

O SR. AFFONSO CEISO (minJstro da fazenda) - Já em 1871 o Sr. 
Barão de Cotegipe a julgava urgentissima; e tanto que não quis aceitar 
o convite de V. Ex.ª para fazer parte do ministério de 7 de março. 

O SR. VISCONDE 00 RIO BRANCO -. Espera porventura o nobre 
presidente do conselho que da sua reforma eleitoral provirão a sociedade 
brasileira os bens que ele, como todos nós, deseja, os de uma eleição per
feitamente livre e pura? Os fatos ainda recentes (apoiados) ... 

O SR. CANSANSAO DE SINIMBt)' (Presidente do Conselho) - Eu lá 
irei; tenho épocas certas a que me possa referir. 

O SR. VISCONDE DO RIO BRANCO - Eu não incomode! o nobre pre
sidente do conselho com apartes; ouví-o silencioso. Peço a S. Ex.ª que me 
conceda a reciprocidade. 

O SR. DANTAS - V. Ex.ª deu alguns apartes. 
O SR. VISCONDE DO RIO BRANCO - Os fatos ainda recentes de

monstram que esse grande melhoramento social não pode vir unicamente 
do projeto que tanto a peito tem o nobre presidente do conselho de mi
nistros. ~ necessário que governo e povo, que todos os partidos modifiquem 
os seus hábitos, modifiquem os seus propósitos e coloquem acima de tudo 
a obsenância da lei. Ora, se de uma reforma eleitoral, por melhor inspi
rada que seja, não podem vir os benefícios por que todos anelamos, qual 
a razão dessa pressa do gabinete de 5 de janeiro? 

Quer o nobre presidente do conselho conhecer o voto do Senado, co
nhecer se há ou 'não conflito de opiniões entre as duas câmaras, para re
solver quanto antes esse conflito? Se as previsões do nobre ministro o levam 
a esta conseqüência, parece que o adiamento deste debate seria recomen
da.do por todas as considerações de prudência. Se as divergências estão 
manifestas, se há fundado receio de um conflito entre o Senado e a câ
mara dos deputados, por que não meter algum tempo de permeio, por que 
não dar mais espaço à reflexão? (Apoiados.) 

...................................................... " ................. ' 
o projeto não é constitucional, porque estabelece um processo novo 

de reformas constitucionais. 
O nobre Presidente do Conselho nos disse, e não se cansou de repetir 

que o Governo seguiu o precedente de 1834, e que Câmara e Senado estão 
também adistritos q. eMe precedente, que constj.tuiu lel. que não pode 
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ser mais alterado senão pelos meios que a mesma constituição tem esta
belecido para a alteração de algum de seus artigos. Mas, Sr. Presidente, 
as ilustrad-as comissões demonstraram que a constituição, com a maior 
sabedoria, mostrando a mais previdente cautela para evitar reformas 
precipitadas, estatuiu os trâmites definidos nos arts. 174 a 177, segundo 
os quais a legislatura que inicia a necessidade da reforma não decide 
senão sobre este ponto: se a alteração da lei fundamental neste ou 
naquele artigo é ou não necessária, e o sentido em que essa alteração 
deve ser feita. 

O SR. DANTAS - É o que estamos fazendo. 
O SR. VISCONDE DO RIO BRANCO - A Constituição quis que, deci

dido este ponto pelas duas Câmaras com a sanção imperial, fosse consul
tado o corpo eleitoral, e este, na escolha dos deputados a quem deve 
conferir poderes especiais ... 

O SR. LEAO VELLOSO - Que não podem deixar de ser conferidos. 
O SR. VISCONDE DO RIO BRANCO - . . . manifestas.se seu v-oto; 

cabendo, portanto, à nova legislatura, mediante a iniciativa da nova Câ
mara, o decretar a reforma. 

O que está, porém, concebido neste projeto? Limita-se a reconhecer 
a nec-essidade da reforma, para se estabelecer a eleição de um só grau, 
deixando à legislatura seguinte a decretação dessa reforma desde suas 
bases constitucionais até ao seu desenvolvimento por Íei ordinária? Não. 

O projeto do Governo faz desde já a reforma.; e, se dúvida houvesse 
a este respeito, as declarações do nobre Presidente do Conselho e do seu 
ilustrado colega, ministro da Justiça, perante a outra Câmar~-. removeriam 
toda e qualquer objeção nesse sentido. Os nobres ministros disseram que 
a futura Câmara vem dizer - sim ou não - sobre a matéria do projeto. 

Dir-se-ia, à vista da letra do projeto, que estabelece o mínimo do 
censo eleitoral, que ao menos a futura Câmara poderia elevar aquele 
censo; mas S. Ex.as nem isto admitiram, declararam que a reforma está 
feita, e que .a Câmara futura vem aprovar ou rejeitar pura e simples
mente. É por acaso isso o precedente de 1834, com que se pretende coactar 
hoje a liberdade do voto do Senado? 

••••••••••••••••• _1 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

O Senado brasileiro é vitalício, mas deriva também da origem popular, 
acompanha também a opinião pública, já não falando, para não entris
tecer-nos a todos, nas renovações pessoais que são freqüentes. 

O SR. DANTAS - Para legislar; reformar, não. 
o SR. VISCONDE DO RIO BRANCO - Para legislar em matéria ordi

nária e em matéria de reforma constitucional ... 
O SR. DANTAS - Não. 
O SR. VISCONDE DO RIO BRANCO - Quando se levantam questões 

dasta ordem, vêm 1-0go os seus ardentes propugnadores com esta objeção -
que o Senado pode impedir então toda e qualquer reforma. 

Senhores, este argum,ento prova de mais, porque o Senado, querendo 
se opor .sistematicam,ente a qualquer reforma, pode contestar a sua utili
dade e rejeitar todo o projeto, ou se trate de reforma constitucional ou 
de projeto próprio de lei ordinária. 

O argumento, pois, dos nobres ministros, esse argumento ad terrorem, 
contra os velhos senadores deste Império, prova de mais. Então os nobres 
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ministros devem inscrever no seu programa. a reforma do Senado - o 
Sena.do temporário; mas, enquanto não o fizerem e enquanto não o pude
rem conseguir, respeitem a constituição do Império. Ora, esta declara 
como a intervenção do Senado deve ter lugar, e o processo que ela pres
creve não é o que pretendem os nobres ministros por este proJ eto, que 
reconhece a necessidade da reforma e a formula desde logo, apresentan
do-a assim feita à. futura Câmara, como uma espécie de plebiscito, ao 
qual ela deve responder: sim ou não. 

Não se argumente, repito, com essa objeção, porque não é só quando 
se trata de reforma constitucional, mas também nos casos de lei ordi
nária, que o Senado tem o direito de rejeitar completamente os projetos 
da outra Câmara. O uso desse direito pode ser em certos casos uma 
questão de prudência, mas a nossa história política demonstra que o 
Senado nunca se pôs em luta aberta com a opinião pública; sua oposição 
tem sido s-empre benéfica, porque tem impedido reformas prematuras ou 
mal estudadas, reformas, não reclamadas pela opinião pública, mas pelo 
capricho de um ministério ou pele. necessidade de fazer alguma coisa de 
estrondo, que se apregoe como grande feito de uma .situação política. 

Fora, portanto, o receio de que o Senado seja embaraço permanente 
às verdadeiras conquistas do progresso social. 

O SR. JAGUARIBE - Apoiado. 
O SR. VISCONDE DO RIO BRANCO - Os anais do nosso parlamento 

dizem o contrário; eles atestam que, no estado atual de nossa socledad-e 
política, o Senado brasileiro tem prestado mais relevantes serviços do 
que a Câmara temporária, sujeita a todas as flutuações políticas e mais 
ou menos dominada pelos ministérios, que invocam ·o espírito de partido 
sempre que se vêem em circunstâncias apertadas. 

il t ••• ♦ •• • • •• • • • • I' -~ •• a, • • • • • • • • • • • • • • • • ••• • ,_ • • • • • • • ♦ ♦ ♦ • • • 1 1 .. o, 1 1 1 • • •' • ♦ il • 1 

Muitos MSina.riam para que o projeto fosse apoiado ... Mas, como dizia, 
esse projeto progrediu sob os auspícios do gabinete de 25 de junho; e 
querendo admitir oue o nobre ministro da Fazenda tenha muita razão 
neste seu argumento histórico, pondero que não me estou opondo à refor
ma con.stitucional. O que eu peço e o que eu sustento é que a reforma 
se faça pelos trâmites que a lei fundamental tem estabelecido. (Apoiados). 
Reconheça-se a necessidade da reforma; reconheça-se o direit.o que têm 
o Senado e o poder moderador de intervir; e a Câmara futura que inicie 
a mesma reforma. O ato legislativo que assim resultar de , amplo debate 
e profunda reflexão das duas Câmaras, será promulgado e aceito como 
lei digna do respeito de todos os brasileiros; porque ninguém poderá dizer 
que uma reforma assim projetada, e assim levada a efeito, passou de 
afogadilho, violou a constituição do Império, e não teve por mira o bem 
público, mas a satisfação do amor próprio do partido dominante..' 

Eu quisera que questões como estas despertassem o espírito público, 
e as opiniões se apresentassem mostrando o maior interesse pela melhor 
solução, e isto por cidadãos de todas as classes, porque todos estão inte
ressados no bom goyerno deste País. 

Mas o que estamQs vendo? Somente os homens que se dedicam à 
carreira política, por via de regra, são os que tomam interesse por estes 
negócios do Estado: em torno deles tudo é frlesa e indiferença. (Apoiados). 

E eis aqui por que o povo brasile:iro não tem força para lutar contra 
a autoridade; eis por que não vemos entre nós essas vitórias brilhantes 
do povo de outros pwes, em que govern06 compostos de cidadãos ilustres 
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e ricos de talentos, porque não têm do seu lado a opinião pública, de um 
momento para outro caem diante das umas. No Brasil não se pode ver 
esse resultado; é o poder que está na cúpula social, quem forçadamente 
tem de constituir-se árbitro das situações políticas. E eu dou testemunho 
de que não é porque o exercício desse arbítrio lhe seja agradável, mas 
por uma necessidade 1niperiosa de nossas circunstâncias soc1ats. 

Desejo tanto como os nobres ministros, que cheguemos quanto antes 
à quadra em que nosso Pais possa apresentar à face do mundo civilizado 
comí:cios eleitora.is dignos de um povo livre. Quero eleições que possam 
dar o triunfo àqueles que tenham por si a opinião nacional; quero que 
os partidos .se revezem subindo e descendo, mas impelidos pela .força desse 
poder popular. E para isso o primeiro dos nossos deveres, de nós sena.dores, 
ministros, deputa.dos, representantes e membros de ambos os partidos, é 
mostrarmos respeito religioso pelas leis que regem o Império. ~Apoiados). 

Não vamos fazer leis de ocasião, não sofismemos a constituição do 
Império (apoia.dos), não sofismemos mesmo as convicções de um partido, 
dizendo que segue-se o precedente de 1834, quando esse precedente está 
repudiado pelo projeto em discu~o; projeto, que não segue senão a 
opinião que muito depois de 1834 manif-estou nesta tribuna o sena.dor 
Paulo e souza - que a lei ordinária deve fazer a ref arma e a Câmara 
com poder-es especiais deve vir para confirmá-la. 

Os nobres ministros dizem que compete à Câmara futura a reforma 
constitucional, mas querem agora o concurso do Senado e a sanção impe
rial, para dar força moral ao seu projeto, que já encerra em si essa reformw 
constitucional, embora não o digam francamente. 

Invocam a organização do Senado como inabilitando-o para t.omar 
parte na reforma, quando esta já está feita no mesmo projeto em questão. 
Condenam o princípio, mas entretanto o querem seguir por úm modo novo, 
tortuoso, que não respeita nem o espirit.o nem a letra da constituição 
do Império. 

Não posso votar por esse projeto da outra Câmara. E por que não 
ofereço um substitutivo? Devo também ser franco, Sr. Presidente, com o 
nobre Presidente do Conselho. 

Não ofereço um substitutivo, porque o nobre Presidente do Conselho 
contesta um princípio que eu· considero fundamental, e não há de ser 
pelo meu voto que essa doutrina seja sacrificada. Estabelecer por um 
projeto o direit<l de intervenção do Senado para que os nobres m1n1stroa 
o façam cair na outra Câm·ara e requeiram depois a fusão para suplantar 
o voto do Senado, eu não o farei. 

Teria, Sr. Presidente, coragem para recusar a fusão, porque tenho 
dado os motivos do meu procedimento, e o Pais me fará justiça; mas 
já ouvi nesta casa negar-se ao Senado o direito de recusar a fusão em 
tais casos, e não desejo ir contra os escrúpulos de alguns dos meus ilu.stres 
colegas. 

Fique, porém, bem entendido que eu não me oponho à reforma da. 
eleição direta, e que jamais me oporei aos progressos que mereçam ver
dadeirarnen 1:e este nome. Quero, porém, as reformas com observância da 
lei fundamental do Império; prefiro a sabedoria da constituição, quaisquer 
que sejam os seus embaraços, à inconstitucionalidade do proje·to· dos nobres 
ministros, quaisquer que sejam as suas sábias previsões. (Muito bem; mui
to bem! O orador é cumprimentado.) ( *) 

(•) Sessão de 4 de novembro de 1879. AS, V. 6 (ed 1879) 336-342 
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O SR. DANTAS - Eu bem sei, senhores, que o partido conservador 
é ávido de glória; não quer repartir conosco, os liberais modestos e que 
só muito de passagem chegamos aos conselhos do poder, nenhuma par
ticula d-e glória na legislação do Pais, e menos nas reformas que podem 
redimir o vot.o, melhorar o sistema; quer glória só para si. Mas quem 
tudo quer, tudo perde; é preciso que nós e vós entremos com partes iguais 
para a governação do Estado; não vos fica menos glória por coadjuvar-nos 
no empenho que temos de por nossa vez concorrermos para a felicidade 
de nossa pátria, do mesmo modo que a nós não deixará de caber a de 
awdliar-vos também em vossa peregrinação pelo poder, quando a ele fordes 
chamados e sempre que quiserdes realizar alguma idéia útil. É por isto 
que o fina.do Nabuco dizia, referindo-se à Inglaterra, que ali a Câmara 
dos Lords nunca foi um embaraço para as reformas apresentadas opor
tunamente, não assim as reformas fora de razão. 

Mas digamos: há nada mais reclamado atualmente no Brasil do que 
esta reforma eleitoral? Quem pode ter confiança no sistema eleitoral que 
nos rege? ~te mesmo ministério, embora revestido da melhor disposição 
de dar-nos uma eleição completamente livre, poderá consegui-lo? Não só 
este, mas qualquer outro ministério, ou liberal, ou conservador? Logo, 
a reforma ou s,e há de fazer por estes meios constitucionais, ou se há 
de fazer por golpes de Estado, ou havemos de inscrever no frontespicio 
de nossas casas legislativas: 

Aqui não entra a esperança. Não é possível, não há meio de sair daqui. 

O ministério, ·encaremos a questão em todas as suas hipóteses, já o 
declarou, e a meu ver, nobremente: ou retira-se, ou vai para diante, dis
solve a Câmara. Mas eu pergunto, só por este vosso emperramento, só 
por esta vossa sistemática oposição a uma medida de cuja utilidade vós 
mesmos estais convencidos, quereis entregar o País aos sacrificios de 
uma dissolução para que a nova Câmara, iniciando o mesmo projeto, 
venha ele novamente aqui, e fazendo o me.smo percur.so que toem feito 
o projeto atual? Será que o honrado senador por Mato Grosso conte que 
durante este intervalo, como de hora em hora Deus melhora, as situações 
se hão de trocar? Em qualquer caso, é preciso que seja razoável, é preciso 
que entre conosco em uma combinação honrosa, política, patriótica, da 
qual, aceitando-se uma ou outra emenda, possa o projeto ser convertido em 
lei e convocados os nossos concidadãos a uma eleição de que saia a Câmara 
especial, com poderes especiais e ad hoc para realiza.r a reforma recla
mada. 

o SR. SILVEIRA DA MO'ITA dá um aparte. 

O SR. DANTAS - Já disse que, se o motivo da divergência do hon
rado senador é a restrição do projeto, esta restrição, mais ou menos, 
muta.tis mutandis, está na lei de 1832. 

,Mas, se S. Ex.ª por um lado se mostra atemorizado, qual outro 
Pigmalião cercado de temores, vendo perigos em toda a parte, por outro 
lado diz: "Não, este projeto é muito restrito, prende a Câmara consti
tuinte, demos-lhe mais largueza, ma:i.s espaço, ela deve respirar mais livre
mente." 

Como combinar isto? Há uma contradição palmar entre uma e .outra 
opinião. 

Discuta-se o projeto, vejam-se-lhe os defeitos. Querem lei ordinária, 
proponham lei ordinária; querem com a reforma constitucional, digam 
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em que termos querem, porque neste intervalo da .sessão que deverá termi
nar em mais ou menos tempo e a convocação da nova Câmara, há tempo 
para que o País estude e escolha entre a vossa e a nossa opinião. Mas 
não, .senhores; fazem disto um segredo. Não sejam, porém, tão avarentos, 
não podem sê-lo. Não podeis negar o vosso voto, esse voto não vos per
tence; é patrimônio da Nação; sois os representant.es dela, tendes o dever 
de dar vossa opinião, de aconselhar ao Governo, de apresentar .substi
tutivos à sua idéia. 

Sr. Presidente, eu declaro francamente que faço todo o sacrifício do 
meu apoio, do meu esforço, dos meus estudos e dessa tal ou qual influên
cia que possa ter nos negócios do meu País, para que em troca se consiga 
um sistema eleitoral, em que o cidadão brasileiro, cônscio de si e de seu 
direito, possa concorrer à urna e nela depositar seu voto. 

o honrado senador por Mato Grosso recebeu flores pela emancipação 
do elemento .servil, recebamos também nós e vós o agradecimento nacional 
pela emancipação do cidadão brasileiro. 

Descendo ao que é prático, ao que é real no nosso País, o que se vê 
é que deixando as alturas do poder, tenhamos sido embora conselheiro 
de Estado, sena.dor do Império, ministro da Coroa, membro da Câmara dos 
Deputados, no dia seguinte, não podemos contar com o direito de pôr o 
nosso voto nas urnas. 

Isto é devido não ao ministério, confessemo-lo, não ao Governo, não 
a. presidentes de província, mas ao sistema. vicioso da eleição indireta, 
sistema condenado por todos. (*) 

O SR. CANSANSAO DE SINIMBU (Presidente do Conselho) - Sr. 
Presidente, vejo que o Senado está disposto a encerrar o debate e votar 
o projeto. Nesta ocasião solene, cumpre-me dizer algumas palavras. 

Vou dirigir-me especialmente aos nobres senadores pelas províncias da 
Bahia e Mato Grosso. 

Não tenho por fim aprofundar a vala que separa os dois ilustres 
cavalheiros nesta questão e em outras de não menor importância; mas 
solicl tar o concurso de ambos a favor da reforma que se discute. 

o nobre barão de Cotegipe, há tantos anos apóstolo fervoroso da elei
ção direta, declarou que votava contra o projeto por duas razões: primeira, 
por envolver reforma constitucional; segunda, por ser incompleto. 

Não aceito nenhuma destas razões. 
Não aceito a primeira, porque neste ponto estou de acordo com o 

honrado senador pela província do Mato Grosso; entendo que aqueles que 
querem a eleição direta por lei ordinária podem também admiti-la pelo 
outro meio sem quebra de seus princípios. 

O SR. PARANAGUA (ministro da Guerra) E DANTAS - Apalado. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMB'O (Presidente do Conselho) - Acresce, 

Sr. Presidente, que o honrado senador pela Bahia, durante todo o tempo 
que se dedicou à defesa da eleição direta, nunca fez questão do modo 
de realizá-la. 

( •) Sessfo de 4 de novembro de 1879. AS, V. 6 (ed. 1879) 34,2-351 
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O SR. DANTAS - Apoiado, há declaração expressa. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBU (Presidente do Conselho) - Pelo 

contrário, em sua. tão citada carta de 11 de março de 1871 dirigida ao 
Sr. Visconde do Rio Branco, S. Ex.ª dizia que, se a esta necessária e ur:gente 
reforma era obstáculo ·a Constituição, a alterassem, e apontava o exemplo 
do ato adicional que, apesar de seus defeitos e de prognósticos agoureiros, 
nos tinha já dado mais de 30 anos de união. 

Ainda mais, tendo em 1875 o nobre senador sido chamado para fazer 
parte dos conselhos da Coroa; e sendo interpelado por um dos distintos 
membroo desta Casa, o Sr. Saraiva, cuja ausência muito deploro, respon
deu-lhe pelo modo seguinte (lê): 

"-Com uma Câmara a que faltam dois mes-es para concluir o seu 
man-dato, sem que as leis anua.is estejam votadas pelo corpo legislativo; 
com uma lei eleitoral já remetida para o Senado ... ; por que meios se 
poderia obter uma lei que estabelecesse a eleição direta? Seria por meio 
de uma lei ordinária da Câmara dos Deputados? Impossível. Por meio da 
reforma da Constituição já e já? Quereria acaso o nobre senador que 
uma Câmara, cujo mandato está a extinguir-se, votasse reforma tão im
portante como a da Constituição neste ponto?" 

Destas palavras, Sr. Presidente, vê-se claramente que em 1875 s. Ex.ª 
não opunha à eleição direta, mediante reforma constitucional, escrúpulos 
de doutrina, mas unicamente uma objeção que hoje não pode invocar -
falta de tempo. Então a reforma da Constituição não se podia fazer já e já, 
porque o mandato da Câmara estava prestes a expirar. 

Também não procede a segunda razão alegada pelo nobre s·enador. 
Se o projeto é incompleto, emende-o S. Ex.ª, mas não sacrifique a idéia 
principal. 

Penso, como o nobre visconde do Rio Branco, que não se devem 
decretar reformas, sobretudo na lei fundamental, para satisfazer necessi
dades apenas entrevistas em um futuro remoto; quero as reformas quando 
oportunas, e só considero tais as que são reclamadas pela vontade da 
Nação manifestada por seus órgãos competentes. Foi por isso, e também 
com o fim de evitar maiores dificuldades à passagem do projeto nes:ta 
Casa, que me opus à alteração do parágrafo sobre a inelegibilidade dos 
acatólicos, depois de ouvir o parecer do conselho de Estado e de sondar 
o do S-enado. 

E não preciso recordar, senhores, quanto com este procedimento pru
dente se tem especulado contra o gabinete de 5 de janeiro e particular
mente contra mim. 

A religião católica é religião do Estado, é a da quase totalidade dos 
brasileiros; creio, pois, que a exclusão dos acatólicos não reduzirá de 
modo apreciável o quadro dos elegíveis. Mas se do contrário está conven
cido o nobre senador, ofereço-lhe ampla compensação, aceito emenda es
tendendo o exercício dos direitos políticos aos nacionais que, tendo os 
mais requisitos legais, houverem atingido a idade de 21 anos. Assim aumen
tar-se-á consideravelmente o número dos eleitores e o dos elegíveis. 

E se ainda o não sat:Lsfaz · esta concessão, proponha o nobre barão 
sob sua responsabilidade outra emenda, conferindo os mesmos direitos aos 
a.católicos. O que posso assegurar é que o Governo não fará a menor opo
siçã-o a e.ssa emenda, e conformar-se-á com a decisão desta e da outra 
Câmara. 
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O SR. SILVEIRA DA MOTrA - Quer mais do que isto, não é só isto. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBU (Presidente do Conselho) - O que 

deseja mais o honrado senador para ser completo o projeto? As incompa
tibilidades? 

Senhores, neste ponto parece-me que são demasiadamente delicados 
os escrúpulos do nobre senador. Não compreendo como S. Ex.ª negue o 
caráter de reforma constitucional à eleição direta, e conteste ao Poder 
Legislativo o direito de decretar incompatJ.bilidades. Pois quem decreta in
compatibilidades priva alguém de seus direitos políticos? Não de certo; ape
nas, por motivo de interesse público, proíbe que exerçam esses direitoo 
os que ocupam certos cargos, deixando-lhes porém sempre salv-a a facul
dade de opção. 

Além disto, o Senado sabe que, sem reforma constitucional, a lei de 1875 
já havia adotado o princípio das incompatibilidades. O que resta, pois, 
ao nobre senador, o honre.do barão de Cotegipe para aceitar o projeto 
em discussão? Ele que o diga com franqueza. 

Sr. Presidente, na sessão de 28 de junho de 1875, o honrado barão 
de Cotegipe depois de declarar que não queria para si · o privilégio de 
fazer a reforma que se discute, acrescentou: 

"O mais que posso fazer é dar o meu voto e apoio quando os nobres 
senadores resolverem realizá-la." 

S. Ex.ª foi ainda mais positivo na sessão de 1.0 de julho do mesmo 
ano. 

Eis as suas palavras: 
"O que porém posso afiançar, Sr. Presidente, é que darei meu voto 

a. essa idéia (eleição direta), a.inda mesmo estando no poder os meus 
adversários." 

Pnis bem, senhores! Essa obrigação, contraída pelo barão de Cotegipe 
nos dias 28 d-e junho e 1.0 de julho de 1875, está vencida e cumpre-lhe 
satisfazê-la. 

Eu, pois, venho hoje, em nome da coerência politica, reclamar do 
honrado barão de cotegipe não somente o seu voto, mas o seu valiosíssimo 
apoio a esta idéia, que ambos temos sustentado com o mais vivo empenho. 

O SR. SILVEI,RA LOBO - O melhor é mandar prendê-lo. 
O SR. BARAO DE COTEGIPE dá um aparte. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBU (Presidente do Conselho) - Espero 

que o honrado barão de Cotegipe, elevando-se acima de preconceitos que 
não devem influir em seu esclarecido espírito, honre a sua palavra e dê 
aos seus amigos um nobre exemplo. 

Muito prazer teria, senhores, em ver ligado ao meu nome o de S. Ex.ª 
nessa derrota que aguarda o projeto e foi anunciada com tanta antece
dência. 

Agora, Sr. Presidente, vou responder ao nobre senador por Mato Grosso. 
Nesta grande questão da eleição direta, o ilustre senador tem tido fa

ses diversas. Tive ocasião de dizer, na sessão de 28 de fevereiro de 1875, 
que S. Ex.ª, talvez por sua longa residência no .. 't>araguai, tinha contraído 
hábitos e adotado uma tática especial,.,ea.paz de iludir os seus mais ,atila
dos adversários. S. Ex.ª coloca-se sernpre na posição que as circunstâncias 
lhe aconselham. 
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1t assim que em 1860 advogava a causa da eleição direta, e depois com
bateu-a da maneira mais vigorosa. 

O SR. VISCONDE DO IFUO BRANCO - Protesto não dar apartes. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBú' (Presidente do Conselho) - É as

sim também que o nobre senador depois de haver dito em 1877 que "não 
há reforma com a eleição indireta que possa dar bons resultados entre 
nós", agora limita-se a dizer, que não é infenso à reforma que defende
mos, e insta pela prova da utilidade dela, como se a dúvida de novo lhe 
invadisse o espírit.o. 

Isso, senhores, é uma palpável incoerência sem justificação possível, 
salvo se o nobre senador descobriu algum sistema entre o direto e o indi
reto que, reunindo as vantagens de ambos, de nephum tenha os defeitos. 
Neste caso, é dever de S. Ex.• comunicar-nos essa descoberta, da qual não 
deve ser privada a Nação. (Apoiados.) 

Compreendo que peçam provas a favor -da eleição direta aqueles 
que sempre a combateram como francos e declarados adversários, e nesta 
casa os há. 

O SR. DANTAS - Poucos. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBú' (Presidente do Conselho) - Mas o 

nobre Visconde, que desde 1877 proferiu sentença condenatória c,ontra a 
eleição indireta, não; não o pode fazer sem cair em flagrante contradi
ção. E se esse sistema, a eleição de dois graus, desconceituado por todos 
o.s partidos, já reabilitou-se no espirito de S. Ex.ª, rejeite por este motivo 
o projeto, seja franco, para que não se diga que, poupando de algum modo 
a eleição direta, S. Ex.ª apenas deseja reservar-se o futuro e constituir
se o árbitro de uma nova situação. E não é gratuita esta hipótese, à vista 
de uma publicação que hoje li em um jornal desta Corte. 

Por minha parte confesso que muito estimaria facilitar-lhe esse in
tento, se tão grande e sincero não fosse o interesse que tomo pela reforma 
eleitoral. 

Sr. Presidente, a eleição direta já atravessou o período da propagan
da; passou pela prova das discussões, tanto na imprensa e conferências 
populares, como no parlamento; é uma idéia vencedora, não precisa mai.3 
ser defendida, é chegada a ocasião de aceitá-la ou rejeitá-la. (Apoiados.) 
Sua vitória foi reconhecida pelos homens importantes de todos os par
tidos. (Apoiados.) 

O SR. SILVEIRA LOBO - Não apoiado. É um nariz de cera. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBú' (Presidente do Conselho) - Se o 

negam, que lhes respondam os ilustres ex-representantes da nação que na 
outra Câmara votaram um projeto que a consagrava. Eram eles, ou não, 
conservadores? 

o nobre conselheiro Paulino José Soares de Souza pertence. ou não, 
ao Partido Conservador? O venerando Sr. Presidente do Senado é, ou não 
chefe importante desse Partido? Não foi, senhores, em virtude de infor
mações desses ilustres cidadãos, que a Coroa convenceu-se de que era che
gada a oportunidade da realização da reforma eleitoral pelo sistema di
reto? 

Como dizer que este sis~ma não tem por si o Partido Conservador? 
O nobre senador pela província de Mato Grosso combate o projeto, 

porque exclui a ação do Senado e da Coroa, e restringe a liberdade da Câ
mara revisora. 
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A primeira questão, senhores, é intempestiva, não pode ser tratada 
aqui e agora, como perfeitamente ponderou o honrado Barão de Cotegtpe. 
Provavelmente o será no seio daquela Câmara, que a resolverá com plena 
liberdade, e sem a menor intervenção do Governo. 

Onde, pergunto, exclui o .projeto o Senado e a Coroa? 
O SR. PARANAGUA (ministro da Guerra) - Apoiado. 
o SR. SILVEIRA DA MOTI'A - A exclusão está escondida. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMB-0 (Presidente do Conselho) - Se os 

exclui, o que contesto, tal exclusão não deve ser atribuída ao Governo, 
mas a nossa lei fundamental, cujas palavras o projeto copiou, como já as 
tinha copiado a lei de 12 de outubro de 1832. 

O que disse na outra Câmara, e tenho sempre sustentado, é que o 
gabinete d e 5 de janeiro não pode tomar, nem tomará, o compromisso de 
impor à Câmara revisora solução difeemte da que prevaleceu em 1834. 
(Apoiados.) 

O SR. MENDEl, DE ALMEIDA - Mas o disse o Sr. ministro da Fa
zenda. 

O SR. CANSANSAO DE SINIMB-0 (Presidente do Conselho) - Nesta 
parte respeito mais do que o nobre Visconde a liberd-ade dessa Câmara, 
pois até lhe reconheço o direito de preferir, se assim o entender em sua 
alta sabedoria, a doutrina de S. Ex.ª 

Bem se vê, Sr. Presidente, que o projeto é atacado, não por este, mas 
por outros motivos. 

O SR. PARANAGUA (ministro da Guerra) - É atacado pelo que con-
tém e pelo que não contém. 

(Há outros apartes.) 

O SR. VISCONDE DO RIO BRANCO - Convicção sincera não é tática. 
O SIR. CANSANSÃO DE SINIMBO (Presidente do Conselho) - S. Ex.ª 

finalmente impugna o projeto, porque restringe a liberdade da Câmara re
visora. 

Já mostrei que a restrição não parte do Governo; S. Ex.ª é que a quer 
a todo o transe. 

O SR. VISCONDE DO RIO BRANCO - Não a,poiado. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMB-0 (Presidente do Conselho) - E, se

nhores, haverá no sistema do ilustre senador lugar para o que se chama 
Câmara revisora? Não; as reformas serão feitas pelo Poder Legislativo. 
Por que, pois, mostrar-se tão zeloso da prerrog-ativa de uma c,orporação 
que S. Ex.ª começa por suprimir? É outra incoerência, para a qual não 
encontro justificação. 

O SR. VIS-CONDE DO RIO BRANCO dá um aparte. 
O SR. CANSANSÃO DE SINIMB'O (Presidente do Conselho) - O pro

jeto de que S. Ex.ª constituiu-se adversário sistemático teve por modelo 
a lei de 12 de outubro de 1832. Se é inconstitu-eional, também o é essa 
lei. Esta é a verdade, e baldados foram os esforços para escurecê-la. 

Sr. Presidente, nós liberais também amamos as nossas instituições, 
temos defendido e continuaremos a defender lealmente a constituição do 
Impéri•o. A legenda, pois, que tomou o nobre senador é a de todos os par-

305 



::r 
1. 
1 

i 
1 

f 
1 
!, 

1 !: 1 1 

1 ' 

i 11 1 1 

:1 

,, 
:, 
I' 1,! 

tidos constitucionais do Brasll, não é nem pode ser o privilégio de ne
nhum. (Apoiados.) 

Mas, senhores, o nobre Visconde do Rio Branco compreende de um 
modo muito original o respeito devido à constituição. S. Ex.a tem-lhe tal 
respeito, que falta à lógica, deixando de emendar o projeto, cuja idéia. 
aceita, só para fugir à fusão inutilizando assim um recurso constitucional. 

Ainda mais, diz a constituição, art. 177 (lê): 

"Admitid-a a discussão e vencida a nece&Sidade da reforma do artigo 
constitucional, se expedirá lei que será sancionada e promulgada pelo Im
perador em forma ordinária, e na qual se ordenará aos eleitores dos depu
tados para a seguinte legislatura que nas procurações "lhes confiram es
pecial f acuidade para a pretendida alteração ou reforma." 

O nobre Visconde promete seu apoio ao projeto, se cm vez dessa fór
mula, adotarmos o seguinte que copio textualmente do seu discurso "para 
que na seguinte legislatura (frase do art. 176 da constituição) o Poder Le
gislativo possa reformar tais e tais artigos." 

Senhores, estará o Senado autorizado para alterar uma fórmula subs
tancial estabelecida pela constituição do Império? Será isto respeito à lei 
fundamental? 

Quero ser leal na discussão, quero supor que o nobre Visconde, com 
semelhante lembrança, não tivesse por fim iniciar aqui nesses termos uma 
proposta que só pode ter origem na outra Câmara, e somente declarar a 
condição sem a qual não se poderá obter do senado autorização alguma 
para reformas constitucionais. 

Peço licença ao nobre senador para formular um dilema. 
Para que intervenham o Senado e a coroa, é precLso ser reformado 

o art. 176? Sim, ou não? Desejo resposta positiva. 
No primeiro caso, é claro que a doutrina do nobre senador não acha 

apoio nesse artigo; e seu respeito à constituição devia lembrar-lhe que tal 
ref arma não p-ode ser aqui iniciada, mas só na outra Câmara. 

No segundo caso, é inaceitável a idéia do nobre senador. 
O SR. VISCONDE DO RIO BRANCO - Foi aventada por mim e pro

posta pelo Sr. Leão venoso. 

O SR. CANSANSÃO DE SINIMBú (Presidente do Conselho) - Estou 
respondendo a V. Ex.ª, que é o autor da idéia. 

O SR. PARANAOUA (ministro da Guerra) - É o pai da idéia. 

O SR. SILVEIRA LOBO - Tínhamos idéia-mãe, e agora temos idéia
pai. 

O SR. PARANAGUA (ministro da Guerra) - É o pai da idéia. Tí
nhamos a idéia-mãe, agora aparece a idéia-pai. Foi um belo achado, es
tou inteiramente de acordo. 

O SIR. VISCONDE DO RIO BRANCO - Nesta primeira parte; mas 
não respeitou a iniciativa da Câmara. 

O SR. CANSANS"AO DE SINIMBO (Presidente do Conselho) - Com 
efeito, se o art. 176 não impede a intervenção do Senado e da Coroa, para 
que a alteração da fórmula nele estabelecida? 
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Tenhamos a este respeito confianç,a no patriotismo e intellgêncla da 
Câmara revisora; não lhe queiramos impor novo processo: ela fará o que 
for acertado e conveniente. 

Sr. Presidente, o nobre senador pela Bahia, apreciando o projeto com 
o talento que lhe reconheço e admiro, disse que a eleição direta havia de 
naufragar de encontro a um promontório mais alto do que o Senado. 

O SR. BARÃO DE COTEGIPE - Eu não disse isso. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBú (Presidente do Conselho) - Pro

testo contra qualquer -alusão que possam conter as palavras a que me re
firo, por injusta e sem fundamento. 

Os promontórios, senhores, não constituem o grande perigo dos na
vegantes: pontos visíveis à grande distância podem ser facllmen te evita
dos; muitas vezes até, sobretudo depois de grandes cerrações, servem 
para orientar o piloto. Se o navio contra eles naufraga, é porque o timo
neiro apartou-se do rumo verd~eiro e o conduz a guinadas, ora para 
bombordo ora para estibordo. Na política conheço perigos maiores, são os 
baixios (apoiados), onde paixões ocultas podem surpreender aos mais avi
sados e cautelosos políticos. Conheço, Sr. Presidente, oerig-0 ainda maior, 
são os torpedos, invento terrível empregado pel-a tática moderna. Estes é 
que são os perigos e não os promontórios. 

Ao nobre Visconde do Rio Branco direi por fim: os piores amigos da 
constituição do Império são aqueles que a invocam sempre contra as re
formas necessárias, e querem fazer dela uma dessas pesadas armaduras 
dos cavaleiros antigos que, se em aparência os protegiam, tolhiam-lhes 
na realidade os movimentos e os embaraçavam para as grandes manobras. 
(Apoiados.) 

Senhores, desenganemo-ncs, as idéias não morrem, sobretudo quando 
constituem uma verdadeir-a aspiração nacional. 

O SR. SILVEIRA LOBO - Apoiado, apoiadíssimo. 

O SR. CANSANSAO DE SINIMBú (Presidente do Conselho) - Este 
projeto pode cair, mas, ficai certos, para voltar triunfalmente a esta Câ
mara e ser convertido em lei. Ainda não perdi a fé na prudência e sabe
doria do Senado. 

O SR. SILVEIRA LOBO - Não essa idéia, mas outra. 

O SR. CANSANSAO DE SINIMBú (Presidente do Conselho) - Peço 
Ucença a V. Ex.ª, Sr. Presidente, para dizer duas palavras sobre ,a minha 
posição. Não tenho o costume de falar de mim, e, como pode ser esta a 
última vez que me caiba a palavra nesta prolongada sessão, espero que o 
Senado terá a condescendência de ouvir-me ainda por alguns instantes. 

Senhores, os que me conhecem sabem que nunca procurei o poder. Já 
por experiência conhecia o que vale entre nós -a vida política. É em região 
diferente que tenho passado os meus mais felizes dias. 

Se ainda desta vez aceitei o poder, foi levado pelo sentimento de um 
grande dever. Eu não podia recusar meus fracos serviços a um monarca 
a quem devo -a maior gratidão; não podia recusá-los ao meu partido que 
sempre me distinguiu com a sua confiança, nem resistir à satisfação de 
concorrer para a realização de uma idéia que julgo útil e proveitosa à mi
nha Pátria. 
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Tendo aceitado o poder, declaro ao Senado que não serão os baixios e 
os torpedos que me farão recuar. Enquanto eu contar com a confiança da. 
Coroa e o apoio da ·Nação, hei de consagrar com todo o esforço os meus 
serviços a esta reforma, aconteça o que acontecer. 

(Muito bem! Muito bem! O orador é cumprimentado.) 
Findo o debate e consultado o Senado se ~ proposição passava para a 

3.ª discussão com as emendas oferecidas, resolveu negativamente. 
Consultado se passava à 3.ª discussão a proposição como veio da outra 

Câmara, resolveu igualmente que não, ficando portanto rejeitada a pro
posição. 

O SR. SILVEIRA LOBO - :to voto mais glorioso da minha vida! 
O SR. DANTAS - Cada um pode dizer o mesmo do seu voto. ( •) 

('•) Sesaão de 12 de novembro de 1879. AS, V. 6 (ed. 1879) 506-508 
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3 .1 Projeto de ,Monarquia Federativa 1885/86 

3. 1.1. Discussão na Câmara dos Deputados 

- Discurso do deputado Joaquim Nabuco apresentando o Projeto 
- O projeto não é julgado objeto de deliberação 

3 . 2. Projeto de Monarquia Federativa 1888/89 

3. 2 . 1. Discussão na Câmara dos Deputados 
- Discurso do deputado Joaquim Nabuco reapresentando projeto 
- 3.ª leitura do projeto não sendo julgado objeto de deliberação 
- Discurso do deputado Joaquim Nabuco protestando contra o fato 

do Ministério liberal ser contra o projeto de Monarquia Federativa. 

Discussão na Câmara, 1885/86 

O SR. JOAQUIM NABUCO (movimento de atenção) - Agradecendo a 
esta -augusta Câmara a urgência que me concedeu, serei o primeiro, Sr. 
Presidente, a não ver nesse ato, por parte dos conservadores, dos poucos 
conservadores, que tiveram a generosidade de associar-se a ele, outra coi
sa mais do que uma deferência entre adversários que se despedem na vés
pera de um,a batalha. Da parte do Partido Liberal, porém, esse ato signi
fica a sua resolução de, no momento em que o recinto do parlamento é 
ocupado pela,s forças do Governo pessoal, deixar uma grande bandeira 
nacional como a da federação plantada nas aineias deste edificio. (Apoia
dos; muito bem! Apartes.) 

Peço aos meus nobres colegas que me façam a honra do seu silêncio. 
O assunto que tenho de atravessar é tão grave que me impõe a neces

sidade de medir cad,a uma de minhas palavras; é tal que realmente sinto 
como os oradores antigos que a tribuna é um lugar sagrado, porque neste 
momento est0u assumindo a maior responsabilidade que um brasileiro, 
homem público ou particular, possa tomar sobre si: a de tocar na integri
dade do seu País, para pedir que ela seja refundida em um molde diverso 
daquele que existe desde que nos constituímos em Nação independente. 
Com efeito, Sr. Presidente, venho propor, nos limites que terei ocasião de 
justificar, a federação monárquica do Brasil. Isto quer dizer que revive 
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hoje nesta Câmara o projeto que, em outubro de 1831, o partido liberal 
mandou ao Senado, e que expressa a qualidade do liberalismo forte, más
culo e patriótico da geração que fez o 7 de abn1. 

O artigo único desse projeto dizia assim em começo: 
"Os eleitores de deputados à seguinte legislatura lhes conferirão nas 

procur,ações especial faculdade para reformarem os artigos da Constitui
ção que forem opostas às proposições que se seguem: 1.ª) O Governo do 
Império do Brasil será uma monarquia federativa.'' 

Foi esse projeto que deu origem ao Ato Adicional (apoiados) e é subs
tancialmente esse projeto - porquanto as suas outras partes cabem to
das no vasto plano de uma nova constituição federal - que eu tenho a 
honra de enviar à mesa assinado pela maioria do Partido Liberal desta 
Câmara. 

Isso mostra, Sr. Presidente, que às grandes idéias destinadas ao Go
verno do mundo -acontece o mesmo que a Júpiter infante: elas podem ser 
escondidas, quando no berço às cóleras do poder que são chamadas a des
tronar um dia, podem ter que procurar refúgio em algum ponto obscuro 
da terra e em corações humildes, e precisar de que o Kuretas lhe abafem 
os vagidos ·com o estrondo dos seus escudos para que eles não .sejam es
cutados; mas no dia marcado pelo destino do novo poder há de apresen
tar-se em toda a sua força e virilidade para reclamar· o Império que lhe 
pertence. (Muito bem!) 

Eu sinto necessidade. Sr. Presidente, de responder a uma objeção, 
que, se tivesse no espírito dos membros desta casa, lhes proibiria de prestar 
às minhas palavras a atenção de que preciso. 

A objeção é esta; 
"Mas por que vindes apresentar um projeto desta magnitude a uma 

Câmara dispersa?" 
Faço-o, Sr. presidente, porque é um projeto, que, por sua natureza, não 

se refere mais a esta Câmara, inas que tende unicamente a fazer com que 
o pensamento comum de tantos liberais que podem não voltar a ela sobre
viva nos nosso anais... (Apoiados.) 

O SR. MAC-DOWELL - lt uma bandeira para eleição. 
O SR. ADRIANO PIMENTEL - E que seja? É muito nobre ... 

O SR. ANDRADE FIGUEIRA - E que seja? É uma patacoada eleitoral. 
(Há outros apartes.) 

O SR. LEOPOLDO CUNHA - lt sempre uma bandeira eleitoral ma.is 
nobre do que a da reação. (Apoiados.) 

O SR. JOAQWM NABUCO - Faço-o para que o Pais saiba que havia 
nesta legislatura um grupo numeroso de llberals dispostos a darem uma 
batalha decisiva em favor da idéia federal, se esta Câmara não tivesse 
sido dissolvida logo no seu primeiro ano de sessão. 

Faço-o finalmente para que o partido liberal mostre que ele entra na 
adversidade com um programa de reorganização nacional que os conser
vadores desta vez não hão de poder falsificar, porque a monarquia não 
lhes há de permitir, como .falsificaram, com o mais vivo interesse e cum
plicidade dela, e esse outro programa de reorganização social, que o abo
licionismo levantou no Pais. 
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Até hoje se podia supor, Sr. presidente, pelo sllênclo relativo que rei

nava em tomo desta idéia, por ela não ter uma imprensa sua, por não 
haver homens públicos que com ela se identificassem, que a autonomia 
local tinha morrido na consciência do País; mas o fato dela aparecer 
hoje, revestida das assinaturas da maioria dos membros do partido liberal 
desta casa, mostra, como eu disse, que- ela não .morreu de todo, e o eco 
imenso que o procedimento do partido llberal há de despertar em todas 
as províncias, as quais vão compreender agora a causa da sua atrofia, 
encontrará muito mais simpatia. muito mais interesse, muito mais en
tusiasmo, quero dizer mais generalizado, do que encontrou esse imenso 
grito a favor da emancipação de uma raça escravizada.. 

Emerson, o grande pensador americano, escreveu uma vez estas pala
vras: "Cada revolução, por maior que seja, é no começo apenas uma 
idéia no espírito de um só homem". 

A federação é uma revolução contra as velhas tradições mo
nárquicas e contra as modernas tradições latinas; mas seria impos
sível dizer no espírito de que homem essa idéia despontou em nossa 
história. O que sabemos é que ela a ilumina tida, e que pode apontar 
batalha de seus heróis, para mostrar que ela foi irmã gêmea da indepen
dência; e que, se a independência ao triunfar procurou, esmagá-la no 
berço, é porque foi feita sob uma forma de Governo, que, por educação 
errônea e preconceitos antigo.s, repele instintivamente a autonomia local. 
(Apoiados.) 

Do fato, Sr. presidente, ao passo que o abolicionismo, com raras ex
ceções, é um fenômeno recente cm nossa história, a federação é um fenô
meno do nosso passado todo. Nós a encontramos no crescimento gradual 
e lento do nosso País, encontramo-la associada às antigas capitanias; 
encontramo-la antes da independência, e a despeito dela, durante todo o 
primeiro reinado, durante toda a regência e para perdê-la de vista é pre
ciso atravessar os 45 anos deste reinado. em que a centralização se aperfei
çou e fez desaparecer completamente da superfície o espírito que aviventa 
toda a história brasileira. 

Com efeito, Sr. presidente, as idéias federais acompanham em toda ela 
as esperanças de emancipação nacional. A independência foi feita a favor 
delas, à sombra delas, mas a Constituição outorgada pelo Imperador aba
fou-as desde o começo. A essa Constituição responderam naturalmente 
movimentos como a Confederação do Equador, suprimindo nas execuções 
de Pernambuco e do Ceará; mas o sentimento local, indistinto e incon
ciente, como todos os fortes sentimentos 1populares, não morreu ainda 
dessa vez: D. Pedro I encontrou-o na sua viagem ao Rio Grande do Sul, 
pressentiu-o na repercussão que teve em todo o País a queda de Carlos X, 
fugiu diante dele em Ouro Preto, até ser esmagado por ele, no campo de 
Sant'Anna, sem saber quem o derribava, na tarde de 6 da abril . 

Esta é a história do nosso primeiro reinado. Com a regência, com a 
minoridade do Imperador, com esse ensaio de república, viu-se natural
mente um verdadeiro caos, e este caos não foi mais do que a invasão do 
particularismo contra o jugo da nova metrópole, transportada de Lisboa 
para o Rio, contra o sistema todo da nossa coesão política que, por ser de 
força e de autoridade somente, ainda não tinha produzido a verdadeira 
unidade nacional. 

O Ato Adicional, concessão feita às tendências da opinião, não satisfez 
às necessidades provinciais; o Rio Grande do Sul levantou a bandeira da 
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república; entretanto, apena.s foi lei do Estado, ·os conservadores da mo
narquia, que já se preparavam para o futuro reinado, entenderam dever 
inutilizá-lo, interpetrando-o, e o inte\11)etraram quase sem resistência. 
Neste dia morreu a autonomia. (Apoiados.) No dia em que por telegrama o 
Sr. Visconde de Paranaguá suspendeu os impostos provinciais de Pernam
buco, não foi a autonomia que morreu: nesse dia apenas pôde-se ver que 
o espírito local não tinha podido sobreviver à anulação das conquistas da 
regência. (Apoiados.) 

Pois bem, Sr. presidente, nós liberais entendemos que chegou o tempo 
de parar nesse caminho e que é urgente voltar às formas antigas e primi
tivas do desenvolvimento natural do Brasil. 

Pelo que me diz respeito pessoalmente, se até hoje me tenho particular
mente identificado com a idéia absolucionista, entendo que é chegada a 
ocasião de começar uma outra propaganda, para que não aconteça com 
as províncias o mesmo que aconteceu com os escravos. 

Com efeito, Sr. presidente, por mais agradável que seja para as re
cordações de toda a nossa vida, poderemos reconhecer que nós, abolicio
nistas, chegamos a tempo de apressar o movimento nacional, por tal for
ma que o brasileiro, que antigam-ente olhava para o dia da libertação com
pleta do território como um sonho apenas do seu patriotismo, pode hoje 
contar o intervalo que nos s.epara dele por alguns anos ,prestes a passar; 
somos também obrigados a confessar que o abolicionismo apareceu uma 
geração mais tarde do que era preciso, para impedir a escravidão de com
pletar a sua obra. Essa obra está consumada, nas províncias como no 
caráter nacional, na fortuna do Estado como em toda a nossa vida pú
bllca e privada; e é relativamente quase que um fato ln.significante que 
os últimos escravos sejam agora convertidos em divida perpétua do Brasil, 
porque as conseqüências piores da escravidão já foram todas produzidas, 
e nós por séculos ainda teremos esse vicio em nossa constituição social. 

Mas, por isso mesmo é preciso que em todas as outras causas da 
atrofia e da decadência nacional, o partido da r,eforma chegue a tempo; e, 
portanto, neste momento, em que ainda é possível salvar o futuro das pro
víncias, o partido liberal está no seu posto, querendo levar ao fim simul
taneamente as duas grandes reformas, que são uma o complemento da ou
tra, que se associam entre si, que se dão forma mutuamente, e que repre
sentam juntas ess,e ideal nacional de uma Pátria reconstituída. (Muito bem.) 

Se nós, que somos abolicionistas porque somos patriotas, nos condenás
semos a ter as nossas vistas perpetuamente voltadas para o sofrlmento dos 
escravos e para os suplícios da escravidão, teríamos abandonado uma parte 
principal do nosso dever para com esta Pátria, que é também o escravo, 
que é princlipalm_~pije_ o ~cravo enquanto ele for o mais sofredor de todos 
nós, mas que não é somente ele. 

A propaganda federal não diminui, pelo contrário estimula o movi
mento abolicionista. É na emulação das províncias que o abolicionismo 
tem encontrado o seu principal fator. (Apoiados.) 

Foi a emulação do Amazonas pela iniciativa do Ceará, foi a emulação 
do Rt.o Grande do Sul que constituíram os prlnclpa1s elementos da liberta
ção do nosso .solo ao ponto de se poder pisar em três províncias sem medo 
de encontrar a sombra da escravidão. (Apoiados.) 

Mas exatamente, em honra e pelo interesse desses escravos, cujos fi
lhos, se não proximamente eles mesmos, hão de ser cidadãos brasileiros, é 
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que nos cumpre apresentar medidas que acautelem a sorte desta Pátria, 
que não pertence à geração de hoje, que pertence mais às gerações futu
ras; que não tem só presente, que tem uma duração Indefinida, e que, 
portanto, é assim um depósito de honra, ainda mais do que um patrimô
nio.· 

Posso dizer de mim mesmo, Sr. presidente, que nasci abolicionista. É 
esta a convergência de todas as minhas idéias e sentimentos. A escravidão 
não a discuto. 

Quando mesmo uma grande Nação fosse obrigada a renunciar a toda 
a sua pro.speridade, a viver na pobreza montenegrina, ainda assim era 
dever dela abandonar e soltar os seus escravos; perseverar em um ato 
a própria consciência nos diz ser um crime, um roubo, pode ser a moral 
Interesseira do credor insaciável, mas não será a moral honesta do devedor 
consciencioso. 

Com a federação, porém, deu-se -em mim o contrário. Eu não nasci f e
deralista; tornei-me por um processo de conversão lenta. A evidência mo
ral que o abolicionismo teve sempr~ para mim e que nunca se empanou 
em meu espírito, infelizmente a idéia provincial não a teve; ainda hoje, 
comparando os perigos e as vantagens dos dois sistemas o saldo liquido é 
muito difícil de apurar e é preciso um processo do espírito muito des
prendido de todos os preconceitos, que eu vejo profundamente enraizados 
no gênio p~r exemplo, do Sr. Andrade Figueira, para ter-se unia percepção 
clara das necessidades atuais. 

O SR. ANDRADE FIGUEIRA - Para mim, estão satisfeitas pelo Ato 
Adicional: executemo-lo. 

O SR. JOAQUIM NABUCO - Entre as duas propagandas dava-se a 
seguinte diferença: ao passo que a marcha e a direção do Pais era no sen
tido abolicionista, de forma que, mesmo sem a lei de 28 de setembro, den
tro de um prazo longot é certo, o País teria abandonado voluntariamente a 
escravidão, pedir a federação, · ou melhort a independência das provinclas, 
era ir de encontro verdadeiramente a todas as causas que têm consolidado 
o País na sua posição atual, a todas as influências que o tem dirigido, a 
todo o processo do seu desenvolvimento depois da independência, e até a 
essa mesma aquiscência das províncias, que já se satisfazem com o papel 
de simples dependência do Império. 

O Brasil cresceu, Sr. presidente, quem estudar a sua história verá, 
de um modo .muito diverso, antes da independência, daquele pelo qual 
está agora a .se desenvolver. Se posso servir-me de uma comparação as
tronômica, direi que nós crescemos como cometas que se dirigissem, inde
pendentes nos seus movimentos, ,para uma grande nebulosa· traru:ioceânica. 
Havia uma série de forças centrifugas que solicitavam as capitanias e 
províncias no seu desenvolvimento interno, ao passo que elas obedeciam 
todas àquele movimento de transa,lação, que era o único movimento geral. 
Depois da independência, porém. a.s províncias fundiram-se em uma mas
sa compacta, e não são outra coisa mais do que a vasta superfície de um 
corpo com um centro único, não tendo outro movimento senão o de rota
ção em tomo dele. 

1; essa transformação que nos parece nociva e fatal; nós entendemos 
ser urgente alterar este movimento, fazer com que as províncias não ,girem 
em tomo do eixo do Império, mas do seu próprio eixo; que o desenvolvi
mento não seja somente do tronco, mas dos ramos;. que o crescimento seja 
por expansão e não por aglomeração. 
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Ora, este efeito, Sr. presidente, somente a federação pode determlná
lo; somente ela pode localizar o sangue onde ele for produzido; somente 
ela pode dar vida ao nosso território, associar o homem com o solo, em 
vez de ocasionar, o que a centralização tem feito - esta hipertrofia do 
centro, pior das doenças nacionais. 

Diversos projetos têm sido apresentados nesta casa; diversos planos 
têm sido constantemente apresentados na imprensa, mas não há medidas 
parciais de autonomia que alcancem o fim que nós temos em vista. Todas 
essas medidas concorriam apenas para extirpar os vícios menores desse 
sistema defeituoso. Somente a independência real de cada província, den
tro da sua órbita, dentro de tudo aquilo que não for preciso que ela ceda a 
bem da unidade do Estado, pode im:Pedir a ruína prema,tura do vasto, todo 
nacional pela trofia de cada uma de suas grandes regiões. 

Há quatro razões para que a independência das províncias se imponha 
ao espírito de todos os brasileiros. Há -em primeiro lugar, só por si sufi
ciente, a razão das distâncias enormes que as separam. 

Há em segundo lugar a diversidade de interesses, diversidade sobre a 
qual seria ridículo insistir, porque é tão absurdo sustentar-se a identidade 
de interesses do povo que habita as margens do Amazonas e do que habita 
as margens do Paraná, como afirmar-se que não são diferentes os interes
ses da costa da Grã-Bretanha e o;; da costa do Mar Negro. 

Hâ uma terceira razão, e é que, enquanto o Governo das províncias for 
uma delegação do centro ele não poderá ser verdadeiramente provincial. 

Há ainda a quarta razão, que é a Impossibilidade de impedir, sem a 
autonomia absoluta, a absorção das províncias pelo Estado, cada vez 
maior, porque, quanto mais o organismo central se depauperar, exata
mente, na razão da fraqueza que ele impõe às províncias, tanto mais os 
recursos provinciais serão absorvidos pelo eu coletivo chamado Estado. 

Cada uma destas razões constitui, Sr. presidente, um fundamento de 
direito, com o qual o legislador seria obrigado a decretar a federação bra
sileira; mas, unidas, elas formam um conjunto de sentimento nacional 
como nenhum povo, que até hoje tenha tomado armas pela sua indepen
dência e pela sua autonomia, apresentou na história nem mais legitimo, 
nem mais urgente, nem mais vital. (Apoiados. ) 

Tomemos primeiro, conjuntamente, a distância e a diversidade de 
interesses, que eu disse serem uma e a mesma coisa. 

Sobre este último ponto é inútil insistir particularmente. 
Não é preciso a uma Câmara como esta demonstrar que os interesses 

da bacia do Amazonas são diversos dos da bacia do São Francisco, dos da 
bacia do Rio da Prata. 

Basta olhar para o mapa-mundi para ver-.se que o Brasil é um País que 
não pode ter uma administração centralizada. (Apoiados.) Oito milhões 
de quilômetros quadrados formam uma superfície que, só por não ser po
voada, não exclui, desde logo, a idéia de uma nacionalidade única. 

Quando esse imenso território estivesse todo ligado entre suas partes, 
como o.s Estados Unidos, pelos vapores, pela eletricidade e pelas estradas de 
ferro, alnda assim as suas dimensões só por si tomariam revoltante essa 
concentração de todos os recursos e de todas as necessidades em um ponto 
único. 
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Mas todos sabem o que se passa entre nós: não hã, nem pode haver 
esses telégrafos, esses caminhos de ferro e esses vapores. O nosso País 
apresenta, em uma enorme parte, uma região quase desconhecida. 

O SR. ARISTIDES SPINOLA - Pode dizer completamente desconhe
c1da. 

O SR. JOAQUIM NABUCO - De um ponto, a 23 graus ao sul do Equa
dor e que serve de meridiano ao País, partem para os limites de Venezuela, 
para os limites do Peru, para os limites da Bolívia, para os limites do Pa
raguai, para os limites da Confederação Argentina e ipara os limites do 
Estado Oriental, os únicos fios condutores da atividade nacional. É e~e 
o pequeno centro que serve de cérebro a esse incomensurável todo: é como 
se tivessem adaptado, Sr. presidente, o coração de uma rã ao corpo de 
um elefante, a musculatura de um pombo às asas de uma águia. 

É esse o nosso sistema social contra o qual protesta a própria geografia 
do Império e cujo poder plástico é transmitido não ainda pela eletricidade 
e pelo vapor, mas nos surrões dos sertanejos, no fundo das canoas dos 
índios e costas de mulas, através dos imensos embaraços da nossa na
tureza física. '.É um s'istema contra o qual protesta o perímetro dos nossos 
oito mil quilômetros de costa, junto ao imenso curso do Amazonas, ligan
do-se ao curso do Madeira, descendo pelo do Paraguai, e fechando-se no 
mar pelo Paraná e pelo Prata. E isso desenvolvido do modo o mais vaga
roso, porque a nossa burocracia se move por um território d.essa dimensão 
através do protesto da freqüência das nossas serras, do relevo do nosso 
solo, da largura dos nossos rios, das nossas lagoas, das nossas florestas 
virgens, do nosso imenso planalto interior, em uma p~lavra, da formação 
física de um País onde realmente o homem até hoje só conseguiu estragar 
a natureza, mas ainda não conseguiu possuí-la, nem afeiçoá-la. 

O SR. ADRIANO PIMENTEL - Apoiado. 
O SR. JOAQUIM NABUCO - Tomemos o Amazonas por baixo e acima 

do Equador. Se eu provar que esse sistema não serve para o Amazonas, 
terei provado a minha tese, te-la-ei igualmente provado se o conseguir 
mostrar que ele não serve para Mato Grosso. 

É difícil calcular a grandeza do vale do Amazonas, porém ela pode ser 
imaginada pelo mediterrâneo que o atravessa. Lerei à Camara o ·que um 
sábio naturalista, o Sr. Agassiz, observou sobre a centralização de todo 
aquele vale (lê): 

"A delimitação atual das províncias do Pará e do Amazonas, escreve 
Agassiz, é inteira·mente contra a natureza. O vale todo é cortado em duas 
partes de alto a baixo, de forma que a metade inferior fica fatalmente 
oposta ao livre desenvolvimento da metade superior; o Pará torna-se o 
centro de tudo por assim dizer, esgotada toda a região sem vivificar o in
terior, e o grande rio, que devia ser uma estrada interprovincial, torna-se 
um curso d'água local. Suponhamos por um instante que, pelo contrário, 
o Amazonas, a.ssim como o Mississipi, se tome o limite entre uma série de 
províncias autônomas, situadas nas duas margens; que na vertente 
meridional tenhamos, da fronteira do Peru ao Madeira, a província de Tefé, 
do Madeira ao Xingu a província de Santarém, e que a província do Pará 
seja reduzida ao território compreendido entre o Xingu e o Oceano, acres
centando-se-lhe a Ilha de Marajó, cada uma dessas divisões, sendo ao mes
mo tempo limitada e atravessada por grandes rios, assegurar-se-ia a toda 
a região uma atividade dupla, pela concorrência e emulação na.scida de 
interesses distintos. Da mesma· forma, seria preciso que os territórios si-
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tuados ao norte fossem divididos em várias províncias independentes; a 
de Monte Alegre, por exemplo, indo do Oceano ao rio Trombetas; a de 
Manaus entre o Trombetas e o rio Negro, e talvez a de Japurá, compreen
dendo toda a região selvagem entre o rio Negro e o Solimões." 

O SR. MAC-DOWELL - É uma generosa aspiração do sábio viajante; 
porém, se V. Ex.ª conhecesse a localidade, veria quanto ele exagerou. 

O SR. JOAQUIM NABUCO - V. Ex.ª proibe-me de tocar nesse assun
to porque não conheço a localidade. Eis ai, Sr. presidente, um argumento 
a meu favor. Ocupo-me com estes assuntos do vale do Amazonas desde 
muito; desde menino a grandeza dessa região e as suas maravilhas fas
cinaram-me o espírito e a imaginação; eu tenho lido quase tudo o que há 
escrito sobre a natureza e o estado atual desse admirável território, e en
tretanto o nobre deputado julga-me incapaz de formar juízo a respeito. 
Mas a ser assim, -não vê ele pratica1nente demonstrado que a sua província 
não pode ser governada de tão longe por uma Câmara composta de homens 
como eu? (Apoiados; muito bem.) 

O SR. MAC-DOWELL - Não disse isto. Não posso interrompê-lo; do 
contrário, mostraria que V. Ex.ª não conhece as localidades de que está 
falando. 

O SR. JOAQUIM NABUCO - Não estou falando de localidades, estou 
apenas lendo as palavras de Agassiz. 

O SR. MAC-DOWELL - Não faço injustiça a V. Ex.ª, mas V. Ex.ª 
não conhece a generosa aspiração do Sr. Agassiz. Não era mais do que 
uma aspiração de futuro. Ele não podia pretender que localidades pequenas 
se pudessem converter em províncias. (Apoiados e apartes.) 

o .SR. JOAQUIM NABUCO - Sr. presidente, a idéia que o nobre depu
tado acaba de expressar é exatamente a idéia que mais perniciosa tem sido 
àquela região, e que foi e continua a ser a causa de todo o atraso nacional. 

A idéia é esta: desde que um território é novo e pouco populoso, é 
·mesmo virgem, é indiferente à natureza da semente que se lança nele. 
(Apoiados.) 

Esta tem sido a causa do mau desenvolvimento nacional todo, e muito 
especialmente a causa do atraso e do mau desenvolvimento do vale do 
Amazonas. 

Mas continua Agassiz:· "Não se deixará de objetar-me que tal mudan
ça acarretaria a criação de um estado-maior administrativo desproporcio
nal ao efetivo atual da população. Mas o Governo dessas províncias, qual
quer que fosse o número dos seus habitantes, poderia ser organizado co
mo o dos territórios que entre nós são o embrião do.s Estadas; ele estimu
laria as energias locais e desenvolveria os recursos, sem estorvar a ação do 
Governo central. Demais quem estudou bem o funcionamento do sistema 
atual no vale do Amazonas deve estar convencido de que, longe de pro
gredirem, todas as cidades fundadas há um século nas margens do grande 
rio e dos seus tributários entraram em ruína e decadência. É isso sem con
testação possível o resultado da centralização no Pará de toda a atividade 
real da região inteira." 

Aí está, Sr. presidente, na opinião de um sábio eminente, que conhecia 
praticamente também as vantagens da descentralização, porque suiço de 
nascimento morreu cidadão dos Estados Unidos, o efeito prolongado da 
centralização en~re nós, e note V. Ex.ª que ele aponta as desvantagens tão
somente da concentração da atividade do Amazonas na sua capital do 
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Pará. Imagine-se agora a centralização nesta Corte das duas províncias, a 
província suzerana e a província tributária. 

Mas quero ainda tomar em consideração o aparte do nobre deputado 
Sr. Mac-Dowell. Quando fiz parte desta Câmara na primeira legislatura, 
senti-me obrigado, Sr. presidente, a combater um projeto de lei que apro
vava um contrato feito pelo Governo, .concedendo o vale do Xingu a al
guns particulares. Esse simples contrato mostra exatamente qual é o es
tado ainda da nossa administração política. Doze anos depois da abertura 
do Amazonas o Governo do Rio de Janeiro doava nas suas margens um 
império a uma companhia. Nós ainda não saímos do regime dos donatários, 
não saimos ainda do regtme das antigas metrópoles: ainda é possível 
a um Governo distante fazer concessões de territórios em que se poderia 
fundar um país como a França, territórios que ele não conhece, que nunca 
mandou explorar e com o qual tem tanta relação quase como o Governo 
inglês com a ilha de Bornéu. (Apoiados.) 

Somente o patriotismo romântico do nosso tempo, em que a idéia de 
independência, de autonomia, tem perturbado tantas imaginações, poderia 
fazer acreditar ao Pará que ele se governa a si mesmo porque ·manda seis 
deputados e três senadores ao Rio de Janeiro! 

As diferenças são estas: os princípios hoje são liberais, ao passo que 
antigamente eram os princípios da obediência passiva. Ternos hoje di
reitos constitucionais, ao passo que não tinhamas senão os direitos das Or
denações. Ma.s quanto à autonomia, a verdade é que o ~ará é governado 
de fora do mesmo modo por um poder estranho, que nunca lá pôs o pé, 
e que tem tanto conhecimento das suas necessidades, das suas aspirações 
e da.s suas tendências como tinha o Governo de Lisboa. (Apoiados.) 

O SR. CANTAO - Agradeço muito a V. Ex.ª o ter-se ocupado de mi-
nha província no seu projeto. 

O SR. JOAQUIM NABUCO - E V. Ex.ª apoia o que estou dizendo. 

o SR. CANTÃO - Agradeço a sua boa vontade. 

O SR. JOAQUIM NABUCO - Se não me apoia, a província não lhe 
agradecerá o seu aparte. Ela, estou certo, tem sede de governo próprio, e 
sente, colocada debaixo do equador, que não pode ser governada do tró
pico de Capricórnio. Mas, Sr. presidente, se V. Ex.ª passar do Pará para 
Mato Grosso, província que é representada por seu distinto irmão, verá 
que é preci-so também muita superstição constitucional da parte do povo 
de Mato Grosso para supor que se governa a si próprio, só porque manda 
à Câmara dois representantes, um dos quais diz não, quando o outro diz 
sim, e que por conseqüência, se anulam. (Riso.) 

A província de Mato Grosso é uma província cuja história é a melhor 
demonstração do sist~ma absurdo de centralização que nos rege. 

Para chegar a ela é preciso atravessar, senão as águas, pelo menos as 
bandeiras, de quatro estados diferentes: é preciso atravessar o Estado 
Oriental, a República Argentina, as águas estreitas do Paraguai e a mar
gem da Bolívia. 

A guerra do Paraguai veiu mostrar que aquela província nos podia ser 
arrebatada sem por muito tempo sequer constar na Corte que ela nos 
fugia da.s mãos. Entretanto é nestas condições, é dentro das nossas leis 
atuais, que se entende que a província de Moto Grosso é governada por si 
mesma. 
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Uma observação ainda, Sr. presidente, com as imensas distâncias deste 
País, com a distância de dois meses que eu suponho que se gast::t daqui a 
Tabatinga, e de um mês daqui a Cuiabá, a saber três meses de viagem 
contínua, e isto nas melhores condições, como é que se pode ultimar o 
mais pequeno negócio que dependa de Tabatinga e de Cuiabá, como partes 
do mesmo Império? Não se pode calcular em menos de oito meses ou um 
ano, e pode um País ser governado assim, quando tem. estas distâncias 
entre os seus diversos pontos? 

O SR. AUGUSTO FLEURY - A província de Mato Grosso por certo 
não está contente com esse sistema e apoiará com entusiasm0 o partido 
liberal nesta nova aspiração. 

O SR. MAC-DOWELL - A federação ~tribui a defesa externa a cada 
uma das províncias? Se não é assim, a objeção de V. Ex., cai por terra. 

O SR. JOAQUIM NABUCO - A minha observação não se refere à uni
dade do Império, à defesa externa, que, por sua natureza, dada a exten
são do território, tem que ser centralizada. Nisso cada província ganha a 
proteção do Império, o auxílio de todas as outras. Falo, porém, do que 
é somente provincial e não interessa à integridade do território. 

Mas o atual sistema é tão absurdo, para o Amazonas e para o Pará, 
oomo para o Rio Grande do Sul. 

Não sei, Sr. presidente, quem nesta Câmara, exceto os ·membros da 
bancada rio-grandense, pode ter a pretenção de governar de tão longe, 
por si ou por meio de um ministro de estado, uma província como o Rio 
Grande, cuja aproximação do Prata, cuja produção, cujo clima, cuja imi
gração constituem problemas completamente diversos daqueles que são 
agitados nesta Corte, e que têm necessidade de governo próprio e verda
deira autonomia, para promover seus interesses, formar as suas milícias, 
aviventar o seu patriotismo, e por n1eio de leis adiantadas que o seu es
pírito liberal aceita, atrair a imigração européia, conseguindo assim um 
crescimento paralelo ao do Rio da Prata, o que seria mais uma garantia 
de paz e mais um laço de união entre as duas democracias limítrofes. 
(Apoiados.) 

:t preciso confiar demais em nossa ignorância com relação à topografia, 
à economia, e a todas as condições diversas do Império, para se nos dizer 
que devemos estar satisfeitos e considerar garantidos o desenvolvimento e 
os interesses de cada uma das províncias com a centralização da vida ativa 
do País. 

A autonomia, Sr. presidente, eis o grande intere.sse de todo ele (apoia
dos); o interesse dessas províncias novas, onde estão sendo lançadas as 
primeiras sementes da população do futuro; e o interesse dessas outras 
províncias, como a do Ceará, onde o antigo sistema já produziu todos os 
seus perniciosos efeitos. 

É o interesse das províncias pobres, que tem de fazer imensos sacri
fícios para sustentarem a sua organização, como das províncias ricas, que 
se gabam de estarem sustentando as outras. (Apoiados.) É o interesse das 
províncias do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná, onde predo
mina a população branca, como das províncias do Amazonas, onde predoi. 
mina a população cabocla, como das províncias onde predomina a popu-" 
lação mestiça. É o interesse da região atlântica, da região amazônica, da 
região platina e do vasto interior do Pais. 

Nenhuma província, por mais comprometida que esteja, será sacrifi
cada pela autonomia. A província do Rio de Janeiro, por exemplo, que se 
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.supõe erradamente interessada na centralização, teria um futuro grandio
so, uma vez organizada em provincia autônoma. 

O SR. LEOPOLDO CUNHA - É do interesse de todos. 
O SR. JOAQUIM PEDRO - De todos os brasileiros. 
O SR. TROMAZ POMPEU - Todos estão de acordo. 

O SR. JOAQUIM PEDRO - Todos sentem essa necessidade mas nem 
todos têm a coragem para dizê-lo. 

O SR. MAC-DOWELL - Eu queria ver como se sustentariam no tempo 
de seca algumas províncias que vivem do orçamento geral. 

O SR. THOMAZ POMPEU - Isto não impede a federação. 
O SR. LEOPOLDO CUNHA - :É preciso tirar-nos essa tutela. 
O SR. FRANÇA CARVALHO - A minha província não pode deixar 

de aplaudir semelhante idéia. 
O SR. MAC-DOWELL - Há províncias que pedem até auxílio para fazer 

a policia. 

O SR. JOAQUIM NABUCO - Essa é a conseqüência do sistema. 

Confesso que para mim é uma causa de maravilha e espanto que as 
províncias se resignem ao governo que têm. :É preciso muito. boa vontade 
para acreditar-se que a administração inteiriça desta Corte possa favo
recer igualmente os interesses do Amazonas e os de Pernambuco, os da 
Bahia e os de Mato Grosso, os do Rio de Janeiro e os de Minas, os do Ma
ranhão e os do Rio Grande do Sul. Eu não teria tempo para mostrar ainda 
mesmo os mais notáveis absurdos de semelhante uniformidade, mas, Sr. 
presidente, não posso deixar de admirar ou a credulidade ou a paciência 
dos meus compatriotas de todas as províncias. 

Não há uma só província à qual o sistema atual não prejudique e não 
lhe cave a ruína: ele é tão fatal à província do Rio como à do Piauí, ao 
Rio Grande do Sul como ao Pará, a Mato Grosso como a S. Paulo, e no 
entanto as províncias não têm consciência de que a centralização lhes está 
colocando sobre o corpo um peso cada vez maior e que elas poderão cada 
vez menos levantar. 

e, 
:i um fato que se deve imputar à superstição do patriotismo em s-eu 

estado de ignorância. 

Acabei, Sr. presidente, de referir-me a duas grandes razões que cha
marei razões capitais; mas devo aludir a duas outras que já apontei. A 
primeira, Sr. presidente, é a Impossibilidade absoluta de converter em go
verno provincial um presidente representante desta Corte. Quando falo 
desta Corte falo do centro nominal deste sistema pernicioso de centrallza
çã<>, do qual a cidade do Rio de Janeiro é a primeira vitima. 

:S: absolutamente impossível, mesmo quando se alterasse·m as condições 
atua:l8 da delegação, fazer de um governo, com raízes nesta Corte, um go
verno verdadeiramente provincial de espírito e de coração. 

Não me refiro neste momento ao nivel baixo em que caíram as presi
dências de províncias, nível que por certo não será alteado de forma per
manente pelo esforço eleitoral que acaba de ser feito pelo partido conser
vador. 
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Não acredito que o esforço feito ultimamente pelo governo para co
locar, para fins eleitorais,· homens de certa Qrdem nas administrações, eleve 
o nivel das presidências. 

Os presid.entes o que são em geral? São homens · sem independência, 
nem a independência da fortuna, nem a outra única que a substitue. a 
independência do caráter; são homens que se encarregam de uma certa 
missão, que vão às províncias passar um certo número de meses, que obtêm 
·estas vilegiaturas ou esses empregos, e que voltam deles, distinguindo-se 
menos ainda pela sua ignorância de tudo que respeita à fisiologia de um 
estado, ainda que pequeno como é a província, do que pelo desprezo que 
af etàm pelà opinião das regiões que administram. 

Eles sabem perfeitamente que o telescópio da Boa Vista penetra e al
cança com a mesma segurança nos igarapés do Amazonas e nas florestas 
virgens de Mato Grosso, como nas confeitarias da rua do Ouvidor, e o seu 
único desejo é merecer a proteção do Imperador. Para isso governam as 
províncias sempre tendo a vista distraída para o poder central, em vez d.e 
tê-la fixada nas circunscrições territoriais que lhes foram entregues. 

O atual governo presidencial é, assim, de todas as formas de adminis
tração a pior. Delegados demissíveis de ministérios anuais, os presidentes 
são administradores coactos-transitórios, automáticos, criaturas políticas de 
um dia improvisadas por ministros que não têm a mínima idéia das con
dições, sequer topográficas quanto mais econômicas, das províncias para 
onde os despacham. 

Entretanto, Sr. presidente, homens, como eu disse na semana passada, 
que não tirariam em concurso nenhum lugar ou honra por mais insignifi
cante de nenhuma profissão conhecida, acreditam que ser presidente, mes
mo de uma grande província, é ocupar posição inferior às suas aspirações, 
e, o que é pior, as aspirações no Brasil não tendo mais, ne·m noviciado 
nem disciplina, ninguém sequer lhes estranha isso. 

Mas não insisto no que é apenas doença, ainda que essa doença seja 
constitucional, do nosso sistema administrativo, porque é o sistema mesmo 
que é injustificável. Quando fosse possível levantar sob o atual regime -
e não é possível - o nivel dos· cargos públicos de primeira ordem, como 
são as presidências; quando fosse possível constituir partidos fortes e disci
plinados por uma tradição seguida, tendo gabinetes duradouros e dessa 
forma obter que os presidentes não só fossem homens de capacidade e pres
tígio como também tivessem tempo para conhecer as províncias, ainda assim 
não estaria modificado senão no que respeita à moralidade e inteligên
cia o atual Governo das províncias, Governo de estrangeiros, de gover
nantes irresponsáveis para com os governados. Esta é que é a característica. 

Sim, eu o repito, quando fosse possível altear o nível da delegação 
ministerial nas provincias, ainda assim não se poderia alterar a caracte
rística <leste sistema, que é de ter as suas raizes nesta Corte. 

Governo de homens superiores e independentes seria melhor que o 
governo de simples instrumento; administrações prdlongadas seriam me
lhores que administrações que são meros noviciados; administrações de 
filhos estimados • .e respeitados das privíncias, seriam melhores que admi
nistrações - como já as tenho chamado - de beduínos. Mas todas essas 
grandes alterações, que melhorariam consideravelmente o sistema. adminis
trativo brasileiro, não poderiam alterar substancialmente o regime atual, 
que consiste na falta de relação imediata, causal, entre o governante e o 
governado. 
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Com efeito, o presidente representa nas províncias o mandato que leva 
do poder central e não há nesta Corte - sinto dizê-lo - elemento algum 
que patrocine a causa das provincias. 

Temos sido de-fínidos como um governQ pessoal, como um despotismo 
e como uma democracia. A forma exatamente deste governo é uma buro
cracia monárquica. 

O Imperador pode muito na sua alta esfera e, por conseqüência, sendo 
a fonte real de todos os p-oderes, é justo dizer que o Imperador pode tudo. 
Mas ele está obrigado por sua vez a governar dentro de um sistema buro
crático, do qual não foi ele que traçou os limites, e que o for~ará a andar 
pelo caminho que quiser, como os jesuítas de Roma forçam o Papa a suj,ei
tar-se às deliberações da Companhia. 

Ora todos os fatores importantes da nossa política são contrários ao 
desenvolvimento local. O Imperador o é naturalmente: chefe de uma. dinas
tia, educado na persuasão e na crença de que o Pais é ele (apoiados), 
mais parecido com o tipo da família de Hapsburgo do que com o tipo da 
família de Bragança, e como os Hapsburgos ligando mais importância à 
opinião da sua capital do que a do resto do Império; o Imperador não 
tem motivo nenhum para procurar desmembrar de si os poderes adminis
trativos que possui e para criar a verdadeira autonomia provincial. 

Ele não recebe pressão alguma provincial, ao passo que, pela sociedade 
que o freqüenta, pela população no meio da qual vive, e pela imprensa de 
todos os dias, recebe a forte pressão da opinião desta cidade, indiferente à 
sorte do País. 

Ao lado do Imperador estão os ministros. Mas, ainda que os ministé
rios organizem-se de alguma forma em atenção às influências regionais, 
o ministério representa simplesmente o poder central. O Presidente do 
Conselho é o inimigo natural de todas as pretensões provinciais, e, no 
caos atual da organização provincial, não serei eu quem o censure por isso. 

O Senado compõe-se de representantes das províncias, mas são homens 
que transplantaram-se todos para esta Corte (apoiados), família e penates; . 
são homens que quase perderam de vista, por assim dizer, os interesses das 
pequenas localidades que formam as províncias que os elegeram ( apoiados 
e não apoiados), e que representam, constituídos em aristocracia do País, o 
espírito central e não os interesses provinciais. 

Mas não pára aí, Sr. presidente o abandono das províncias: em todos 
os fatores da administração pública em todos os elementos da sociedade, 
encontra-se o mesmo desprendimento pelo futuro e pelo engrandecim·ento 
das províncias, a tremenda conspiração do silêncio e da indiferença, que 
constitui, como eu já disse, a principal força deste poder central. 

Mas a pior feição de tudo isso é que as províncias mesmo não mos
tram interessar-se pelo seu estado, não exercem a mínima pressão para 
reagirem, nem mesmo sobre os seus representantes, e parecem não ter 
consciência de que a centralização as está matando e impedindo o seu 
legítimo desenvolvimento, criando preferências entre elas, e sobrecarre
gando-lhes o futuro, por forma que ninguém sabe se muitas delas ainda 
t.êm um futuro. 

Como acontece com a escravidão, quando vemos 10.000.000 de brasi
leiros reduzidos à mais triste dependência a que um povo qualquer já se viu 
reduzi.do, em um País fértil e mal povoado, não compreenderem que é a 
escravidão que os mantém nesse estado, pela força do seu triplice monopó
lio: da terra, do capital, e do trabalho; assim também as prlovíncias não 
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compreendem que o seu atraso, o seu abatlment.o, a decadência de muitas, 
a ruína de algumas e o futuro tenebroso de todas, resultam de um siste
ma de governo de fora e de longe, organizado para depauperá-las, cuja 
função é a da sanguessuga, cujo talento é o da aranha, que não deixa 
em ponto algum do País aparecer uma superioridade qualquer que não 
arrebate, que lhes estiolou o patriotismo e o espírito público, e que se 
consolidou e engrandeceu, sacrificando a comunhão com a sua política de 
desigualdade e de absorção, de guerra no exterior e de mercantilismo no 
interior, tendo a escravidão por aliado, e a burocracia por exército. 

Não creio, Sr. Presidente, que, em parte alguma do mundo, um povo 
civilizado tenha sofrido por tanto tempo um semelhante governo de drena
gem sistemática de todas a.s economias, energias e aptidões locais, em 
uma tão prodigiosa área, sem sequer irritar-se contra ele, tornando-se 
pelo contrário cúmplice desse sistema de depredação, acreditando, talvez, 
que nesse acampamento colossal, levantado no meio do deserto, há lugar 
para todos os ambiciosos e para todos os famélicos, e que desse empobre
cimento do País há de resultar a grandeza e a opulência de uma capital 
rica bastante para renovar indefinidamente a magnificência da Ro:ttla 
antiga, nas vésperas da sua morte: distribuindo socorros às províncias que 
ela esgotou. 

Em tais condições, Sr. Presidente, o delegado há de representar o 
sistema que arruína e não a província arruinada. 

Represer~ ~nte de um poder diverso e superior, com interesses consti
tuídos em am;agonlsmo permanente aos interesses locais, ele representa 
esse antagonismo entre as províncias sem defesa e o poder central sem 
limites. 

Mesmo filho da província, ele não poderia romper o laço de solida
riedade que o prende a esta Corte, e teria que fazer parte do sistema desde 
que se tornara um instrumento dele, ac·eitando a delegação. 

Sim, Sr. Presidente, é absolutamente impossível, sob o regime consti
tucional existente, termos presidentes que se identifiquem com as provín
cias, em vez de identificarem-se com o governo geral. 

A natureza deste governo é antipática ao livre desenvolvimento provin
cial. o que ele quer é dinheiro para gastar, empregos para distribuir, e das 
províncias só quer que a receita geral não diminua e que a ordem pública 
se mantenha. Um governo central, estabelecido nesta cidade, primeiro 
dotado da capacidade de atender à totalidade do serviço que pesa sobre 
ele, e depois possuindo o desejo de governar cada província no interesse 
dela mesma e não no interesse de uma abstração chamada Estado, é uma 
utopia. Semelhant.e governo, se fosse possível, seria um grande melhora
mento político, ainda que não solvesse as dificuldades todas e portanto 
não bastasse, mas imaginá-lo é o m~smo que supor uma revolução em 
todo o nosso clima e em todo o nosso solo de um extremo ao outro. 

Não, Sr. Presidente, o atual sistema não pode ser mudado enquanto 
não tivermos a autonomia provincial, enquanto não tivermos governantes 
representantes dos seus governados, eleitos por eles, obrigados a ganhar 
o que puderem ter de estima pública e de respeito público em sua vida, 
dentro dos limites das suas províncias; e não enquanto, por mais que se 
melhore, os interesses destas forem planejados e decididos em um centro 
que pretende dar o molde pelo qual devem crescer províncias de que ele 
não forma ldéla, populações que ele não conhece, e um molde adaptado às 
necessidade da absorção central cada vez maior. 
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A absorção foi a última razão que apresentei mas ela é outro ponto 
em que não é preciso insistir com grande desenvolvimento. 

Tenho ouvido falar em delimitações da receita e da despesa. lt inútil 
classificar impostos, é absolutamente inútil dizer quais são as fontes de 
receita provincial e quais são as fontes de receita geral, enquanto não se 
constituir a autonomia e a independência das províncias. (Apoiados.) 
Desde que o Estado tiver, como continuará a ter, o poder de taxar lliml
tadamente, pouco importa saber quais são as ventosas que lhe ficam, o 
importante para ele é poder extrair a última gota de sangue. (Apoiados.) 

Todas as populações têm naturalmente um limite de taxação: os 
povos, como os individuas, nãQ podem ir além dos seus próprios recursos. 
Desde que o Estado guardar o poder. de taxar, privilegiadamente esses re
cursos até ao último vintém, lhe será indiferente deixar à província este 
ou aquele Imposto, uma vez que ele não se desfalque em nada da renda 
de que precisa. 

Se em relação à receita dá-se isto, em relação às despesas, ainda 
quando fosse possível organizar o custeio dos serviços públicos, delimitando 
a área da jurisdição dos dois poderes, geral e provincial, ainda seria 
baldado o esforço, porque entre nós a moralidade é literalmente o que 
cabe no domínio do sofisma, e nenhum poder se contém a si mesmo. 

'.É preciso criar forças externas, que mantenham a autonomia das 
províncias, porque o Estado é incapaz de limitar-se a si próprio. 

Dividir os serviços sem organizar autonomicamente a província é desco
nhecer a natureza absorvente, invasora, e irreprimível do poder central, 
assim como a impossibilidade de limitar-lhe a expansão viciosa senão por 
melo de uma força externa efetiva e real. O que uma ordinária lei fizesse, 
outra desfaria logo; o que uma revolução abatesse, outra levantaria; o 
que fosse hoje deixado à província, amanhã ser-lhe-ia tirado, e não se faria 
assim mais do que anarquizar a administração toda lançando-a em uma 
estrada de aventuras e mudanças constantes e destruindo a fixidez essen
cial a qualquer soberania: a dos limites da sua jurisdição. 

Eu poderia multiplicar ad infinitum, sr. Presidente, argumentos para 
demonstrar a inutilidade de classificar impostos e serviços em gerais, pro
vinciais e municipais, enquant.o não se tiver organizado a independência 
da província dentro do Estado, e a do município dentro da provincia, mas 
devo de preferência apontar o maior de todos os perigos da absorção. 

No caminho em que vamos, eu perguntarei ao nobre deputado pelo 
Rio de Janeiro, o Sr. Andrade Figueira, que parece velar sobre a sorte do 
tesouro, qual é o futuro reservado às nossas finanças? 

Eu vou mostrar-lhe. 
Para isso tomo, Sr. Presidente, ao acaso um relatório da fazenda, não 

muito antigo, o do ano de 1858, do Sr. Souza Franco, e tomo também o 
relatório último do Sr. Saraiva do ano de 1885. Há entre os dois somente 
o intervalo incompleto de uma geração - que infelizmente não é a minha, 
mas que é a de algul18 membros desta Câmara, como o honrado deputado 
pelo 20.0 Distrito de Minas, que tem assim o privilégio de representar neste 
recinto uma dupla juventude: a da nova geração, porque a ilustra, e a do 
espírito humano, porque é poeta. 

No relatório de 1858, a despesa é fixada em 43.000 contos (números 
redondos), no de 1885; em 143.000, isto é, exatamente 100.000 contos mais, 
aos quais é preciso acrescentar o que não havia naqueles tempos 8. 000 
contos da tabela e. 
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Agora comparemos essa despesa: Império• 8.000 contos incluindo Agri
cultura - hoje Império 9.000 e Agricultura com a tabela e 45.000 ao 
todo 54.000; Justiça 4, hoje 7.000; Estrangeiros 700, hoje 1.000; Mari
nha 6, hoje 11.000; Guerra 11, hoje 15.000; Fazenda 13, hoje 63.000. 

Agora vejamos mais claramente nessas cifras: ao passo que a nossa 
despesa mais do que triplicou, nem na Marinha, nem na Guerra, nem em 
Estrangeiros, nem nas despesas administrativas de natureza geral, ist.o é 
em toda a parte do orçamento vivo que corresponde à unidade do Impé
rio, houve movimento naquela proporção. 1: na parte morta. do orçamento, 
a dívida pública envolvida no Ministério da Fazenda e nas despesas de 
caráter local, que se verifica essa formidável proporção de 1 para 3 e· mais. 

A divida pública em 1858 não alcançava 200.000 contos, em 1885, com 
a taxa de câmbio e o capital garantido, excede de um milhão de contos. 
Isso quer dizer, Sr. Presidente, que o atual sistema sujeita a nacionalidade 
ao perigo do desmembramento, porque não somente avassala todo o terri
tório, comprimindo-o, mas também expõe as províncias a não poderem 
viver dentro de um F..stado que se move vertiginosamente para o precipício, 
esquecendo-se que ele se compõe delas. 

Devemos hoje para cima de um milhão de contos de réis. Não quero 
imaginar o que deveremos daqui a 20 anos, mas posso afiançar que, man
tendo-se o atual sistema de taxação Ilimitada, e irresponsável para com 
os contribuintes, as províncias, dentro de 20 anos não poderão carregar 
com a despesa do Estado. Ora nenhuma. população se sujeita a viver sob 
um governo que as arruína: a dívida, isto é a miséria, constituirá para a 
população brasileira um vexame maior do que para a Europa, que emigra 
e vai fundar ou buscar uma nova pátria onde seus filhos possam lutar 
pela vida. 

Ora, Sr. Presidente, desafio o nobre deputado pelo Rio de Janeiro, o 
Sr. Andrada Figueira, a que, fora da autonomia provincial, encontre um 
meio de aliviar o futuro das províncias desse peso de morte, dessa causa 
de separação - o desenvolvimento prodigioso da dívida pública. 

Apresentando este projeto, temos em vista, nós liberais, estes diversos 
pontos: 

1.º) Queremos organizar a responsabilidade efetiva da administração 
neste Pais, tornando-a em t.oda a parte e em todas as suas partes eletiva 
e responsável para com os governados. (Apoiados.) 

2.0 ) Queremos deixar onde eles são prod.uzldoa os recursos nacionais; 
onde a atividade é grande, os frutos dessa atividade; onde o trabalho 
prospera, as vantagens dessa prosperidade; de forma a fazer com que cada 
geira desta terra fique entregue às mãos dos que vivem dela e a beneficiam., 
porquanto é simplesmente desse consórcio real e efetivo do homem com o 
solo, que se deriva a prosperidade das nações, porque essa é a grande lei 
do desenvolvimento da humanidade. 

3.0 ) Queremos extinguir o beduinismo politioo; acabar em todos os 
sentidos com esta politica de administração em que o Pais figura como 
um deserto, onde cada um .pode levantar a sua tenda; com essas aves de 
arribação e de rapina, as quais substituindo a idéia de rapina para si 
mesmas, pela idéia de rapina para o Estado, merecem que se lhes apliquem 
as seguintes palavras de Burke aos magistrados ingleses na índia: 

•
1Eles passam uns após outros, onda após onda, e não há nada diant.e 

dos olhos dos naturais do país· senão uma perspectiva sem esperança e 
sem fim de novos bandos de aves de rapina e de arribação com apetites 
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continuamente renovados, por um alimento que continuament.e diminue, 
e quando voltam para a Inglaterra carregados de despejos, os gritos da 
índia são entregues aos mares e aos ventos para serem soprados e da vez 
que se levanta a monção por sobre um oceano remoto e sem ouvidos.'' 

4.0 ) Queremos extinguir~ nos limites em que é possível, sem cercear o 
que não pode ser cerceado, o enorme tributo que esta capital levanta 
sobre toda a sorte de superioridades provinciais; .acabar com est.e sistema 
de absenteísmo por um lado e por outro de engrenagem, que faz com que 
tbdos os recursos do Brasil sejam esgotados, não em favor desta capital, 
mas em favor de um ente abstrato chamado Estado, a fim de que, quando 
o patriotismo brasileiro ressuscitar, ressuscite como existiu em outros tem
p·os, isto é ligado não a uma idéia somente mas a um pedaço da nossa 
terra e a uma porção do nosso povo. 

Agora, Sr. Presidente, respondo a uma observação que ouvi ao nobre 
deputado pelo Pará, o Sr. Mac-Dowell, quando S. Ex.ª disse que podia 
citar diversos povos, no atual mapa do mundo, governados como o Brasil. 

Pretendo que não há povo nenhum do mundo governado assim, povo 
livre, bem entendido, pois não me refiro a esses grandes sistemas de 
governo despótico, como a China, por exemplo. 

Digo que o nobre deputado pelo Pará terá de remontar-.se a outro 
planeta para apresentar uma região da vastidão do Brasil, com um sistema 
de ·governo, que ainda Ionginquamente se pareça com o nosso. S:eria pre
clso devassar, com o mesmo telescópio que já descobriu canais em Marte, 
esse ou outro planeta, para se descobrir uma área d·a extensão do Brasil 
governada como nós pela mesma centralização, a não ser um governo 
despótico, cuja fonte e ponto de apoio está exatamente no sistema de 
centralização absurda como nós temos. 

Não, Sr. Presidente, nem o nobre deputado nem ninguém encontrará 
no globo um só país verdadeiramente livre, como é o Brasil, onde a dis
tância não seja corrigida pela mais ampla autonomia local, a menos que 
as porções afastadas sejam simples possessões, como a Algéria e a da 
França. 

Sei que a imensa expansão do nosso território é uma causa de legítimo 
orgulho para todos os brasileiros, e que é uma extraordinária fortuna 
nacional ocuparm-os a parte talvez m-ais prometedora de todo o globo 
e;m uma extensão que permite que centenas de milhões, constituindo a 
nacionalidade brasileira dos séculos futuros, vivam e prosperem dentro do 
seu próprio país ... 

Eu não quisera, diminuir de uma polegada o domínio incomparável 
qµe nos coube na partilha do mundo e que é só por si uma garantia 
de que, no solo que habitamos, há de existir um dia uma das mais fortes 
e poderosas sociedades humanas. O que eu digo é que não encontrareis 
em toda a terra um país livre da extensão do Brasil governado pela mes
ma centralização absurda ... 

O fat-0 de sermos uma Nação não justifica semelhante regime, pelo 
contrário, o torna ainda mais odioso. Ser governado por um poder que 
está longe de nós, um e dois meses de viagem e cujas comunicações 
redondas com a periferia nacional, para ultimar o mais simples dos ne
gócios, consomem quase um ano, havendo pressa na máquina burocrática, 
que se move muito descansadamente, se não é estar na posição política 
de colônia, por certo é possuir um governo que tem o pior de todos os 
defeitos .coloniais - o de governar-nos de longe e para si. 
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Somente a federação t.oma possível a existência, neste século, de gran
d•es pai.ses como os E.,tados Unidos. Se não houvesse o sistema federal, 
aqueles Estados já se teriam repartido em diversas porções. (Há um aparte 
em que alude à homogeneidade das raças.) Nem se diga que a sua. popu
lação é mais homogênea do que a nossa, eles têm quatro raças em todo 
o seu desenvolvimento. (Interrupção). A nossa população também não 
é homogênea, tam·bém tem diversos fatores, diversas correntes subterrâ-
neas, diversos temperamentos, diversas consciências. . ,, 

Chamarei a atenção da Câmara para o que está acontecendo na 
Inglaterra, onde as colônias as me.is longínquas, como a Austrália, estão 
procurando federar-se, onde o Canadá. se federou, onde uma parte do 
partido liberal pede a federação total do Império, e onde entretanto a 
liberdade de cada uma das colônias é tal que elas podem taxar até as 
importações do Reino Unido; o que prova que o vínculo que as liga à 
Inglaterra é a.penas o vínculo nominal da monarquia. 

Um ilustre profe&ar de Cambridge, cujo livro acaba de dar um imenso 
impulso às idéias federall.stas inglesas, livro que foi um verdadeiro acon
tecimen1io nacional nos últimos 10 anos, o Sr. Seeley, estudando o fenô
meno, que ele chama "Expansão da Inglaterra", mostra como na antigüi
dade os Estados de tipo superior eram verdadeiramente cidades. Mesmo 
Roma, quando tomou-se Império, teve de sujeitar-se a um governo de 
tipo inferior. Na idade média, os Estados m!liores foram também de 
governo 1nf erior. 

"A invenção do sistema representativo, porém, continua ele, fez com 
que esses Estados se elevas.sem a um nível superior. Nós vemos hoje 
nações dotadas de um poderoso espírito político ocupando territórios de 
200. 000 milhas quadradas com uma população de 30 milhões de almas. 
Um novo melhoramento sobrevém. 

O sistema federal vem juntar-se ao sistema representativo e, ao mes
mo tempo, o vapor e e. eletricidade fazem a sua aparição. São esses pro
gressos que tomam possível a criação de Estados de organismo superior 
em territórios ainda mais vasto&. Os E.,tados Unidos mostraram-se ca
pazes de conciliar as mais livres instituições com a expansão sem limites." 

Pois bem, aplicando essas palavras, eu direi: o organismo atual do 
Brasil, nominalmente representativo, é um organismo inferior, e somente 
e-cm o sistema federal poderemos ter, em tão vasta extensão, um tipo 
superior de Estado, isto é, um Estado que se desenvolva tão livremente 
em uma extremidade com outra., e que se governe a si mesmo em cada 
uma de suas partes. 

Isto quer dizer que, sem a federação, não existe a democracia real. A 
Nação pode ter um caráter representativo, desde que de toda a parte 
são enviados homens a um parlamento que delibera para todo o Pais, 
mas não tem a realidade de governo próprio. Sacrifica-se o que é per
pétuo ao que é provisório. 

Perpétuo é a terra, é a população; provisório o são as comunhões 
sociais em que uma e outra se dividem. 

Sacrificar\ por exemplo, o vale do Amawnas à existência de uma co
munhão chamada Brasil, seria conservar sempre ao patriotismo o caráter 
sentimental que no século XIX ele está perdendo. A prova é a. imigração, 
que faz a grandeza dos Esta.dos Unidos, e mostra que a pátria, ao contrário 
do que dizia. Danton, o homem a leva nas solas dos pés para colocá-la 
onde encontra. a liberdade, a remuneração do seu trabalho, o respeito dos 
seus direitos individuais e o futuro da sua familia. (Apoiada, e apartes). 
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A nosaa. atual forma de governo centralizado é uma forma gr()&Seira 
de sociedade polittca, uma falsa democracia dando em resultado uma 
faJaa independência. F.ssa burocracia que só serve para falsificar, na tram
mlssão para o centro, aa tmpres.,ões da nossa vasta superfície, essa c;,rga
nização forasteira e espoliadora que; em vez de ajudar a viver, e.,gota 
em nome e com a força do Estado a atividade de cada uma de suas 
pa.rte.s, não iludirá por muito tempo a inteligência da nossa época. 

AJJ províncias hão de compreender dentro de pouco, Sr. Presidente, 
que o que constitui o governo colonial não é a falta de representação 
parlamentar, nem a de constituição, nem o nome de colônia, nem a dife
rença de nacionalidade. O que constitui o governo colonial é a a.dmtnis
tração em espírito contrário ao do desenvolvimento local. O que os terri
tórios que se rebelam pela independência querem não é desde logo repre
sentação nem democracia; é autonomia, isto é, que cesse a exploração 
de fora. 

Dentro do mesmo território, da mesma lingua, da mesma religião, 
do mesmo povo, a necessidade do creaetmento livre e independente de 
cada uma das partes componentes de uma comunhão social qualquer é 
tão imperiosa que, em não sendo respeitada, cria logo um patriot1smo 
local separatista e começa a deaenhar os contornos e os órgãos de uma 
Nação diferente. Enquanto o Brasil com a extensão que tem for um Gover
no centra.J1zado, e, exceto nos grandes momentos nacionais, em que o 
Pais deve todo ter a mesma vibração, as provinc1as tiverem ~ue aguardar 
as ordens e o favor da Corte; enquanto uma só vontade irresponsável 
de uma abstração chamada Estado se estender soberanamente por 38 graus 
de latitude e 32 de longitude, poder-se-á dizer que somos uma Nação que 
ainda não se constituiu definitivamente, que ainda não chegou ao período 
do seu metamorflsmo democrático e está ainda na fase colonis.l. 

Todos nós somos brasileiros, e 1.0 para unidade nacional, 2.0 para 
a defesa do nosso territórlo, 3.0 para o desenvolvimento da nOMa civili
zação; esta.mos prontos a fazer o último saerlfícto, ainda que o modo pelo 
qual o poder central concorre para manter a unidade nacional seja quase 
contrário ã ela; a defesa do nosso território perca em vez de ganhar com 
a centralização seguida; e quanto ao desenvolvimento da civ1lização, os 
processos adotados quase tA>do.s tenham sido em direção oposta. 

Mas, respeitado eae tríplice compromisso, que corresponde aos três 
fatm da existência, da dignidade e do crescimento - da comunhão, eu, 
pernam·bucano, desconheço o direito pelo qu1lt invocando-se o titulo de 
cidadão brasileiro, se vat pedir a Pernambuco que, em vez de governar-se 
a si mesmo e de dirigir os .seUB destinos, aba.ndone essa direção a um 
poder distante, que ae é nacional para os fins do compromisso, e para 
tudo mais é estrangeiro. 

Organizem como quiserem o contrato social do País, o gerente há 
de continuar nos mesmos erros e nos mesmos viclos; a não conhecer o 
c&Jpital social e a não saber a quanto monta, a gastar por conta de um 
dos sócios mais do que por conta do outro; a não medir os sacrificios 
que deve fazer cada um; a administrar o País com o jubo de um louco 
e a prudência de um pródigo. 

Ponham o Sr. Andrada Figueira na administração do Pais, e a dis
tribuição há de ser igualment,e injusta. (Apart.es.) 

Não haverá meios de regular os sacrlfic1os das diversas provinciaa. 
Admilllstre-se como se administrará, a centralização não pode dar 

outro resultado; com aa melhores intenções, a máxima habilidade e a 
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mais patriótica coragem ou o mais c3rajoso patriotismo, o efeito há de 
ser o mesmo: repartição desigual dos ônus e dos favores do Estado, dos 
prejuízos -e benefícios da comunhão, sacrifício de umas províncias por 
outras, desenvolvimento contrariado de todas, e por último uma dívida 
esmagadora que det{!rminará, em um futuro "imediato, condições de vida 
tão duras que a população brasileira ficará debaixo delas em perpétuo 
atraso •e -em situação moral só comparável à dos povos vitimados por 
grandes flagelos físicos. A ess,ência do sistema é a desigualdade, e, portanto, 
a extorsão. 

Fala-se da seca do Ceará; citam-se as obras de estratégia e defesa 
do Rio Grande do Sul; fala-se no abastecimento de água ao Rio de Janeiro; 
lança-se em rosto aos deputados de Pernambuco a garantia dada a estra
das de ferro; e um porto que nunca chegaram a conceder; e entretanto 
nada se sabe ao certo sobre a partilha geral dos recursos do Império. ô 
que .sabe somente é que enquanto durar este sistema, enquanto o que 
for nacional não estiver separado do que f ar local, será impossível fazer 
uma distribuição que se aproxime de qualquer aparência de igualdade. 
(Apoiados). 

O SR. MAC-DOWELL - Antigamente clamavam só pelos 10%. 
O SR. JOSÉ MARIANO - Nem isso conseguimos. 
O SR. MAC-·DOWELL - Depois da noiva morta, faz a festa do noi

ve.do. 
O SR. JOAQUIM NABUCO - Esse aparte do nobre deputado sugere

me um argumento. 
Estes 10% -propostos pelo nobre deputado por Pernambuco e que se 

afastam n~turalmente qo sistema atual, do plano de separação da.s. des
pesas gerais das províncias, vêm provar uma coisa, que é exatamente 
uma das mais fortes razões em favor da federação: a facilidade que há 
em taxar de fora e -a ,dificuldade que há em -taxar de dentro. Taxar de 
dentro, taxar conhecendo os contribuintes, taxar com responsabilidade 
direta, é muito diferente de taxar de fora, longe, e em massa. 

A assembléia geral acharia facilidade em aumentar 50% ~s impostos 
gerais; a assembléia provincial já acharia dificuldade em aumentar 20% 
às suas imposições, e o município não conse-guiria porventura aumenta.r 
10%. Sem algum perigo de ordem pessoal na faculdade ou no capricho 
de lançar tributos para o representante, os impostos gerais continuarão 
a ser lançados sem relação alguma com a fortuna dos c-ontribuintes. 

Propondo a forma federal, Sr. Presidente, devo acentuar· os llmi~s, 
dentro dos quais me parece desejável a federação. Como acabo de dizer, 
todos esses planos generosos qúe foram, durante toda a vida do partido 
liberal, engendrados para produzir. certa aut.onomia provincial, e aos quais 
entre outros está associado o grande nome de Tavares Bastos, não podem 
dar resultado algum. Só a -independência dos governos eletivos provinciais 
corresponde à gravidade do mal, mas por isso mesmo é preci.so que o 
grande plano da federação acautele ;também grandes perigos. 

Deve ser res·ervada para a constituinte, que tiver algum dia. de tomar 
conheciment.o dos votos e desejos das províncias, a · solução deste pro
blema, mas desde já devemos esclarecer as nossa.s idéias a respeito para 
que se veja que demos a este grave assunto toda a atenção· que ele impõe. 

A Constituinte a no.sso ver deverá evitar, entre todos, estes perigos: 
o perigo do desmembramento, pela criação de governo nacional forte; o 
perigo da oligarquia, pela constituição fort.e du democracias provinciais; 
o perigo da retrogradação de algumas províncias, pela proteção da unidade 
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nacional e da civilização adiantada do País; o perigo do particularismo, 
mantendo a unidade da comunhão brasileira; o pertgo da bancarrota 
provincial, e.s.se só se pode remediar da m•esma forma que o da bancarrota. 
geral, limitando o poder taxativo da província• pela criação autonômica, 
independente do município dentro dela; finalmente, o perigo de conflitos 
entre o geral e o particular, p.ela constituição de uma magistratura nacio
nal que mantenha essa que Bismark di.s.3e dev·e ser a única soberania -
a soberania da lei, de modo tão patriótico e satisfatório para todas as 
part-es da comunhão como o tem feito nos Estados Unidos a magistratura 
federal, que tem sido o verdadeiro eixo da União Americana. 

Utilizando e considerando todos os grandes interesses que apontei, 
estou certo, Sr. Presidente, de que a forma federal impor-se-á à constituin
te brasileira. 

Ela é em primeiro lugar a forma americana. É a forma que, exceto 
nos países onde está implantado o vírus teológico, e em países onde o 
d,espotismo e a ditadura têm reinado constantemente, prevalece em toda 
a América. É preciso ir ao Chile para procurar um país livre que não 
a tenha adotado; mas o Chile é uma nesga de terra ainda que dota.da 
de, um forte espírito. É a forma do Canadá, dos Estados Unidos, do 
Mexico, como foi a da América Central; é a forma da Colômbia, é a forma 
da República Argentin·a. 

É uma f-orma que convém ainda me.is às províncias que principiam, 
aos territórios ainda por nascer, porque, eu já disse em começo, não 
há nada mais importante para a vida futura de qualquer país do que 
a natureza das primeiras sementes lançadas no seu solo. (Há diversos 
apartes). 

Não creiam os nobres deputaqos, porque a vegetação .do Amazonas 
é colossal, porque as suas águas perdem-se à vista, que seja ali indife
rente o principio pelo qual a sua imensa região comece a ser colonizada. 
li: muito importante, d-entro mesmo de uma muito pequena área, a nature
za dos primeiros contatos do homem com a terra, do espírito com o barro 
que ele tem de transformar durante séculos. 

Os grandes países, como o Brasil, têm forçosamente que ser pelas 
suas distâncias Estados federais. Basta olhar para o nosso território para 
ver-se que d,entr:o de 100 ou 200 anos, cada um de seus grandes rios 
ter-se-á tornado s .. artéria vivificante de uina região fortemente coesa 
e ligada em todas as suas part.es, assim como ao longo da sua im.ensa 
costa e espalhados pela sua vastísmma superfíci-e haverá uma série de 
centros de comércio e indústria em competência e rivalidades uns com 
os outros, e que necessariamente as aptidões, as variedades, as energias. 
todas e d1ferentes de uma área em que cabem centenas de milhões de 
almas, ter-se-ão acentuado e especificado~ em constituições e organizações 
locais diversas. Pois bem, quem não pensará que, sendo esse o futuro 
de todas essas regiões em vinte, em cinqüenta, em cem ou duzentos anos, 
nós, que não somos senão os depositá.rios temporários de todo este terri
tório, devem.os fazer com que ele seja admini.strado de forma a não 
ser prematuramente estragado como o tem sido, mas que os germes de 
Estado que há espalhados por eles desenvolvam-se pela liberdade, em vez 
de atrofia.r-se pela. absorção? 

Agora, Sr. Presidente, que expus a natureza, a necessidade e o alcance 
da medida proposta, consinta v~ Ex.ª que eu faça algumM observações 
finais. 

Acredito ser de vantagem para o País que o ensaio da federação, 
julgo uma fortuna para o País, seja. feito sob a forma monárquica. 
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Penso que,, em vez de preceder a República à federação, a federação 
deve proceder à República; que, no momento em que se ensa.tar o sistema 
republicano em 20 Estados diferentes, deve existir um poder central forte 
bastante para corrigir os excessos ou os desvios da organização federal 
e do espírito separatista, que pudessem abalar a unidade nacional. (Apoia
dos e apartes). 

Não sei, p,orém, se para a monarquia é vantajosa ou desvantajosa a 
organização federal. Inclino-me a crer que é vantajosa; inclino-me a crer 
que, se a monarquia pudesse ter a intuição das reformas nacionais, se 
pudesse, por exemplo, pôr-se à testa do abolicionismo, pôr-se à frente 
da federação, e acompanhasse assim u aspirações nacionais até chegar 
a. constituir-se, como é na Inglaterra, na.da mais do que o primeiro servidor 
do povo, tendo por única missão, quando a Nação quer, substituir um 
governo por outro, a monarquia escuda.ria assim o seu futuro muito melhor 
do que condenando-se a resistir a t.odos os movimentos, até ser forçada 
a sujeitar-se a eles por uma capitulação, que não pode deixar de ser 
doloro.sa. (Apoiados e apartes). 

O SR. CAMPOS SALES - A monarquia havia de opor-se com todas 
u forças à federação. 

O SR. JOAQUIM NABUCO - O nobre deputado imagina em todas 
as próvíncias federadas a monarquia, ou o poder central, conspirando 
com os imensos recursos de que dispõe para o descrédito da forma federal. 

É claro que isto seria um perigo, ainda que a monarquia deM-a forma 
conspirasse contra si mesma, mas não é perigo que deva fazer recuar 
diante d:t necessidade de ensaiar a reforma federal, e uma vez ela ensaia
da, todos •OS esforços e sacrifícios devem ser empregados, para que em 
cada província dê os melhores resultados, deixando ao futuro a solução 
do outro problema, que é o problema monárquico. (Apartes). 

O único pertgo, Sr. Presidente, que pode haver para uma dinastia 
patriótica, como é, por exemplo, a de Sabóia, em d1rtglr a transformação 
democrática do 'seu tempo, é que um dia, pelo desenvolvimento natural 
do Paí.s, em conseqüência mesmo dessas reformas que ela promoveu, a 
monarquia chegue a ser desnecessária. (Apoiados e apartes). 

Mas todo o princlpe digno de sentar-ae em um trono deve estar pronto 
a perdê-lo quando essa perda resultar do próprio desenvolvimento que 
ele tenha dado à liberdade em seu reina.do. Uma dinastia EUS.Sim, Sr. Pre
sidente, fica.ria sendo a primeira, mais respeitada e mais influente das 
famílias brasileiras - desde que vivemos em um País onde não haverá 
partido restaurador - e qualquer homem de patrlotismo que ela produzis
se havia de exercer uma dessas ditaduras da opinião que formam o governo 
democrático moderno e que valem mais do que um trono. Esta perspectiva 
é por certo melhor do que a de ser uma família de pretendentes ou a 
de se julgar interessada no atra.so e na morte do País que a sustenta., 
receiosa da expansão das idéias democráticas. (Apoiados.) 

Nesse terreno, o partido republicano daria prova de falta de sinceri
dade e inteligência se não se juntasse conosco, para fonnarmos uma 
união democrática federal que reservasse a questão da forma do governo 
do Estado para. depois que as províncias tivessem adquirido a forma eletiva 
pura, e que ela houvesse produzido resulta.dos de liberdade em vez de 
oligarquia, de moderação em vez de vlndita, de engrandt,ctmento em \fez 
de retração. 

O mesmo direi do partido aboHclonista. O aboHcionismo e o provincia
lismo tê,m quase os mesmos fundamentos. o abolicionismo significa a li-
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berdade pessoal, ainda melhor a igualdade· civil de todas u classes sem 
exc-eção - é assim uma reforma social; significa.e trabalho livre, é •vudro 
uma reforam econômica; significa no futuro a pequena propriedade, é 
a.ssim uma reforma agrária, e como é uma explosão da dignidade humana, 
d·Q sentimento da família, do respeito ao próximo, é uma reforma moral 
de primeira ordem. 

No todo, o que se pr-etende com ele é elevar o nível moral e social do 
povo brasileiro. 

Pois bem, em mim pelo menos a origem do meu provinciaU.smo de 
hoje é a mesma. Não se trata de criar diversas pátrias, mas de fortalecer 
o sentimento da pátria; não se quer destruir a unidade moral do nosso 
povo, tão fortemente acentuada, mas pelo contrário fazer com que e&& 
unida de corresponda a um alto apreço do valor da nossa nacione.l1dade; 
o que se quer sobretudo é tomar em t-Oda a parte o territórto brasileiro 
vivo, animado, independente, para que o Brasil readquira a sua expans:1.
bilid~de e se desenvolva, em vez de retrair-se sobre .si mesmo, como está 
acontecendo; é que neste incomparável domínio de terra não cresça uma 
abstração chamada Estado a custa de um território e de uma Nação, e 
que um governo, isto é um nome, não esterilize e atrofie essas duas 
grandes realidades: um povo e um mundo. 

Agora, Sr. Presidente, volto-r..:2 :pr.rJ. o partido liberal e com estas 
palavras pretendo terminar o meu extenso discurso, de cujas proporções 
peço desculpa à Câmara, agradecendo-lhe a atenção sustentada com que 
me ouviu. 

o partido liberal, cJmo hoje se acha e como hoje comparece perante 
o País, sujeito à autoridade de diversos chefes inimigos entre si, obede
cendo às inspirações de um Senado, onde, como foi eloqüentemente dito, 
há liberais, mais não há partido liberal (apoiados). voltando-se para pers
crutar os sentimentos do Imperador, cujo lápis desenha os limites possíveis 
das reformas necessárias e cujo olhar parece domar os grandes lutadores, 
como se doma.m serpentes venenosas, preparando-se para voltar ao poder 
para representar os mesmos papéi.s, sujeitar aos mesmos homeru;, pra
ticar as mesmas apostasias e lofrer as mesmas humilhações, o partido 
liberal, as.sim constituído, não tem nenhum fim útil e, pelo contrário, 
ilude a todos que aderem a ele pelo nome falso e falsa bandeira que 
levanta, ilude a democracia nacional, que se sacrifica por ela e seus ho
mens, quando a sua intenção era somente sacrificar-se p,or nobres idéias. 
(Apoiados.) 

Mas, ao lado dessa disposição de espírito de muitos liberais, há a 
àispnsição de outros que acreditam, Sr. Presidente, que, se a união efetiva 
do partido se realizar em torno de idéias não de chefes, mas de idéias 
que sejam grandes aspirações nacionais, o último dos soldados, quando 
todos os marechais nos abandonassem em caminho, seria capaz de levar 
a d-em-ocracia à vitória e de mostrar que os partidos, com-::> os povos qua 
sabem o que querem, não precisam, como precisavam os exércitos roma
nos, de serem acompanhados à batalha por um grupo de sacerdotes para 
lhe interpretarem os presságios celestes. 

Mas, para isto, é preciso que o partido liberal coloque a sua força, não 
em alguns indivíduos que se .sentam no vértice da pirâmide social, m!lS 
nas extensas camadas populares sobre que ela se levanta. (Apoiados.) 

Convença-se o partido liberal disso, hasteie a grande bandeira da abo
lição, da fede-ração e da paz: a abolição. que é o trabalho e a te·rra; a fe
deração, que é a independência e o crescimento; a paz que é -::, engrande
cimento exterior e a expansão legítima de todos os estímulos da atividade 

333 



nacional; e, esse partido, há de mo::;trar, qualquer que seja o seu número, 
que é a maior força deste País, por.que o coração do País está ainda são, 
é ainda profundamente ~iberal e democrático. 

Todos se r,2cordam deste País quando a monarquia era uma verdadei
ra ad-oração, e o Imperador era por assim dizer adorado por meio de ceti
mônias quase religiosas como o beija-mão. Todos se lembram do tempo em 
que o escravo ainda não tinha sentido as primeiras esperanças de liber
dade; em que uma política de tradições suspeitosas tinha os brasileiros 
constantemente V·'Jltados para o Rio da .. Prata, onde os governos de uma 
classe que nunca se bateu sacrificavam, em: carnificinas inúteis, a flor da 
população e o exército do trabalho; em que o fanatismo não tinha sofrido 
os primeiros golpes da liberdade do pensamento. 

Hoje os tempos são muito diversos: a adoração monárquica está viva 
apenas no espírito de alguns subservientes; o fanatismo acabou nas prisões 
dos bispos de Pernambuco e do Pará - a escravidão foi varrida de Norte 
a Sul por um verdadeiro Simoum nacional; e já não há medo de que o 
fantasma da guerra se levante d0s túmulos do Paraná e do Paraguai; 
para vir agoirar o no~so futuro pacífico, aberal e americano. 

É por isso que eu digo: é desconfiar muito da coragem e do patrio
tismo do País, supor que, entre a idéia liberal que se afirmasse com todas 
as suas forças em defesa do ideal de uma Pátria reconstituída sobr.a os 
grandes alicerces modernos, o País, falando de um homem, preferisse o 
culto de algumas múmias, ou falando de instituições decadentes, o culto 
dos sarcófagos que guardam a poeira embalsamada do passa~o. 

Eu pelo menos, Sr. Presidente, tenho ainda confiança no desenvolvi
mento e no poder das forças que hão de reaUzar a grandeza nacional, e 
entregando à Câmara, em nome da maioria do partido liberal, o projeto 
que estabelece no Brasil a forma federativa monárquica, faço-o com a 
maior certeza dos seus resu:tados. O navio que é hoje lançado ao mar 
há de encontrar no seu curso tempestades e tormentas; recifes e correntes 
c,ontrárias; desânimos e traições a bordo; podem transformar-lh-3 a ban
deira em bandeira de corsário, ou arriá-la diante de um inimigo que 
não ousaria lutar cem ele; mas esse navio há de um dia avistar a terra 
que demanda, porque ele vai entregue ao Futuro, que é a mai,Jr das di
vindades nacionais. 

(Muito bem! Muito bem! O orador é cumprimentado. Áplausos nas ga
lerias.) 

Em seguida ,'.) orador levanta-se de novo e pede licença para ler <J pro
jeto que vai mandar à mesa com as assinaturas de 38 d€putados liberais 
representando 16 províncias •e o município neutro. (Lê. J 

A Assembléia Geral Legislativa resolve: 

Artigo único. Os eleitores de deputados à próxima legislatura darão 
aos seus representantes poderes especiais para reformarem os artigos da 
Constituição que se opuserem às propsições seguintes: 

O Governo do BrasE é uma monarquia federativa. 
Em tudo que não disser respeito à defesa externa e interna do Im

pério, à sua representação exterior, à arrecadação dos impostos gerais e 
às instituições necessárias para garantir e desenvolver a unidade nacional 
e proteger efetivamente os direitos constitucionais dos cidadãos brasUeiros, 
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os governos provinciais serão completamente independentes do poder c,en
tral. 

Sala das sessões, 14 de setembro d-e 1885. - Joaquim Nabuco - José 
Mariano - Joaquim Tavares - Car~os Affonso - Vianna Vaz - Alves 
de Araúj,o - Adriano Pimentel - Augusto Fleury - Valdetaro - Mares 
Guia - Dr. João Penido - Bezerra Cavalcanti - Paula Prim•::> - Masca
renhas - Leopoldo de Bulhões - Bezerra de Menezes - Aristides Spínola 
- Miguel Castro - Affonso Celso Júnior - Diana - Joaquim Pedro Soares 
- Juvêncio A:ves - França Carvalho - Segismundo G:mç:1lves - Egídio 
Itaqui - Satyro Dias - Almeida Oliveira - Schutel - Joaquim P•zdro 
Salgado - João - Dantas Filho - Costa Rodrigues - Thomaz Pompeu 
- Moreira Brandão - Silva Mafra - Cezar Zama - Leopoldo Cunha -
Cândido de Oliveira - J. Romero. 

O projeto é lido e fica sobre a mesa~ para ter as trê.s leituras consti
tucionais. ("') 

O SR. PRESIDENTE - Acha-se sobre a mesa o projeto de reforma 
constitucional apresentado na última sessão legislativa e vai se proceder 
à 2.ª leitura. 

É lido o seguinte 
PROJETO N.0 72 - 1885 

Federação Nacional 

A Assembléia Gera~ Legislativa resolve: 
Artigo único. Os eleitores de deputados à prox1ma legislatura darão 

aos seus representantes poderes especiais para reformarem os artigos da 
Constituiçã,cvque se opuzerem à.s proposições seguintes: · 

O Governo do Brasil é uma monarquia federativa . 
. Em tudo que não disser respeito à defesa externa e interna d•n Im

pério, à sua representação exterior, à arrecadação dos impostos gerais e 
às instituições necessárias para garantir e desenvolver a unidade nacional 
e proteger ef,etivamente os direitos constitucfonais dos cidadãos brasilei
ros, os governos provinciais serão completamente independentes do poder 
central. 

Sala das sessões, 14 de setembro d•e 1885. - Joaquim Nabuco - Jo.sé 
Mariano - Joaquim Tavares - Carbs Affonso - V!anna Vaz - Alves 
de Araújo - Adriano Pimentel - Augusto Fleury - Valdetaro - Mares 
Guia - Dr. João Penido - Bezerra Cavalcanti - Paula Primo - Masca
renhas - Leopo:do de Bulhões - Bezerra de Menezes - Aristides Spínola 
- Miguel Castro - Affonso Celso Júnior - Diana - Joaquim Pedro Soa
res - Juvêncio Alves - França Carvalho - Segismundo Gonçalves - Egi
dio Itaqui - Satyro Dias - Almeida Oliveira - Schutel - Joaquim Pedro 
Salgado - João Dantas Filho - Costa Rodrigues - Th:Jmaz P•.:impeu 
Moreira Brandão - Silva Mafra - Cezar zama - Leopoldo Cunha -
Cândido de Oliveira - J. Romero. 

Continua o projeto sobre a mesa. para ter em temp.J 3.ª leitura e o 
destino conveniente. na forma do regimento. (*) 

(*) Sessão de 14 de setembro de 1885. ACD 
( .. ) Sessão de 12 de maio de 1886. ACD, V. (ed. 1886) 158 
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O SR. PRESIDENTE diz que nos termos da Constltulçio e do regl
mento, vai subm,zter o projeto à deliberação da Câmara. 

Consultada a casa, não foi o projet.o julgado objet.o de deliberação. (•) 

Discussão na Câmara - 1888/89 

O SR. JOAQUIM NABUCO - Tenho a honra., Sr. Presidente, de man
dar à mesa um projeto de reforma constitucional, no sentido de estabelecer 
o regime federal no Governo do Brasil, projeto assinado por 18 membros 
da minoria liberal. Este projeto é literalmente o mesmo que tive a honra 
de apresentar na legislatura passada, em n-ome de uma grande parte do 
partido liberal. · 

Ao ver-se as assinaturas delte projeto, pode-s,~ pensar que a Idéia 
federal ainda se acha no seu período partidário, como esteve por tanto 
tempo a idéia abolicionista. Não há dúvida que hoje pode-se dizer que, 
praticamente, a idéia da m-onarquia federativa está aceita por todo o par
tido liberal do Império. Desde que ela foi restaurada nesta Câmara na 
legislatura passada, encontrou o apoio decidido da província de Minas, 
levantado pe:a propaganda. principalmente, do honrado deputado pelo 
8.º distrito daquela pr<;>víncia; encontrou o apoio unânime do partido libe
ral paulista; moveu o partido liberal da Bahia a pronunciar-se; teve um 
eco distinto na província de Goiás ... 

o SR. AFFONSO CELSO - Em Minas foi a imprensa quem levantou 
a propaganda. 

O SR. HENRIQUE SALES - Apoiado, toda a im,prensa. 
o SR. JOAQUIM NABUCO - . . . teve um eco dlstint.o e significativo 

na província de Goiás, devido à inteligente e esclarecida ação do Sr. Leo
poldo de Bulhões (apoiados), que passou com tanto brilho nesta casa 
(apoiados); na província do Pará representa um compromisso de partido, 
e não é preciso dizer que em Pernambuco é o credo político de todo o 
liberalismo. 

O fato da idéia federal ser por enquanto a bandeira do partido libe
ra: não quer, entretant:>, dizer que ela tenha simplesmente trabalhado a 
consciência desse partido, apesar de que isto já seja tant-0 como t.ornar
se em tempo lei do País, como vimos com a abolição, que_. a,pes:ir de- .'ler 
somente bandeira liberal na véspera, tornou-se de repente idéia. quase 
unânime d·'.:> partido conservador. 

A idéia federal, porém. está trabalhando mais do que um partido 
político está trabalhando as províncias, e na próxima legislatura pode-se 
anunciar que os deputados, que hão de vir com mandato imperativo de 
sustentar a autonomia provincial, não se hão de reduzir simplesmente 
nos membros do partido liberal. (Apoiados.) 

Apresentamos o projeto de reforma .sob a forma constitucional, mas 
alguns de meus bonrados colegas da minoria, que não o assinaram, não 
são absolutamente contrários; pe:o contrário, sã<> firmemente adereµtes à 
idéia d{J projeto: unicamente entendem que a reforma deve ser feita sem 
reforma da Constituição. (Apoiados.) 

O SR. PEDRO LUIZ - Depois da reforma eleitoral a Constituição não 
é mais embaraço para coisa alguma. (Há mais apartes.) 

( *) sessão de 26 de ma~o de 1886. ACD, V. ( ed. 1886) 501 
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o SR. JOAQUIM NABUCO - Há um certo número da maioria liberal, 
como acredito que há alguns chefes liberais no Senado, que entendem 
que a reforma que estabelecer a m-::marquia federativa poderâ ser feita 
sem reforma da Constituição. 

De fato, é difícil dizer qual o artigo da Constituição que definitiva
mente se opõe a tão extenso alargamento das franquezas provinciais. 

Se este ministério, ou algum mlnistério liberal, apre.92ntar nesta ou 
na legislatura seguinte a:gum projeto de reforma federativa pelo molde 
das leis comuns posso dizer que todos os signatários deste proj,?to, desde 
já hipotecam seus votos a esse projeto. (Apoiado.) 

UM SR. DEPUTADO DA OPOSIÇÃO - Não há dúvida. 
O SR. JOAQUIM NABUCO - Eu, porém creio que, se for a reforma 

feita se·m Constituinte, haverá um certo perigo de que outra A38embléia 
ordinária, em momento de pânico ou de reação política., tende destruir a 
reforma feita. 

O SR. LOURENÇO DE ALBUQUERQUE - Não tenha esse rec,~io. 
o SR. JOAQUIM NABUCO - Já vimos, por um simples telegrama, 

um ministério liberal suspender o Ato Adicional; não era de estranhar 
que uma legislatura con.se-rvadora desfizesse, por lei ordinária, o que outra 
tive.sse feito por sua exclusiva competência. (Apoiados.) 

Creio que uma reforma desta magnitude, que importa reorganização 
completa d·ó País ,e está destinada a ser uma Constituição mais importante 
do que a Constituição de 1824, não poderá ser feita de modo completo e 
definitivo senão por meio de uma Constituinte. 

Há uma razão que prevalece em meu espirito, razão política, para pedir 
a Oonstituinte. 

A objeção principal que leva alguns dos meus ilustres amigos a não 
aceitarem a adoção pura e simples da reforma constitucional, é a oposi
ção que se prevê à O:mstituint,a da parte do elemento conservador do 
Senado. 

O SR. LOURENÇO DE ALBUQUERQUE - A razão principal é a ur
gência da reforma. 

O SR. JOAQUIM NABUCO - Mas, Sr. Presidente, cedo ou tarde a 
democracia há de achar-se em luta aberta com o Senado e é melhor que 
essa luta s,e trave antes de termos capitulado, como escapamos de capi
tular, em 1879, quando quiser dar ao Senado até o próprio poder consti
tuinte. (Muit-Os apoiados.) 

O poder c,onstituinte, aquele que reside na Nação, não se comunica 
de forma alguma a uma instituição como o Senado, verdadeira estratifi
cação de camadas sucessivas depositadas por gerações diferentes, sem ho
mogeneidade politica, sem relação alguma com o estado crescente da so
ciedade. (Apoiados.) 

O SR. JOAO PENIDO - Formação terciária. (Riso.) 

o SR. PAULA PRIMO - O Senado. vitalieio não tem razão de ser. 
O SR. JOAQUIM NABUCO - Uns entendem que a lei deve ser feita 

de modo ordinário, somente porque assim se economisa tempo; mas estes, 
que assim .pensamt talvez se enganem. 

Uma reforma que altera fundamentalmente a organização política do 
País, não forçará as portas do Senado se não chegar lá sustentada e cer-
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cada pelo prestígio de uma manifestação constituinte da soberania nacio-:n.al. (Aparf.e.s.) · · 

Sr. Presidente, o tempo que me faculta o regimento é escasso. 
Não pretendo agora fazer a justificação de um projeto que com tanto 

desenvolviment.o fundamentei em 1885. Recordarei· somente que apresentei 
então quatro razões, que ·me pareceram absolutamente imperiosas, em fa
VOJ' da autonomia das províncias. 

A primeira, foi a, extraordinária extensão do nosso território. 
Um País das proporções físicas do Brasil não pode ser .administrado de 

um ponto qualquer da sua circunferência. (Apoiados.) 
A segunda foi a diversidade de interesses provinciais, que impede que 

esses interesses sejam tratados de modo uniforme, e convenientemente 
atendidos por um .poder que não tem conhecimento ne·m consciência das 
ctrcunstàncias especiais das diversas zonas em que se divide o Pais. (Apoia
dos.> 

A terceira razão. foi a impossibilidade de f arer de uma delegação do 
Governo cen,tral, como são as presidências de província, um Governo pro
vincial efetivamente responsável perante aqueles que administra identi
fjcado com eles. 

A quarta razão foi a absorção constante e contínua, pelo Estado do 
element.o provincial, não só dos capitais como também da inteligência da 
atividade de todas as forças vivas das províncias, determinando uma imen
sa·hlpértrofe, do centro do Império, fatal a oodo ele. (Apoiados.) 

A vida nacional, com o Governo central, há de forçosamente concen
trll.r-se na parte de onde se irradia a ação do mesmo Governo; isto é 
fatal ao desenvolvimento das diversas zonas do nosso território. (Apoia
dos.) 

Estas razões, Sr. Presidente, nada perderão com o decurso do tempo, 
porque dimanam da natureza das coisas. 

A política mesmo começa a apresentar uma face nova proveniente da 
intervenção dos interesses provinciais, a qual tem sido e será ainda causa 
de perturbações estranhas na política geral do Império. (Apoiados.) 

Esse particularismo provincial, que começou no Rio Grande do Sul, 
acentuou-se no Ceará e em São Paulo, mostra que apareceu um novo ele
mento importante em nossa política, determinado pela força irresistivel 
d11 autonomia provincial. 

Isto quer dizer que muito naturalmente as províncias estão se conven
cendo de que o que mais diretamente lhes interessa é o seu próprio pro
gresso, o seu próprio desenvolvimento; e a verdade é que chegou até ser 
ridículo tratar-se hesta Câmara de interesses provinciais. 

Não há nenhum deputado que consiga despertar a atenção da Câma
ra na discussão de negócios que se possam considerar como puramente 
provinciais. Por isso, enquanto é preciso que eles sejam tratados nas pro
víncias, onde despertam Q maior interesse, o que vemos é que as provín
cias por sua vez vão procurando reduzir a política geral a uma luta pela 
própria existência. 

Direi algumas palavras sobre a questão propriamente política. 
Quando em 1885 eu apresentei, em nome do.s meus colegas, este proje

to de monarquia federativa no Brasil, arguiu-se que as duas expressões 
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- monarquia. e federação - eram incompatíveis - e que cs lnteresse,s di,
násticos haviam de fazer oposição invencivel à marcha da idéia federal. 

Que a idéia da federação era um forte' concorrente em popularidade, 
que la disputar o passo à própria Idéia republicana, como todo o tempo 
lho disputou eficazmente a idéia abolicionista, viram-no republicanos dos 
mais competentes. 

O Sr. Prudent,e de Moraes, que nesse tempo representa vá c,ôm grande 
sinceridade nesta Câmara o interesse republicano, fez-me a honra de pro
por-me o seguinte pacto, que consta do discurso por ele proferido poucos 
dias depois da apresentação do projeto da monarquia federativa. 

Dizia ele (lê) : 

"Com certeza. Isso é que é um sonho, uma utopia irrealizável, e tal ê 
a minha convicção, que não tenho dúvida em propor ao nobre deputado 
uma transação honrosa para -ambos. Se o nobre deputado conseguir neste 
regime a conversão das províncias em Estados confederados com monar
quia, eu deixarei de ser republicano, para lr assentar praç-a nas fileiras do 
partido do nobre deputado; más, em compensação, tenho o direito de 
pedir ao nobre deputado qu-e, se encontrar nas institqições à.tua.is, especial':" 
mente na Coroa onipotente, um obstáculo invencivel para a rea.llzação do 
seu sonho patriótico, que nesse dia o nobre deputado venha também as
.sentar praça no partido republicano ... 

"O SR. JOAQUIM NABUCO - o pacto está feito. (Há outros apar
tes.)" 

Sr. Presidente, não somente as idéias de federação e monarquia não 
se opõem e não se excluem, como há multo m-aior futuro e segurança no 
Brasil para o desenvolvimento da autonomia provável sob a monarquia do 
que sob a _república. 

Em 1841, um estadista que não é suspeito ao partido conservador, Sil
vestre Pinheiro Ferreira, redigia um documento precioso, que eu peço li
cença para transcrever no meu discurso, a fim de ser publicado no Diá.rio 
Oficial, (•) como ilustração da marcha da idéia federal no Brasil. Esse 

O Sr. D. Pedro U. chefe da Confederação. 

Senhor - quando sibloa representantes da Nação Brasileira, tomando em. con.slderaçlo 
o critico estado do Império. resolveram antecipar a época legal da elevação de V.M. Im
perial a.o trono de seus augustos maiores, os conselheiros da Coroa de V .:M. tnu>erlal não 
podem ter deixado de representar Vossa .Majestade Imperial que em tão extraordiná.rià.s 
c1rcunstAnc1aa, como aquelas, em que se acha o Braall, é necessário lançar mão de pro~ 
Vidências não menos extraordinárias; sem dúvida devem ter submetido à aprovação de 
V, M. Imperial as que lhes houverem parecido mais próprias para assegurar & conservação 
a prosperidade do Império. 

Entretanto o dever de todo o homem, a quem por qualquer titulo corre obrigação 
d.e lnteresaa.Mse pela tellcidadê do Brasil, é de oferecer à consideração do governo de 
Vossa Majestade Imperial qualquer idéia, que presuma não ter ocorrido nos conselhos de 
V068& MaJeatacle Impertal e que na s1ncerldade da sua convicção, se persuada poder con• 
trlbulr para o bem geral do Batado. 

Ligado ao Brull pelos vfnculoe tndtuoluvels do afeto e gratidão desde o tempo em 
que tive a honra de ai servir ao Estado debaixo das ordens do augusto avô de Vossa 
KaJeat&d.e Imperial, e obedecendo aos ímp\ll808 de um sentimento, que, em nada; cede 
ao mais puro pa.trtotismo, venho apresentar ante o trono de Vossa Ms,Jestade Imperial 
o fruto daB mlllhaa longas e conclsas medltaçes sobre o mod.o de manter. a união e in
tegridade do Império, que a Providência hà confiado dos paternos desvelos de Vossa 
llaJeatade Imperial. 

( •) ''Dlvtslo d<> Impérto do Brasil em cinco monarq_uiaa confederadaa." 
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08 vil:Lculoe políticos que reúnem em um só Estado os povos aspalhados pela super
rtcie de um pais. qualquer que aeJa a sua eatensão. consi8tem na certeza de qne vivem 
ao abrigo de uma mesma lei por eles consentida e protegidos pelas autoridades conati
tuidU para manterem a t.odos oa cidadãos no gM.O dos seus direitos, sem exceção, nem 
pr1vl16gto. 

Existia entre os povos da América Setentr onal e os da Gr-:-Bretanha, um semelhante 
pacto social, quando, pelo melado do século passado, os povos americanos reconheceram 
que, por um lado a distância da metrópole, e por outro a 1ncompatlbil1dade dos interesses, 
uaoe e costumes dos dois pafses nAo consentiam que durasse por mais tempo aquela unta.o. 

Decididos a constituir-se em nação independente, cumpria concordar sobre a forma 
de governo. que mais lhes convinha adotar. Membros até então de uma monarquia, era 
licito pensar que a forma monárquica seria aquela que se devia abraçar. 

Refletindo-se, porém, que no país não ha"."ia personagem algum a quem os povos se 
a.chasaem dispostos a ·conferir o privilégio de fundar entre eles uma nova din&t1tia; ao 
mesm.o tempo que, por antigo hábito, estavam acostumados a respeitar, em cada um dos 
Estados, as autoridades designadas pela, eleição nacional; inferiram os homens clm&
pfcuoa, reunidos em congresso constituinte, que o novo governo não podia deixar de 
ser republicano. 

Depois desta primeira e importantisslma. questão, seguia-se determinarem os diversos 
territórloa d.e que se compunha a Nação, se deveriam continuar e considerar-se como 
província de '4m Imperio, ou se como co-E3tad.os de uma união federal. 

Lançando os olhos pela. vasta extensão, que já naquela época ocupava a República 
• aobretudo refletindo sobre os Imensos desertos que separavam uns dos outros os ditos 
terrltórlos de que se compunha a Nação, se deveriam continuar· e considerar-se como 
conclllar oa interesses de cada um com a prosperidade do todo. 

O acerto de ambas estas resoluções se vê hoje confirmado pelo alto ponto a que a 
população. o comércio, a indústria, as artes, as ciências, e en11m todos os elementos de 
c1vllizaçlo têm chegado naquele Império, no curto espaço de pouco mais de melo século. 

Maa nada prova tanto a sabedoria dos ilustres fundadores da União Americana. como 
o estado de interminável anarquia e de implacável .guerra intestina, que desolam as 
antigas colônias espanholas desde o dia em que se proclamaram independentes. Desconlie
cendo a forta do hábito do povo. acostumados a não obedecer senão ao principio mo
nárquico, enrenderam que pou1am a seu bel prazer constituir-se em repúblicas, e, não 
Dbendo a.precia.r as vantagens, ou antes, não percebendo a urgência de uma união federal, 
del.xaram-se arrastar pela falsa idéia, que cada uma delas concebeu da sua nacionalidade. 
como se os Estados Unidos da América Setentrional não fossem uma na.Qão, e mesmo uma 
das primeiras nações do universo! 

A sabedoria do homem de Esta:do consiste em aproveitar as lições da história. A Pro
vidência, perm.ittndo que o augusto pai de Vossa Ma.Jest.ade se achasse à :Crente da Naçll.o 
brasileira no momento em que ela proclamou a sua independência, livrou-a de cair no 
espantoso precipicio, que Estados circunvizinhos não haviam podido evitar; o Brasil con
servou, por felicidade, o princípio monárquico, sem o qual já hoje se acharia dilacerado, 
com muito mais funestas consequências do que as que a humanidade deplora nesses Estados 
limítrofes, onde não existe uma tào grande diver&idade de iaças. 

Infelizmerite os doutos e patriotas da Coroa brasileira, e:1tendendo q1.;.e o principio 
de um Império monárquico era incompatível com o principio da união federal, adotaram 
o alsteme. da exagerada centralização, que nA opinião dos mais estadistas, tão funesto 
tem sido em um pais de população compacta como a França; mas que em países de 
escassa população, d1Spersa por uma imensa extensão de território, não somente lhe há. 
de ser funesto, mas fatal, se o previdente governo de Vossa Majestade Imperial, de acordo 
com a AIIBembléia Geral Legislativa, senão apressar a &cudlr-lhe com o único remédio 
eficaz da federação. 

Assim os Washlngtons, os Franklins, os .Jeffersons e os Adams. bem longe de receiarem 
o labéo de quererem despedaçar, por aquele arbítrio, a unidade da. pátria e destruir a 
nacionalidade americana, mostraram superioridade da sua inteligência, preferindo uma 
unidade real de efetiva federação de co-Estado à unidade ficticia de uma centrali.zaçil.o 
lmpossivel de províncias. 

Na Imperial pessoa de vossa Majestade e nas das Princesas suas augustas irmãs pa
n,ce ter a Provld~ncla reservado os prec10808 penhores de conservação da nacionaltrtade 
braslleira, como f'Un.dadores de outras tantas dinastias dos cinco mencionados Estados, 
e além desta a de vossa Majestade como Imperador e Defensor Perpétuo, que é d;::> Brasil, 
pela Constituição do mstado e unânime ac!amaçio dos povos. 

As alianças de familia, que Vossa Majestade e Suas Altezas Imperiais t~m de con
tratar cem as diversas casas soberanas da Europa, contribuirão eficaz e pro:iJ.tamente a 
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consolidar a organização federal do Império e a desenvolver em rápido progreuo a civi• 
llmçê.o dos povos em todos os co•Blltad.OB. 

O gr&ncfe conceito em que tenho os conselheiros da Coroa de vossa Majestade. me não 
perm1te recear que. haJa. entre eles algum que se atreva a concluir do prodigloeo au
mento das produç6es agrícolas, que o Império, bem longe do correr à sua ruína, se acha 
em um estado de proeperldade, que de ano em ano vai crescendo, desde a época da pro
cta.mação de sua. lndepend•nc·l'. Mas ~e ni:> ccn@.<!1ho de Vossa. MaJeste.de I~per'o.I ntngu~m 
se deixará levar de uma eemelhante alucinação, pode haver fora dele quem se iluda. r.om 
este especloso soflsmo. e portanto cumpre que eu o previna com uma curta, mas termi
nante obsenaçl.o. 

Sem dúvida, o argumento de produção material pode ser &intoma de uma sóllda proa· 
perldade nacional, mas é quando ela provém do gradual progresso da indústria, das artee 

e ciências, das reformas das lnstltulç6es politicaa ou adminJatrativas e nos U808 e cos
tumes e moralidade dos povos. Mas este prodlgloao aumento das produções agrlcolu do 
Brasil não provém de nenhuma daquelas causas, porém do espantoso aumento da impor• 
taçio de braços &tricanoa introduzidos por escandaloso contrabando; habituando oa povoe 
a afronta.r e menosprcza-r as leis e agravando o maior de quantos males ameaçam a ruina 
do Imp6rto. 

A concentração do poder em cada um dos Dtadoe, em virtude do ato federal, • a 
afiuêncla d01 colonos. que as alianças nas casas reinantes da Europa atrairão ao Braall, 
ai.o os ún!cos meios eflca2es, que eu posso Imaginar, para ee p0r termo à deplorável Im
portação dos escravos, sem se comprometer à prosperidade da agricultura, que, precisando 
de braços, e não podendo havê-los por salário, bA de Ir comprá-los onde quer que 06 
encontre, a despeito de tod&s as leis e a t.odo C\Ulto. 

OUtrar objeção, que também devo prevenir, é o receto que em alguns eapirltoa pouco 
verSad.os na história das nações pode suscitar a con&ideração de que os conflitos de in
teresses entre os diversos Esta.d.os, e a ambição doe respectivos Prfncipes podem ocasionar 
freqüentes e funestas dissenções. o exemplo dos Estados Unidos da América setentrional, 
das Con!ederaoõea Sulça e Germânica e das ant•gaa provinclas unidas dos Pa1sea Baixos, 
dlo &obeJas provas de que uma boa. Constituição federal e uma Justa proporção entre 
as forças dos diversos co-Bstad0& d.o bastantes para obetar a semelhantes tentativas, ou 
para u reprimir prontamente, quando venha a verificar-se. 

O Brasil, cuJa população, excetuando a Importante provlncla de Minas Oera18, 1e •· 
tende do seu litoral para o centro, pode considerar-se realmente dividido em cinco gran
de& Estaáos, cada um dos quais é 888az rico em populaçl.o e recUl'B08 para poder gozar 
de uma inteira Independência sobre quanto diz respeito aos negócios Internos; mas nlo 
aaaaz poderoso p&r& prescindir do auxfllo da confederação, quer seJa em seus confiltoa 
internos, quer seja no caso de deu.vença em alguma. potência estrangeira. 

Serão, pois, sobredltos Estadcs; Pari e Maranhão; Pernambuco, Bahia; s. Pedro e S. 
Paulo, Rio de Janeiro e Minas GeraJs. As provlnclas intermédias, bem como as do centro, 
se dividiriam entre estes cinco Bstados, segundo melhor conviesse ao bem geral do Im• 
pérlo, e particular de cada um dos povos. O Estado central, composto das provinclas do 

Blo de Janeiro, Minas e Bapir.to Santo, cont!nual'la a ser sede do Império federal. 
Tals &ão, Senhor, as ponderações que o meu atncero afeto ao Br&sil me animam a 

apresentar ante o trono de Vossa Majestade Imperial. Qualquer que seja o juizo que sobre 
o seu merecimento intrínseco haJa de emitir o ilustrado governo de Vossa M&Jeetade 
Im.perlal, tenho a intima e consoladora convtcçlo de que ninguém, que me conheça, atrl• 
bulrá este passo a nenhum outro motivo que nlo aeJam os puro& votos, que faço, pela 
felicidade del!l8e Império, e -oela glória de Voua M&Jestade Imperial, cUjos precl0808 d1U 
o céu proteja e prolongue a prol dos povoa que na alta. sabedoria de V~ Majestade 
Imperial têm posto a sua segurança. Senhor, de V088& Majestade Imperial - Silvestre 
Pinheiro Ferreira. 

Paris, 28 de Janeiro de 1841. 

documento era uma . carta ao Imperador, que acabar-a de tomar posse do 
trono, em que o eminente publicista aconselhava. a divisão d-o Império em 
cinco monarquias confederadas, com o Imperador por chefe, o estabelecia. 
de mod,o irrefutável, no meu entender, a impossibilidade de ser govern.ado 
tão extenso território como o Brasil sob qualquer forma central de Gover
no. Profundamente monarquista, adepto da monarquia, Silvestre Pinhei
ro entendi,a que com os príncipes da casa reinante no Brasil se podia 
fundar, como posteriormente fez a Alemanha confederando as suas mo
narquias sob a direção suprema do representante do Império, cinco mo
narquias correspondentes às cinco grandes regiões em que se divide na
turalmente o Brasil. 
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O SR. PEDRO LUIZ - Hoje ele encontraria pessoal de sobra para tu
do !sto. 

O SR. JOAQUIM NABUCO - Eu não venho propor que se fundem mo
narquias subordinadas à direção do Governo central, pelo contrário; o 
que venho propor é a criação de repúblicas, como hão de ser os diferentes 
Estados confederados do Brasil, unidos pelo laço nacional da monarquia. 

Quem tem estudado a história d-as repúblicas na América, vê que em 
quase todos esses Estados se tem travado uma luta constante entre o prin
cipio federal e o principio unitário, e que em toda a parte, exceto nos Es
tados Unidos (e dos Estados Unidos direi duas palavras de passagem) em 
toda a parte as repúblicas, para existirem, têm tido necessidade de anular 
o principio federal, isto é, o princípio da autonomia local. Exceto na Re
pública Argentina, onde o partido federal, podia-se dizer que era o antigo 
partido coll3ervador e que ao partido unitário correspondia o partido li
beral, em todo o resto da América, em que tem aparecido luta entre a 
federação e o unitarismo, o partido _federal tem sido o partido liberal e o 
partido unitário tem sido o partido conservador. E que os presidentes 
desses Estados têm-se visto forçados, no interesse de suas reeleições ou de 
sua permanência no poder, a destruir a independência local, onde se ani
nhavam os seus rivais, determinando, como na América Central, essa luta 
entre os dois princíp1os constitucionais, reconstruções das próprias nacio
nalidades. 

Ora, eu pretendo e digo que apenas com o laço monárquico entre elas, 
as provinclas do Império teriam muito maior proteção e muito maior ga
rantia para o desenvolvimento da sua autonomia, do que se fossem orga
nizadas sob a forma republican-a, porque necessariamente pelas lutas e 
pelas competições provinciais a república tenderia a ser unitária, a repú
blica seria. mesmo sustentada, para ser unitária, por todos o.s elementos 
liberais do País, e, se não fosse por esses, se-lo-ia pelos elementos reacio
nários. Em qualquer dos casos seria uma séria e grande ameaça on de 
confiscação da autonomia local ou de desmembramento da comunhão. 
(Apoiados e não apoiados.) A república f eder:ativa não pode deixar de ser 
um imenso perigo, e as províncias sob ela ver-se-iam ameaçadas ou de 
perder .a sua independência legislativa ou de separar-se da coletividade. 
A monarquia, porém, pode dar a maior extensão ao princípio federativo, e 
disto temos a melhor prova na Inglaterra, que é o admirável exemplo da 
elasticidade que há na forma monárquica, para admitir ao mesmo tempo 
e no mesmo Império a formação de Estados quase independentes, porque 
são autônomos em tudo que diz respeito à sua vid-a própria. 

A exceção única de solidez federativa das repúblicas americanas são 
os Estados -Unidos; ma.s quem se lembrar que em 1860, unicamente por
que a eleição de Lincoln ofendeu o orgulho, até então intacto do escravls
mo sulista, os Estados Unidos passaram pela mais tremenda guerra civll 
de que há noção na história, reconhecerá também que uma nação, como 
o Brà.sil oµ qualquer outra nação latina, não teria saido com a sua uni
dade intacta de um-a. situação tão grave e quase desesperada, de que s.alu 
ilesa a União Americana. 

Mas ainda em 1876 a república esteve em risco de cindir-se de novo, 
por causa da duplicata na eleição pre.sidenclal, e somente o espírito anglo
saxônlco poderia ter achado, e fora da Constituição, o expediente arbi
tral ·pelo qual apurou quem era o legítimo titular da cadeira presidencial. 

A raça latina, Sr. Presidente, incapaz de refrear .as suas paixões 
quando elas chegam ao grande exaltamento de que irrompem as guerras 
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civis, não teria conseguido evitar por UQ).a transação arbitral o eonflito 
Iminente, de que os Estados Unidos souberam fugir em 1876. 

Todos os quatro ou todos os se\g anos, conforme fosse o período mar
cado para a renovação do mandato presidencial, nós veríamos o Brasil sob 
a república ex.posto a essas imensas e graves perturbações, que caracte
rizam a vida das repúbllc-as sul e centro-americanas ... 

O SR. JOAO PENIDO - V. Ex.ª está enganado. 
O SR. JOAQUIM NABUCO - ... e o resultado seria ou a supressão 

das autonomias locais por o meio de algumas ditaduras fortes, militar ou 
oligárquica, como fosse servindo-se da compressão, da suspensão da li
berdade da imprensa, das deportações, até o fuzilamento, com a conse.
qüente reação nas conspirações e nos assassinatos políticos, ou triunfan
do, em vez do unitarismo; o princípio autonômico, o desmembramento do 
País. 

O SR. LOURENÇO DE ALBUQUERQUE -. Apoiado; essa é que é a 
verdade. 

O SR. JOAO PENIDO - Não apoiado. 
o SR. PEDRO LUIZ - Não receie o desmembramento enquanto as 

províncias pedirem dinheiro ao centro. (Apartes.) O centro nunca déixou 
de dá-lo. Isto se prova c-om os documentos. 

O SR. JOAQUIM NABUCO - Quanto à resistência da monarquia à 
federação, eu não tenho a crença, em que muitos estão, de que a monar
quia seja um obstáculo, e invencível, ao estabelecimento das autonomias 
provinciais. 

Devo dizer que, pessoalmente tenho mais medõ da oposição do próprio 
Senado, do que da oposição do elemento dinástico. (Apoiados.) 

Em um llvro admirável, que é verdadeiramente o orgulho do liberalis
mo brasileiro, o espírito liber-al, que maior irradiação já teve em nosso 
País, Aureliano Cândido Tavares Bastos (muitos apoiados) ... 

O SR. RODRIGUES PEIXOTO - É um livro que nunca envelheceu 
nem envelhece no Brasil. 

O SR. JOAQUIM NABUCO - ... falava com esta acrimonia, com es
ta veemência, com esta violência, devo dizer. d-a obra histórica da monar
quia em relação às franquezas provinciais. 

Dizia ele num ponto (lê): 

"Ainda depois de 1840, depois de dilacerado o Ato Adicional, a mui
tos espíritos leais parecia que a reação er•a um fato transitório, que os 
brasileiros resgatariam bem cedo as ludibriadas conquistas da revolução. 
Era com estranheza e grande emoção que se via restaur:ado nas Cãmar.a.s 
e no Governo o sistema vencido em 1831. Debalde lutou-se, porém; cada 
ano, o gênio da monarquia, o ideal de um Governo forte pela centraliza
ção simétrica, fazià maiores conquistas nas leis, na prática da adminis
tração, digamos mesmo, por vergonha nossa, no espirita das pOpulaçõe.s. 
Vinte a.nos depois, ainda promulgava-se a lei contra o direito da reunião, 
a lei afrancezad-a de 22 de Agosto de 1860, esse diadema da onipotência 
monárquica. Foi o seu zenith, e o mais alto grau do cepticismo político. 

"Animosos preparavam-:-se os brasileiros em 1834- para o jogo das ins
tituições livres. Hoje, nosso espírito cede instintivamente a uma influência 
perversa, que o corrompe e degr-ada. Não somos um povo, somos um Im
.pério. Temos, infelizmente que fazer uma educação nova. Mas se, não 
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foi impossivel ensaiar a liberdade em terra que surgia da escravidão, 
se-lo-á por ventura restabelecer 'doutrinas que já foram lei do Estado ou 
aspiração nacional?" 

E noutro ponto dizia ele (lê) : 

t ''A politica centralizadora. da monarquia brasileira não contrasta, por
ventura, com a política da coroa britânica, relatlv,amente a pos~e-~sões es
palhadas por todos os mares, e que aliás não são. como as nossas p:-ovin
ctaa: partes Integrantes de um só Estado? 

"Aprecia a.s v-antagens incomparáveis da administração independen
te, das liberdades civts e politlcas: com menos da metade da n~ssa popu
laçio, Canadá, essa 1ierra hlperbórea das neves dos lagos e dos rios gela
dos. tinha, há quatro -anos, um movlmen to e,mercial igual ao no~ .. m . As 
sete colônias da Austrália, a quem aliás se dão somente 200.000 habitan
tes, mais favorecida., pela natureza, mas também muito mais dista.ntes, já 
faztam em 1866 um comércio duplo do do Brasil, e seus governos já dis
punham de renda.s superiores à.s nossas, aplicando milhares de contos a 
estas duas grandes forç&j5 modernas - a estrada de ferro e a instrução 
popular. Pungente paralelo! Aqui as provincias desfalecem descontentes; 
lá as colônias prosperam e breve serão Es:tadM soberanos. Aqui vive o Go
vemo central a Inquietar-se com os mais Inocentes movimentos das pro
vincfas; lá, essa atitude de um poder suspeitoso, porque é injusto e fraco, 
não conhece-a o governo britânico. ·E se uma monarquia an,tigüíssima 
procria repúblicas democráticas, pode na América uma monarquia exótica. 
converter os seus Estados em satraplas silenciosas?" 

VOZES - Muito bem! 
O SIR. JOAQUIM NABUCO - Sr. Presidente, a monarquia no Brasil 

não resistiria muito tempo à linguagem, como essa, de homens como Ta
vares Bastos; à linguagem empregada nestas frases contra o espírito, con
tra· a ação centralizadora da tendência monárquica. 

Eu, que, pelo contrário, tenho fé e fé viva na encamaçã.o democráti
ca do espirlto monárquico no Brasil ... 

O SR. PAULA PRIMO - E deve ter. 
O SR. JOAQUIM NABUCO - . . . eu, que tenho fé viva de que a mo

narquia será ainda, depois da abolição, um elemento de regener,ação na
cional, de levantamento gradual do nosso povo, não me resigno a vê-la 
eternamente colocada sob o estigma dessas terríveis palavras, dessa.s acu
sações formais de usurpação. (Apoiados. Muito bem r) 

A obra da monarquia no Brasil tem sido inconscientemente em parte, 
mas em parte também com imenso .sacrifício próprio, uma obra nacional 
por excelência. Em primeiro lugar, ela fez a independência, foi a obra de 
Pedro I: em segundo lugar, e esta é a grande obra d-o segundo reinat~o. 
ela fez a unificação do povo br-asllelro (apoiado); em 3.0 lugar, ela fez a 
abolição da escravidão, o que quer dizer a igualdade das duas raças vin
culadas ao nosso solo. (Apoiados. Muito bem!) 

Não há. razão para que ela não taça agora a organização definitiva 
do Pais que libertou e igualou, sob a forma federal, a única que permite o 
crescimento legitimo e natural de todas as partes da comunhão. 

Acusa-se o Imperador e o seu reinado de ter estabelecido a centráli
zação peaada que liga todo o Pais ao Governo central. :a: jsto verdade. mas 
não há dúvida de que se não fosse também a ação desta causa o Brasil 
não se teria constituído em Nação homogênea e o territ5rio ter-se-ia, tal-
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vez, dividido em tantas regiões quantas são as diversas grandes zonas dos 
interesses nacionais. 

A América espanhola era, como o Brasil, uma só terra sujeita à Es
panha: não havia distinção de nacionalidade entre os diversos Estados, 
entre as 13 ou 14 repúblicas em que se divide hoje o antigo domínio es
panhol, havia simplesmente a ação diferente, topograficamente diferen
tes dos interesses locais e o resultado foi que as conquistas espanholas da 
América cristalizaram-se em numerosas nacionalidades rivais e inimigas, 
como se tem mostrado. ao p~so que ,a grande conquista portuguesa man
teve-se unida e identificada numa só nacionalidade, cujo desmembra
mento nenhum de nós desejaria ver. (Muitos apoiados.) 

Esta foi a grande e imensa obra nacional deste reinado, que ao c•ome
çar encontrou vivas ainda as dissenções locais da Regência~ por outra, as 
antigas capitania.s com o seu -aspecto separatista e que as uniu ao ponto 
de darmos o exemplo da mais completa unificação nackmal que se tenha. 
visto na América, a guerra do Paraguai. 

Tivemos e teremos -ainda, é certo, que pagar essa obra da unificação 
nacional com uma perda sensível da autonomia das províncias. As provín
clas perderam multo da sua antiga energia; o seu crescimento autônomo 
teria sido muito mais vigoroso, mas era preciso que durante o tempo da 
fusão nacional o sentimento partieularista, autonomista não estivesse 
tão vivo como dantes. 

Mas hoje. que a unificação está feita em todo o sentido, que somos a 
nação mais homogênea do mundo; porque temos a fortuna de nã1 ver a 
imutável dualidade que nos oferecem os Estados Unidos - de duas raças 
inimigas que nunca se hão de encontrar no terreno da liberdade humana 
- é tempo de procurarmos organizar o P.aís de modo a não impedir em 

proveito de umas o desenvolvimento a que todas as províncias têm o mes
mo direito. 

Hoje, sobretudo que o espírito paulista, encarnado no honrado Sr. mi
nistro da Agricultura. é tão vivaz, mostrando que há verdadeiramente um 
problema do Sul solúvel pela imigração estrangeira e um problema do 
Norte, somente, solúvel pela dificuldade do clima, pelo desenvolvimento 
moral, da população nacional aclimada, que só deseja aumentar-se de 
tod-as as sobras das outras províncias de onde a imigração as for expul
sando; hoie, que é incontestável que o País r.resce de modo a fon'lar um 
dia mais de uma nação, uma, duas ou três, i.~~ ::mtificadas pelo mesmo sen
timento da Pátria, mas profundamente diferente em seus interesses pela 
diversidade das próprias condições fisicas do Império, é preciso procurar 
a forma de Governo que permita que se salvem aquelas províncias que 
ainda se podem salvar, que progridam as que se acham sob o peso de 
contribuições superiores à sua quota, e que tod-as se desenvolvam, não no 
sentido dos seus interesses e na razão de suas forças e atividade em vez 
de ficarem atrofiadas pela hipertrofia do centro. 

r 

O SR. PRESIDENTE - Está dada a hora. 
O SR. JOAQUIM NABUCO - Agradeço a V. Ex.ª ,a sua observação; 

mas creio que neste momento não excederei dois minutos para fazer ain
da uma observação sobre a impossibilidade material que se vê, de consti~ 
tulr-se a federação sob a monarquia. 

A idéia federal não é uma idéia, em si, liberal ou conservadora, é uma 
idéia apenas de vida local, é um recurso extremo de salvação para o Norte 
e uma medida de justiça e de eqüidade para o Sul. 



i. 

Não é justo que províncias, como a de São Paulo e outras, que se vão 
desenvolvendo e crescendo, carreguem com uma parte de responsabili
dade além da quota que lhes deve pertencer; assim como quando se nos 
propõe aqui esses gigantescos projetos que se dividem por todo o Império, 
é impossível repartir o benefício de forma equitativa, e de sorte que o en
cargo da província corresponda exatamente ao que lhe aproveitou. 

Eu sei que se lança sempre em rosto ao Norte a imensa despesa que o 
Império fez com a seca do Norte. Mas eu quero crer que se nesse tempo 
houvesse já a independ~ncia das províncias, ter-se-ia feito muito mais 
economicamente, com muito menos desmoralização para o povo, com mui
to menos onus para o contribuinte e com muito mais moralidade par-a os 
contratos públicos, do que foi feito todo esse imenso e desacreditado ser
viço da seca do Norte. 

Terminando, Sr. Presidente, devo dizer que não acredito que a mo
narquia perca esta grande oportunidade de conseguir a clientela das pro•• 
vincias, como já conseguiu a da raça negra. 

A monarquia matou o colonialismo; matou depois o separatismo, o 
particularismo; matou o escravismo ... 

O SR. JOÃO PENIDO - E há de matar-se a si própria. (Riso.) 
O SR. JOAQUIM NABUCO - . . . e agora o que resta é organizar o 

nacionalismo brasileiro pela única forma que lhe é adequada, e que é exa .... 
tamente o provincialismo democrático e liberal, que se resume na fórmula
monárquica. 

O problema é muito difícil por certo, porquanto, aplicando a bela ima
gem de Sir Robert Peel, é preciso que o novo sistema federal que vamos 
criar, subordinado ao grande centro nacional, não obedeça tanto à ,ação 
da massa da qual saiu que possa voltar a ser absorvido por ela; e por ou
tl'o lado, é preciso que ele não escape tanto à atração dessa mesma mas
sa, que corra o risco de precipitar-se nos espaços vazios do separatismo. 

Mas iSto é exa.tamente a missão do legislador constituinte ou ordiná
rio, como seja, que se capacitará de que realmente o pedido de autono
mia das províncias não é um pedido da anarquia, revolucionário, não é 
um pedido de paixões incandescentes, mas o grito de socorro de quem se 
sente perdido (apoiados), e eu não duvido de que, sem espírito partidário, 
pelo contrário, somente com espirita patriótico, homens de todos os par
tidos possam encontrar-se no pensamento e na resolução de fundar in
destrutivelmente a integridade da Pátria sobre a autonomia da província. 
(Muito bem! Muito bem!) 

Tenho a honra de mandar à mesa o seguinte projeto de lei, assinado 
por 18 membros da minoria liberal desta Câmara (lê) : 

"A Assembléia Geral Legislativa resolve: 

Artigo único. Os eleitores de deputados à próxima legislatura darão 
aos seus representantes poderes especiais para reformarem os artigos da 
Constituição que se opwierem às proposições seguintes: 

O Governo do Brasll é uma monarquia federativa. 

Em tudo que não disser respeito à defesa externa e interna do hnpé
rio, à sua representação exterior, à arrecad~ção dos impostos gerais, e às 
instituições necessárias para garantir e desenvolver a unidade nacional e 
proteger efetivamente os direitos constitucionais dos cidadãos brasileiros, 
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o.s Governos provinciais serão completamente independentes do poder cen
tral" 

o SR. PRESIDENTE - Estando terminada a hora do expediente, a 
1.• leitura do projeto terá lugar amanhã. < •) 

Tem 3.ª leitura, na forma do art. 175 da Comtituição, o Projeto n.O 
65, do Sr. Joaquim Nabuco e outros Srs. deputados sobre reforma consti
tucional, no sentido de tomar o Império uma monarquia federativa. 

O SR. PEDRO LUIZ (pela ordem) requer que a votação sobre o projeto 
seja nominal. 

Consultada a Câmara, não é aprovado o requerimento. 
Consultada ainda a Câmara, não é o projeto julgado objeto de de1t

beração. < •) 

O SR. JOAQUIM NABUCO está obrigado a tomar a palavra pela res
ponsabilidade que lhe incumbe de Iniciador da Idéia federativa desde que 
o Sr. presidente do Comelho rasgou com a.s suas primeiras palavras a 
bandeira federal. 

(Contestações do Sr. presidente do Conselho que declara que só dlsse 
que não executaria senão o programa do Congresso Liberal.) 

O orador contesta que esse programa seja o programa da maioria 
do partido. Afirma que Minas Gerais, 8. Paulo, Pernambuco são franca
mente federalistas. A bancada liberal subscreveu duas vezes em 1885 e 
1888 o seu projeto de monarquia federativa. Se há uma parte do partido 
liberal que quer e outra que não quer a federação, então há dois partidos 
liberais. Depois das explicações dadas hoje no Senado pelo Sr. Saraiva, o 
orador acha mal escolhido, pelo nobre deputadQ por Minas Gerais, o Sr. 
Cesário Alvim, o momento para passar para a república. 

Por aquelas declarações se vê que o Imperador aderiu a eletividade dos 
presidentes de província, o que ~ a essência mesma da autonomia provin
cial. Como .é que o. partido liberal pode agora eolocar-se como um corpo 
opaco entre o trono e a independência das provincias? Como pode ele rasgar 
o que é desde já testamento político do reinado. A lista provincial para a 
escolha dos presidentes é unia·combinação hibrida que transporta, de tato, 
a eleição das umas provinciais para as intrigas da Corte. 

l: estranho que se pense nesta inovação quando se conhece a história 
das llstas senatorlals. 

O orador contesta que o Congresso Liberal representasse o partido. Os 
votos em política não se contam, pesam-se. O do Sr. Saraiva vale por certo 
o de muitos delegados. A bandeira federal passou das mãos do orador para 
as do Sr. Rui Barbosa. Pela atitude que julgou dever tomar depois de 13 
de maio, o orador perdeu a confiança de elementos de opinião que sempre 
----

(•) Se88AO de 8 de a.gosto de 188. ACD, V. (ed. 1:888) 90-96 
( .. ) ·8e8São d.e 27 de agosto de 1888. ACD, V. 4 (ed. 1888) 308 
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o escutaram .. Infelizmente Rui Barbosa, que está representando o papel 
de Evaristo, é no fundo republicano e o orador é monarquista. Isto o impede 
de acomp·anhar a seu llustre amigo na campanha que ele está dando pela 
federação com ou sem a monarquia. Para o · orador a posição é de grande 
dificuldade por se ter de tornar a idéia ·redera! a arma de combate dos 
republicanos desde que o partido liberal a repele. Em tais condições o ora
dor não crê que .se apresente novamente ao eleitorado do Recife: não quer 
fazer a república e sem o partido liberal é impossível fazer a monarquia 
federativa. 

Monarquista, o orador continuará a ser firme como um rochedo. 
O grosso das forças republicanas vem do descontentamento causado 

pela abolição. Foram as Leis de 28 de sete·mbro em 1871 e de 13 de maio de 
1888 que fizeram surgir do solo as legiões que hoje avancam contra a mo-
narq'uia. ~ 

Com semelhante origem o orador não crê em uma república popular. 
Foi Tocqueville que disse: que as origens de um povo afetam toda a sua 

história. Assim as dos movimentos. É possível que a Nação tenha concebi
do a idéia republicana a 13 de maio. Is.so é, porém, uma razão para não 
forçar o parto prematuro. ~ preciso respeitar o período necessário a toda 
gestação viável. Perguntando uma vez quando devia começar a educação 
da criança, respondeu um pensador americano, que com amor, antes dela 
nascer. Isto quer dizer que uma instituição não se pode preparar num dia, 
quando são precisas quatro gerações para o preparo moral dos cidadãos que 
as devem praticar. 

O orador diz que os republicanos devem refletir pen~ando nestes dois 
fatos: em José Bonifácio tornado restaurador depois do 7 de abril, e o 
partido liberal forçado em 1840 a procurar refúgio contra a oligarquia na 
maioridade do Imperador. Se a república vier, estes gritos no recinto do 
parlamento entre facções rivais de - viva a república, viva a monarquia -
parecem indicar que nos estamos aproximando por uma gravitação irre
sistível da hora da substituição, o orador esperará no seu posto que volte 
para ele a opinião enganada e desiludida. Os povos não corrigem a lei de 
sua própria gravitação. Ao orador sobra consciênc~~ de que está com o povo 
defendendo a monarquia, porque não há na república lugar para os anal
fabetos, para os pequenos, para os pobres. 

Neste sentido o partido republicano é tanto um partido de clàsse como 
os dois partidos monárquicos. 

Há uma razão para ainda não ter chegado a hora da república, é que 
ainda não temos povo, e as oligarquias republicanas, em toda a América, 
têm mo.strado ser um terrível impedimento à aparição política e social 
do povo. 

~as a monarquia, que o orador julga benéfica e popular, não se pode 
sustentar com baionetas ou favoritismo. e só pode existir por meio de re
formas nacionais, como foi a abolição. A federação, teria o mesmo caráter, 
o orador, porém, infelizmente, vê, com surpresa, que o partido liberal faz 
renúncia dela, no momento em que o Imperador a a.ceita . 

.S: uma grave responsabilidade para o Sr. presidente do Conselho, colo
cado, de fato, na ditadura do partido liberal (contestações do Sr. presidente 
do Conselho.) Os partidos entre nós abdicam nos seus chefes, nós somos 
um povo latino que estimamos ter alguém que pense e proceda por nós. 
A monarquia pode depender da direção que lhe der este ministério. O ora
dor faz votos para que ele não seja uma estrada de ferro para um vulcão 
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como a do Vesúvio. Mas não vê como a monarquia poderia resistir à agi
tação republicana, se esta dobrasse a sua força com a força quase explo
.si va da ansiedade das províncias por sua autonomia. 

A reação sendo impossível, é preciso aproveitar as concessões. O orador 
vota pelo programa do Sr. Rui e hoje do Sr. Saraiva. Não quer, porém, divi
dir o partido liberal sem esperança de obter a federação, tanto mais quanto, 
mesmo unido, ele precisaria de outros elementos para realizar a idéia de 
modo completo e nacional. 

É uma obra para todos os monarquistas sinceros. Feito este protesto 
deixa a questão nas mãos do Sr. Presidente do Conselho. S. Ex.ª disse que 
sabe bem o que quer, o orador estima que S. Ex.ª saiba o que quer o partido 
liberal e o País. Dadas certas circunstâncias, e intervindo a ação do im
previ.sto não seria impossível que a monarquia se visse condenada por ele
mentos de opinião que ainda aderem a ela. O orador tem grande respon
sabilidade no azar que a instituição está correndo, mas tem firme convic
ção de que a abolição deu a força popular à monarquia e que a federa
ção, aceita com a mesma sinceridade, garantiria sua estabilidade. Simu
Jações de autonomia, porém, em nada aproveitam. 

Em tais circunstâncias o honrado Presidente do Conselho deve inspirar
se no s·eu patriotismo para que o seu ministério não possa ser em caso al
gum último o da monarquia. (*) 

("') Sessê.o de 11 de junho de 1889. APB (ed. 1889) 152-154 
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4-. ADMINISTRAÇAO LOCAL 





4 .1. Discussão na Câmara doe Deputactos 

- Discurso do Deputado Almeida Nogueira apresentando diversas 
emendas ao Proj et.o 

- Votação das emendas e aprovação do projeto com emendas 

4. 2. Discussão no Senado 

- Redação do Projeto conforme aprovado na Câmara dos Deputados 
- Discurso do senador Leão Velloso reclamando contra a demora da 

Comissão Especial em apresentar parecer sobre o Projeto 
. . 

- Discurso do senador Fal.)8t.o Aguiar dando ciência em nome da Co
missão que breve o Parecer será apreaentado 

- Parecer da Comissão Eapeclal do 8mado ·sobre o Projeto 

Dlseuaio - Câmara 

Continua a 3.ª dfscus.sio do Projeto n.O 178,. de 1869, reformando a 
administração local. · 

(Entra no recinto e toma .assento o Sr. Ministro do Império.) 
o SR. ALMEIDA NOGUEIRA observa que em uma Nação nova como o 

Brasil, não é para admirar o pequeno desenvolvimento de suas institui
ções tradicionais. 

A nossa legislação elvll é ainda regulada pelas ordenações do reino, 
tendo como fonte aubsldlárlu o direito l"ODlaDo e o direito canônico; o
nosso direito admlnlstraivo é verdadeiro caos, sem princípios determina
dos, sem sist.ema predHff te. Nesta& condições não poderiam os :prfnci
Plos dominadores dos partldoe discriminarem-se ou na aspiração de refor
mas, ou no apego à.s tradições. Jt assim que temos tido gabinetes conserva
dores fecundos em reformas, e gabinetes - liberais complementa.mente 
estéreis. A Câmara atual, portanto, pode enfrentar o gravfsstmo problema 
que está sujeito à sua atenção. · 

O Governo colocou o debate em. terreno patrlótloo e o mais conve
niente, apelando para o patrloUsmo de todos oa membros da Câmara, não 
querendb que a reforma. seja o fruto de idéias partidárias preconcebidas. 
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Assim da colaboração dos dola partidos, da Câmara e do Senado deve se es
perar que esta reforma será digna da Nação brasileira. 

Três Idéias surgem do projeto em discussão. Não se pode imaginar are
forma das munlclpalldades sem que primeiro se cogite de emancipá-las. 
Em segundo lugar de·ve se organizar pelo melhor modo o poder executivo 
local a fim de ter vigor a deliberação tomada pelo conselho municipal. Em 
terceiro lugar deve se discriminar por meio de normas fixas os elementos da 
receita ·municipal. 

Antes porém de desenvolver estas idéias, ocupa-se o orador de uma 
questão preliminar, da questão de competência da Assembléia Geral para 
fazer esta reforma. Como bem notou o nobre deputado pelo Ceará, o Sr. 
Ratisbona, é antipatriótico considerar-se a constituição um empecilho aos 
movimentos dos representantes da Nação. A constituição não cerceia de 
modo nenhum as atribuições do poder legislativo ordinário em relação às 
Câmaras Municipais, antes lhes recomenda uma lei regulamentar para as 
municipalidades, respeitando-se as bases dos arts. 167 e 169. Em desem
penho dessa delegação foi decretada a Lei de 1.° de outubro de 1828. Se a re
forma em discussão é inconstitucional, aquela lei também o é. 

A Constituição determinou que o Governo das vilas e cidades perten
cesse às Câmaras Municipais, e no entanto a Lei de 1828 mandou que as 
assembléias provinciais colaborassem nesse Governo, deixando às assem
bléias provinciais o direito de iniciativa. 

O motivo dessa disposição foi a má interpretação do art. 82, da Cons
tituição, que determinou a remessa dos negócios que começassem nas Câ
maras Municipais dos secretários dos conselhos, a fim de serem nelas dis
cutidos. O legislador de 1828 dando interpretação ampla a palavra negó
cios, entendeu que o legi.'slador constitucional referia-se a todo os"'assun
tos ·municipais. Entretanto do confronto dos arts. 71 e 72 da Constituição 
se compreende ter ela entregue à administração das vilas e cidades às 
Câmaras Municipais, devendo os conselhos conhecer apenas dos negócios 
de amplitude política extraordinária, dos negócios provinciais. 

As disposições do ato adicional provam que as assembléias provinciais 
só podem conhecer de assuntos provinciais, precedendo proposta das Câ
maras. Não tem a faculdade de legislar sobre assuntos municipais por ini
ciativa própria; precisam ser provocadas para exercer esse poder. Isao 
não limita as atribuições, o poder das assembléias provinciais, porque tam.:. 
bém o juiz que tem o poder de julgar, não julga sem requerimento das 
partes. 

Argumentou-se que a em.ancip~ção das municipalidades afrouxaria o 
tipo da unidade nacional. o argumento não procede porque o município é 
entidade administrativa e a Nação é uma associação politica. Os Estados 
Unidos levaram a descentralização administrativa ao seu auge e ali a 
centralização politica é completa. 

O prtncípio verdadeiro é este: cada um é competente para a gestão dos 
seus próprios negócios. O Governo do Pais para os negócios gerais; o Go
verno provincial para os da província; o Governo municipal para os do 
município; as associações industriais, 11.terárla.s e beneficentes para os que 
lhes são peculiares; os indivíduos para os negócios que disserem respeito 
aos seus interesses privados. 

Quanto à capacidade ou incapacidade das Câmaras, ela depende dos 
seus eleitores. São os eleitores que lhes delegam o Governo do municlplo, 
a elas é não ao Governo e ao· presidente da província. Se o principio re-
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presentativo é verdadeiro só pode intervir na administração do municipio 
os representantes dos municípios. Outra qualquer intervenção é uma in
vasão. 

O perigo da liberdade é um dos argumentos apresentados contra a au
tonomia da Câmara Municipal. Mas _ç.omo se poderá educar um povo para 
a liberdade, mantendo-o na escravidão, com receio de conferir-lhe qual-. 
quer soma de poder? l!: necessário difundir a instrução para esclarecer o 
povo e ao mesmo tempo dar-lhe o exercício do regime livre. 

De quem é mais de recear a abuso no exercício do poder; do municí
pio querendo intervir nos negócios gerais, ou do Governo geral, querendo 
intervir nos negócios dos municípios? A experiência é contrária à interven
ção do poder geral. 

Passando a ocupar-se do conjunto do projeto preferido pela Câmara, 
diz o orador que atenderá também as disposições do projeto oferecido como 
emenda. 

Não ·é fácil emendar o projeto em discusd.o, que é um sistema com
pleto como o apresentou o seu ilustre autor. Entretanto aproveitando-se 
da amplitude do debate apresentará emendas a muitos pontos do projeto, 
que é quase um código municipal. 

O seu ponto característico é a determinação da paróquia como base 
da divisão administrativa. Esta idéia tem sido aceita pelos publicistas que 
se têm ocupado do assunto. Não é contudo uma inovação, mas uma orga
nização dada à paróquia que já existe. 

Não agrada porém ao orador a forma do art. 1.0 que é mais didática 
do que legislativa. Também não concorda com o§ 1.º do mesmo artigo, na 
expressão 'eclesiást.ica'7 porque esses atos eclesiást,icos são também de 
natureza civil e por esse lado somente deveriam ser encarados pelo legis
lador. A legislação civil deve consagrar antes o princípio da independência 
recíproca do poder eclesiástico e do poder civil, do que o principio con
trário. 

Também no art. 2.0 não se determina claramente qual a população ur
bana, qual a população rural. A população aliás podia avaliar nos campos 
e nas cidades. 

A disposição do segundo período do t 2.0 deve ser eliminada, pois re
r ere-se aos párocos e está por conseqüência compreendida no principio que 
o orador já enunciou. 

?:Tão é necessário consignar a definição de município em artigo especial. 
A lei cumpre somente determinar a sede do municipio. 

A designação do vereador para constituir o poder d.a paróquia é a idéia 
mais feliz que se tem apresentado. Por esse modo se consegue a unidade 
na execução e não se estabelece um poder rival das Câmaras Municipais 
como seria um poder executivo nomeado pelo Governo ou pela Assembléia 
Provincial. 

As Assembléias Municipais de que trata o art. 6.0 é uma criação esdrú
xula, e compostas como são, sufocam os representantes eleitos pelos muni
ctpes. O projet.o lhe dá atribuições para decretar os orçamentos das paró
quias e entretanto não recebem elas delegação dos paroquianos. 

A obrigação que se quer estabelecer para o poder municipal depender 
do poder geral no exercício de certas atribuições, denuncia uma lacuna na 
legislação que deve ser preenchida de modo diferente porque o faz o pro-
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jeto. li'.: assunto aliás que tem ocupado a atenção dos legisladores e dos pu
bllcistas. 

Não parece ao orador que as condiçées estabelecidas para a criação de 
paróquia sejam contrárias à.o Ato Adicional, porque essas condições não 
tolhem as atribuições das assembléias provinciais. Não há entretanto incon
veniente nenhum em que se multipliquem os municípios quando a sua 
criação é . solicitada pelos povos. · · 

Na enumeração das condiçêes necessárias para a criação das paróquias 
o projeto omitiu a aquiescência do ordinário. Com efeito é uma interven
ção que deve terminar. 

Aceita o orador a discriminação que fazem os arts. 14 e 15 de estradas 
gerais e estradas municipais. 

. Prosseguindo na análise do projeto, aceita também o orador a parte 
referente à penalidade, necessária à garantia da liberdade das Câmaras 
municipais. 

No art. 19 se estabelece a gratuidade dos encargos do conselho muni
cipal; isto não é mais do que a continuação do cargo de vereador que é tam
bém gratuito; no entanto cumpre advertir que este não era como aquele 
parece ser um empregado público. 

O projeto conserva as eleições de quatro em quatro anos, ào orador 
parece, porém, que sé deve fazer uma .modificação neste ponto, porquanto 
a experiência teni provado que as novas Câmaras a primeira coisa que 
fazem é reformar tudo quanto fizeram as antigas; e que muitas vezes isto 
não é compatível com o bom andamento dos negócios municipais· parece
lhe, pois, melhor que as eleiçêtes se façani, embora de dois em dois anos, 
mas reformando apenas parte da Câmara; só assim se conservará à per
petuidade da tradição _administrativa. 

Entende que o eleitorado municipal deve ser mais amplo que . o polí
tico, por isso acha que para ser eleitor em tais casos. basta só saber ler e 
escrever; esta medida, até pode ser útil à instrução pública, pois cada chefe 
político será um promotor dela, fazendo instruir o maior número de elei-
tores possível. · · 

Aceita também a idéia já enunciada na casa de serem eleitos. ·e ele
gíveis os e,strahgeiros para os cargos municipais; será este o meio de 
tomarem eles interesse pela administração local. 

Quanto ao art. 20 ,referente aos empregados, que tão graves censuras 
tem merecido· da oposição, .ao orador parece ele muito importante, pois 
torna explícito o que até aqui tem dado lugar a interposição de recursos 
de atos da Câmara para o Governo, naquilo que é de sua exclusiva com-
petência. · 

i . .. . . . . 

As câmaras munitjpais cabe exclusivamente admitir e demitir empre
gados, pois só elas podem ~aber de quantos precisa e quais são aqueles que 
os servem bem . 

. É contrário às emendàs do Sr.· Belisario com referência aos prefeitos1 

que s. Ex.ª tornou extensivos à todas as municipalidades que tiverem mais 
de 40: 000$ .de renda. 

Aceita como uma · necessidade reclamada pelos municípios a neces
sidade dos :prefeitos1 · mas não deseja- que sejam de nomeação do Gtlvemo. 
O cargo deve ser eletivo, não· pela Câmara mas pelo povo. · 
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Não concorda, mas antes combate com todas as forças, a subordina
ção dos atos das câmaras municipais às assembléias provinciais. 

Depois de analisar muitos outros artigos do projeto, o orador conclui: 
que por estar a hora adiantada pora termo às suas observações, pedindo 
desculpa por haver tomado tanto tempo à câmara. Mandando à mesa 
as seguintes emendas: 

Vêm à mesa, são lidas e apoiadas, para entrarem conjuntamente em 
discussão com o projeto, a qual fica adiada pela hora, as seguintes 

EMENDAS 

Depois da palavra cemitério do art. 70 acrescente-se a palavra - ca-
tólico.; 

Sala das Comissões, 1.0 de junho de 1887 - Maneio Ribeiro. 

Art. 1.0 Suprima-se: 
§ 1.0 do art. 1.º Suprima-se. 
§ 2.0 do art. 1.0 Substitua-se: As paróquias ~P.o urbanas ou rurais: 

urbanas as que têm sua sede em cidades ou vilas, rurais todas as outras. 
O terceiro período - as paróquias urbanas, etc. - suprima-se: 
Art. 2.0 Substitua-se: O município pode compreender uma ou mais 

paróquias com direitos, interesses e obrigações distintas. 
A sede do município é a povoação nele elevada à categoria de cidade 

ou vila, a da paróquia a respectiva igreja matriz. 

Art. 4.° Acrescente-se - pelos prefeitos - e suprima-se a emenda do 
Sr. Belisario. · 

Art. 6.0 Suprima-se. 
Art. 7.0 Suprima-se. 
Art. 8.0 Suprima-se as palavras finais: haverá, porém, comissão de 

fábrica da matriz. 
Art. 9.0 Suprima-se as expressões - não autorizados - e o período 

final - reputam-se não autorizados os atos, etc. 
Art. 10. Substitua-se: Dos atos ou deliberações da Câmara, que impor

tarem violação da cónstituição, às leis gerais ou provinciais, haverá recurso 
para o presidente, nas províncias, e para o ministro do Império, na Corte. 

§ 1.° Cabe esse recurso ao promotor público da comarca, a qualquer 
vereador, ao respectivo agente fiscal, quando haja interesse da fazenda 
geral ou provincial, e coletivamente a 10 eleitores do município. 

§ 2.0 O presidente da província ou o ministro do Império decidirá 
dentro de prazo breve, ouvido com urgência a Câmara recorrida. 

§ 3.0 Dessa çlecisão, importando provimento, haverá recurso para a 
assembléia provincial, no primeiro caso, para a geral no segundo. 

Art. 12. Suprima-se. 
Art. 13. Suprima-se a 2.ª parte, que começa - continuarão contudo, 

etc. - até o fim. 
Art. 16. Suprimam-se as palavras - as de reconstrução de cada pa

róquia. 
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Art. 22. Substitua-se: A eleição dos vereadores será feita, em todo o 
Império, de dois em dois anos, durante, porém, o mandato ou periOdo de 
um qua triênio. 

As Câmaras se renovarão bienalmente em metade ou quase metade 
de set'!S membros. 

Na primeira eleição os mais votados até o número de metade dos 
membros da Câmara, ou metade e mais um, se aquele número for impar, 
serão eleitos por um quatriênio, os outros por um biênio. 

Art. 22. § 1.0 Acrescente-se: Nas paróquias do Município Neutro ou 
das capitais das províncias, essa segunda cédula será para a eleição dos 
prefeitos e terá um rótulo correspondente. 

Subemenda à emenda do Sr. Belisario sobre o art. 22 do projeto: 
Acrescente-se: Poderão tomar parte nessas eleições: 
1.0 Todos os cidadãos brasileiros, que, dispensada a prova de renda 

legal, se acham em condições exigidas pela legislação eleitoral em vigor; 
2.0 os estrangeiros, que, dispensada a prova de nacionalidade e gozo de 

direitos políticos, reunirem as outras condições exigidas pela mesma legis
lação eleitoral. 

Art. 29. Suprima-se a l.ª parte e os §§ 2.0 e 3.°. 
Art. 31. Subemenda à emenda do Sr. Belisário: suprimam-se as pa

lavras - e nas cidades cuja renda municipal exceder de 40:000$, - e as 
seguintes do mesmo período - que nos primeiros será nomeado pelos pre
sidentes das províncias e nos últimos pelos vereadores entre si. 

Art. 33. Diga-se depois das palavras deliberar-se - resolver. - Supri
mam-se as palavras - ficando sujeitas tais deliberações à aprovação das 
assembléias provinciais, às quais serão presentes sob a forma de projetos. 

Art. 36. n.0 3. Suprimam-se as palavras finais - não se lavrando os 
contatos sem aprovação de presidente da província. 

N.0 25. Suprima-se as palavras depois de empréstimos - devidamente 
autorizados e até que sejam estes pagos, cobrando-se as ditas taxas com 
aprovação da presidência da província até a primeira reunião das assem
bléias provinciais. 

Art. 38, n.0 6. Suprimam-se as palavras: 

Desde que o presidente tiver proposto a demissão, etc. - até o final 
do período. 

Art. 45. Substituam-se as palavras - e dos regedores de paróquia -
por estas - dos regedores da paróquia e dos prefeitos. - O mais como no 
artigo do projeto. 

Art. 46, § 1.0 Suprima-se. 

Art. 46, § 2.0 Suprima-se. 

Art. 49. As câmaras municipais é permitido, até que por lei geral sejam 
estabelecidos princípios discriminadores das fontes das rendas gerais, pro
vinciais e municipais, lançar impostos adicionais sobre matéria já tributada 
pelo Estado ou pela província, contanto que as taxas municipais não exce
dam de 10% adicionais. 
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Art. 50. Suprima-se o primeiro período - Não poderão as Câmaras 
vender, etc., até a palavra ''proposta". Depois da palavra - vendas 
acrescente-se - de bens imóveis-, ficando o mais como no projeto. 

Tit. 2.0 na epígrafe suprimam-se as palavras - nas províncias. 

Art. 59, n.0 5. Em vez de assembléia municipal diga-se - Câmara 
Municipal. 

N.0 9. Suprima-se. 

Art. 60. Substituam-se as palavras - o juiz de paz mais votado da 
paróquia, o pároco e dois proprietários da paróquia que a Câmara Muni
cipal designar no princípio de cada ano - por estas - os quatro juízes 
de paz da paróquia. 

Art. 62. Suprimam-se as palavras - na última dominga, meia hora, 
depois da missa conventual - até o fim do período. 

Art. 62, § 3.0 Em vez de - do modo seguinte, etc. - diga-se - pelos 
seus imediatos em votos -, eliminado o resto deste parágrafo. 

Art. 62, § 5.0 Suprimam-se as palavras do seguinte período - Não é 
aplicável esta disposição ao pároco, etc. - até o fim do parágrafo. 

Arts. 65 e 69. Suprima-se toda a seção que se inscreve - Da fábrica das 
igrejas paroquiais. 

Art. 70. Suprima-se a primeira parte. 

Art. 71. Suprima-se as palavras - com licença do presidente da Pro
víncia. 

Art. 72, n.0 2. Em vez de - assembléia municipal - diga-se - Câmara 
Municipal - e o n.0 3 suprima-se. 

Art. 73, n.0 1. Suprima-se. 

Art. 74 final. - Em vez de - assembléia municipal - diga-se Câmara 
Municipal. -

Art. 76. Suprima-se. 

Arts. 80 a 85. Suprima-se todo o tít. 3.0 , que se inscreve - Da assem-
bléia municipal. 

Art. 87. Suprima-se. 
Art. 90. Suprima-se. 

Art. 95, 3.0 período. Em vez de - será nomeado pelo Imperador, que 
lhe designará seis substitutos, conservando enquanto convier ao serviço 
público - diga-se - será nomeado por eleição popular, nos termos do 
art. 22 § 1.0 e serão seus substitutos os seis cidadãos imediatos na ordem 
da votação. 

Arts. 100 a 104. Suprima-se toda a seção do título único da parte 2.ª 
que se inscreve - Administração paroquial. 

S. R. Sala das Sessões, 1.0 de junho de 1887. - Almeida Nogueira. (•) 

('') Sessão de 1.0 de junho de 1887. ACD, V. 1 (ed. 1887) 201-204 
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Continua a 3." discussão do Projeto n.0 178, de 1889, reformando a 
administração local. 

São lidas, apoiadas e entram em discussão conjuntamente com o pro
jeto as seguintes 

EMENDAS 
Art. 1.0 § 1.0 Suprima-se. 
Nos arts. 4.0 , 5.0 , 7.0 , 10, 18 1 2.0 , 30 n.O 26 e art. 39 acrescente-se a 

palavra - prefeito ou comissário municipal. 
Ao art. 8. 0 Suprima-se todo o artigo. 
No art. 9.0 acrescente-se - sendo o julgamento do crime da compe

tência do júri. 
No art. 10, 2.0 período. - Em vez de - presidente da Câmara ou re

gedor - diga-se - recorrido, que poderá, entretanto, reconsiderar seu ato. 
No art. 11. Substituam-se as palavras - presidente da Câmara -

pelas seguintes - qualquer vereador. 
No art. 12, n.0 7, 1.ª parte, acrescente-se - e paróquial. 
No art. 24. Substituam-se as palavras - delegados de polícia, etc., -

pelas seguintes - juízes de paz. 
Art. 26, 1.ª parte, acrescente-se - até o número correspondente ao 

dos vereadores eleitos. Esgotado esse número, proceder-se-á a nova eleição 
para preenchimento da vaga. 

Ao art. 26, 2.ª parte, acrescente-se - e deste, quando der provimento ao 
recurso, para o Ministro do Império. 

Art. 29. Suprima-se. 
Art. 30. Suprimam-se as palavras finais na ordem da votação. 
Ao art. 34, n.0 4, acrescente-se - municipal. 
Art. 36, n.0 3. Depois da palavra - aforamento - acrescente-se - por 

menos de três anos. 
Art. 36. Suprimam-se as palavras - sobre proposta, etc., - até -

vereadores. 
Art. 38, n.0 11, acrescentem-se as palavras - em cada ano. 
Art. 39, n.0 8, período final, depois da palavra - negação - acrescen

te-se - concessão. 
A.rt. 100. Suprimam-se as palavras - na primeira organização, etc., -

até - época de sua substituição. 

SUBEMENDA-A EMENDA 7 DA OOMISSAO 

Acrescente-se onde convier - As funções do vereador durarão por 
quatro anos. 

Sala das Sessões, 20 de junho de 1887. - A. Mourio. 
O SR. CRUZ (pela ordem) requer e a Câmara consente no encerra

mento da discussão. 
o SR. PRESIDENTE declara que se vai proceder à votação, começando 

pelo projeto do Sr. Ferreira Vlanna, apresentado pelo Sr. Lourenço de 
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Albuquerque em 27 de julho, como substitutivo ao de n.0 178 de 1869, em 
3.ª discussão. 

São sucessivamente votados e rejeitados os arts. 1 a 22 do projeto. 
Em seguida procede-se à votação das emendas supressivas do projeto 

e são aprovadas as seguintes: 

Do Sr. Milton e outros: 
Ao art. 13. Suprimam-se as palavras: Ficando, porém, revogado o art. 

27 da Lei n.0 1. 507 de 26 de setembro de 1867. 

Ao art. 19. Suprimam-se as palavras: É obrigatório, salvo havendo 
legítima causa de ,escusa. 

Ao art. 25. Suprima-se. 
Ao art. 38, n.0 17. Suprima-se. 
Ao art. 40, n.0 3. Suprimam-se as palavras (Decreto n.0 1.569 de 3 de 

março de 1852) . 
Ao mesmo art. 8.0 Suprima-se desde a palavra - conferir - 1 até estas 

outras: - 1846. E o resto também. 
Do Sr. Almeida Nogueira: 
Art. 38, n.0 6. Suprimam-se as palavras: 
Desde que o presidente tiver proposto a demissão_, etc. - até o final 

do período. 
Fica prej udlcada a emenda do Sr. Milton ao mesmo artigo. 
Do Sr. Milton e outros: 
Ao art. 62 § 5.0 Suprima-se desde as palavras: - "E declarado." até 

esta outra: "'eleitor." 
Ao art. 63. Suprima-se. ··,,> 
Do Sr. Olympio de Campos: 
Suprima-se o art. 64. 

Fica prejudicada idêntica emenda do Sr. Milton. 
Do Sr. Coelho Rodrigues: 

Emenda ao § 1.0 do art. 87. 

Suprimam-se as palavras "não podendo porém impor sobre objeto já 
tributado para os cofres gerais.'' 

São rejeitadas as demais emendas supressivas oferecidas pelo Srs. Al
meida Nogueira, Mourão e F. Belisario. 

Ficam prejudicadas as dos Srs. Milton e outros aos arts. a.0 e 38 n.015 

6 e 64. 

Segue-se a votação das emendas substitutivas, sendo aprovadas as 
seguintes. 

Dos Srs. Milton e outros: 
Ao art. 1.0 § 2.0 - Substitua-se pelo seguinte: "As paróquias são urba

nas, ou rurais. Urbanas as que têm sua sede em cidades, ou vilas; rurais 
todas as outras." O mais, como está no projeto. 
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. Ao art. 4.0 Em vez de: ''pelo presidente", diga-se: pelo comissário muni
cipal. 

Do Sr. F. Bellsario: 
Ao art. 12, condição 4.ª Em vez de u40.ooo braças quadradas" diga-se 

20 hectares, 

Em vez de "10. 000 braças quadradas" diga-se cinco hectares. 
Fica prejudicada a emenda do Sr. Milton ao mesmo artigo, condição 4.ª 

Ao art. 18 § 3.0 - Em lugar de .. art. 128 do regulamento n.0 120 de 31 de 
janeiro de 1842" diga-se - art. 45 do regulamento n.0 4.824 de 22 de no
vembro de 1874. 

Fica prejudicada a emenda do Sr. Milton ao mesmo artigo § 3.º 

Ao art. 21. Substituam-se as palavras ''dos quais e mais votado será 
o presidente, eleito pelos cidadãos ativos de todo o município, na forma das 
disposições vigentes'' pelas seguintes: - Salvo a disposição do art. 22 § 5.0 , 

da Lei n.0 3.029 de 9 de janeiro de 1881, eleiWS' à pluralidade de votos 
pelos cidadãos alistados na forma da mesma lei e guardado o respectivo 
processo. 

Fica igual...TD.ent.e prejudicada a emenda do Sr. Milton ao referido artigo. 
Ao art. 22. SUbstitua-se pelo seguinte: 

Na eleição dos vereadores cada eleitor, além da cédula para juízes de 
paz, entregará mais duas, das quais uma conterá os nomes para vereadores 
de pessoas, residentes em qualquer lugar do município (art. 22, § 5.0 , da 
Lei n.0 3.G2J de 9 de janeiro de 1881) e a outra unicamente o nome do 
vereador especial da paróquia, nela residente. 

§ 1.0 Serão declarados vereadores os mais votados até o número dos 
que deverem compor a Câmara municipal, feita por esta a respetiva apura
ção na forma e com os recursos da lei citada. 

§ 2.0 Quando ao vereador especial da paróquia, se esta estiver divi
dida em seções.. a apuração será feita pela Câmara municipal. em ato con
secutivo à apuração dos votos englobados em todo o município: se, porém, 
o eleitorado reunir em uma única assembléia eleitoral, a respectiva mesa 
enviará em ato contínuo ao mais votado cópia autêntica da ata da mesma 
apuração para lhe servir de diploma 

~ aprovada a emenda do Sr. Milton ao mesmo artigo, na seguinte 
parte: 

Art. 22, § 5.0 , da Lei n.0 3.029 de 9 de janeiro de 1881; sendo rejei
tadas as demais partes da emenda. 

Dos Srs. Milton e outros: 

Ao art. 23. Substitua-se pelo .seguinte: As funções de vereador são in
compatíveis com as de emprego públicos retribuídos; e não podem ser 
acumuladas com as de senador, deputado à assembléia geral legislativa, e 
membros de assembléia legislativas provinciais, durante as respectivas ses
sões. (Lei n.0 3. 029 de 9 de janeiro de 1881.) 

Igualmente, os falidos não reabilitados, e os cidadãos interditos não 
podem ser eleitos vereadores; sendo considerados nulos pela mesa eleitoral 
os votos que por acaso neles recaírem. 
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Ao art. 26. Substitua-se pelo seguinte: Apresentada a escusa do ve
reador, a Câmara expedirá na mesma sessão diploma ao imediato em 
votos ao último vereador. 

Pela falta de cumprimento desse dever, incorrerão os vereadores, que 
para tal contribuírem - sem motivo justificado, e sem motivo exposto -
na multa de 1CO$ cada um, imposta pelo presidente da província. 

Ao art. 27. Substitua-se pelo seguinte: Os vereadores, que, tendo acei
tado o cargo deixarem de comparecer, sem causa justificada, a duas ·reu
niões ordinárias da Câmara, seguidamente, pagarão a multa de 100$ a 
200$, arbitrada pela mesma Câmara. 

Ao art. 28. Substitua-se pelo seguinte: Os vereadores do quatriênio 
anterior são obrigados a servir, enquanto os novos eleitos não forem em
possados, sempre que todos os vereadores de número estiverem suspensos, 
e bem assim quando por qualquer motivo a Câmara deixar de funcionar 
e for absolutamente impossível a sua reunião, a despeito da providência 
contida no art. 38 n.0 4. 

Ao art. 38, n.0 4 - Substitua-se pelo seguinte: 
Convocar, juramentar e empossar os imediatos em votos aos vereadores, 

quando, em razão de falta de comparecimento, não puderem estes reunir-se 
em número suficiente para celebrarem-se as sessões. 

Ao art. 48 § 12.º Surutitua-se primeiro período por este outro: O ve
reador que faltar às sessões sem motivo justificado, a juízo da Câmara, 
pagará por cada falta a multa de 10$, nas cidades, de 5$ nas vilas. 

Art. 48 § 14.0 Substitua-se pelo seguinte: Na falta de vereadores do 
número, serão convocados, juramentados e empossados, conforme a ordem 
da votação, tantos imediatos quantos forem necessários para perfazer a 
maioria legal da Câmara. 

Ao art. 62 § 2.0 Substitua-se pelo seguinte: § 2.0 - Podem-se escusar 
do serviço das juntas administrativas os proprietários: · 

N. 0 1. Que forem maiores de 60 anos; 
N.0 2. Que sofrem enfermidades crônica, de que resulte impossibi-

lidade, ou grande dificuldade de concorrer às sessões; 
N.0 3. Que tiverem servido no ano anterior; 
N.0 ~- Que houverem transferido seu domicílio para outra paróquia. 
Fica prejudicada a emenda do Sr. Costa Aguiar. 
Indo-se proceder à votação da seguinte emenda do Sr. Belisario: 
Ao art. 86. Em vez tle 18 diga-se 21. Eliminem-se as palavras depois 

de "município neutro" - o Sr. Jayme Rosa requer sejam separadas as duas 
partes da emenda. 

Procedendo-se à votação por partes, é aprovada a 1.ª e rejeitada a 2.ª 

São ainda aprovadas as seguintes 

EMENDAS 

Do Sr. Mllt.on e outros: 
Ao art. 94 § 4.0 Substitua-se pelo seguinte: - Convocar, juramentar 

e empossar os imediatos em votos aos vereadores, quando algum destes 

363 



r· 
'E 

'1 
1 

11 

1 
! 
' 

escusar-se ou falecer. No caso de ausência de vereadores, porém, só serão 
convocados, juramentados e empossados imediatos, se forem estes pre
cisos para perfazer a maioria legal da Câmara. 

Ao art. 99. Em vez de - art. 128" do regulamento de 31 de janeiro 
de 1842, diga-se - Art. 45 do regulamento n.0 4 .824 de 22 de novembro 
de 1871. 

Do Sr. F. Belisario: 
Ao art. 100. Substituam-se as palavras "do vereador especial de paró-

quia" pelas seguintes: - de um delegado do prefeito. 
Fica prejudicada a emenda do Sr. Milton ao mesmo artigo. 
lt, porém, aprovada a seguinte subemenda do mesmo senhor: 
Ao art. 100. Em vez da emenda proposta, restabeleça-se o artigo do 

projeto, e acrescente-se o seguinte parágrafo: 
Nas paróquias onde houver comissário municipal pertencer-lhe-á a 

atribuição de designar os três proprietários, que na Corte são nomeados 
pelo prefeito; e em todas as outras paróquias a mesma designação será 
feita pelo presidente da câmara municipal. 

São ainda aprovadas as seguintes emendas: 
Do Sr. F. Belisário: 
Ao art. 105. Substitua-se pelo seguinte: O governo mandará fazer 

nova eleição de vereadores dentro de três m,eses C-Qntados da promulgação 
desta lei, cujas disposições entrarão em plena execução no começo do 
ano seguinte. 

, Fica prejudicada a emenda do Sr. Milton ao mesmo artigo. 
Do Sr. Milton: 
Em todos os lugares onde estiver - suplentes de vereador, diga-se -

imediatos ao vereador. E naqueles em que estiver - qualificação de vo
tantes, diga-se: alistamento eleitoral. E, finalmente, onde está: assem
bléia paroquial, diga-se: mesa eleitoral. 

São rejeitadas as demais emendas oferecidas pelos Srs. Almeida No
gueira § 2.0 do art. 1.º, aos am. 2.0 , 10, 22, 40 n.0 3, 45, 59 n.0 5, 60, 74 
final, 95 (3.0 período)~ Olímpio Valadão aos arts. 12, 22, 35 § 35, 40 § 3.0 , 

Mourão ao art. 24, subemenda à emenda 7 da conclusão. 
Passa-se à votação das emendas aditivas e são aprovadas as seguintes: 
Dos Srs. Milton e outros: 
Ao art. 29. Acrescente-se, no fim do artigo, o seguinte: as câmaras 

poderão também contratar um advogado, do modo que 'lhes parecer mais 
conveniente e econômico. Neste caso, ao advogado - além dos outros 
deveres - incumbirá defender no júri os réus pobres. 

Ao art. 31. Acrescente-se, no fim do artigo, o seguinte: nas capitais 
das províncias e nas cidades, cuja renda municipal exceder de 40:000$ 
anualmente, as atribuições, conferidas pelo artº 38 §§ 2.0 , 5.0 , 7.0 , 8.0, 9.0 , 

12, 13, 14, 15, 16 e 19, e art. 39, serão exercidas em todo o município por 
um comissário municipal, escolhido pelo presidente da província, dentre 
uma proposta de três nomes, apresentada pela mesma câmara. 

Sendo o comissário um vereador, não terá vencimento algum. 
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N.0 1. No caso de não ser a proposta da câmara resolvida pelo presi
dente da província, no prazo de 30 dias, coptados da data da recepção, na 
se~retaria da presidência, do respectivo ofício, que deve ser registrado no 
coneio, a câmara nomeará por maioria de votos, em votação nominal, o 
mesmo comissário. 

N.0 2. O comissário será demissível pelo presidente da província, 
mediante proposta da câmara, votada por doiS terços de votos dentre o 
número de vereadores de que se compuser a mesma câmara. 

Nesta hipótese, a câmara fará nova proposta para nomeação, na con
formidade do que fica estabelecido neste artigo. 

N.º 3. Se o presidente da província não der a demissão solicitada, 
dentro do prazo de 30 dias, a câmara a resolverá, fazendo por si mesma a 
nomeação. 

N.° 4. Os vencimentos dos comissários municipais serão pagos pelo 
cofre municipal ,e arbitrados nos orçamentos das respectivas câmaras. 

Nestes municípios, os regedores exercerão somente funções paroquiais, 
como na capital do Império. 

Ao art. 31. (Emenda do dito arti~o.) Suprima-se a última parte da 
emenda, desde as palavras - nestes 1nunicípios - até final. 

Ao art. 32. Diga-se: - depois da palavra presidente - que será 
eleito à pkralidade de votos dos presentes na primeira sessão anual, pelos 
vereadores entre si. 

Depois da palavra "subordinado" do 2.0 período, diga-se: salva a dis
posição final do artigo antecedente. 

Acrescente-se no fim do artigo: O presidente será substituído pelo vice
presidente, eleito da mesma forma que aquelt!. 

Ao art. 48 § 13. - Acrescente-se: N.0 4 - Exercício dos cargps de se
nador, deputados à assembléia geral legislativa e membro da assembléia 
legislativa provincial. 

Do Sr. Olimpio Campos: 
No final do art. 65 acrescente-se: Nenhum impedimento será posto ao 

pároco no uso da igreja, afaia e paramento necessário ao culto. 

Fica prejudicada a emenda do Sr. Milton ao mesmo artigo. 
Do Sr. Milton e outros: 
Ao art. 100. Em vez da emenda proposta restabeleça-se o artigo do 

projeto, e acrescente-se o seguinte parágrafo: 
Nas paróquias onde houver comissário municipal pertencer-lhe-á a 

atribuição de designar os três proprietários, que na Corte são nomeados 
pelo prefeito; e em todas as outras paróquias a mesma designação será 
feita pelo presidente da câmara municipal. 

Onde convier, acrescente-se: Art. . . . Todas as multas impostas na 
presente lei reverterão em benefício do cofre da respectiva câmara mu
nicipal. 

Acrescente-se no fim de todos os artigos: 
Art. . . . Revogam-se as disposições em contrário. 
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Acrescente-se onde convier: Art .... O ano municipal concidirá com o 
ano civil. 

São rejeitadas as dema:is emendas oferecidas pelos Srs. F. Bellsárlo, 
Mourão, Almeida Nogueira, Olímpio Valladão, Maneio Ribeiro, retirando o 
Sr. Almeida Nogueira as que apresentou aos arts. 22 § 1.0 , 31, 62 § 3.0 , 72 
n.0 2. 

Fica prejudicado o aditivo oferecido pelo Sr. Montandon ao n.0 26, 
§ 2.0 do projeto do Sr. Ferreira Vianna. 

O projeto assim emendado, é adotado e vai à comtssão de redação, para 
redigi-lo conforme o vencido. 

Discussão no Senado 

PROJETO DE ADMINISTRAÇAO LOCAL 

A Assembléia Geral Resolve: 

PARTE I 

Da administração local das províncias 

DIBPOSIÇõES GERAIS 

Art. 1.0 A paróquia é a base da organização administrativa do Im
pério. 

§ 1.0 A paróquia, unidade administrativa, é a circunscrição territorial 
adaptada nas leis para os atos eleitorais e eclesiásticos. 

§ 2.0 As paróquias são urbanas ou rurais; urbanas, as que têm sua 
sede em cidades ou vilas; rurais todas as outras. 

Somente às paróquias rurais são aplicáveis as disposições do titulo 2.0 

da presente lei. 
As paróquias urbanas são aplicáveis as disposições dos arts. 97 e 

seguintes da parte 2.ª, título único. 

Art. 2.0 o município constitui-se pela reunião de paróquias formando 
outra circunscrição administrativa, com direitos; interesses e obrigações 
distintas; pode, porém, constar de uma só paróquia. 

A sede do município é a p3voação nele elevada à categoria de cidade ou 
vila: a sede da paróquia rural, a povoação onde estiver situada a 1grej a 
matriz. 

Art. 3.0 Todas as paróquias, como partes integrantes de um municí
pio, são sujeitas à mesma administração municipal; cada paróquia tem, 
no que se refere ao serviço de natureza paroquial, organização e adminis
tração próprias. 

§ 1.0 O patrimônio das paróquias não pode ser incorporado nos bens 
municipais. 

§ 2.0 O município e a paróquia terão receita e despesa distintas. 

( •) Sessão de 20 de junho de 1887. ACD, V. 1 ( ed. 188'1) 156-159 
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§ s.0 As paróquias e os municípios são pessoas jurídicas para todos 
os efeitos que as leis determinarem. 

Art. 4.0 As atribuições municipais serão exercidas: 
No que se refere a deliberação, pela câmara municipal; no que se re

fere a ação, pelo presidente da câmara, como centro e órgão da adminis
tração municipal, ou pelo comissário municipal nos municípios de que 
trata o art. 30. 

Art. 5.0 As atribuições paroquiais serão exercidas: 
No que se refere a deliberação, pela junta administrativa da paróquia; 

no que se refere a ação pelo regedor da paróquia. 
Art. 6.0 A assembléia municipal reúne atribuições de natureza mu

nicipal e relativas à administração paroquial. 
A a.ssembléia municipal só se reunirá na forma e para os fins indica

dos no título 3.0 

Art. 7.0 As câmaras municipais, seus presidentes, os comissários mu
nicipais, as juntas administrativas e regedores de paróquias, considerados 
estes como agentes, quer municipais, quer paroquiais, além das atribuições 
próprias municipais e paroquia~, ~Z::·_1 o dever de levar a ,efeito no muni
cípio e na paróquia, todos os atos de administração geral de que forem 
encarregados pelas leis e regulamentos do governo, e são obrigados a pres
tar as infarmaçõ-es e esclarecimentos que, pelas autoridades superiore3 
lhes forem pedidos a bem do serviço público. 

§ 1.º No exercício das atribuições de natureza municipal e paroquial, 
as autoridades, à que são elas cometidas, salvo os recursos e exceções ex
pressas, procedem independentemente da administração geral. 

§ 2.º No exercício das atribuições delegadas são subordinadas ao pre
sidente da província, e têm de cumprir as ordens legais que receberem, 
sob pena de responsabilidade. 

Art. 8.º Nos municípios que constarem de uma só paróquia, o presi
dente da câmara ou o comissário municipal acumulará as atribuições de 
regedor. 

Nestes municípios não haverá junta administrativa de paróquia nem 
conselho de fábrica, sendo suas atl"ibuições exercidas pela câmara; haverá, 
porém, comissão de fábrica da matriz, nomeada pela câmara municipal, 
na forma do art. 62. 

Art. 9.0 Dos atos não autorizados das câmaras, de seus presidentes, 
dos comissários municipais, das juntas administrativas e regedores de 
paróquia, que importarem violação dos direitos de qualquer cidadão, pode 
este pedir reparação ao poder judicial, por meio da ação civil ou criminal 
que lhe competir, contra aqueles que os tiverem resolvido e levado a efeito. 

Reputam-se não autorizados os atos exorbitantes das atribuições con
feridas por lei. 

Art. 10. Os cidadãos que se sentirem agravados em seus direitos por 
qualquer ato administrativo da câmara, de seu presidente, do comissário 
municipal ou das juntas e regedores ou paroquiais, poderão recorrer para o 
presidente da província no prazo de 20 dias, contados da publicação dG 
mesmo ato, ou de sua notificação, quando se referir a indivíduo determi
nado. 
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O recurso será interposto perante o secretário da câmara, que tomará 
por termo, independente de despacho, devendo as alegações da parte ser 
apresentadas dentro dos 15 dias imediatos; assinado em seguida por inti
mação judicial, igual prazo para dizer o presidente da câmara, e comissário 
municipal ou o regedor, depois do que, fará o mesmo secretário, remessa 
de tudo ao presidente- da província. , 

Será punida a demora do presidente da câmara, do comissário muni
cipal ou do regedor, na informação, e do secretário na remessa dos papéis, 
com as penas do art. 154 do Código Criminal, além de outras em que possa 
ter incorrido. 

Art. 11 . O presidente da câmara, quando entender que alguma deli
beração desta, é exorbitante de suas atribuições, ofensiva da presente lei, 
de suas posturas ou do orçamento municipal, consultará o presidente da 
província, o qual, se julgar do mesmo modo, ordenará que não se execute, 
cabendo à câmara, recurso para o governo nas duas primeiras hipóteses, 
e sendo o caso sujeito, nas duas últimas, à resolução da assembléia legis
lativa provincial em sua primeira reunião. 

Art. 12. Não se consideram criados novos municípios e paróquias 
para os efeitos estabelecidos nas leis gerais, sem que reúnam as condições 
seguintes: 

Os municípios: 
1.ª População livre nunca inferior a 6.000 almas; 

2.ª Renda municipal, calculada pela que até então pagavam os mora
dores da parte desmembrada, superior a 5:000$000; 

3.ª Existência da projetada sede do novo município, de edifícios pú
blicos para a casa de câmara e sessões do j uri e para cadeia, com a capa
cidade e condições requeridas para os fins à que são destinados; 

4.ª Destinação de 20 hectares de terreno para logradouro comum dos 
municípios. 

As paróquias: 
1.ª População livre nunca inferior a 2.000 almas; 
2.ª Contribuição para a receita municipal com renda supetlor a 

1:000$000; 

3.ª Existência de edifício público, apropriado para matriz, convenien
temente construído, de casa para residência do pároco e de terreno murado 
para cemitério nas imediações da sede da paróquia; 

4.ª Destinação de cinco hectares de terreno para logradouro comum 
dos moradores da paróquia. 

§ 1.º Feitos ou adquiridos à custa do cofre geral ou provincial, dos 
povos ou de particulares~ por meio de loterias, subscrições, doações, dei
xas ou legados, ou por outra qualquer forma lícita, o edifício da cadeia é 
próprio provincial; a casa da câmara é próprio municipal; a matriz, a 
casa do pároco e o cemitério são próprios paroquiais. 

§ 2.0 Os terrenos de logradouro comum pertencem aos municípios ou 
às paróquias, conforme são destinados ao uso de gozo dos moradores da.1 
cidades e vllas ou das paróquias. 
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§ 3.0 Quaisquer acréscimos, benfeitorias ou consertos. feitos à custa de 
quem forem, seguirão, quanto à propriedade, a sorte dos referidos edifí
cios, cemitérios e terrenos. 

Art. 13. São despesas municipais unicamente as destinadas a ser
viços da administração do município, e que devam ser feitas com objetos de 
utilidade, uso e gozo dos munícipes. Continuam contudo a cargo dos cofres 
municipais as despesas de que os têm encarregado as leis gerais. 

Art. 14. São municipais as estradas que comunicam a sede do mu
nicípio com as das paróquias do mesmo município, e as que comunicam 
a sede do município com as estradas gerais ou provinciais. 

Art. 15. São estradas paroquiais as que comunicam diversos distrit.os 
da paróquia entre .si, ou com a sede da paróquia, e desta se dirigem às 
estradas gerais, provinciais ou municipais. 

Art. 16. São paroquiais as obras da igreja matriz, as de reconstrução 
da casa do pároco, as do cemitério, todas aquelas cujo uso e gozo ordiná
rio é especial aos moradores da paróquia, e que não estiverem a c·argo 
dos cofres gerais, provinciais ou municipais. 

Art. 17. Poderão dois ou mais municípios ou paróquias vizinhas asso
ciar•se, por acordo de suas respectivas câmaras ou juntas administrativas, 
para construção e conservação, a expensas comuns, de estradas que os co
muniquem entre si com qualquer estrada geral ou provincial, e para a 
criação e manutenção dos estabelecimentos de beneficência ou de instru
ção pública que julgarem de utilidade para seus habitantes. 

O modo de construção e conservação das estradas, fundação e adminis
tração de tais estabelecimentos, será regulado em comum pelas referidas 
câmaras ou juntas reunidas, respeitada a legislação respectiva geral ou 
provincial. No termo que assinarem se marcará a quota com que entra 
cada município ou paróquia e o mais que disser respeito ao desenvolvi
mento e realização do plano acordado. 

Art. 18. Nas posturas municipais se estabelecerá a sanção de ,sua 
infração por cominação de pena de prisão até 15 dias e de multa até 50$, 
as quais poderão ser elevadas ao dobro, nos casos de reincidência. 

§ 1. 0 A pena· de prisão poderá ser computada na de mulia, sempre que 
o infrator assim o requerer. Para ter lugar a comutação calcular-se-á o 
valor de cada dia de prisão, dividindo-se por 15 o máximo da pena pe
cuniária fixada neste artigo. 

§ 2.º As multas por infração de posturas serão impostas administra
tivamente por despacho do regiedor da paróquia, proferido à vista do auto 
de infração, e ouvidos de plano as testemunhas do mesmo auto, o infrator, 
quando comparecer, e suas testemunhas, quando as quizer dar. O auto de 
inquirição e o resumo da defesa serão lavrados pelo fiscal. 

Da imposição de multa superior a 10$ terão as partes recurso para a 
câmara municipal, que resolverá, dizendo o regedor. 

f 3.0 O processo por infração de posturas, de que t~ta o art. 45 cio 
regulamento n.0 4.824 d-e 22 de novembro de 1871, só ter~ lugar quando a 
contrav-enção tiver de ser punida com pena de prisão. 

§ 4.0 Todas as multas impostas na presente lei reverterão em bene
ficio do cofre da respectiva câmara mun1e1pal. 
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Art. 19. O serviço nas câmaras municipais e nas juntas paroquiais é 
gratuito. 

Art. 20. Os serviços dos presidentes das câmaras e dos regedores de 
paróquia prestados com zelo, assiduidade e distinção em todo o periodo de 
seu mandato são considerados relevantes. 

'ITI'ULO I 

Da Administração Municipal das Províncias 

Capítulo I 

Da Organização Municipal 

Art. 21. Haverá em cada município uma câmara, que se comporá, 
além de nove vereadores nas cidades e de sete nas vilas, salvo a disposição 
do art. 22, § 5.0 , da lei n.O 3.029 de 9 de janeiro de 1881, eleitos à pluralidade 
de votos pelos cidadãos alistados na forma da mesma lei e guardado o 
respectivo processo, e de mais tantos vereadores especiais, quantas as pa
róquias que o constituírem. 

Art. 22. Na eleição dos vereadores, cada eleitor, além da cédula para 
juízes de paz, entregará mais duas, das quais uma conterá os nomes para 
vereadores de pessoas residentes em qualquer lugar do município (art. 10 
11.0 última parte da lei n.0 3.029 de 9 de janeiro de 1881), e a outra uni
camente o nome do vereador especial da paróquia, nela residente. 

N.0 .1. Serão declarados vereadores os mais votados, até o número dos 
que devem compor a câmara municipal, feita por esta a apuração respecti
va, na forma e com os recursos da lei citada. 

N.0 2. Quanto ao vereador especial da paróquia, se esta se achar 
dividia em seções, a apuração será feita pela câmara municipal, em ato 
consecutivo à apuração dos votos englobados em todo ô município. Se, po
rém, o eleitorado se reunir perante uma só mesa eleitoral, esta em ato 
continuo enviará ao mais votado, cópia autêntica da ata da mesma apura
ção, parr. lhe servir de diploma. 

Art. 23. As funções de vereador são incompatíveis com as de empre
gos públicos retribuídos; e não podem ser acumuladas com as de senador, 
deputado à assembléia geral legislativa, e membros de assembléias legis
la tivas provinciais, durante as respectivas sessões. (Lei n.0 3.029 de 9 de 
j anriro de 1881.) 

Igualmente os falidos não reabilitados, e os cidadãos interditos não 
podem ser eleitos vereadores, sendo considerados nulos pela mesa eleitoral 
os Yotos que por acaso neles recaírem. 

Art. 24. Não exercerão o cargo de vereadores: 
Os credores que não forem de empréstimos autorizados e os devedores 

da câmara; 
08 delegados e subdelegados de polícia e seus suplentes, quando em 

exercício; 

Os suplentes em exercício dos juizes municipais e de órfãos; 
Os engenheiros incumbidos de serviço geral, provincial ou municipal; 
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Conjuntamente os ascendentes e descendentes, o sogro e genro, os ir
mãos e cunhados, devendo servir o mais votado, e havendo o mesmo núme
ro de votos, o mais velho. 

Art. 25. Apresentada a escusa do vereador, a câmara expedirá na 
mesma sessão diploma ao imediato em vot.os ao último vereador. 

Pela falta de cumprimento desse dever incorrerão os vereadores, q,ue 
para tal contribuírem sem motivo justificado, e sem demora exposta, na 
multa de 100$ cada um, imposta pelo presidente da província. 

Art. 26. Os vereadores que, tendo aceitado o cargo, deixarem de 
comparecer, sem causa justificada, a duas reuniões ordinárias da câmara, 
seguidamente, pagarão a multa de 100$ a 200$, arbitrada pela mesma câ
mara. 

Art. 27. Os vereadores do quatriênio anterior sã.o obrigados a servir 
enquanto os novos eleitos não forem empossados, sempre que t.odos os ve
readores de número estiverem suspensos, e bem assim quando por qualquer 
motivo a câmara deixar de funcionar e for absolutamente impossível a sua 
reunião a despeito da providência contida no art. 37 n.O 4. 

Art. 28. As câmaras municipais podem ter os empregados seguintes: 
Secretário e ajudante do secretário; 
Procurador; 
Por1ieiro; 
Fiscais; 
Guardas municipais. 
Poderão também contratar um advogado, de modo que lhes parecer 

mais conveniente e econômico. Neste caso, ao advogado, além dos outros 
deveres, incumbirá de defender no júri os réus pobres. 

§ 1.º Os empregados municipais são de nomeação e demissão da câ
mara, sem dependência de confirmação e sem recurso, no caso d.e demissão, 
para autoridade alguma. 

§ 2.0 No impedimento do secretário, procurador, e porteiro, o presi
dente da câmara nomeará quem os subStitua inteiramente. O regedor no
meará quem substitua os fiscais e os guardas municipais. 

§ 3.º o número de empregados municipais, necessários para o serviço 
de cada câmara, será fixado pela assembléia da respectiva pmvíncia., e seus 
vencimentos votados anualmente no orçamento municipal. 

Art. 29. Todas as vezes que o presidente se ausentar do municiplo 
ou tiver algum impedimento, passará por ofício a presidência ao vice
presidente; na sua falta ao vereador mais votado, na deste aos imediatos 
n:a. ordem da votação. 

o comissário municipal será substituído em seus impedimentos, pelo 
presidente ou pelo vereador que estiver na presidência da Câmara. 

Capítulo li 

Das atribuições e serviço municipal 

Art. 30. O governo econômico ou a administração de cada município 
compete à respectiva câmara municipal, sendo as atribuições dellberati-
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vas exercidas em corporação, e as executivas por seu presidente, pelo co
mis&ário municipal e pelos vereadores especiais ou regedores de paróquia, 
encarregados de levar a efeito as deliberações da câmara em suas respecti
vas paróquias. 

Tanto os vereadores eleitos por todo o município, como os especiais de 
cada paróquia terão nas deliberações da câmara voto igual, e os mesmos 
deveres e atribuições. Os primeiros formarão três comissões: de f azendá 
e estatistlca, de obras públicas, e de posturas, as quais poderão ser ouvidas 
no exercício de suas atribuições pelo presidente da câmara, pelo comissário 
municipal e pelos regedores das paróquias. 

Nas capitais das províncias e nas cidades, cuja renda municipal ex
ceder de 40:000$ anualmente, as atribuições, conferidas pelo art. 37 §§ 2.0 , 

5.0 , 7.0, 8.0 , 9.0 , 12, 13, 14, 15, 16 e 18, e art. 38 serão exercidas em todo o 
município por um comissário municipal, escolhido pelo presidente da pro
víncia dentre uma proposta de três nomes, apresentada pela mesma câmara. 

Sendo o comissário um vereador não terá vencimento algum. 
N.0 l. No caso de não ser a proposta da Câmara resolvida pelo pre

sidente da província no prazo de 30 dias, contados da data da recepção, 
na secretaria da presidência, do respectivo ofício, que deve ser registrado 
no correio, a Câmara nomeará, por maioria de votos, em votação nominal, 
o mesmo comissário. 

N.0 2. O comissário será demissível pelo presidente da província, me
diante proposta da Câmara, votada por dois terços de votos dentre o· nú
mero de vereadores de que se compuser a mesma Câmara. 

Nesta hipótese, a Câmara fará nova proposta para nomeação, na con
formidade do que fica estabelecido neste artigo. 

N.0 3. Se o presidente da província não der a demissão solicitada, 
dentro do prazo de 30 dias, a Câmara a resolverá, fazendo por si mesma a 
nomeação. 

N.º 4. Os vencimentos dos comissários municipais serão pagos pelo 
cofre municipal e arbitrados nos orçamentos das respectivas Câmaras. 

Art. 31. O comissário municipal ou o presidente da Câmara é o órgão 
e o representante da Câmara em todas as relações desta com as diversas 
autoridades, como centro da administração municipal; incumbindo ao 
presidente da Câmara transmitir aos regedores as deliberações tomadas 
para eles. darem a devida execução na paróquia respectiva. 

Os empregados municipais, exceto os de que trata o art. 38, n.0 12, lhes 
são subordinados e cumprirão as ordens que deles receberem no desem
penho do serviço ·municipal e dos empregos de interesse geral, incumbidos 
à Câmara por lei ou regulamento do Governo. 

o presidente será. eleito à pluralidade dos votos presentes na primeira 
sessão anual pelo.s vereadores, dentre si. Na mesma ocasião e logo em 
seguida à elei~ão do presidente, os vereadores elegerão igualmente o vice
presidente, que deve substituí-lo nos impedi-mntos, de acordo com o dis
posto no art. 29. 

Art. 32. As Câmaras municipais compete deliberar, ficando sujeitas 
tais dellberações à aprovação das assembléias provinciais, às quais serão 
presentes sob a forma de propostas: 

,i', 1.0 Sobre o orçamento da receita e despesa. mwilclpal; 
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2.0 Sobre os empréstimos que pretendam aa Clmaras contrair para 
obras municipais, auu condições, forma e metes de seu pagamento; 

3.0 Sobre o aumento ou dlm1nutção do número de empregos munt-
cipais, cuja natureza e atribuições são determinadas pela presente lei; 

4.0 Sobre a polícia e economia municipal; 
5.0 Sobre a concessão de moratória da dívida ativa municlp&L 
§ 1.0 As propostas das Câmaras serão redigidas na forma de projeto 

de lei, em artigos concisos e numerados, concebidos nos termos próprios 
da.s leis. e além disto acompanhadas de uma exposição dos motivos em 
que se fundarem. 

Art. 33. São objetos de policia e economia munlcJtpal, que as posturas 
das Câmaras regularão: 

1.0 As medidas concernentes à salubridade, asseio e aformoseamento 
das povoações; 

2.0 As condições de arquitetura exterior das casas de habitação, e de 
quaLsquer outros edlfícioa partJcularea; 

s.0 O alinhamento, nivelamento e calçament,o das praças, ruas, cais e 
estradas; 

4.0 A comodidade, franqueza e segurança da viação pública; 
5.0 O abastecimento e distribuição de água potável nas cidades, vilas 

e sedes das paróquias; o asseio e salubridade dos aquedu~, font.es, poços, 
chafarizes, tanques e depósitos de água; 

6.0 A iluminação pública das cidades e vtlà.s, onde este serviço nlo for 
feito à custa do cofre provincial; 

7.0 A boa ordem e comodidade das telras, mercados e espetáculos 
públicos. que as Câmaras manterão por meto de regulamentos adequad.os,. 
desenvolvendo as regras estabelecidas nas posturas; 

8. 0 Providenciar para que não sejam defraudados os consumidores, 
vendendo-se-lhes nas casas de negócio as mercadorias por medidas e pesos 
falsos, e para que não sejam expostos à venda gêneroa de alimentação 
corrompidos ou nocivos à saúde. 

Nos casos de reincidência, além do dobro das multas e pena de prisão, 
que porventura imponham as posturas, poderá a Câmara ordenar o fe
chamento da casa de negócio e proferir a tnabllitação de infrator para 
abrir outra no municiplo. 

9.0 Promover por meios indiretos o suprimento do ·mercado dos ar
tigos de alimentação pública, de modo que seja esta sã e abundante, man• 
tenha-se a concorrência e se evite o monopólio; 

10. Prover sobre os lugares em que pouae o gado destinado ao corte, 
e sobre o estabelecimento de matadouros por conta própria ou -de par
ticulares com licença da Câmara, sob sua Imediata inspeção e fiscalização. 

Só nos matadouros estabelecidos pela.s · Câmaras ou por elas autoriza
dos e fiscalizados por age·ntes seus, se poderão, nas povoações, matar e 
esquartejar as reses, .sendo a carne entregue a seus donos, que nãQ a pode
rão expor à venda senão em lugares próprios, sujeitos à 1ll8J)eção da Câ
mara e das autoridades a quem competir velar sobre a saúde pública. 
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Devem as Cimaras, por melo de providências adequadas, embaraçar o 
atravessamento dos gados e os artifícios dos especuladores, ~ndentes a 
evitar a concorrência nos mercados. 

11. Garantir as povoações, por melo de muralhas e outras obras de 
~, dos desmoronamentos e das inundações que tragam as enchentes dos 
rios; 

12. o sistema de esgoto das águas servidas e da chuva nas povo'ações; 
13. A conservação das matas e arvoredos, sobretudo nas imediações 

das nascentes das águas do uso das povoações; 
14. Regularizar a caça e a pesca nas matas e águas interiores de 

domínio 1público, ficando autorizada a prisão em flagrante dos que forem 
encontrados em ato de transgressão da proibição de colher peixe e animais 
silvestres em época não apropriada; 

15. Regular o modo e lugar do embarque e desembarque das pessoas 
e das bagagens e gêneros nos municípios situados à beira dágua: salvo 
o disposto nos regulamentos dos portos e alfândegas; 

16. Estabelecer regras e condições para concessão de licenças para 
abertura de casas de negócio. boticas, hospedarias, casas de confecção de 
bebidas e comestíveis, armazéns e depósitos de lenha e outros combusti
veis, e para quitand~ e comércio ambulante de mercadorias de qualquer 
natureza; 

17. Marcar os casos em que os regedores devem exercer as atribui
ções conferidas pelo art. 38, números 8, 13, 14, 15 e 16, as multas em que 
incorrem os contraventores e os direitos municipais a que são sujeitas as 
licenças concedidas pela Câmara; 

18. Declarar quais as armas ofensivas, cujo 'USO é vedado pelo art. 
297 do Código Criminal, e quais os casos em que as autoridades pollctats 
as poderão permitir, e bem assim quais as que será licito trazer~ usar sem 
licença em razão da profissão. 

Art. 34. Devem as Câmaras, quando julgarem necessário, representar 
a quem competir sobre: 

1.0 O estado das prisões civis ou militares sitas no munlciplo, suas 
condições, de asseio, salubridade, segurança e comodidade, e dos estabele
cimentos de caridade, como hospitais, casas de expostos, asilos de mendici
dade e outros; 

2.0 A coru;ervação dos próprios nacionais, quando precisem de reparos 
ou estejam se deteriorando; 

3.0 A necessidade e meios da propagação da vacina e tudo quanto· 
tntereMar ao estado sanitário do mun1cipio; 

4.0 O estado das escolas de Instrução primária e secundária do mu
nlcipio, indicando as providências tendentes ao seu progresso e desenvol
vimento; 

5.0 As medidas necessárias para manutenção da tranqüilidade pú
blica. e segurança individual, quando não as tomem -as autoridades poll
clats; 

8.0 As necessidades da lavoura, indústria e colonização do município, 
e melhoramenros de que são susceptivels; 
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1.0 Os abusos e llega]ldades praticados por qualquer autoddade no 
municiplo, apresentando as provas de seus assert.o.s; 

8.0 A urgência de socorros pftbllcos fornecidos pelo Estado; 
9.0 A criação de novas paróquiatf, coligindo e enviando às assembléias 

provinciais os dados ofle1a1s para prova de estarem preenchidas as condi
ções exigidas no art. 12. 

Art. 35. Compete às Câmaras municipais resolver, sobre proposta do 
presidente ou de qualquer dos vereadores, acerca dos seguintes assuntos: 

1.0 Providências sobre a administração e conservação do,s próprios 
municipais e bens de uso comum dos munieipes; 

2.0 Aquisição de imóveis para fins de utilidade municipal; 
3.0 Venda, troca e aforamento dos bens de raiz que fizerem parte de 

seu patri-mônio, não se lavrando os contratos sem aprovação do presidente 
da província; 

4.0 As regras e modo de administração dos estabelecimentos públicos 
de interesse local mantidos pelo cofre municipal, como sejam museus, 
escolasJ o!icinas públicas, casas de expostos, ·asilos de mendigos, ete.; 

5. 0 As obras mais necessãrtas ao município, quer novas, quer de re
paração e conservação das existentes, distribuindo a respectiva verba do 
orçamento mwiiclpal; 

6.0 Reparos ou demolição dos edifícios que ameaçarem ruína, sitos no 
alinhamento das ruas, praças, estradas e cais, mandando-se fazer por con
ta dos proprietários, quando,, depois de vist.oria e intimação dos mesmos 
proprietários, que será por edital no caso de ausêncla, não o fizerem estes 
no prazo que lhes for marcado; 

7.0 Aplicação de suas rendas aos vários ramos de serviço municipal 
contemplados no respectivo orçamento; 

8. o Arrecadação e flBcaJização de suas rendas e fornecimento dos 
obJeto.s de que precisar para os serviços a seu cargo; 

9.º Constmção e conservação das estradas municipais, determinando 
seu plano, dtreção, extensão, largura, leito e modo de separá-las dos ter
renos laterais; 

10. Dedgnação do lugar ou lugares onde serão lançados o cisco e . as 
imundícles e modo de sua remoção das ruas, praças e cais e dos estabe
lecimentos e casas particulares; 

11. Espetáculos públicos e lugares de recreio para a população; 

12. Denonrlnação das praças, ruas e estradas; 
.13. Indicação dos lugares em que podem ser situados, sem risco da 

saúde e segurança dos ,munícipes, os estabelecimentos e oficiais insalubres 
ou perigosos, como cortumes, fábricas e depósitos de estrumeJ sebo, graxa. 
e fogos artlflclais; 

14 o peso e qualidade do pão. Marcando o de cada um, mas. sem 
taxar-lhe o preço; 

15. Nomeação dos empregados municipais; sobre proposta de seus 
presidentes, e dos regedores, conforme servirem perante estes ou aqueles, 
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gualdadu u ~ das JeJa provtndats respectivas; demissão doa 
mesmos empregados e promoção de sua responsabilidade; 

18. Beclamaçio ao presidente da provincla de terrenos de marinha 
de que precisarem· para logradouros públicos, como determina o art. 51 
1 14, da lei de 15 de noTembro de 1831; 

17. Pedido de concessão de terras reservadas de que trata o art. 2.0 , 

n.O 2, da Lei n. 0 601, de 18 de aetembro de 1850, não só para os fins na 
mesma lei apontados, mas também, fora das povoações, para cemitérios, 
pastos do gado destinado ao corte e outros mJsteres de utilidade do muni
cípio ou das paróquias; 

18. Aceitação de doações, legados e heranças com ou sem condições; 
.19. Determlnação de prêmios destinados a favorecer a extinção de 

animais daninhos e a animar a Indústria e lavoura do, municipio; 
20. Uso e gozo pelos munícipes dos bens comuns e logradouros pú

blloo.,; 

21. Locação e arrendamento doa próprios municipais e suas condições; 
Tais locàções e arrendamentos nunca serão por prazo maíor de três 

ano&. 

22. Organização de eJCpos1ções de produtos agrlcolas ~ in.dustrlats do 
munlcfplo, premiando os produtores que mais sobressalrem; 

23. As aÇÕes que tenha de propor ou BUstentar a bem de seus direitos~ 
ouvindo antes por escrito pessoa profissional em direito; 

24. Os estabelechnentos de banhos e lavanderias públicas, P9r aua 
conta, quando não aparecerem particulares q,ue os queiram contratar; 

25. P.lxaçio de padáglo ou taxas de trãnsU.o nas pontes, barcas, es
tradas e viadutos, quando as obras forem realizadas à custa de emprés
timos, devidamente autorJzadoa e até que sejam. estes pagos, cobrando-se 
as ditas taxas com aprovação do presldente da provincla até a primeira 
reunião da assembléia provincial; 

28. Reclamações sobre multas impostas pelo presidente da Câmara e 
regedores de paróquias; 

27. Favores tendentes a fac1Htar a Introdução e aceitação no muni
cfplo de máquinas nele desconhecidas e apllcáveüi às indústrias do lugar, 
de processos para melhoramento da cultura e preparo dos produtos, aqui
sição de novas sementeiras e de animais que aperfeiçoem as raças de cria
ção, mandando-os m à Càmara por na conta e distribuindo-os gratuita
mente ou mediante embolso de seu custo; 

28. As representações que lhes fizerem os chefes de policia e seus de
legados sobre aa medidas cuja conversão em postura~ julguem conveniente, 
na forma do art. 4.0 , § 5.0 da lei de 3 de dezembro de 1841, promovendo 
sua adoção com as alterações que lhes parecerem. ou dando as razões por 
que as não aceitam, em respostas às mesmas representações; 

29. Criação ou supressão de quaisquer estabelecimentos municlpa.ts; 
30. Empresas de .serviços de natureza municipal; 
31. O orçamento de coMtrução das obras muntclpals. 
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Art. 36. As Câmaras Poderão: 
~ 

1 1.° Contratar engenheiros para suas obras e médicos de partido, 
a quem encarreguem da vacinação pública, de curar os indigentes, e de 
tudo o que Interessar à saúde pública no lugar. 

1 2.0 Estabelecer escolas de instruçao primária e secundária, sujeitas 
à sua autoridade e inspeção, uma vez que não vão de encontro às condi
ções exigidas n08 regulamentos das províncias, e casas de carip.aide para 
recolhimento de expostos, educação de órfãos pobres e tratamento de in
digentes e pessoas afetadas de moléstias contagiosas e incuráveis,. 

Art. 37. Compete ao presidente da Câmara salvo a disposição final 
do art. 30 relativa às atribuições do comissário municipal: 

1.0 Dirigir os trabalhos das sessões da Câmara, prorrogar as reuniões 
ord.inãria.s, e convocar as extraordinárias nos casos do art. 47, § 2.0 ; 

2.0 Reconhecer os títulos dos empregados públicos que não tiverem 
superior no lugar, fazê-los registrar, deferir juramento e dar posse aos 
mesmos empregados, mandando publicá-lo por editais; 

3.0 Juramentar e empossar os vereadores, juízes de paz e mais autori
dades municipais e paroquiais; 

4.0 Convocar, juramentar e empossar os imediatos em votos aos verea
dores, quando, em razão de falta de comparecimento, não puderem estes 
reunir-se em número suficiente para celebrarem-se as sessões; 

5.0 Tomar juramento aos estrangeiros naturalizados; 
6.0 Propor à Câmara a nomeação, demissão e responsabilidade dos 

empregados municipais que servirem em todo ·o município; 
7.° Corresponder-se com quaisquer autoridades ou particulares sobre 

assuntos de sua competência e por parte da Câmara; 
8.0 Publicar na sede do município por editais, e pela imprensa, onde 

a houver, e remeter aos regedores de paróquia, para o mesmo fim, as pos
turas e resoluções da Câmara; 

9.0 Ordenar o pagamento das àespesas determinadas pela Câmara e 
das contas enviadas pelos regedores, se estiverem de acordo com o orça
mento e deliberações da Câmara, e ouvindo a comiMão de fazenda muni
cipal, quando julgar conveniente; 

10. Exercer a necessária inspeção sobre as repartições e empregados 
municipais, dando-lhes as instruções que julgar precisas para o bom an
dament.o e regularidade do .ser\Tiço; 

11. Conceder Ucença aos mesmos empregados até três meses, e sus
pendê-los administrativamente até 15 dias, por falta de exação no cum
primento de seus deveres; 

1~. Formular o projeto de orçamento da receita e despesa do mu
niciplo, depois de ouvir os regedores, cada um dos quais indicará as neces
sidades mais urgentes do serviço municipal em sua paróquia; 

Ouvida a comissão de fazenda, a Câmara deliberará sobre a organt.za.-
ção do orçamento, remetendo o preSidente d.a Câma.ra ao da provincia, para 
ser present.e à assembléia provincial, não só a proposta, qual tiver ficado 
afinal organizada, como o parecer da comlssão de fazenda municipal. 
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13. Apresentar na primeira reunião ordinária de cada ano o balanço 
e as contas da receita e despesa do ano findo, que mandará origanizar, 
sob suas vistas, pelo procurador, remetendo-as, com os documentos justi
ficativos, e depois de aprovadas pela Câmara, ao presidente da província 
para serem levadas ao conhecimento da assembléia provincial; 

14. Representar a Câmara em juízo nas causas civeis em que for 
autora, ré, assistente ou opoente, e na celebração dos contratos por ela 
deliberados, fazendo observar as solenidades para os mesmos estabeleci
das; 

.15. Ativar o procurador da Câmara na cobrança das multas e dos 
rendimentos provenientes dos bens da Câmara; 

16. Promover o tombamento dos bens imóveis da Câmara e dos de lo
gradou.ro comum dos munícipes, depois de autorizado pela Câmara e 
habilitado com os meios necessários; 

17. Dar ao presidente da província todas as informações que e.xigir 
sobre negócios que interessem à administração pública geral e provincial 
ou municipal, e exigi-las dos regedores de paróquias a quem transmitirá 
·as ordens superiores. 

18. Praticar todos os atos de administração, no interesse geral, que 
lhe forem incumbidos por lei ou regulamento de Governo. 

Parágrafo único. O presidente poderá de1egar, com assentimento da Câ
mar~, em alguns dos vereadores, ·as atribúições constantes dos n.0 s 2, 3, 5, 
13, 14 e 16. 

Art. 38. Os vereadores especiais ou regedores são os representantes da 
Câmara nas suas respectivas paróquias e nelas desempenham todas as 
atribuições de policia e ·administração municipal ativa, como são: 

1.º Executar e fazer executar as posturas e deliberações da Câmara; 

2.° Fazer aferir pelos padrões legais, .que as Câmaras deverão ter, os 
pesos e medidas em uso nas casas de negócio e em qual.squer estabeleci
mentos públicos; 

3.º Dirigir e fiscalizar por si, pelos fiscais e agentes particulares de 
sua confiança, mas neste caso sob sua responsabilidade, a construção de 
estradas e quaisquer outras obras m·unicipais na paróquia realizadas por 
administração; 

4.0 Inspecionar com a maior freqüência as que forem feitas por con
trato, representando à Câmara quando os contratantes se afastarem dos 
planos e cláusulas dos contratos e impondo-lhes as multas nos mesmos 
contratos convencionadas ou estabelecidas na legislação respectiva; 

5.0 Velar na conservação dos bens munlcipats e próprios da Câmara 
sitos na paróquia e praticar todos os atos concernentes à sua administra
ção, na forma dos regulamentos municipais e deliberações da Câmara; 

6.° Fazer observar os regutam.entos e deliberações da Câmara no que 
diz respelt.o ·ao uso e igozo dos bens comuns e logradouros municipais; à 
distribuição das águas municipais; à a-plicação dos próprios municipais 
aos serviços para que forem destinados; às licenças concedidas pa:fa pas
tagem de animais, corte de madeiras, lenha ou aproveitamento particular 
de quaisquer outros objetos existentes em terrenos de uso comum ou per-
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tencentes à Câmara; à distribuição de socorros prestados pela CAmara; à 
boa ordem e comodidade das feiras e.mercados; 

7.0 ) Inspecionar todos os estabelec1menf.os mantidos à l:UBia do cofre 
municipal, e bem assim as escolas públlcas, casas de caridade e fibricaa 
protegidas pelo Estado e quaisquer estabelecimentos, cuja auperint.endêncla 
lhes for confiada ou não estiverem a cargo de outras autoridades; 

8,0 ) conceder as licenças que forem requeridas, na conformldád.e dai 
posturas e deliberações municipais, para edificação otr concertos no alinha
mento das ruas, praças, cais e estradas; para abertura de .casas de negócio 
e exercicio de certas indústrias; para espetá.culos e divertimentos públlcoa 
e outros objetos da competência municipal, podendo-as cassar nos casos 
previstos nas posturas; 

Da negação ou caM~ da licença, haverá recurso para a Càmara. 
9.0> Organizar por si, com o awdllo dos fiscais, de peritos ou pessoaa 

competentes, o orçamento e plano das obras municipais na paróquia, quan
do sejam de tais trabalhos encanegados pela Câmara ou de exames e 
verificações para qualquer fim necessário; 

10) Velar na conservação das servidões e camlnhos municipais, fazen
do repô-los incontinente no estado antedor ao de qualquer usurpação, 
tapamento ou mudança que neles tenham feito os proprietárJ.01 dos prédios 
ou terrenos adjacentes por melo de colocação de novos muros, cercas, 
divisas ou obras de qualquer natureza, que prejudiquem ou dificultem seu 
uso e gozo aos munícipes; 

Nestes easos, independente de processo, mandarão remover os obstá
culos, ficando aos interessados o direito de usar dos meios que a lei lhes 
facultar. 

11) Providenciar, como estiver a seu alcance, nos casos imprevistos 
de epidemia, seca, inundação, incêndio, desmoronamento e outros análogos; 

12 > Dar aos fiscais e guardas municlpals, as ordens convenientes para 
execução das posturas e de todo o serviço municipal da paróquia; 

13) Impedir que os moradores de prédios, sitos no alinhamento das 
praças, ruas, estrad~ e cais, tenham na frente dos mesmos prédios obje
tos pendentes que incomodem ou ponham em. risco a segurança dos que 
neles transitam; · 

14) Mandar colocar .sinais e divisas, que advirtam os transeuntes, nos 
precipícios e lugares perigosos, Sitos dentro ou nas vizlnhaças das povoa
ções; 

15) Obrigar os particulares, por meio das multas estabelecidas nas 
posturas, a esgotar ou aterrar os pântanos dos terrenos que · possuirem 
nas povoações; 

16) Fazer remover do centro dos povoados para os lugares designados 
pela Câmara as oficinas e ·estabeleclm:!iltos· 1nsa1ubres ou perigosos; 

17) Impedir que vaguem. nas ruas, praças, estradaa .. e cais, loucos e 
embriagados, impondo multas aos chefes das famll1as a que aqueles per~ 
tencerem, e fazendo por estes em custódia; 

18J Obstar a divagação ct.e animais soltos pelos povoados e provlden
clar sobre o destino que hão de ter os que forem encontrados sem· dono; 

19) Nomear o fiscal ou fiscais e os guardas municipais que deverem 
servir na paróquia, sujeitando taia nomeações ·à aprov&9io da Oi.mar&; 

379 



: 1 

: ! 

20) Auxiliar o Presidente da Câmara no tombamento dos bens munl
cipais, sitos na paróquia, e na defesa dos direitos da Câmara sujeitos a 
discussão judiciária; 

21) Conceder licença aos fiscais e guardas municipais, provendo sobre 
a substituição; 

22) Impor administrativamente as multas em que incorrerem os infra
tores das posturas (art. 18, § 2.0 ), expedindo na mesma data aviso ao pro
curador da Câmara para efetuar a cobrança; 

23) Distribuir os socorros públicos dados pe]o Estado ou pela província 
em casos de calamidade pública e os para esse fim entregues por parti
culares. No primeiro caso dará contas ao presidente da Província por inter
médio do da Câmara Muµicipal e no segundo à mesma Câmara em sessão; 

24) Reclamar do Presidente da Câmara o pagamento do serviço muni
cipal na paróquia, declarando no ofício qual a verba do orçamento por 
que corre o mesmo serviço e qual a deliberação da Câmara que o autorizou; 

25) Velar na conservação dos monumentos artísticos, históricos e 
arqueológicos, e impedir pelo meios autorizados nas posturas que sejam 
danificadas as fontes de águas minerais e destruidas outras riquezas e 
belezw:; naturais, situadas em lugar pertencente ao domínio público. 

Art. 39. Ao secretário da Câmara incumbe: 
1.0 ) Redigir e escrever as atas das sessões, e de todo o expediente da 

Câmara e de seu presidente; 
2.0 ) Guardar e arrumar em boa ordem os livros, autos, documentos e 

mais papéis pertencentes ao arquivo; 
3.0) Passar, sem dependência de despacho, certidões de tudo o que 

constar do arquivo da Câmara, recebendo por elas e pelas buscas os emolu
mentos a que pelo regimento das custas judiciais têm direito os escrivães; 

4.0 ) Lavrar os termos de fiança do procurador e os de juramento das 
autoridades que o prestarem perante a Câmara ou nas mãos de seu pre
sidente; 

5.0 ) Passar alvará das licenças concedidas; 
6.0 ) Dar, precedendo despacho do presidente da Câmara, atestados 

de exercício aos empregados municipais e aos gerais que .servem no muni
cipio; 

7.0 ) Receber as declarações dos estrangeiros que pretenderem natura
lizar-se, e registrar as respectivas cartas. 

Art. 40. Ao procurador incumbe: 
1.0 ) Arrecadar os rendimentos da Câmara, os impostos municipais que 

não forem de arrematação e as multas que entrarem na re·ceita municipal, 
promovendo para es.se fim, quando for preciso, o emprego dos meios ju
diciais; 

2.º) Representar a Câmara em juízo nos processos a que se refere o 
n.0 1 e requerer a instauração dos processos por infração de posturas, 
os quais todos intentará sem dependência de ordem da Câmara, sendo 
responsável pelos prejuizos que provierem de omissão no desempenho 
deste dever; 

3.0 ) Pagar à vista dos atestados de exercício, pa.3sados pelo secretário, 
os vencimentos dos empregados municipais, e por ordem do presidente, 
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ou do comissário municipal nos municípios de que trata o art. 30, as des
pesas, autorizadas no orçamento ou em leis especiais, det.erminadas pela 
Câmara. Quaisquer despesas que pague fora das condições acima esta
belecidas, não lhe serão creditadas nas contas que apresentar; 

4.0 ) Apresentar em cada sessão trimensal dá Câmara um balancete 
da receita cobrada e das despesas pagas no trimestre anterior; 

5.0) Desempenhar os serviços econômicos que lhe forem encarregados 
pela Câmara. 

§ 1.0 O procurador prestará fiança correspondente ao termo médio 
da receita da Câmara no último triênio. Entrando em exercício, sem ter 
prestado fiança e por ordem do presidente, do comissário municipal, ou 
da Câmara, entende-se que são fiadores o presidente, o comissário muni
cipal e solidariamente os vereadores que o determinaram. 

§ 2.0 O procurador pode constituir à custa da Câmara, quando esta o 
determinar, os mandatários judiciais ou a.d negotia que julgar precisos, 
e nomear nas paróquias, à sua custa, agentes de. sua confiança que o 
auxiliem no desempenho de seus deveres, porém sob sua respon.sabllldade 
neste último caso, como se os atos fossem por ele praticados. 

§ 3.0 A Câmara proporá em seu orçamento à assembléia provincial 
o ordenado ou a porcentagem das cobranças que deve receber o procurador 
como retribuição de seu trabalho. 

Art. 41. O porteiro é encarregado de receber e entregar a correspon
dência, da guarda, asseio e serviço interno da casa das sessões. 

Art. 42. Compete aos fiscais: 
1.0) Vigiar a observância das posturas da Câmara, promovendo sua 

execução pela advertência aos interessados, quando se tratar de medidas 
que afetem unicamente a individuas ou classes determinadas, e, por meio 
de editais, quando se tratar de medidas gerais; 

2.0) Cumprir na paróquia as ordens que receberem do regedor, e dar
lhe parte de quanto ocorrer que respeite às suas atribuições e ao serviço 
municipal; 

3.0 Lavrar os autos de infração de posturas que assinaram com duas 
testemunhas; 

4.0) Visitar, sempre que não estiverem em correlção, os diversos pon
tos da povoação, fazendo guardar as disposições da policia municipal; 

5.0 ) Sair em correição pela fregue.sia, ao menos uma vez por mês, 
visitando as casas de negócio para verificar se os gêneros de alimentação 
estão nas condições· de consumo, e se são exatos os pesos· e medidas de 
que se servem, percorrendo todas as estradas, na volta dando parte cir
cunstanciada ao regedor de· quanto observaram; e propondo as providên
cias convenientes. Sem atestado do regedor, do qual conste o cumpri
mento desta obrigação, não lhes dará o secretário o de exercício, nem lhes 
pagará o procurador seUB vencimentos. · 

Os fiscais responderão pelos prejuízos que aos particulares resultarem 
de sua negligência, e, faltando ao cumprimento de seus deveres, poderão 
sofrer multa de 5$000 a 20$000, imposta pelo regedor e pela Câmara dessa 
quantia para cima até 50$000. 

Art. 43. Os guardas municipais são encarregados, sob a direção do 
fiscal respectivo, de vigiar a exec-ução das posturas nos distritos que lhes 
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forem designados, comunicando ao mesmo fiscal todos os fatos relativos 
à polícia e à administração municipal que chegarem ao seu conhecimento. 

Art. 44. As câmaras poderão, por maioria de votos de toda a corpora
ção, representar ao presidente da Província contra os atos de seus pre
sidentes e dos regedores de paróquia que julgarem contrários às suas pos
turas e deliberações. Se julgar fundada a representação, o presidente da 
Província, ouvindo o acu.sado, autorizará. a Câmara a cassar o ato arguído, 
tendo a mesma Câmara o direito de exigir perante o poder judicial as 
perdas e danos que do mesmo ato lhe tenham resultado e de promover a 
responsabilidade de seu autor. Para tais fins será a Câmara representada 
pelo vereador que for designado à pluralidade de votos. 

Art. 45. O arquivo das câmaras continuará a cargo de seus secretários 
que o conservarão, assim como a correspondência, títulos e mais papéis, 
em boa e devida ordem, sob a fiscalização do presidente da Câmara, fran
queando-os no cartório sob suas vistas aos vereadores e a quaisquer pessoas 
interessadas que os queiram examinar nas horas do expediente. 

Não poderão, porém, os livros e papéis ser exibidos em juízo, devendo 
os exames judiciais que nos mesmos livros tiverem de ser feitos por motivos 
de falsidade, efetuar-se no arquivo e na presença do secretário ou de 
algum dos vereadores, se o secretário estiver ausente. 

§ 1.0 O governo declarará em regulamento quais os livros que cada 
Câmara deve ter para os serviços da administração municipal e para os 
da geral encarregados às Câmaras Municipais, e quais os livros a cargo de 
empregados gerais do município que devem ser recolhidos ao arquivo da 
Câmara. 

§ 2.0 Terão as Câmaras em seu arquivo um exemplar das coleções 
das leis gerais e provinciais, e serão assinantes da folha oficial da capital 
do Império e da província. 

Art. 46. Não estando reunida a assembléia provincial ou havendo qual
quer embaraço a que o presidente da Província preste perante ela jura
mento e tome posse do cargo, o presidente da Câmara Municipal da 
capital convocará a Câmara para o dia que for designado, e1 no caso 
de não se reunir, singularmente lhe deferirá juramento e dará posse. 

No impedimento do presidente da Câmara da capital é competente, 
sendo-lhe apresentada a carta imperial de nomeação do presidente da 
Provincia, qualquer dos vereadores da mesma Câmara, o presidente ou 
vereador de alguma das Câmaras da Província, independente de reunião 
de Câmara. 

Art. 47. As reuniões ordinárias das Câmaras serão trimensais, nos pri
meiros dias dos meses de janeiro, abril, julho e setembro. 

§ 1.º Cada Câmara estabelecerá em suas reuniões ordinárias o número 
de sessões diárias que exigir o andamento do serviço municipal. 

§ 2.0 Além das reuniões ordinárias, o presidente, por motivo urgente, 
em cumprimento de ordem superior, ou a requerimento de três vereadores, 
deverá convocar a Câmara extraordinariamente. 

§ 3.0 Para haver sessão é indispensável a presença da maioria dos 
membros da Câmara. 

§ 4.0 As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos pre
sentes, tendo o presidente voto de qualidade para desempate. 

§ 5.0 As sessões serão públicas, começando às 10 horas da manhã. 
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§ 6.0 No começo de cada reunião os regedores das paróquias darão 
parte do que tiver ocorrido no serviço municipal a seu cargo, e proporão 
as providências que julgarem convenientes ao melhor andamento do mesmo 
serviço. 

§ 7 .o Qualquer dos vereadores, assim como o presidente, pode propor 
o que lhe parecer acertado com relação ao desempenho do serviço muni
cipal de todo o município ou de qualquer das paróquias. 

As propostas serão por escrito com assinatura e data, e transcritas 
na ~ta. 

§ 8.° Concluída a discussão de cada matéria, o presidente submete-la-á. 
à votação, podendo qualquer dos vereadores fazer na ata as declarações que 
julgar convenientes. 

§ 9.0 O presidente da Câmara poderá mandar sair da sala o vereador 
que não atender às suas observações, depois de chamado duas vezes à 
ordem, suspendendo a sessão quando não for obedecido. Em tal caso a 
Câmara deliberará na sessão seguinte por quanto tempo (nunca excedente 
a um mês) deve ficar suspenso o vereador, e chamará para substituí-lo o 
imediato a quem competir. 

Desta decisão pode o vereador recorrer para o presidente da Província. 
§ 10. A ata será lavrada pelo secretário e assinada pelo presidente 

e vereadores presentes. Nela se declararão os objetos expostos à discussão, 
as propostas e emendas apresentadas e por quem, e os nomes dos que 
votarem pró e contra. 

§ 11. Nenhum vereador poderá votar e:rn negócio de seu particular 
interesse, ou de seus ascendentes, descendentes, irmãos, cunhados, sogro 
ou genro. Igualmente não votarão aqueles que declararem ter suspeição. 
, § 12. O vereador que faltar às sessões sem motivo justificado, a juízo 
da Câmara, pagará por cada falta a multa de 10$, nas cidades, e de 5$ nas 
vilas, que serão aplicados às obras do município. O secretário comunicará 
logo ao procurador, que carregará em receita a importância de tais multaa, 
promovendo sua cobrança na forma do art. 54, e ficando responsáveis por 
sua importância quando deixarem de proceder na conformidade desta 
disposição. 

§ 13. São justos motivos de não-comparecimento: 
1.0) ausência do município, com prévia participação ao presidente 

da Câmara; 
2.0) moléstia justificada; 
3.0 ) exercício dos cargos de que trata o art. 24; 
4.0 ) exercício dos cargos de senador, deputado à assembléia geral 

legislativa e membro da Assembléia Legislativa provincial. 
§ 14. Na falta de vereadores do número, serão convocados, juramen~ 

tados e empossados, conforme a ordem da votação, tantos imediatos quan
tos forem necessários para prefazer a maioria legal da Câmara. 

Capítulo III 

Da Fazenda Municipal 

Art. 48. Os próprios municipais serão inscritos em um livro especial 
com indicação de suas divisas e confrontações, contendo o registro do 

383 



titulo ou noticias de sua aquisição, referência aos autos do seu tomba
mento, de que as câmaras conservarão traslado em seus arquivos, decla
ra.ndo-se quais o.s sobre que versa litigio. 

Art. 49. Não poderão as câmaras vender, trocar ou aforar bens imó
veis sem autorização dos presidentes das Províncias, aos quais represen
tarão justificando os motivos e vantagens da proposta. As vendas serão 
feitas em hasta pública com prévio anúncio em editais afixados nos luga
res mais públicos do município, e impressos pelo menos na folha oficial 
da Província. 

São excluídos da concorrência à hasta pública os vereadores que então 
servirem ou tiverem servido no tempo em que foi assentada a alienação, 
e os empregados municipais. 

Art. 50. Os contratos de arrendamento, obras, fornecimentos e quais
quer outros da mesma natureza serão feitos mediante- concurso de propo
nentes, anunciado na forma do artigo antecedente. 

Art. 51. Como pessoas jurídicas, as câmaras podem demandar e ser 
demandadas, e respondem pelas perdas e danos que provierem aos muni
cípios de culpa lata e atos de má-fé. Podem adquirir por atos inter-vivos 
e causa mortis e por testamento, sendo dispensadas, nas aquisições que 
fizerem, de pagamento dos impostos de transmissão de propriedade. 

Art. 52. Não é lícito às câmaras perdoarem dívidas ativas, nem tran
sigir sobre direito ou crédito seu, salva a disposição do art. 32, n.0 5 e do 
Decreto n.0 3. 065, de 6 de maio de 1884, art. 3.0 relativo às concordatas 
comerciais. A infração deste artigo, além da nulidade do ato, importa a 
pena de pagar o duplo do valor da dívida perdoada ou da transação imposta 
administrativamente pelo presidente da Província aos vereadores que del88 
forem autores. 

Art. 53. Os bens municipais não são sujeitos a execução por dívidas 
passivas das câmaras. Os credores devem pedir às mesmas câmaras seu 
embolso, e quando estas não os contemplem em sua proposta de orçamento, 
poderão, com o titulo de crédito por elas reconhecido, ou com, sentença 
passada em julgado, requerer à assembléia provincial que no respectivo 
orçamento consigne fundo.s para o pagamento de principal e juros da 
mora. 

Art. 54. Compete às câmara.s o processo executivo para a cobrança 
das rendas municipais. dos rendimentos de seus bens e das multas que 
1he.s pertencerem. Seus agentes ou empregados fiscais serão sujeitos, nos 
casos de alcance ou extravio dos dinheiros a seu cargo, às mesma.s dispo
sições que são ou forem relativas aos fiscais ou exatores da fazenda. na
cional. 

Art. 55. o ano municipal coincidirá com o ano civil. Sempre que, por 
qualquer circunstância, se não tenha fixado a receita e despesa municpal, 
vigorará o orçamento último. · 

Art. 56. No ca.so de criação de novo município ou desmembração dos 
atuais, a divisão do patrimônio municipal se fará segundo a situação dos 
imóveis, pertencendo a cada câmara os bens sitos no território do respec
tivo município. Quanto aos móveis, direitos e ações, ficarão pertencendo 
à Câmara em cuja posses se achavam. 

Art. 57. São prpprios municipais os bens imóvéis incorporados no 
patrimônio da câmara. Os bens de uso comum dos munic.í;pios são inaliená
vei.3 e imprescritíveis. Podem, porém, ser sub-rogados mediante licença do 
presidente da Província. 
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TlTULO II 
Da Administração Paroquial, nas Províncias 

Capítulo I 

Da organização, atribuições e serviço paroquial 

Art. 58. O regedor ou vereador especial P.ncarregado da administra
ção municipal nas paróquias exercerá também as atribuições executivas da 
administração paroquial. 

Incumbe-lhe: 
1.0 > presidir a Junta administrativa da paróquia, tomando parte nas 

deliberações, com o voto do desempate; 
2.0 ) executar e fazer executar as mesma.s deliberações; 
3.0 ) administrar os bens da paróquia; 
4.0 ) representar a paróquia nos contrato8 que celebrar e em todos os 

negócios administrativos e Judiciais; 
5.0) propor, de acordo com a junta adminJBtratlva, à assembléia inun1-

cipal o orçamento da receita e despesa da paróquia; 
6.0) organizar, de acordo com a mesma junta, a exposição anual do 

estado da administração paroquial e as contas do ano anterior; 
7.0 ) fazer observar o regulamento de policia do cemitério paroquial; 
8.0 ) abrir, na ausência do juiz provedor, os testamentos que lhe forem 

apresentados, de pessoas falecidas na paróquia, autorizando desde logo o 
cumprimento das disposições que se referirem ao funeral, e remetendo ao 
mesmo juiz o testamento com o termo de abertura e autos da execução 
que tiver tido; 

9.0 ) auxiliar ao pároco no que interesa à decência e asseio interior 
do templo, e à comissão da fábrica em tudo o que disser respeito à conser
vação, reparos e obras da igreja, e fornecimentos para o serviço do culto: 

10) vigiar a execução das obras paroquiais, quer feitas por admln1s
tração, quer por contrato, verificando se são fielmente cumpridas u cláu
sulas estipuladas; 

11) corresponder-se sobre assuntos que importem à paróquia com 
todas as autoridades; 

12) propor à junta administrativa e à assembléia mun1e1pal, quando 
reunida, as providências que julgar a bem do progresso· da paróquia; 

13) fornecer sem demora às autQridades administrativas superiores 
as informações que exigirem sobre qualquer objeto de serviço público geral 
na paróquia; 

14) praticar, no interesse do serviço público geral, todos os atos que 
lhe forem encarregados pelas leis e regulamentos do governo. 

Art. 59. A junta administrativa compor-se-à, além do regedor seu 
Presidente, de mais quatro membros que serão: o juiz d.e paz mais votado 
da paróquia; o pároco, e dois proprietários da paróquia que a Câmara 
Municipal designar no principio de cada ano. Um dos membros da junta, 
eleito na reunião de janeiro, servirá de ·secretário. 

A junta trabalhará com maioria de membros presentes. 
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Art. 60. A junta administrativa compete: 
1.0 ) resolver sobre a administração dos bens da paróquia; 
2.0 ) promover e auxiliar pelos meios a seu alcance a fundação de esco

las locais sujeitas à inspeção das áutorldades administrativas da paróquia, 
a criação de estabelecimentos de beneficência para asilo de indigentes, 
doentes incuráveis, recolhimento de expostos, e quaisquer outros fins huma
nitários, e, como corporação oficial de beneficência, praticar os at.os de 
que for encarregada pela lei; 

3.0) superintender do modo de aplicação do auxilio que der a paróquia 
à fábrica da matriz; 

4.0) regular o modo de fruição dos bens de logradouro comum dos 
moradores da paróquia, concedendo licenças para cortes de lenha, tirada 
de madeiras, colheita de frutos, etc.; 

5.0 ) deliberar sobre os contratos para a construção de obras de inte
resse público paroquial, e sobre a aquisição de.imóveis para o serviç0 ou 
por motivos de utilidade paroquial; 

As alienações de imóveis paroquiais não poderão ser levadas a efeito 
sem aprovação do presidente da província. 

6.0 Decidir sobre a aceitação de heranças, legados e doações feitas à 
paróquia, com ou sem condições; 

7.0 Autorizar o regedor, depois de ouvida pessoa profissional em direito, 
para intentar ações em juízo, quando assim convenha à paróquia; 

8.0 Formular, ouvido o pároco, que dará parecer por escrito, o regu
lamento do cemitério paroquial, o qual só será executado.depois de apro
va.do pelo presidente da província; 

As escolas estabelecidas pela paróquia e fiscalizadas por suas autorida
des administrativas são sujeitas aos regulamentos provinciais de instrução 
pública. 

Art. 61. As reuniões da junta administrativa serão mensais, no último 
domingo de cada mês, meia hora depois de terminada a missa conventual, 
e efetuar-se-ão sempre na sede da paróquia, na casa do regedor, quando 
a tenha no lugar, e queira prestá-la, ou naquela que convencionarem os 
membros da junta. 

Não se acordando em outro lugar, prevalecerá, como regra, fazer-se 
a reunião no consistório ou no corpo da igreja paroquial. 

§ 1.º As atas da junta paroquial serão assinadas pelos membros pre
sentes, e delas constarão todas as deliberações ·tomadas. 

§ 2.0 Podem-se escusar do serviço das juntas administrativas os pro-
prietários: · 

N.0 1. Que forem ·maiores de 60 anos; 
N.0 2. Que sofrerem enfermidade crônica, de que resulte impossibi-

lidade, ou grande dificuldade de concorrer às sessões; 
N.0 3. Que tiverem servido no ano anterior; 
N.0 4. Que houverem transferido seu domicicio para outra paróquia. 
§ 3.0 Os membros da junta paroquial serão substituídos, nos casos de 

escusa, moléstia ou outro impedimento, do modo seguinte: 
O regedor e o 1.0 juiz ae paz, por seus imediatos em votos; 
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O pároco, por quem suas vezes fizer; 
Os dois membros da junta nomeados pela Câmara, por quem a mesma 

Câmara designar-lhes como suplentes. 
§ 4.0 Os cidadãos que, sem escusa legítima, recusarem-se ao serviço 

da junta paroquial, pagarão para as despesas da paróquia de 100$ a 200$ 
na.s províncias do Rio de Janeiro, São Paulo, Minas Gera.is, Rio Grande 
do Sul, Bahia, Pernambuco, Pará, Maranhão; de 80$ a 120$ nas provín
cias das Alagoas, Espírito Santo, Paraná, Santa Catarina, Paraíba, Rio 
Grande do Norte, Ceará, Sergipe; e -de 40$ a 100$ nas de Goiás, Mato Grosso, 
Amazonas e Piauí; sendo esta multa arbitrada pela mesma junta. 

§ 5.° Cada membro que faltar às sessões da junta sem ser por moléstia 
provada, ou ausência participada do município, será multado em 5$ pela 
primeira falta, e 10$ pela segunda, e assim por diante em 5$ mais por 
cada falta consecutiva até a 12.ª O regedor comunicará as faltas ao pro
curador da Câmara para tornar efetiva a cobrança da multa, ficando sub
rogado na obrigação de pagá-la, aquele, se não fizer a comunicação, e este, 
se não efetuar a cobrança, salvo motivo ponderoso: 

Não comparecendo ainda depois de doze faltas seguidas não justifica
das, será, por edital da junta afixado nos lugares maLs públicos, mandado 
riscar de seu seio. Não é aplicável esta disposição ao pároco que, ainda 
depois da 12.ª falta, continua sujeito a multa, a qual de então em di!Ulte 
será de 10$ em cada falta; 

Desta decisão, proferida com audiência do interessado, bem como da 
imposição da multa de que trata o artigo antecedente, haverá recurso 
para o presidente da província. 

Da fábrica das 1:grej as paroquiais 

Art. 62. A junta administrativa da paróquia nomeará anualmente, 
em sua primeira reunião, dois proprietários que professem a religião do 
Estado, os quais, com o pároco, comporão a comissão da fábrtca paroquial. 

Esta coIIÚ$São é encarregada de prover às necessidades temporais 
do culto, aplicando as quantias consignadas no orçamento paroquial e as 
contribuições voluntárias dos fiéis as despesas da igreja, e prestará à junta 
conta3 administrativas da paróquia, ficando isenta da correção dos juízes 
de direito. 

o pároco será o presidente da comissão; um dos membros o tesoureiro 
e o outro o mordomo da fábrica. 

Nenhum impedimento será posto ao pároco no usa da igreja, alfa.la 
e paramentos necessários ao culto. 

Art. 63. A paróquia suprirá o déficit entre a receita e a despesa da 
igreja: o saldo, porém, será acumulado para ocorrer às obras de reparação 
da meiSma igreja. 

Art. 64. A renda da fábrica consiste: 
1.0 No produto dos bens pertencentes à igreja; 
2.º Nas rendas instituídas pelos fiéis; 
3. 0 Nos auxílios dados pelos: cofres gerais e provinciais para alfaias, 

paramentos e outras despesas do culto; 
4.º Nas contribuições das irmandades e confrarias que residirem nas 

matrizes; 
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5.0 Nas oblações, esmolas e produto dos troncos e dos peditórios; 
6.0 No preço de locação de cadeiras e concessão de bancos e lugare.3 

res,ervad0& para assistê::.1cia aos ofícios divinos; 
7.0 Nos direitos, paroquiais, que, segundo as disposições vigente.3 e urns 

do bispado, competirem à f âbrica. 
Art. 65. São encargos da fábrica: 
1.0 O fornecimento de paramentos, alfaias, guisamentos e mais objetos 

necessários para os ofícios dlvinos; 
2.0 O salário dos sacristães e outros empregados de que precise a igreja; 
3.0 A conservação e reparos do edifício da igreja; 
4.0 A decoração e asseio do templo; 
5.0 o honorário dos pregadores e mais despesas das so!enidr.des ce

lebradas à custa da fábrica. 
Art. G6. As irmandades e confrarias estabelecidas nas matrizes con

tinuarão a contribuir para as despesas da fábrica na forma dos seus com
promissos. Nem um novo compromisso será aprovado, sem que se consigne 
quantia, nunca inferior a 20$ anuais, para os encargos da fábrica. 

Da fazenda paroquial 

Art. 67. Os próprios paroquiais, exceto a igreja e o cemitério que são 
inalienáveis, só podem ser vendidos, trocados, aforados ou subrogados me
dlante aprovação do presidente da província. 

Os próprios paroquiais são isentos de todos os impostos gerais. 
Art. 68. Os bens de uso comum dos moradores da paróquia não podem, 

sob pretext.o algum, ser alienados, salvo com licença do presidente da pro
víncia, para com seu produto efetuar-se a aquisição de outros que mais 
vantagens ofereçam aos mesmos moradores. 

Art. 69. Constituem receita paroquial: 
1.º O rendimento dos bens da paróquia; 
2.0 O produto do imposto paroquial votado pela assembléia munici

pal; 
3.0 A renda da fábrica da matriz; 
4.0 A importância das licenças que à administração da paróquia com

pete conceder, e a das multas aplicadas a despesas paroqu!ais; 
5.0 As heranças, doações e legados aceitos pela junta aiministrativa 

(art. 60, n.0 6); 

Os bens que assim acontecerem à paróquia, sendo de valor superior 
ao preço real das apólices da dívida pública de um conto ,de réis, não serão 
incluídos no orçamento como receita para fazer face às despesas' ordiná
rias, mais incorporados no patrimônio da paróquia quando o testador ou 
doador não lhes triver destinado aplicação e.special; 

6.0 As taxaS' de enterramento e venda de terrenos para jazigos perpé
tuos no cemitério paroquial; 

7.0 O produto de loterias concedidas à paróquia; 

s.-:i Qualquer renda que a paróquia por ventura haja por modo legal. 
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Art. 70. Das despesas a cargo da paró:iuia são obrtgatórias, e a as-
.semblé!a municipal deve necessariamente votar os meios de satisfazê-las: 

1.0 As temporais do culto rellgloso; 
2.0 A3 indispensáveis para custeio do cemitério paroquial; 
3.0 O pagamento das dívidas exigíveis; 
4. 0 o cumprimento dos ônus com que tiverem sido doados ou legados 

quaisquer bens incorporados ao patrimônio da paróquia. 

Art. 71. São despesas a arbítrio da assembUia municipal, sob pro
posta· da junta paroquial: 

1. 0 As de estradas e obras de qualquer natureza a bem dos moradores 
da paróquia; 

2.0 A3 com escolas de ensino primário, oficinas públlcas e estabeleci
mentos de beneficência, e todas as mais em que interessar o melhoramento 
moral ou material da paróquia. 

Art. 72. O imposto paroqutal sed. direto e proporcional às posses de 
cada contribuinte, tomando-se por b&.-:íe o valor locativo das casas de habi
tação, a extensão das culturas, a natureza do comércio ou indústria, capa
cidade das oficinas, número de escravos ou de pessoas livres que cada 
contribuinte empregar no seu serviço particular e na sua lavoura, comércio 
ou indústria. 

Art. 73. Em regulamento especla.l o Governo determinará o modo de 
lançamento e cobrança do imposto paroquial e os recursos de que poderão 
usar os contribuintes. 

Art. 74. Reconhecldo déficit no orçamento da paróquia (a.rt. 70) em 
qualquer época. do ano financeiro paroquial, que coincidirá com o civtl, 
poderá a junta obter por empréstimo a soma precisa que será levada. à conta 
da despesa do ano seguinte, consignando-se no respectivo orçamento os 
meios· de solvê-la. 

Art. 75. Por via de regra o procurador da Câmara Municipal será 
encarregado da cobrança das rendas paro~uiais, mediante uma porcenta
gem que não excederá de dez por cento das somas arrecadadas. Poderá, 
porém, cada paróquia ter cobrador especial. 

Art. 76. 1:: aplicável à paróquia a -disposição do art. 54 desta lei. 

ffl'CJLO m 
Da Assembléia Municipal 

Art. 77. No dia 1.0 de novembro, às 10 horas da manhã, reunir-se-ão 
anualmente na casa da Câmara.. e, quando esta não ofereça a capacldade 
necessária, na igreja matriz da sede de cada município: 

Os vereadores em exercício; 
Os membros das juntas administrativas de todas a3 paróquias do muni

cipio; 
Os cidadãos presentes no mtmieíplo e, nele residentes, que pagarem 

maior soma de impostos diretos gerais, provinciais ou municipais, convo
eados pelo presidente da Câmara em número igual a.o dos vereadores e 
membros das juntas paroquiais, os quais todos formarão a assembléia mu .. 
niclpal. 
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Art. 78. Os ·trabalhos da assembléia. municipal serão dirigidos pelo 
presidente da Càm.a.ra ou pelo substituto a quem competir. A assembléia 
deliberará com os membros presentes, seja qual for seu número; 

Os que faltarem sem causa justificada incorrerão na multa de 20$000 
a lOOSOOO imposta. pela. assembléia; 

Servirá de secretárto o da Câmara municipal. 
Aberta a sessão, exporão os regedores das paróquias por escrito, sendo 

por eles feita a leitura ou pelo secretário da Câmara, o estado da admi
nistração da paróquia, apresentando em seguida as contas do ano ante
rior e a proposta do orçamento do ano futuro. A ordem de precedência se 
regulará pelo número de eleitores que der cada paróquia; 

A dos trabalhos será: 1.0 , o julgamento das contas; 2.0 , a discussão e 
votação do orçamento paroquial. 

Art. 79. O orçament.o paroquial será dividido em duas partes: 
A primeira compreer.1.derá as despesas de que trata. o art. 70 e a pro

posta do imposto paroquial (art. 72) cuja importância deve equilibrar-se 
com a soma daquelas. Só depois de aprovada esta, entrará em discussão 
e votar-se-á a segunda parte, na qual serão consideradas as despesas com 
aqueles dos serviços enumerados no art. 71 que a junta respectiva tiver 
proposto. Votada alguma destas despesas, será na razão dela reforçado o 
Imposto paroquial. 

Art. 80. Na votação do orçamento de cada paróquia será contado por 
dois o vot.o de cada. um dos membros da assembléia nela residentes. 

Art. 81. Votado o orçamento paroquial, terão os membros da assem
bléia municipal o direito de propor a construção de qualquer obra extraor
dinária. de interesse municipal ou a criação de estabelecimentos de ins
trução e de beneficência para serem levados a efeito por contribuição 
dos municipios. A proposta não será tomada em consideração se não tiver 
três assinaturas; 

Aprovada a proposta, se for necessário organizar o plano e orçamen
to da obra, ou calcular as despesas do estabelecimento que se tratar de 
fundar, incumbir-se-á deste trabalho uma comissão nomeada pela assem
bléia. Um mês depois reuni· e-á de novo a assembléia para resolver sobre 
o modo de executar a resolução -tomada, e, à vist.a do orçamento, votará 
os meios para ela necessários; 

Se estiver já orçada a despesa, a votação dos meios terá lugar naquela 
primeira reunião; 

A contribuição assim votada :, obrigatória e assentará nas mesmas 
bases do imposto paroquial (art. 72). 

Art. 82. As deliberações da assembléia municipal serão tomadas por 
maioria de votos dos presentes e serão exequivel.s independ- ntemente de 
confinnação; não poderão, porém, no que respeita à contribuição munici
pal extraordinária e ao imposto paroquial, exceder do máximo previamente 
autoriza.do pela assembléia provincial; 

§ l.° Tais deliberações .serão suspensas pelo presidente da província, 
quando exorbitarem do fim da instituição, atentarem contra a moral públi
ca ou encontrarem disposições expressas de lei; 

f 2.0 Do ato do presidente da província poderá qualquer membro da 
assembléia municipal recorrer para o Governo que decidirá, ouvida a seção 
dos negócios do Império do Conselho de Estado. 
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PARTE II 

T1TULO ONICO 

Da Administração .do Município da Corte 

Art. 83. A Câmara Municlpal da Corte se comporá de 21 vereadores 
eleitos por todas as paróquias do município neutro e de mais um vereador 
eleito especialmente pelos votantes de cada paróquia na. forma do art. 22. 
São igualmente aplicáveis ao município neutro as disposições dos arts. 22, 
23, 24, 25, 26, 27 e 29 da presente lei. 

Art. 84. Além das atribuições reconhecidas às Câmaras Municipais 
das províncias, especificadas nos arts. 33 e 35, excetuados os n.oe 5,0 , 6.0 , 13 
e 14 do art. 34 e n.08 3.0 , 4.0, 5.0 , 7.0 , 8.0 , 15 e 22, 27 e 28 do art. 36, com
pete à Câmara Municipal da Corte: 

1. 0 Fixar as despesas m uniclpais e decretar os impostos para elas ne
cessários; 

2.0 Determinar o modo de arrecadação e fiscalização de suas rendas; 
3.0 Decretar as medidas de economia. e policia. municipal no municí

pio neutro; 
4.° Criar e suprimir os empregos municipais, estabelecendo as condi

ções do seu provimento, aposentadoria e demissão dos emprégos que ser
virem; 

5.0 Regular a distribuição do ensino primário e secundário nos estabe
lecimentos rque fundar e mantiver à cu.stas de seus cofres, sem preterição dos 
preceitos das leis e regulamentos respectivos do Governo; 

6.0 Deliberar sobre a criação de novas paróquias e sua divisão em dis
tritos, dadas a.s condições exigidas no art. 85, fixando os limites das mes
mas paróquias e distritos, de modo que umas e outras já existentes con
servem os requisitos exigidos para criação de novos; 

7.0 Autorizar empréstimos municipais, especificando as condições de seu 
levantamento, o tempo, modo e meios de seu pagamento; 

8. 0 Estabelecer as condições de administração das casas de socorros 
públicos que fundar, como asilos de mendicidade, casas de expostos, e 
oficinas para educação da infância desvalida, hospital para tratamento 
de enfermidades contagiosas e incuráveis, e outras instituições de benefi
cência, trabalho e melhoramento moral das classes da. população desfavo
recida da fortuna; 

9.0 Regular a administração dos bens do patrimônio municipal e deli
berar sobre a alienação do seu domínio, quer útil, quer direto; 

10. Conceder moratória aos devedores do município; 
11. Decretar as obras públicas do município pagas à custa de seus 

cofres; 

12. Estabelecer jardins públicos e lugares de recreio para a população; 
13. Prover os meios de suprir o déficit do orçamento das raoncas 

das matrizes; 
14. Fiscalizar o emprego dos dinheiros municipais, e tomar anual

mente as contas ao prefeito; 
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15. Organizar seu regimento interno, respeitadas as seguintes bases: 
1.0 Nenhum projeto de estatuto ou resolução municipal entrará em 

discussão, sem que dele se tenha dado conhecimento a cada verea:ior, por 
cópia ou impresso, e sido designado para ordem do dia, pelo menos 24 
horas antes; 

2.0 Os projetos terão três diseus~s em dias diversos; 
3.0 Referindo-se aos assuntos de que tratam os n.0 s l.º, 3.-'J, 6.0 , 7.0 e 

9.0
, só se considerarão aprovados, sendo votados por maioria absoluta dos 

vereadores da Câmara. 

Art. 85. Não poderá a Câmara Municipal criar novas paróquias na 
etdade do Rio de Janeiro sem que contenham mais de quinze mil almas, 
possuam edifício decente e apropriado para matriz, e possa esta por cál
culos seguros contar com renda para a fábrica nunca inferior a 5:000$000. 

Art. 86. O título de despesa no orçamento municipal da Corte será 
dividido em duas partes: uma fixa e obrigatória, na qual s·erão compre
endidos os vencimentos dos empregados municipais, as despesas impreJ
cindíveis, ou resultantes, de contratos e as de conservação e reparos dos· 
ben":; e obras municipais; a outra variável, compreendendo os créditos des
tinados a novas obras, serviços e melhoramentos; 

As despesas variáveis serão discutidas e votadas separadamente, e 
constituirão resoluções distintas, sendo cada uma relativa a uma só obra, 
serviço ou melhoramento. 

Art. 87. Não serão executados o orçamento municipal, e os estatutos 
e resoluções da Câmara Municipal, sem que sejam aprovados pelo Governo. 
Negando o Governo aprovação, o ato expedir-se-á por decreto, que será 
precedido de relatório, apresentado ao Imperador pelo Mlnistro do Impé
rio, expondo os fundamentos da recusa. 

Art. 88. A Câmara Municipal da Corte celebrará anualmente duas 
reuniões, de um mês cada uma, começando a primeira no dia 2 de janeiro, 
e a segunda no dia 1.0 de julho; 

Em cada uma delas apresentará o prefeito da Corte wn relatório 
circunstanciado das ocorrências e estado da administração m uniclpal, e 
proporá as providências que lhe parecerem convenientes a bem do serviço 
e melhoramento do município. 

§ 1.0 Logo nos primeiros três dias da 2.ª reunião apresentará o pre
feito as contas do exercício anterior e a proposta do orçamento municipal 
para o ano futuro que nela será votado. 

§ 2.0 As reuniões poderão ser prorrogadas, quando e pelo tempo que for 
preciso, pelo Ministro do ImpSrio. 

Art. 89. O ano municipal coincidirá com o ano civil. Quando por qual
quer circunstância deixar a Câmara de votar o orçamento mwllc:pal ou 
não for este aprovado pelo Governo, vigorará o do ano anterior. 

Art. 90. Logo que entrar em execução a presente lei, a Câmara exa
minará seu código de posturas e as resoluções em vigor, e organizará os 
novos estatutos de economia e polícia municipal da Corte, ficando, depois 
de aprovados estes, revogadas todas as disposições anteriores. Durará esta 
sessão extraordinária o tempo necessário para ultimar-se o trabalho da 
codificação e reforma, cujo estudo e redação deverão ser distribuídos por 
comissões nomeadas pela Câmara, as quais poderão ouvir a opinião e.os 
empregados públicos e mais pessoas que julgarem competentei. 
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Art. 91. Ao Presidente da Câmara Municipal da Cort~ compete: 
1.0 Dirigir os trabalhos das sessões; 
2.° Convocar reuniões extraordinárias da Câmara quando julgar con

veniente, requererem-lhe cinco vereadores ou exigir o Governo, declaran
do-lhe o motivo; 

Nestas reuniões extraordinárias não tratará a Câmara senão do objeto 
especial declarado no ato da convocação; 

3.0 Juramentar e empossar os vereadores, juízes <ie paz e empregados 
sujeitos diretamente à Câmara; 

4.° Convocar, juramentar e empossar os imediatos em votos, aos verea
dores, quando algum destes escusar-se, ou falecer. No caso de ausência 
de vereadores, porém, só serão convocados, juramentados e empossados 
imediatos, se forem estes preci~o3 para perfazer a maioria legal da Câmara; 

5.0 Tomar juramentos aos estrangeiros naturalizados; 
6.0 corresponder-se com quaisquer autoridades sobre assuntos da com

petência da Câmara; 

7.° Falar em nome da Câmara nas solenidades a que ela assistir em 
corporação ou se fizer representar; 

8.0 Propor à Câmara a nomeação dos empregados de sua secretaiia; 
Art. 92. O prefeito da Corte, além das funções concernentes ao serviço 

geral, é encarregado da administração municipal ativa no município neutro. 
Terá o vencimento de 10:000$, do qual metade será paga pelo cofre 

geral, e a outra metade pelo cofre municipal; 

Será nomeado pelo Imperador que designar-lhe-á seis substitutos, e 
conservado enquanto convier ao serviço público; prestará juramento nas 
mãos do Presidente da Câmara Municipal. Não pode, enquanto servir, e 
seis meses depois, ser eleito deputado pelo município neutro, nem senador 
pela província do Rio de Janeiro. 

Art. 93. Ao prefeito da Corte, como empregado g3ral, compete: 
1.0 Executar e fazer executar as leis, decretos e ordens do Governo 

relativas aos serviços, cuja direção lhe for encarregada; 
2.0 Receber juramento, dar posse e conceder licença. com ordenado, até 

trê.s meses, aos empregados que perante ele servirem, informar sobre seu 
procedimento, propor sua exoneração, nomear quem sirva interinamente nos 
impedimentos, e indicar ao Governo pessoas aptas para o provimento defi
nitivo; 

3.0 Inspecionar as repartições que lhe forem sujeitas, propondo ao Go
Yerno as providências convenientes para melhor andamento do seniço; 

4.0 Dar conhecimento ao Governo de todos os fatos da admini.stração 
a seu cargo e daq_ueles sobre os quais ao mesmo Governo incumba provi
dências; fornecer todas as informações e fazer as indagações que lhe forem 
ord.enadas; 

5.° Apresentar ao Governo todos os anos até 31 de março um relatório 
do estano dos serviços gerais a seu cargo no município da Corte; 

Art. 94. No exercício da administração a.tiva municipal da Corte 
compete ao prefeito: 
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1.0 ) nomear, demitir e promover a responsabilidade dos empregados 
municipais C-art. 91, § 8.0 ); 

2.0 ) executar e fazer ,executar os estatutos e resoluções _da Câmara; 
3.0 ) ordenar as despesas com os ·serviços determinados pela Câmara 

e autortzar seu pagamento pela tesouraria municipal; 
4.0 ) ,conceder licença com ordenado até três meses aos empregados 

municipais, exceto os da secretaria. da Câmara, e suspendê-los adminis
trativamente até 15 dias por falta de exação no cumprimento de seus 
deveres; 

5.0 ) organizar a proposta do orçamento municipal para o seguinte 
exercício e o balanço e contas do anterior; 

6.0 ) exercer a necessária inspeção sobre as repartições e empregados 
municipais, dando-lhes as instituições e ordens precisas para o bom anda
mento e regularidade do serviço. 

Art. 95. O Governo organizará com o menor aumento d-e despesa e 
quanto for possível com empregados das repartições existentes, a secre
taria da pr,efeitura, e com os da Câmara Municipal as repartições muni
cipahs sujeitas ao prefeito, e destinadas a auxiliá-lo no desempenho do 
serviço municipal. 

Art. 96. As infrações dos estatutos municipais continuam no municí
pio da Corte a ser julgadas na forma do art. 45 do Regulamento n.0 4. 824, 
de 22 de novembro de 1871. 

As multas poderão ser elevadas ao dobro das estabelecidas no art. 18. 

Administração Paroquial 

Art. 97. Em cada uma das paróquias do município neutro haverá .um 
conselho de fábrica da respectiva matriz composto: do vereador especial 
da paróquia., do juiz de paz mais votado (do 1.0 distrito, quando a paró
quia tiver mais de um distrito); do pároco; dos dois prepost.o.s mais gra
duados de cada uma das irmandades e confrarias residentes na matriz, 
os quais todos serão permanentes em razão de seus cargos; de seis pro
prietários da paróquia designados na primeira organização, três pelo pre
feito e três pelo bispo diocesano, e na época de sua substituição pelos 
membros do conselho, inclusive os que são substituídos. 

No último domingo do 1.0 ano serão substituídos os dois conselhei
ros da fábrica que a sorte designar; no mesmo dia do 2.0 ano, pela 
mesma forma, outros dois, de então em diante far-se-á anualmente a subs
tituição por antigüidade. No caso de morte, ausência, ou impedimento 
de qualquer dos conselheiros, o conselho elegerá quem o substitua pelo 
tempo que faltar. 

Nas paróquias onde houver comissário municipal pertencer-lhe-á a 
atribuição de designar os três proprietários, que na Corte são nomeados 
pelo prefeito; e em todas as outras paróquias a mesma d•esignação será 
feita pelo presidente da. Câmara Municipal. 

Art. 98. O conselho da fábrica nomeara dois de seus membros, um 
para ·tesoureiro e outro para mordomo da igreja. Estes e o pároco cons
tituirão a comissão administrativa da fábrica. 

Art. 99. O conselho da fábrica reunir-se-á ordinariamente no 1.0 do
mingo de cada mês depois da missa conventual no consistório da ma.triz, 
presidido pelo vereador especial da paróquia, tomando assent.o à sua direi-
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ta o pároco, à esquerda o 1.0 juiz de paz, e indistintamente os outros 
conselhe~os. Um dos membros, eleito na primeira reumão de cada ano, 
servirá de secretá.rio. 

Em casos extraordinários pode o conselho ser convocado por seu pre
sidente, avisados por escrito os outros .membros, ou mediante anúncio no 
diário de maior circulação. · 

Art. 100. Ao conselho da. fábrica. incumbe: 
1.0) regular a. adm:imstração dos bens da fábrica.; 
2.0 ) votar o orçamento de sua. receita. e despesa; 
3.0) tomar contas anualmente ao tesoureiro; 
4.0 ) ordenar as despesas superiores a 50$000; 

5.0) determinar o destino do saldo do ano anterior, quando haja, o 
qual será empregado em apólices de dívida pública para. patrimônio da 
matriz, se as obras de conservação, reparos, reconstrução ou aumento da. 
igreja não exigirem que seja depositado até reunir-se a soma precisa para 
este fim; 

6.0 ) resolver sobre fundações pias e aceitação de doações, legados e 
oblações de valor .superior a 200$, com ou sem condições; 

7.0 ) deliberar, ouvindo pessoa profissione.1., sobre a conveniência da 
propositura e defesa das ações, em que a fábrica tiver de ser autora, for 
ré, ou tiver de figurar como assistente ou poente; 

8.0 ) representar à Câmara Municipal sobre os meios de suprir o déficit 
no orçamento da fábrica, quando a receita não for suficiente para cobrir 
as despesas obrigatórias. 

Art. 101. A comissão administrativa da fábrica providenciará sob~e 
todos os assunt.os concernentes à parte temporal do culto: 

l.º) organizando a proposta de orçamento que deve ser presente ao 
conselho; 

2.0 ) preparando com as precisas informações e esclarecimentos os .ne
gócio.s que têm de ser afetos ao mesmo conselho; 

3.0 ) executando suas deliberações; 
4.0 ) fazendo cumprir fielmente as fundações· pias, segundo a inten

ção dos instituidores; 
5.0) fornecendo os guisamentos e todo o necessário para os ofícios 

divinos, comprando e fazendo reparar as alfaias e paramentos. 
§ 1.0 O tesoureiro arrecadará e conservará as rendas da fábrica em 

um cofre forte de três chaves, das quais ·guardará uma, ficando as outras 
em poder do pároco e do mordomo. 

§ 2.0 O mordomo representará a fábrica em todos os contratos, com
pras, negócios administrativos e judiciais. · 

§ 3.° Continua a cargo do pároco tudo o que diz respeit.o ao asseio, 
decência, ordem e disposições interiore.s do templo. 

Disposições Transitórias · 

Art. 102. O Governo mandará fazer nova eleição de vereadores, den
tro de três meses, contados da -promulgação desta lei, de acordo com 
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ela, devendo as suas outras di.sposições entrar em plena execução no 
começo do ano seguinte. 

Art. 103. Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço da Câmara dos Deputados, 8 de agosto de 1887. - Augusto 

O]ympio Gomes de Castro, presidente - João Ferreira de Araujo Pinho, 
1.0 -secretárto - José Luiz Coelho e Ca.mpos, 2.0 -secretário. 

O SR. PAULINO DE SOUZA (pela ordem) - Sr. Presidente, tratan
do-se de um projeto importante, pois que reorganiza a administração 
local em todo o Império, requeiro que ele seja remetido a uma comissão 
especial de sete membros, que V. Ex.ª pode nomear, na forma do regi
mento. 

Posto a votos, foi aprovado o requeriment.o. 
O SR. PRESIDENTE nomeou para a comissão os Srs. Fausto de Aguiar, 

Afonso Cel.so, barão de Mamoré, Soares Brandão, Fernandes da Cunha, 
Cunha e Figueiredo e F. Octaviano. 

Foi a. proposição r-emetida à comissão. 
O SR. AFFONSO CELSO (pela ordem) - Sr. Presidente, para facilitar 

o trabalho da comissão, peço a V. Ex.ª que providencie para que seja 
impresso o projet-0 que V•elo da outra Câmara e distribuído p~los membros 
da comissão, que assim mais facilmente fará o seu e.studo. 

O SR. PRFtSIDENTE - Já veio impre.s.so o projet.o da Câmara dos 
Deputados. 

O SR. AFFONSO CELSO - Então que sejam distribuídos exemplares 
pelos membros da comi.ssão. 

O SR. PRESIDENTE - Será atendido o pedido do nobre senador. 

O SR. LEAO VELLOSO - Sr. Presidente, há muito que parece reco
nhecida por ambos os partidos, e acordo da opinião pública, a nece.ssiõ.ade 
de reformas que atendam à descentralização do Governo provincial e à 
autonomia dos municípios. 

P.enso que, se há reforma necessária e mesmo urgente, é esta, prin
cipalmente nas atuais circunstâncias do Pais; e, quando ambos os par
tidos constitucionais se mostram de acordo sobre sua neces.sidad·e, não sei, 
portanto, o que possa embaraçar a adoção da reforma. 

Mas o meu fim hoje é pedir a intervenção de V. Ex.ª, para que a 
comissão especial, nomeada o ano passado, para dar parecer sobre a 
reforma municipal, vinda da outra Câmara, se digne informar a.o Senado 
qual o resultado de seus trabalhos. 

O ano passado veio da outra Câmara um projeto sobre este assunto; 
nomeou-se para dar parecer sobre ele uma comissão especial; mas, até 
hoje, o Senado não sabe qual o resultado dos estudos e trabalhos deMa 
comissão. 

Foi por isto que pedi a palavra; foi para rogar a V. Ex.ª que se digne 
de intervir no caso, a fim de que a comissão tenha a bondade de explicar 
ou informar ao Senado o que há a respeit.o do desempenho de sua 
incumbência. 

(•) Sessão de 9 de agosto de 1887. AS, V. 4 (ed. 1887) 105-120 
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O SR. CANDilX> DE OLIVEIRA - O projeto que veio da Câmara é 
melhor que fique dormindo. 

o SR. PRESIDENTE - Os membros da com.issão especial ouviram o 
requerimento do nobre senador, e procurarão satisfazê-lo. 

O SR. SOA1RES BRANDÃO - Peço a palavra. 
O SR. LEAO VELLOSO - Estão presentes alguns dos membros da 

comissão. 
O SR. FAUSTO DE AGUIAR - Peço a palavra. 
O SR. SOARES BRANDÃO - V. Ex.ª é o relator. 
O SR. FAUSTO DE AGUIAR - Mas pode falar o nobre senador por 

Pernambuco. 
o SR. PRESIDENTE - Tem a palavra o Sr. Fausto de Aguiar. 
O SR. FAUSTO DE AGUIAR - Sr. Presidente, entrando no salão, 

fui informado da censura que tinha sido dirigida à· comissão especial, 
encarregada de dar pareeer sobre o projeto de reforma municipal vindo 
da Câmara dos Srs. deputados, talvez atribuindo-se-lhe demora. Não sei se 
fui bem informado. 

O SR. CANDIDO DE OLIVEIRA - Mais ou menos foi isto. 
O SR. FAUSTO DE AGUIAR - Tenho a declarar que o trabalho da 

comi.ssão acha-se pronto e brevemente será apresentado. 
O SR. LEAO VELLOSO - Estou ciente e muito agradeço. 
o SR. CANDIDO DE OLIVEIRA - Pois eu fiquei triste; era melhor 

que este projeto dorm.1&se. 

PARECER 

A comissão especial encarregada de dar parecer sobre o projeto de 
lei - de administração local - aprovado pela. Câmara dos. Deputa.dos, 
tem a. honra de apresentar à alta consideração do Senado as observações 
que o estudo do mesmo projeto lhe sugeriu. 

Uma das necessidades mais urgentes da nossa organização admirus
trati va é, sem co11testação, a reforma da instituição municipal, no sentido 
de erguê-la do estado de decadência e abatimento em que se acha, alar
gando a esfera e a liberdade de sua. ação, e revigorando o princípio de 
sua vitalidade própria. 

Mas, apesar de s·er atestada pelos fatos e geralmente reconhecida 
esta necessidade; de a ter denunciado o Governo desde longa data e 
repetidas vezes, reclaIUando, para remediá-la, a ação do Poder Legislativo; 
e de se haverem ocupado com este assunt.o espfritos versados nas teorias 
e nas práticas da administração, traduzindo seus pensamentos em pro
jetos elaborados em diversas épocas; não pode ser ainda realizado tão 
importante melhoramento .social. 

Tem de certo concorrido para isto, principalmente, u dificuldades 
que à solução do problema se oferecem, não sob <;> ponto de vista. dos 
princípios gerais, mas quanto àJ3 suas aplicações. 

Com efeito, é idéia geralmente aceita. entre nós, e sobre a qual estão 
de acordo todos os partidos políticos - que a deseentrallzação admlmB-

(*) Sessfo de 24 de JuU:o de 188. AS, V. 3 (ed. 1888) 235-236 
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trativa deve ser a base e o princípio regulador da constituição das ins
tt tuições locais. 

Mas a descentralização, como todos os princípios gera.ts, está sujeita, 
até certo ponto, em sua aplicação, às circunstâncias e aos fatos contin
gentes. A parte alguns espíritos nimiamente teóricos, que tudo subordi
nam às conseqüências lógicas dos principios absolut.os, não há quem des
conheça que, na prática, os costumes, as tradições históricas, o estado de 
civilização, e a condição política de cada povo, impõem à descentralização 
modificações necessárias, determinando o grau de sua extensão e impri
mindo-lhe caráter especial nos diferentes países. 

Quais são, porém, os llmites que, por força daquelas circunstâncias, 
cumpre assinar à descentralização no nosso País, mantendo-a sempre 
como elemento preponderante na organização das instituições locais? t 
este o ponto em · que os diferentes modos de ver e apreciar as mesmas 
circunstâncias e o grau de sua influência levantam dificuldades à reso
lução do problema. 

Tais dificuldades não são, entretanto, insolúveis, pois que não se 
derivam de um conflito de princípios antagônicos, mas simplesmente de 
questões sobre as aplicações de um mesmo princípio que todos abraçam. 
Desde que há acordo no ponto de partida e no fim a que se quer atingir, 
as controvérsias reduzem-se a questões de ordem secundária, e é possível, 
sem grande esforço, a aproximação das opiniões divergentes e a sua con
ciliação em um ponto intermediário que satisfaça as vistas e aspirações 
gerais. 

o projeto, modificadas algumas de suas disposições, pensa a comissão, 
atinge este fim. 

As questões que cumpre prim-eiramente elucidar são: 

1.ª 

Se efetivamente, na esfera das atribuições de que o projeto investe 
o poder municipal, compreendem-se todos os assuntos que devem ser o 
objeto de sua competência própria. 

2.ª 

Se o projeto deixa a.o mesmo poder, no exercício dessas atribuições, 
toda a liberdade de ação compatível com as nossas condições sociais e 
com os princípios do nosso sistema político. 

1.ª Questão 

A Constituição definiu o caráter, a competência e o fim do poder 
municipal nos seguintes termos do a.rt. 167: "às Câmaras compete o 
Governo econômico e municipal das cidades e vila.a"; e a lei de 1.0 de 
outubro de 1828, coru;eqüentemente, declarou no art. 24 - serem as mes
mas Câmaras ·corporações meramente administrativas e não lhes competir 
jurisdição algulJla contenciosa. Esta forma orgânica das Câmaras Muni
cipais foi mantida sem alteração· pelo Ato Adicional. 

As Câmaras Municipais são, portanto, dotadas, como governo de direi
tos e meios de ação próprios, mas sendo este governo puramente eco
nômico e municipal, a sua competência é restrita à simples administração 
dos intéresses privativos do município. Esta restrição, que despojou as 
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nossa.s Câmaras Municipais de certo caráter político e de atribuições judi
ciárias que possuíam, e que tinham sua razão de ser no antigo regime 
social, foi imposta pelos princípios da nossa Constituição sobre a divisão 
dos Poderes, e sobre a representação política e garantias dadas a todos 
os direitos; princípios, em virtude dos que.is esse caráter e e&Sas atri,
buições foram inteiramente absorvidos pelos poderes gerais. 

Em harmonia c-om esta forma orgânica que assentou o poder muni
cipal sobre suas bases naturais, o projeto especifica nos arts. 32 a 36 
os assuntos da competência. das Câmaras Municipais, pertencendo a estas: 
iniciar e deliberar ou resolver por direito próprio sobre os de exclusivo 
interesse do município; e além disto representar, já sobre os serviços 
públicos que, dependendo por sua natureza de autorlda:des diversas, inte
ressam ao mesmo município, já como órgãos dos seus habitantes, sobre 
ilegalidades e abusos praticados por qualquer autoridade no município. 

No juízo da comissão os referidos artigos do projeto abrangem os 
assuntos que cabem na esfera da competência municipal. 

2.ª Questão 

Aos direitos próprios da administração municipal correspondem deve
res. Circunscrita. a. sua competência ·aos interesses privativos do município, 
não pode a sua ação atingir nem ofender os interesses superiores da 
província e do Estado. Além cll.sto, o município, sociedade perpétua., tem 
certos interesses permanentes, que a sua administração não pode com
prometer e é de ordem pública resguardar: são os que se referem à exis
tência civil e aos bens patrimoniais do próprio município, que, como se 
exprimem notáveis publicistas, não tendo sua. origem, nem seu fim e 
termo na geração atual, pertencem, não só a. esta, mas a todas as gera
ções que lhe sucederem, às qurus se transmitem gravados de uma espécie 
d.e fideico-misso perpétuo. 

A liberdade de ação conferida à administração municipal cumpre, 
pois, ligar condições tendentes a salvaguardar esses diversos interesses, 
prevenindo ou reprimindo os a.tos que os ferirem, bem como a proteger 
e garantir os direitos dos administrados contra os excessos e abusos dos 
administradores. 

Destes prlncípios resulta a necessidade da intervenção de poder supe
rior em certos atos da administração municipal, limitada, porém, ao direi
to de conhecer de sua legitimidade sob o ponto de vista dos aludidos 
direitos e altos interesses, para. o fim de manter a ordem legal e a. 
harmonia e homogeneidade entre os diversos membros do corpo social. 

É nestes termos que o projeto estabelece a intervenção de poder 
superior nas deliberações das Câmaras Municipais, a qual é exercida por 
atos de aprovação e de suspensão, nos seguintes casos expressamente 
determinados: 

A aprovação compete: 
1.º) às assembléias legislativas provinciais, quanto às deliberações das 

Câmaras sobre os assuntos para este fim especificados nos §§ 4.0 , 5.0 e 7.0 

do art. 10 e § 3.0 do art. 11 do Ato Ad1cional, a cuj a.s disposições cingiu-se 
o projeto; 

2.º) aos presidentes de província quant.o às resoluções da.s mesmas 
Câmaras sobre venda, troca e aforamento de bens imóveis; disposição já 
consignada no art. 42 da lei de 1.0 de outubro de 1828. 
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Relativamente a estas últimas resoluções, pensando a comissão, pelas 
considerações que expendeu acerca do patrimônio municipal, que não 
podem elas deixar de ser também sujeitas à aprovação ou sanção de 
poder superior, parece-lhe, entretanto que, visto serem o seu objeto at.os 
da vida civil do município, que a este particularmente interessam, é ma.is 
curial que o direito de aprová-las seja exercido pelas Assembléias provin
ciais, poder local de origem popular, em vez dos presidentes de província, 
representantes dos interesses gerais. 

A suspensã-0 das deliberações das Câmaras, autorizada pelo projeto 
somente quanto às que forem exorbitantes de suas atribuições, ou ofensi
vas de sua lei orgânica, de suas posturas, e do orçamento municipal, é 
exercida pelo presidente da província em virtude de representação do 
presidente da Câmara Municipal. Nos dois primeiros casos, cabe à Câmara 
recurso para o governo Imperial; nos outros o ato do pre.sidente da 
província é sujeito à resolução definitiva da Assembléia provincial. 

Este direito, espécie de veto, tendo por fim simplesmente obstar aos 
ef.eitos de deliberações incompetentes ou atentatórias de leis e disposições, 
às quais as Câmaras são imediatamente adstritas no desempenho de suas 
funções, nã.o importa limitação alguma de sua liberdade de ação. A auto
ridade superior, deixando-a sobrar livremente, só intervém depois de ser 
tomada a deliberação, e não para apreciar o seu mérito ou oportunidade, 
mas para impedir a.. infração das leis com as quais devem as mesmas 
Câmaras conformar-se em todos os seus atos. Nem o exercício desta atri
buição é isento de condições e medidas preventivas ou repressivas de 
arbitrariedades e abusos, visto que depende de prévia representação do 
president,e da Câmara, e o ato do presidente da província é sujeito a 
recur.rn para o governo Imperial, nos casos em que se agravam interesses 
gerais, e é a resolução definitiva da Assembléia provincial em todos os 
outros. 

Os recursos que, para garantia dos direitos individuais, feridos por 
ato,~ das Câmaras e autoridades municipais, o projeto estabelece são: 

Para o Poder Judiciário, dos atos exorbitantes das atribuições confe
ridas por lei, cabendo aos cidadãos lesados pedir a devida reparação por 
meio da competente ação civil ou criminal; 

Para o presidente da província, de qualquer ato administrativo que 
os agrave em &eus direitos. 

A lei de 1.0 de outubro de 1828, art. 73, consigna este re·curso para 
<J.S presidentes de província. mas em termos tão amplos e indefinidos que 
o tomam compreensivo de todos os at.os das Câmaras municipais, sem 
exclusão dos que versem sobre assuntos de administração pura; e assim 
tem sido entendida e praticada esta disposição da lei. Daí resulta, por 
um lado, a quase completa sujeição das Câmaras à autoridade daqueles 
presidentes, a qual, prtvando-se de livre movimento e vida própria, anula 
quase inteiramente o elemento municipal; e por outro lado, a confusão 
entre a jurisdição administrativa e a judiciárta. 

Este defeito radical da citada lei é corrigido no projeto. Tendo esta
belecido no § 1.0 do art. 7.0 o princípio da independência da autoridade 
municipal, no exercício das atribuições que lhe são próprias, em relação 
à administracão geral, salvos somente os recursos e exceções expressas, 
o projeto limita a interferência dos presidentes de província, por via de 
recurso, nos atos das Câmaras municipais, aos que, sendo de caráter 
administrativo, ferem direitos. 
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Não se abrangem, portanto, ne3te recurso nem os a.t.o.s de adminis

tração discricionária, embora prejudiquem interesses, atos em que as Câ
maras procedem com inteira liberdade e independência, nem os que são 
da competência judiciária.. 

A comissão parece, entretanto, conveniente: 
l.º A fim d-e prevenir conflitos, aditar a esta disposição do projet.o, 

tomando-a mais clara e positiva, a declaração expressa: - que o recurso 
para os presidentes de província não é aplicável aos atos que as câmaras 
praticam como pessoas civis, nem a quaisquer outros que envolvam assun
tos relativos à propriedade e aos direitos que desta se derivam, regidos pelo 
direito comum e da exclusiva competência do poder judiciário; 

2.º Para garantir os direitos individuais, bem como os interesses mu
nicipais, estabelecer certas regras de processo quanto ao prazo, às forma
lidades e à publicidade das decisões dos presidentes de província. 

A exposição e as sucintas observações que a comissão acaba de fazer 
sobre as disposições do projeto, concernentes à competência do poder mu
nicipal e ao modo de exercitar suas atribuições próprias. mostram que o 
princípio de descentralização administrativa, de harmonia com as condi
ções sociais e políticas do nosso País, é a base em que ele assenta a recons
tituição daquele poder. 

Investindo as câmaras municipais de atribuições que as habilitam para 
satisfazer as necessidades e gerir os interesses locais; dando-lhes no exer
cício de todas as suas funções a inciativa e a espontaneidade de ação; 
excluindo inteiramente a intervenção de qualquer poder para influir e diri
gi-las em .suas deliberações - dota-as o projeto de vitalidade própria e 
auton.:)mia. 

Mas, em relação às instituições locais, autonomia não quer dizer abso
luta independência dos poderes representantes do.s interesses superiores: 
tal independência importaria a desordem e a anarquia social, perturban
do as relações e rompendo os laços que prendem <> município à província 
e ao Estado e constituem a unidade nacional. A intervenção que, segundo 
o proj eto1 cabe aos poderes superiores nas deliberações e atos da.s câma
ras municipais, não tem por fim, como a comissão já. teve ocasião de assi
nalar, pelar-lhes a liberdade de deliberação e de ação e prejudicar a sua 
autonomia; limita-se a impedir e corrigir excessos e abusos atentatórios 
daqueles interesses, da •'.)rdem legal, e dos direitos dos cidadãos, cuja ga
rantia é um dos primeiros deveres dos poderes públicos. 

Salvas as diferenças procedentes de circunstâncias peculiares, o siste
ma do projeto baseia-se em principios idênticos aos das instituições mu
nicipais em quase t.odos os países cultos em que os serviços administrati
V•OS são descen traUzados. 

Na Bélgica, Holanda, Prússia, Austria, Estados da Alemanha, Itália, 
Espanha, Portugal e alguns dos mais importantes cantões da Suíça (Ber
ne, Zurich, Genebra e outros), a liberdade deliberativa dos conselhos muni
cipais é também, ma.is ou menos, limitada: dependem de prévia aut.orlza
ção ou de -aprovação as deliberações que versam sobre os principais atos 
da vida civil e assuntos financeiros dos municípios; e são sujeitos à sus
pensão ou anulação as exorbitantes ou ilegais. Essa intervenção, que per
tence geralmente às comissões eleitas pelos conselhos ou assembléias das 
províncias para exercerem o poder executivo provincial, é também da.da, 
em certos casos, ao poder central ou a seus delegados. 
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Vê-.se, pois, que, no tocante a esta matéria, as disposições do projeto 
não diversificam, em substância, das que a regulam nos países citados; 
releva, porém, notar que elas dão à ação dos poderes superiores menos 
latitude do que a est€s cabe na maioria dos mesmos países. Com efeito, 
.segundo as disposições do projeto, não só é mais restrito o número dos 
casos em que as deliberações das câmaras dependem de aprovação, mas 
esta importante atribuição é conferipa exclusivamente às assembléias pro
vinciais, à excepção do único caso que a comissão notou, indicando a con
veniência de também sujeitá-lo às mesmas assembléias. Além disto, o direi
to de suspender dellberação é dado aos presidentes de província só quanto 
às exorbitâncias das atribuições das câmaras ou ofensivas de sua lei or
gânica; nos outros casos definidos, a suspensão exercida por estes presi
dentes, provisoriaménte, é resolvida definitivamente pelas assembléias pro
vinciais. 

Pode-se dizer, portanto, que o projeto torna quase nula a ação do 
poder central e de seus delegados sobre a administração municipal, pois 
que a sua intervenção só aparece para contê-la na órbita de sua compe
tência e manter a ordem legal e os intere.sses sociais, exercendo o direito 
de alta inspeção que não pode deixar de comp,etir~lhe. 

Seria prudente, nas circunstâncias atuais do nosso País, dar mais lar
gas bases à instituição municipal, fazendo transições rápidas e reformas 
rad1cais em sua Constituição? Não o crê a comissão apoiando-se no exem
plo dos paí.ses que mencionou; neles o legislador, dando progressivo desen
volvimento ao elemento local, tem caminhado sempre gradualmente, res
peitando as tradições e os costumes sociais. E se as suas instituições mu
nicipais não são dotadas de liberdades mais amplas do que as conferên
cias no projeto, ser-nos-á lícit.o pretender excedê-las quando nos é des
vantajoso o paralelo entre a maior parte deles e o nosso, quanto à ilus
tração e aos costumes populares? 

Em relação à Bélgica, faz Vivien a seguinte observação: "Quando a 
Bélgica inaugurou em seu território o regime da liberdade, soube achar 
nas leis que a França lhe deixara quadros para as instituições mais libe
rais; em vez de destruí-las, delas serviu-se· com previdente habilidade. 
Graç~ a reformas profundas, porém meditadas com sabedoria, ela des
truiu a centralização e deu a liberdade às suas províncias e comunas." (1) 

Permitiriam as condições sociais do nosso País a aspiração de tomar 
para tipo de nossas instituições locais as formas do self gouve·rnment da 
Inglaterra e dos Estados Unidos? 

Alguns dos seus princípios são, de certo, aplicáveis ao nosso Pais, 
como a todos os que se regem por instituições livres. Esses princípios, 
constitutivos da autonomia do município, consagra-os o projeto estabele
cendo: a exclusiva iniciativa e espontaneidade das câmaras municipais 
em todas as suas deliberações: - a sua independência da administração 
central no exercício de suas atribuições próprias, salvo somente o direito 
limitado de suprema inspeção (§ 1.0 do art. 7.0 ); - a sujeição de seus 
regulamentos e posturas, e de alguns atos da vida civil do município, à 
aprovação, não do poder central ou de seus delegados, mas somente das 
assembléias provinciais, autoridade local e eletiva; - a plena liberdade e 
independência das câmaras em suas resoluções sobre todos os assuntos 
não compreendidos naquelas exceções (art. 35); - finalmente, o direit.o de 
associarem-se os municípios, por acordo de suas respectivas câmaras, para 
fins de interesse comum, sem intervenção nem dependência de autorida
de alguma ( art. 17). 

(1) Estudos Adm. Vol. 2.0, pág. 22 
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E cumpre observar que, na Inglaterra, o antigo self gouvernment só se 
mantém nas paróquias rurais, porque nesta se acha ainda concentrado 
nas mãos da sua aristocracia. Nas cidades, onde esta não conserva a mes
ma influência e preponderância, os novos poderes locais eletivos se têm 
dela retirado depois da reforma das corporações municipais, tem-se reco
nhecido a necessidade de centralizar até certo ponto diversos serviços lo
cais. O Governo central neles intervém, expedindo regulamentos ou apro
vando os que são feitos pelas municipalidades, e exercendo jurisdição con
tenciosa, embora restrita, cabe-lhe também certa fiscalização sobre as ren
das municipais, e de sua aprovação dependem os atos mais importantes 
relativos à disposição dos bens das cidades. (1 ) 

Nos Estados Unidos, se as instituições locais são absolutamente inde
pendentes do Poder central quanto ao Governo interior do município, não 
estão .todavia isentas de toda intervenção, superintendência e correção, 
exercidas por autoridade superior local de caráter administrativo. Esta au
toridade pertence aos juízes de paz do condado, que ou tomam parte indi
vidualmente no Governo do município, não se praticando sem o seu con
curso os atos mais imporantes da vida municipal, ou reunidos em tribunal 
conhecem da maior parte dos delitos administrativos não compreendidos 
na competência dos tribunais ordinários. (2 } E cumpre ainda notar: 1.0 , 

que no Estado de New York e em outros, onde a vida municipal é menos 
ativa, o grande centro administrativo é o condado, cuja assembléia repre
sentativa dirige em muitos casos a administração dos municípios, limitan
do seus poderes; 2.0, que nestes Estados, observam-se mesmo visos de cen
tralização administrativa: os funcionários do Governo central exercem, em 
alguns casos, uma sorte de vigilância e superintendência sobre os atos 
dos corpos municipais, e em outros casos formam uma espécie de tribunal 
de recurso para decisão de negóciru. (3 ) 

Mas é claro que nem a absoluta independência do Poder municipal 
em relação ao Poder central, nem as formas pelas quais ele se manifesta e 
exerce nos Estados Unidos em harmonia com os princípios eminentemen
te democráticos de toda a sua organização social, poderiam adaptar-se 
aos paí.ses em que, como no nosso, não dominam os mesmos princípios 
e os mesmos costumes políticos. 

Eis o juízo do pr·afundo observador das instituições norte-americanas, 
A. de Tocqueville, considerando-as sob este ponto de vis.ta: 

"A descentralização administrativa tem sido levada nos Estados Uni
dos a um grau que nenhuma nação européia poderia suportar, sem pro
fundo mal, e que me.smo na América pr Jduz efeitos inconvenientes. . . Os 
americanos têm quase inteiramente isolado a administração do Governo; 
nisto parece-me que ultrapassaram os limites da sã razão, porque a or
dem, mesmo na.:; coisas secundárias, é ainda um interesse nacional. A auto
ridade que representa o Esta-do ainda quando não administra, não deve, 
em minha opinião, despojar-se do direito de inspecionar a administra
ção local. . . Os que julgassem que quero propor as leis e os castumes anglo-

( 1) Fischel - La Constitution d' Anglaterre, tradução de Vogel - Tom.. 1.0 pág. 236, 
e tom. 2.0 págs. 4, 84 e 131. 

Vivlen- E'tudes administr. Tom. 2.0 , pág. 18. 
Ba.tbie - Dr. clv. et adm. Tom. 5.0 pág. 188. 
Ferron - Inst. mun. págs. 385 e 434. 
Béchard - Adm. de la France. Tom. 1.0 pág. 124. 
(2) Tocquevllle - Démocr. en Amer. Tom. 1 - pág. !:!O, nota.~ 2.~ e 3." 
(3) Id. págs. SG, 97, 99 e 100. 
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americanos à imitação de todos os povos que têm um estado social demo
crático, cometeriam grave erro ... Não ignoro qual é a influência exercida 
pela natureza do País e pelos fatos antecedentes, e eu consideraria como 
grande infelicidade que a liberdade se produzisse em todos os lugares uni
formemente." (l) 

EEP ARAÇAO DAS FUNÇÕES DELIBERATIVAS E EXECUTIVAS 

A lei de 1.0 de outubro de 1828, não cogitando da diferente natureza 
das funçõEs deliberativas e executivas, confundiu-as, conferindo o exer
cício de uma.3 e de outras indistintamente à corporação municipal. 

O projeto corrige este defeito capital, consagrando o princípio da se
paração destas duas ordens de funções. A corporação atribue a delibera
ção; e, na g~neralidade dos municípios, incumbe a execução, em cada uma 
de suas paróquias, a um vereador eleito especialmente pela mesma paró
quia. 

Reconhece a comissão que a idéia de cometer a estes vereadores espe
ciaLs o poder executivo, apóia-se em razões ponderosas e conforma-se com 
a origem e o caráter populares da instituição municipal. Parece-lhe, po
rém, ainda prematura. 

A habitual inatividade ou quase indiferença, de grande parte do povo, 
entre nós, nas eleições que não têm fins políticos, embora delas dependam 
interesses de perto o tocam, daria lugar, freqüentes vezes, no estreito cír
culo de uma paróquia, e abandonadas as urnas por grande número de elei
tores, a preponderância de grupos interes..3ados na eleição de pessoas ca
recidas das qualidades precisas, intelectuais ou morais, para o desempenho 
das complexas e importantes funções acumuladas nas mãos do vereador 
especial da paróquia. E em tais caso,3, não podendo ser destituído este 
funcionário do mandato conferido pelo voto imediato do povo, sofreria a 
paróquia irremediavelmente todas as conseqüências de uma administra
ção inepta, negligente ou prepotente, durante o longo espaço de um qua
triênio. A idéia consignada no projeto poderia, pois, produzir, na prática, 
graves ir.convenientes no estado atual dos costumes e hábitos do nosso 
País; nem estes podem transformar-se rapidamente. Como observa Toc
queville: "é difícil indicar o meio de despertar um povo que dormita para 
dar-lhe paixões e luzes que não tem . . . fazê-lo participar no Governo, 
e ainda mais dotá-lo de experiência e de sentimentos de que carece para 
bem governar.'' (2) 

Excepcionalmente, o projeto confere o exercício das funções executi
vas, nos municípios das capitais das províncias, e nas cidades cuja renda 
municipal exceder a 40:000$ anualmente, a um comissário municipal, que 
pode ser, ou não, vereador, escolhido pelo presidente da província sobre 
proposta de três nome.s, apresentada pela câmara. 

A comis.3ão adota a idéia quanto ao exercício das funções executivas 
por um comissário municipal, mas não quanto -ao modo de sua nomeação. 
Parece-lhe que nã-o condiz com a índole da instituição municipal esta in
tervenção, embora restrita, do presidente da província na nomeação do 
executor das deliberações das. câmaras municipais, às quais cumpre deixar 
toda a liberdade a este respeito, para que não possa influência estranha 
embaraçá-la.s na prática dos atos de sua competência, cuja responsabili
dade deve caber-lhes inteiramente. 

(1) Démocr. en Amer. Tom. 1 - págs. 106, 108 e nota, e 383. 

(2) Démocr. en Amer. Tom. 1 - págs. 109 e 383. 
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O poder executivo municipal, pensa a comissão, ficaria mals conve
nientemente constituído sendo, na generalidade dos municípios, conferi
d·os ao Presid(nte da Câmara, e nas capitais e cidades a que se refere o 
projeto, a um comissário como este propõe, sendo, porém, nomeado livre
mente pela Câmara para servir um ano, e podendo esta demiti-lo, quando 
julgar conveniente, pelo voto de dois terços de seus membros. Pensa tam
bém a comissão que seria acertado autorizar este regime dos comissários 
municipais parJ outras cidades que, sem terem a referida renda, se achem 
por sua população e importância em posição análoga, competindo às assem
bléias provinciais usar de2sa autorização sobre proposta ou representação 
das res·pectivas câmaras. 

A comissão parece preferível a idéia, estabelecida no projeto, de con
fiar a um agente único o poder executivo municipal, a de conferi-lo a um 
corpo coletivo, a um conselho. Este, ou obraria sempre em comum, e em 
tal caso faltariam a seus atos a prontidão, o vigor e a coerência indis- · 
pensáveis para o exercício regular das funções executivas, ou repartiria 
por .seus membros os divers'Os serviços, procedendo cada um destes, sepa
radamente; e então se estabeleceria de fato o regime da unidade com os 
inconvenientes da carência de acordo e harmonia, e do enfraquecimento 
da responsabilidade dividida. A instituição dos conselhos executivos existe 
em diversos países - B~lgica, Holanda, Prússia, Itália, etc., - mas eles 
aí funcionam sob a presidência e direção do administrador do município 
- burgomestre, ou maire - e conjuntamente com este; o que corrige 
em grande parte os defeitos da coletividade pela unidade na direção e 
seguimento dos serviços. Diz um distinto escritor: "o que sustenta a comuna 
belga ou prussiana é o seu primeiro magistrado (o burgomestre). Este 
alto funcionário não tem os poderes da Deputação permanente ou da 
Regência, às quais é subordinado de direito, mas de fato contrabalança 
pelo crédito de que goza o pode,:- de que depende. O burgomestre é a perso
nificação de.sse espírito comum tão fortemente enraizado nas populações 
do norte da Europa." (1) 

A comissão não duvida indicar a criação de conselhos eleitos pelas 
câmaras nos municípios administrados pelos comissários, tendo, porém, 
em geral, o caráter consultivo, e podendo ser encarregada a cada um 
de seus membros a execução de certos serviços. Assim constituídos, esses 
cons~lhos produziriam as vantagens de esclarecer o administrador, evitar 
atos irrefletidos, e ao mesmo tempo coadjuvá-lo na execução dos serviços, 
~em os inconvenientes apontados. 

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA PAROQUIAL NAS PROV1NCIAS 

Dando mais largo desenvolvimento à descentralização administrativa, 
o projeto dota as paróquias rurais, no que se refere ao serviço da natureza 
paroquial, de organização e administração próprias, sem que deixem, po
rém, de ser. como partes integrante.s do município, sujeitas à mesma admi
nistração municipal. Poderão possuir patrimônio seu, ter receita e despesa 
distintas das do município, e gozar do caráter de pes·soas jurídicas. As 
atribuições paroquiais, as quais são definidas, serão exercidas, quanto à 
deliberação, por uma junta, e quanto à ação, por um regedor. Nesta idéia 
vê a comissão um meio eficaz de vivificar e desenvolver o espírito local 
e um poderoso elemento de progresso. 

Há relações sociais, e necessidades e interesses comuns, que se restrin
gem aos limites de uma localidade e exigem uma administração especial. 

(1) Béchard - Adm. de la France - Tomo 1.0 pág. 129. 
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Esta é a origem e a razão de ser da associação parcial que naturalmente 
se forma entre os seus habitantes, constituindo a primeira e fundamental 
divisão administrativa da Nação. Mas, para que ela mantenha o seu cará
ter próprio e satisfaça as condições de sua existência, é necessário, como 
observa Tocqueville, que não seja tão extensa que deixem de ter todos os 
seus habitantes quase os mesmos interesses, e por outro lado, que conte
nha população suficiente para que em seu selo se encontrem os elementos 
de uma boa administração. 

E3ta primeira divisão é entre nó.3 o município. Mas a divisão das pro
víncias em municípios não tem sido feita segundo princípios certos, nem 
em geral no intuito de atender-se às necessidades e conveniências reais 
dos povos, mas muitas vezes sob as influências de interesses alheios. Daí 
vem a grande disparidade que se nota entre os municípios quanto à sua 
extenS'ão, população e riqueza. Há municípl~s que abrangem numerosas e 
importantes paróquias, ao passo que outros .só uma contêm. É claro que 
nesses municípios mui~o extensos e populosos falta a condição da homo
geneidade de interesses de todos os seus habitantes, que cria o espírito 
local, e r..em pode a adminj,stração municipal conhecer e satisfazer igual
mente tcdas as nec:ssidades peculiares dos diversos pontos do va.sto ter
ritório de sua jurisdição. A organização administrativa especial dás pa
róquias nos municípios que se compõem de mais de uma, corrige estas 
desigualdades da nossa divisão administrativa. 

A comissão parece, p·arém, inoportuna a aplicação imediata e simul
tânea d€sta organização a todas as paróquias rurais do Império, como o 
projeto esta:ui. Nas paróquias mais atrasadas, a pobreza de recursos e de 
homens aptos para os encargos da administração, ou tornaria nula a dis
posição da lei, ou, o que seria pior, originaria todos os inconvenientes de 
uma administração incapaz ou abusiva; por outro lado, trata-se de reali
zar uma idéia que não tem antecedentes entre nós, que não está nos 
costumes da população, que não poderia, portanto, ser desde logo geral
mente compreendida em seus justos termos e aplicada convenientemente. 

Por EStas considerações pensa a comissão que seria de prudente con
selho estabelecer a disposição do projeto, mas deixar a sua aplicação à 
iniciativa da,3 câmara.1 municipais e resoluções das Assembléias provin
ciais. Deste modo a sua execução começaria nas paróquias mais adianta
das, e os l::ons resultados da experiência fariam adotá-la sucessivamente 
nas outras, à medida que as suas condições o permitissem. 

Esta forma facultativa é a de diversas leis da Inglaterra, relativas às 
instituições locais . 

. Diz um distinto publicista: 
''A Inglaterra tem procedido por leis facultativas na organização das 

uniõe.s das paróquias, burgos municipais, etc. A experiência do progresso 
é deixada à iniciativa local, que pode escolher entre diversas leis a que 
lhe parecer que mais se adapta às necessidades e aos costumes de cada 
localidade. Estas. experiências fazem-se lentamente e com segurança sobre 
uma parte dos territórios . . . Podem e.stranhar este método os que só 
compreendem a lei como uma regra invariável, como uma espécie de dog
ma, que deve ser imposto em todos os casos, em toda a parte e sempre ... 
As leis facultativas têm ainda uma vantagem: são o meio de conciliação 
entre os partidários e os adversários de uma reforma. O que poderão res
ponder estes últimos, propondo-se-lhes que votem uma lei que as paró
quias e as cidades têm a liberdade de aceitar ou recusar, e, ainda de 
rejeitar depois da experiência, se esta não for boa?". (1) 

( 1) Ferron, Inst. mm., pág. 396 e 507 
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A vista da incapacidade já apontada de muitas paróquias, pela escas
sez de recursos, para terem administração especial, parece também à co
missão ser conveniente, a fim de não ficarem elas, por isso, privadas intei
ramente dos benefícios que dessa administração lhes possam advir, não 
circunscrevê-Ia invariavelmente nos limites de uma .só paróquia, mas es
tabelecê-la em seções do município, constando cada uma dessas secções de 
uma única paróquia, ou de duas ou mais reunidas, segundo as suas con
dições e os in tere.s~es locais. Deste modo poder-se-la generalizar a aplica
ção da nova disposição sem inconvenientes práticos, mantendo-se sempre 
as divisões paroquiais e respeitando-se as relações de vizinhança preexis
tentes entre os seus habitantes. 

O projeto liga, na paróquia rural, à administração dos interesses civis 
a dos temporais do cult.o religioso. 

Inclui no orçamento paroquial a receita e a despesa da igreJa, devendo 
ser suprido o deficit entre estas pelo imposto paroquial, e dá à junta 
administrativa da paróquia intervenção na administração temporal da 
mesma ingreja, conferindo-lhe o direito de nomear a comissão da fábrica, 
de tomar-lhe contas, e de superintender o modo de aplicação do auxílio 
que lhe prestar. 

A comissão antevê inconvenientes nesta dualidade na administração 
paroquial. A diferente natureza dos assuntos nela reunidos traria dificul
dades que muitas vezes perturbáriam o exercício regular de suas funções. 
Por um lado, o desacordo entre a administração paroquial e a autoridade 
eclesiástica originando conflitos e, por outro, a diversidade de crenças reli
giosas, principalmente nas localidades onde a maioria não professasse a 
religião do Estado, oporiam embaraços e resistências que enfraqueceriam, 
ou mesmo tornariam impossível, a ação administr-ativa. 

Nas paróquias da Inglaterra fatos desta ordem tornaram necessárias 
a lei de 1868, que declarou facultativo o pagamento do imposto da igreja: 
e nas paróquias novamente criadas é completa a separação entre as 
funções civis e a.s relativas ao culto. 

Nas paróquias urbanas o projeto limita-se a regular os serviços a car
go das fábricas das respectivas matrizes. 

Pensa a comissão que tanto aquela como esta parte do projeto, con
cernentes aos serviços temporais do culto, convém ser dele separadas, dei
xando-se à organização administrativa das paróquias o seu caráter exclu
sivamente civil, e reservando-se para lei especial as disposições que se 
referem àqueles serviços. 

ASSEMBLru:A MUNICIPAL 

O projeto cria uma nova instituição municipal denominada - Assem
bléia Municipal - composta dos vereadores, dos membros das juntas pa
roquiais, e de número igual de cidadãos do município, que maior soma de 
impostos pagarem, convoc-ados pelo presidente da Câmara. Tem esta as:
sembléia por fins: 1.0) julgar as contas e votar o orçamento e o imposto 
paroquiais; 2.0) resolver sobre a construção de obras extraordinárias de 
interesse municipal ou criação de e.stabelecimentos de instrução e de be
neficência, por meio de contribuição dos munieipes.· 

Exercendo as funções da primeir-a categoria, obra ela como espécie 
de tribunal administrativo de superintendência, fiscalização e correção, 
sobre os atos das administrações paroquiais, sendo o complemento neces
sário da nova organização administrativa dada às paróquias. Usando da 
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faculdade que, em segundo lugar, lhe é conferida, a Assembléia Municipal 
concorrerá valiosa.mente para o desenvolvimento dos interesses locai.s. le
vantando o espírito de inic1-ativa e habituando os cidadãos a contribuir 
diretamente, associando suas forças para o seu progresso material e mo
ral no que mais de perto e intimamente lhes toca. 

Pensa, porém, a comissão que convém modificar as disposições do 
projeto sobre dois pontos. 

Parece-lhe que ,a admissão no seio da Assembléia Municipal, para to
marem parte ativa em todas as suas deliberações, de cidadãos em núme.Fo 
igual aos dos vereadores e dos membros de todas as juntas paroquiais, a 
tornarão numeras-a demais e sujeita aos perigos do jogo de interesses e 
de excitament.o de paixões, que de ordinário se manifestam nas grandes 
reuniões e tão vivamente atuam sobre os espíritos nas pequenas localida
des. E, competindo ao presidente da Câmara a convocação desses cida
dãos, aumentará os perigos, o abuso com que, porventura, proceda na sua 
designação. 

Parece-lhe também ter inconvenientes a disposição do projeto que, 
para limitar a importância do imposto paroquial e da contribuição muni
cipal extraordinária, que a Assembléia municipal pode votar, exige que o 
máxima dessa importância seja previamente autorizada pela assembléia 
provincial 

Além de que esta autorização, anterior às deliberações, não poderá as
sentar sobre dados certos, ficará .sem correção qualquer abuso posterior
mente cometido, quer quanto à importância da contribuição e do imposto 
que forem votados, quer quanto ao modo do seu lançamento. 

Pensa a comissão que é mals curial e mais conforme ao princípio do 
Ato Adicional sujeitar à aprovação da assembléia provincial, conjuntamen
te com o orçamento municipal, os paroquiais, incluídos nestes os referido,s 
impostos e contribuições. 

ADMINISTRAÇAO DO MUNICÍPIO DA CORTE 

O ato adicional, determinando que a autoridade da Assembléia Legis
lativa da província em que se acha o município da Corte o não compreen
da, colocou em posição excepcional o território que o compõe, sob o ponto 
de vista dos interesses locais, que em todas as províncias são da compe
tência de suas assembléias legislativas. 

São óbvios os motivos d-a disposição do Ato Adicional; mas era sua 
conseqüência natural a organização administrativa especial deste muni
cípio, de modo que, até certo ponto, corrigisse a desigualdade que daquela 
disposição resultou. Continuou o município. entretanto, a ser regido, no 
que respeita aos seus interesses próprios, pela Câmara Municipal, sua ins
tituição local única e igual em atribuições e esfera de ação às de todos os 
outros municípios do Império. 

Dai resultou a concentração nas mãos do Governo geral da adminis
tração de todos os interesses locais excedentes da competência propria
mente municipal. 

Este estado de coisas, além de ser anômalo, prejudica o.s interesses do 
município. A sua avultada população, o grande e ativo movimento comer
cial da cidade, a sua riqueza e os complexos e múltiplices interesses, que 
constantemente nela se agitam e aumentam as relações e as necessida
des, que os serviços administrativos devem satisfazer, exigem a organização 
de uma administração especial. 
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Tão pesa.dos e extensos encargos não podem ser cabalmente desem
penhados pelo Governo geral, c~ja atenção e ativid-ade são atisorvidas pe
las altas funções que lhe sã.o próprias. 

O projeto propõe-se a satisfazer esta intuitiva e urgente necessidade, 
tomando por modelo para o município da Corte a org-anização administra
tiva das provincias, salvas as restrições e modificações impostas pelo fato 
de ser ele a sede dos poderes gerais. A Câmara Municipal dá caráter -aná
logo ao das assembléias provinciais, confiando-lhe, além das funções que 
pertencem a todas as outras câmaras, importantes atribuições deliberati
vas, semelhantes até certo ponto às de que são investidas aquelas assem
bléias. O Poder Executivo municipal, também à imitação do provincial, 
mas com ação mais restrita, é conferido a um alto funcionário, denomi
nado - prefeito - nomeado pelo Governo como os presidentes de pro
víncia. 

Pensa a comissão que esta organização especial do município da Corte 
adapta-se às suas condições excepcionais e satisfaz suas necessidade.s ad
ministrativas. Parecem-lhe, porém, convenientes as modificações e adi
tamentos seguintes: 

Segundo o projeto, a Câmara se comporá, além de 21 vereadore.s elei
tos por todo o município, de mais um vereador eleito especialmente pelos 
votantes de cada uma das suas . paróquias. Conquanto não tenham estes 
vereadores especiais, no município da corte, as atribuições executivas que 
o projeto confere aos dos outros municípios, são-lhes aplicáveis algumo.s 
da.s ponderações que a comissão já teve ocasião de opor à idéia da sua 
criação; e em todo o caso o diferente modo da eleição dos primeiros e dos 
segundos, que parece dar a uns o caráter de representantes gerais do mu
nicípio e aos outros o de representantes de {rações do município, pode 
produzir inconvenientes. A comissão acha, pois, preferivel a compom'.ção da 
Câmara com vereadores eleitos todos pelos votos do município inteiro. 

O projeto sujeita à aprovação do Governo o orçamento municipal e 
os estatutos e resoluções da Câmara. 

A comissão parece que aproximada, como fica, a organização admi
nistra tiva do município da Corte da das províncias, é mala consentâneo 
aos princípios do ato adicional substituir a aprovação do Governo pela 
sanção do - prefeito - desta -a nova votação da Câmara por dois terçoe 
dos votos de seus membros, salvo quando o motivo da negação seja, a vio
lação de leis gerais, caso em que .será o ato sujeito ao conhecimento e 
resolução da assembléia geral 

Referindo-se aos municípios mais importantes em que o projeto con
fere ,as atribuições executivas a um comissário municipal, a comissão 
aventou a idéia da instituição de conselhos nomeados pelas câmaras mu
nicipais, para assistirem com seu voto consultivo ao mesmo comissário no 
exercicio de suas mais importantes funções, podendo ser também encarre
gadas aos seus membros algumas destas funções. Afeitos à sua vigilância 
e autoridade. 

Tem a comissão exposto abreviadamente as dispOsições principais do 
projeto e as reflexões que o seu estudo lhe sugeriu, em conformidade com 
as quais sujei ta à alta consideração do Senado emendas que modificam 
algumas daquelas disposições. E para não alongar demasidamente este 
parecer, deixa de mencion-ar outras disposições do projeto, de importân
cia seoundária, às quais apresenta também emendas. 
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Em conclusão, é de parecer: 
Que o projeto seja aprovado com as emendas que o Senado em sua sa

hedoria julgar conveniente. 
Sala das Comissões, 7 de agosto de 1888. - Fausto A. de Aguiar. -

F. de C. Soares Brandão. - V. de S. Luiz do Maranhão. - José B~nto da 
Cunha. e Figueiredo. - J. J. Fernandes da Cuniba, - Visconde de Ouro 
Preto, com restrição quanto à nomeação do prefeito pelo Governo, e por 
não se tomar como base da reforma o alongamento do voto. - F. Ocfavia
no, com as mesmas restrições. (•) 

Prosseguiu em 2.ª discussão, com as emendas oferecidas, o projeto do 
Senado, letra "G", do corrente ano, revogando o art. 60 do Código Crimi
nal e a Lei il.0 4 de 10 de junho de 1835. 

O SIR. SILVEIRA DA MO'ITA -. Sr. Presidente, pedi a palavra para 
tomar parte na discussão deste projeto porque me fizeram profunda im
pressão as emendas apresentadas pelo nobre ministro da Justiça a este 
respeito. De um ministério, que se tem mostrado em todas as fases da 
questão da escravidão tão oposto a todas as medidas, que tendem a em
baraçar a abolição; de um ministério; que tem negado os meios mais in
diretos a favorecer o movimento abolicionista, chegando a fazer questão 
da supressão de emendas já aprovadas neste sentido ... 

O SR. DANTAS - Quer começar a resgatar-se de suas culpas. 
O Sk. SILVEmA DA MOTI'A - ... de um ministério que tem reslstl

dodo às mais calorosas manifestações da opinião do País em f a"Vor do mo
vimento abolicionista, eu devia seguramente estr-anhar que o nobre minis
tro da Justiça, apresentando-se o projeto para acabar com a pena de 
açoites viesse com as suas emendas sancionar um pensamento que é ver
dadeiramente abolicionista. 

Estou convencido, senhores, e é a razão única por que votarei pelo 
projeto, de que se ele passar, o País deve dizer que os poderes supremos do 
Estado estão todos concordes na abolição Imediata. 

O SR. DANTAS - 1: o que está parecendo. 
O SR. SILVEIRA DA MOTA - E o que está me parecendo, é que ago

ra nem mesmo o ministério esmorece em tomar medidas no sentido abo
licionista. 

Penso assim, senhores, porque, praticamente reconheço que a escravi
dão é uma violência a todo o direito (-apoiado do Sr. Dantas), e como vio
lência a todo direito não pode ser mantida senão à custa de violências 
novas e sucessivas. 

Se acaso se adotar o. princípio da abolição dos açoites nas execuções 
de sentenças, se se -adotar a abolição dos açoites oficiais, estejam certos 
de que ficam eles também abolidos mesmo no domínio doméstico. E, se 
abolir-se o castigo corporal { digo assim; para não falar no azorrague da 
Paraíba, no bacalhau de couro trançado, etc.), mas, se abolir-se todo cas
tigo corporal ao escravo, enquanto houver escravidão nos estabelecimen
tos rurais, estejam certos também de que a. disciplina dos estabelecimen
particulares_ não poderá ser mantld•a, .digo-o com toda afoiteza. 

(*) Ejessã.o de 8 de agosto de 1888. AS, V. 4 (ed. 1888) 102-109 
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O nobre Presidente do Conselho, querendo explicar. o pensamento do 
nobre ministro da Justiça, e querendo desviar a.s ilações que se podem ti
rar da abolição dos açoites oficiais, disse: "O fim é este apenas, mas dai 
não se vá inferir que o escravo não esteja sujeito aos castigos moderados, 
que podem receber de .sew senhores, assim como do pal recebe o filho, e do 
mestre recebe o discípulo." 

Ora, os pais e os mestres não castigam com bacalhau 
Se, portanto, o castigo a que os escravos ficam sujeitos é só o que o pai 

pode dar ao filho e o mestre ao discípulo, a ·conseqüência é que todo o 
castigo corporal, não falo já do bacalhau, fica proibido. 

UM SR. SENADOR - A palmatória. 
O SR. SILVEIRA DA MOTTA - A palmatória também já está proibi

da nas escolas. 
O SR. RIBEIRO DA LUZ (ministro da Justiça) - Mas por isso ficou 

proibida em casa? 

O SR. SILVEIRA DA MOTTA - Não sei se ficou proibida em casa, 
o que sei é que desde que é um castigo oficialmente proibido, domestica
mente pode-se resistir a ele. Este .é ~ perigo da facilidade que cometeu 
o nobre ministro da Justiça. 

O SR. AFFONSO CELSO dá um aparle. 
O SR. DANTAS - Ao menos está convertido às boas idéias. 
O SR. SILVEIRA DA MOTI' A - Ao menos não podemos crer outra 

coisa, porque eu não posso conceder que o nobre ministro da Justiça seja 
inocente, ou queira passar 'por tal; não, há de passar por culpado. 

O SIR. NUNES GONÇALVES - Por esse projeto? 
O SR. SILVEIRA DA MOTTA - Por abolicionista, porque inocente 

S. Ex.ª não é. 
O SR. RIBEIRO DA LUZ (ministro da Justiça) - E V. Ex.ª está com 

ciúmes. · 

O SR. NUNES OONÇAL VES - O que me admir-a é que os abolicionis
tas estejam embaraçando a passagem do projeto. 

O SR. SILVEIRA DA MOTl'A - Não tenha pressa, não serão estes 
poucos minutos que t.omo ao Senado, e que raras vezes tomo com bastante 
sentimento, que hão de fazer com que o projeto não seja aprovado. 

Desconfio antes que ele não será aprovado na Câmara do~ Deputados. 
o SR. NUNES GONÇALVES - Experimentemos, deixe-o ir. 

O SR. SILVEIRA DA MOTI'A - Desconfio bem que o projeto, apesar 
de ir apadrinhado com a emenda do nobre ministro da ~.ustlça., que é um 
consentimento d-ado à idéia, não há de ser aprovado na Câmara. 

o SR. IGNACIO·MARTINS - creio que V. Ex~ª não tem razão: desde 
que o projeto é aceito pelo Governo, não há motivo para desconfiar. 

O SR. DANTAS - Vamos ver .... 
O SR .. SILVEIRA DA MOTI'A.- Vamos ver, mas eu emito a minha 

opinião; entendo que a Câmara, que tem aprovado todo. o pensantento. ·e 
todas as medidas ,antiabolicionista do Governo, não pode aprovar um pro ... 
jeto que imediatamente indisciplina todos os estabelecimentos rurais, abo-
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lindo o castigo corporal indistintamente, e equiparando a ação dos senho
res sobre os escravos, à ação do pai sobre o filho e do mestre sobre o dis-
cípulo. · 

Quando o escravo for chamado ao castigo do bacalhau, .será esse o 
castigo de pai para filho e de mestre para o discípulo? 

O SR. BARÃO DE COTEGIPE (Presidente do Conselho) - Se o pro
jeto tivesse esse efeito, eu votava contra. 

O SR. SILVEIRA DA M01TA - O nobre Presidente do Conselho quis 
desviar muito as ilações que se podem tirar da abolição do castigo corpo
ral oficial. S. Ex.ª está comigo, está concorde em que a ,abolição do cas
tigo corporal nos estabelecimentos rurais importa a proclamação da abo
lição; e é unicamente por este motivo, que voto pelo projeto, de outra ma
neira votava contra. Entendo que os senhores que apoiam o ministério 
deviam votar contra. 

Ora, senhores, creio que o nobre ministro quando condescendeu com 
a abolição do castigo corporal, não notou que no nosso código há penas de 
um mês de prisão, até de dias conforme o delito. 

Então como se quer impor uma pena de galés a um c.:ime que corre.s-
ponde à prisão de 15 dias e um mês? ,~ 

O ER. NUNES GONÇALVES - A pena é conforme â. espécie. 
O EIR. SILVEIRA DA MOTTA - Mas os senhores sabem que a pena de 

prisão simples para um escravo é um grande despacho: em vez de se lhe 
apllcar semelhante pena er,a melhor dizer ao escravo - Vai dormir; -
Ora, os senhore.s estão no mundo da lua. (Hilaridade.) Impor a um escra
vo a pena de passar um mês de prisão simples e sujeito apenas a ra.spar
se-lhe a cabeça quando vai para a casa do Sr. chefe de polícia, é um des
pacho não é uma pena. 

O S-R. NUNES GONÇALVES - Se a falta é levíssima para que a pena 
há de ser mais grave? 

O SR. SILVEIRA DA M01TA - Então não é pena nenhuma. 

O SR. NUNES GONÇALVES - Mas então o que V. Ex.a. queria? 
Açoites? 

O SR. SILVEIRA DA MOTTA - Eu não quero nada. Eu não propuz 
a abolição dos açoites. Aos senhores c-abe a responsabilidade e hão de in
correr nela. 

Eu que professo, como o Senado e o País sabem, as idéias mais adian
tadas nesta matéria da abolição e tenho •andado adiante de muita gente 
nesta matéria, declaro que não proponho a abolição do castigo corporal 
para os escravos. Sem dúvida proporia antes a abolição imediata. O cas
tigo corporal é uma violência filha de outra violência - a escravidão. 

Não se pode manter a escravidão sem o castigo corporal. 
O SR. NUNES GONÇALVES - Isto é singular! 
O SR. SILVEffiA DA M01TA - Será, mas é um•a verdade e eu falo 

sempre com a verdade. Não me importa acompanhar as turbas~ não me 
importa ficar singular toda a minha vida. O castigo corporal é mantido 
nas nações mais civilizadas; a Inglaterra e a Alemanha o mantêm. E se 
acaso temos necessidade dele é porque temos escravidão, não a tenhamos 
e se os senhores querem eu assino Já o projeto da abolição imediata. 
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A abolfção do castigo corporal porém nos estabelecimentos rurais é o 
mesmo que proclamar-se a .abolição. e ·os senhores verão: .o proclamador 
da abolição há de ser o Sr. Joaquim Delfino Ribeiro da Luz. (Riso.) 

Tenho concluído. 
Não havendo mais quem pedisse a palavra, encerrou-se a discussão. 
Posto a votos, foi aprovado- o projeto, salvas as emend.as da Comissão 

de Legislação e do Sr. Ribeiro da. Luzt as quais também foram aprovadas. 
o SR. IONACIO MARTINS (pela. ordem) requereu verbalmente dis

pensa c!e interstício para•& 3.ª discussão deste projeto. 
Consultado, o Senado concedeu a dispensa pedida. 
Ao meio-dia e 25 minutos, tendo de passar-se à 2.ª parte da ordem 

do dia, e não achando-se ainda presente o Sr. ministro da Fazenda, o 
Sr. Presidente suspendeu a sessão até à chegada do Sr. ministro. (•) 

( ') Sessão de 20 de setembro de 1886. AS, V. 5 ( ed. 1886) 293-295 
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Xlll - ASSUNTOS GERA.IS 

1. REN'ONCIA DE MANDATO: Barão de Mauá - 1873 

- Discussão na Câmara dos Deputados 

2. MODIFICAÇÃO MINISTERIAL - 1879. Demissão do deputado Silveira 
Ma1't1ns 

- Diseussão no Senado 
- Dl.scussão na Câmara dos Deputad.06 

3. PROJETO DE REPRESSAO DA OCIOSIDADE - 1888 

- Discus.são na Câmara dos Deputados 

4. PROJETO DE INDENIZAÇÃO AOS EX-PROPRIETARIOS DE ESCRA
VOS - 1888 

- Discus.são no Senado 
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1. RENúNCIA DE MANDATO DO BAR.AO DE MAUA 



RENCNCIA DE MANDATO: BARAO DE MAUA - 1873 

1. Câmara dos Deputados 

- Discurso do barão de Mauá de apoio ao ministério Conservador 
- Discurso do barão de Mauá apresentando e justificando sua renún-

cia do mandato de deputado 
- Parecer da Comissão de Constituição e Poderes sobre o pedido de 

renúncia 
- Parecer da Comissão de Constituição e Poderes sobre requerimento 

do deputado Martinho Campos considerando como abandono do 
mandato por parte do barão de Mauá e transcrevendo comunicaçãQ 
do mesmo 

- Parecer da Comissão de Constituição e Poderes para provimento da 
vaga deixada pelo barão de Mauá. Rejeitado 

O SR. BARAO DE MAUÃ - Sr. presidente, não é sem constrangimento 
que tomo a, palavra na discussão da resposta à Fala do Trono. 

Humilde representante .do trabalho nesta Casa, não sou por certo o mais 
próprio para discutir questões de alta política. 

Era meu propósito continuar a marcha que tenho seguido em outras 
épocas, quando tive a honra de ocupar uma cadeira nesta Câmara, entran
do na discussão somente quando o debate versasse sobre questões que afe
tassem a vida econômica da nossa sociedade, o comércio, a indústria, o 
trabalho produtivo que determina a criação da riqueza. 

Eleito, porém, deputado pelo 2.0 distrito eleitoral da heróica provin
cia. do Rio Grande do Sul, ocupando portanto uma cadeira nesta Casa em 
virtude da vitória das umas alcançada pelo elemento liberal da minha 
província, parecerá talvez contraditória a· atitude que julgo dever assumir 
nesta Casa em relação ao gab~ete atual. 

• a 1 ♦ • e ••• 6 •••••• e e • • • ••••••• • e •• • e •• • • • ••• • ■ • ■ ••• ■ • • ■ ■ • • 1 •• 1 li li • 1 e I e a • • 

Não mudei ainda, Sr. presidente, porque sou daqueles que entendem, 
e creio que neste ponto me acho de perfeito acordo com a idéia liberal, que 
a Iegt.slação politiea deve garantir às províncias t.oda a liberdade de ação 
compativel com a união do Império, para melhor assegurar essa união que 
faz a grandeza da nossa Pátria. (Apoiados.> 
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Não mudei, Sr. presidente, porque entendo agora, como sempre entendi, 
que a responsabilidade ministerial deve ser efetiva. 

Se na parte política, sr. presidente, minha opinião continua a ser a 
mesma, na parte econômica continuo a pensar hoje como pensava então, 
que a legislação nessa parte deve garantir a mais llvre ação ao trabalho, 
sendo a base dessa legislação o Jaisser fUre dos economistas com as limi
tações que o intere&e público possa aconselhar em relação à responsabili
dade limitada, que é condição da aglomeração de grandes capitais de que 
depende a realização de melhoramentos de certa ordem. 

Determinada assim a minha posição, que a meu ver não envolve con
tradição alguma com o meu passado, passo a expender a minha opinião 

~ favorável ao atual gabinete, por entender que ele tem marchado de con
formidade com os interesses públicos. (Apoiados.) 

O ministério de 7 de março, senhores, começou sua carreira pela reall-
. zação de uma grande idéia, idéia que constituía, éu o confesso, uma das as
pirações da minha alma. Desde muitos anos que eu entendo que era chegada 
a época de se dizer ao mundo civilizado que no Brasil não nascia mais 
ente algum escravo. Daqui surgiu, desde logo, em meu espírito a mais 
decidida simpatia pelo ministério de 7 de março, pois no que toca a essa 
medida, Sr. presidente, só me resta um pesar como brasileiro (respeitando, 
como sempre faço, a opinião dos que pensam diversamente), e é que ela não 
fosse adotada por unanimidade de votos em ambas as Câmaras do nosso 
parlamento. 

Não nego que minhas relações de amizade para com o chefe do gabi
nete datam de mais de vinte anos, porém essas relações não i'mpedlram 
que eu nesta Ca.sa fosse um dos cinqüenta que deram um voto que, stg ... 
niflcando desacordo de idéias entre a Câmara e o Gabinete de que S. Ex.• 
fazia parte, trouxeram em resultado a retirada do ministério, cumprindo .. 
me observar que esse voto que dei, de acordo com minhas idéias, não lfbalou 
nem antes nem depois da votação os sentimentos de amizade que consagro 
as. Ex.ª 

o SR. PRESIDENTE DO CONSELHO - E que muito me honram. 
O SR. BARAO DE MAUA - Não me falta, pois, a independência ne .. 

cessária para votar segundo a minha consciência (apoiados), e portanto, 
vindo aqui declarar que presto o meu fraco apoio ao gabinete de 7 de março, 
é porque tenho a mais íntima convicção de que esse gabinete, elevando-se 
à altura da missão imposta a um bom Governo, e realizando os melhora
mentos materiais e morais do País, encaminhe-o pela estrada do progres
so aos altos destinos para que a natureza o fadou. (Apoiados.) 

Sr. presidente, tem sido o ministério censurado nesta Casa por parte 
de ambas as oposições que nela fazem ouvir suas vozes poderosas pelo pro
cecilmento que teve durante as eleições a que se procedeu, e que deram 
existência a esta Câmara, em conseqüência da dissolução que se verificou 
o ano passado. 

Perguntarei eu, Sr. presidente, estas vozes eloqüentes que de um e ou
tro lado se fazem ouvir não são um vivo e solene protesto contra a asser
ção de que o ministério exerceu compressão nas últimas eleições. 

Parece-me lncont::stável. Estávamos acostumados, há cerca de quinze 
anos, a ver Câmaras unânimes; qualquer dos dols grandes partldoa que 
porfiam e:m influir na governação do Estado, achando-se no poder, nos da
vam esse espetáculo. 
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O SR. SILVEIRA MARTINS - Não apoiado. 
O SR. BAR.AO DE MAUA - É verdade histórica que não basta negar, 

porque os fatos falam mais alto, sendo para mim inegável que a circuns
tância a que me referi de existirem nesta Casa representadas as duas 
opiniões adversas ao ministério, prova que ele não exerceu a compressão 
que se inculca ter feito, ou ao menos que a sua influência não se fez sentir 
nas eleições passadas na mesma escala que se deu em épocas anteriores. 

O SR. SILVEIRA MARTINS - :t porque V. Ex.ª não sabe quanto nos 
custou botá-lo nesta Casa. 

O SR. BARÃO DE MAUA - Se eu quisesse apoiar minha argumentação 
na opinião de um dos mais conspícuos membros do Senado, que é ao mes
mo tempo um dos mais distintos chefes do partido liberal, se bem que 
outrora foi uma das glórias do partido conservador, diria com ele que, 
com a legislação vigente, o poder pode tudo em matéria de eleições, e sendo 
assim é evidente que o ministério atual tendo o poder não quis fazer uso 
dele, impedindo a eleição de seus adversários, senão teríamos mais uma 
vez o escândalo de uma Câmara unânime. ~se seria infalivelmente o re
sultado, se o ministério tivesse feito uso da compressão que figura1m os no
bres deputados . 

. " ......................................................................... . 
Tem-se falado muito aqui, Sr. presidente, em poder pessoal: senho

res, eu entendo que tal poder não existe. desde que todos os atos da go
vernação do Estado têm necessariamente a referenda de um ministro res
ponsável, o que existe é talvez a coisa mais simples e mais natural que se 
pode imaginar: assunto este habilmente tratado e desenvolvido por uma 
das inteligências mais altas, uma das cabeças políticas mais bem orga
nizadas da Europa: quero falar do autor da história da civillzção européia, 
do célebre Uulzot, quando era ministro de um dos melhores monarcas que 
se sei\taram no trono da França - Luiz Felipe. 

O SR. SILVEIRA MARTINS - Deu com o barco nas pedras e morreu 
no exílio . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' .............. . 

O SR. BARAO DE MAUA - Sr. presidente, já manifestei a minha 
opinião sobre a marcha do ministério em relação ao ponto importante 
das eleições; já manifestei a minha opinião contra essas idéias que apare
cem em nosso horizonte político que me parecem altamente inconvenien
tes, e a quem muito emprestam força que não tem no seio da nossa socie
dade. (Muitos apoiados.) Eu penso que o gabinete atual procura por todos 
os meios encaminhar o País a melhores destinos. (Muitos apoiados.) 

Ele. tos prometeu, e não temos motivos para duvidar da sua sinceri
dade, reformas úteis que satisfarão as necessidades sociais; venham elas, 
e procuremos discuti-las com,calma, com boa fé; não devemos ser sôfregos, 
tratando-se de assuntos que podem influir grandemente nos destinos do 
País; devemos esperar muito da ação do tempo, que esclarece as idéias 
e habilita-nos a acertar melhor. 

Direi agorá muito pouco, Sr. presidente, sobre o procedimento do Go
verno, relativamente à grave questão internacional, que ultimamente foi 
resolvida do modo mais satisfatório, e não obstante encontrou o ministé
rio viva agressão das duas oposições que o hostilizaram nesta Casa pelo modo 
por que se houve. 
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Senhores, uma polltica que deu em resultado a continuação da paz, 
sendo esse o desejo manifestado pelos honrados deputados de ambos os 
lados que hostilizam o gabinete, pode merecer as censuras que lhe foram 
frrogadas, desde que se não prove que houve quebra da honra e da dig
nidade nacionais? Seguramente que não. (Muitos apoiados.> 

O SR. SILVEIRA MARTINS - Houve quebra da honra. (Apartes.) 

O SR. BARAO l>E MAUA - 1: insustentável a opinião de V. Ex.• em 
face das prova.s escritas em contrário. (Apoiados e apartes.> 

Leia-se a nota argentina que criou a dificuldade 1ntemaclonal, leiam
se a resposta a essa nota, e todos os atos do Governo imperial que se se
guiram, e a convicção mais profunda deve ficar gravada nos espíritos des
prevenidos de que a política alta e digna, porém prudente e refletida do 
gabinete, desviou um conflito que parecia iminente. (Muitos apoiados.) 

Demonstrada, como foi, a sem-razão da nota argentina, o Brasil, que 
aprecia os benefícios da paz, e que tem muito a perder com a guerra, não 
pôde senão regozijar-se de ver desaparecer uma complicação externa, e 
portanto aplaudir a solução dada pelo Governo que, sustentando a honra 
e dignidade nacionais, soube evitar as conseqüências dessa complicação. 

O SR. SILVEIRA MARTINS - Há muito tempo não há uma vitória di
plomática como a que conseguiu o ministro argentino. (Apartes.) 

o SR. BARAO DE MAUA - Penso diversamente, entendo que houve 
vitória na argumentação por parte do Brasil e triunfo de idéias pacificas 
e conciliadoras partilhado por ambas as partes, que sensatamente prefe
riram os inestimáveis beneficlos da paz às calamidades certas de uma 
guerra. 

Em presença da situação criada pela nota argentina não havia senão 
dois caminhos a seguir; devolver a nota ou rebater os argumentos espe
closos com que fundamentara o Governo argentino. 

O Governo imperial, sem prejuízo da ulterior devolução, se não se 
desse acordo (é o que eu compreendo da leitura de todas as peças oficiais), 
resolveu, e muito bem, pulverizar um por um os pretendidos argumentos 
da nota argentina, e o conseguiu a meu ver do modo mais completo, se
guindo-se afinal o acordo sem o menor sacrifício da honra nacional. (Apôia
dos.) 

O SR. SILVEIRA MARTINS - A oposição protesta contra isto. 
(Apartes.) 

O SR. DUQUE-ESTRADA TEIXEffiA - V. Ex.ª melhor do que nin
guém pode dar testemunho dos sofrimentos dos cidadãos brasileiros; V. Ex.ª 
mesmo pode chamar-se uma das vítimas. 

(Há apartes.) 
O SR. BARAO DE MAUA - Essa é outra questão que nada tem que 

ver co:1n a complicação argentina; o nobre deputado refere-se no seu apar
te ao Estado Oriental, porém com justiça não se pode dizer que as queixas 
dos súditos brasileiros nesse Estado não têm merecido solicitude e atenção 
do Governo, e constantes reclamações. 

O SR. SILVEIRA MARTINS - Para um milionário, é verdatie, mas 
para os pobres ... 

O SR. BARAO DE MAUA - Este milionário, se é a mim que V. Ex.ª 
.se refere, não tem por ora recebido a mínima reparação dos prejuízos e 
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o! ensas ao., seus direitos que teve de suportar do Governo daquele pais, po
rém nem por isso deixa de .ser just.o para com o Governo Imperial, reco
nhecendo os esforços que tem empregado para o conseguir. Este milioná
rio, se o é na opinião do nobre deputado, não deve por ISso ter menos di
reito de conseguir a reparação dos danos que suportou do que tem qual
quer cidadão brasileiro, <muitos apoiados), e jamais pretendeu gozar de 
~elhores regalias; e o Governo imperial sustenta o seu direito como de
fenderia e tem sustentado o de outro qualquer cidadão, sem distinção de 
qualidade ou fortuna. (Muitos apoiados.) 

O SR. SILVEIRA MARTINS - AB vozes dos pequenos são multo baixi
nhas, não chegam ao ministério. 

O SR. BARAO DE MAUA-Todos sabem, Sr. presidente, que no Estado 
Oriental não há segurança de vida nem de propriedade para os seus ha
bitantes, e os brasileiros que ali residem em grande número não estão isen
tos dessa regra, aliás devida ao mal-estar social do País, e daí nascem as 
ocorrências que fazem o objeto de constantes reclamações de nossos con
cidadãos, às quais o Governo procura dar andamento. 

UM SR. DEPVT ADO - Corre ali perigo qualquer estrangeiro. 
(Apartes.) 
O SR. BARAO DE MAUA - Economizador severo do tempo, não as

pirando o poder, não tenho idéias exageradas em politlca; não adoto o 
princípio da oposição de estigmatizar os homens do Governo da opinião 
que lhe é adversa sejam quais forem as medidas que proponham. 

O SR. SILVEIRA MARTINS - Devia dizer isto aos eleitores antes de 
mandá-lo para cá. 

o SR. BARÃO DE MAUÃ - Os eleitores conhecem a minha opinião 
e o meu modo de pensar desde muitos anos, pois só posso repetir que não 
mudei, e por Isso não podem acusar-me de falta de lealdade polltlca. 
(Numerosos apoiados.) 

E se eu soubesse que o elemento liberal da província do Rio Grande do 
Sul era tão pouco liberal que queria sufocar a minha liberdade de ação, 
a minha liberdade de consciência, eu não teria aceitado o mandato que 
honro de dignamente desempenhar. (Apoiados; multo bem.) 

O SR. SILVEIRA MARTINS - Pois bem, a questão está entre mim e 
V. Ex.ª; apelemos para os eleitores. Se eles julgarem que eu não cumpro 
os meus deveres, resigno o lugar; - faça V. Ex.ª o mesmo. 

(Cruzam-se apartes.) 
O SR. BARÃO DE MAUA - Aceito o repto que V. Ex.ª me lança. Se 

a maioria dos eleitores entender que não sirvo aos Interesses do meu País 
desempenhando o mandato de um modo digno e honroso, que estou fora 
do mandato seguindo os ditames de minha consciência, que é o único juiz 
dos meus atos nesta Casa, renuncio à cadeira, por mais elevada que eu con
sidere a honra de representar a minha província natal. (Apoiados; muito 
bem.) 

UM SR. DEPUTADO -Todos conhecem o caráter de V. Ex.ª (Apoiados.) 
O SR. BARAO DE MAUA - Nesta discussão, Sr. presidente, só se deve 

tratar de questões de alta política, por isso não pretendia entrar nela; sa
bendo, porém, que havia a intenção de ferir-me perante os eleitores do 2.º 
circulo da minha província, inculcando-me fora do mandato desde que 
pedi a palavra nesta Casa a favor da resposta à Fala do Trono, aproveitei 
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a ocasião para tomar bem clara minha posição: os taqulgrafos devem ter 
tomado as minhas palavras, pelas quais me comprometo em todos os tem
poa. 

O SR. SILVEIRA MARTINS - Palavras não valem nada. 
o SR. BARAO DE MAUA - Para mim valem tudo. Venham para a 

dl.scUS8áó, porém, os atos em que tenha significação a idéia liberal, as re
formas de que o Pais necessita; agitem-se as questões de ·real proveito 
para o Pais, que encontrarão sempre o meu voto ao lad.o da Idéia liberal. 
< Multo bem.) 

.,. ................................................................................................. .. 
O SR. BARAO DE MAUA - Sem dúvida, que dou o meu apolo ao ml

nlstério atual, não só por estar convencido que em sua marcha tem con
sultado os interesses do Pais tanto quanto permitiram as dificuldades com 
que teve que lutar, porém sobretudo pela convicção que nutro que deseja 
acertar, e que aua conservação no poder importará a realização de grandes 
reformas politlcas, administrativas e financeira.s, e estas são as aspira
ções do Pais. (Muitos apoiados.) 

Sr. presidente, acho-me fatigado, apesar de não ter dito quanto dese
java, porque não sou nem nunca tive pretensão de orador. Peço perdão 
à Câmara por ter ocupado por tanto tempo a sua atenção, e agradeço a 
benevolência com que fui ouvido. 

VOZES - Multo bem! Multo bem! e•) 

RENONCIA DO SR. BAR.A.O DE MAUA 
1111.mo e Ex.mo Sr. - A augusta Câmara dos Srs deputados tem conhe

clmento do desacordo de idéias que se deu entre mim e o nobre deputado 
pelo 2.0 dlstrtto eleitoral da Provinda de s. Pedro do Rio Grande do Sul1 

o Sr. Dr. Silveira Martins, ~m conseqüência do seu discurso pronunciado na 
sessão de 27 de dezembro próximo passado. 

Sendo eu um dos Deputados eleitos pelo mesmo distrito, não podia 
deixar passar sem protesto as idéias manifestadas nesse discurso, que pa
tenteavam aspiração, não equivoca, à realtzação de outro sistema politico 
que não aquele que rege os destinos deste Império. 

A apreciação exagerada de fatos que se deram durante as últimas 
elflções, podia •• deixar passar sem reparo, a não ser o espírito de jus
tiça que me anima e que me feft enxergar na descrição desses fatos, a 
paixão ardente de partidários sobre quem deve recair a responsabil1dade 
dos excessos deploráveis cometidos, e não sobre o Governo que os condena, 
que tem tanto ou melhor direito a ser acreditado como os que o acusem, 
sendo ali!s certo que o testemunho do próprio Sr. Dr. Silveira Martins pode 
ser invocado a favor da idéia por mim enunciada de se não ter envolvido 
o ministério nas eleições de minha Província, pois respondendo a um aparte 
do digno ex-presidente o Sr. Costa Pereira, reconheceu S. Ex.ª que esse 
delegado do Governo Imperial se abstivera, e como as eleições se realizaram 
durante sua administração, é claro que o mesmo Governo não podia ter 
exercido a compressão denunciada. 

(•) Seaaão de 28 de Janeiro de l873. ACD, T. 2 (ed. 1873) 305-309 
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Na sessão de 28 de janeiro fiz eu sentir o meu desacordo com as idéias 
do nobre deputado, nf o querendo que elas corressem, nem por minha conta 
(porque o Sr. doutor falou em nome da deputação), nem por conta da 
briosa Província que me viu nascer, pois acreditaya eu, em boa fé, que o 
pensamento político do eleitorado se acharia· contrariado com essa mani
festação. 8. Ex.a· disse-me em aparte; que eu me ·dev•ia ter pronunciado por 
essa forma antes da eleição: não hesitei em declarar"."lhe que aceitada agora 
como antes o juízo dos eleitores do 2.0 distrito e que, se estes em maioria. 
se manifestassem contra minhas ·idéias, não se faria esperar minha re
núncia do mandato que me foi confiado. 

Correu o apelo aos eleitores de um modo totalmente inesperado para 
mim; em vez de uma discussão séria e grave, em reuniões dos respectivos 
eleitores. em que o debate versasse sobre os princípios políticos dos apelantes, 
os elementos demagógicos se assanharam contra mim, e desde logo o 
vômito negro da calúnia· me foi atirado à face, merecendo a honra da assi
natura de um contendor (que só de mhn ouvira palavras de cortesia) um 
escrito em que nãó só se atacaram as minhas idéias políticas, e o modo por 
que fora por mim apreciada a situação, mas também com virulência inexpll
cá vel f ez-ee sobressair a intenção de deprimir até o meu crédito comercial, 
que, mercê de J?eus_. está ao abrigo dos ataques de S. Ex.ª; e os atos de 
minha vida de m2.is de 45 anos de honroso labor

7 
foram cruelmente mal

tratados. 

A luva que me foi lançada em nome de princípios políticos eu a apa
nhei imediatamente, pois, apesar de não ter aspiração alguma política, 
sendo apenas em nossa terra um humilde obreiro do progresso, não aceitava, 
nem aceito, solidariedade alguma com as idéias enunciadas pelo• Sr. Dr. 
Silveira Martins, no discurso a que me referi. 

A luva que me foi atirada em nome de sentimentos que menosprezam 
o ser humano, essa na.o podia eu levantar. 

Aos meus amigos da Província declarei logo que não aceitassem o de
bate em semelhante terreno; qtie deixassem correr desimpedido o carro da 
difamação, pois eu não preciso defender-me contra semelhantes ataques:. 
entrego-os ao juizo de todos os homens honestos da sociedade brasileira, 
e de outras onde não sou desconhecido. 

Não conheço outras armas para discutir, senão as da moralidade e da 
razão. 

Pelo modo por que correram as coisas, tenho consciência de qmf não 
houve lealdade no processo desse pleito; além do emprego das businas do 
partido ultrademocrata, que soaram com violência contra mim, buscou-se 
por todos os meios e modos o apoio de alguns poucos indivíduos (não 
passam de seis ou sete), que se julgava influiriam decisivamente na vontade 
da maioria dos eleitores do 2.0 distrito, e por essa forma assinaturas favo
ráveis ao meu antagonista foram colhidas em número suficfente para repre .. 
sentar uma pequena maioria dos que votaram, embora não da maioria 
absoluta dos eleitores do 2.0 distrito, que foi sem dúvida a intenção do com
promisso que a dignidade pessoal nos impunha a ambos. 

Tanto basta, porém, para que eu considere comprometida a minha 
palavra, e renuncie o mandato que me foi confiado, pois não é compatível 
com a altura em que considero o mandato, representar na Câmara princí
pios e idéias que não são as que professo. 
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Devolvendo o diploma que assim me não honraria, eu não serei menos 
grato, nem menos dedicado à Província do .Rio Grande do Sul, minha terra 
natal. 

Esse diploma exprimia um duplo erro de apreciação; por parte dos elei
tores em supor qtie eu podia acompanhar as idéias do Sr. Dr. Silveira Mar
tins; da minha parte em acreditar que a maioria dos eleitores do 2.0 dis
trito representava a idéia liberal dentro da letra e espírito da nossa Consti
tuição política. Desfeito o erro, cada qual fica em seu posto; os eleitores 
em liberdade de escolher quem melhor represente suas idéias, e eu, firme 
nos meus princípios, entregue às laboriosas lides de minha vida, que bastam 
e sobram para ocupar a atividade do meu espírito, fazendo o bem com
patível com minhas forças, o que entendi sempre ser a missão do homem 
sobre a terra; caminho este, de que não há desgostos nem contrariedades 
que possam desviar-me. 

Rogo, portanto, a V. Ex.ª se digne apresentar à augusta Câmara dos Srs. 
deputados a minha renúncia irrevogável, acompanhada do meu profundo 
reconhecimento pela distinção com que fui tratado por meus ilustres co
legas. 

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1873. - Ilmo. e Exmo. Sr. Dr. Joaquim 
José de Campos da Costa de Medeiros e Albuquerque, digníssimo 1.0-secre
tário da augusta Câmara dos Srs. Deputados. - Barão de Mauá - A Co
missão de Constituição e Poderes/' (.•) 

RE~~NCIA DO SR. BARÃO DE MAUÃ 

"A comissão de constituição e poderes, abstendo-se de referir o notório 
incidente parlamentar ocorrido entre os Srs. deputados Dr. Gaspar da Sil
veira Martins e Barão de Mauá, tomou conhecimento do pedido deste, 
resultante da manifestação da maioria do corpo eleitoral do 2.0 distrito 
da Província de S. Pedro do Rio Grande do Sul, que o elegera, e formulado 
nos termos de renúncia irrevogável de seu mandato. 

Nas tradições da Câmara dos: Srs. Deputados só encontraram-se dois 
precedentes que têm relação com o caso, sem que lhe sejam idênticos. 

A 20 de abril de 1834 foi aprovado o parecer da comissão respectiva, 
reconhecendo Honorio Hermeto Carneiro Leão depois Marquês de Paraná, 
deputado pela Província de Minas Gerais, apesar de terem-lhe cassado os 
poderes, os eleitores de três colégios da mesma Província. Em 1844 sendo 
chamado para tomar assento como deputado suplente o Sr. João Lopes da 
Silva Coito, e pedindo recusa por motivos que dlsse não serem estranhas à 
Câmara dos Srs. deputados, a comissão competente houve por acertado pro
por o indeferimento do pedido, à vista da disposição do § 11, cap. 9.0 das 
instruções do Governo de 26 de março de 1824 ficando adiado o parecer. 

Esta disposição é a seguinte: 

" ... nenhum cidadão poderá escusar-se de aceitar estas nomeações (de 
deputado) por esta vez, enquanto a assembléia geral legislativa não orga
nizar a lei regulamentar que deve servir de regra para as futuras eleições." 
Mas é sabido que a lei de 19 de agosto de 1846 e outras subseqüentes acerca 

(•) Sessão de 21 de abril de 1873. ACD, T. 5 (ed. 1873J 120-121 
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do regime eleitoral, são omissas quanto aos casos quer de revogação de 
mandato pelos eleitores, quer de renúncia de mandato pelo eleito. 

ºHá, pois, falta de lei reguladora destas espécies; porém a Constituição 
dispõe: 

Que cada uma das Câmaras da assembléia geral compõe-se de repre
s,entantes da Nação; 

Que quatro anos dura cada legislatura, o que garante a liberdade de 
pensamento e de voto do deputado; 

Que só no caso de pronúncia e com determinação da Câmara, o depu
tado será suspenso do exercício de suas funções; 

E que o seu lugar somente ficará vago, sendo ele nomeado para o cargo 
de ministro. 

Do que conclui a comissão que o deputado não representa unicamente 
o distrito, nem a Província, mas a Nação; assim como que não é imperativo 
o seu mandato, para que ele tenha plena liberdade de exame, discussão e 
deliberação que é justo e conveniente manter; não sendo por conseguinte 
revogável pelo eleitorado, nem renunciável por efeito de manifestações do 
mesmo; visto que o mandato político do representante da. nação não rege-se 
pelos principias comuns do mandato civil, e pela Constituição deixa só de 
existir no caso já indicado. 

Nestes termos, não havendo lei que reja o fato, e aplicando-lhe prin
cípios que dimanam da Constituição, a comissão é de parecer que o depu
tado Barão de Mauá não tem competência para renunciar o desempenho 
de seus deveres, nem a Câmara dos Srs. deputados para aceitar sua re
núncia. -

Sala das Comissões, 18 de maio de 1873. - Theodoro M. F. Pereira da 
Silva - J. A. de A. Freitas Henriques - F. A. Xavier de Brit.o·," (•) 

O SR. MARTINHO CAMPOS - Sr. presidente, não pretendo incomodar 
os nobres ministros, não tenho requerimento algum de oposição. Levanto-me 
unicamente para à vista q.o novo ofício dirigido pelo Sr. Barão de Mauá 
a esta Câmara, chamar a atenção da casa para este ofício do Sr. Barão 
de Maná, a quem a maioria deu uma demonstração de apreço e estima, que 
ele sem dúvida alguma merece. (Apoiados.) Nenhum dos seus correligio
nários merecia mais esta demonstração. 

O Sr. Barão de Mauá respondeu à comunicação que lhe foi feita pelo 
Sr. l.º-secretário reiterando a sua renúncia formal e irrevogável, e ratifica 
a renúncia que deu -de representante do 2.0 distrito da Província do Rio 
Grande do Sul. Me parece que este ofício não podia ter por único defert
mento da parte da mesa que a casa ficava inteira.da. Suponho que a sua 
matéria é digna de ser examinada pela comissão de constituição e poderes. 
Requeiro e peço a V. Ex.a. que consulte à Câmara a fim de que este ofício 
seja remetido a- essa comissão. 

A Câmara deu ao Sr. Barão de Mauá uma demonstração que ele muito 
merecia. 

(•) Besaão de 20 de maio de 1873. ACD, T. 1 (ed. 1873) 141 
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O SR. GUSMAO LOBO - Não se tratava de uma demonstração, tra
tava-se de julgar se a Câmara devia ou não aceitar a renúncia. 

O SR. MARTINHO CAMPOS - A proposta do nobre deputado pelo 
Maranhão que foi aprovada pela Câmara não deixa dúvida alguma a este 
respeito. A Câmara reconheceu formalmente o direito de renúncia, e para 
sustentar as suas regalias e independência, usou de seu incontestável direito 
não aceitando a primeira renúncia, mas o Sr. Barão de Mauá, reiterando 
a sua renúncia, declara peremptoriamente que dela não desiste. Eu peço, 
pois, que o novo oficio seja remetido à comissão de constituição e poderes, 
e rogo a V. Ex.ª que queira consultar a Câmara, para, à vista da sua decisão 
tomada, propormos alguma deliberação a este respeito, ouvida a comissão 
de constituição e poderes. (•) 

O SR. PEREIRA DA SILVA - A questão debatida neste momento não 
é a mesma que já foi resolvida pela Câmara, quando se tratou do parecer da 
ilustre comissão de poderes, acerca da renúncia do distinto Sr. Barão de 
Mauá. (Apoiados.) · 

Tratava-se então de decidir se um deputado podia renunciar a seu man
dato, e se era a Câmara competente para aceitar-lhe a renúncia. Nestes 
termos é que a comissão propôs a questão perante a Câmara, ao declarar 
pela primeira vez o Sr. Barão de Mauá que renunciava às funções e cargo 
de deputado. (Apoiados.) 

A Câmara rejeitou o parecer da comissão, que lhe negava competência 
e ao deputado eleito, este para praticar a renúncia, aquela para aceitá-Ia. 
(Apoiados.) 

A Câmara aprovou uma emenda do nobre deputado pelo Maranhão 
estabelecendo os seguintes princípios, que ficaram como procedentes ou 
direitos adquiridos - Um deputado pode renunciar ao mandato - A Câ
mara pode admitir-lhe ou recusar-lhe a renúncia, segundo lhe parecerem 
os motivos do ato. (Apoiados.} 

Eis hoje a jurisprudência aqui estabelecida. 
Alguns nobres deputados têm desvirtuado a questão, falando em man

dato impe.;.·ativo, em direito de eleitores de cassar a procuração dada na 
eleição ao seu representante. 

Nada tem uma coisa com outra. Já em 1834 ou 1835, em relação ao 
Sr. Marquês de Paraná, ficou estabelecido como jurisprudência parlamentar 
brasileira que o eleitor não pode cassar os poderes do deputado durante a 
legislatura, ainda que um e outro se achem em divergência inteira (apoia
dos), porque não admitimos o mandato imperativo. (Apoiados.) 

o que se firmou ultimamente aqui foi que o deputado podia renunciar 
ao mandato, e que a Câmara era competente para.aceitar-lhe ou recusar
lhe a renúncia; princípio, portanto, muito diferente. 

No caso vertente, de que se trata? A C'âmara declarou por ofício do 
seu !.º-secretário ao estimável ~ digno Sr. Barão de Mauá que não achava 
procedentes os motivos da sua renúncia ao mandato recebido da Província 
do Rio Grande do Sul, e que lhe cumpria vir ocupar o seu lugar nesse re
cinto. 

(*) Sessão de 5 de Julho de 1873. ACD, T. 3 (ed. 1873) 43-44 
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O Sr. Barão de Mauá, em resposta datada, creio que de 5 de junho, 
replicou à Câmara que sua resolução de renúncia era irrevogável, e que 
seus brios e dignidade o impossibilitavam de tomar assento na represen
tação nacional durante esta legislatura, pela sua Província natal. 

O que cumpria à Câmara fazer? Não dar-se só por inteirada da comu
nicação do ex-representante do Rio Grande do Sul como a mesa decidiu 
(apoiados), mas sim remeter o ofício à comissão de poderes para interpor 
o seu parecer. (Apoiados.) É o que requer o nobre deputado por Minas 
Gerais, e é a idéia a que adiro. (*) 

PARECER 

'~A com1ssr.o de constituição e poderes, para dar parecer sobre o re
querimento do Sr. deputado Martinho Campos acerca. da nova com comuni
cação do Sr. Barão de Mauá nos termos de abandono de seu mandato de 
deputado pelo 2.0 distrito da Província de S. Pedro do Rio Grande do Sul, 
necessita recordar o seguinte: 

Que por deliberação de 18 de junho findo foi rejeitado o parecer da 
mesma comissão, que concluiu pela incompetência do Sr. Barão de Mauá 
para renunciar o desempenho de seus deveres e da Câmara dos Srs. depu
tados para conhecer de sua renúncia; sendo aprovada a emenda que fixou 
a competência da Câmara para julgar do caso e não aceitar essa renúncia; 

Que, não obstante aquela deliberação, o Barão de Mauá por motivos de 
dignidade pessoal, persiste em sua recusa de exercer o mandato que tivera; 
recusa irrevogável, conforme a qualificou na sua primeira comunicação, 
declarando agora por ofício de 23 de junho que não cmparecerá mais às 
sessões. 

É, pois, manifesto o caso de abandono de sua parte das funções de 
deputado; mas a Província de S. Pedro do Rio Grande do Sul tem direito 
a possuir completa sua representação política. 

Nestas condições não tendo a Câmara meios compulsórios de fa:?ier efe
tiva sua primeira deliberação, a comissão, sujeitando-se às conseqüências do 
que foi vencido é de parecer que se proveja à vaga resultante daquele 
abandono. 

Sala das Comissões, 17 de junho de 1873. - Theodoro M. F. Pereira da 
Silva - João A. de Amujo Freitas Henriques - Frederico Augusto Xavier 
de Brito.1t 

Ilmo. e Exmo. Sr. - O voto proferido pela augusta Câmara dos Srs. 
deputados na sessão de 18 do corrente, em referência à renúncia que fiz 
do honroso mandato que me foi cont1ado pelo 2.0 distrito eleitoral da Pro
vincia de S. Pedro do Rio Grande do Sul me impõe o dever de levar à pre
sença da mesma augusta Câmara a expressão viva de meu profundo reco
nhecimento pela distinção como que fui honrado, não tendo sido aceita a 
minha renúncia. 

Não serei eu por certo que estabeleça que qualquer paralelo entre a 
decisão de um dos corpos soberanos da Nação e o voto de censura indireta 
que deram 112 eleit.ores do 2.0 círculo da Província que me viu nascer, os 
quais não representavam a maioria do corpo eleitoral do circulo, mas uma 
(•) Sessão de 5 de julho de 1873. ACD, T. 3 (ed. 1873) 44-45 
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pequena ma10r1a dos 204 eleitores que votaram tanto no nobre deputado 
que provocou o conflito como no meu humilde nome. 

As questões,. porém, que afetam a dignidade pessoal de homem são 
de natureza tão especial, que, uma vez estabelecidas em terreno bem explí
cito, força é aceitar cada um as conseqüências da posição que assume. 

Acatando, respeitando e apreciando no mais alto grau a manifestação 
que envolve a decisão da augusta Câmara dos Srs. deputados, exige o 
cumprimento do meu dever para com o País e sobretudo para com a briosa 
Província que me ufanava de repre;;entar, que eu declare à mesma augusta 
Câmara que, sem quebra do meu reconhecimento e do voto de gratidão 
que sua decisão me impõe, subsiste a situação criada entre mim e outro 
nobre deputado pelo 2.0 distrito eleitoral da Província do Rio Grande do 
Sul, que me impede de comparecer às sessões. 

A augusta Câmara dos Srs. deputados compreende que sobre a fronte 
de um representante da Nação não deve pairar nem a sombra de· uma 
reflexão que o iniba de exercer com a maior altura os deveres de tão ele
vado cargo. 

Dignando-se V. Ex.ª levar ao alto conhecimento da augusta Câmara 
dos Srs. deputados esta minha declaração assino-me com a mais subida 
consideração. 

De V. Ex.ª reverente criado - Barão de Mauá - Ilmo. e Exmo. Sr. 
Dr. Joaquim José de Campos da Costa de Medeiros e Albuquerque, dignís
simo 1. º-secretário da Câmara dos Srs. deputados. 

Rio de Janeiro, 23 de junho de 1873." (*) 

Votado Parecer da Comissão de Constituição e Poderes favorável ao 
provimento da vaga dexiada pelo Barão de Mauá. Foi rejeitado O' pa
recer. (**) 

(*) Sessão de 18 de julho de 1873. ACIJ, T. 3 (ed. 1873) 158-15::> 
(**) Sessão de 21 tie julho de 1873. ACD, T. 3 (ed. L!l73) 178 
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2. MODIFICAÇÃO MINISTERIAL - 1879 





2. Demissão do deputado Silveira Martins 
do Ministério da Fazenda 

2 .1. Discussão no Senado 

- Discurso de Cansan.são de Sinimbu (Presidente do Conselho) expon
do as divergências que culminaram com a saída dos ministros de 
~trangeiros e da Fazenda 

- Discurso de Silveira da Motta criticando a mudança 
- Discurso de Saraiva apoiando o Ministério no encaminhamento da 

Reforma Eleitoral 
- Djscurso de Correia abordando as divergências entre os liberais 

2. 2. DiscussâA> na Câmara dos Deputados 

- Discurso de Cansansão de Sinimbu (Presidente do Conselho) anun
ciando as modificações ministeriais 

- Discurso do barão de Villa Bella (ex-ministro de Estrangeiros) ex
pondo as razões de seu afastamento 

- Discurso de Silveira Martins (ex-ministro da Fazenda) dando, tam
bém, a.s razões que ocasionaram sua saída do Ministério 

- Discurso de Cansansão de Sinimbu (Presidente do Conselho) res
pond-ando as críticas de Silveira Martins e dando sua. visão dos 
fatos 

- Discurso de(·Sllveira Martins retificando algumas afirmações do 
Presidente do Conselho 

- Discurso de Affonso Celso achando que a realização das idéias libe
ra.is d-ema.nda oportunidade e tempo 

- Discurso de Lourenço de Albuquerque lamentando a saída de Sil
veira Martins do Ministério 

- Discurso de José Bonifácio criticando as limitações que porventura 
venham existir para a.s decisões de uma Constituinte 

- Discurso de Martinho -Campos criticando o Ministério 
- Discurso de Cansansão de· Sinimbu respondendo a Martinho Campos 
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- Discurso de Silveira Martins com requerimento p-edindJ cópia do 
projeto primitivo de reforma Constitucional 

- Discurso de Cansansão de Sinimbu (Presidente do Cons.elho) res
pondendo a Silveira Martins e trazendo o projeto primitivo 

- Discurso de Silveira Martins condenando uma Câmara ordinária 
restringindo os poderes de uma Constituinte futura 

Discussão no Senado 

MODIFICAÇÃO MINISTERIAL 

O SR. CA:rfSANSÃO DE SINIMBU (Presidente do Conselho) - Sr. Pre
sidente, em uma das últimas s-e.ssões, respondendo a uma interpelação 
que m-e foi dirigida p,e1o nobre senador pela província da Bahi9., relativa
mente à crise ministerial, tive ocasião de dizer ao Senado que com 
efeito uma divergência se havi.J.. manifestado no sei,o do ministério, diver
gência d,e que porventura pod-eria resultar uma modificação do gabinete; 
cabe-me agora informar ao Senado que com efeito essa modificação teve 
lugar com a retirada de doi.s membros do ministério, do Sr. ministro da 
Fazenda e do Sr. ministro dos Negócios Estrangeiros. 

O SR. SILVEIRA LOBO - Vai caindo aos pedaços. 
O SR. CANSANSÃO DE SINIMBU (Presid,ente do Conselho) - O 

Senado, Sr. Presidente, naturalmente desejará conhecer ,o motivo desta 
divergência e p-or isso antecipo-me em referi-lo. 

Desejava o m,eu ex-colega, o Sr. ministro da Fazenda, que no projeto 
de reforma eleitoral, que tem de ser pr.asente dentro em poucos dias, talvez 
amanhã ou depois, ao corpo legislativo, fosse também incluída a idéia de 
e1egitilidade d·JS acatólicos. 

Deste ponto nasceu a divergência, tendo sido esta também esposada 
pelo nobr,e ministro dos Negócios Estrangeiros. 

Nã.o tenc'.o sido possível chegar a um ac:::irdo, apesar dos e,sforç-os que 
empreguei para cons,egui-lo, o resultado foi saír,em os dois nobres minis
tros, sendo substituídos, o da Fazenda por um distinto parlamentar, re
presentante pela província de Minas Gerais, já conhecido pelos seus talen
tos e pelos serviços relevantes prestados ao Estado em ocasião crítica 
(apoiados), o Sr. conselheiro Affonso Celso de Assis Figu,eiredo. A pasta 
dos Negócios F;:;trangeiro.s fic:m interinamente a cargo do mb.istro da Agri
cultura, e será oportunamente pr-eenchida. 

É escusado dizer ao Senado que esta modificação não importa a 
m,enor quebra do programa com que o ministério de 5 de janeiro se orga
nizou, isto é, promover por todos os meios ao seu alcance a reforma 
da eleição direta, extreme de qualquer outr1 idéia que nã-o seja esta. 

O SR. SILVEIRA DA MOTTA - Sr. Presidente, eu tinha-m,e anteci
pe.do, pedindo a palavra na ocasião em que o nobre Presidente dn Conselho 
também a pediu . • . . 

' • •• • • • • • a e • • e • • • 9 • • • • • • • • • • ,o • • ., • • ♦ ,. • e • e • • • • • e • • e • • e e ,o • • • • • e 1 1 • • ■ 1 I I • • 

Se o motivo da div-ergência foi a reforma eleitoral, e.ssa div,ergência 
devia estar manifestada desde a fala do trono (apoiad-os), devia estar 
manifestada principalmente no dia em que o nobre ministro da Fazenda 
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na Câmara dos Srs. deputados explicou o programa do Governo, declarou 
que não havi.J, divergência entre os ministros, e reconheceu que o pro
grama do Governo era unic1mente a reforma eleitoral. 

O SR. SILVEIRA LOBO - Dando-a como muito suficiente. 
O SR. SILVEIRA DA MOTIA - Se o nobre ministro na ocasião da 

moçào tinha já conhecimento da disc,ordância que havia entre ele e os 
s-eus coleg::;..s, e d2via tê-lo porque era um ponto culminante, o nobre 
ministro n6.o te!•ia sem dúvida alguma falado à Câmara dos Srs. Depu
tado.s c<Jm a .wbra!lceria c,om que o fez, suprindo as omissões das decla
raçõe.3 d:::> nobre Presidente do Con.s,elho nessa se.s.são .solene. 

E.stá na c::msciência do País, senhores, que uma div-ergência sobre 
um ponto d,e r,eforma eleitoral era uma divergência conhecida desde o 
princípio ... 

O SR. CRUZ MACHADO - Apoiado. 

O SR. SILVEIRA DA MOTTA - ... desde que se tratou de reforma 
eleitoral. o Sr. ex-ministro da Fazenda teve a franqueza, que lhe louv-o, 
de externar sua opinião a respeito da elegibilidade dos acatólicos, a respeito 
d,e outra1 rcf.:.:irmas com que ele julgou se devia completar o programa 
minL3teriul ... 

O SR. SILVEIRA LOBO - Como, por exemplo, a temporariedade do 
Senado. 

O S.:R. SILVEIRA DA MOTTA - ... -ele cheg,ou a manifestar na Câmara 
eletiv::: a nece':.sidade da reforma d:J Senado. 

• • • t • • • ~ • • • • • • • • + .1 • + • • "' o • • • .. ,. • • • • • • • • • ,. • • • • • • • • • • • ,. • • ., • • 1 • • • o , , • a , • , , • 

Agora, expliquem os senhor,es o que quer dizer um ministério que 
desata, que já perdeu um do.s seus membros, o ministro da Marinha., e 
que perdeu agora mais dois membros por um ponto capital, a respeito 
do qual eles deveriam estar inteiramente acordes desde que fizeram a 
fala do trono, e apresenta-se hoje ao corpo legislativo, participando que 
perdeu dois membros, mas que não pôde arranjar senão um! 

Poi,s, senhores, estando as Câmaras abertas, o minist:§rio não pôde 
c,cn.seguir para completar-se senão um membro, que recebeu ao mesmo 
temp:J as duas nom,eaçõ•e.3 de ministro e senador do Império! 

O SR. CRUZ MACHADO -- Foi p.::>rtadcr d'.l adesão do ex-ministro 
t~a. Faz,enda. 

O SR SILVEIRA DA MOTTA - O nobre presidente do Conselho pode 
dar algvma explicação plausível de não ter c-ompleta.do o mini.stério na 
mesma oca.siãJ? Duvido. Pois, nJ. sua grande mJi.oria da Câmal'a eletiva, 
não ach::rn um homem para minL::trn dns n2gicios Estrang2iro.s? Que 
de.sculpa p8derá s,er essa? 

Eu n:10 .sei explicar, nem a inco~rência do-s nobrc.s ministros que fica-
arn, 112111 mc.smo a incoerência d-os nobre.s ministros que .se retiraram; 

. 'a.s, -~ 1 men:~.s justi(a seja f-eit1, o ministr:1 qu? sr retin:.,u, k•ve um 
m,cm:mt::i dê c:Jcrência, teve uma hora de energia, teve uma hora de 
de.silu.sft{), e ch2gou :1. reconhecer que •~s!ava mal colacado -em um gabi
nete, cnde .:e supunha que ele era a gu::irda avançada das idéü~.s demo
crát!cas, quando no fim de c:,Jntas o que se achou fa1 que as idéias que 
ele tinha não eram abraçadas p,elos seus colegas. 

O SR. CRUZ MACHADO - Jroram consideradas importunas. 
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O SR. SILVEIRA DA MOTTA - Não foram abraçadas durante um 
ano inteiro nem por uns nem por outros: o que não se compreende em 
homens de Estado: houve ilusão durante um ano. (Apartes.) 

O nobre Presidente do Conselho nos disse aqui que o projeto de 
reforma seria apresentado nos primeiros dias da semana que acabou. 
Pois se assim era, é porque estava ass-entado o projeto em t·odas as suas 
partes. E note o Senado que a divergência não foi só d,e um ministro; 
a.gora é que sahemos que o Sr. barão de Villa Bella opinava pela elegi
bilidade dos acatólicos, o que nos veio surpr:eender, porque eu s,empre 
julguei que o nobre barão de Villa Bella, posto que liberal, não fosse 
tão adfantado, e que se retira~se do gabinete por outros motivos e talvez 
mesmo por motivo.s pessoais de saúde, o que era plausível; entretanto, o 
nobre Presid-ente do Conselho nos veio dizer que havia uma discordância, 
não de um mini.3tro, mas de dois num ponto capital: e essa discordância 
em p-ont-o capital, durou tanto tempo! 

Ora, com efeito, é preciso não ter bom senso para propor-se a governar 
um país apr,e.sentando-se como programa a reforma el-eitoral, sem se 
estar concorde nas bases cardeais desse programa. 

Eu estou com uma extrema curiosidade de ver a. recepção que tem 
esta declaração do nobre Presidente do Conselho na Câmara eletiva. 

Como é, senhores, que uma Câmara que fez uma moção em favor 
do ministro da Fazenda, que d-ev-e se reputar tendo uma grande confiança 
naquele ministro, cuja.s opiniõe.s eram conhecidas; como é que ,esta Câmara 
há de receber uma minguada declaração, qual esta que fez o nobre Pre
sident,e d-o Conselho, de que ele retirou-se por uma disc-ordâncfa, que .s,e 
conheceu agora, há poucos dias, a respeit-0 de um ponto importantíssimo 
da reforma eleitoral? 

O SR. CRUZ MACHADO - A modificação é um desprezo do voto da 
Câmara e o que admira é que entrasse nela o autor da moção. 

O SR. SILVEIRA DA MOO'TA - São remendos, .senhores; as cartas 
imperiais já servem para remendar ministérios. 

UM SR. SENADOR - E a prerrogativa, não esqueça a prerrogativa. 
O SR. SILVEIRA DA MOTTA - Sr. Presidente, eu fiz estas observa

ções, porque entendi que devia protesbr contra as declarações insuficien
tes, qu-e aca.ba. de fazer o nobre Presidente do Conselho; porque entendi 
que devia. prote.star contra a irr,egul9.rtdade com que se apresenta 01a 
parlamento, tendo havido retirada de dois ministros e preenchimento só 
de uma pasta. 

Não podia deixar de protestar contra as razões que deu S. Ex.ª dessa 
divergência, porque elas deviam ser previstas e não deviam atuar somente 
agora para a dissolução d,o ministério. 

Sr. Presidente, tencionava tocar nesta.s questões quando fundam,en
ta.sse a minha indicaçã.o, mas por ora limito-me a e.ste pr:otesto. 

Quando oferecer e.s.sa. indicação, completarei minhas obs•ervações, que 
se relaci-onam com o a.~sunto da m-esma indicação. 

o SR. SARAIVA não podia prescindir de dar alguma.s explicações, 
vi':tr. que os nobres senJdores que ocupan.m a tribuna têm procurado 
mo.strar qu~ n gabinete perdeu muito na opinião pública. c-am a retirada 
dos e ::is jl t~stres ministr-os do.s negócic.s da Fazenda e de Estrangeiros . 

................................................................................ 
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O mini.stério atual, portanto, adotou o único programa possível, reser
vando-se para, em tempo mais oportuno, fazer adotar as suas idéias. 
Quando o partido liberal tiver maio1•ia no Senado, e houver d•emonstrado, 
depois da reforma eleitoral, que tem no País grande maioria, estará no 
seu direit•o de r,ealizar nã.o só o programa eleitoral, mas ainda ,outras aspi
rações, porque as aspirações do partido são imensas e pedem tempo, anos 
talvez ... 

O SR. BARA.O DE COTEGIP.E - Se durarem até lá, estamos perdidos! 
O SR. SARAIVA é, pois, de opinião que o nobr-e Prz.sidente do Con

selho, long.e de ter dado explicações que repugnam ao bom senso, muito 
pelo contrário expendeu aquelas que não podia deixar de dar, quando 
não admitiu as ref.orm1.s aventadas pelos seus dois colegas, porque não 
p,odiam ser impostas ao partido contrário. 

o SR. CRUZ MACHADO - Quem combateu a emancipação dos aca
tólicos? Ninguém. Eu não a combato. 

O SR. DANTAS - Pois então o nobre senador que mJ.nde emenda. 
o SR. SARAIVA diz que, se o ministério errou, acreditando que a 

elegibilidade dos acatólicos nfi.-o •era aceita peJ.o Senado; s,e errou, não 
ac-eitand•o a idéia do honrado ex-ministro da Fazenda, é fácil emendar 
e.~te erro. O que o ministério quis foi não oferecer ao Senado senão as 
idéias ac•;!ita.s pela maioria das duas Câmaras. 

Houve quem di.ss-e.sse que o gabinete atual é filho da vontade da Coroa. 
E é uma verdade ... Enquanto não houv-er eleiçã-o direta, quem aceitar 
poder há de .ser por graça da Coroa; quem não o quiser ac,eitar p::,r 
gra\a da Goroa, nunca será poder. De.sde que todos nós declaramo.s que 
não .se fazem eleições regular-es, quem distribui o poder é a Coroa. (Apoia.
dos e não apoiados.) 

O orador apéia o ministério, apesar da sua modifica.ção; -e o apóia, 
apesar da restrição do seu programa, porque essa re.strição é c-onseqüên
cia forçada da .situação política atual. Nas circunstâncias do honrado 
Pre.sidente do Conselho, o orador apoiaria ainda a qualquer m-embro do 
partido con.servador que trouxesse, como programa restrito, a reform:1. elei
t,oral. A neces.sidade urg-ente do País é que se abram com liberdad-e o.s 
comícios eleitorais; só depois disto poder-se-á verificar quais as r,ef ormag 
que o País hoje reclama e que se hão de votar. (Muito bem; muito bem.) 

O SR. CORREIA - Quando o nobre Presidente do C.onselho deu as 
suas lnc,:::impl,etas e inconsistentes explicações acerca da nova e parcial 
recompo.siçã·o do ministério, eu lamentava que essas explicações fossem 
sujeitas rro exame do Senado antes das que devem ser dadas na Câmara 
dos Deputado.s, onde têm assento os ministros retirantes, por não poder
mos, sem ouvir ambas as partes, apreciar com segurança os fatos que 
.s-e desenrolam diante dos nossos olhos. 

O SR. CORREIA - É aqui ocasião de considerar uma que.,;tão impor
tan tí.s.sima, qu,e poderia servir para remover a crae que se tornou inso-
lúvel e obrigou dois ministros a se retirarem. · 

o a.rt. 5.0 da Constituição declara que a religiã,o católica apostólica. 
romana continua. a ser a rell-gião do Império. 

A .e.st-e nrtigo prende-se, como o galho ao tronco, a condição esta
belecida. no art. 95, de professar a religião do Estado para ser deputado. 

Não é um artigo constitucional no sentido que o art. 178 liga a esta 
palavra. 
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Constitucional só é o. que diz re.sp~ito aos limites e a tribuiçõ-e.s res
pecti Yas d:J.s poderes político.s, e ao.s direit:J.s político.s e individuais d•o 
cidadão. 

A religião de um E.stado, objeto muito re.speitável, não entra c:mtudo 
na categoria do.s fatos compreendidos no art. 178. 

Para alterar o art. 5.0 da Constituição não é preci.so recorrer ao 
proce.s.sD extraordinário dos arts. 174 e s.eguint.2s. 

Outr'.:> foi G mei::> de que se .serviu o legisladar constituinte para dar 
B•Olidez u-o art. 5.0 : exat:lmente o § 3.0 do art. 95. 

Pretender-se-ia, por meio da projet::J.da r,eforma, alterar a noção dada 
pel:1 C:rnstitni~üo à pJJavr:i. c:mstitucional, e aumentar o número dos 
artig-:,.s n'.io ~ltcráveis pelas legi.<;latura.s ,ordinárias? 

Fsta questã::>, aliá-;, cheia de gravidJ.de e importância, não foi agitada 
no s2i-o do gabin?t.e; outro foi o motivo da divergência. 

Como, pois, transforma~se em questão con.-;titucional uma. que o não 
é, p:na explicar a cri:::2 minL'ltf!rial, que p1lavra.s p1uc1 ante.s pr,nferidas 
pelo Presidente d·::> C~m.~elh::> não deix1vam presumir? 

Tinha eu, portanto, razão para dizer que o.s motiv2s dados pira. expli
car a m.odificê,ção ministerial não são senão aparentes. 

Desde que deu-.se esta crir.;e, est'.lria no ânim'.J público que o colega 
que acomp:1nhariJ. <:> ex-minj.,~ro da Fizenda seria o do.s negócios E.3tran
g,eiros? Se se formula-::s2 2.s!1 questão a qualquer homem do povo, ele 
acredit3.ria ante.s que outros ministres, que se alistam na democracia 
moderna, seriam os companheiro.s de retirada dJ nobre ex-ministro dJ.. 
Fazenda. 

O SR. CORREIA --- O ministério dividiu-se, e a rec:->mposição não 
pôde ser completa. Os senadores liberais divergem. Somente a Câmara 
se apresentará compacta? Quem o poderá assegurar? 

Imaginemos votada a lei que concede poderes especiai.s à Câmara 
futura. Quando esta n:unir-se, quem pode afirmar que os novos e poderosos 
representante3 da Naçfi.::> yfrão cingir-se estritamente, sem discrepância., 
ao que estiver -estabelecido na lei votada? 

O SR. SILVEIRA LOBO -- E que Câmara !'erá -~sta .saída do sistema. 
que eles desacreditam completamente? 

O SR. CORREIA -- Hoje a divergência manif.e.sta-se acerca da elegi
bilidade deis acatólicos para deputados; amanhã ninguém se entenderá 
sobre qual há de ser o censo para o futuro eleitor. 

O SR. CRUZ MACHADO - Que é a grande questão. 
O SR. SILVEIRA LOBO - Apoiado. Eles mesmos não sabem, e isto é 

que é engraçado. 
O SR. CORREIA --- Depois de amanhã quanta<:. questõe.c, que entendam 

com a organização política não podem surgir pelo caminho que a.s coisas 
levam? E opinavam a maioria do partido liberal pela política que o minis
tério preferiu? 

O SR. SILVEIRA LOBO - Eles dizem que a Coroa quer e ·eu acho que 
ela não quer nada, e daí v,em o barulho. 

O SR. CORREIA - Não ~-e pode de.sconhecer que já são graves as 
conseqüênci::ts que a. política do gabinete lhe tem acarretado; -e não será 
de estranhar que ela venha a produzir cisão no partido liberal. 
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O SR. PRESIDENTE - Peço ao nobre senador que se re.strlnj a a.o 
assunto do d-ebate, que é a modificação ministerial. 

O SR. CORREIA - Suponho não estar fora do assunto, pois que não 
tenho feito senão apreciar, em presença de fatos que estão agora no 
domínio público, a declaração ainda hoje feita pelo nobre Presidente do 
Conselho d-e que o programa do Governo não sofreu modificação, e con
sist,e princip!llmente na reforma do sistema eleitoral para o regime direto. 

Notei os espinhos que o chefe d-o gabinete tem feito brotar diante d-e 
seus pass-os, e que lhe embaraçam -a movimento. Mas, apontando as difi
culdades para as quais S. Ex.ª tem concorrido, abstive-me d,e manifestar 
opinião sobre as questões agitadas, deixando-a para ocasião oportuna. 

Espero que o Senado julgará que não exagerei declarando que não 
era sem gravidade e.ste assunto, que reservei para com ele pôr termo 
ao meu discurso. (Muito bem; muito bem.} 

Discussão na Câmara dos Deputados 

MODIFICAÇAO MINISTERIAL 

O SR. CANSANSAO DE SINIMBU (Presidente do Conselho) - Sr. pre
sidente, em consideração à esta augusta câmara compareço hoje em sua 
pres-ença para anunciar-lhes a modificação que acaba de efetuar-se no 
ministério 5 de Janeiro. 

A divergência que de algum tempo existia no seio do ministério, e que 
teve seu desenlace nestes últimos dias, por ocasião de elaborar-s,e o projeto 
de reforma eleitoral, deu em resultado a cri.se ministerial, que já foi aqui 
anunciada em uma das sessões passadas, e que terminou, como sabe a 
câmara, pela retirada de d-ois ilustres membros, os Srs. ministros da fa
zenda e dos negócios estrangeiros, apesar dos esforços que empreguei para 
chegarmos a acordo. 

Fazendo esta declaração à câmara dos Srs. deputados, não posso deixar 
de acompanhá-lo da expressão do meu profundo pesar por ver fora do mi
nistério dois de· seus ilustres membros, com a cooperação dos quais muito 
contava para levar a efeito a refo_rma eleitoral, objeto principal da situa
ção que se inaugurou a 5 de janeiro. (Muito bem.) 

Sr. presidente, há na vida política momentos muit.o difíceis, momentos 
em que se apresentam em antagonismo com as idéias os sentimentos de 
amizade. Os laços que me prendem de há muito a esses dois cavalheiros; 
os sentimentos de mútua benevolência que nos ligam constituem mais um 
sacrifício que me impõe o dever de homem político, privando-me do ~eu 
valioso concurso; mas espero que quaisquer que sejam as divergências 
políticas, essas relações nunca serão interrompidas. 

Provavelmente me perguntarão: qual foi o objeto dessa divergênc:.a? 
Senhores, a divergência nasceu do seguinte ponto. O meu nobre amigo 

ex-ministro da fazenda entendia que tratando-se de fazer uma reforma 
eleitoral, era indisp,znsável aditar-lhe um princípio que reconheço ser 
também uma das aspirações do partido liberal, isto é, a elegibilidade dos 
acatólicos. Neste pensamento foi S. Ex.ª acompanhado pelo Sr. ex-ministro 
dos negócios estrangeiros. 

Não desconheço a justiça do princípio sust.entado por S. Ex.a.a, mas 
ent.endi que sendo nossa missão principal realizar a reforma eleitoral, devia 
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desprendê-la de qualquer outra idéia que na atualidade pudesse criar-lhe 
embaraços. 

E, senhores, eu não contaria com o apoio do Senado, se não me limi -
tasse ao ponto essencial da reforma. 

Em presença, pois, de uma divergência tão profunda, não era possível 
outro desenlace senão o que a câmara conhece, e que profundamente de
ploro. ( * J 

O SR. BARÃO DE VILA BELA - Em momento tão solene como o em que 
nos achamos, tendo eu feito parte do ministério de 5 de janeiro, não me 
é possível deixar de, por minha parte, dar os motivos por que dele retirei-me. 

É um dever que cumpro para com esta augusta câmara, para com o 
meu país, e principalmenk! para com a minha província, à quem mais ime
diatamente devo dar contas dos meus atos. (Apoiados.) 

O ministério de 5 de janeiro, em dias de novembro próximo passado, em 
uma de suas conferências, tratou de formular as bases do projeto de refor
ma constitucional, qu,e deveria ser apresentado ao parlamento. E de feito, 
nesta ocasião, estabeleceram-se certas bases. Assentou-se que o art. 90 
da constituição do Império estava no caso de ser reformado, a fim de que 
as eleições de d•eputados, senadores e membros das assembléias provinciais 
fossem feitas d!retamente, isto é, por um só grau. 

Nessa ocasião também se resolveu que fossem reformados os arts. 91, 
!12 e 93 da mesma constituição, a fim de estabelecer os requisitos que devem 
ter os cidadãos que houvessem de votar para deputados, senadores e mem
bros das assembléias provinciais. 

Também nessa ocasião se assentou que se devia apresentar como re
formável o art. 95 da constituição, na parte em que inibe a eleição dos 
cidadãos naturalizados e dos acatólicos. 

Posteriormente alguns de meus colegas de então julgaram d•ever apre
sentar modificações a isto que, ao menos no meu pensar e no do meu co
lega e amigo o Sr. conselheiro Silveira Martins, tinha sido resolvido. 

Não entro agora na apreciação dos motivos que se deram para esta 
modificação, que serviu de origem à nossa divergência. 

Devo notar que nós, no desejo de chegarmos a um acordo, não fize
mos questão da grande naturalização. Eu mesmo estava convencido, e 
estou, de que esta idéia generosa ainda não está amadurecida, que o país, 
(e eu falo principalmente pelo conhecimento que tenho de minha pro
víncia) não a receberia de muito bom grado. 

Portanto, limitava-se a divergência a dois pontos; pois, além da ques
tão dos acatólicos, opinaram os meus ex-colegas que a presente legislatura 
podia não somente indicar o.s artigos reformáveis, mas também estabelecer 
restrições à constituinte quanto à reforma em si mesma. 

Ora, senhores, não era possível que eu, pensando de uma maneira di
versa, ,e, depois de muita reflexão, persistindo nesse modo de pensar, desse 
a minha anuência à opinião dos meus ex-colegas. 

(-•) 83:::são de 10 de fevereiro de 1879. ACD, T. 1 (ed. 1879) 415 
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Quanto a mim as expressões da constituição aclaram perfeitamente a 
questão. 

Essas restrições são, a meu ver, inteiramente inconstitucionais. Diz a 
constituição que a legislatura ordinária julgará da conveniência das re
formas de um ou mais artigos. A essa câmara cabe, por assim dizer, fazer 
o diagnóstico; mas o remédio, a aplicação dos meios terapêuticos, isso cabe 
à câmara, que recebe imediatamente da nação os respectivos poderes es
peciais (Apoiados.) 

A opinião contrária a esta me parece inconstitucional e, além de in
constitucional) -cnntraria aos princípios inconcussos do direito público mo
derno. 

Em verdade, senhores, a quem compete reformar a constituição política 
do Estado? 

A nação, usando do seu direito de soberania (apoiados): só ela tem esse 
direito exercido pelos seu.s procuradores especiais. 

A legislatura ordinária, pois, carece de direito para estabelecer restri
ções além da designação dos artigos reformáveis. 

E, se acaso admitíssemos que uma legislatura ordinária tinha o direito 
de prescrever as reformas a fazer, para que então a constituinte? (.Apoia
dos.) Seria uma verdadeira inutilidade. 

Para sermos lógicos, podíamos até apresentar o projet.o inteiro, e, em 
vindo a constituinte, dizer: sim ou não - como se fosse um plebiscito. 

Não trato de apreciar agora, nem é oportuno expor minha opinião 
quanto às pretendidas restrições, que diziam respeito ao mínimo do censo, 
e a condição de saber ler e escrever; do que trato somente, o meu objetivo 
é mostrar que esse modo de proceder seria inteiramente inconstitucional, 
além de repugnante à nossa escola política. 

Não era, pois, possív,el tomar a responsabilidade dL:. opinião que sust.en
tavam os meus nobres ex-colegas. 

Este foi um dos pontos da divergência; existe ainda um outro de má
xima importância, porque entende com um dos mais sagrados direitos do 
homem. 

Resolveram, afinal, meus nobres ex-colegas que não se devia eliminar 
o § 3.0 do art. 95. 

Ainda há pouco ouvistes o ilustre presidente do conselho dizer que ele 
rendia homenagem ao princípio da liberdade de consciência; que, no fundo, 
ele estava de acordo conosco; mas que não julgava oportuno inserir essa 
questão no projeto, porque temia que surgissem escrúpulos e oposição a 
esse ponto: o que poderia, tanto nesta casa como no Senado, prejudicar 
a passagem da idéia capital, isto é, da eleição direta. 

Ma:,. senhores, nunca me pôde convencer da procedência destas con
siderações. 

Quanto à câmara dos Srs. deputados, composta toda de membros do 
partido liberal, ou não podia acreditar, como não acredito, que surja do 
seu seio oposição à uma reforma, que consagra a primeira de todas as li-
berdades. (Apoiados.) · · 

O SR. GALDINO DAS NEVF.S - Apoiadissimo~ 
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O SR. CANSANSAO DE SINIMBU (Presidente do Conselho) - A 
questão é de oportunidade. · 

O SR. BARAO DE VILA BELA - É disso mesmo que estou falando. 
Quanto ao Senado, creio que é uma injustiça supor-se que uma idéia 

tão santa, ali naquela câmara, iluminada por inteligências tão esclare
cidas, possa encontrar séria oposição. 

UM SR. DEPUTADO - Criando-se embaraço à opinião geral do país. 
OUTRO SR. DEPUTADO - A idéia fica para os conservadores exe

cutarem. 
OUTRO SR. DEPUTADO - Se haviam escrúpulos eram muito pe

quenos. 
O SR. PRESIDENTE - Atenção. 
O SR. BARAO DE VILA BELA - Um mera suspeita foi unicamente 

o motivo que tiveram cs meu.s ilustr-es ex-colegas para excluírem do pro
jeto a liberal e humanitária idéia da libertação da consciência. 

E ainda no caso que o Senado resistisse. Pois o Senado poderá pôr 
um cravo na roda do progresso de nossa sociedade? Certamente q,u,e não. 

UM SR. DEPUTADO - É a mesma hipótese da resistência à eleição 
direta. 

O SR. BARÃO DE VILA BELA - Desta maneira não poderíamos ca
minhar, nós, partido liberal, que temos compromissos muito sagrados a 
cumprir. 

E não se acredite que sou daqueles que julgam que as sociedades podem 
progredir por meio de súbitas transformações; não, o progresso nunca se 
opera senão por meio de modificações lentas. É forçoso atendermos às cir
cunstâncias que nos rodeiam, sob pena de naufrágio; é preciso que mar
chemos de um modo pausado, mas perseverante nas reformas de que pre
cisamos. 

Não tenho uma vida política tão curta. Sabem alguns de meus colegas, 
e muitos de meus amigos, quanto procurei sempre na minha província, 
conter os impacientes (apoiados), recomendando-lhes prudência e mode
ração, ou alentando-lhes o espírito abatido (Apoiados.) 

A minha prudência, porém, não vai até a impor-me tão grande sacri
fício da minha coerência, omitindo, na ocasião única azada, uma reforma, 
que a civilização nos impõe e o nosso partido reclama há tantos anos. 
(Muito bem.) 

Não se tratava da questão religiosa em toda a sua plenitude, sob todas 
as suas diversas relações. Era um princípio já consagrado pela nossa cons
tituição, quando permit•e que possam ser eleitos senadores aqueles mesmos 
que não professem a religião católica. 

O SR. ZAMA - Dá um aparte. 
O SR. BARÃO DE VILA BELA - Não era uma novidade, era estender o 

princípio adotado à câmara dos deputados. (Apoiados.) 
Senhores, não há idéia nova que não encontre resistências. Se, acaso, 

nós, partido liberal, formos estacar diante de qualquer resistência, não 
fare 1mos nada (apoiados); e deixaremos de cumprir nosso programa, con-
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correndo assim para que se confirme, na opinião pública e mesmo no con
ceito do nosso partido, a falta de confiança nos homens. 

O SR. ZAMA - Havemos d~ fazer alguma coisa, podem ficar certos. 
UM SR. DEPUTADO - Oa conservadores farão o resto. 
O SR. BARAO DE VILA BELA - Eis, em poucas palavras, a razão 

porque deixei, com grande pesar, de colaborar, ainda que com fracas forças 
(não apoiados) com o ministério de 5 de Janeiro na importante tarefa que 
lhe pesa sobre os ombros. 

E, concluindo, aproveito a ocasião para agradecer ao nobre presidente 
do conselho as expressões de grande benevolência e longanimidade que 
se dignou dispensar-me. 

Tenho concluído. (Muito bem; muito bem!) (*) 

O SR. SILVEIRA MARTINS - Sr. presidente, ex-ministro, represen
tando a câmara dos deputados no gabinete, antes de dar as expUcaçbe.s 
da minha retirada, permita V. Ex.ª que eu estranhe haver o nobre pre
sidente do conselho repetido a irregularidade cometida no princípio desta 
sessão, apresentando o programa do gabinete ao Senado antes de o fazer 
à Câmara dos deputados. 

O SR. SOUZA CARVALHO - Sempre se fez assim; fê-lo o Sr. ,FurtadG. 
O SR. SILVEIRA MARTINS - Pois sempre se fez multo mal. 
O partido liberal tem a sua escola e as suas prátic,as; e desde que se 

organiza ou modifica um gabinete, é render homenagem à soberania do 
povo, donde deve emanar a política, apresentar-se aos representantes di
retos e imedia tos da nação. 

Veja V. Ex.ª qual foi hoje o resultado da prática contrária: o nobre 
presidente do conselho falou no Senado, não estando lá os ex-miniStros 
deputados para poderem retificar ou corrigir aquilo que lhes parecesse 
menos exato, ou esquecimento. 

Entrando nas razões que ocasionaram a minha retirada do governo 
e a do meu colega representante da província de Pernambuco, direi a 
V. Ex.ª e à câmara, que, chamado ao ministério, pensei que ninguém me 
faria a injustiça de supor que uma vez na posse da pasta, eu me esqueceria 
das idéias pregadas e sustentadas na oposição. 

Saído, único dentre os ministros do gabinete de 5 de Janeiro, das urnas 
eleitorais, eu tinha mais que todos os outros deveres políticos para com a 
mluha pátria. 

Não saí da minha oficina de trabalho sem compromissos públicos para 
fazer no gabinete do ministro a política que o interesse de guardar a po
sição aconselhasse. Sei da luta n-o seio dos partidos, onde, na efervescência 
das paixões, se embatem as idéias. Eu tinha, portanto, um passado que 
devia honrar, e ninguém tinha o direito de exigir que eu o renegasse. 

Assim é que sempre manifestei ao nobre presidente do conselho a 
necessidade, a urgência de certas reformas, não só a municipal, para dar 

(*) Sessão de 10 de fevereiro de 1879. ACD, T. 1 (ed. 1879) 415-417 
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mais vida e independência à administração, o que muito facilmente se po
derá alcançar com a excelente lei do 1.0 de outubro de 1828, que só precisa 
de retoques, dando mais efetividade ao princípio ativo da administração 
pela criação do administrador, e mais garantias à deliberação pelo aumento 
relativo do número de vereadores, conforme as povoações, capitais, cidades 
ou vilas; mas também em relação à administração provincial, que hoje re
presenta apenas o poder central, a política do governo, executada pelo pre
sidente, matando ·O elemento provincial, verdadeiramente administrativo, 
que devia ser representado no governo para as províncias administrarem
se a si m•esmas (Apoiados.) 

Todas estas aspirações, todas estas idéias do partido, reclamadas pela 
experiência, sacrifiquei-as diante do argumento, que não deixa até certo 
ponto de ser contraproducente, de não conhecer-se pelo atual sistema de 
eleições a verdade da representação nacional. Como verificar as aspira
ções nacionais sem termos uma lei que garanta a verdadeira expressão 
do voto? Vamos antes de tudo fazer a reforma do sistema eleitoral, decre
tar a eleição direta, e a nação dirá o que quer, e a sua vontad,e deve ser 
obedecida, pois nenhum indivíduo tem o direito de impor a sua vontade 
à da maioria de seus concidadãos. 

Bem. Tudo isto pode parecer razoável, ainda que num ponto seja con
traproducente. Se a câmara dos deputados não é uma verdadeira repre
sentação nacional para fazer estas reformas, também não é uma verdadeira 
repres,entação nacional para decretar a reforma constitucional. (Apartes; 
alguns Srs. deputados pedem a palavra.) 

Mas não fiz questão destes pontos, que qualquer legislatura ordinária 
pode resolver, para aproveitar a vez da reforma constitucional, que passará, 
talvez para nunca mais voltar, e disse comigo: bem-vinda esta reforma; 
aproveitemos esta ocasião que se nos depara, para fazer na constituição do 
Império alguns retoques de que carece. Não tratemos unicamente da ques
tão da el,eição propriamente dita, mas também de outras questões contidas 
no mesmo capítulo que são verdadeiros complementos da eleição, porque 
outra ,coisa não são as condições de elegibilidade. Tudo isto pode ser cor
rigido. 

O SR. GALDINO DAS NEVES - Tudo que não for isto, é uma misti
ficação. 

O SR. JOSÉ MARIANO- Nós vivemos delas. 
O SR. SILVEIRA MARTINS - Então, em conf(!rência com meus co

legas, no mês de novembro, quando tratou-se de esboçar o projeto de re
forma, sendo ainda nosso colega o meu distinto amigo o Sr. ex-ministro 
da marinha~ representante da província do Rio de Janeiro, e que disto 
deve recordar-se, eu reclamei que, além da reforma da constituição no 
modo de realizar-se a eleição direta, se consignasse os dois grandes princí
pois: o da grande naturalização, e principalmente o da igualdade política 
de todos os cidadãos brasileiros, qualquer que seja seu culto, como um meio 
de libertar as assembléias futuras das peias, qu,e a constituição consagra, 
para a liberdade religiosa, e para todas as outras conveniências que o parla
mento entendesse necessárias. 

A grande naturalização que eu propunha, não é o que muita gente 
supõe, a nacionalização absoluta de todos os estrangeiros. Era isto uma 
idéia muito liberal, de mais, para poder ser aceita com aplauso; o que eu 
propunha era apenas dar ao parlamento uma atribuição que ele não tem. 
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Era o princípio da constituição belga, de poder o parlamento, por lei ordi
nária, conceder plenos direitos de cidadão brasileiro ao estrangeiro que 
tivesse feito serviços eminentes à nossa pátria. 

Senhores. lord Cockrane foi almirante da nossa esquadra na guerra da 
independência, fez à nossa pátria serviços como o brasileiro, que tive~e 
feito os maiores; Brown foi comandante em chefe do ,exército nacional, de 
bravura admirável no campo de batalha, prestou importantíssimos serviços 
ao país e até salvou a honra de nossa pátria comprometida; Greenfell, 
quando tivemos de arrostar com o despotismo de Rosas, mandamo-lo bus
car ao seu consulado de Liverpool para lhe entregar o comando em chefe 
da nossa esquadra. Pois bem, se o parlamento brasileiro quisesse dar a 
estes três homens eminentes uma homenagem, uma prova de reconheci
mento pelo seu amor à nossa pátria, não poderia conferir-lhes o direito de 
cidadão brasileiro, porque seria conferir-lhes um direito mutilado, uma 
humilhação, prêmio que seria uma vergonha, mais desonrosa à nação 011P 

o desse do que aos bravos a quem era oferecido. 
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Ainda há dias o Imperador do Brasil viajava pela América do Norte, 
atravessava os Estados Unidos de Norte a Sul, de Leste a Oeste, e era por 
toda a parte recebido em triunfo por populaç.ões acatólicas, como um prín
cipe liberal, capaz de ser o chefe republicano daqueles Estados. Pois bem, 
o Imperador voltou à sua pátria, entregou o poder ao partido l~beral desta 
nação para fazer uma reforma constitucional, e neste partido há um go
verno, que se macula, que expõe o imperante a justas increpações dos po
vos civilizados, negando a seus concidadãos um direito inauferível, não do 
cidadão, mas do homem! 

Esse governo abate a nossa pátria, e eu não podia fazer parte dele. 
(Protestos.) 

Pois, Senhores, se o ministério no seu novo projeto restringe as condi
ções de capacidade, e exige que o eleitor saiba ler e escrever, porque 
achar-se-ia inibido de estendê-la decretando a elegibilidade dos acatólicos 
e dos nacionalizados pela grande naturalização? 

Esse argumento tirado da fala do trono não tem importância: nem o 
parlamento faz tudo o que a fala do trono promete, nem está proibido de 
fazer mais. 

Ainda há poucos dias o Sr. ministro da justiça apresentou um projeto 
de reforma de que se não tratou na fala do trono - reforma da magis
tratura. 

Esboçado o projeto, como disse, foi submetido à Sua Majestade o 
Imperaáor, que o discutiu eonosco, como era seu direito. Acho que a 
idéia não podia ser mais justa, mas parecia-lhe inoportuna, concluindo 
por deixá-lo à deliberação do ministério. 

o SR. BARÃO DE VILLA BELLA - Apoiado. 
o SR. SILVEIRA MARTINS - Nesta ocasião, impugnei a inoporturu

dade que manifestou a Coroa, reconhecendo a medida como a mais justa 
sem oferecer uma só razão de inconveniência para ser -declarada inopor
tuna, a não ser a dificuldade de obter-se a passagem do projeto no Senado, 
temor que considero vão para quem ama deveras a justiça. Depois de findo 
o despacho, o Sr. Presidente do Conselho, e outro ministro, exprimiram-se 
de modo que provava haverem ficado satisfeitos, e pareceu-me questão 
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vencida. Da minha parte sempre apresentei a medida fundada em tais 
razões que me impediam qualquer transação. Primeiro que tudo, eu era 
o representante do Rio Grande do Sul, província que conta entre seus 
filhos trabalhadores e industriosos para mais de 50.000 acatóllcos. Eu fal
taria à comissão que do povo rio-grandense recebi se não pugnasse pela 
igualdade de direitos dos meus caros concidadãos de raça germânica 
(apoiados), que· ficariam, como o Governo os deixa ficar, somente porque 
professam religião diferente da do Estado, inferiores à condição dos ingê
nuos nascido de ventre escravo! Me era isto tanto mais doloroso quanto 
para o mundo inteiro é evidente a injustiça, reconhecida pelo Sr. Presi
dente do Conselho, e pelo próprio Imperador. 

Eu compreendo que haja idéias justas, mas inoportunas. Não há nada 
mais justo do que a emancipação dos escravos, porém, senhores, quem se 
atreverá a decretar de chofre uma medida, que vai encontrar a vida da 
nossa Pátria, que será ·a morte da lavoura e da indústria, o esfacelamento, 
a destruição e a ruína deste vasto império? Diante da primeira das con
veniências de uma nação, a de conservar-se, pode-se dizer que essa medida 
de alta justiça não pode infelizmente realizar-se já. 

Mas, não me dirão qual é a inconveniência de fazer-se justiça àqueles 
que não professam a mesma religáo, que nós professamos? Consultai cada 
um a vossa consciência, e vereis, que se no parlamento só fossem admitidos 
os verdadeiros católicos, apostólicos, romanos, talvez nenhum de nós esta
ria assentado com direito nestas cadeiras. (Apoiados.) 

. Pois bem, senhores, se isso confessais, vamos com a rejeição da me
dida que sustento, dar à hipocrisia os direitos que negamos à virtude! 

Eu julgava, contanto mais razão adquirido este principio, quanto ne
nhum dos meus nobres colegas fez observações, no momento em que re
clamei a sua contemplação no projeto, com exceção do Sr. Presidente do 
Conselho. que fez mui ligeiras considerações em relação à possibilidade da 
passagem no Senado, mas cedeu diante da resposta que lhe dei: é uma 
grande medida de justiça; o partido liberal, chamado ao poder não faz 
mais do que desempenhar o seu programa político, aproveitando a ocasião 
para propô-la à Câmara, e levá-la ao Senado; se for vencido no Senado, o 
que não creio fez o seu dever, salvou a sua responsabilidade, advogou a 
causa da justiça, pois não podemos formar em um ano maioria que não 
temos na Câmara vitalícia. 

O SR. SOUZA CARVALHO - E por causa disto perde-se a eleição 
direta. 

O SR. SILVEIRA MARTINS - E quem assegura que a reforma consti
Ú1cional para a eleição direta passará, quando muitos senadores dizem 
que estão prontos a dá-la independente da constituinte? Em todo o caso, 
se houvesse conflito, tínhamos a fusão. 

Só ultimamente o nobre Presidente do Conselho falou-me de novo, 
insistindo na inoportunidade das minhas idéias, pedindo que as abando
nasse; lembrei-lhe então que se inspirasse nas influências da Câmara dos 
Deputados. s. Ex.ª achou boa a idéia, e mais tarde disse-me que havia fa
lado com o Sr. conselheiro Saraiva, que também era de sua opinião. Po
rém, o que eu havia sugerido as. Ex.ª, não era que consultasse o Sr. Con
selheiro Saraiva, individualmente, mas que se inspirasse na Câmara dos 
Deputados. O nobre Presidente do Conselho então propôs por sua vez uma 
reunião plena dos membros da Câmara, inclusive mesmo aqueles que pas
savam por dissidentes, visto que eram membros do mesmo partido. 
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Aceitei imediatamente a idéia, e S. Ex.~ marcou o dia de quarta-:fe1ra. 
da semana atrasada, ficando de fazer um convite aos representantes da 
Nação, para que reunissem-se na secretaria da agricultura. Porém, esque
ceu-se. 

Lembra-me que, rendendo homenagem à esta medida, à inglesa, de 
uma comissão -plena, S. Ex.ª se aplaudia de fazê-la, tanto mais quanto por 
esse meio dava importância e consideração à Câmara. 

A vista disto esperei por essa reunião. 
Mas, a reunião não teve lugar, que a Câmara nada tem com essa re

forma. Foi quando insisti com S. Ex.ª para que resolvesse com Sua Majes
tade a questão, porque eu tinha pressa da solução, para continuar no 
ministério, grande sacrifício, mas grande obrigação, no caso de admitir-se 
a ret'orma proposta; ou para dispensar-me do serviç,o de Sua Majestade 
no caso contrário, pois era pouco decorosa a posição do ministro, que 
continua na pasta depois de ter perdido a esperança de concorrer para o 
bem público. O meu lugar era esta cadeira -para advogar a causa de meus 
conc'idadãos. 

Houve, não sei, que impedimento, sábado anterior, em que com o meu 
nobre amigo ex-ministro de estrangeiros fomos a S. Cristóvão dispostos a 
fazer nossas despedidas à Sua Majestade, mas não sei ,por que motivo 
o nobre Presidente do Conselho adiou ainda para sábado seguinte. 

Com a franqueza com que falo à Câmara, falei no Conselho de mi
nistros, presidido por Sua Majestade o Imperador, e à objeção que me fez 
o nobre Presidente do Conselho, de que só tínhamos sido chamados para 
fazer a eleição direta, idéia que nos dera o triunfo, respondi: uma idéia 
pode ser causa ocasional do triunfo de um partido, mas quando um partido 
sobe ao poder, sobe com seu programa político, e pela brecha por onde 
entra a idéia vitoriosa, entram as outras, que dela são conseqüências e lhe 
servem de complemento. 

As instituições seguem, acompanham o progresso. o desenvolvimento 
natural dos povos, e a lei que rege um povo, não pode, por boa que seja, 
ser aplicada a todos os povos, que entre si diferem :nas condições do clima 
em que vivem, do país que habitam, da civilização que têm, da liberdade 
que .gozam. 

Como havíamos de governar, com um parlamento como este, uma 
tribo de índios? Compreendeis que é impossível. 

Estou, portanto, satisfeitíssimo com a minha posição de hoje, porque 
deixei o ministério para continuar a sustentar contra o meu partido, a 
doutrina que todos sustentamos na oposição contra os conservadores. (•) 

O SR. CANSANSAO DE SINIMBU (Presidente do Conselho) - Julgava
me, Sr. presidente, dispensado de tomar a palavra ségunda vez para dar 
novas explicações. 

A exposição, ,porém, de meus nobres ex-colegas obriga-me a fazer algu
mas retificações. 
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(•) Sessão de 10 de fevereiro de 1879. ACD, T. 1 (ed.. 1879) 417-420 
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Dirigindo-me agora ao nobre ex-Ministro da Fazenda, começarei por 
dizer-lhe que S. Exf teria, poupado o desgosto de reoeber aqui uma 
lição, se a primeira vez que compareci nesta Câmara para apresentar o pro
grama do ministério, me tivesse advertido de que deveria, antes de aparece·r 
no Senado, vir à esta casa. (Apoiados.) 

Senhores, desde que tenho a honra de tomar parte nos Conselhos da 
Coroa, foi sempre este o estilo que vi adotado. (Apoiados.) 

No ministério de 9 de agasto de 1859 assim fizemos, bem como no 
ministério de 30 de maio: depois de termos exibido o nosso programa na 
Câmara dos Senadores, à qual pertencíamos, viemos à Câmara dos Sr.s. 
deputados cumprir o nosso dever. 

Foi em vista desses precedentes, Sr. presidente, que ainda nesta sessão 
assim procedi; mas se o meu colega me tivesse avisado, eu ter-lhe-ia pou- . 
pado a lição que hoje me deu comparecendo primeiro à Câmara dos Srs. 
deputados. 

Tratarei agora das razões com que o meu amigo justificou a sua reti
rada. 

Senhores, não discuto neste momento as idéias que fizeram objeto 
da nossa divergência. 

Não sei, senhores, quem hoje possa negar a justiça do princípio da 
grande naturalização, sobretudo para recompensar homens eminentes, como 
aqueles que s. Ex.ª teve a bondade de nomear; também não creio que. 
liberal algum conteste o princípio de elegibilidade dos não católicos. 

Nossa questão, ou antes a nossa divergência, foi da oportunidade da 
idéia, mas não da idéia em si. 

Devo dizer a V. Ex..ti., Sr. presidente, e à Câmara dos Srs. deputados, 
que (é este um ponto importante, que desejo que fique na memória de 
todos), quando se organizou o gabinete de 5 de janeiro, depois de termos 
por muitas vezes estado em conferência, nunca se aventou a idéia da 
grande naturalização, nem a da elegibilidade dos acatólicos. O nosso pro
grama principal foi sempre a reforma da eleição direta. 

········ .................................................................................. . 
Foi sempre este o ponto em que me firmei até o presente. O partido 

liberal não foi ao poder com suas próprias forças (apoiados); é preciso que 
partamos deste ponto. Uma carta lida no Senado, e que hoje corre im
pressa, mostra que nossa missão é realizar a reforma eleitoral, idéia já 
aceita pelo próprio partido conservador. 

Quando tive a honra de ser chamado à São Cristóvão, as palavras que 
ouvi de Sua Majestade o Imperador foram estas: "Estou convencido da 
oportunidade da reforma eleitoral pelo sistema da eleição direta, e entendo 
que procedo com lógica quando confio o desempenho desta tarefa ao par
tido liberal, que a inscreveu sempre na sua bandeira". Tendo sido esse, Sr. 
presidente, o motivo por que tomamos o poder, entendi que não devíamos 
.abusar de nossa posição para impor idéias que não estavam assentadas. 

O SR. CANSANSAO DE SINIMBU (Presidente do Conselho) - Senho
res, não me oponho em absoluto a essas idéias, sei que elas fazem parte do 
programa do meu partido, mas entendo que, na marcha que temos levado, 
fazendo uma peregrinação estéril, sem nunca obtermos resultado algum, 
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era de nosso dever levar a efeito antes de tudo a idéia principal - emanci
par a Nação pelo voto livre. (Apoiados.) 

De uma coisa, Sr. presidente, posso ser acusado e confesso à Câmara 
minha falta: foi ter prolongado por tanto tempo a solução da questão; 
mas, sem o menor acanhamento, declaro que a causa de toda eSBa demora 
foi o desejo de concluir a missão árdua de que me encarreguei, tendo sem
pre a meu lado um esforçado lidador como o nobre deputado pela província 
do Rio Grande do Sul. Eu tinha esperança, não de que ele abandonasse a 
idéia, não, Sr. presidente; tenho grande respeito pelas convicções alheias, 
assim como desejo que também o tenham pelas minhas; mas esperava que 
S. Ex.ª se convencesse de que a ocasião não era a mais própria para adiar 
ao projeto da reforma eleitoral as idéias por cuja realização se mostrava 
tão empenhado. 

O SR. GALDINO DAS NEVES - Havemos de levar as nossas idéias para 
o túmulo, conservado-as sempre até morrer. 

O SR. CANSANSÃO DE SINIMBU (Presidente do Conselho) - E, Sr. 
presidente, essa esperança não era infundada, porquanto versando ao prin
cípio a divergência sobre duas idéias: a grande naturalização e a elegibill
dade dos acatólicos, afinal só de uma delas fez S. Ex.ª questão, tendo o 
meu nobre ex-colega cedido quanto à grande naturalização. Somente de
pois que convenci-me de que era absolutamente impossível chegar a acor
do sobre a outra idéia, é que dei por terminada a questão. 

Não há 8 dias~ Sr. presidente, que me dirigi, pela última vez, à ca.sa 
do meu honrado ex-colega para pedir-lhe com toda a instância que de
sistisse do seu propósito, não que abandonasse a idéia, mas que a adiasse 
para ocasião mais oportuna. porque então ele me acharia ao seu lado para 
sustentá-la. 

Malogrado este último esforço declarei a S. Ex.ª que levaria a questão 
ao conhecimento da Coroa. 

O meu nobre ex-colega falou da reunião da Câmara dos Srs. deputados; 
peço-lhe permissão para dizer que essa lembrança foi minha. 

O SR. SILVEIRA MARTINS - De reunir a Câmara, foi. 

O SR. CANSANSÃO DE SINIMBU (Presidente do Conselho) - Fui 
eu quem propôs a idéia da reunião da. Câmara ... 

O SR. SILVEIRA MARTINS - Da Câmara em sua totalidade. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBU (Presidente do Conselho) 

e fazia-o, Sr. presidente, ainda pelo desejo de ver se por esse meio con
seguia o desejado acordo. 

Mas depois do último despacho; constando-me que S. Ex.ª declarara 
aos nossos colegas que qualquer que fosse a manifestação da Câmara, não 
modificaria sua opinião, desisti da projetada reunião. 

Portanto, senhores, se alguma censura mereço é, repito, por haver 
protelado a solução da questão; e se o fiz, Sr. presidente, não tenho o 
menor pe.sar de confessá-lo, porque é a verda.de, foi somente no interesse 
de não privar o Governo da cooperação do nobre deputado pela província 
do Rio Grande do Sul. 

Assim, senhores, não podia haver outra solução: se por um lado eu 
devia respeitar a opinião de meu nobre ex-colega, por outro não tinha o 
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direito de comprometer a sorte da reforma eleitoral, adlcionando-Uíe 
qualquer outra que .pudesse encontrar preconceitos ou indisposições. (Mui
tos apoiados.) 

B o meu nobre amigo se -recordará de que, depois de nossas conferên
cias, e depois dos despachos, falei-lhe multas vezes nesse sentido. 

O SR. MARCOLINO MOURA - Não podemos dar muitas batalhas 
ao mesmo tempo. 

O SR. FELICIO DOS SANTOS - t: preciso fazer uma reformazlnha 
muito inocente, muito diáfana ... 

O SR. CANSANSAO DE SINIMBU (Presidente do Conselho) - Quei
xam-se, ainda, senhores, de que o partido liberal não possa desde já rea
lizar todo o .seu programa. Se há neste País alguém tão poderoso que o 
possa fazer, entregar-lhe-ei com todo o prazer a direção dos negócios pú
bllcos. (Muito bem.) Pela minha parte declaro que hei de restringir-me à 
idéia que deu causa à minha entrada no poder. (Apoiados; muito bem.) (•) 

O SR. SILVEIRA MARTINS - Sr. presidente, pedi a palavra .para fazer 
ao discurso do nobre Presidente do Conselho algumas ligeiras retificações. 

S. Ex.ª está de certo esquecido do que eu lhe disse quando par.ticipou
me na sala dos ministros que ia ser interrogado no Senado; que entendia 
que s. Ex ... deveria ter comparecido primeiro na Câmara dos Deputados; 
assim como no dia em que nos apresentamos à Câmara fiz-lhe outra ob
servação, que, por S. Ex.ª havia desprezado, incorreu em censura fundada 
da oposição, denominando a reforma eleitoral em reforma social. 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ti •••••••••••••••••• 

Mas S. Ex.ª dizendo-nos em seguida, que não subimos ao poder pela 
nossa ,própria força, senão por uma força estranha, dá novo realce àquela 
frase, e a razão mostra-me que só quem tem o poder pode governar com 
as suas idéias. Se o partido liberal não conquistou o poder, não tem direito 
de 1governar (apoiados) e nem eu tampouco o de ser ministro. (Apoiados.) 

Sempre entendi, e j-ustifiquel a ascensão do partido liberal como uma 
vitória muito completa. 
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Disse o nobre ministro que foi quem propusera a idéia da reunião da 
Câmara. 

Mas eu não disse o contrário: pedi a S. Ex.ª que ouvlBBe os amigos da 
Câmara dos Deputados e do Senado, procurando dentre as deputações 
as influências ou aqueles que pudessem, peJo menos, parecer representan
tes da sua opinião. 

S. Ex.ª mais tarde foi além, e propôs-me uma reunião da Câmara: 
eu aplaudi; ma.s o que digo é que essa consulta não se fez, :nem tinha que 
fazer-se, desde que o partido liberal não triunfou, e essa Câmara era obra 
de força estranha. 

Disse S. Ex.ª que não se realizou a consulta por que no último sâbado 
alguns dos colegas lhe haviam dito que eu não cecerla. 

(•) Seldo de 10 de fevereiro de 1S19. ACD, T. 1 (ed. 1879) 42(>.422 
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1 :f: exato, Sr. presidente, que eu declarei que não cederia senão quanto 
à grande naturalização, mas não sacrificaria de nenhum modo o dirett,o 
dos acatólicos. Isto por esta pequena diferença. 

A grande naturalização importa Ulll: presente, confere direitos aos 
estrangeiros que os não têm; mas quanto à elegibilidade dos acatólicos, é 
restituir direitos, de que estão injustamente privado.s cidadãos dlgnoa e 
honrados, que têm os mesmos deveres que os outros. 

Hâ muita dlferen~a em dar aquilo que não pertence à pessoa que 
recebe, e em restituir ao dono aquilo que se lhe arrancou injustamente. 

O SR. ZAMA - Arrancou, como? 1: porventura dii;eito natural? 
O SR. SILVEIRA MARTINS - Sim, é direito natural adorar a Deus 

pelo modo por que cada um quer, sem dar satisfações a ninguém. E é o 
grande fwidamento da minha divergência. A sociedade política é uma in
venção do homem; porém a consciência, o homem a tem pela única qua
lldade de ser homem, sem llcença da lei, do Parlamento ou da Nação. 

Ainda que desaparecesse o universo inteiro, se ficasse um homem 
ter-lhe-iam desaparecido todos os deveres e direitos sociais, mas ele ficaria 
completo diante de Deus com os mesmos deveres da criatura ,para com o 
Crtador. (Apoiados nas galerias.) 

Senhores, não há nação, não há parlamento que tenha o direito de 
consagrar em um código, que a consciência de um cidadão deve regular-se 
pelos ditames escritos. E por ser este dever preexistente a toda a sociedade 
é que eu o anteponho até à eleição direta. 

Mas quando fiz esta declaração já o Sr. Presidente do Conselho tinha 
deixado passar a quarta-feira designada para a reunião da Câmar-a, pois, 
só a fiz no sábado, em que, a minhas reiteradas in.stância.s, S. Ex.ª me 
prometera a solução da crise. 

Portanto, senhores, não foi por essa razão que o nobre presidente do 
Conselho deixou de convocar os membros da Câmara à uma reunião, 
porque já tinha passado o dia ma.reado, já tinha caducado o alvitre. 

Saí, repito, do ministério, porque entendi que o devia fazer; entendi 
que não devia sacrificar os direitos dos meus comprovincianos, que não 
podia sacrificar os interesses da minha Pátria, que não podia postergar os 
direitos do gênero humano! 

......................................................................... 
Acabam de ser feitas pelos Srs. Presidente do Conselho e ex-Ministro 

da Fazenda, revelações sobre as causas e os efeitos da crise. A Câmara e.stâ 
esclarecida a tal respeito, e, pois, justo é que dos fatos narrados e de acor
do, se não com todos os meus colegas da dissidência, pelo menos com a 
máxima parte, com a qual me entendi, eu declare a esta Câmara e ao 
País qual é a posição que pretendemos ocupar de ora em diante e quais os 
motivos que nos levaram a variar a posição em que nos colocamos em 
Presença do Governo do País. (Muito bem.> 
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o ministro contra o qual nos havíamos manifestado com mais fran
queza, mais enei,gicamente, não porque tivéssemos nada a repreender à 
individualidade do ministro, nem à sinceridade de .suas idéias; mas por
que ele não procedia de harmonia com o desempenho do programa liberal, 
era o Sr. ex-Ministro da Fazenda. Por mais de uma vez eu e meus com-
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panheiros externamos francamente nossa dissidência, nossa separação de 
s. Ex.ª na interpretação de diversas teses constitucionais. (Apoiados.) 

O SR. MARTIM FRANCISCO - Em resumo, esperamos nós, maioria 
e dissidência llberal; confiemos mesmo que o atual ministério, depois de 
haver recebido sangue novo, reconstituído como se acha, completo por 
uma das inteligências mais distintas do partido liberal, e ,um dos liberais 
mais convictos que se alistam em nossas fileiras, ou antes que as dirige 
(apoiados), há de cumprir o programa que o partido liberal esposou na 
desgraça, e que tem o dever de realizar na época da fortuna. 

Tenho terminado. (1\1'.uito bem; muito bem.) (*) 

O SR. AFFONSO CELSO (ministro da Fazenda) - Pouco direi, Sr. 
Presidente, porque devem ser concisas e breves as discussões como esta. 

Com as explicações dadas pelos nobres Srs. Presidente do Conselho e 
ex-ministros da Fazenda e de Estrangeiros, a Câmara e1 o País estão per
feitamente habilitados a julgar das causas que determinaram a recente 
modificação ministerial, e a fazer justiça, quer aos ilustres ministros de
missionários, quer aos que permaneceram na direção dos negócios pú
blicos. 

Há. sem dúvida nesta evolução governamental, s·enhores, um fato la
mentável: é a perda., para o gabinete de 5 de janeiro, do valiosíssimo con
curso que lhe prestavam os dois nobres ex-ministros que até há pouco lhe 
eram ornamento, perda que, infelizmente pela minha parte, eu não posso 
compensar senão pelos mais vivos desejos de bem desempenhar o difícil 
encargo que me foi cometido. (Não apoiados.) 

VOZES - O gabinete está perfeitamente compensado. 
O SR. AFFONSO CELSO (ministro da Fazenda) - Senhores, eu não 

me iludo; reconheço a minha inferioridade (não apoiados) ,ante a magni
tude da tarefa de que me encarreguei. (Não apoiados.) Anima-me uma só 
esperança de bom êxito, e essa vem, já da convicção profunda que não me 
faltarão o ,apoio, o auxílio e o conselho dos meus amigos políticos (muitos 
apoiados), já do propósito deliberado e firme em que estou de colher e 
aproveitar, nas censuras que porventura meus atos provoquem, as lições 
que elas encerrem, assinalando-me as faltas e apontando-me os erros. 
(Muitos apoiados; muito bem.) A ninguém é dado acertar sempre; o erro 
não envergonha nem desprestigia, senão quando nele se persevera, e cor
rigi-lo é nobre, é honroso. A censura, moderada e justa, não é a hostili
dade que fere e incomoda; ao contrário, é um favor, é um serviço, é luz 
que esclarece e que dirige. (Muitos apoiados; muito bem!) 

o SR. AFFONSO CELSO (ministro da Fazenda) - Passando agora a 
dar uma ligeir-a resposta ao meu muito prezado amigo, deputado por São 
Paulo, começarei agradecendo-lhe as palavras de benevolência que se dig
nou dirigir-me. Eu já contava com elas, porque felizmente entre mim e 
o nobre deputado por São Paulo existem laços de tão íntima união, que é 
quase impossível romperem-se. Quando, como nós ambos, juntos combate
mos longos anos, ombro a ombro, pé junto a pé, com a frontP. sempre vol-

(*) Sessão de 10 de fevereiro de 1879. ACD, T. 1 (ed. 1879) 422-423 

454 

------, 



f' 

tada contra o inimigo comwn, cada qual tem o reciproco dever de confiar 
na lealdade do outro e o direito de descansar nele, enquanto fatos signi
ficativos não vierem demonstrar que essa confiança é infundada. 
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Direi ao nobre deputado pelo Rio Grande do Sul, que as idéias que 
determinaram a sua retirada do gabinete entram nas aspira~ões do parti
do, mas não fazem ainda parte do programa. No futuro serão sem dúvida 
nele recebidas, mas por enquanto ainda não. Pela minha parte ... 

O SR. SILVEIRA MAIRTINS dá um aparte. 
O SR. AFFONSO CELSO (ministro da Fazenda) - O que o País sabe 

é que o partido inteiro aceitou o programa de 1868 e está comprometido a 
realizá-lo. 

(Trocam-se muitos apartes.) 
Se os signatários do programa liberal não eram os competentes; se 

aqueles que, no Senado, hoje aqui qualificado de chancelaria imperial pelo 
nobre deputado de Pernambuco, foram os únicos a defender as idéias do 
partido, quando na proscrição; não tinham autoridade para formular um 
programa, eu não sei quem a teria (muitos apoiados). Os nomes que subs
crevem esse manifesto são os mais ilustres do Partido Liberal (lê): Nabu
co, Se uza Franco, Zacarias, Furtado, Theophilo Ottoni, todos de saudosís
sima e gloriosa memória (muitos apoiados), Chicharro. Octaviano, Para
naguá, Di~.s de Carvalho ... 

Aceitando uma pasta no gabinete de 5 de janeir-o, exatamente quan
do dele se retira o nobre deputado pelo Rio Grande do Sul, em conse
qüência dos motivos que aqui foram expendides, nem por isto eu comba
to a idéia sustentada por S. Ex.ª (Apoiados). Entendo que o patriotismo e 
-a capacidade para intervir na direção dos negócios públicos; não são pri
vilégio de nenhuma crença religiosa. (Apoiados). 

Tão bom patriota é o católico irlandês, como o protestante inglês. Dis
raeli não cede nada a Bright, nem Bright a Disraeli no amor que cada um 
deles consagra à terra do seu berço, nem na alta superioridade com que 
dirigem seus destines. (Apoiados.) 

Mas, .senhores, não se trata da excelência da idéia, que ninguém con
testa, mas da oportunidade e conveniência de sua execução atualmente. 
(Muitos apoiacos.) 

Apelo para a consciência do nobre deputado pelo Rio Grande do Sul; 
pergunto-lhe: julga por acaso S. Ex.ª prudente, no meio das múltiplas di
ficuldades em que se debate o País, levantar de novo a questão religiosa? 
(Muito bem.) 

UM SR. DEPUTADO - É lançar o facho da discórdia. 
O SR. SILVEIRA l\K.-ARTINS - Não tem nada com a questão religios-a. 
O SR. AFFONSO CELSO (ministro da Fazenda) - Como não tem na-

da?! O aparte do nobre deputado obriga-me a assinalar uma grande in
coerência em que S. Ex.ª incorreu. Não compreendo o nobre deputado. 
S. Ex.ª fez questão d-a revogação do § 3.0 do art. 95 da constituição, que 
apenas exige como condição de elegibilidade professar-se a religião cató
lica apostólica romana, mas deixa intacto o art. 5.0 que estabelece uma re
ligião do Esta.do! Combate o corclário, a eonseqüênci,a de um princípio, 
deixando-se de pé este mesmo principio! (Muitos apoiados.) O nobre de
putado procede como aqualc que querendo extirpar do solo árvcre dani-
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nha., se limitasse a decepar-lhe os galhos, em vez de atacá-la pelas raizes! 
(Muitos apoia.dos. Muito bem!) 

Deixar em pé, subsistente o art. 5.0 da constituição e revogar ·o § 3.0 
do art. 95 é incoerência. (Apoiados.) 

Demais, senhores, é verdadeira incongruência que se trate de ampliar 
o direito de elegibilidade, antes de assegurar-se sua realidade prática, an
tes de garantir seu pleno e livre uso aos que já o possuem. (Apoiados.) 

Isto é inverter a ordem natural das coisas. 
O SR. AFFONSO CELSO (ministro da Fazenda) - Senhores, não me 

cansarei de repeti-lo: a realização de todas as idéias do programa liberal 
é simplesmente uma questão de oportunidade, de tempo. 

O ministério de 5 de janeiro não repudia este programa, porque, como 
o nobre deputado pelo Rio Gr-ande do Sul, como qualquer liberal por mais 
dedicado que seja, todos os membros desse gabinete têm gravadas no co
ração e na cons-clência, em caracteres brl!hantes e indeléveis, todas as 
grandes verdades, que figuram na gloriosa bandeira liberal. (Muitos 
apoiados.) 

Fique o nobre deputado certo disto. 
Promovamos, senhores, a eleição direta, e estarem-os habilitados a Ir 

realizando pouco a pouco os demais princípios e aspirações do nosso 
partido. Se a par disto tivermos a felicidade de restituir ao nosso or
çamento o equilíbrio, que vai perdido, o Partido Liberal não só terá pres
tado um grande serviço ao País. mas ainda terá assinalado uma grande 
época nos seus fastos. (Apoiados.) 

O SR. MOREIRA DE BARROS - O que é mais importante, do que a 
elegibilidade dos acatólicos. 

O SR. AFFONSO CELSO (ministro da Fazenda) - Sustento na qua.11-
dade de membro do Governo as idéi-as que sustentei na oposição contra 
meus adversários naturais, e na qualidade de membro da maioria. 

Entendo que as idéias principais, as que merecem desde já todos os 
nossos esforços, todos os nossos sacrifícios, são a verdade da eleição por 
meio do sistema de um grau e a verdade dos orçamentos. (Apoiados.) ( •) 

O SR. LOURENÇO ALBUQUERQUE - Sr. Presidente, tomei a pala
vra principalmente para dar uma resposta ao nobre ex-ministro da Fa
zenda, que sint.o não ver naqueles bancos (apontando para os bancos do 
ministério). Se o nobre deputado pela província do Rio Grande do Sul 
ainda estivesse no poder, provavelmente abster-me-ia de dizer o que penso 
a seu respeito, o juízo que formo de S. Ex.ª; mas hoje que já não vejo em 
suas mãos a chave do cofre das graças, hoje que as minhas palavras já 
não poderão ser tidas como lisonja~ posso dizer a S. Ex.ª: nunca qualquer 
que seja a posição em que nos coloquem as circunstâncias da vida política, 
nunca S. Ex.ª há de ouvir dos meus lábios uma palavra que não seja de 
muito respeito e consideração à sua pessoa. (Apoiados; muito bem!) 

O SR. BUARQUE DE MACEDO - De que ele é merecedor. (Apoiados.) 

( •) Sessão de 10 de fevereiro de 1879. ACD, T. 1 (ed. 1879) 425-428 
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O SR. LOURENÇO DE ALBUQUERQUE - Nunca me hei de esquecer 

de que, quando o partido liberal lutava com a adversidade, a voz de s. Ex.• 
retumbava eloqüente neste recinto (apoiados; multo bem!) a favor dos 
oprimidos, em defesa dos vencidos, e que suas palavras eram para nõs 
conforto e esperança. (Apoiados; multo bem!) 

O SR. SOUZA ANDRADE - Só mais tarde é que se hão de reconhecer 
os grandes serviços do nobre ex-ministro da Fazenda. 

UM SR. DEPUTADO - Já estão reconhecidos. 
O SR. LOURENÇO DE ALBUQUERQUE - Mas o nobre deputado pela 

província cio Rio Grande do Sul há de permitir-me que cumpra o meu 
dever, declarando à casa os motivos que tenho para sustentar o Governo, 
não obstante a modificação que acaba de sofrer. 

O SR. SILVEIRA MARTINS - Não o contesto; reconheço. 
O SIR. LOURENÇO DE ALBUQUERQUE - Antes, porém, de fazê-lo, 

devo manifestar ao nobre Sr. barão de Villa Bella, a quem de longa data 
estou habituado a respeitar, a grande surpresa que senti quando S. Ex.ª, 
talvez sem propósito, levantou suspeitas contra o caráter do nobre Presi
dente do Conselho (não apoiados), supondo-o capaz de uma deslealdade. 

O SR. LOURENÇO DE ALBUQUERQUE - Senhores, entendo que o 
Governo .fez muito bem em não admitir no projeto, que há de ser apre
sentado à esta casa, a reforma do art. 95 da constituição do Império, e é 
este mais um motivo para que eu continue a apoiá-lo com tooa a sinceri
dade e dedicação.-

O que sustentamos, senhores, durante o longo período decorrido entre 
16 de julho de 1868 a 5 de janeiro do ano passado? Foi que, enquanto não 
tivéssemos a eleição direta, o País também não teria representá.ção verda
deira (apoiados); foi que, enquanto não fôssemos dotados dessa reforma, 
a Coroa por si só faria os ministérios, os ministérios elegeriam as Câma
ras, e assim continuaria a produzir todos os seus corolários o fatal sorltes, 
de que falava o eminente cidadão, que a morte roubou tão cedo à família e 
à Pátria, o Sr. Nabuco de Araujo. (Apoiados.) Era isto, senhores, o que 
dizíamos nos clubes, na imprensa, na tribuna desta casa e na tribuna do 
Senado . 
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Pois bem, desde' que a idéia dessa reforma foi lançada no dominio da 
publicidade, não ficou estacionária, fez caminho, foi ganhando terreno 
pouco a pouco até que afinal, depois de vencidos todos os obstáculos, de
pois de ter conquistado todas as adesões e avassalado todas as lntellgên
cias, proclamaram-na vencedora os próprios adversários. 

Se quereis a prova, a tendes no projeto de reforma constitucional, 
apre.sentado à esta mesma Câmara pelo ilustrado Sr. Dr. Ferreira Vi,anna; 
a tendes ainda nas declarações feitas à Sua Majestade o Imperador, pelos 
Srs. conselheiro Paulino de Souza e Visconde de Jaguary, então presiden
tes das duas casas do parlamento. 

O SR. LOURENÇO DE ALBUQUERQUE - Deploro, senhores, que não 
tenha podido continuar a dirigir as nossas finanças o honrado deputado 
pela província do Rio Grande do Sul, que no desempenho de seus deveres 
revelou qualidades eminentes (apoiados); uma coragem rara, muito de
sinteresse (apoiados), energia para afrontar todos os preconceitos, mes
mo os de um partido inteiro, se o bem público o exigisse. (Apoiados.) 
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Sei que não lhe podiam dar .sucessor mais capaz e digno do que aque
le que ainda ontem era o líder desta casa. 

Entretanto sentindo pelos talentos e o elevado caráter do nobre depu
tado admiração e respeito, felicito-me e ao Partido Liberal por haver S. 
Ex.ª deixado o poder por amor de uma idéia. 

É o nobre deputado mais uma esperança que nos resta para tempo.s 
difíceis. Os homens da têmpera de S. Ex.ª não se pertencem, são proprie
dade do seu partido, são propriedade da Nação, e aplaudo-o por ter saído 
do ministério com a mesma dignidade com que entrou para ele. É possí
vel que mais tarde, quando se tiver realizado ,a reforma da eleição direta, 
quando o nobre Presidente do Conselho, fatigado por esforços superiores 
à sua idade, já não puder fazer ao partido liberal os grandes serviços que 
hoje lhe presta com sacrifício de seus interesses e de sua saúde (apoiados), 
é possível, digo, que o nobre deputado seja chamado a prestar ainda re
levantes serviçcs, não somente à sua província, da qual parece ter-se preo
cupado muito nesta questão, como também ao País, que lh'os saberá agra
decer. (*1 

O SR. JOSÉ BONIFACIO - Entre os amigos que ficam e os amigos 
que vão, é preciso colocar os destino:~ do partido liberal e acima, a.eles os 
destinos do País. 

Ouvi, com a mais curiosa atenção, as explicações do nobre Presidente 
do Conselho, acrescentadas das que nos foram expostas pelos ministros 
demissionários; e com tristeza confesso que, se procuro uma síntese que 
me afaste das pequenas · distinções, encontro todo o resumo da política 
dos nobres ministros nestas duas proposições - constituinte constituída, 
eleição indireta pela designação governamental do eleitor•ado. 

o ilustre Presidente do Conselho declarou-nos sem contradizer o seu 
digno ex-colega de estrangeiros que a reforma, em referência à eleição 
direta, continha - não um limite unicamente quanto à matéria, mas um 
limite quanto -ao modo de legislar; de .sorte que, tanto em relação ao cen
so, como à exclusão dos analfabetos, o Governo proclama-nos que a cons
tituinte pode dar a eleição direta ao País, mas não pode estabelecê-la se
não com o censo que se lhe marcar, senão com as restrições que a legis
latura ordinária julgar necessárias! 

Uma constituinte só convocada para restringir direitos políticos, e res
tringi-los nos termcs indicados por lei ordinária! 

• ■ .................................... -. - ................................... . 

A legislatura ordinária tem o direito de impor à constituinte regras 
quanto ao modo por que deve ser feita a reforma. Mas essa doutrina é 
legítima? 

Não, porque o texto constitucional é expresso, referindo-se aos arti
gos da constituição, isto é, à matéria reformável, cuja necessidade deve 
ser declarada; 

Não, porque esta necessidade, verificada pela legislatura. ordinária, 
distingue-se do modo por que deve ser provid-a; 

(*) sessão de 10 de fevereiro de 1879. ACD, T. 1 (ed.. 1879) 428-430 
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Não, porque tal doutrina eontraria o principio da delegação nacional, 
que só pode ser limitada pela própria lei orgânica. 

As restrições pretendidas, elevando o censo arbitrariamente e excluin
do os analfabetos, combinadas entre si, têm um vasto alcance, reduzem 
o eleitorado a muito menos do que seria conveniente e excluem do direito 
de voto uma enorme e reconhecida massa .de cidadãos brasileiros, até hoje 
no gozo desse direito. É grave a questão; é a constituinte sem liberdade. 

Em todos os países civilizados o censo e o grau são os dois meios pelos 
qua.is o poder se fortifica. Quando o grau aumenta, temos na França o 
consulaco, temos o Império. Foi sobre o censo, ou antes sobre a base do 
direito de voto que se deram as rudes batalhas políticas da restauração. 
A liberdac e se estende à proporção que as circunstâncias permitem gene
ralizar o voto. É que assim a delegação aproxima-se da sua origem. 

A anáiise dos dois limites, em que se baseia o pensamento de S. Ex.as, 
pode traduzir-se praticamente na eleição direta por designação governa
mental do eleitorado. 

Em um País onde oito ou sete décimos da população não sabe ler; 
em um País onde a falta de educação política é tal como conhecemos; em 
um País onde os hábitos eleitorais cimentaram o exclusivismo dos parti
dos; em um País, onde as distâncias, a população disseminada, a falta de 
organização no ensino; e mesmo a escassez de recursos, na proporção d•as 
neces.sidades, · dificultam a instrução; pode-se compreender os perigos da 
exclusão defendida por S.Ex.as, unida ao censo elevado, cujo limite no mí
nimo parece já fixado pelo Governo, e cujo máximo pode ser levantado à 
vontade. 

Por que não deixar livre a constituinte? por qu,~ desde já excluir os 
analfabetos? Por que fixar o censo arbitrariamente? O eleitor direto em 
tais condições, e, se os qualificadores forem o que têm sido, não oferece 
condições de independência. Pode-se facilitar a ação do Governo. 
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Constituíram-se responsáveis por todos esses atos. Não separo do mi
nistério atual o ex-ministro da Fazenda (Apoiados). Meu ponto de p'artlda 
é de hoje em diante: peço a liberdade da eleição em nome da santidade da 
lei, peço a constituinte em nome da constituição. (Apoiados, muito bem! 
Apalusos das galerias.) (*) 

O SR. MARTINHO CAMPOS (sinais de atenção) Sr. Presidente, 
depois do discurso do honrado deputado por São Paulo, eu podia prescin
dir da palavra, se não sentisse a necessidade de exigir do nobre Presidente 
do Conselho algum,as explicações. Repito e reitero a que acaba de ser exi
gida pelo nobre deputado por São Paulo· no seu reparo ao menosprezo pela 
nossa forma de Governo, que levou o Sr. Presidente do Conselho ao ponto 
de silencio.sarnente apresentar-nos um ministro em substituição de dois. 
(Risos.) 

Apresenta-se S. Ex.ª com um novo ministro e fica com mais uma pas
ta, quando é notório que a pasta que S. Ex.ª ocupava já é muito superior 
à sua capacidade. (Não apoiados; sussuroiP. o Sr. Presidente reclama a 
ordem.) 

( •) Sessão de 10 ge fevereiro de 1870. ACD, T. 1 (ed. 1879) 430-432 
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Nas discussões especiais relativas ao Ministério da Agricultura, espero 
em Deus acompanhar a administração desastrada do Sr. Presidente do 
Con~elho ... 

· O SR. CANSANSAO DE SINIMBU (Presidente do Conselho) - Acom
panharei com muito prazer a V. Ex.• nesta discussão. 

O SR. MARTINHO CAMPOS - Conte comigo ... administração que 
veio desenganar-nos, a nós liberais, que criticamos com rigor de alguns 
ministros de Agricultura. contrãrios, cujos nomes não repetirei; que veio 
desenganar-nos, a nós liberais, desde já mostrando que não temos nada., 
em matéria de decadência e desorganização do Governo, que invejar aos 
últimos ministérios conserva.dores. (Não apoiados.) 

Pergunto, pois, ao honrado Sr. Presidente do Conselho: por que razão 
não há ministro de Estrangeiros? 

o SR. CANSANSAO DE SINIMBU (Presidente do Conselho) - Há de 
haver. 

O SIR. MARTINHO CAMPOS - Por que razão S. Ex.ª, prolong-ando 
uma crise ministerial por quase três semanas, com grande prejuízo do 
serviço público e com prejuízo dos créditos e da força. moral do ministério, 
se a.presenta perante o parlamento com o gabinete incompleto? Na maio
ria. não achou S. Ex.• um homem -apt.o para ministro de Estrangeiros ou 
pretende S. Ex.ª, confirmando suas teorias, tão pouco respeitosas para o 
parlamento (não apoia.dos), e que mostram o desconhecimento de prin
cipios os ma.is elementares do Governo representativo asseverar, por esse 
modo, que este parlamento n-aséeu, não do triunfo do partido liberal, mas 
de um favor de Sua. Majestade para com o seu criado Cansansão de 81-
nimbu? (Violentas J.nteTupções; sussuros. O Sr. !Presidente torna a re
clamar ordem.) Esta minha opinião é a conseqüência do papel que S~~-• 
dá à Câmara dos Deputados, outro não pode ser a,qul o caráter do rresi
dente do Conselho que sobe sem o triunfo do seu partido. Sim, porque o 
Sr. Presidente do Conselho entende que o nosso triunfo não é do partido, 
mas seu, pessoal. S. Ex.ª é quem foi chamado para realizar uma idéia, 
uma só. Pois na. Câmara. não há um homem para ministro de Estrangei
ros com a força e o prestígio necessários para ser colega de S. Ex.ª? 

O nobre Presidente do Conselho acaba de tomar um digno ministro 
da Fazenda, a cujo talento rendo homenagem, e pelo êxito feliz de cuja 
administração faço os mais sinceros votos, lamentando que o meu iltt.stre 
comprovinciano .se embarcasse em um barco, que não me parece multo 
sólido. 

o SR. AFFONSO CELSO (ministro da Fazenda) - Está perfeitamente 
enganado; há de ver. 

O SR. MARTINHO CAMPOS - Creia V. Ex.ª que faço os mais since
ros votos pelo resultado de sua administração. 

Por que, pois, Sr. Presidente, o nobre Presidente do Conselho não achou 
um ministro de Estrangeiros entre a maioria que o apóia.? 

(Há um aparte.) 
Os es•crúpulos do nobre Presidente do Conselho não se limitam à ma

téria relativa ao sistema eleitoral que dá em resultado o falseamento do 
voto nacional; nos seus escrúpulos constitucionais S .. Ex.• vai mais longe; 
não julga que esta Câmara possa por seu voto contr-ariar nossos adversã
rios. Vivendo do partido liberal, não são entretanto as idéias deste parti
do que preocupam a S. Ex.ª, o que o preocupa é não contrariar a opinião 
de nossos adversãrios. 
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Eu prefiro homens como o ministro da Fazenda atual, como o ex-m.1-
nistro, homens que por si só são programas, porque nunca tiveram senão 
uma só fé, nunca serviram senão a um só Deus. A estes ninguém tem o 
direito de pedir programas, todos conhecem sua fé, suas opiniões; são 
eles que têm direito à confiança do partido, do qual saíram, e em que se 
apóiam, são eles os únicos juízes da oportunidade das medidas que com 
seus amigos lembrarem e quiserem realizar. 

Mas quando um homem de Estado na alta posição do Sr. Presidente 
do Conselho aceita a situação que aceit.ou, na realidade o seu partido está 
sacrificado com a direção que levou. 

■ ■ ■ 1 • ■ ■ •• ■ • 1 1 • ■ 1 ■ ■ ■ • o6 • ■ ■ • • ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ 1 1 ■ ■ ■ ■ 1 ■ ■ ■ ■ ■ • ■ ■ ■ 4 • ■ • ■ ■ ti ■ • 1 •i• ■ ■ .,. t .•. 

Se é patriota, e se é mais do que a Nação, se entende que esta não 
pode governar-se, aconselhe a seu augusto amo que se proclame absolut.o 
(risos); porque, se consultada a Nação se pode agora fazer uma nova 
dissolução nas condições expostas e conhecidas, a nossa forma de governo 
tudo serã, menos governo representativo e livre. Mas o nobre Presidente do 
Conselho não é um homem que se contente em aniquilar, em aluir as bases 
do governo livre deste Pais, anulando a Câmara dos Deputados. Não basta, 
ele visa um ponto mais alto, não ba.sta a anulação da Câmara dos Depu
tados aquele Senado, composto de velhos, do qual faz parte o mesmo 
Presidente do Conselho, que não é lá o maior desordeiro, o Senado que 
tem merecido sempre respeito geral, e que espero continuar a merecer ainda 
mais pelo sangue novo que vai receber; este Senado tem sido alvo constante 
de toda a espécie de ameaça do ministério e dos seus assessores parlamen
tares. 

O nobre Presidente do Conselho, lembrando-se que é senador, diz que 
o Senado é um corpo moderador; mas vejam que idéia faz ele destes contra
pesos, destas máquinas opostas, criadas no governo representativo, para 
que não haja ninguém absoluto, ninguém que possa tudo, nem mesmo o 
rei, e a.qul é que está a dificuldades. . . Dizem que o rei não quer ser, 
que é um príncipe o mais liberal, mas os ministros querem que ele seja 
absoluto . 

.............. 1t ............................. • .. •••••• .. •• .. •••• ...................... •••••1•••••••• . 
Na legislatura passada diziam os amigos do ministéri·o: é necessário a 

reforma. da Constituição. O Sr. Ferreira Vianna, a dissidência conservadora 
quase unânime, os liberais, e à nossa frente o honrado Sr. ministro da 
F'azendat sustentãvamos que não era necessária a reforma da Constituição. 
O próprio Sr. Presidente do Conselho sustent.ou esta opinião no Senado. 
B. Ex.ª se equivoca hoje dizendo nos seus discursos que nunca emitiu juízo 
sobre este ponto; emitiu sustentando a desnecessidade da reforma da 
Constituição para se obter a eleição direta. Está essa sua opinião exarada 
nos discursos dos Srs. Nabuco e Zacarias, muito formalmente. 

Mas s. Ex.ª confunde-se com o projeto. 
Esse projeto foi uma destas armas de tática parlamentar contra a 

administração. A administração dizia: é necessária a reforma constitu
cional. 

UM SR. DEPUTADO - Foi para acabar com o pretexto. 
O SR. MARTINHO CAMPOS - Foi para acabar com o pretexto, mas 

nem o projeto teve, como disse o Sr. Presidente do Oonselho, a seu favor 
70 votos, porque então teria passado. 

O SR. SOUZA CARVALHO - Não caiu tal; estã na comissão de poderes. 
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O SR. MARTINHO CAMPOS - Caiu; perdoe-me. V. Ex.• sabe quais 
são os trâmites da reforma da Constituição. o projeto, que não podia deixar 
de ser admitido à leitura, o foi; teve votos para isso, mas não foi apro
vado, foi rejeitado. 

o SR. SILVEIRA MARTINS - Não. foi. Tem três leituras. 
O SR. MARTINHO CAMPOS - Tem três leituras, mas não basta uma 

simples leitura para poder ser julgado objeto de deliberação; são as três 
necessárias. 

O SR. SILVEIRA MARTINS - Não entrou em outra votação; teve 
uma só . 

. . .. . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . " .............. . 
Eis, Sr. Presidente, a situação em que se acham os negócios do mais 

que infeliz Partido Liberal. Somos um partido ingovernável, porque se nos 
impõe presidentes de conselho e administrações, sobre cuja escolha não 
temos influência alguma, somos um partido ingovernável, somos um parti
do indisciplinado, porque, quando se nos impõe administrações, estas não 
sei se têm convenções prévias ou se naturalmente, como acontecia com o 
grande Chattan, desde que entram em certas câmaras ficam inteiramente 
transformadas. 

O nobre Presidente do Conselho pode ter por uma coisa certa que 
S. Ex.ª nem reforma da eleição direta fará; o caminho que S. Ex.ª tem 
seguido é o mais próprio para lá nunca poder chegar. Por minha parte, 
desde o dia da inauguração da situação, não há um só amigo, a quem eu 
não dissesse: reforma eleitoral, eleição direta, nunca teremos, nunca esti
vemos tão longe dela como hoje que se diz que o ministério foi organizado 
para fazê-la. O ministério deseja fazê-la, mas escolheu um caminho tão 
longo, tão tortuoso, que não chega lá, não digo na vida do nobre Pre
sidente do Conselho e na minha, que somos velhos, mas na vida do mais 
jovem dos ministros, que não sei se é o nobre ministro da Fazenda ou o 
nobre ministro do Império (hilaridade); não chega lá na vida de nenhum 
deles . 

. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . ... . . . . .. . . 
E de fato Sr. Presidente, é razão para um brasileiro cobrir-se de 

vergonha pela sua Pátria e dizer-se, como o honrado ex-ministro da 
Fazenda, que a tolerância religiosa que existe na Turquia, na Espenha 
sempre fanática, que existe hoje na Itália e em Portugal, de D. Miguel 
(risos) , não existe no Brasil! Maior opróbrio, maior vergonha para o nosso 
País não existe! O catolicismo não é, e não pode ser intolerante e iníquo. 

o nobre Presidente do Conselho que não é dedicado ao Partido Liberal, 
é dedicadíssimo ao seu soberano. Pois S. Ex.ª por amor e glória do sobe
rano não julga necessário aconselhar-lhe que se ponha à frente desta 
reforma, que não lhe crie dificuldades? 

O Imperador, que figurou nos Estados Unidos como o homem mais 
liberal que 1á apareceu na exposição (risos), é verdade que ele lá não 
estava com a vara na mão (risos), que em toda Europa foi admirado pelas 
suas maneiras, pelo seu porte ultrademocrático, tudo nos seus hábitos 
demonstrava um puro e exaltado amor pela democracia e liberalismo mais 
adiantado, o Imperador comensal de Victor Hugo tolera que se abuse do 
seu nome, porque evidentemente parte dele o embaraço para esta reforma. 

De tudo quanto ouvimos hoje o que se conclui é que Sua Majestade 
o Imperador, neste século, um século depois de Voltaire e dos filósofos do 
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século XVIII ·foi o embaraço ao triunfo desta idéia. Eu que não sou áulico, 
que nunca o fui, sacrificaria trinta mil ministéros antes de ver sactjficada 
a reputação e o nome do soberano em um assunto semelhante . 

............................................................................ 
Se o apoio que o gabinete encontrou na Câmara não é um apoio cordial 

e caloroso, é apenas o temor de comprometer-se a situação, e a responsa
bilidade que cada um iem pelos acontecimentos políticos em um país em 
que não há normas, em que não há as regras do sistema representativo: 
muito menos experiência do parlamento do que S. Ex.ª tem, bastava para 
que pudesse descobrir que o apoio que encontra na Câmara é tíbio; S. Ex.ª 
há de sentir. Mas os meios que o governo tem à sua disposição são muit.os; 
eu não ponho isto em dúvida; pode-se afirmar que o governo é onipotente 
neste País, enquanto não se sabe que ele está no desagrado de Sua Majes
tade. 

Esse apoio poderá habilitar o nobre Presidente do Conselho para ser 
ministro, como o Sr. Visconde do Rio Branco, que governou o País seis anos, 
mas não para dirigir o partido. S. Ex.ª há de dar as contas do Partido 
Liberal que deu o Sr. Rio Branco, aliás com outros talentos, do Partido Con
servador. Sr. Presidente, não há neste mundo coisa que me possa tentar 
na idade em que estou; falo pelo interesse do futuro deste País. Não vejo 
em nossos horizontes senão tempestades; não vejo senão dificuldades, 
para não dizer impossibilidades. 

Eu não sei, por grandes que sejam os talentos do ministro da Fazenda, 
o que ele poderá fazer diante das dificuldades financelras, como nunca o 
Império sofreu, que atualmente existem. (*) 

O SR. CANSANSAO DE SINIMBU (Presidente do Conselho - Atenção) 
- Compreendo que a Câmara deve achar-se fatigada em hora tão adian
tada; começarei, pois, por agradecer-lhe o ato de benevolência que ela 
acaba de praticar, concedendo-me alguns minutos para dirigir-lhe breves 
palavras em resposta ao nobre orador que acaba de sentar-se. 

Senhores, coincidência singular! A posição em que hoje me acho nesta 
Casa para com o nobre deputado por Minas é a mesma em que me achei 
em 1863 quando, membro do gabinete de 30 de maio, vim aqui em compa
nhia do nobre Marquês de Olinda exibir o programa do ministério. O nobre 
deputado levantou-se logo em oposição e recebeu de lança em riste esse 
ministério, que ainda não tinha começado a sua vida, que apenas vinha 
explicar sua organização e exibir •o programa de sua política. 

Foi, lembra-me bem, nessa ocasião que um membro então desta Casa, 
cidadão distinto e digno de todo o respeito, porque, além das qualidades 
que o ornam, parece talhado para ocasiões solenes como esta, o conse
lheiro Saraiva, imediatamente tomou a palavra e mostrou ao nobre depu
tado que se achava em erro acerca do vaticínio que fazia do ministério, que 
apenas começava sua carreira. 

Segundo o nobre deputado, o ministério de 30 de maio era incapaz 
de gerir o.s negócios públicos, nada dele devia esperar o Partido Liberal. 
Entretanto a verdade é que esse ministério desempenhou sua missão de 
modo satisfatório, bem servindo à Coroa e ao País, e dando lugar a que 

(•) Sessão de 10 de fevereiro de 1879. ACD, T. l (e:1. 1879) 432-440 
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por uma administração moderada, imparcial e justa, o Partido Liberal 
alcançasse grande vitória, elegendo uma das câmaras mais distintas que 
jamais tem visto este País. (Muitos apoiados.) 

Eu espero que o vaticínio que o nobre deputado ora faz para com o 
atual Presidente do Conselho não há de lograr vingar, e que a missão que 
me foi imposta pelo meu partido há de ser desempenhada com a mesma 
lealdade e sucesso da outra. S. Ex.ª então se enganou, espero que desta 
vez se enganará também. (Apoiados.) 

Eu deixarei de parte todas as insinuações pessoais que me foram diri
gidas pelo nobre deputado. (Muito bem.) A minha incapacidade é conhe
cida (não apoiados), nunca fiz brazão da minha competência; sempre 
me limitei à posição modesta que os acontecimentos me assinalam; mas 
em todas elas, o que sempre procurei fazer foi desempenhar bem e leal
mente os deveres que essas posições me impõem. Apelo para os represen
tantes das províncias do Rio Grande do Sul e Bahia, em cuja adminis
tração longo tempo estive. Eles responderão por mim. (Muitos apoiados.) 

Em todo o longo discurso do nobre deputado, que durou mais de 
uma hora, apenas três idéias apareceram: a razão por que não se tinha 
completa.do o ministério, a razão por que saiu do ministério o meu honrado 
amigo ex-ministro da Marinha e a razão por que saíram os dois ilustres 
amigos que faziam ultimamente parte do ministério. 

Senhores, o ministério não se completou no 1.0 dia, mas isto não inibe 
que se complete oportunamente. (Apoiados.) Combinações ministeriais não 
se improvisam, careeem de detido exame. Não é que no seio desta câmara 
não se contem talentos muito distintos; mas a vida do ministério não é a 
vida da Câmara, e na verdade eu não contava com a saída de dois mem
bros do gabinete, mas somente com a do nobre deputado pelo Rio Grande 
do Sul. . 

O SR. MARTINHO CAMPOS - Continua a crise. 

O SR. CANSANÇÃO DE SINIMBU (Presidente do Conselho) - Não 
vejo que por semelhante motivo se possa chamar odiosidades contra o 
Presidente do Conselho. 

Agora, Sr. Presidente, venho protestar por mim, e em nome daqueles 
que fizeram parte do ministério, pelo emprego de uma expressão aqui pro
nunciada, quando se disse que eles foram alijados. As distintas qualidades 
e caráter destes cidadãos fazem repelir semelhantes qualificações. (Apoia
dos.) 

Os nobres ex-ministros deixaram de fazer parte do gabinete por sua 
livre vontade, não podiam ser alijados. Saíram nobremente, porque saíram 
pela coerência de suas opiniões. (Apoiados.) 

Apelo para eles, que digam se algum dia faltei-lhes com a deferência 
de que são dignos, com as atenções a que todos têm direito, com a leal
dade, que é a base das relações entre aqueles que em comum se votam ao 
serviço do Estado. 

Como, pois, ousaram dizer que, tratando-se de pessoas tão importantes, 
pudessem ser alijados. (Muit.os apartes.) Censurou o nobre deputado por
que o Presidente do Conselho se havia de pôr em discordância com o 
ministro da Marinha por princípios de administração, e o nobre deputado, 
que tem suas teorias à parte, quis demonstrar que não podia ser razão 
justificava para um ministro insistir. Um presidente, por mais distinto 
que seja, não pode servir aos interesses da província, interrompendo sua 
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administração por longo tempo. :S: possível que outros sigam doutrina con
trária, mas não se pode negar que a que sustento seja a verdadeira. Sobre 
ela não me foi possível transigir com o meu ex-colega da Marinha, que 
por esta divergência preferiu deixar o ministério. Em que posso ser por 
isso censurado? 

De onde tira os presidentes, perguntou o nobre deputado? De onde tirei 
o atual presidente do Rio Grande do Sul, o presidente da Província da 
Bahia, do Paraná, de Minas e do Ceará ... 

VOZES - Do Parã, de Pernambuco. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBU (Presidente do Conselho) - ... do 

Pará, Pernambuco e outras. De onde vou tirar? De onde tirei estes (apoia
dos); das classes independentes e mais distintas da sociedade. Poderão sus
tentar que neste País só podem ser presidente os deputados? lt grande ilu
são. (Apoiados.) Declaro a V. Ex.ª e à Câmara, que, entre os princípios 
administrativos que adotei, foi um destes não perturbar as funções -da 
magistratura, porque o magistrado no seu lugar é entidade muito neces
sária. 

O SR. GALDINO DAS NEVES - E os vice-presidentes? 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBU (Presidente do Conselho) - É exer

cfcio interino e ist.o mesmo por exceção. 

Não quis lançar mão dos funcionários públicos para não comprometer 
sua posição precária. Exercendo eles cargos administrativos, nomeá-los 
presidentes de províncias, é deixá-los expostos de futuro a ficarem sem 
seus luga.res. 

Tenho procurado tirá-los das classes mais independentes, porque dei
xando a comissão voltam essea cidadãos ao uso de sua indústria sem pre
tenderem compensação do Estado; e orgulho-me em confessar que não 
fiz um apelo em vão; sem ser na classe dos funcionários públicos tenho 
encontrado cidadãos muito prestimosos que por mero patriotismo deixam 
sua posição independente para se consagrarem ao serviço da adminis
tração (apoiados); aqui mesmo em frente a mim tenho um exemplo no 
honrado Sr. Barão Homem de Mello, que deixou importantes afazeres para 
se empregar no serviço público, administrando a Província da Bahia. 

O SR. ZAMA E OUTROS - Na qual prestou importantíssimos serviços. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBU (Presidente do Conselho) - E que 

eu folgo de reconhecer. 
O nobre deputado pode quando quiser prosseguir na sua análise a 

respeito dos meus atos, mas esteja certo de que não ficará sem resposta. 
S. Ex.ª veio ainda com uma última insinuação, dizendo que o Pre

sidente do Conselho usa aqui da palavra da Coroa, e argumenta com a 
confiança da Coroa. 

Desafio a que alguém me ouvisse uma. alusão sequer nesse sentido. 
i: uma invenção que nem merece resposta. 

Aquele que tem sempre dado provas de longe de suas opiniões não 
carece de apadrinhar-se com opiniões de outros, possam elas embora vir 
de mais alto. 

Isso .só pode ser recurso para os que não compreendendo quais sejam 
os deveres de lealdade que ligam. os homens nas altas posições que ocupam, 
por si julgam os outros. 
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Eu nunca falei aqui no nome do Imperador, e quando o fizesse seria 
para sustenta,r a 11\eSma doutrina que foi aqui sustentada pelo nobre depu
tado do Rio Grande do Sul, que tanta estranheza causou ao nobre deputado 
por Minas Gerais. 

. S. Ex.ª, que aliás se mostra versado nas práticas do sistema inglês, não 
pode suportar que o nobre representante pelo Rlo Grande do Sul dissesse 
que entre nós, como na Inglaterra, a Coroa, como tereeiro ramo do Poder 
Legislativo, tem vontade própria, embora limitada pela natureza do veto; 
esta doutrina reconhecida como verdadeira levanta dúvidas no espírito do 
nobre deputado, e daí a insinuação que fez. 

Eu sinto que o nobre deputado não levantasse essas questões quando 
aqui se discutiu a fala do trono; parece-me que o seu discurso de hoje 
era mais próprio daquela ocasião. Então eu poderia falar sobre cada um 
dos tópicos, que S. Ex.ª apresentou hoje; mas em uma discussão destas, 
quando eu apenas vinha dar parte à Câmara do modo como se modificou o 
atual ministério, creio que um debate desse gênero não tem cabida. 

O SR. MARTINHO CAMPOS - A discussão da resposta à fala do trono 
foi encerrada por causa da crise ministerial. 

O SR. CANSANSAO D.E SINIMBU (Presidente do Conselho) - O nobre 
deputado me emprazou para mostrar que o ministro da Agricultura tem 
sido um esbanjador. Aceito o repto do nobre deputado, e quando se discutir 
o orçamento do ministério a meu cargo, espero estar nesta casa para res
ponder ao nobre deputado como for possível à minha incapacidade, diante 
da sua superioridade. 

Sr. Presidente, não quero mais fatigar a atenção da Câmara, e apro
vei to ainda esta ocasião para dar-lhe meus profundos agradecimentos pela 
prova de benevolência, que me concedeu, permitindo-me estas breves refle
xões. (Muito bem; muito bem. O orador é cumprimentado por grande 
número de deputados.) (*) 

O SR. SILVEIRA MARTINS - Sr. Presidente, deixando o poder, exte,r
nei com a maior franqueza perante a Câmara dos srs. deputados os moti
vos que a isto me obrigaram. 

Apesar disso e das declarações do nobre Sr. Presidente do Conselho, 
que confirmou tudo quanto eu disse, teimam alguns em atribuir a motivos 
ocultos o meu procedimento. 

•••••••••••••••••••••• - ........................... ♦ •••••••••••••••••• 1 • 

Sem pretender ser maior que os outros pela inteligência, que Deus 
concede a seus escolhidos, não receio declarar que só são enterrados na 
vala comum, por falta de energia de caráter, aqueles que o querem. 
(Apoiados.) 

Subi, senhores, ao parlamento do meu País pelo próprio esforço, não 
tendo outro auxiliar senão a dedicação às idéias do meu partido político, 
o apoio daqueles que acreditavam na minha palavra: e seria hoje, depois 
de haver passado da metade da vida, perder tudo que tenho adquirtido, 
preferir, a deixar a pasta, continuar nela desonrado. 

O nobre ministro do Império, fazendo referência à minha retirada, 
repetiu, senhores, uma inexatidão, que eu já havia contestado nesta Casa, 

( *) Se:::.são de 10 de fevereiro de 1879. ACD, T. 1 (ed. 1879) 440-442 
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dizendo que não se fez a convocação particular dos membros da Câmara, 
porque eu havia declarado, que não me sujeitaria à sua decisão. 

Não é exato, Sr. Presidente. Quando fiz esta declaração, isto é, que 
só cederia uma parte de minhas pretensões diante do voto da maioria, 
foi depois de resolvida a questão e ter eu declarado que me retirava do 
poder. 

Mas quando assim fosse, não era isto razão para que não se fizesse a 
reunião projetada, porque podia eu estar com a opinião da Câmara dos 
Srs. deputados, e neste caso quem devia ceder seria o Sr. Presidente do 
Conselho, que não interpretava fielmente as idéias do seu partido repre
sentadas pelo voto da maioria. Portanto, não havia impedimento para 
essa reunião, se se quisesse sinceramente fazê-la. 

Mas a verdade é outra, Sr. Presidente, é que a Câmara dos Deputados 
nada significa na reforma; ela é um resultado da graça, como já se nos 
fez saber, e não da vitória do partido. Temos, portanto, de aceitar a reforma 
que nos quiseram dar, porque foi uma influência estranha, segundo nos 
disse o Sr. Presidente do Conselho, que nos deu o poder, e a nada mais 
podemos aspirar do que aquilo que essa influência nos queira conceder. 

O SR. GALDINO DAS NEVES - Disse isto e mais de uma vez. 
O SR. BULCAO - A reforma do § 3.0 do art. 95 veio tarde. 
O SR. SILVEIRA MARTINS - Não veio tarde e é isto o que quero 

provar; é uma filigrana que usam aqueles que se querem por bem com 
a própria ... 

Senhores, o nobre ministro leu-nos o manifesto de 1869 e o programa 
do partido. A Câmara não sabe como se fez esse programa, do qual, eu 
asseguro, não foi aceita essa parte relativa à religião por considerar-se 
insuficiente. 

Em o mesmo dia em que à Corte cheguei da Província do Rio Grande 
do Sul, havia uma grande reunião do Club da Reforma no hotel da Europa, 
presidida pelo Sr. Souza Franco. Os senadores não são os mais próprios, 
como disse o nobre ministro, eu julgo os menos próprios para se apresen
tarem como chefes do partido, porque são membros de uma corporação, 
que não estlt suieita i:t, reeleição; eles representam um princípi.o de sua 
natureza conservador, não são os órgãos legítimos das aspirações do País 
liberal. Uniram-se alguns senadores, fizeram o programa, que mandaram 
por sua conta e risco imprimir e brochar, e apresentaram na reunião a 
obra feita para ser aprovada. 

Depois das observações que poucos membros fizeram, ninguém mais 
havendo para falar, pedi a palavra, e as mesmas observações que aqui fiz 
em relação à questão religiosa, fiz então e foram cobertas de aplausos por 
todos os representantes da nova geração, que ali se achavam. Lembro-me 
do Sr. Tito Franco, do Sr. Tavares Bastos, de saudosa memória, do próprio 
Sr. ministro da Justiça, e demais outros moços notáveis, alguns dos que 
são ornamentos desta assembléia . 

• • • • • • • • -1 ................................................................... ' ' ' ' 

Mas, como não era possível desfazer aquilo que já estava feito, im
presso e pronto para ser distribuído, o venerando p!'esidente da reunião, 
o conselheiro Souza Franco, propôs que se lavrasse na ata essa manifes
tação, esse desacordo em relação à questão religiosa, e que o programa 
fosse distribuído tal qual estava impresso para não haver demora. Assim 
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concordou-se, e julgo que a.smm se fez. Nunca mais houve segunda reunião; 
mas se a ata foi escrita com verdade, deve nela achar-se consignada esta 
alteração. 

Portanto, já vê V. Ex.ª, Sr. presidente, que o nobre ministro da Fazen
da de 1869 não está bem informado; mas, que nada tivesse havido, que 
fosse tudo como S. Ex.ª diz, de 1869 a 1879 decorre o espaço de 10 ~nos, 
e nesses 10 anos agitou-se o Império · com a questão religiosa. O partido 
conservador, no poder, tratou de resolvê-la, não pelos meios regulares, que 
eram medidas legislativas (apoiados), como propus nesta Casa, mas por 
meio da violência e da força; e o que conseguiu, senhores? Não conseguiu 
nada (apoiados); estamos no mesmo pé em que nos achávamos .. 

O SR. FRANCO DE ALMEIDA - Pior ainda. 

O SR. SILVEIRA MARTINS - ... porque os bispos foram condenados, 
foram depois perdoados, podiam até ter sido enforcados, mas a Igreja 
venceu, as leis que prendem o Estado à Igreja existem; a questão, portan
to, está no mesmo pé que antigamente. 

O partido liberal, que também se preparava para o Governo, não podia 
desprezar esta magna questão, e entendeu dever dizer oficialmente qual 
era o seu pensar e qual a maneira de resolvê-la. 

Sendo o atual Sr. presidente do Cons,elho, presiderlte do Club da Refor
ma, reuniu-o para tomar-se uma deliberação; o clube como representan
te do partido, nomeou uma comissão para tratar especialmente da maté
ria; foi relator o nobre representante do Ceará, o Sr. conselheiro José LJ
berato Barroso, e dela fizeram parte os Srs. Joaquim Serra, João José de 
Monte, Dr. José Vieira Couto de Magalhães e conselheiro Tito Franco de 
Almeida; a comissão propôs medidas, e como as propôs? Como programa 
governamental, com o fim de facilitar a solução de uma das mais graves 
questões da atualidade. 

As Ine4idas foram: 
l.ª Secularização dos cemitérios. 
2.ª Registro civil dos nascimentos e óbitos; 
3.ª Casamento civil obrtgatório. 
4.ª Liberdade ampla de cultos. 

Neste número já está compreendida a 5.ª, supressão do § 3.0 do art. 
95 da Constituição do Império, que dele não é senão um corolário. 

Esta proposta foi aceita unanimemente pelo Clube da Reforma e até 
pelo Sr. Dr. Dias da Cruz, que passava por ultramontano, mas que nas 
questões que interessavam ao Estado era também patriota, e sabia distin
guir entre as crenças religiosas do indivíduo e as grandes conveniências do 
seu País. 

Como pois se pode dizer noje que este programa recentíssi'mo, não tem 
atualidade? 

O SR. CESAR ZAMA - Se essa resolução foi tomada pelo Clube da 
Reforma, não foi transmitida para diferentes pontos do Império. 

O SR. SILVEIRA MARTINS - Foi publicada oficialmente e transmitida 
para toda a parte. 

(Há diversos apartes.) 
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Senhores, eu quero saber então que autenticidade tem o programa dos 
senadores feito num gabinete e atirado ao Pais. 

Um SR. DEPUTADO - Foi submetido a uma grande reunião do par
tido que o aprovou. 

O SR. SILVEIRA MARTINS - Esta foi unanimemente aprovada pelo 
Clube da Reforma, o mesmo que aprovou o primeiro progra;ma. 

(Há apartes.) 
1:: o nobre ministro do Império, Sr. presidente, quem fazendo as suas 

primeiras armas na imprensa politica, também levanta o estandarte da 
liberdade dos cultos e da supressão da desigualdade de direitos por motivos 
rellgiosos. 

O SR. LOURENÇO DE ALBUQUERQUE - Porque limita V. Ex.a. sua 
pretensão tão-somente supressão do § 3.0 do art. 95 e não à solução da 
questão religiosa? 

O SR. SILVEIRA MARTINS - Eu respondo facllmente a este aparte. 
Trata-se de reforma coristltucional, e nela eu não quero lançar senão 
aquilo que é puramente constitucional. A supressão do § 3.0 do art. 95 não 
importa somente o direito de entrare:m para a representação nacional os 
acatólicos, mas importa também uma grande, uma imensa medida políti
ca, e é a habilitação futura do parlamento ordinário para poder resolver 
a grave questão religiosa. se ela se apresentar com as mesmas formas com 
que rã se apresentou. 

Atualmente estamos de mãos atadas; o Governo não pode tomar ne
nhuma medida legislativa imediata porque depende de constituinte, e 
esta não .se pode improvisar. Como, porém, este § 3.0 é o verdadeiro e·m
pecilho, uma vez suprimido, confere-se ao parlamento ordinário a atribui
ção de poder resolver estas questões, e até mesmo de fazer a separação da 
Igreja do Fstado porque não dependerá mais esta matéria de reforma 
constitucional. 

Jt, portanto, esta reforma de grande monta e de magna justiça, porque 
nela se consagram os direitos do gênero humano: é uma reforma alta
mente política para a nossa Pátria, porque se habilitará o parlamento para 
resolver uma questão que não tem tido ainda solução satisfatória em ne
nhum País senão na América do Norte. 

Senhores, independente da coerência política que no ministério tinha 
de manter para conservar o prestígio de minha palavra perante o meu 
País, estou convencido de que interpretei perfeitamente os sentimentos da 
população do Império, e principalmente daqueles que me mandaram com 
seus votos para a representação nacional. 

Não é somente do corpo eleitoral da província do Rio Grande do Sul 
que recebo constantemente manifestações de aplauso pelo procedimento 
que tive; é também desses descendentes da raça germânica, cujos direitos 
defendo, e, o que é mais ainda, dos descendentes da raça germânica que 
professam o cult.o católico, e que não querem para si um odioso privilégio 
em prej uizo de seus irmãos. 

Peço licença para ler um telegrama que me foi dirigido pela comissão 
dos brasileiros descendentes de alemães da província do Rio Grande do 
Sul. 

"Os rio-grandenses descendentes de alemães, católicos e acatólicos, re
presentados pela comissão infra-escrita, vêm saudar e felicitar a V. Ex.• 
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pela gloriosa ação que acaba de praticar aos olhos das nações do mundo 
civilizado, sacrificando o poder à manutenção do princípio fundamental 
da civilização moderna, ao mais sagrado direito dà homem: a liberdade 
de consciência. 

Por mais de meio século têm nossos pais e nós, pelo trabalho inteli
gente e honrado adquirido direito indisputável ao solo de nossa bela Pá
tria, regando-a com o .suor do rosto, transformando-lhe as matas virgens 
e campinas em florescentes jardins, defendendo-a nos campos de batalha 
e confiando-lhe as nossas cinzas, e não obstante isso tudo, ainda uma gran
de parte de nossos irmãos vivem despojados de seus direitos civis e polí
ticos, somente porque adoram a Deus por outra forma, que não a prescri
ta pela Constituição do Estado." 

I. li 1 1 li.• ... Ili• II. 1. a III .. 1 1 1 • • 1 li 1 1 1 • • 1 1 1 1 ta 1 1 I ■ <li 1 1 • 1 • t t- 1 1 1 1 1 III III I f III I 

Eu, para demonstrar a todç,s a lealdade do meu procedimento, que 
os interessados, para se desculparem perante o público de subserviência, 
procuram amesquinhar, dizendo, que procurei um pretexto para retirar
me, quero exibir prova documental, que longe disso foi antes o ministério 
quem desisiiu daquilo que havia acordado em conferência, e para isso re
queiro à Câmara que se peça ao Sr. presidente do conselho cópia do pro
jeto primitivo da reforma eleitoral esboçado em conferência pelo Sr. mi
nistro da Justiça. 

E.ste docu·mento virá, Sr. presidente, provar que nada vale a razão 
de não tratar-se expressamente desse ponto na Fala do Trono, desde que 
o ministério havia elaborado o projeto de reforma. 

Se por outro lado qualquer motivo o Sr. presidente do conselho recuou; 
se por certas razões, em cujo conhecimento não quero entrar hoje, ci par
tido liberal o apoiar em tamanha iniqüidade, que não lhe há de prolongar 
a vida, mas hã de arrancar-lhe o respeito com que os povos acompanham 
na desgraça os partidos que se inspiram no bem da Pátria, sempre inse
parável da justiça; eu não quero partilhar da sorte comum; antes tudo 
envidarei para salvar a honra do meu partido, porque não só os homens, 
també·m os partidos não devem vender o.s direitos de primogenitura por 
um prato de lentilhas. 

O SR. OALDINO DAS NEVES - Apoiado, nem eu. 
Vem à mesa, é lido, apoiado, posto em discussão e adiado por ter pe

dido a palavra o Sr. Souza Carvalho, o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro que se peça ao Sr. presidente do conselho cópia do projeto 
primitivo de reforma constitucional esboçado em conferência de minis
tros pelo Sr. ministro da Justiça. - S. R. Silveira Martins. (*) 

O SR. CANSANÇAO DE SINIMBU (Presidente do Conselho) - Sr. 
presidente, sou obrigado a tomar parte nesta discussão, da qual tive conhe
cimento pelo que li nos jornais do dla. 

Pede-se por cópia o projeto primitivo da proposição sobre reforma 
constitucional, esboçado em conferência de ministros pelo Sr. ministro 
da Justiça.. 
("') Sessão de 27 de fevereiro de 187S. ACD, T. 3 (ed. 187J) 105-108 

470 



. Começarei por protestar contra a Inovação que se quer fazer nos nossos 
hábitos parla·mentares. (Apoiados.) 

A Câmara dos Srs. deputados sabe que é esta uma prática nova que 
se pretende hoje introduzir nos nossos costumes, exigindo que os atos da 
vida íntima do gabinete sejam exibidos em público. (Muito bem.) 

Senhores, o conselho de ministros não tem arquivo, não tem registro, 
não tem oficiais que copiem os papéis ou as minutas. Não há nenhum autor, 
que trate do governo representativo, que admita tão absurda pretensão; 
todos são acordes em sustentar que o que se passa na vida íntima do ga
binete, ai fica em perpétuo silêncio. (Apoiado, muito bem.) São os atos 
do gabinete que são investigados e julgados, e não as suas opiniões e dis
cussões intestinas. Não há um só tratado a respeito de práticas parlamen
tares que autorize doutrina contrária. 

Eu, pois, Sr. presidente, começo protestando contra a inovação que se 
quer fazer. (Apoiados, muito bem.) 

O SR. GALDINO NEVES - Pois a inovação é boa. Nada de segredo. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMB'O (Presidente do Conselho) - Senho

res, pede-se cópia do projeto prtmitivo, como foi esboçado, autorizando a 
reforma constitucional. 

Eu, Sr. presidente, poderia ter lançado ao fogo essas minutas de tra
balhos de que tratou-se em conferências de ministros, se não estivesse 
em meus hábito.s guardar todos o.s papéis. Por isto, venho declarar a V. Ex.ª 
que a minuta a que se refere o ilustre deputado pelo Rio Grande do SUi, 
autor do requerimento, existe em meu poder e a ofereço a V .. Ex.ª, à Câ
mara, não como um precedente, más para demonstrar que não quero fazer 
disto •mistério. (Muito bem.) 

O SR. GALDINO DAS NEVES - Seria bom que ficasse como preceden
te. O nobre deputado pelo Rio Grande do Sul requereu para sua defesa. 

O SR. CANSANSAO DE SINIMB'ú (Presidente do Conselho) - Sr. 
presidente, quando se organizou o ministério de 5 de janeiro de 1878, não 
foi estranho a nenhum de seus membros que se achavam presentes nesta 
Corte, qual era o princípio que nos reunia para tomarmos a direção dos 
negócios públicos. Todos os meus colegas souberam desde logo que o mi
nistério tinha por encargo promover a eleição direta, mediante reforma 
constitucional; todos os meus colegas tiveram conhecimento das bases 
que nesta conformidade então se fixaram. 

O princípio por todos adotado foi que o ministério tomava o encargo 
de fazer passar uma nova lei eleitoral, precedendo reforma da constitui
ção, para o fim de tornar a eleição direta. 

Inutilizado o primeiro grau da eleição, a conseqüência natural era 
que o censo estava por si mesmo marcado para o grau de eleitores, o censo 
da constituição, como se acha estabelecido no projeto que foi apresenta
do à Câmara dos Srs. deputados. 

Havia outro princípio, Sr. presidente, em que se dava uma inovação, 
mas aceita por todos os membros do ministério; a condição de que o vo-
tante devia saber ler e escrever. · 

Na ocasião em que eu e os meus nobres colegas tivemos cte discutir 
este negócio, nenhuma das questões que têm sido ventiladas na atualidade, 
nesta como na outra Câmara, deixou de ser considerada e houve larga dis
cussão sobre se o Senado devia ou não intervir na reforma constitucional. 
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Nessa magna questão, Sr. presidente, foi unânime opinião do gabinete 
que o Senado não podia intervir em tal reforma. 

UM SR. DEPUTADO - Apoiado, é a verdadeira doutrina. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBO (Presidente do Conselho) - Duas 

razões nos levaram a isto, Sr. presidente: a primeira, a organização do 
nosso Senado, sua composição vitalícia, sem nenhum corretivo a respeito 
dos conflitos que se podiam dar entre ele e a outra Câmara, ou entre ele 
e a opinião nacional francamente manifestada. 

Essa objeção pesou muito em no~so espírito, para sustentarmos a opi
nião que prevaleceu de que o Senado não devia intervir na reforma cons
titucional. 

A segunda consideração era que o partido liberal achava um prece
dente estabelecido. Este precedente tinha sido estabelecido por homens 
conspícuos e muito respeitáveis que o haviam firmado no ano de 1834. 

Seguindo este precedente, declaramos francamente ao País que não 
não podíamos comprometer a dar uma interpretação diversa daquela que 
tinha sido dada por esses eminentes legisladores. . 

A inovação do votante saber ler e escrever não sofreu contestação. To
dos os membros do ministério a aceitaram sem a menor observação. 

Quanto ao censo, era natural que fosse o censo da constituição, o mes
mo que está no projeto; nele .só há diferença quanto à fórmula, a base é 
a mesma. .. 

Foram estes, Sr. presidente, os princípios pelos quais o ministério de 
5 de janeiro entendeu que devia desempenhar a sua missão. Não se falou 
durante algum tempo de nenhuma das outras idéias além destas. 

Mais tarde, quando se aproximava a reunião do parlamento, quando 
tinhamas de ouvir ao conselho de Estado, tratou-se pela primeira vez de 
formular um projeto escrito. :t este que se acha presente (mostrando-o). 
Foi redigido pelo nobre ministro da Justiça a lápis, na própria sala de nos
sas conferências, sem assinatura. 

Eu o entrego a V. Ex.ª para dele fazer presente à Câmara dos Srs. 
deputados: não desejo mesmo tê-lo mais em meu poder, para não ser 
obrigado a dar cópia, quando a isso me queiram obdgar. 

V. Ex.ª, Sr. presidente, verá por esse esboço que o projeto não podia 
estar definitivamente organizado, pois duas das principais disposições que 
fazem da proposição apresentada nesta Casa nem estão aí exaradas. 

A condição de saber ler e escrever era apenas uma idéia' admitida para 
servir de base aos nossos estudos e ao exame da opinião pública; porque, 
devo confessá-lo, tomando a mim o penoso encargo daquela reforma, sem
pre desejei e desejo fazê-la de acordo com os senti"mentos naclonals, e 
ouvindo os nossos adversários. 

Se puder conquistar a opinião e a vontade dos nossos adversários, terei 
sumo prazer, porque não desejo impor a minha opinião, mas somente que 
ela vingue de acordo com a,s alheias. 

Quando, porém, Sr. presidente, se tratou de dar redação a este esboço, 
o nobre deputado pela província do Rio Grandet . autor do requerimento, 
lembrou então a conveniência de acrescentar ao projeto duas idéias, que 
ele Julgava de suma importância. 

Estas idéias são: a da grande naturalização e a eliminação do 1 3.0 do 
art. 95, que exclui os acatólicos de serem eleitos. 
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O meu nobre ex-colega, ministro então dos Negócios da Fazenda, voto 
preponderante no ministério, e merecedor do conceito que sempre lhe tri
butei, fez sentir a conveniência de se adicionarem estas duas idéias. Quan
do ele assim se pronunciou, eu disse imediatamente: não é este na verdade, 
o nosso programa. 

Tenho sempre sustentado que a primeira necessidade do nosso Pais 
é emancipar o voto popular; é preciso que antes de tudo a nação seja fran
camente consultada e possa manifestar-se livremente para impor-nos a 
sua vontade. (Apoiados.> 

Mas as idéias apresentadas pelo nobre deputado eram de tal impor
tância que ninguém poderia fazer-lhes oposição, e eu observei a S. Ex.ª 
que pensava no fundo do mesmo modo que ele; porque, senhores, essas 
duas idéias fazem com efeito parte do nosso programa (apoiados); mas a 
minha questão era questão de oportunidade. Tínhamos tO"mado a tarefa 
de fazer passar essa reforma, tão desejada por tantos anos e sempre malo
grada; era preciso, pois, procurarmos os meios de realizá-la, desviando 
qualquer embaraço e qualquer estorvo, que lhe pudesse causar dificuldades; 
e eu entendia, Sr. presidente, que as duas idéias aventadas poderiam t::-azer 
essas dificuldades. 

Uma, a da grande naturalização, já dela me tinha ocupado em outros 
tempos, quando membro do Clube da Reforma, e não renego a glória de 
ter pertencido a essa corporação (Apoiados). Então tive ocasião de dis
cuti-la, e consegui convencer a alguns amigos, liberais sinceros, de que 
não era oportuna a ocasião para fazer tal concessão ... 

O SR. LIMA DUARTE - E nem vejo nisso grande vantagem. 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBú• (Presidente do Conselho) - . . . so

bretudo nas cidades muito populosas, onde o elemento estrangeiro podia 
de alguma maneira impor-se e contrariar o elemento nacional. (Apoiados.) 

o SR. AFONSO CELSO (ministro da Fazenda) - E provocar rivalida-
des felizmente extintas. (Apoiados.) 

O SR. LIMA DUARTE - Especialmente aqui na corte. 
(Ha outros apartes, e o Sr. presidente reclama atenção.) 
O SR. CANSANSAO DE SINIMBú (Presidente do Conselho) - Era ·uma 

questão sobre a qual já me tinha manifestado. Eu conhecia, portanto, os in
convenientes práticos dessa medida e desejava agora afastá-lo. 

A outra, a câmara sabe, prende-se a uma questão que tem por multo 
tempo trazido em agitação o espírito nacional, prende-se à questão religio
sa. 

Dls.se, porém ao meu nobre amigo que não duvidava de combinar com 
ele em que se acrescentassem essas duas idéias como matéria de estudo 
tanto mais quanto deviam ser submetidas ao exame do conselho de estado, 
ao qual estávamos inclinados a ouvir. Foram elas com efeito adicionadas 
e fazem parte deste esboço (mostrando), que aqui ofereço a V. Ex.ª 

Não cometo indiscrição quando digo nesta casa que a opinião do con
selho de estado, em grande maioria, não foi favorável a nenhuma das duas 
novas idéias acrescidas. 

O SR. SILVEIRA MARTINS - A nenhuma das três.1 porque ele tam
bém se opôs à reforma pela constituinte. 

O SR. CANSANSAO DE SIN1MBú (Presidente do Conselho) - Estou 
falando especialmente das dua.s. Se V. Ex.• quer, posso também acrescentar 
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que a maioria do conselho de estado Julgava de.snecessária a reforma cons
tltuclonal como melo de decretar· a eleição direta; mas estou tratando so
mente das duas idéias acrescidas. 

Mais tarde, Sr. presidente, ouvindo particularmente a opinião de mem
bros Importantes do Senado, por onde essa lei tem de passar, achei igual
mente da parte deles a repugnância que eu já receava; e então firmei
me cada vez mais na opinião de que era inconveniente enxertar essas duas 
idéias que podiam pôr e·m perigo a idéia principal. (Apoiados.) 

O SR. OALDIN0 DAS NEVES - O Sr. Barão de Cotegipe disse o con
trário em seu último discurso. 

O SR. CANSANSA0 DE SINIMB'O (Presidente do Conselho) - Desde 
essa ocasião o meu maior empenho, confesso-o à Câmara dos Srs. depu
tados, foi persuadir o meu nobre ex-colega que devia desistir do empenho 
que mostrava pela realização dessas duas idéias até que, em tempo opor
tuno, as pudéssemos • promover eficazmente. 

Eu, Sr. presidente, poderia invocar o testemunho de amigos comuns 
a quem falei, e por cuja intervenção cheguei a persuadir-me que ia con
seguir desviá-lo do seu propósito. Devo confessar à Câmara que não o 
consegui; meus esforços foram sempre baldados, e apelo para o próprio 
testemunho do meu nobre amigo ... 

Não tendo podido S. Ex.ª atender-me, por motivos que o honram, surgiu 
daí a divergência que se manifestou no ministério, e é a causa a que atri
buo a sua separação de nós. 

Ficou, portanto, bem provado, e devo afirmar pela última vez à Câmara 
dos srs. deputados, que por muitos qieses o ministério Yiveu na crença de 
poder fazer a reforma eleitoral sem aquelas duas idéias; que foi somente 
no mês de novembro, segundo me despe·rtou a memória o nobre ex-ministro 
de estrangeiros, que redigiu-se esse projeto no qual foram ela.s inseridas; 
e que, não querendo o nobre ex-ministro da fazenda ceder quanto à ques
tão religiosa, deu isso causa à modificação ministerial. 

1J quanto tenho a informar à Câmara dos srs. deputados, e fique isto 
dito por uma vez. Quanto ao projeto, ofereço-o a V. Ex.ª 

E devo dizer mais que tenho dois esboços, ambos redigidos pelo nobre 
ministro da justiça. Um é este a que se referiu o nobre deputado pelo 
Rio Grande do Sul. o outro é um segundo esboço que pouco,3 dias depois 
foi felt.o.pela mesma pessoa e em que já vem acrescentadas as duas dispo
sições sobre o censo e a qualidade de saber ler e escrever, matérias de que 
não se havia cogitado no primeiro esboço. 

Ofereço ambos a V. ·Ex.ª para fazer o uso conveniente. (Apoiados; muito 
bem.) 

Vem à mesa e são mandados imprimir no Diário Oficial, os seguintes 

DOOUMENTOS 

A assembléia geral legislativa decreta.: 
Artigo único. Os eleitores de deputados para a seguinte le,gislatura 

lhes conferirão nas procurações espe·cial faculdade para reformarem os ar
tigos da constituição política do Império que se seguem: 

O art. 90, a fim de serem os senadores e deputados para a assembléia 
geral e os membros das assembléias legislativas provinciai.s1 nomeados por 
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eleições de um só grau, elegendo diretamente os cidadãos ativos, nas respec
tivas paróquias, os ditos representantes da nação e província. 

Os arta. 91 e seus H 92, 93 e 94, a fim de se eliminarem as disposições 
que ficam prejudieadas com a reforma do citado art. 90, e de se estabele
cerem as qualificações que devem reunir os cidadãos brasileiros para pode
rem exercer o direito de eleger diretamente os representantes da nação e 
província. 

O art. 95, a fim de que os estrangeiros, naturalizados por lei especial 
que lhes atribui a competente capacidade, possam ser eleitos deputados 
para a a.ssembléla geral, e de se suprimir o § 3.0 do citado artigo; sendo 
porém excluídos de exercer aquele direito os que não tiverem de renda 
liquida anual $ , por bens de raiz, indústria, comércio ou empre
go, e os que não souberem ler e escrever. 

A asssembléia geral legislativa dpc,reta: 

Artigo único. Os eleitores dos ue·putados para a seguinte legislatura 
conferiram nas procurações faculdade especial para reformarem os artigos 
da consti tulção que se seguem: 

O art. 90, a fim de que as nomeações de deputados e senadores para 
a assembléia geral e de membros das assembl~ias legislativa provinciais 
possam .ser feitas por eleições diretas. isto é, de um só grau. 

Os arts. 91, 92, 93 e 94, a fim de se estabelecerem os qualificativos que 
devem ter os cidadão~ brasileiros para exercerem o direito político de votar 
na eleição para deputados, senadores e membros das assembléias legislati
vas provinciais. 

/ -- O art. 95, a fim de que possam ser deputados à assembléia geral legls
Íati va o.s estt"angeiros naturallzad.01;. por virtude de lei especial, e para eli
minar-se o § 3.0 do dito art. 95. (•) 

O SR. SILVEIRA MARTINS - Sr. Presidente. com um requerimento 
tão simples que não tem outro objeto senão a minha justificação perante 
tanto incomodo ao nobre Presidente --do Conselho. De certo que não foi 
essa a minha intenção. -

S. ,Ex.ª protestou contra o precedente por nenhum autor de direito au
torizado. 

1 ••,O·•. II.III t. II. e I. 1 1 1 • 1 • 1 ■ I. III ••• I 1 1 1 ... 1 1 1 • 1 1 ■ 1. 1 •• III I. III III I 1 1 I i 

O SR. SILVEIRA MA.1.tTINS - Não me recordo de· haver jamais dis
cutido a matéria senão por ocasião de elaborar-se o projeto. 

E tanto é verdade que prova-se com o documento agora exibido, e com 
discursos recentemente proferidos no parlamento, que o atual projeto não 
era aquele em que primitivamente havíamos assentado. 1: verdade que todos 
concordamos em que o censo de eleitor devia ser o constitucional, e que 
era condição a exigir-se para o eleitorado saber ler e escrever; mas não é 
meno.3 verdade, que sempre eu e ·meu nobre amigo, ex-min1stro dos ngó
clos estrangeiros, entendemos que não podia tal condição ser desde já con
sagrada na lei que decreta a constituinte, porém s:eria dever do gabinete 
sustentar es,sa necessidade perante a Câmara constituinte, única compe
tente para decretá-la. 

(*) Sessão de 28 de fevereJro de 1879. ACD, T. 3 (ed. 1879) 133-138 
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O SR. JOAQUIM NABUCO - Apoi:l.do. 
O SR. SILVEIRA MARTINS - Não foram estas condições lançadas no 

projeto primitivo, que foi redigido ao meu lado, caleando o nobre ministro 
da justiça as disposições do projet.o pela lei que autorizou a constituinte de 
1834, havendo eu ponderado que importaria isso mandato obrigatório para 
a Câmara .constituinte, e nesse caso não havia mister constituinte. 

O SR. JOSÉ BONIFAOIO - E note V. Ex.• que, segundo a opinião do 
Sr. Presidente do Conselho, o Senado não pode votar a lei da reforma; mas 
Senado e Câmara votam os llmites a essa mesma reforma! 

O SR. SILVEIRA MARTINS - Pela mesma razão não foi marcado o 
censo. 

A idéia de marcar o censo só velo ao Sr. Presidente do Conselho depois 
da abertura da Câmara. V. Ex.ª há de recordar-se que por ocasião de com
parecer perante o parlamento o ga-blnete de 5 de janeiro, eu tomei a pala
vra para sustentar a opinião por mim anteriorment.e emitida, que a refor
ma podia ser feita por lei ordinária ou por meio de reforma constitucional 
conforme o censo fosse o mesmo que é atuahnente, ou maior ou menor. Se 
se conserva o mesmo censo na reforma, não se dá mais do que aumento 
do nún:iero de eleitores que serão Indefinidos, tanto.s quantos forem os ci
dadãos que tiverem as condições exigidas pela lei para o eleitorado. 

Ora, desde que se declara que são eleitores todos aqueles a quem a lei 
reconhece capacidade de sê-lo, o voto do votante fica sem objeto, porque 
já são pela lei eleit.ores todos os cidadãos que podiam recebê-lo 

Neste caso a reforma eleitoral podia fazer-se por lei ordinária.. 
Se porém abaixar-se o censo. ou awnentar-se. dá-se capacidade polí

tica a quem não tem, ou tirá-la àqueles que se acham no gozo dela. Nesta 
hipótese tocam-se nos direitos políticos do cidadão brasileiro e é mister 
a reforma constitucional. 

Mas, senhores, perguntei eu, quem há de no caso de dúvida em que 
nos achamos, homens do mesmo partido e do partido adverso, quem há 
de determinar o censo, e cortar a questão? 

A constituinte; e por isso com ela concordei. 
Mas desde que a Câmara ordinária se julga com direito de llmitar 

os poderes, e determinar previamente o que há de a Câmara constituinte 
decretar, é uma verdadeira anomalia essa constituinte sem poderes de cons
tituir aquilo que julgar de mais vantagem para o Estado; condenada arejei
tar a reforma, ou a homologar o que a Câmara ordinária decretou. ( *) 

Seasio de 28 de fevereiro de 1879. ACD, T. 3 (ed.. 1879) 136-138 
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3 .1. Discussão na Câmara dos Deputados 

- Proposta apresentada pelo Governo 
- Parecer da Comissão de constituição e -Legislação 
- Discurso do deputado Rodrigues Peixoto 
- Discurso do deputado Ratisbona 

Discussão na Câmara dos Deputados 

PROJETO N.0 33, DE 1888 
Repressão à ociosidad~ 

A A..ssembléia Geral decreta: 
Art. 1.º Ficam criados em ilhas marítimas, ou em outros pontos que o 

Governo julgar mais convenientes, estabelecimentos destinados à correção 
dos infratores do termo de bem viver. 

Estes estabelecimentos serão de duas classes, uma para os réus de pri
meira condenação e outra para os reincidentes, devendo os desta classe 
ser fundados nas províncias fronteiras. 

Parágrafo único. São também sujeitos a assinar termo de bem viver: 
I - Aquele que tira a sua subsistência de especulação desonesta. ou 

proibida por lei; 
n - Aquele que com fim de lucro mandar o menor mendigar, ou 

concorrer de quaL,:iuer modo para que ele o faça. 
A pena. neste caso será a da reincidência, bem como no precedente, se 

para o delito for empregada pessoa de menor idade. 
Art. 2.0 Não são admissíveis, nem serão conservados nos estabelecl-

men tos correcionais: 
I - Os menores de 17 anos; 
II - Os loucos de todo o gênero; 
rn - Os surdos-mudos; 
IV - Os inválidos; 
V - Os maiores de 60 anos. 
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Parágrafo único. Serão criados na Corte e nas províncias estabele
cimentos disc1plínares para os menores de 17 anos condenados por infra
ção do termo de bem viver e 0,3 compreendidos na disposição do art. 13 
do Código Criminal, e asilos para o.3 velhos e inválidos que tiverem falta 
absoluta de meios de subsistência. 

Art. 3.0 Serão pela autoridade competente eomlnadas nos termos de 
bem viver, e aplicadas pelo juízo da infração, conforme a idade e o grau de 
culpa, as seguintes penas: 

Trabalho obrigatório nos estabelecimentos correciona1s ou disciplinares 
por um ano no máximo e três meses no mínimo; 

Na reincidência, por três anos no máximo e um ano no mínimo; 
Sendo estrangeiro o reincidente, o Governo poderá fazê-lo sair do ter

ritó:::io do Império. 
Art. 4.0 A cominação da pena pode ser promovida ex officio ou à requi

sição do pai ou ·mãe, tutor, curador, juiz dos órfãos, promotor público, cura
dor geral, e a requerimento de qualquer pessoa do povo. 

Parágrafo único. É cumulativo para a cominação a competência dos 
quatro juízes de paz do distrito. 

Art. 5. 0 Se dois ou mais vadios ou mendigos deixatem o distrito de 
sua residência ou nascimento e forem encontrados vagando ou mendigando 
em outro, serão remetidos à disposição da autoridade do distrito donde se 
retiraram, para cominar-lhes a pena ou julgar a infração, segundo no caso 
couber, não se tratando de pessoa que deva ser logo recolhida a algum 
asilo. 

Art. 6.0 São circunstâncias agravantes para os incursos nos arts. 295 
e 296 do Código Criminal: 

I - A embriaguez habitual; 
II - A falta de alimentos à familia; 
ru - o abandono de emprego ou ocupação; 
IV - A dissipação de bens próprios ou de sua famílla; 
V - A recusa de trabalho honesto que se lhe ofereça ou a que se haja 

obrigado por contrato; 
VI - A idade de 21 a 40 anos. 
Art. 7..0 A pena imposta aos infratores a que se refere o artigo prece

dente poderá ser julgada extinta por petição do condenado: 
I - Se provar superveniente aquisição de renda suficiente para sua 

subsistência; 
II - Se prestar fiança idônea. 
A imposta a qualquer correcionado poderá ser, à requisição do diretor 

do estabelecimento: 
I - Reduzida ao grau médio ou mínimo, por procedimento exemplar 

e diligência no trabalho; · 
II _ Elevada ao grau máximo p·or mau procedimento ou recusa do 

trat-alho. 
Julgar-se-á extinta a de qualquer correcionado que · se tornar incapaz 

para O trabalho por causa de velhice ou de enfermidade física ou intelectual. 
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O ·juiz da· execução é o competente para conhecer· de tod°"' :()S casos 
de ~umento, redução ou extinção da. pena. especificados neste· -artigo; ·-bem 
como pa~a· aplicar a disposição do art. 54 do Código CI1minal, no caso de 
fuga do correclonado, mediante o processo estabelecido em regulamento, 
com recurso necessário e suspensivo para o juízo ou tribunal superior. 

Art. 8.0 A principal ocupação dos correcionados será em- trabalhos 
agrícolas, podendo-se, conforme a respect,lva aptidão ou a conveiúência. do 
estabelecimento, empregá-los também em oficinas ou noutras espécies de 
indústria. · 

Art. 9.0 Do produto do trabalho, que constituirá receita do estabeleci~ 
:mento, será. reservada. uma parte para ser entregue na saida ao correclo
nado ou a sua familia, salvo o direito de terceiro. 

Art. 10. As despesas da construção, organização e custeio dos esta
belecimentos de que trata esta lei, far-se-ão pelo produto da taxa adicional 
de 5% criada pela de n.0 3.270, de 28 de setembro de 1885. 

Art. 11 . Nos regulamentos que o Governo expedir para a execução 
desta lei poderá impor multas até 200$ e a pena de prisão simples até 
30 dias. 

Art. 12. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Paço da Câmara dos Deputados, 20 de Junho de 1888. - Ferreira 

Vi.anna.. ( •) 

PARECER 
N.O 33-A, DE 1888 

Repressão à oeiosida.de 

A comissão de constituição e legislação, tendo atentamente estudado 
o Projeto n.0 33 do corrente ano de iniciativa parlamentar oferecido e 
fundamentado pelo Sr. Conselheiro Ferreira Vianna, Ministro da Justiça.; 
tendo ouvido a exposição oral do relator, e- bem assim 03 esclarecimentos 
prestados pelo ilustrado autor; depois de detido exame e detalhada discus
são a respeito de cada uma das disposições do mencionado projeto: vem 
sobre o mesmo dar parecer. 

o pensamento capital do projeto é a repressão da ociosidade e, para
lelamente a educação da infância. culpada e o amparo da velhice inválida 
e indigente. 

Como de,ste simples enunciado se revela, a idéia da reforma é profun
damente moralizadora e humanitária. Importa, por outro lado, o· desem
penho de promessas e garantias consignadas no direito público pátrio, e 
o desenvolvimento de instituições existentes em gérmen na nossa legis
lação criminal. lt essa uma das excelências do projeto a saber - não 
traz inovações radicais; ao contrário, assenta em princípios correntes, e 
dá eficácia, por meio de medidas prudentes e adequadas, a disposições já 
consagradas pelo legislador brasileiro, se bem que, até o presente, quase 
infecundas nos seus resultados. 

O projeto adota, como pont.o de partida, a instituição· dos termos de 
bem v'lver, transplantada do direito inglês e mais eficaz que a admoestação 
pública consagrada na legislação francesa e na de outras nações cultas (1). 

(1) Paul Cêre - Les populatlom dan&ereuse. 
(*) 'Sessão de 20 de Junho de 1888. ACD, V. 2 (ed. 1888) 311 
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. A. decrett\9ão de pro,vldênolaa legislatt-vas tendentes à . organização do 
trnbalho pela adoção do princípio da regressão da ociosidade - constl tul, 
desde. multo, uma aspiração nacional com a transformação, porém, que 
acaba de 1niclà.r o novó regime social, essa necessidade tornou-se palpitante, 
lmpresclndivel, inadiável-

Na verdade, não é somente na imigração estrangeira que devem fundar
Sé 11-s. ·esperanças patrióticas de todos aqueles que deseJam, pelo aumento 
da produção nacional, o florescimento da agricultura, da indústria, do 
comércio, a prosperidade do Brasil. A efetiva aplicação de braços ociosos, 
refratários ao trabalho, e a repressão de tendência à vadiação, ao para
sitismo, à vagabundagem, à mendicidade e a ocupacões desone~tas -· são 
outras tantas medidas que podem. contribuir de modo eficaz ao desenvol
vicento da sociedade. 

Se a intervenção do Estado na esfera da ação individual para regulari
zar-lhe a direção ou restringi-la quando não há propriamente ofensa a 
direitos de terceiroo ou dos da coletividade social - eonstitue uma pre
i>otent.e invasão, contrária à missão do poder soberano, . ou, ao con trárlo, 
é legítima interferência para a realização do fim social e o desempenho 
da elevada missão do Estado: é esse um tema. que oferece vastíssimo cam
po à discussão em face dos princípios absolutos. 

Entendam alguns publl.cistas que o Estado tem por missão o progresso, 
o aperf elçoamento social. Ora, a. primeira condição para esse fim · é a rege
neração dos homens viciados. São meios para obtê-la - -a instrução, a edu
cação e as penas correcionais. (2) 

No direito positivo, porém, uma solução radical a essa tese não seria 
conveniente, nem compatível com a& contingências atuais, mesmo das so
ciedades mais cultas. 

Assim, entre todos os povos, em todas as legislações modernas é consa
grado como um princípio derivado do direito de defesa. da sociedade, a 
Intervenção do poder público para a prevenção dos delitos. Com.o, porém, 
seria perigosa e aniquiladora da liberdade individual a aceitação desse 
princípio em toda a sua plenitude· viram-se os legisladores na necessidade 
de definir como crimes especiais certos a tos ou estados que mais proprta
men te deveriam ser classificados como - preparatórios de crimes - e como 
tais, perigosos para a sociedade, não, porém p'ropriamente criminosos. 

Quando a irregularidade da vida dos homens viciosos cifra-se em seu 
exclusivo detrimento pessoal, não os inquieta a sociedade, porque não lhe 
é facultado interferir-se na órbita da moral. A liberdade individual circuns
creve pelo direito alheio e pelo interesse social. 

Segundo a Constituição atual das sociedades no mundo civilizado, es
creve um sociologista frances, as leis pena.Is -têm exclU&ivamente por fim 
a repressão dos atos nocivoo ao interesse coletivo da sociedade, ou ao inte
resse particular dos indivíduos. Onde não há nem ofensa nem dano a 
outrem, a ação penal não tem apllcação; tal é a linha divisória que separa 
o domínio da lei civil do domínio da lei moral. (3) 

No Egito, diz um criminalista m.odemo, uma lei exigia que cada cida
de tivesse um ofício, uma profissão, .meios de subsistir honestamente, sob 
pena de castigos severos. O Código de Justhliano tem penalidades contra 
.mendigos e vadios, e S. Paulo vai até declarar que o mendigo preguiçoso 
é indigno de viver. · 

(i) Pr6gier - Des claues dan&el'e'ases de Ja popuJatton. 
t3) Prêlier, obr. cit. 

4U 



Nas legislações de média ·idade também era rigorosa a represaão da 
ociosidade. · 

Em 1354, uma ordenança real em França estabelecia que o vagabundo 
de terceira reincidência tivesse a testa marcada por ferro em brasa, e 
fosse banido. 

A legislação inglesa era igualmente inumana. Determinava que todo 
vagabundo, reso por pregulçoSO e suspeito fosse encorrentado durante tlia 
dias, posto a pão e água e depois expulso do Pais:. 

Um outro estatuto de Henrique vn1 prescrevia que o mendigo vâlldo 
fosse atado a uma carroça e fustigado até o sangue. 

A vagabundagem e a vadiação são lguahnente condenadas pelo direito 
moderno. O direito criminal as reprime em virtude de .suas conseqüências 
quase infalíveis. 

Es·sa intenção revela-se da disposição de nosso código, que considera 
condições elementares desse delito - o hábit,o e a indigência (4). Se, com 
efeito, faltarem esses requisitos, ou algum deles, especialmente o último., 
o ato perderá o caráter de perigoso à ordem social e conducente ao crime; 
conseqüentemente careceria a sociedade de competência para reprimi-lo. 

:É raríssimo que a aliança da ociosidade com a indigência conse"e-se 
estéril em resultado, e que o vício caminhe isolado; ele começa por afetar 
o s:nso moral e deturpa o homem: engendra assim o crime. 

Entendem alguns criminalistas modernos que esses atos ou estados que 
o projeto tende a reprimir constituem de per si, independentemente dos 
resultados, certa · criminalidade. A sociedac!e hnpõs ao homem deveres e 
obrigaçõea: um desses deveres é não tornar-se um encargo oneroso para o 
corpo social. Ora. se ele o infringe, entregando-se a uma vida indolente 
e ociosa; se, destituído de recursos, ele despreza a lei do trabalho, não 
haverá nele somente disposição perigosa, mas uma espécie de lmoralidade1 
punível pela sociedade. (5) · 

Assenta em melllor fundamento jurídico -a doutrina do nosso •Código· 
Criminal, que cla.ssifica entre os crimes policiais os de vadiação e mendl .. 
cidade, e pela penalidade, relativamente leve, que lhes impõe, revela con
siderá-los efetivamente antes como um ato preparatório de alçada da açio 
policial. do que como um verdadeiro crime. 

O projeto conforma-se com esse ponto de vista e acentua malS a dou
trina em diversas disposições complementares, que revelam a intenção de
orientar espíritos .transviados, corrigir disposições viciosas, antes que punir 
criminosos. 

Se o legislador tem o imprescindível dever de consagrar no direito po
sitivo prescrições tendentes à repressão dos crimes que atentam à ordem 
social, não lhe é licito desconhecer que asses atos derivam-se, o mais das 
vezes, do relaxamento ou da depravação dos costumes, tendo geralmente 
como causa geradora a ociosidade. 

o art. 1.0 do projeto determinou a criação de estabelecimentos desti
nados à correção· dos infratores dos termos de bem viver. 

Como já o dissemos, o projeto adota como base a existência do termo 
de bem viver, e procura dar-lhe o nec~sário vigor, que não tem tido no 

( 4) COd. Crim. Bra.z.. art.s. 295 e 291. 
(.5) Chaveau et Hélle. - 'l'heorie Cod. Pen. 
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direito pá.trio; talvez ·pelo ·caráter pouco adequado da penalldade imposta 
a seu infrat.ores. 

,A. _intiµi~çãQ pa:r;a o termo de bem viver e a. conseqüe~te oominação pa
ra· o· caso de quebramento dele, desde que haja convicçao da efetividade 
da pena comlnada - não podem deixar de produzir excelente resultado 
'._D() espírito do indivíduo que não conseguiu livrar-se pelos meios de defesa 
:que lhe são facultados, da cominação da pena. Se, entretanto, . ele 1nfrlge 
o termo assinado e, pol'.'· isso, processado perante um juiz que oferece supe
riores. requisitos de imparcialidade, incorre na condenação à pena oomi
nada: então,- e mesmo já depois de estar em execução a pena, pode ele 
ainda livrar-se alcançando fiança idônea - o que será mat.éria para o 
regulamento, sendo conveniente que essa fiança, prestada por terceiro, seja 
ao -m·esmo tempo - peSBOal e real - a fim de se não tornar ilusório o 
pensamento do legislador. 

A criação desses estabelecimentos especiais para a correção dos infra
tores dos termos de bem viver era uma conseqüência natural do pensa
mento de obter a regeneração deles. 

Encarcerá-los de envolta com indivíduos maculados pelo crime seria 
pervertê-los em vez de corrigi-los. Esse não pode, por certo, ser o propósito 
do legislador. 

A criação proposta é, pois, uma necessidade de ordem social. 

O parágrafo único assim dispõe: 
"São também sujeitos a assinar termo de bem viver: 
111.0 Aquele que tira a sua subsistência de especulação desonesta ou 

proibida por lei. 

2.0 Aquele que com fim de lucro mandar o menor mendigar, ou con
correr de qualquer modo para que ele o .faça. 

A pena, neste caso, será a da reincidência, bem como no precedente, 
se para o delito for empregada pessoa de menor idade. 

As prescrições do nosso direito sobre os casos de sujeição aos termos 
de bem viver são as constantes do Código de Processo Criminal, art. 12 
§ 2.0 ; lei de 3 de dezembro de 1841, art. 4.0 § 1.0 ; regulamento ~ '31 de 
janeiro de 1842., art. 111, e se referem a "vadios,. mendigos nos termos dos 
arts. 295 e 29i3 do Código Criminal; bêbados por hábito, prostitutas que 
perturbam o sossego público, turbulentos que por palavras e ações ofendam 
os bons costumes, a tranqüilidade pública e a paz das famílias ... " 

O projeto eom muita razão acrescenta a esses casos os acima enume
rados, que, na verdade, são dignos de repressão, mas escapam. aos termos 
da leg1S'lação em vigor. 

A disposição da primeira parte do parágrafo único pareceu ao membro 
da comissão, o Sr. Conselheiro Lourenço de Albuquerque, algum tanto vaga 
e por isso podendo dar causa ao arbítrio das autoridades executaras da 
lei. 

Essa ponderação foi aceita pela comissão, que resolveu substituir as 
expressões, - "especulação desonesta ou proibida por lei" - por estas -
"especulação proibida por lei ou manifestamente ofensiva da sã moral e 
bons costumes." 
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t certo que também esta fórmula não prima pela precisão; entretanto, 
além de ser menos vaga, tem a vantagem de ser já consagrada em lei 
pátria. (6) 

Na hipótese da segunda parte do mencionado parágrafo único do art. 
1.0 o autor propõe a agrava.ção da pena. A isso, com efeito, corresponde a 
equiparação ao caso de reincidência, que, nos termos do segUndo perío
do do art. 1.0 , sujeita o condenado a trabalho obrigatório em lugar longin
quo. 

Essa agravação da penalidade é muito razoável; pois. no caso vertente, 
o condenado não-somente é um homem pervertido, mas um perversor, e per
versor da infância - o que é profundamente deplorável. 

Acresce ainda a consideração de que, pelo espírito de nosso direito e a 
tendência de todas as legislações dos povos cultos, os menores são ampa
rados por uma e.special proteção da sociedade. Como que o poder público 
vem em auxílio do menor, suprindo nele uma deficiência natural. 

Uma vez que a obrigatoriedade do trabalho deve ser o regime dos 
estabelecimentos correcionais (e forç~ é confessar que não há meio mau; 
adequado em relação ao refratário ao trabalho) é óbvio que não devem 
ter entrada nos mencionados estabelecimentos aqueles que são incapazes 
de trabalho -ou cuj-o estado reclama um cuidado eS'pecial. Nessas condições 
se acham os velhos sexagenários e maiores dessa idade, os inválidos, os 
surdos-mudos, os loucos e os menores. 

Em relação a estes últimos, milltam ainda para essa exclusão razões 
de ordem moral. 

A disposição do art. 2.0 do projeto consagra. e.ssas exclusões. 

O parágrafo único desse artigo tem duas partes. Na primeira. de
termina-se a criação de estabelecimentos disciplinares para os menores 
de 17 anos condenados por infrações do termo de bem viver e os com
preendidos nas disposições do art. 13 do Código Criminal. 

A falta desses estabelecimentos constitui uma lamentável lacuna em 
nosso organismo social e o não implemento de uma dívida contraída pelo 
legislador constituinte. 

Em todos os países civilizados constituem objeto de sérias cogitaçõe.15 a 
educação e a regeneração da infância culpada. 

Acresce que, em relação aos menores da segunda categoria, a sab;e:r, 
aqueles aos quais se refere o legislador criminal no art. 13 do Código, são 
indispensáveis esses estabelecimentos correcionais. Não se trata aqui de 
uma criação nova em nosso regtme penitenciário, mas antes da execuoão 
de um pensamento já adotado em nossa legislação; pois não é licito imagi
nar-se que o legislador tivesse em vLsta colocar o País na co~tlngência 
de mandar encarcerar os menores que dellnqüem de permel·o com homens 
perversos, réus conscientes na perpetração do crime .. 

Em toda a parte é sempre a influência do meio preponderante. E o 
é .sobremaneira no espírito impressionável dos menores. 

Hâ, pois, uma necessidade impresclndível na fundação desses estabele
cimentos d1S'Cipllnares de que trata o projeto. 

(6) Oocl. oomm. Braz., art .. 29. 



'I 

1 ' ,, 

'i il 

1.: 
; 
1 

Oónvtrla antes deixar em liberdade o menor propenso à perversão, do 
que encarcerã-lo de envolta com criaturas inveteradas na perpetração 
do crime, em cuja escolat longe de corrigir suas más tendências, ele não al
cança.ria senão desenvolvê-la na senda viciosa e fatal que começou t, tri
lhar. Quanto ao menor culpado por atos que determinam a ação social, 
mas cujas faltas são atenuadas péla inexperiência e Incompleto dlscemi
mento, sua sujeição ao regime do trabalho e de uma educação regenera
dora é antes uma medida disciplinar, correcional, que propriamente uma. 
penalidade. A sociedade propõe-se a vencer nele as más paixões, ou antes, 
as propensóe.3 ao vício, purificar-lhe a alma por instruções morais e pro
fissJ.onais, adequadas à sua lnteligêncla e aptidões fisicas. 

Então, o trabalho obrigatório tem por fim não somente proporcionar 
meios para sua futura subsistência, como também emendá-lo e regenerá
lo, pois ele não é menos eficaz para reprimir do que para prevenir as más 
paixões. 

Na segunda parte desse parágrafo propõe o aut.or a criação de asilos 
destinados "aos velhos e inválidos, que tiverem falta absoluta de meios de 
subsistêncla." 

Essa disposição do projeto foi objeto de muito estudo por parte da. 
comissãot já pelo seu alcance social, já por motivos de ordem econômica. 

Es.3as instituições de beneficência, ponderou o Sr. conselheiro Lourenço 
de Albuquerquet devem ser organizadas e mantidas pela filantropia parti
cular; não é compatível com o caráter do Estado exercer a caridade. 86 por 
exceção, e em condições muito pecullarest pode ele subvencionar institui
ções dessa natureza. 

Também ao relator da comissão pareceu que essa disposição do pro
jeto continha um principio socialista; mas obServou que principias análogos 
são consagrados pelos fatos em todas as nações civllizadas, e também nas 
instituições pátrias. (7) 

Se, com efeito, ao Estado incumbe dever de assistência e proteção, 
oriundo da solidariedade social; se desse dever, embora sem caráter obri
gatório, resulta um direito correlato, ou, ao menos, uma pretensão equita
tiva por parte dos que carecem absolutamente da assistência direta da 
sociedade, aquele dever e esse direito acentuam-se naturalmente em rela
ção ·aos indivíduos que, constituindo parte integrante da sociedade, viram 
consumirem-se sua saúde e as tr& quartas partes de uma longa. vida, 
aplicadas em serviço para proveito alheio. Esses, se, velhos e inválidos, 
acham-se reduzidos a completa indigência, não têm culpa. desse est·ado, 
para o qual não contrtbuiram; antes contribuiu o Estado tolerando culpo
samente o injusto e ominoso regime da escravidão. Referimo-nos aos es
cravos, que se acham nas condições exigidas no text.o do projeto, intellze.s 
esses que, na frase do ilustre autor do projeto, foram. condenados ao ser
viço de uma vida inteira, como instrumentos de um proprietário! Convêm 
rememorar aqui as nobres e eloqüentes palavras do eminente orador: 

"Em tais circunstânciast disse S. Ex.ª em seu importante discurso na 
s~ssão de 20 do passado, quando apresentou o projeto à Câmara dos Depu
ta.dos; seria cruel restituir n. liberdade ao nu de todos os bens desta vida, 
quando não tem mais forças para o trabalho. Por honra do Brasil, não 
devemos consentir que vaguem pelas estradas e morram na miséria. esses 
tnv,álldos da escravidão." 

(7) Art. 179 H 31 e 32 da Oonat. Pol. e art. 296 § 1.0 do Ood. Orlm. 
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Analisando a disposição do projeto na parte referente a essa criação, 
o membro da comissão Dr. Silva Tavares propôs que fosse suprimida no 
texto a conjunção, nas palavras "velhos e inválidos", tornando-se assim 
restrito o beneficio aos "velhos inválidos" que tiverem falta absoluta de 
meios de subsistência. 

Essa emenda foi aceita pela CO'missão, tendo também anuído à sua 
adoção o ilustrado ministro, autor do projeto. 

As objeções que poderiam derivar-se de considerações de ordem eco
nômica foram igualmente estudadas pela comissão, porém, desvaneceram
se depois das explicações produzidas pelo honrado Ministro da Justiça. -
de que tais estabelecimentos não teriam senão um ou dois funcionários 
em sua direção, realizando-se a organização e cu.steio por um modo abso ... 
lutamente - econômico para o Estado, sendo licito esperar-se para eles 
algum subsídio da filantropia particular, sempre pressurosa em nossa so
ciedade em acudir ao infortúnio dos necessitados. 

Outra restrição lembrada pelo nobre ministro e que superou comple
tamente as apreensões de alguns membros da comissão foi a adoção·· de 
um limite razoável para rodas as despesas ocasionadas no próximo futuro 
exercício com a execução da reforma. · 

Por acordo comum ficou reduzida essa verba ao máximo de 500:000$ 
sendo essa a maior despesa a realizar-se dentro de um exercício; pois que 
ela deve necessariamente avultar no período da organização e montagem 
dos estabelecimentos e depois baixar consideravelmente, uma vez que a 
verba se reduza às necessidades do custeio. · 

N'essas condições, não é licito .afirmar-se, em vista da relevância. dos 
interesses em ação, que o projeto vem acarretar despesas excessivas. 

A uma observação análoga, que lhe era oposta sobre os dispêndios ne
cessários para a criação e manutenção de asilos correcionais para a infân
cia culpada, um eminente autor de excelente monografia sobre este mesmo 
assunto opõe memorável resposta. O que custa caro, diz ele, é a corrup
ção dos costumes, a desonra das familiM, é a desordem, é o crime! E 
aqueles que 1rrogam a Mettray (S) a singular censura de ser dispendiosa; 
sem dúvida não discorreram que um crime prevenido evita ao Estado ~ 
despesas, sempre consideráveis de dez ou vinte anos, talvez, de expiação. 

Há, portanto, ao contrário, economia em suprimir ou diminuir as fon
tes do crime. Haverá um só estadista capaz de lamentar uma despesa que, 
de menores pervertidos ou delinqüentes, faz honrados e_ bons cidadãos? (9) 

No art. 3.0 do projeto se estabelece a penalidade para o caso do que:-, 
bra•mento do termo de bem viver. 

Essa, cpmo já dissemos, é o trabalho obrigatório. 
Se foi frustrada a admoestação social feita pela. comtnaoão da pena, 

tornam-se imprescindíveis as medidas disclpllnares e correcionais. 
Ninguém pode negar entijo que à sociedade assista o direito de cons

tranger o culpado ao trabalho destinado à sua subsistência. E não é somente 

(8) Mettray, no Departamento do Indre et Loire (França). & a sede de uma tmpor. 
tantiasima colônia agricola. destinada à correção da lnfància culpada; est.â aob a cl,lreolo 
de um grande e ilustre tuantropo, Mr. DemN. seu bellemértto fundador. 

(9) Bouneville de lllarsaugy, Mon.11 ation de Penfanee cwpable. 
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um· direito, acreditamos que é igualmente um dever do poder público. E, 
com efeito, alguns escritores assim duplamente consideram essa repremão, 
determinada por um princípio de j UBtiça temperado pela beneficência. 

As modificações do projeto ao direito vigente são: -1.ª, quanto à dura
cação da pena; 2.ª, quanto ao modo de execução dela. 

Pelo art. 295 do Código Criminal as penas eram - de prisão com tra
balho por oito a vinte e quatro dias; pelo projeto são de trabalho obriga
t.ório por três meses a. um ano. Pelo Código, o cumprimento da pena deve 
ser realizado nas casas de correção ou nas cadeias públicas; pelo projeto, 
nos estabelecimentos correcionais ou disciplinares, cuja criação se propõe. 

Nos casos de reincidência a penalidade é agravada, já quanto ao pra
zo., que fiea elevado a um ano no minimo e três no máximo; já quanto ao 
lugar da execução da pena, que será em estabelecimento sito em alguma 
província fronteira. 

A comissão pareceram oportunas essas modificações, tendentes a tor
nar mals eficaz a ação repressiva da lei e também seu resu:tado preven
tivo. 

Neste mesmo artigo, in fine, se estabelece que "sendo estrangeiro o 
reincidente, o Governo poderá fazê-lo sair do territ.ório do Imp'érto". 

Não se trata aqui de firmar uma distinção arbitrária, em face do di
reito, entre o nacional e o estrangeiro, nem tampouco usar de maior rigor 
par~ com este, em conseqüência de prevenção oriunda de acanhado sen
timento de nativismo. Não. Fora para desejar que, em casos tais, quando 
o individuo se mostra refratário ao trabalho, divorciado da. moral e inca
paz de emendar-se, pudesse o País expurgar-se de sua presença deletéria, 
expelindo-o de seu território. É o que praticam alguns Estados, indistin
tamente, em relação a nacionais e estrangeiros, sob o fundamento de que 
o vagabundo e o vadio não tendo domicilio certo, nem meios de subsistên
cia. nem profissão, nem oficio - não são membros da sociedade; se o 
eram, desligaram-se voluntariamente dela. Esta pode, pois, rejeitá-los. 

Assim se observa na livre Suiça. (tO) 

Essa prática, entretanto, é manifestamente contrária ao direito das 
gentes. Cada nação está adstrita a tolerar os maus elementos originados 
em seu melo social. As outras não têm obrigação de acolherem em seu 
seio esS'8. sinistra imig,ração. 

Em virtude do mesmo princípio, pode cada povo expelir de seu terri
tório os estrangeiros que se constituam elementos de perturbações à or
dem, à propriedade e ao progresso. 

O art. 4.0 do. projeto firma regras e distribuições relativas à iniciação 
do processo do termo de bem viver. 

Como se sabe, a cominação da pena é objeoo de processo preliminar, 
distinto do da condenação pela infração do termo. 

A cominação, . nos termos do projeto, pode ser promovida ex officio, 
ou à requisição do pai ou mãe, tutor, curador, juiz de órfãos, promotor 
público, curador geral, e a requerimento de qualquer pessoa do povo. 

·Ex officio - à requisição - a requerimento - são três modos distin
tos de promover o processo da comunicação. 

O prlmeko é reservado- à autoridade competente para presidir ao pro
cesso. 

(10) D1xoU - La Sulsse Contelílporalne. 
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O segundo, pertence às pessoas que, pela natureza, ou por sua posição 
legal, ou por deveres de esfera elevada - estão ligadas ao cominando por 
vínculos morais que estabelecem a presunção de serem interessados na re
generação dele; por isSo, o projeto concede-lhes o poder de requisitarem 
a promoção do processo. 

O terceiro modo, a saber, o requerimento, ao qual não corresponde o 
direito de ser atendido, cabe a qualquer do foro. 

t: útll estender-se essa faculdade a todos os membros da sociedade; 
porém não deixa de ser sábia cautela dar-lhe apenos o caráter de um re
querimento, o que proporciona ao juiz a faculdade de indeferir a petição 
inconcludente ou desacompanhada de prova, e que pode ter sido inspirada 
por outros motivos que não os sentimentos da c-:mveniência pública e da 
justl·ça. 

Além da competêncià que a legislação vigente concede às autoridade.-, 
policiais para os processos preliminares de termo de bem viver, o pr-::>jeto 
toma cumulativa a dos juízes de paz aos quatro de cada paróquia ou dis
trito. 

Cumpre, porém, esclarecer - que essa competência é restrita ao pro
cesso para cominação da pena, e não para a imposição dela e condenação 
em caso de infração do termo de bem viver. Neste caso deve o acusado 
ser favorecido com maiores garantias; no primeiro, porém, não há incon
veniente, há antes vantagem em ampliar-se a competência dos juízes 
uma vez que não se trata senão de uma advertência, embora com efeitos 
jurídicos. É essa uma providência antes de caráter po:icial que judicial. 
Assim peru;ou o eminente autor do projeto adotando a disposição da parte 
final do art. 4. 0 

O art. 5. 0 assim dispõe: 
"Se dois ou mais vadios ou mendigos deixarem o distrito de sua resi

dência ou nascimento e ·forem encontrados vagando ou m,endigando em 
outro, s-erão remetidos à disposição da autoridade do distrito, donde· se re
tiraram para cominar-lhes a pena ou julgar a infração, segundo n:o caso 
couber, não se tratando de pessoa que deva ser logo recolhida a algum 
asilo." 

Essa disposição contém um pensamento eminentemente ordeiro e edi
ficante. Em primeiro lugar, a diferença que o projeto estabelece entre o 
caso de estar um indivíduo isolado, vadio ou mendigo, e o de se acharem 
reunidos dol.s ou mais - já se encontrava no art. 296 § 4.0 do Código Cri
minal. Ao legislador pátrio, e bem assim ao ilustrado aut-0r do projeto 
provecto jurisconsulto, pareceu que, havendo grupo e, portanto, como que 
apoiando-se reciprocamente un.s nos outros esses indivíduos perigosos -
era m1aior o alarma social. 

Pelo projeto não são esses indivíduos processados no :i.ugar onde são 
encontrados, mas no de sua procedência. Qual o alcance d•3ssa disposição? 

Há, com efeito, vantagem prática na adoção dessa medida, já a bem 
da defesa, que mais facilmente colherá, onde o acusado é conhecido, as 
provas necessárias para demonstrax-se sua inocência, se o processo for in
justo; já a bem da verdade e da justiça, porque no distrito de sua resi
dência é -ele mais conhecido e poderá ser melhor julgado. 

Acresce, além disso, que ele pode ter aí algum termo assinad,o e, por 
conseguinte, achar-se no caso de ser processado, não para a cominação 
da pena, mas para a aplicação dela. 
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Entretanto, na prática, a execução dessa medida, desde que conservas
se o caráter obrigatório que o projeto lhe dâ, traria obstáculos dlficeis a 
vencerem-se, tanto pela circunstância de se desconhecer algumas vezes o 
distrito da procedência dos lndivfduos de que se trata, quanto, como pon
derou o membro da comissão Dr. Silva Tavares,· pela despesa que traria 
a condução desses indivíduos ou suspeitos. 

Em vista dessas considerações, resolveu a comissão propor a. substi
tuição da fórmula imperativa do projeto "serão remetidos, etc." por esta. 
outra, facultativa "poderão ser remetidos". 

Não obstante essa modificação, fica ainda em pé o principio adota.do 
nesse artigo do projeto. 

Há pa.ra fundamentá-lo, além das razões expostas, uma preponderante, 
que justifica a medida. 

Para escapar à ação das autoridades zelosas da localldad·e em que 
se acham domiciliados ou residentes, muitos indivíduos sujeitos ao termo 
do bem viver, ou infratores dele, poderiam emigrar para outros distritos, 
contando com a tolerância das autoridades desse lugar, ou esperando 
iludir sua boa fé. 

Poderia ainda ocorrer que, propositalmente, de uns distritos fosse ex
pelido para outro vizinho essa população parasita e perigosa. Ora, em 
tal cojunture., nada mais just.o que a recondução de tais imigrantes para 
o distrito de sua procedência. 

É razoável que cada localidade sofra os ônus originados em seu grêmio 
pelo desenvolvimento da própria população. Nenhuma tem o direit.o de 
presentear as outras com a presença de seus vadios e mendigos. 

Esse princípio é comum à legislação inglesa. Nesse país, porém, além 
da razão exposta, há mais dever, com o caráter jurídico,, por parte das 
municipalidades, ou antes, das paróquias, de prover à subsistência de seus 
pobres. :d: essa uma dívida de origem histórica. Data do reinado de Carlos Ili. 
e· que originou a chamada lei de domicílio (the law ot settlement) e a 
taxa dos pobres (the poorrate). (11) 

O art. 6.0 enumera circunstâncias agravantes para os crimes definidos 
nos. arts. 205 e 296 do Código Criminal. Na verdade, as dos arts. 15 e 
16 do mesmo código são todas inteiramente inapllcáveis. 

Tendo estabeleeidci nesses artigos graus para a penalidade, o. legislador 
criminal havia entretanto deixado uma lacuna em nosso direito, omitindo 
a enumeração dos .casos em que a penalidade poderia ser graduada. 

Essa lacuna foi em partt! preenchida pelo projeto, que mencionou cir
cunstâncias agravantes. 

E:.1tendeu a comissão que é inteiramente aceitável a enumeração dos 
casos que devem agravar a penalidade. 

Assim em primeiro lugar,· o projeto menciona a embriaguês habitual. 
Bem avisado andou o conspícuo autior da reforma propondo, quanto 

a este objeto, uma desclasSificação à doutrina do nosso Código Criminal, 
que considera a embriaguês - circunstância atenuante, ou, quando muito, 
indiferente - sendo procurador para a perpetração do delito. 

Na espécie que e projeto tende a reprinúr, a embriaguês habitual é 
com efeito, uma agravação da imoralidade, acrescentando um caráter 

( 11) De Foblanque, - L'AngJaterr~ -son gouvemement, ses lnstltuttons . 
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indecoroso ao estado já lamentável do vadio ou vagabundo e proporcio
nando um exemplo corruptor e um espetáculo escandaloso. 

Em alguns Cantões da Suíça; refere René Roland (12 ) os nomes dos 
ebrios por hábito são a1'1xlldos pela. policia em todas as tabernas, com 
proibição de os receberem ali. Por que não transportaria.mos para a 
nossa sociedade essa medida tão justa quanto eficaz? 

:t evidente que a embrtaguês não deve ser ca.usa de agra.vação da 
pena .senão quando for pública e habitual. 

A sua repressão não poderia, certamente, ser proporcional aos males 
e desordens que ela porventura ocwona; aliás o legislador ver-se-ia na 
contingência de impor-lhe pena capital, pelo mesmo principio que de
terminou uma antiga lei inglesa a decretar essa pena ao delito de mendi
cidade (13). Na verdade, não se acharia outra pena assaz grave para 
castigar aa conseqiiências da embriaguês habitual, que é causa freqüente 
dos maiores males que possam afligir a humanidade: o crime e a loucura 
hereditária. (t•) 

li segunda circunstância agravante é a falta de alimentos à família. 

Esse desa.mor à família denota no indivíduo incurso nos arts. 296 e 296 
do Código um adiantado grau de perversão e certamente toma mais con
denável sua ociosidade ou o recurso à mendicidade como uma 1ndwitria 
própria a .satisfazer-lhe as viciosas disposições. 

Ne&Se caso, seu af astam.ento do trabalho e a abjeção moral a que se 
reduz não prejudicam unicamente a si, ameaçando remotamente a so
ciedade; mas à sua familia. Assim, ele se acha incurso na preterição de 
deveres jurídicos que contraiu perant.e a sociedade ou lhe foram impostos 
pela natureza. 

A terceira circunstância agravante é o abandono do emprego ou 
ocupação. 

O individuo que deixa voluntariamente um emprego ou ocupação ho
nesta, para entregar-se à ociosidade, é certamente mais culpado por se 
achar neMe estado, do que aquele que não alcançou emprego ou ocupação; 
porque este Pode alegar, se bem que com muito tênue aparência de razão, 
que envidou debalde seus esforços por empregar-se ou apllcar de modo 
útil sua atividade. 

A quarta circunstância a - dissipação dos bens próprios ou de sua 
familia - é motivada pela conveniência de uma repressão mais severa 
da desordem moral e da dissipação. Esse indivíduo cavou sua ruína com 
as próprias mãos: é justo que pese sobre ele um dever mais rigoroso de 
aplicar-ae ao ttabalho. 

Além disso. achando-se ele na penúria e sendo refratário ao trabalho, 
apesar de sentir muito mais a miséria do que aqueles que sempre foram 
popres, (pois o primeiro conhece as doçuras da abastança e sofre muito 
mais pungentemente as privações da miséria), seu estado constitui maior 
ameaça à ordem social. _As instigações ao vício têm sobre ele maior poder 
e portant.o sua perda é iminente, se a sociedade não reprime em tempo 
suas detestáveis tendências. 

(12) Benê Boland - De l'esprlt du drott crlmlnel. 

( 13) St.at. 29 da Bainha Isabel. cap. 4. 

(14) Jten6 Boland - Obr. cit.; J. Relnah - Les recldlYlates. 
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Em quinto lugar o projeto coloca entre o.s casos de agravação da 
pena ao vadio ou mendigo a recusa de trabalho honesto que se lhe 
ofereça ou a que se haja obrigado por contrato. 

A essa circunstância aplicam-se as observações que foram feitas rela
tivamente à terceira., e ainda com maior força de razão; porque trata-se 
aqui, na segunda hipótese, da violação de um contrato - o que revela, 
no infrator do termo de bem viver, uma indole desleal e fraqueza de 
caráter. 

Em último lugar o projeto menciona como circunstância agravante a 
idade de 21 a 40 anos. 

11:, com efeito, esse período 1ntermed1ârio a pa:rt.e da vida humana. em 
que nos achamos revestidos pela natureza de maior aptidão física para 
o trabalho. Se a disposição moral do moço mantém-se, em desacordo com 
a natureza física, mais culpado é ele que o velho e que o menino. 

Por isso, foi bem pensado nessa parte o projeto enumerando mais 
essa circunstância agravante. 

o art. 7.0 do projeto estabelece o princípio da possi·bilidade de modi
ficar-se a pena, mesmo depois de imposta. e em execução. A pena neste 
caso, pondera o nobre ministro, autor do projeto, é simplesmente dl.scl
plinar; por oons-eguinte, nunca será fixa, fatal, inevitável. "Quebrei, disse 
o orador, a rigidez dos três graus, e também a infalibilidade da execução; 
porque, se se trata de um crime, que é antes uma ameaça à sociedade 
do que propriamente uma ofensa, desde que a pena, aplicada no mínimo, 
já produziu seu salutar efeito, por que não reduzi-la esses termos e dar 
soltura ao réu, embora tivesse sido condenado no máximo?" 

Esse prec-eito é co-erent,e com o sistema do projeto. 

Se o fim d as penas aplicadas é a correção dos termos de bem vi ver, 
elas devem limitar-se pela consecução do resulta.do que tem como objetivo. 

As.sim, quanto à penalidade imposta. por violação dos arts. 295 e 296 
do Código Criminal, poderá ser julgada extinta por petição do condenado: 
1.0 , se provar superveniente aquisição de renda suficiente para sua. subsis
tência; 2.0, se prestar fiança idônea. 

O primeiro fundamento parece assaz justificado, uma vez que se reflita 
que o caráter perigoso do estado que se tenta reprimir - não provém 
exclusivamente da ociosidade, mas da simultânea concorrência da ociosi
dade e da falta de meios de subsistência. :11: esse o estado miserável, qual
quer geralmente precursor do crime, que legitima a intervenção do Estado, 
em nome do direito de defesa social. 

O homem viciado, inimigo do trabalho, mas rico ou remediado de 
haveres, se dissipa suas rendas, ou mesmo uma parte do capital, oferece, 
certamente, à sociedade um exemplo dP.plorável, ma~ não constitui um 
perigo à segurança pública, uma ameaça à ordem social. Se, porém, voltado 
ao vício, ele vê-se destituído de meios de subsistênciat ou porqne os tenha 
dissipado ou porque nunca os tenha tido, e, nessa posição, é refratãrio 
ao trabalho: então está fatalmente colocado no cimo de um plano incli
nado com forte declive, que, sem uma intervenção salutar da sociedade, 
o f arã rolar até o abismo do crime. 

As classes pobres e viciosas, diz um crimina.llsta. notável, sempre foram 
e hão de ser sempre a mais abundante calda de todas as sortes de mal
feitores: são elas que se designam m-ais propriamente sob o título de -
classes perigosas; pois quando mesmo o vício não é acompanhado pelo 
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cr1me, só o fato de aliar-se à pobreza no mesmo indivíduo constitui um 
justo motivo de terror para a sociedade. O perigo social cresce e torna-se 
de mais a mais ameaçador, à medida que o pobre deteriora a sua condição 
pelo vício e, o que é pior, pela ociosidade. 

Desde que o pobre, entregue a más paixões, cessa de trabalhar, eri
ge-se como inimigo da sociedade, porque desconhece-lhe a lei suprema -
o trabalho. ( 11>). 

Falhando um dos elementos que caracterizam o estado de ameaça ao 
bem-estar social, cessa, por parte do Estado,, o direito de reprimir. Por is
so, a superveniência de bens ou de renda suficiente pa1·a a subsistência, 
deve fazer ce$sar a execução da pen-a imposta ao vadio ou mendigo, in
frator do termo de bem viver. 

O segundo caso é a prestação de fiança idônea. 

O objetivo da sociedade na imposição dessas penas correcionais não 
é, como temos dito e repetido, não é diretamente a expiação, o sofrimen
to do condenado, mas a regeneração dele e a conseqüente modificação de 
seu procedimento imoral, de modo a tornar-se um cidadão útil à Pátria, 
em vez de oferecer o exemplo da indolência, do abatimento e da abjeção 
moral. 

Por isso, se, mesmo depois de condenado ao trabalho obrigatório em 
algum estabelecimento correcional, ele consegue prestar fiança idônea, 
que proporcione à sociedade sérias garantias de l"egeneração: cessa de ha·· 
ver interesse público em mantê-lo constrangido ém sua liberdade. 

De que natureza, porém, deverá ser essa fiança? 
O projeto ,apenas determina que seja idônea, deixando ao Poder Exe

cutivo a incumbência constitucional de defini-la nas instruções que decre
tar para a execução da reforma. 

:i: com efeito essa mat.éria, posto que relevante, de natureza a ser de
senvolvida em disposições regulamentares. 

Parece à comissão que seria conveniente que tais fianças, embora 
pudessem ser prestadas por terceiros, não fossem exclusivamente pes
soais, ou quando o fossem, não deixassem de ser acompanhadas de res
ponsabilidade real para os fiadores no caso de infração dos mesmos por 
aqueles em favor de quem houvessem sido prestadas. 

O :art. 11 do projeto oferece margem para a sanção de disposições des
se gênero, facultando ao Governo o direito de consignar no regulamento 
penas de multa -até 200$ e de prisão simples até 30 dias. 

A disposiçã,9- do art. 6. 0 traz ainda a salutarissima conseqüência de 
interessar dlret'amente o fiador na regeneração moral do condenado, li
berto da pena por auxílio seu e responsabilidade moral e jurídica. 

Na segunda parte desse mesmo art. 6.0 se estabelece que a pena im
posta a qualquer condenado poderá ser a requisição do diretor do estabe
lecimento: 

1.0) Reduzida ao grau médio ou mínimo, por procedimento exemplar 
e diligência no trabalho; 

2.º) Elevada ao grau máximo, por mau procedimento, ou recusa do 
trabalho. 

(15) Fregler - Obr. clt. 
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Cumpre observar, primeiramente~· que as meclidas das seções antece
dentes eram restritas -aos condenados por Infração dos arts. 295 e 296 do 
Código Criminal, e a clisposlção desta refere-se a "qualquer correcionad.o", 
como explicá. o texto. 

Ambas as faculdades consignadas nesta última disposição são úteis 
ao regime disciplinar dos estabelecimentos correcionais, e, ao mesmo tem
po altamente moraliza.dora~. · 

Além disso, tanto a redução da pena como a sua agravação, nos casos 
figurados, não é mais do que uma conseqüência do fim d& penalidade ado
tada, . um corolário natural· do .pensamento constante que transparece em 
todo o projeto, e que, com sua palavra eloqüente, patenteou na tribuna 
da Câmara dos Deputados o ·douto e provect.o jurisconsulto, autor da re
forma, a saber - a regeneração do condenado. 

A alguns membros da conu.gão pareceu a principio exorbitante da 
faculdade concedida ao diretor do estabelecimento de reduzir e elevar a 
penalidade imposta pelo juiz em execução da lei. 

Esse reparo, porém, foi desvanecido, em vista da letra do prç,jeto, que 
não autoriza essa Interpretação exorbitante e concede ao menclol\ado dl-
retor, unicamente a lnlclativa de propor tais alterações, ficando reservada 
a competência para a dee:lsão do juiz da execução, como allás expressa
mente se dispõe no final do mesmo artigo. 

Certa largueza para a ação dos Juizes e tribunais correclonals é ln~ 
dispensável em alguns casos, -embora não seja muito compatível com o 
sistema do direito pátrio, e não deixe de trazer algum prejuízo. Em to
dos os países em que vigora essa lmportantissima instituição - é conce
dida nos julgamentos correclona.:ls essa pequena m-argem deixada ao bom 
arbi.trlo do julgador, libertando-o um pouco das pelas inexoráveis das fór
mulas do processo. Assim. na adiantada Inglaterra, onde a garantia a 
liberdade individual constitui a pedra fundamental do direito público, o 
j ulz; em tais conclições, pode até usar de -clemência para com o acusado, e 
não a dissimula, antes a proclama e a fundamenta, porque -esse poder é 
uma. conseqüência do espírito da lei, e é exatamente considerado como um 
dos foros nacionais. · 

No período seguinte desse mesmo artigo do projeto se. determina a 
extinção da pena a qualquer correclonado que se tomar incapaz para o 
trabalho, por causa de velhice ou de enfermidade física. ou Intelectual. 

Desde que a penalidade · nestes estabelecimentos cifra-se no trabalho 
obrigatório, a isenção precedente decorre logicamente daquele fato. 

o final desse artigo, ao que já fizemos referência, estabelece· disposi
ções· sobre matéria de processo, quer para as reduções e aumento de pe
nalidade, quer par-a a apllcação(-do prescrito no art. 54 do Código Crimi
nal, no caso de evasão do correclonado. 

O art. 8.0 do projeto dispõe que ~'a. ·principal ocupação dos correciona
dos será em trabalhos agrícolas; podendo-se, conforme a resoectiva. anti
dão ou a conveniência do estabeleclment,o, empregá-los também em-oflol• 
nas ou em outras espécies de indústrias". 

o trabalho é mora.lizador, e tomá-lo obrigatório e rendoso para aque
les que lhe têm aversão é teritar uma reeon·clliação salutar pela força de 
um- }lãbito que, m-au grado seu, há de adquirir ·o correelonado. 

o art. 9.0 do projet.o diapõe sobre o produto do trabalho -nos esta.bele•
c1mentos correclonals. 
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Diz o projeto: "Será reservada uma parte para ser entregue na salda 
ao correclonado ou à sua famill~ salvo direito de· terceiro.,, 

li:, certamente, equitativo que o Estado, que se impõe sacrifícios para a 
regeneração moral dos correcionados, se indenize em parte das despesas, 
que para esse fim efetua. 

Quanto à parte destinada a constituir pecúlio para o detido ou sua fa
milia, também lhe é devida, já eomo remuneração a seus esforços e pro
veitosa aplicação, posto que não espontânea, Já como um incentivo desti
nado ,a modificar-lhe as propensões à ociosidade e aversão ao trabalho, e 
torná-lo ambicioso em conseqüência da natural satisfação de possuir al
guma coisa pela aplicação honrada de sua atividade. 

A restrição final do artigo, resolvendo os direitos de terceiro, além de 
visar uma medida de ordem jurídica, não é destituída de elevado alcance 
moral, porque: 1.0 ) o legislador não pode proteger nem acoroçoar a impro
bidade, o que aconteceria se pusesse, a salvo da -ação dos credores o pro
duto do trabalho do correcionado; 2.0 ) é conveniente que o regenerado 
conheça o valor do trabalho e as imprescritíveis imposições da honra. 

O art. 10 providencia sobre os meios necessários par-a a execução da 
reforma e determina que essas despesas serão feitas pelo produto da taxa 
adicional de 5% criada pela Lei n.0 3.270, de 28 de setembro de 1885. 

Forçoso é confessar que há multa analogia entre a aplicação que o 
legislador de 1885 destinou àquela taxa adicional e a que o projeto propõe 
a uma parte da mesma. 

Trata-se, com efeito, nesta reforma, de fornecer à produção, pelo ser
viço ,agricola, industrial ou outro, nos braços importados de pàís estran
geiro, mas braços, na maior parte nacionais, que se acham desviados do 
trabalho e entregues à ociosidade. 

Se o projeto atingir ao fim a que se propõe, terá alcançado o mesmo 
ou melhor resultado que o melhor -auxilio à imigração estrangeira, conse
guindo o duplo resultado de extinguir classes parasitas, que constituem 
isérlo perigo à segurança soelal e elemento negativo do progresso, e aplicar 
ao trabalho nacional um avultado contingente de cidadãos, que presente
mente são refr,atários a qualquer ocupação útll e honesta. 

Uma dificuldade, porém, surgiu quanto à verba que no projeto se des
tina a essas despesas, depois que, em nome do Poder Executivo, foi apre
sentado outro projeto dando diversa aplicação àquela verba. 

Para solver essa dificuldade, conveio o nobre autor do projeto em que 
a comissão consignasse um limite à aplicação da verba, destinando às 
despesas com a execução da reforma a verba de 500: 000$ deduzida do 
produto da referida taxa de 5% adicionais. 

O art. 11 é uma delegação necessária, para que o Poder Executivo, no 
regulamento que tem de expedir para a execução da. reforma, possa decre
tar penas que sirvam de sanção às disposições do projeto e assegurem-lhe 
a execução em todos os seus pontos, completando o pensamento do le
gislador. 

O art. 12 e último revoga as· di.$poslções em contr~rlo. 
Como resulta do exposto, a comissão aceita o projeto quase Integral

mente, limitando-se a propor-lhe ligeiras modificações, que em nada lhe 
alteram o pensamento capital. 
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A . - d ti..,~~. - 1 ....; .. l - ' is d 7 comJSSao e· cons 1rUl.çao e · e15= açao e, po , e parecer que seJ a : 
discutido e adota.ão o· projeto n.0 33, do corrente ano, com as seguintes 
emendas: 

Ao art. 1.0 • parágrafo único, n.0 I, em vez de "especulação desonesta 
ou proibida por lei", diga-se "especulação proibid-a por lei ou manifesta
mente ofensiva da sã moral e bons costumes". 

Ao art. 2.0 , parágrafo único, in fine, em vez de "velhos e inválidos, 
etc." diga-se "velhos inválidos, etc." 

Ao art. 5.0 , no meio, em vez de "serão remetidos à disposição, etc." 
diga-se "poderão ser remetidos à disposição, etc." 

Ao art. 10, em ·vez de "far-se-ão produto pelo da taxa adicional", di
ga-se "serão deduzidas, até a quantia de 500:U0O$, do produto da taxa 
adicional, etc." 

Sala das Comissões, 10 de julho de 1888. - Tarquínio de Souza, presi
dente. - Almeida Nogueira, relator. - J. L. Coelho e Campos. - Louren
ço de Albuquerque. - Silva Tavares. - João Henrique. - Henrique Sales. 
- R. Peixo•to (com restrição.) 

A Assembléia Geral decreta: 
Art. 1.0 Ficam criados em ilhas marítimas ou em outros pontos que o 

Governo julgar mais convenientes, estabelecimentos destinados à correção 
dos infratores do termo de bem viver. 

~tes estabelecimentos serão de duas classes, uma para os réus de prl.:. 
melra condenação e outra para os reincidentes, devendo os desta elas.se 
ser fundados nas províncias fronteiras. · 

Parágrafo único. São também sujeitos a assinar termo de bem viver: 
I. Aquele que tira a sua subsistência de especulação desonesta. ou 

proibida por lei; 
II. Aquele que, com fim de lucro, mandar o menor mendigar, ou 

concorrer de qualquer modo para que ele o faça. 
A pena neste caso será a d,a reincidência, bem como no precedente, 

se para o delito for empregada pessoa de menor idade. 
Art. 2.0 Não são admissíveis, nem serão conservadas nos estabeleci-

mentos correcionais: 
I - os menores de 17 anos; 
II - os loucos de todo o gênero; 
III - os surdos-mudos; 
IV - os inválidos; 
V - os maiores de 60 anos. 
Parágrafo único. Serão criados na Corte e nlUI províncias estabelecl

men tos disciplinares para os menores de 17 anos condenados por infração 
do termo de bem viver e os compreendidos na disposlcão do art. 13 do 
Código Criminal, e asilos para os velhos e inválidos que tiverem falta abso
luta de meios de subsistência. 

Art. 3.0 Serão pela autoridade competente cominadas nos termos de 
bem viver e aplicadas pelo juízo da infração, conforme a idade e o grau 
de culpa, as seguintes penas: 

- trabalho obrigatório nos estabelecimentos eorrecionais ou discipli
nares por um ano no máximo e três meses no mínimo; 
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- na reincidência, por três anos no máximo e um ano no mínf.mo; 
- sendo estrangeiro o reincidente, o Governo poderá fazê-lo sair do 

território do Império. 
Art. 4.0 A cominação da pena pode ser promovida "éx officio" ou à 

requisição do pai ou mãe, tutor, curador, Juiz dos órfãos, promotor públi
co, curador geral, e a requerimento de qualquer pessoa do poYo. 

Parágrafo único. ~ cumulativa para a comlnação a competência dos 
quatro juízes de paz do distrito. 

Art. 5.0 Se dois ou mais vadios ou mendigos deixarem o distrito de 
su-a residência ou nascimento e forem encontrados vagando ou mendigan
do em outro, serão remetidos à disposição da autoridade do distrito donde 
se retiraram, para comlnar-lhes a pena ou Julgar a Infração, segundo no 
caso couber~ não se tratando de pessoa que deva ser logo recolhida a al
gum asllo. 

Art. 6.0 São circunstâncias agravantes para os lncursos nos arts. 295 
e 296 do Código Criminal: 

I. A embriaguez habitual; 
II. A falta de a.llment.os à familia; 
III. O abandono de emprego ou ocupação; 
IV. A dissipação de bens próprios ou de sua familia; 
V. a recusa de trabalho honesto que se lhe ofereça ou a que se haja 

obrigado por contrato; 
VI. A idade de 21 a 40 anos. 
Art. 7.0 A pena imposta aos infratores a que se refere o artigo pro

cedente poderá ser julgada extinta por petição do condenado: 
I. Se provar superveniente aquisição de renda suficiente para sua 

subsistência; 
II. Se prestar fiança idônea. 
A imposta a qualquer correcionado poderá ser, à requisição do direito 

do estabelecimento: 
I. Reduzida ao grau médio ou minimo, por procedimento exemplar 

e diligência no trabalho; · 
II. Elevada ao grau máximo, por mau procedimento, ou recusa do 

trabalho. 
Julgar-se-á extinta a de qualquer correcionado que se tom•ar incapaz 

para o trabalho por causa de velhice ou de enfermidade física ou inte
lectual. 

O juiz da execução é o competente para conhecer de todos os casos de 
aumento, redução ou extinção da pena especlf1cados neste artigo, bem 
como para aplicar a disposição do art. 54 do Código Criminal, no caso d~ 
fuga do correclonado, mediante o processo estabelecido em regulamento, 
oom recurso necessário e suspensivo para o juízo ou tribunal superior. 

Art. 8.0 A pdncipal ocupação dos correcion-ados será em traba.lhos 
agrícolas, podendo-se, conforme a respectiva aptidão ou a conveniência 
do estabelecimento, · empregá-los também em oficinas ou em outras espé;. 
eles de indústrias. 
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Art. 9.0 Do produto do trabalho, que constituirá receita do estabele
cimento, · será reservada um& parte para ser entregue na saida ao corre
clonado ou a sua família, salvo o direito de terceiro. 

Art. 10. As despesas da construção, organização e custeio dos estabe
lecimentos de que trata esta lei, f ar-se-ão pelo produto da taxa -adicional 
de 5 % criada pela de n. 0 3. 270 de 28 de setembro de 1885. 

Art. 11. Nos: regulamentos que o Governo expedir para a execução 
desta lei poderá Impor multas até 200$ e a pena de prisão simples até 
30 dia.s. 

Art. 12. Ficam revogadas as disposições em con.trário. 
Paço da Câmara· dos Deputados, 20 de junho de 1888. - Ferreira 

Vianna. (*) 

Entra em 1.ª dtscus.são o projeto n.0 33-A sobre repressão da ociosi
dade. 

O SR. RODRIOUF.B PEIXOTO - Sr. presidente, não deve estranhar 
V. Ex.• que tendo eu apresentado um projeto· relativo à repressão da va
gabundagem, senão idêntico àquele assi:~uido pelo nobre Ministro da Jus
tiça, ao menos referente ào mesmo assunto, venha hoje inscrever-me neste 
debat.e contra este projeto. 

Ninguém é mais admirador do nobre Ministro da Justiça. do que eu, 
nem tem em mais alta conta os seus grandes talentos de homem público, 
especialmente a sua competência em questões judiciárias, como eminente 
jurisconsulto .Que é; entretanto, apesar do seu espírito elevado, s. Ex.ª, 
quando desce ao mundo em que vivemos, aos domínios da prática, como 
aconteceu com projeto em discussão, parece não interpretar bem os inte
resses terrenos. 

Declaro com pesar: o projeto organizado por S. Ex.• não pode ter, em 
absoluto, a minha aprovação. 

Membro da classe da lavoura na província do Rio de Janeiro, onde a 
Lei de 13 de Maio produziu efeitos, por enquanto, mais ou menos desastra
dos, ·desorganizando o. trabalho na_s fazendas, perturbando todas as rela
ções econômicas> não posso concordar que seja sem vantagem aos inte
resses públicos uma lei que venha reprimir· a ociosidade e mendicidade, 
diminulndio senão extinguindo esses dois verdadeiros flagelos sociais. 

O SR. MIL~N - Então V. Ex.ª defende o projeto? 
O SR. RODRIGUES PEIXOTO - Aceito-o com muitas restrições. 
Quando pelo último recenseamento . efetuado no pais, verificou-se 

que cerca. de quatro m1lhões de indivíduos não tinham ocupação conheci
da, o que quer dizer que eram outros. tantos consumidores improdutivo$, 
o projeto, se pudesse ter realidade prática, se fosse exeqüível, não deixaria 
de trazer vantagens, principalmente para a classe agrícola. 

Em todos os tempos, o trabalho foi considerado o primeiro elemento 
de uma .sociedade bem organizada. Cada membro da comunidade deve a 
esta uma parte do seu tempo e do seu esforço no Interesse geralt cuja 

(•) Seaslo de 10 de Julho de 1888. ACD. V. 3 (ed. 1888) 67-75 
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lnobaervAncla apresenta gravidade, o que autoriza de certo modo a in
~rvenção do Estado.· 

Desde a mais remota antigüidade, a datar da legislação romana·,· tol 
compreendida a neeeasldade · de uma. medida com relaçã-o · ao- -assunto e 
tomaram-se as providências que se julgaram necessárias. 

:S: assim também que a própria IgMja católica, pela voz de seus após~ 
tolos, tratou de reprimir a ociosidade, considerando os que se entregavam 
a eate vicio como indignos de viver. 

A legislação do Egito fazia suas as palavras de S. Paulo e profigava o 
que a Igreja condenava~ julgando ser um vício pernicioso a falta·de ocupa;;;. 
ção. Penas graves foram decretadas contra aqueles que viviam na ociosi
dade. 

Modernamente todos os povos da Europa têm criado mais ou ·menos 
disposições relativas à repressã:o da vagabundagem, estendendo-se es.saa 
disposições também àqueles que esmolam a caridade pública, fazendo disso 
uma profissão. 

li: assim que a legislação francesa do ano 2, 24 vendemiário, proclamou 
a ass18tência pública, entendendo depois que era preferível dar ocupação 
aos mendigos, encerrando-os em estabelecimentos próprios para esse flnL 

A lei do ano 5, 7 frimárlo revogou a disposição anter,.or, condenando a 
assistência pública; mas em todo o caso, entendia que a vagabundagem e .a 
mendicidade deviam ser reprimidas. · 

A Convenção admitiu também a assistência pública,. não del.xa.Iido. po
rém de concordar que se reprimissem a vagabundagem e a mendicidade. 

A lei de 1808 não faz bem a distinção entre mendigo e vaga.bundo. 

Q código, francês de 1810, excluiu da assistência pública os operários 
válidos e os mendigos por hábit.o, ainda que aqueles não pudessem obte, 
trabalho. 

cumpre, entretanto, dizer que todas as medidas tomadas pela legisla:~ 
ção .francesa são apenas preventivas. 

No Brasil, como sabe ·v. Ex.ª, os trabalhadores são escassos, o que não 
acontece na Europa, onde •a população superabunda, dando-se ttmltàs 
vezes o que se chama choma.ge: operações há ali que procuram ocupação 
e não a podem encontrar para dela tirar os meios para a sua subsistência. 

Dai originou-se a dúvida, se os ·operários sem trabalho deviam tam
bém ser considerados vagabundos, e por isso sujeitos à repressão que a es
tes é Imposta nas .casas de trabalho obrigatório. 

A Inglaterra instituiu o auxílio aos mendigo$, pela chamada lei dos po
bres. Mas, verificou-se que esta lei concorria para aumentar a miséria·, 
porque tirava aos necessitados o estimulo, a idéia de. previdên.ela e o es
plrlto de iniciativa; fazendo-os desanimar na luta pela vida. 

Entendeu ela que a vagabund~ge:in e a mendicidade constttuiam. um 
elemento funesto. que era preciso · repelir da sociedade. Para esse flrn · ela 
mandou excluir dos auxillos os que podiam trabalhar e ganhar a vida ho~ 
nestamente. Teve, porém, em atenção aqueles que não. tlnhMIJ. ocw,~ão 
~r tmpoaslbllidade fi.nca. 
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Convinha criar os hábitos de trabalho, ·ttrar todo o proveito da inlcla
tlva de cada um, de modo que o mendigo, em vez de ser um homem Inútil, 
ae tomasse um etdadão útil para si e para sua pátria . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . • ......................... " .... ' ..... . 

Sabe V. Ex.~, Sr. Presidente, que, em certos paises da Europa e da 
Asla, a população já é excessiva. Em algumas localidades como, por exem
plo, a. Bélgica, cada quilômetro quadrado é ocupado por 220 pessoas. 

Em Ftume e Trieste, cada quilômetro quadrado é ocupado por ma1a 
de. 1.000 indivíduos. Nas índias, cada quilômetro quadrado é ocupado por 
254 lndlviduos, e na China o é por 256. 

Nestes paises como que se acha realizada a teoria de Malthus e Ricardo., 
havendo excesso de- população e não cresce a produção dos viveres relati
vamente. 

Desde que essa circunstância se dá, o que acontece é que o individ.uo 
tem na própria lei da necessidade o estimulo para o trabalho, e não pode 
deixar de ceder a este estimulo, uma vez que se estabelece a luta pela vida. 
. ~ortanto, se alguns países podem dispensar a coação legal ou outras 
disposições leglslatl.vas que obriguem os ociosos ao trabalho, forçando-os a 
ter uina ocupação honesta, outros países, não tendo os mesmos estiniuloa 
naturais, não podem prescindir de alguma medida de rigor. 

Neste caso acha-se lncontestavelmente o Brasil, porque V. Ex.ª sabe 
que as causas de algumas dificuldades que encontra este pais e prlnclpal-. 
mente aquela que explica o grande número de ociosos, é sem contestação 
a.Iruma a riqueza do nosso solo, a amenidade do nosso clima, a abunclAncla 
que. por toda a parte se nota. 

O Individuo entre nós, para subsistir, tem fac1Udade de obter a carne, 
o peixe, o fruto: pOde passar perfeitamente. ao relent.o sem cobrir o corpo 
com vestes pesadas, que lhe custariam multas vezes somas elevadas e su
periores às suas forças; não experimenta grandes necessidades, nem tem, 
portanto, o mesmo incentivo dos países pobres, onde o frio é intenso, a 
subsistência éscassa, a vida difícil, sendo precisos hábitos mais ativos. 

Se na Europa e na Asla, se empregam meios coercitivos para o trabalho, 
IA onde existe o trtste estímulo a que acabei de referir-me, e$tes meios de
vem a fortiori ser empregados no Brasil, onde esses estímulos artiflciais 
não existem, e antes pelo contrário são contrastados pela fertllldade da 
terra e pela amenidade do clima. 

O SB. PAES X,EME - Apoiado. 
O SR. RODRIGUES PEIXCYrO - Portanto, me parece que se porven

tura nós tomarmos alguma medida no sentido de obrigar ao trabalho, não 
mentiremos à nossa missão de povo civilizado, nem faremos um contraste 
com as nossas le1s altamente llberaJa. 

Poderemos, é verdade, prescindindo destes meios, chegar ao mesmo 
resultado por oujro caminho, talvez mais nobre; mas essa estrada seria 
demasiadamente longa: só atingiríamos a sua meta, depois de multo tempo 
e de havermo.s despendido largas somas. 

Quero falar da educação popular. 
Se 116s pudéssemos educar melhor a nossa mocidade; se pudéssemos 

Incutir-lhe essas grandes qualidades que t.omam um cidadão útil e o fa-
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IIDl compreender oa seua deveres .e .dlrelwa, poderiamas então presclndlr 
de todos estes meloa artltlclaJ.s a que Die referi paTa acoroçoar trabállio. 

Nlnpem, porém, dirá que possamos conseguir rapidamente o iesulta4o 
que desejamos por est.e eamlnhoJ porque em matéria ~e educação e instru
oão p'4b1',ca, como Já ttve ocasião de dem()DStrar neata casa ·ao dllcutlr o 
oroam,ent,o do Dnp6rio, eatamoa ainda no c«>meço. 

Temos, é verdade, grandes estabeleclmentoa- de 11lltrução superior, 
aJguna doa quais podem enfrentar com aqueles que possuem. os povos mals 
Cl'9lllzadoa da Europa, mas quanto à !Jlstrução primária e secundária, es
tamoa completamente atrasados. 

Ji tlve oportunidade de comparar a nossa instrução pública com a dos 
povoa do Rio da Prata, que consideramos tnrer1011es a nós nest.e ponto. 
Entretant.o, demonstrei, com dados estatistlcos e alga.rLanos poslt1•011, in
contestados e incontestáveis, que lhes estávamos multo inferiores:. eles 
tlm, relativamente, multo maior freqüência em suas escolas, e, também~ 
relativamente. mult.o maior número de estolas. 

Mas, ae porven~ura tratássemos de ilustrar o espírlt,o da população, só 
por ease meto não pOderiamos chegar aos resultados que àh:neJamos. A lna
trução pública só por si não basta.ria: é preciso incutir-se na popula.çãô 
hábitos do confortável e da economia, porque só assim lhe despertaremos o 
estimulo e o Interesse para o trabalho. · 

Conseguintemente, para a consecução do fim desejado são tnd1spenst
ve1s a Instrução e a educação popular. 

A instrução é aquela que nos abre o espírlto, que nos dá a1 grandes 
idéias. as arrojadas concepções. 

A educação é que nos dá o caráter, que nos forma o coração, incutin
do-lhe qualidades que são indispensáveis para tomar o cidadão útil a s1 
• à pitria,. porque ctesenvolve-lh& todas u vlrtUdes, todos os Instintos, todos 
OI sentimento& nobres e elevados, como o patrtottsmo e a abnegação. 

Sein educação o homem seria um corpo sem alma, e não passaria 
daquela estátua esculpida por M!guelarigelo, que se vê na capela de Santa 
Mana de Fuori na Itália, a qu&l tendo pela sua grande perfeição todos os 
alnati de vida, não passa de uma estátua, porque lhe falta o essencial -
a alma. 

lfl a educação que constitue os povos fortes, como ó :tlorte-Amertca.no 
e o Inglês. O que faz a força da Inglaterra é a sua educação .moral, ~lm 
como é a educação moral que constltue a força do povo Norte-Americano. 

Para chegaµm.os a este resultado preclsamos trilhar o mesmo caminho, 
que ainda não podemos entrever. 

Mas, se este caminho não pode ser trll~o Já,. se temos de percorrer 
um outro, o devemos- irremlssivelmente ir buscar em disposições legislativu, 
como estas que lembrou o nobre Mlnlatro. 

Mas, se por um lado. estas medidas le(dalatlvas podem ser .úteis, é pre
c!ao para. 1380 que sejam elas prát.tcas. e possam ser adaptadas 1med1~ta
m.ente às clrcuu.stâncias do Pais. 

o projeto do nobre Mlnlstro da Justiça é incontestavelmente uma obra 
de grande alcance lnt.electu~ um trabalho de f116sofo, de Jurisconsulto, 
de pensador; mas é um trabalho, na.- minha opln1ão, inexeqüivel, pelo me
noa na .atualidade. Os serviços que 8. Ex.• cria são multo tmport&nt.es -mas 
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alo senlOQi que demandariam avultadas despesas que não guardam reláçio 
com as nossas ctrcunstânclas financelra.s. · · 

........................................................................ 
O projeto, portanto, do. nobre Ministro da. Justiça tem um grande valor 

na atualidade, (apoiados>, valor que subirá de ponto se quisermos disçutí-lo 
de boa fé, emendando-o -no sentido de tomá-lo aceitável, por que, como 
está "concebido, não oferece exeqüibilidade. 

Na situação em. que nos achamos, quando confessamos que não temos 
recursos para as despesas ordinárias, não podemos . despender soma tão 
elevada como aquela de que carecemos para. a execução deste projeto. 

o SR. P AES LEME -.. Nesta parte não apoiado. 

O SR. RODRIGUES PEIXOTO - Todos os dias procuramos haurir re
C.ursos no imposto adlcionàl de 5%, e a comissão ainda recorreu à sua 
fonte para a realização do plano do nobre Ministro da Justiça, limitando 
a 500 contos a, cifra a despender em cada exercício. 

· ,Mas, Sr; Presidente, o imposto adicional tem um fim especial, designado 
na lei, e se assim é hão podemos, sem faltar à justiça e mentir à boa 
fé· daqueles que pagaram esse imposto, e nos confiaram o mandato de que 
estamós investidos, destinar parte desse tributo para outro mister. Não po
demos desviã-to, na mJnha opinião, para um fim diferente, como este a 
que aludo,. que é aliás muito justo. 

Se o Governo quiser ser honesto, se a Câmara quiser revestir .. se da 
boa fé que deve presidir a t.odos os seus atos, devem ambos colaborar 
para que ~ej a extinguido este imposto, e jamais para perpetuar a sua co
brança, como parece ser o pensamento, quer do nobre Ministro da Justiça, 
quer do nobre Presidente do Conselho. 

A prova de que este imposto desperta muita cobiça da parte de todos, 
é que ele Já foi reclamado para três firis diferentes: para colonização, para 
os . bancos regional~ e agora o é para a construção de edifícios próprios à 
repressão da vagabundagem e da mendicidade. 

Ora, se o imposto foi criado par~ fim detel"ll1,inado, não pode ser apll
.eado a nenhum dos três fins acima Indicados. Seria melhor exttngüi-lo, 
porque cumpririam.os assim o nosso dever, sem mentir à confiança ,que em 
nós foi depositada. 

O SR. F.RElBiE DE CARVALHO - Ou criar outro. 

O SR. RODRIGUFB PEIXOTO - Ou criµ outro. Dar a esse imposto 
destino para que ele não foi criado, seria um verdadeiro guet apen. 

Representante da província do Rio de Janeiro, uma das mais prejudi
cadas com este· lniposto, porque tinha maior número de escravos, de lndú.s
trtas e m'a1s pagou, não posso deixar de pedir, no interesse dos prejudicados, 
a completa revogação do mesmo imposto. 
~ eu pudesse fazer a prop()rção da quota com que cada um concorreu 

para esse imposto, eu proporia a sua ·restituição. Não seria uma tndeniza.
ção, como muitos desejam. 

Assim com.o ·a Câmara ·se ·pronunciou favoravelmente a respeito da res
tltQição do imposto de; transmtssão da propriedade escrava, atendendo no 
orçamento dà receita· a um · proJet.o que tlve a honra de apresentar, uão 
seria· sem propósito fazer a restituição do"J 5% adicionais. 
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NJo desconhece V. Ex.• aa dificuldades da lavouJ.'a. Conquantp a res• 
tltulção a cada um ·dos proprletárlos'.fo~ lnfinlte,;hJ).al., não àelxaií~ de s~ 
útil para a classe agrícola que tant.ó precisa atualmente, quer de dmhelró, 
quer de crédito. 

O projeto, portanto, do nobre Mlnlstr.o da Justiça oferece.uma dlficulda• 
de capital: o d.e talt.vem os recursos para à sua. realização. 

.. • • • .. • • • • • • • • • •• .,, • • .• • • • • ... • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • .............. •· • • ••• • • • • • • • fl .'. • • · •• 

outras considerações, eu Poderia ainda aduzir com relação ao projeto, 
porque·· realmente algumas. das suas . disposições merecem o meu reparo; 
mas não tratarei absolutamente delas: llmitar-me-el apenas a declarar que. 
o nobre Ministro da. Justiça admitiu no seu código de penas- algumas cir
cunstâncias agravanws que, na minha opinião, deviam sei: considerada.a 
antes casos patológicos éomo aquele que é referente à embrlagUez por 
hábito. 

Segundo Bournevllle, a palxio do álcool se· transmite por nl;)ra1;u;a. 
Os filhos dos ébrios são viciosos, criminosos, epllétlcos, crapulosos, bêbados. 

Sobre 100 ébrios só 50 o são espontane.amente. Alguns são levados a:o 
abuso das bebidas depois de um acidente fislct>; · ou traumático, ou ainda. 
por uma disposição constitucional. · 

A embriaguez habitual como demonstrou ainda há .pouco tem pó o Sr. 
Mazambat ·em uma memória que. a apresentou à Academia de Medicina 
de França, produz graves lesões no cérebro, contamina o organismo inteiro,
origlnando enfermidades sérias; por conseqüência, inabilita o individuo 
p~a a vida social. • assim que ele diz (lê> : 

uo alcoolismo envenena lentamente e produz: eretinLsmo, deturpação 
do caráter, afroux~e,~to da virllidade física e inoral, predisposições pary. 
cachexlas, para enf ermldades dlatésicas, para bestialização e alarga. o qua
dro nossogên1co das enfermidades comuns."' 

·São estes por conseqüência~ efeitio.s do aleoollsmo. 
. Ora, se o alcooll.smo não é simplesmente um vicio, mormente quando 
é habitual, não me parece justo ~onsiderá-lo, como o -nobre Ministro .daeja. 
que considerem<>S, uma circunstância agravante dos crimes especUlcadé>S · 
nos arts. 285 e 296 do Código.· 

-O que se quer punir como crime não passa. d.e uma enfermidade: deve
mos antes. procurar curar o ébrio em vez de apllca.r-lhe penas. 
. Pode-se punir um vício, mas não se punifá .nunca uma enfermidade. 
Para o caso de alcoolismo Incurável aconselham hoje• os médiéos europeus a 
detenção perpétua. 

Por conseqüência, parece-me que esta parte do'. projetQ nao mereceu do 
nobre Ministro aquele estudo e reflexão que se~a. pa,r~. desejart seiP,l~do 
as regras estabelecidas pela medicina moderna. considera s~· _Ex.ª, utn ~icio 
aquilo que, na minha opinião é simplesmente um· caso pa.tológ1CC1. 

Outro defeito que encontro ainda no ·proJeto e pelo qual, me parece, 
não deve ele ser aceito, é querer o nobre ·Ministro inaugurar o soclallstno 
do Estado, que todos os paises têm repelldo, e que nos rião podemos con .. 
sentir que se Implante no Brasil, como se vai quereµdo taaer. 

Pode haver socialismo do Estad«;>_ em :um Pais profun~am~nto. CP.ntra.lf
zadQ; como Alemanha; mas no Império', eujas te,;idências. ,;fi,ó• o~tras; cuJo 
regime é inteiramente detmoerátlco,. cujas leia são llbérpmas,. seria um gran
de erro político. 
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Há ainda um certo ponto a que não posso deixar de referir-me. s. Ex.ª, 
es.pirito culto e altamente liberal, como folgo de reconhecer conquanto 
pertença ao partido que se d1z conservador, quer tirar do Júrt atribuições 
que lhe competem e concentrá-las nas mãos de Juízes togados. 

Duas são as espécies ou qualidades de penas, que se pretende criar: 
um.a de três meses a um ano, outra de um a três anos. Ora, não podemos 
aplicar penas tão graves assim tão de.scrlcionariamente. 

Pelo projeto, os juízes da execução são os competentes para a aplicação 
da.a penas, de sorte que penas graves como estas, podem ser aplicadas, 
mültas vezes sem critério, pelos juízes, que têm a máxima liberdade de ação, 
:manobrando entre os dois extremos de 3· meses a 3 anos.~ uma faculdade 
qu.e pode ser preju.dlclal ~s interesses do paciente, excedendo muitas ve
zes à gravidade do dellto que ele tenha pra.Ucado. Tirar, portanto, das 
mãos do Júri a faculdade de punir estes delitos, para dá-la a juízes que 
podem não ser até togados, porque o projeto não os especifica, parece-me 
uma. idéias antiliberal, com a qual não posso absolutamente concordar. 

Além disso, ainda o nobre Ministro considera. agravante outra circuns
tância, que me parece a.inda um caso patológico. 

Dlz S. Ex.ª que a eircunstância de perder alguém a fortuna, esban
jando-a e ficar na condição de não poder sustentar a família, será con
siderada uma agravante pena que tenha de sofrer como vagabundo ou 
mendigo. 

Ora, S. Ex.ª sabe que quase sempre a prodigalidade é inerente a uma 
enfermidade, porque ninguém, na integridade das suas f acuidades, porá fora 
aquilo que possue. 

Sabe ainda s. Ex.,. que todos nós temos am.01'! aos nossos bens, ao 
fruto do nosso trabalho ou ao que de outrem herdamos. Por conseqüência, 
uma indivíduo que esbanja aquilo que posme, que perde o amor à sua 
propriedade, não é simplesmente um. vicioso: é principalmente um enfer
mo e a circunstância do e.sbanjamento não deve ser para ele uma agra
vante. 

Proceder-se de outro modo, seria uma injustiça, que deveria estar 
longe do espírito do nobre Ministro. 

Neste ponto, portanto, parece-me ainda fraco o projeto de S. Ex.ª 

Eu entendia que, em vez deste projeto, que entretanto poderi.a ser 
melhorado, uma vez ellmlnadas as circunstâncias a que me referi, e outras 
que deixo de mencionar, se deveria adotar aquele que apresentei em 4 
de j úlho, por me parecer ele mais exeqüivel, mais em harmonia com recursos 
do País na atualidade. 

Esse projeto tem o n.0 13. 
Naquela sessão de 4 de junho entendendo eu, como o nobre Ministro 

entendeu depois que se devia tomar algumas medidas com relação à vaga
bundagem, elaborei um projeto simples e modesto na sua forma, e submeti-o 
à apreciação da Câmara. 

Não tive então ensejo de justificá-lo largamente, dando os motivos da 
sua apresentação; limitei-me ap~nas a duas palavras, esperando que a co
missão formulasse sobre ele lumlnooo parecer. 

Entretanto, entendeu a ilustre comissão dever guardá-lo no seu arquivo 
até hoje. 
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Eu sei que tem sempre preferencla, e são multo mais valiosos os pro
jetos dos Ministros, sobretudo quando esse Mlnlstro é o atual da Justiça, 
grande orador, grande fllósofo, grande Jurlsconsul1io. O meu projeto, em 
paralelo com o de S. Ex.ª não devia merecer a mesma importância. Mas, 
reconheço que tem ele ao menos o mérito de ser prático, e mais exeqillvel. 
Não o lerei nesta oca.stão, mas ehamarel para ele, não só a atençao da 
Cl.mara, como a. de todos aqueles que tiverem interesse em dotar o Pais 
com uma lei útil neste sentido. 

Se acharem que não tem ele mérito algum, continue então a dormir, 
como tantos outros, o sorio do esquecimento. 

Tenho concluic!o. (Multo bem.) (*) 

Entra em 3.• discussão o projeto n.0 33 B, sobre a repressão da ocio-
sidade. 

o SR. RATISBONA - Peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a palavra o Sr. Ratisbona. 
O SR. RATISBONA diz que vai fazer algumas considerações sobre várias 

dlaposlções do projeto, na esperança de que o Sr. 'M1nlstro da .Justiça dis
sipe algumas dúvidas, que o orador tem sobre mais de um artigo do mesmo 
projeto. 

Discriminando o projeto em três partes, cada uma das quais mais im
portante, diz o orador que reconhece a necessidade das medidas propostas, 
mas entende que 8. Ex.ª devia ser mals amplo e não limitar-se à punição 
dos pequenos delltos de vagabundagem, mend,lcidade e ociosidade. Devia 
criar, além de estabelecimentos correcionais e disciplinares, asilos para os 
inválidos e os mendigos de outra ordem. 

Sob aquele ponto de vista restrito, portanto, é que se deve considerar 
o trabalho de s. Ex.ª 

Diz que o honrado Sr. Ministro, em o seu projeto, criou uma espécie 
nova de delito, além dos que Já estão previstos em nossa legislação cri
minal; sujeitou a uma legislação comum não só os delltos definidos que 
não estavam na legislação atual, como os que já nesta existiam. SUJe1-
tou-os à uma jurisdição comum: os Juízes de paz exercendo jurisdição 
comulattva, comlnam desde logo, nesta primeira espécie de processo su
mário, as penas a que estão sujeitos os delinqüentes previstos no a.rt. 1.0 e 
os que se t.cham mencionados no art. 6.0 , porque Já são punidos na nossa 
legislação. 

O orador combateu as penas estabelecidas na primeira parte do pro
l eto, por lhe parecerem severas demais. Estes delltos estão sujeitos à cor
reção da justiça, antes como uma medida para preveni-los do que como 
uma punição propriamente dita. 

Então, o orador disse que a pena tendo dois fins principais, estes só 
estavam na alçada do legislador criminal. 

O primeiro destes fins é inquestionavelmente a punição do culpado; o 
segundo exemplo que se dá com a punição. 

(•) Beulo de 8 de outubro de 1888. ACD, V. 6 (ed. 1888) 150•158 
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Respondendo a apartes que lhe dirige o nobre deputado, Sr. Duarte 
de Azevedo, diz que sabe que hoje a maioria dos escritores criminalistas, 
sustenta que a pena tem muitos fins, e entre os criminalistas modernos há 
muitas escolas, mas estas separam-se das verdadeiras noções do direito 
criminal. Há a escola q_ue pensa em regenerar o criminoso. Esta escola 
combate em absoluto a pena de morte e não admite mesmo as penas per
pétuas, porque aquela extinguiria toda e qualquer idéia de regeneração 
do culpado e estas do mesmo modo, salvo se adotar-se o princípio da rea
bilitação dos culpados, como aliás admite o projeto do nobre Ministro com 
relação aos vagabundos e aos mendigos culpados, que sofrem condenação. 

Há também a escola que sustenta a existência de criminosos natos. 
Aos olhos desta escola é impossível a regeneração dos culpados, dos con
denados. Esta escola funda-se na observação de certos fatos: as manias cri
minosas, as monomanias para a prática de certos crimes e também a 
observação de certas tendências que se consideram tão fatais, pois, que 
se admitem até famílias de criminosos. 

O orador, porém, pertence a uma escola muito diversa. Assim como 
não admite que a justiço. tenha por fim a correção dos culpados, também 
não admite e~ta escola frenologista. 

Sustenta que um Governo civilizado deve empregar todos os meios para 
a regeneração daqueles que cumprem penas em conseqüência dos delitos 
que praticaram, e em virtude dos quais foram condenados pela justiça, e 
entende que a regeneração do culpado não está. na alçada do legislador 
criminal. 

Continuando a estudar o projeto, diz o orador que acha excessivas as 
penas do art. 3.0 Os criminosos de que trata o art. 1.0 não devem ser con
denados no máximo de três anos. Era esta parte do projeto que desejava 
emendar, aguarda para isto a presença do nobre Ministro. 

Se para os mendigos, nos caros dos arts. 295 e 296 do Código Criminal, 
o nosso legislador criou penas mais leves, qual a razão de justiça e con
veniência social para agravar a pena daqueles que delinqüirem nos termos 
do art. 1.0 ? 

Terminando, o orador declara que liga multa importância a este pro
jeto e deseja mostrar as lacunas que o honrado Sr. Ministro da Justiça 
deve preencher, especialmente quanto à mendicidade, o que fará em outra 
ocasião. 

Fica adiada -a discussão pela hora. < *) 

(•) Sessão de 9 de novembro de 1888. ACD, V. 7 (ed. 1888) 79 
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4. INDBNIZAÇAO AOS EX-PROPRIETABIOS DE ESCRAVOS 

• 





4 .1. Discussão no Senado 

- Discurso do senador barão de Cotegtpe apresentando o Projeto de 
sua autoria 

- Discurso do senador barão de Cotegipe requerendo o envio do pro
jeto às Comi~ões 

- Dtscurso do senador Dantas pedindo urgência para os pareceres e 
criticando o Projeto 

- Discurso do senador barão de Cotegipe 
- Discurso do senador Silveira da Mota declarando posição contrária 

ao projeto . 
- Discurso do senador Paulino de Souza a favor do projeto e pedindo 

adiamento da discussão do mesmo 
- Discurso do senador Correia contra o adiamento e contra o projeto 
- Discurso do senador Saraiva contra o projeto 
- Discurso do senador F. Belisário, votação e rejeição do Projeto 

Discussão no Senado 

PROJETO SOBRE A INDENIZAÇAO 

O SR. BARAO DE COTEGIPE - Sr. presidente, venho desempenhar
me hoje do compromisso que tomei perante o Senado e a Nação, de apre
sentar um projeto de lei que tivesse por fim indenizar os ex-proprietários 
de escravos dos prejuízos que sofreram com a rápida e inesperada abolição 
da escravidão no Brasil. 

Faço-o, Sr. presidente, cheio de receios e circundado de muitas difi
culdades. Contra essa indenização, apenas anunciada, levantaram-se os 
Ministros com seu poder, a imprensa com a sua influência e os ex-aboli
cionistas da classe dos comunistas com a sua força. 

Não obstante, senhores, eu muito confio na razão e no bom senso dos 
Brasileiros. 
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Nunca me penuadl de que chegasse uma ocasião em que fosse mister 
defender o direito de .propriedade contra aqueles que têm por dever sus
tentá-lo, e sim contra aqueles que consideram a propriedade um roubo. 

O nobre Ministro da Guerra, antecipando a discussão e sem ainda 
conhecer qual o plano que eu adotaria a fim de indenizar os ex-proprie
tários de escravos, declarou imediatamente que essa tentativa era uma 
afronta aos poderes públicos. 

Como, é o que não posso perceber. 
A Imprensa pronunciou-se igualmente de um modo a fazer-me esmo

recer, em vista do alto poder de que goza. 
Mas essa, Sr. presidente, é bastante sagaz para não perceber que o meu 

projeto é um obstáculo às suas vistas futuras; e, a mim, monarquista, não 
cabe fazer o trabalho daqueles que não o são. 

O descontentamento, a irritação, o desgosto e outros motivos, que levam 
muitos brasileiros a desesperar da forma de governo, são, sem dúvida, um 
hdjutório à propaganda republicana. Seriam, pois, os seus propugnadores 
néscios se não procurassem manter esse descontentamento, que, quando não 
seja o princípio o ativo para o resultado de seus desejos, é pelo menos um 
embaraço arredado do seu caminho. 

Dos ex-abolicionistas nada tenho a dizer. Estes não consideram so
mente a sorte dos escravos; têm em vista, também, o descrédito e o aba
tlJnento daqueles que os possuiram. 

Suponho, talvez não me engane, que o seu fim, já manifestado por 
alguns. não é outro senão levar avante a espoliação, isto é, aquilo que fize
ram com a propriedade escrava, praticarem com a propriedade rural. 

O SR. DANTAS - Não apoiado. 
O SR. CASTRO CARREIRA - Isto é mais difícil. 
o SR. BARAO DE COTEGIPE - Chega a audácia com que atacam um 

direito garantido pela Constituição do Império ao ponto de dizer-se que, 
em vez de indenizar-se aos ex-proprietários de escravos, estes é que deviam 
ser indenizados pelo tempo em que estiveram ao serviço daqueles. 

V. Ex.ª, Sr. presidente, portanto, compreende a minha situação, não 
digo quanto à coragem, mas quanto à abnegação de que careço para vir 
representar o papel que aqui estou representando. 

Mas espero que, expondo os meios que julgo mais adequados para, sem 
dano do Estado e em. bem daqueles que sofreram o mal, satisfazer o meu 
fim; espero, digo. que esses meios sejam considerados, discutidos e emen
dados; reprovados se o Senado assim o entender; emendados, se o Senado 
julgar que este projeto contém alguma cousa de aproveitável. 

Nele, Sr. presidente, não se esconde nenhum Jonas, como a respeito 
de um outro projeto que apresentei entendeu o meu nobre colega, senador 
pela província de Minas; não há no bojo deste projeto cousa alguma de 
oculto: tudo quanto proponho está patente, e, se parecer que há, aqui está 
o seu autor para exprimir ou explicar o seu pensamento. 

A medida, que me atrevo a submeter à consideração desta respeitãvel 
corporação é, a meu ver, uma medida econômicaJ uma medida politica, e, 
para tudo dizer em uma só palavra - uma medida justa. 

A justiça, os principios de direito não podem variar de, um momento 
para outro; podem variar em diferentes lugares do globo; mas no mesmo 
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Estado, na mesma sociedade, não sei como hoje seja injusto e punivel 
aquilo que ontem era justo e louvável. 

Sr. presidente, quando anunclet a apresentação deste projeto, eu disse 
que não havia nação alguma em que existisse a instituição da escravidão, 
quer em seu seio quer nas suas colônias, que a houvesse extinguido de 
momento, repentinamente, ou dando algum prazo, sem indenização aos 
respectivos proprietãrios. 

Falo perante uma corporação que conhece a fundo, mais do que eu, 
todos os fatos da história; mas não venho aqui dizer cousas novas, nem 
instruir aos meus colegas, de quem, pelo contrário, todos os dias recebo 
as mais profícuas lições; quero somente demonstrá-los, a fim de que todo 
o Brasil possa conhecer quais as razões que teve o senador Barão de Cote
gipe para proceder do modo por que procedeu. 

Sr. presidente, a primeira das nações européias que levou avante a 
extinção da escravidão de um modo rápido, foi a Nação Francesa; essa 
mesma,. senhores, havia muitos anos que, por meio de comissões, por meio 
de repetidos inquéritos, procurava conhecer qual o estado das colônias, 
quais as medidas apropriadas para substituição do trabalho, para garantia 
dos colonos, enfim quais as cautelas necessárias a fim de que a extinção 
produzisse o menor abalo possível. 

Veiu a República de fevereiro de 1848, e logo em seguida, poucos dias 
depois, declarou-se por um decreto do. Governo provisório que ficava ex
tinta a escravidão em todo o solo da França, mas ai mesmn se declarou 
que a Assembléia Nacional procuraria indenizar os que fossem prejudicados 
por essa disposição. 

O decreto que se publicou em -as colônias francesas é muito signifi
cativo, e eu peço licença para repetir o que contém esse decreto: 

"Art. 1.0 Fica abolida a escravidão. 
Art. 2.º A indenização legitimamente devida aos proprietários fica sob 

a salvaguarda da honra francesa e recomendada à justiça da Assembléia 
Nacional." 

Peço a atenção do Sena(:o para estas palvras - " ... devida aos pro
prietários fica sob a salvaguarda da honra francesa e recomendada à jus
tiça. da Assembléia Nacional". 

Com efeito, a indenização se fez, dando-se maior ou menor valor aos 
escravos. O Senado conhece, e foi um autor muito manuseado quando se 
discutiu a lei de 28 de setembro de 1871, o que dis Cochin, o qual é o maior 
abolicionista conhecido. Entendia ele que devia ser imediata a abolição, 
entendia mesmo, em absoluto, que não se devia indenização; entretanto, 
tratando da emancipação nas colônias francesas, assim ~e exprime: 

"Se a escravidão não é um fato legítimo é, ao menos, uma fato legal; 
a lei o reconheceu, autorizou e animou: o possuidor é de boa fé; o seu erro 
foi causado pelo erro do legislador, e este duplo erro durou por 200 anos ... " 

( O nosso durou por mais de 300. ) 

''O comércio animou, porque tirava dela proveitos, esta instituição 
funesta:; o Tesouro lucrou igualmente; a França foi cúmplice, por diversos 
títulos. ~ equitativo que ela indenize. Além disto, é útil, principalmente 
aos interesses dos escravos ... " 

(Este trecho 'Vai aoa humanitários.) 



''A liberdade será para eles a miséria se, no dia seguinte, os colonoa 
não puderem pagar o trabalho; a Indenização é uma subversão ao tra-
balho livre. e um adiantamento sobre o salário." . 

( A indenização foi votada um ano depois, pela lei de 30 de abril de 
1849.) 

'
1A indenização, continua o mesmo autor,. foi mesquinha: despendem-se 

500 milhões, e morrem 50. 000 homens em uma guerra, e não ousa-se des
pender. 300 milhões para libertar 250.000 indivíduos (diga-se 400.000 entre 
nós) e salvarem-se as colônias da vergonha e da ruína." 

A guerra do Paraguai, Sr. presidente. custou mais de 600.000:000$, e 
perderam a vida mais de 100. 000 braslleiros. Não olhamos a sacrificios; 
hoje, o menor sacrifício para atenuar o grande prejuízo que sofrem os la
vradores, e com eles todo o capital nacional, julga-se que é uma afronta 
aos poderes públicos! 

O que fez a Inglaterra? Desta não nos devemos surpreender. Quando 
a França revolucionária, única que se compromete e combate por idéias, 
praticou daquela maneira, não é de admirar que a Inglaterra, firme sem
pre em defender todos os direitos, em reformar com a maior prudência, 
indenizando mesmo abusos reconhecidos como tais, seguisse o mesmo ca
minho a respeito da abollçào da escravidão. Votou uma lei - não em 
um artigo simples e singelo - mais em 66 artigos. 

Babe-se o que é um artigo de uma lei na Inglaterra; cada um é um 
preâmbulo de alvarás do 'Marquês de Pombal. A lei abollu a escravidão 
nas colônias, Indenizou com 20 milhões de libras aos proprietários; marcou 
o prazo em que deviam os escravos começar a gozar da liberdade; marcou 
prazo para o serviço das fazendas; para a aprendizagem do trabalho livre. 

Os resultados desta prudente reforma foram excelentes; os seus incon
venientes foram pequenos e as colônias pouco sofreram. 

Não tratarei de outras nações, como a Dinamarca e a Suécia, que ti
nham fracas colônias e a extinção da escravidão pouco podia prejudicar. 

Aponta-se-me, porém, uma nação que serve de exemplo ao mundo: 
apontam-se-me os Estados Unidos. Mas, senhores, os Estados Unidos nun
ca aboliram a escravidão por melo de lei alguma: a abollção foi uma con
seqüência da guerra e por conseqüência nada havia que indenizar. 

Quereis ver a exatidão desta minha asserção? Ai está no discurso de 
inauguração do presidente Lincoln, do qual e~tratei este pequeno periodo. 
(Lendo): 

.. Não tenho o desígnio de intervir na instituição da escravidão, nem 
direta nem indiretamente. Penso que não tenho esse direito, nem o de
sejo." 

Ora, assim se pronunciava aquele grande cidadão. Por conseqüência, 
os efeitos da extinção nos Estados Unidos foram um caso especial que não 
pode servir de argumento àqueles que o trazem para ]ustlficar o que entre 
nós atualmente se pratica. 

Que a indenização não está no bojo de nenhum projeto, mas, se posso 
exprimir-me desta forma, está no bojo da oplnlão pública,_ vê-se nos arti
gos que têm aparecido, os quais devem ser meditados com sangue frio, 
senão Já, quando passar esta nevrose abolicionista. 

Li numa correspondência redigida em francês e dirigida a um jornal 
da Europa por um cidadão francês, que não conheço, mas que fiquei res-
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peitando, o Sr. de La Hure, "reflexões sobre a extinção da escravidão no 
Bra&:11, seus efeitos e o que cwnprla fazer'', tão justas e imparciais, que 
entendi dever lê-las ao Senado. 

Depois de descrever a magnificência das festas, o entusiasmo febril 
da população, os fogos, etc; diz: 

"Voltemos à lei de emancipação. Materialmente era impossível andar 
mais depressa. Seis dias para votar parlamentarmente uma lei desta im
portância, a qual libertava 600.000 escravos e feria grandes interesses, era 
1,ara satisfazer os mais exigentes. 

"Na Câmara dos Deputados a lei tinha passado a galope, debaixo das 
,tstas de uma multidão impaciente, que esporeava os representantes por 
sua atitude, suas aclamações, seus brados e seus vivas. 

"A Intervenção do público em os debates de um parlamento tem algu
ma cousa ·-cfé. tão anormal, que faz ocorrer involuntariamente ao espírito, 
sobretudo afJ lspírito de um francês, reminiscências sinistras. Debaixo 
desta pressão ttão houve, para assim dizer, oposição, porque os oradores 
que falaram contra a oportunidade do projeto não o fizeram senão pro 
forma, e sem grande convicção da utilidade de suas fracas protestações/' 

O SR. VISCONDE DE OURO PRETO - Esporeava também tem lá? 
O SR. BARAO DE COTEGIPE - A galope ... quem fala em galope ... 

(H1larldade.) 
Quanto aos efeitos da lei. as observações deste escritor são ainda mais 

sensatas. 
"No Brasil, diz ele, até hoje o princípio de indenização aos proprietá

rios de escravos libertados em virtude da lei não foi, e não é contestado; 
está e,scrito na legislação. A nova lei é muda a este respeito; ela só interessa 
à personalidade do emancipado, rompendo os laços que o prendiam ao pro
prietário legal, que ela destrói. 

Será sem indenização? Não é possível. Implicitamente se reconhece que, 
se o homem não pode ser propriedade de outro homem, no sentido exato 
da palavra, nem por ifso deixou de ser a causa de um direito de proprie
dade de natureza particular. Esse direito é na verdade condicional, móvel, 
variável, ao inverso do direito de propriedade ordinária, qu.e é perpétuo e 
absoluto, mas que existiu com seu caráter próprio, e ninguém pode ser pri
vado dele sem uma equitativa compensação. 

A escravidão ofende a consciência e a razão; é contrária à moral e à 
religião. Todavia, não se pode negar que tira da lei sua legitimidade con
vencional. 

O legislador justificou o proprietário de escravos, e ainda há poucos 
dias o senhor, cujo escravo era libertado em nome da lei (como receberam 
os de Petrópolis), recebia uma indenização. 

Mudou o direito em um dia? É, pois, justo, equitativo, senão de direito 
estrito, conceder uma Indenização aos proprietários de escravos. 

Outra questão. Preocupou-se da sorte do trabalho, uma vez declarados 
livres os escravos? Cuidou-se em substituir, por alguns melas de disci
plina, o regime até aqui empregado para a cultura das terras? Previu-se 
qu~ os novos libertos, cedendo às suas Inclinações naturais e à facilidade 
de viver de pouco, debaixo do abençoado céu do Brasll, abandonariam 
cedo ou tarde as fazendas? Procurou-se com antecedência, por melo de 
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algwna.-s. combinações, reallbitar aos olhos dessa população a enxada e o 
alviã.o, · considerados por ela como os simbolos da escravidão? Enfim, 
preveniu-se, por meio de algumas disposições, o moYimento que vai fazer 
afluir os habitantes do campo para as cidades, com graves prejuizos da agri
cllltura?" 

Senhores, são interrogações que ainda não estio respondidas; são re
flexões que hão de calar em todo espirita desprevenido. 

Não é um apaixonado, não é um interessado que faz reflexões; é um 
estrangeiro completamente alheio às nossas coisas políticas e que olha 
para o estado do País com interesse, mas sem nenhuma preocupação. 

O SR. CANDIDO DE OLIVEIRA - O nome de La Hure é um pseudô
nimo. 

O SR. BARAO DE COTEGIPE - Respondendo ao aparte do nobre Se
nador; direi que, em todo o caso, as reflexões que ele faz não deixam de 
ter muito valor. 

O SR. VISCONDE DE OURO PRETO - O autor do artigo reside na 
Gávea, e esse é o seu nome. 

O SR. BARAO DE COTEGIPE - Já vê V. Ex.ª que na Gávea residem 
pessoas importantes. 

O SR. SILVEIRA MARTINS - Ele é brasileiro e abolicionista. (Há ou
tros apartes.) 

o SR. BARAO DE COTEGIPE - Agora, sr. presidente, peço permissão 
para. amparar-me com uma opinião para mim sempre valiosa e hoje ainda 
mais. 

Não tenho por fim, longe de mim tal pensamento, exprobar ou notar 
contradições, nem sou capaz de fazê-lo. Quero, porémt acobertar-me com 
uma autoridade, e não fazer injúria à pessoa cujas palavras vou citar. 

Refiro-me ao nobre Presidente do Conselho, quando sobre esta ques
tão de propriedade pronunciou-se na sessão de 26 de março de 1885 do 
modo seguinte (lê): 

"Penso que há muito perigo em destruir na consciência pública a no
ção da inviolabilidade da propriedade, que a Constituição garante (apoia
dos)* porque isto pode preparar. futuras revoluções sociais. 

Entendo, portanto, que não deve entrar no plano de nenhum Go
verno suprtmir a indenização por qualquer dos seus modos. Ofende-se 
assim um direito que, se não se funda na natureza racional do homem, se 
não pode explicar-se como um fato legitimo, é todavia uma propriedade 
legal, e como tal reconhecida. (Apoiados.) 

Creio, Sr. Presidente, que não há necessidade de ofender assim inte
resses priva.d.os, que cresceram e se desenvolveram à sombra da lei: a pru
dência a mais elementar aconselha que se encaminhe a reforma, de modo 
que não pe·rturbe a felicidade e a seguridade das pessoas. (Apoiados.) 
Isto ~eria injusto e seria perigoso. (Apoiados.)" 

Era uma previsão. Estou certo de que o nobre Presidente do Con
selho· não retira uma só das palavras que aqui proferiu. 

O SR. JOAO ALFREDO (Presidente do Conselho) -- Mas caminhei, 
co·mo V. Ex.ª, com os que depois aboliram a escravidão de fato. 
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O SR. BARAO DE COTEGIPE - A vista do que acabo de expor, pare
ce-me que justificarei o projeto com mais algumas considerações baseadas 
em nosso direito. {Lê): 

"Considerando que a garantia do direito de propriedade é um dos de
veres primordiais, impostos a toda associ3:ção política, e que sem ela ne
nhum Governo, qualquer que seja a sua forma, pode subsistir; 

Considerando que antes e depois da independência e fundação do Im
pério foi reconhecida e garantida pelas leis civis, e pela lei constitucional, a 
propriedade servil; 

Considerando que da legalidade dessa propriêdade dimanaram rela
ções jurídicas, interesses diversos, e obrigações recíprocas por contratos de 
origem e espécies diferentes, ainda hoje em vigor; 

Considerando que, em virtude da Lei n.0 1.237, de 24 de setembro de 
1864, os escravos pertencentes às propriedades agrícolas - especificados nos 
contratos - eram objeto de hipoteca e de penhor; 

Considerando que sob a fé do legislador foram criados estabelecimen
tos de crédito com a faculdade de emitir letras hipotecárias até o décuplo 
do capital realizado; 

Considerando que a um desses estabelecimentos foi imposta a obriga
ção de emprestar quantia certa à lavoura sobre hipoteca de terras e es
cravos; 

Considerando que para execução de tais contratos foi entregue aos 
mutuários moeda corrente ou foram emitidas letras hipotecárias, as quais, 
pela dupla garantia que ofereciam, eram facilmente aceitas, e constituíram 
as economias e rendas de muitas famílias; 

Considerando que grande número de contratos de hipotecas rurais ce
lebrados com particulares provêm de empréstimos, adiantamentos para sus
tentação das fábricas, e aumento das culturas, ou para criação de novas; 

Considerando que a Lei n.0 2. 040, de 28 de setembro de 1871, liber
tando os nascituros, manteve a propriedade sobre todos os escravos exis
tentes; 

Considerando. que a mesma lei decretou uma indenização pelos in
gênuos em serviço, até 21 ano.s, ou em um título de dívida pública equi
valente a 600$, e criou um fundo de emancipação para resgate de escravos; 

Considerando que a Lei n.0 3. 270, de 28 de setembro de 1885 reconhe
ceu igualmente o mesmo direito de propriedade, taxando o valor dos es~ 
cravos segundo suas idades e sexos, e elevando por meio de novos im
postos o fundo de emancipação, para desta forma ainda mais apressar 
a extinção da escravidão, que se realizaria em poucos anos; 

Considerando que a nossa Constituição Política (art. 179) garante a 
inviolabilidade da propriedade em toda a sua plenitude, e que só pre
viamente indenizado do seu valor poderá o cidadão ser privado do seu 
uso e emprego ( § 22 do citado artigo); 

Considerando que a Lei n.0 3. 533, de 13 de maio deste ano, decretando a 
extinção da escravidão, não providenciou sobre a indenização do.s respec
tivos proprietários em conseqüência da urgência com que foi votada; 
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Considerando que o silêncio da lei não pode ser Interpretado como re
vogação das leis e da Con.stltulção - que garantem a indenização da pro
priedade; 

A Assembléia Geral Legislativa decreta: 
Art. 1.0 

O Governo emitirá apólices da dívida pública na importância de 
200.000:000$000 para indenização dos ex-proprietários de escravos existen
tes até o dia 12 de maio do corrente ano. 

§ 1.0 Os ditos títulos serão do valor nominal de 1:000$, 500$ e 200$ 
vencerão o juro anual de 3 % , pago em semestres vencidos; poderão ser 
transferidos do mesmo modo por que o são as demais apólices gerais, e se
rão amortizados, na razão de 1 % do capital da emissão, no fim de cada ano 
clvll, por sorteio, quando estiverem ao par ou acima dele, ou por compra 
no mercado, no caso contrário. 

1 2.0 A indenização será feita pelos valores dados aos escravos no 
art. 1.0 , § 3.0 , da Lei n.0 3.270, de 28 de setembro de 1855 com a dedução que 
lhes couber, nos termos do § 1.0 do àrt. 3.0 , correspondente ao tempo de
corrido desde a data da mesma lei até aquele dia. 

Aos ex-proprietários dar-se--ão tantas apólices quantas representarem 
o valor da indenização a que mostrarem ter direito, à vista das provas que 
o Governo exigir; sendo pagas a dinheiro as frações inferiores a 200$000. 

Art. 2.0 

A emissão será feita à medida que se for liquidando o direito de cada 
credor, mas o juro será contado para todos desde o dia 1.0 de janeiro do 
futuro ano de 1889, e a primeira amortização se efetuará em julho domes
mo ano. 

1 1.0 Ao pagamento dos juros e amortização acima decretados serão 
aplicadas as seguintes rendas: 

1.0 ) o produto integral da taxa de 5% adicionais aos impostos gerais, a 
que se refere o art. 2.0 , n.0 n, da mencionada Lei n.0 3. 270, excluídas os re
lativos à propriedade servil; 

2.0 ) o do selo dos bilhetes de loteria e o dos cheques ou mandados 
ao portador, compreendidos no § 5.0, n.0 I. da tabela B do Regulamento 
n.0 5. 946, de 19 de maio de 1883. 

§ 2.0 Para ocorrer ao servico do pagamento dos juros e amortização 
correspondentes ao ano de 1889, bem como às despesas da impressão e 
emissão das apólices, o Governo lançará mão do saldo que no fim do cor
rente exercicio se verificar existir na conta dos depósitos provenientes 
do fundo de emancipação e dos 2/3 da taxa dos referidos ~% adicJonais, 
que se destinavam à libertação de escravos, na forma do art. 2.0 , § 3.0 , 

da citada Lei de 1885, passando os remanescente3 para a conta da inde
nização de que trata esta lei. 

Art. 3.0 

Os recursos votados no § 1.0 do artigo precedente terão aplicação espe
cial ao fim desta lei. A proporção que se realizarem saldos, o Governo os 
empregará na amortização de maior soma das apólices emitidas. 

Parágrafo único. Se ao contrário o produto desses recursos tomar
se insuficiente para o serviço a que é de3tinado o Governo poderá suprir 

516 



r'" 

o deficit com bilhetes do Tesouro até obter do Poder Legislativo os fun
dos indispensáveis. 

Art. 4.0 

Se na execução do disposto no art. 1.0 verificar-se que o direito credi
tório dos ex-proprietários de escravos excede da soma de 200.000:000$, ali 
fixada, o Governo solicitará da Assembléia Geral autorização para reali
zar a indenização do que restar pelos meios que forem então decretados. 

Art. 5.0 

Ficam desde Já remetidas todas as dividas provenientes dos impostos, 
a que era sujeita a propriedade servil Aos que tiverem pago a taxa de es
cravos correspondente ao exercício corrente será restituída metade da res
pectiva importância. 

Art. ª·º 
O Governo expedirá o regulamento necessário para execução desta lei, 

podendo impor a pena de comissão aos que dentro do prazo de dois ano.s 
não provarem o seu direito à indenização. 

Art. 7.0 

Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Paço do Senado, em 19 de junho de 1888. - Barão de Cotegipe." 
Diz-se que a indenização só poderia ser feita se o autor de qualquer 

projeto indicar algum teCJouro escondido ou meios novos com os quais se 
fizesse face a esta despesa. 

Senhores, não há necessidade de recorrer a tais meios extraordinários. 
Basta que alguns impostos, que já são percebidos pelo Estado, sejam apli
cados a essa indenização; e o que eram as alforrias realizadas pelo fundo 
de emancipação senão uma indenização aos proprietários, segundo os va-
lore; reconhecidos pelos árbitros? 

Enquanto pode importar o serviço anual dessa dívida? Eu a calculei 
em duzentos m1I contos: a 3% são 6.000:000$; e a importância da amortfza. .. 
çijo de 1 % será de 2. 000:000$000. 

O serviço anual será de 8.000:000$000. 

Para o primeiro ano sobram recursos e eu junto ao projeto uma de
monstração dos meios de fazer-se face ao serviço no ano de 1889. Nesse 
tempo não estará ainda liquidada esta dívida; mas eu a suponho liqui
dada. (*) 

Foi lido e apoiado o projeto do sr. Barão de Cotegipe sobre a indeniza-
ção aos senhores dos ex-escravos o qual se achava sobre a mesa. 

O SR. BARAO DE COTEGIPE (pela ordem) requer na forma dos estilos 
do Senado que seja este projeto enviado a algumas da.s comissões da Casa 
para justificar meu voto, protesto baseado em breves considerações. ( .. ) 

(•) Ses.são de 19 de Junho de 1888. AS, V. 2 (ed. 1888) 107-112 
(*"') Sessão de ~ de Junho de 1888. AS, V. '2 (ed. 1888) 158 
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O SR. DANTAS {pela ordem) - Este projeto Sr. presidente é da 
maior importância e direi que é também da maior atualidade; da maior 
atualidade porque segtmdo a opinião do seu ilustrado autor ele vem em 
socorro daqueles que depois da Lei de 13. de mato lei imortal foram preju
dicados em .seus direitos; importante porque quer pelo ilustrado senador 
que o apresentou quer p'.lrque levanta esperanças de mais de uma ordem 
ele assume não só essa importância como uma importância muito especial. 

Este projeto não é uma bomba de dinamite; mas é com certeza uma 
peça Armstrong. No meio dos sofrimentos da classe da lavoura o honrado 
Barão de Cotegipe chefe reconhecido e não contestado do partido conser
vador ... 

o SR. VIRIATO DE MEDEIROS - Da dissidência. 

O SR. DANTAS - ... brasileiro, coberto de serviços, que ninguém 
reconhecerá mais do que eu, entendeu que no meio desses sofrimentos, 
que são inegáveis; no meio, talvez, Sr. presidente, da anarquia geral dos 
espíritos, era possível a ele, com esse projeto em mãos, aplacar todas as 
ondas, reanimar todos os ânimos abatidos apontar o verdadeiro ca'lninho 
para a salvação não só dessa elas.se mas também de nossa Pátria ... 

Eu sinto discordar profunda e radicalmente da opinião aliás muito 
respeitável. .. 

O SR. BARAO DE COTEGIPE - Não está em discussão o projeto. 

O SR. DANTAS - . . . do meu comprovinciano e amigo. 

Mas, por isso mesmo que as.sim divirjo, por isso mesmo que o projeto é 
importante. não deve ficar demorado nas pastas das comissões do Senado. 

Se é um bem (chego ao fim do meu pedido) que se o faço com a mesma 
rapidez, com a mesma prontidão e com a mesma aclamação com que foi 
feita a Lei de 13 de maio. Se é um mal, como creio que é, se levanta .somen
te esperanças ilusórias, e a discussão o mostrará, cumpre também que 
ele não fique em nosso caminho; é preciso arredá-lo quanto antes de nos
sos trabalhos, para que possamos empregar o tempo em medidas que, a 
meu ver, serão mais salutares, e poderão mais aproveitar à classe da la
voura. 

o SR. JAGUARIBE E OUTROS SRS. SENADORES - Apoiado. 

O SR. DANTAS - Peço, portanto, a V. Ex.ª, com o.s motivos expostos, 
que se digne recomendar, tanto quanto o regimento permite, às ilustradas 
comissões a quem o projeto vai ser remetido, que se dêem pressa de in
terpor seu luminoso parecer, a fim de que o debate comece quanto antes. 

O SR. BARAO DE COTEGIPE - Apoiado, quero isso mesmo. 

O SR. PRESIDENTE - Na forma do estilo constantemente observado 
• no Senado, são remetidos às comissões os projet.os, a requerhnento de seus 
autore.s ~ este, portanto, o vai ser às comissões indicadas pelo nobre sena
dor que o apresentou. 

Peço publicamente a essas comissões que dêm parecer com brevidade 
e urgência. (Apoiados.) (*) 

( •) Sessão de 22 de Junho de 1888. AS, V. 2 ( ed. 1888) 158 
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Seguiu-se em 1.ª discussão o projeto do Senado, 'letra C, do corrente 
ano, sobre indenização .aos ex-proprietários de escravos. 

O SR. BARAO DE COTEGIPE (pela ordem) - O meu ilustre colega e 
amigo que pediu urgência para este projeto declarou que era preciso tirar 
do caminho este obstáculo, ou, para usar de uma frase empregada por 
S. Ex.ª - este embrulho. 

Parece-me que o nobre senador devia agora justificar estas suas ex
pressões, e contrariar o projeto, para então eu poder responder-lhe. 

li: um obséquio que S. Ex.ª me faz, porque, se o assunto do projeto é de 
tão pouca importância, que não merece ocupar-se o Senado com ele, ·me
lhor fora que não saisse da pasta da comissão. 

O SR. SILVEIRA DA MOTI'A - Peço a palavra para dizer por que 
não falo. (Risadas.) 

O SR. PRESIDENTE - Tem a palavra o nobre senador. 
O SR. SILVEIRA DA MOTTA - Não falo, Sr. presidente, porque con

sidero a Lei de 13 de maio um ato que atendeu a grandes interesses do 
Estado... (há diversos apartes) ... ato mesmo, concedo, revolucionário; e 
já que o julgam ato revolucionário, digo que revoluções não se discutem. 
É por esta razão que não discuto este projeto. 

Hei de votar contra, porque não posso deixar de acompanhar a vonta
de nacional. e•) 

Prosseguiu a 1.ª discussão do projeto do Senado, letra C, do corrente 
ano, sobre indenização dos ex-proprietários de escravos. 

O SR. PAULINO DE SOUZA foi obrigado a faltar alguns dias ao Senado 
por motivos a que depois aludirá. mas chegou felizmente a tempo de dizer 
algumas palavras neste debate, estando tão comprometido na matéria do 
projeto quanto o seu ilustre autor. 

Trata-se de assunto de tanta ponderação que dirá ser ele o maia grave 
e de maior alcance na atualidade, quer se o considere pelo lado político, 
quer sob o aspecto juridico e econômico. Sem dúvida ·que o projeto é im
portantíssimo, porque tende a dar a satisfação devida ao direito e aos legi
timas interesses vi.alentamente ofendidos da classe mais numerosa da 
Nação, da que tem maior peso no Estado e é o foco de irradiação, o centro 
de todas os grandes interesses econômicos das outras classes com ela soli
dárias boje e sempre na defesa de que importa tanto a uma como a to
das; não menos digno é ele do maior respeito, já pelos motivos que de
te1:'fflinaram a sua representação, o direito e a razão política, já pela sua 
origem, pois que foi trazido ao Senado pelo mais ilustre e provecto dos nos
sos estadistast aquele que poderá ter igual, mas não tem superior no ta
lento, na ilustração, nos serviços de uma longa vida dedicada à causa da 
Pátria. 

Pois bem, é quando se trata do que hoje mais pode interessar na or
dem politica e econômica, quando se trata do direi.to daqueles que têm 
passado a vida no trabalho para engrandecimento deste Império, que os 
ministros com afetado desdém recusam pronunciar-se como se fosse algu-
< • > Sessão de 10 de Julho de 1888. AS, V. 3 (ed. ]888) 94 
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ma questiúncula, que apenas interesse a capricho individuais. 11: contra 
semelhante procedimento do Ministério que o orador protesta com ve
emência: nem pode tolerar que o Ministério desrespeite aquele que pa
trioticamente promove uma solução das grandes dificuldades de momento, 
afronte a dignidade do Senado, emudecendo quando todos esperam a pa
lavra do Governo, e faça timbre de provocar acintosamente a classe da. 
lavoura, a que o orador tem o infortúnio e também a ufania de pertencer. 
Sente-se bem quando fala pelos seus companheiros de trabalho, porque a 
sorte deles é a sua; tem o prazer, ainda que amargo e doloroso para um 
chefe de família que trabalhou uma vida inteira, de compartir o destino, 
as dificuldades as mil contrariedades, dos que, hoje abandonados pelo 
Governo e como que repelidos do Estado, são, o.s seus amigos ,particulares, 
ou o têm honrado sempre com as suas simpatias. 

Pode o seu ilustre amigo, autor do projeto na posição elevada em que 
se acha, não se julgar alcançado pelo menosprezo dos atuais ministros; 
não assim outro senador de mais modesta posição, que viesse trazer àque
le recinto a opinião e os votos dos seus constituintes para a solução de 
qualquer questão de interesse público. o Governo não- tem o direito de 
desacatar o Senado, mostrando indiferença ou desprezo àqueles que são 
parte e colaboram no desempenho dos encargos confiados aos poderes 
públicos; diz estas palavras em desagravo da dignidade do Senado, desa
tendido como corporação pelo procedimento que está tendo o gabinete, não 
o julgando digno de ouvir-lhe uma palavra, aliás solicitada positivamente 
pelo autor do projeto e por outros membros da casa, já em discursos, já 
em apartes. Faltam assim os ministros ao cumprimento dos mais comezi
nhos deveres do seu encargo. 

São, dos poderes do Estado, o Legislativo e o Executivo os que têm a 
missão de deliberar e dirigir os negócios públicos. O Poder Executivo foi 
confiado pela Constituição ao chefe do Estado que o exercita pelos seus 
ministros: depositárias estes da confiança da realeza, vêm trazer ao par
lamento as soluções dos negócios sujeitos à sua apreciação; depositários da 
confiança do parlamento, levam para os conselhos do Poder Executivo, 
manifestada pelos representantes da Nação. 

Esta posição de intermediários entre a representação nacional e o 
soberano se determina a responsabilidade do Governo, traz também àque
les que à ocupam o ensejo de prestar os maiores serviços: têm, porém, de
veres a que não podem faltar, e um destes é certamente o de, pela fran
queza e pela lealdade, manter a harmonia entre os dois .poderes, da qual 
resulte o regular andamento das instituições neste nosso regime de go
verno. Os ministros estão presentes, mas não no Governo, ou, pelo menos, 
não se sabe o seu pensamento sobre a questão que, neste momento, in
teressa à classe mais numerosa da Nação, e com ela a toda a sociedade. 
Ficam assim como que interrompidas as relações dos dois poderes sobre 
a direção dos negócios, por uma veleidade de sobranceria e desdém afron
tosa da dignidade do Senado e dos brios de uma classe que, depois da 
violência sofrida, é ainda tratada com tanto menoscabo e vilipêndio. O 
que o orador lastima é que os erros e os caprichos dos homens, a cujas 
mãos foi ,parar o Governo deste País, dêem em resultado arredar das ins
tituições aqueles que foram até hoje os seus ma'ls firmes sustentáculos. 
Tem dito a todos, e repete, que não se deve atribuir à monarquia e às 
instituições a culpa que é exclusivamente dos homens, que hoje governani, 
mas que, não oferecendo corpo para a responsabilldade, podem comprome
ter e pôr em risco a ordem politlca em que vivemos. 
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O que estamos vendo não é senão a conseqüência de um err.o polltlco, 
por meio do qual se violentou a índole dos partidos. Se foram mlntstr0& 
conservadores, não diz o partido conservador, porque este não pOde ter a 
responsab111dade do ato de 13 de maio, tal q1:1al foi praticado sem cautelas, 
sem garantias, sem providências adequadas à nova ordem de coisas cria
da pela abolição do elemento servil, se assim se deu ao partido conservador 
a responsabiüdade de tal ato, e nela tiveram forçosamente de acompanhá
lo os liberais, como que sentiram-se os lavradores de um e de outro par
tido sem o apolo dos seus chefes, daqueles que haviam constituído no par
lamento para a defesa dos seus. direitos e dos seus legítimos interesses. 
Resultou daí que liberais e conservadores, perdendo a fe nos homens que 
tinham à sua frente, têm abandonado as tlleJras dos partidos constitucio
nais, e procurado no partido radical, adverso à Instituição monárquica, a 
vereda na qual se encaminhem .para a manutenção do que ainda se lhes 
permite po.ssuir. Acreditando que só a monarquia pode garantir a esta
bilidade dos grandes interesses sociais neste País, o orador tem feito ver 
.a muitos dos seus amigos que não se devem assim aventurar aos riscos e 
azares do desconhecido. Respondem, porém, q,ue preferem todas as incer
tezas e contingências àquilo que conhecem e estão vendo. 

Não sabe se a Sereníssima Senhora Princesa Imperial Regente co
nhece bem o estado deplorável, a situação aflitiva em que se acha a la
voura da província do Rio de Janeiro e das zonas limítrofes; ou se Infor
mações desvirtuadas pelo ver.niz da lisonja a desviam dos conhecimentos 
da verdade. Vai dizer o que tem visto e sabe, porque tem a honra de ser 
dos que trabalham na lavoura, e •Pode falar com a maior isenção e fra.n
_queza. Não há lavrador que saiba se amanhecerá como anoiteceu, com 
que trabalho possa contar no dia seguinte, se o seu estabelecimento pode
rá continuar, ou se terá repentinamente de parar. Por circunstâncias 
peculiares, que pouco Importa nesta ocasião referir, tem conseguido manter 
a ordem e tal ou qual regularidade no estabelecimento agrícola que dirige: 
põe nisso a maior atenção e acurado cuidado, não só no interesse do pró
prio estabelecimento e de sua família, mas porque também, na posição em 
que se acha, é rigoroso dever seu dar o exemplo do esforço e da coragem 
para ver se ainda é possível ir por diante a lavoura atual, e se os seus 
companheiros não desanimam nem desesperam. Tem felt.o e fará tudo 
para esse fim, e para dar idéia ao Senado de quanto tem sido constante a 
sua preocupação, dirá que tem precisado de toda a sua prudência e firmeza 
para evitar o desmantelo, que cada lavrador julga a todos os instantes 
iminente: um chefe de maioria parlamentar, não precisaria de tamanho 
tato, para conservá-la arregimentada. Não obstante, vive na incerteza do 
dia de amanhã, em nada ,pode confiar, porque nos estabelecimentos dos 
seus vizinhos, dos seus amigos, em quase toda a província do Rio de 
Janeiro e nas contíguas, o que vê e sabe é que por exemplo em um esta
belecimento de 130 trabalhadores restam apenas 6; em outro, de quase 
igual número, perm.anecem soment.e · cinco ou seis inválidos; ainda em 
outro, não há um único dos antigos trabalhadores; na maior parte a de
serção se tem operado em proporções aproximadas; e nesta quadra, em 
que a colheita do produto, que faz a riqueza do Brasil, deveria nesta pro
víncia caminhar além do meio para o fim, pode assegurar que, em muitas 
fazendas, está apenas iniciada e quase sem meios de prosseguir. 

Nestas condições, o desânimo e a desesperação não poderão deixar 
de ter entrado, ainda nos espíritos os mais calmos e moderados, que, não 
se conformando com a ordem de coisas de que resultou tão dolorosa situa
ção, atiram-se às opiniões extremas, arrastados por um ressentimento 
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que, já disse em documento público, não quer compartir, mas, q,ue com
preende. 

O parlamento é, sem dúvida, o grande conselho da Nação, é onde 
se deve falar a verdade à realeza. Senador do Império por uma grande 
província que sempre se distinguiu pelo aferro às crenças monárquicas, 
nas quais foi educado e tem vivido com todos os seus, daquela tribuna, que 
é o lugar mais alto em que pode exprimir os seus sentimentos o cidadão 
de um País livre, pede respeitosa vênia para dizer à Filha Augusta do 
Imperador do Brasil, encarregada na sua ausência de reger os destinos da 
Nação, que é imensa a sua responsabilidade neste momento, pois que da 
sua prudência e postura dependem a permanência da nunca desmentida 
lealdade e dedicação dos seus comprovincianos e em geral, da sua classe à 
dinastia do f•undador do Império, e a fé inabalável que tiveram sempre 
nas instituições: fala-lhe com esta franqueza em nome daqueles que con
sideraram o dia mais feliz dentre os dias felizes da vida, aquele em que 
ela transitou pelas estradas por eles cobertas de flores que ainda mais 
presaram no teto de suas famílias no dia em que teve a honra de abrigá
la, e que se conservam fiéis, lembrando-se, nesta quadra de amarguras, 
daquela outra em que a sua graciosa presença despertou em toda parte 
tantas esperanças e as maiores alegrias. 

Considera do maior alcance o projeto em discussão, porque dá satis
fação ao direito de propriedade violado, demonstra o respeito do legisla
dor aos interesses legítimos de uma classe numerosa e importante, que não 
podem ser sacrificados sem 1graves inconvenientes da ordem social. Ne
nhum lavrador opôs-se à abolição do elemento servil senão na defesa do 
seu direito e no interesse da sua indústria. Reconhecido o direito, e con
cedida a indenização para continuarem o trabalho com vantagem da for
tuna pública e particular, sem dúvida que voltará a tranqüilidade aos 
espíritos, e poder-se-á tratar com mais desassombro, da reorganização do 
trabalho agrícola. Dificilmente se poderá fazer, a tempo e sem grandes 
desfalques, a colheita deste ano: apurar-se-á, porém, o que se puder ainda 
aproveitar, vendo meios de satisfazer os salários, que diariamente encare
cem, e que ainda -podem ser suportados hoje, que se trata de recolher os 
trutas do trabalho anterior. Quanto ao trabalho futuro, se a lavoura não 
for indenizada, não sabe como se poderá encaminhar, salvo a exceção dos 
raros lavradores que são também capitalistas, e quiserem fazer sacrifícios 
do que já acumularam, para não abandonar a vida rural. 

Se se quiser verificar a legitimidade do pedido de indenização, basta 
pôr a mão em qualquer volume da nossa extensa coleção de leis, para se 
acharem nos atos legislativos, decretos e decisões administrativas, dispo
sições concernentes ao elemento servil, como propriedade, já para ser 
tributada, já como matéria de toda a sorte de contratos e atos inter vivos 
et causa mortis, já para se regular modo de transmissão, as formalidades 
das escrituras das sucessões por título universal, sempre presente a fazenda 
nacional, testemunhando os atos em nome do Estado, e recebendo o im
posto. Assim o considerou sempre a antiga legislação portuguesa, em vigor 
no Brasil, onde os julgados dos tribunais atestam a efetividade de ta1s 
preceitos, assim como os do direito romano, subsidlarlamente aplicado 
nesta espécie. 

Quem disse que o elemento servil era uma propriedade legal foi o 
nobre Ministro da Guerra1 quando o ano pas.ir.;ado, na Câmara dos Depu
tados, indignava-se contra a espoliação dos fazendeiros de Campas, cujos 
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trabalhadores os abollcionJstas queriam eliminar do registro servil, por 
falta de certa formalidade de matricula~ 

Quem disse que a indenização era de rigor no momento da abolição e, 
para tal• fim, Invocou as mais fundadas ponderações de ordem social . e 
política, fei o nobre Presidente do Conselho, quando, na sessão de 26 de 
março de 1885, proferiu as seguintes palavras, em um discurso memorável, 
de que o orador já leu, em outra ocasião, outro trecho tão expressivo como 
este (lê): 

"Penso que há muito perigo em destruir na consciência pública a 
nação de inviolabilidade da propriedade, que a Constituição garante (apoia
dos) porque isto pode preparar futuras revoluções sociais. 

Entendo, portanto, que não deve entrar no plano -de nenhum Governo 
suprimir a indenização por qualquer dos seus modos. Opondo-se assim um 
direito que se não funda na natureza racional do homem, se não pode 
explicar-se como um fato legitimo é todavia uma propriedade legal, e 
como tal reconhecida. (Apoiados.) 

Creio, Sr. presidente, que não há necessidade de ofender assim inte
resses privados que cresceram e se desenvolveram à sombra da lei; a pru
dência a mais elementar aconselha que se encaminhe a reforma, de modo 
que não perturbe a felicidade e a seguridade das pessoas. (Apoiados.) Isto 
seria injusto, e seria perigoso. (Apoiados.") 

A vista de palavras tão significativas do nobre Presidente do Conselho, 
o orador acha agora explicação para o silêneio do nobre Ministro; é que 
S. Ex.ª já disse bastante para Justificar o voto que seguramente há de dar, 
a favor da indenização proposta pelo ill.18tre representante da Bahia. Não é 
ponto este sujeito à apreciação ,politica da oportunidade; é uma questão 
de direito, e o direito não podia ser ontem ·um e hoje outro. Se o elemento 
servil é propriedade legal e devia ser indenizada em 1885, era-o também a 
13 de maio e deve ter agora indenização: este ato foi uma violência, que só 
mediante a indenização pOde ser atenuado. Se não era propriedade legal, 
os que dela despuseram, reduzindo o seu valor a dinheiro, devem res.tltuí-lo 
àqueles de quem indevidamente o receberam. 

Não pode desfrutar essf\S valores pecuniários quem os recebeu pelo 
que não era seu e ilegitimamente alienou. 

Têm de ser anulados tod9-S os contratos de compra e venda de escravos: 
e devem comparecer para restituição do preço todos os vendedores, leais 
e honestos, e entre eles convida desde já, para cumprirem esse dever de 
probidade, os senadores ali presentes, que alienaram escravos com recebi
mento do valor e preço. 

Considerado pelo lado econômico, a indenização é a única medida 
completa, equitativa, pronta, exeqüível e prática, que se pode neste mo
mento tomar. 

Decretada ela, cada ex-possuidor recebe o auxilio, na razão, do estado 
anterior da sua fortuna empregada para o gozo dos •serviços de trabalha
dores servis. 

Seria a inde:nização, quando não fosse de direito, a medida mais equi
tativa e adequada; pols que socorreria a cada um na proporção do pre
juízo havido em sua fortuna e do desfalque nos seus meios de trabalho. 

Quanto aos meios práticos de levá-la a efeito, ai está o registro serv!l, 
o qual com a prova da posse a 13 de maio último pode bastar, mediante 
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as seguranças e cautelas convenientes, para reconhecimento do direito à 
indenização. 

Deixa de parte o lado prático do projeto, porque ainda não foi atacado, 
compara as vantagens da indenização como auxilio à lavoura cofn. o pro
jeto inexeqüivel, utopista, e inadequado que se está discutindo na Câmara 
dos Deputados e conclui que será impossível executá-lo, mas que se for 
levado à prática, trará para o Estado maiores encargos e responsabilidades 
do que a' indenização, sem as vantagens de ordem moral a esta última 
ligadas, as quais são: o respeito aos princípios fundamentais da ordem 
social, a justiça, a eqüidade, a proporcionalidade do auxilio que se quer 
distribuir. 

A vista do que tem dito, tendo em atenção que o Senado, depois da 
pr,ovocação feita aos Ministros, para se pronunciarem sobre o assunto, não 
deve, sob .pena de arriscar a sua dignidade, votar o projeto antes de enun
ciar-se o Governo, considerando, que mais convém tratar do assunto quan
do vier da Câmara dos Deputados alguma proposição concernente ao 
estado da lavoura, propõe o adiamento da discussão, pelo prazo de 20 
dias, se antes não chegar ao Senado a esperada proposição. 

Não concluirá sem referir-se a dois pontos que têm servido para alu
sões ao orador, a primeira das quais insidiosamente feita. Em carta que 
dirigiu a um velho amigo, influente no 9.0 distrito do Rio de Janeiro e 
publicada na imprensa, deu os motivos por que julgou dever abster-se 
de intervir na eleição de deputado, a que se ia ,proceder. Todos sabem 
o que ocorreu, qual a expressão do voto daquele distrito, e quais os meios 
a cujo emprego foi devido o resultado. Apareceu logo uma insinuação 
anônima na imprensa, reproduzida em diversas folhas, de não ter o orador 
guardado, em todo o rigor, a abstenção anunciada; isto como ponto de 
partida de uma calúnia que há provavelmente a intenção de atear soprando 
pouco e pouco, até avolumar-se a chama. Declara formalmente que a carta 
foi publicada depois de se ter ausentado desta cidade para onde regressou 
só depois da eleição; unicamente comunicou a sua resolução a um can
didato, que à vista dela, renunciou-a, e a mais ninguém falou ou escreveu 
sobre o assunto. O que afirmou foi o que fez, e não oferece nem precisa de 
outra garantia do que diz e faz, se não a sua palavra. 

Ao outro ponto referiu-se o seu ilustre amigo, autor do projeto, quando 
no último discurso que ·proferiu, amigavelmente gracejou com o orado;r 
sobre a responsabilidade que principal, se não talvez unicamente, lhe cabe 
pela decretação da lei de 13 de maio. Têm dito vários jornalistas, repetindo 
todos a invenção do que primeiro se lembrou de engendrá-la, que a situação 
difícil da lavoura do Rio de Janeiro era devida exclusivamente à seguri
dade em que estuvam todos, acreditando na certeza que lhes dava o orador, 
da prolongação, ou talvez mesmo perpetuidade de trabalho servll. 

o que ocorreu foi o seguinte: no começo do ano corrente, o ex-pre
sidente da província do Rio de Janeiro, Dr. Rocha Leão, seu particular ami
go, mostrou desejos de que o orador o auxiliasse na execução da lei pro
vincial de 2 de janeiro, relativa à nova organização do trabalho na pro
víncia, completando assim o encargo que tomara, de colaborar com ele e 
com a assembléia provincial na concepção do plano adotado. Fizeram-se 
multas conferências entre os fazendeiros de diversos municipios, concor
rendo por sua vez os de cada um com os do munÍCi·pio vizinho, para se 
assentar nas providênciar, tendentes a simultaneamente inaugurar-se em 
todos o trabalho livre.' Encareceu a urgência de cuidar cada lavrador na 
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substituição do trabalho: e, quando interpelado sobre as probabilidades da 
duração do trabalho existente, disse trancam.ente que a confiança que 
tinha no critério e experiência do seu ilustre amigo, então presidente do 
conselho, o autorizava a afirmar que qualquer alteração na situação do 
trabalho seria feita com as cautelas, seguranças e providências tendentes 
a impedir a súbita e aterradora de,organizacão do serv,ço agrícola. com 
que estão hoje lutando as principais províncias do Império: acrescentou 
que a instabilidade política e a vacilação em que vivemos no Brasil não 
lhe permitiam dizer se o tempo a esperar seria de 5 anos, de 5 meses, de 
5 dias; só não disse, 5 horas, 5 minutos e 5 segundos como o seu nobre 
amigo, senador pela Bahia. (Risos.) 

Lembra-se que em uma dessas conferências, referindo-se à incerteza, 
em que todos vivem, sobre os seus interesses e sobre a sorte de suas famí
lias neste País. aliár:; sempre em paz e. perfeita tranqüilidade, recordou 
as palavras, há mais de 200 anos, proferidas pelo padre Antonio Vieira, 
e citadas, em 1871, na Câmara dos Deputados: "Neste País, só há uma 
vontade, um entendimento, um poder: o de quem governa." 

Acredita firmemente que nem sempre há de ser assim e, por sua 
parte, tem-se esforçado e há de se esforçar até o fim da sua carreira po
lítica, para que ainda o Brasll, sob a forma monárquica representativa, se 
governe por si mesmo, e não tenha a sua sorte entregue como hoje nas 
mãos de alguns jornalistas e agitadores, que são os que por meio do governo 
dispõem dos destinos da Nação. Respeita muito a imprensa, que presta 
nesta forma de Governo, assinalados serviços; para o orador, o jornalista 
que exerce o seu encargo com honra, desinteresse e sinceridade, é verda
deiramente digno da consideração pública. Cada jornal, porém, e cada 
j omallsta se não exprime opinião coletiva, como acontece na imprensa 
dos ,partidos, não é certamente órgão senão de sl mesmo. 

O SR. BARAO DE COTEGIPE - Apoiado. 
O SR. PAULINO DE SOUZA deu os primei-ros passos da vida pública 

na imprensa, redigiu jornal. .. 
O SR. SILVEIRA DA MOTTA - Lembro-me muito desse tempo. 
O SR. PAULINO DE SOUZA ... teve, em outro tempo de colaborar na 

imprensa, e diz com toda a franqu~za que os seus escritos nunca exprimi
ram senão a sua opinião, nunca teve espírito santo que lhe soprasse no 
ouvido a expressão pura, real e unânime da opinião pública. 

Parece que os Ministros atuais, por timidez, ou susceptibilidade, ou 
porque têm a cútis muito delicada, e se preocupem com as arranhaduras 
que lhes possam tocar, entregaram-se aos que se dizem monopolistas da 
opinião irriguieta, e há muito conhecida como radicalmente adversa à 
tem assentado o andamento do Governo monárquico, durante a influência 
da admtnistração de 10 de março. :t para cortejar e seguir os ditames dessa 
opinião irrrequteta e há muito conhecida como radicalmente adversa à 
instituição monárquica, que está conseguindo comprometer com as classes 
interessadas na estabilidade política e social; é nesse elemento que há 
de voltar ao curso ordinário das suas tendências demolidoras, que o no
bre Presidente do Conselho procura inspirações e aceita como base para 
monarquia, sem preocupar-se com a classe da lavoura, como disse e repe
te, a mais numerosa da Nação e a que por todos os motivos há de ter 
sempre maior peso no Estado. 

São grandes as dificuldades desta quadra anormal e todos já se con
vencem de que o Ministério poderá superá-las. Sem pôr em dúvida a 
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aptidão individual dos nobres Ministros, dirá contudo, que, por ora, só 
ofereceram para julgar da sua capacidade o abandono em que durante 
dois meses, contados dia por·dia, de 13 de maio até hoje, 13 de julho, têm 
deixado a única indústria do País, sem uma animação, sem um auxilio, 
sem qualquer providência, boa ou má para, depois do golpe de 13 de maio, 
realizar-se, ao menos, a colheita dos frutos produzidos, que já estão caindo 
por si e apodrecendo na umidade da terra. 

Quando no dia 13 de maio saiu do Senado para ir, na parte que lhe 
respeitava, executar imediatamente, como era seu dever, a lei que acabava 
de ser decretada, ao contemplar as arruaças e vtvórios, outror~ lançados 
em rosto a outros, lembrou-se dos nobres Ministros, nessa hora inebriados 
pela glória de um ato de que eram outros os promotores, e ocorreram-lhe 
as -palavras do clássico latino: Tolluntu.r in alta ut lapsu graviora ruant. 

Acredita ainda hoje que não se enganou no horóscopo do Ministério. 
(Mutt.o bem! Mult.o bem!) 

Velo à mesa o seguinte 
REQUERIMENTO 

"Requeiro o adiamento desta discussão por 20 dias, se antes não chegar 
ao Senado alguma proposição da Câmara dos Deputados, no sentido. de 
favorecer a lavoura. - S. R. - Paulino." 

Foi apoiado e posto em discussão. ( •) 
O SR. CORREIA - Sinto ter de votar contra o requerimento de adia

mento. 
A discussão está c,Q'l'Tendo sob a responsabilidade do Senado. Foi 

em virtude de decisão desta casa, concedendo urgência. que a discussão se 
lniclou. O adiamento seria a negação dos funcionamentos com que o Sena
do assim resolveu. 

i: certo que o regimento não contém disposição que tolha a apresen
tação de requerimento de adiamento quando a discussão começa em virtu
de de urgência aprovada pelo Senado; mas é evidente aue não pode uma 
corporação como esta votar e desvotar; e o adiamento é a condenação da 
urgência. Uma consideração é invocada no requerimento a favor do adia
mento: a remessa ao Sen.ado pela Câmara dos Deputados de qualquer 
projeto no sentido de favorecer a lavoura. Se não vier, o adiamento será 
por 20 dias. 

o requerimento refere-se a qualquer projeto; mas na discussão o meu 
nobre amigo senador pela província do Rio de Janeiro fez menção da pro
posta do Governo relativa à criação de bancos de crédito real. 

Esta proposta havia sido já apresentada à CâQ1ara. quando o Senado 
votou a urgência; não é, portanto, razão nova que deva ser agora apre
ciada. 

Tem-se querido ver no silêncio dos que votaram a urgência certo des
dém para com o nobre senador autor do projeto. Parece mesmo que, em 
seu discurso, S. E:x.ª deixa entrever esta suspeita. 

O SR. BARÃO DE COTEGIPE dâ um aparte. 
O SR. CORREIA - Se às palavras de V. Ex.ª não têm esta significa

ção, têm-nas proferidas pelos Srs. Ribeiro. da Luz e Paulino de Souza. 
(•) Seaaão de 13 de julho de 1888. AS, V. 3 (ecl. 1888) 141•144 
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Não há, não pode haver desdém; e no espírito e:evado do ilustre se
nador não deve achar acolhimento essa suposição. Quand,:> não valessem 

· para arredá-la a idade e a ilustração reconhecida do nobre senador; bas
tariam os seus importantes serviços tanto no interior com.:, no exterior; 
bastaria olhar para estes bancos em que se as.9entam tantos amigos de 
S. Ex.ª, sempre prontos a dar-lhe testemunhos de consideração pessoal. 

O SR. BARAO DE C0TEOIPE - Estou certJ. 
O SR. CORREIA - A questão é de responsabilidade. O nobre senador 

entende que a sua responsabilidade lhe impõe a apresentação e defesa do 
projeto; e não pode estranhar ·que .seus colegas procedam também do modo 
que lhes dita a consciência. 

Quando em uma assembléia legislativa apresenta-se qualquer projeto, 
corre-se o risco de não vê-lo aprovado; e não há nisso motivo de mágua, 
pois que cada um dos que têm de pronunciar-se não podem senão dirigir
se p~r seu próprio juízo, por sua opinião. 

Ent1·e os senadores que me ouvem alguns há que têm aprese·ntado 
projetos ou emendas não aprovadas. 

Não há senão o uso de um direito da maioria. 
Era eu membro de uma comissão da casa, que, em presença de do

cumentos que lhe foram sujeitos, apre.sentou um projeto de lei, a•J qual 
o Senado negou o seu assentimento. Nunca me julguei ofendido. 

Nenhum de nós, recebend-J silenciosamente o projeto do nobre sena
dor1 quis manifestar a S. Ex.ª qualquer desagrado, quanto mais impossível 
desdém. 

O silêncio dos honrados ministros explica-se desde que a sua opinião 
é conhecida depois da rej etção, pela Câmara que os apóia, d•e um pro
jeto cujo pensament~ capital era o que domina naquele agora pendente 
da deliberação do Senado. 

O meu nobre amigo senador pela província do Rio de Janeiro quis 
ver no procedimento que tivemos em maio, votand.3 a.lei que acabou com 
a escravidão, pensamento contrário à lavoura. 

Senhores, não foram os lavradores que fizeram também a abolição? 
Não foram lavradores considerados os que assistiram à r,eunião que em 
dezembro realizou-se em S. Paulo, na qual se deliberou que a escravidão 
devia ser extinta? Não tiveram na província do Rio de Janeiro igual pro
cedimento lavradores de primeira ordem. das principais famílias, entre os 
quais citarei, como exemplo, o Visconde de Ubá e os condes de S. Clemen
te, de Nova Friburgo e de Araruama? 

O SR. VISCONDE DE CRUZEIRO - Em que posição 'ficariam os ou
tros fazendeiros vizinhos desses que V. Ex.ª acaba de citar? Que seguran
ça? Que garantia podiam ter para si e suas famílias? ... 

O SR. BARA0 DE C0TEGIPE - Portanto, cale-se lavoura, porque o 
que se faz é em seu benefício. 

O SR. CORREIA - Não foi o nobre senador Barão de cotegip,e quem, 
quando aqui chegou, enviado da Câmara dos Deputados, o projeto con
vertido em lei de 13 de maio, disse que era ele inadiável? 

O BARA0 DE COTEGIPE - Certamente. 
O SR. CORREIA - Fazendo aquilo que o nobre senador aconselhou, 

teríamos seguido errado caminho? 
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Não foi o partido conservador quem fez a reforma, disse o nobre Sr. 
Paulino de Souza. 

Sim, senhores, não foi; mas lst.o não significa com-0 pretendeu o meu 
ilustrado amigo, que os conserv:adores que para ela contI"lbuímos n~ 
separamos desse partido. 

Não foi o partido conservador quem a fez; foram os dois partido., re
presentados nas Câmaras, cujos membrc.s, em grande maforia, votaram 
a lei, inadiável no conceit.o do honrado senador pela Bahia. 

O SR. JOAO ALFREDO (Presidente do Conselho) - Cinco votos em 
contrário ... Eis t~da a força do partido conservador de que aqui nos se
paramos! 

O SR. VISCONDE DE OURO PRETO - Aí é que cabe o - cresça e apa
reça. (Hilariedade.) 

O SR. CORREIA - Não s-e pode dizer que a lei de 13 de maio fosse 
um ato revolucionário. Se procedesse, seria grave a acusação. 

Onde a revolução, se tudo correu na f<>rma da Constituição e observa
dos os regimentos das duas Câmaras? 

Pediu o poder executivo dia e hora para a apresentação de uma pro
posta; no momento próprio essa proposta foi lida, e uma comi3.são dO. 
Câmara a converteu em projeto de lei, adotado depois das duas discus
sões exigidas. Houve, é certo, dispensa do prazo ordinário entre uma e 
outra; mas a dispensa foi concedida nos termos do regimento. 

Vindo a esta casa, interpôs sobre ele parecer uma e-omissão; e .a dis
cussão correu como na Câmara do.s Deputados; mas, se foi rápida1 nada 
se tez com preterição de qualquer disposição regimental. 

Adotada a lei como manda a Constituição, foi regularmente apresen
tada à sanção da Coroa, que a concedeu prontamente. 

Mas qual o preceito violado, qual a de:iberação das Câmaras que não 
estivesse em su.as atribuiçõe.s, e que não fosse kimada de acord:::> com as 
regras a que tinham de obedecer? 

Se ato assim praticado é revolucionário, não escapam de igual con
denação os que se encontram nessas coleções de leis para as quais apelou 
o meu ilustre amigo, que acaba de falar. 

Houve sessão em dias feriados; mas, senhores, foi esta a primeira vez 
que isso se deu? 

O nobre Barão de Cotegipe, presidente desta casa, marc.ou para do
mingo uma sessão extraordinária a fim de que não começasse o exercí
cio sem lei que o devia reger; e estava então no Governo o partido 
liberal. 

Em que pode esse ato ser acoimado de revolucionário? 
O SR. BARÃO DE COTEGIPE - Não foi por votação do Senado; foi 

por deliberação do presidente. 
O SR. CORREIA - E agora., o que é mais, foi por votação quase unâ

nime do Senado, por maioria tão grande como a que concedeu urgênc!a 
para a discussão que se quer adiar. 

Não tendo havido preterição de nenhum preceito, e sendo inadiável, 
na competente e autorizada opinião do ex-Presidente do Conselho, a vo
tação da lei de 13 de maio, cumprimos o nosso dever. 
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Não é oportuno o momento para justificar a proposição de que no 
dia 13 de maio, extinto por atos anteriores o antigo domínio do senhor 
sobre o escravo, a escravidão era um fato; a hora destinada à discussão 
do requerimento está terminada e temos que passar à outra parte da or
dem do dia. 

Seja-me, porém, permitido recordar também que, como acabou de di
zer o nobre senador meu distinto amigo, nos dias que antecederam aque :e 
ato legislativo não havia sossego na lavoura nem no País. 

Se conseguimos restabelecer esse sossego, por cuja conservação ta.nto 
nos esforçamos, motivo é antes para louvor que para increpacão. 

O que desejamos é adotar medidas de real auxílk> à classe da lavoura, 
para a qual não temos, nem podemos ter, senão a Qoa vontade. a consi
deração, que devemos a todos os nossos cJncidadãos, quanto mais aos que 
tanto contribuem para a fortuna pública. 

Infelizmente, não era possível arredar algumas conseqüências, males 
transitórios, que, em qualquer tempo, haviam de provir ao conformarem
se os legisladores com a vontade nacional, robustecida pelos sentimentos 
humanitários e civilizadores, e firmada no interesse público, que exigia o 
estabelecimento do regime que tem de dominar exclusivamente no futuro, 
decretando a extinção da escravidão no Brasil. (*) 

Proseguiu a 1.ª discussão do projeto do Senado letra e do corrente 
ano, sobre indenização a-!:>s ex-proprietários de escravos. 

O SR. PRESIDENTE - Na sessão passada, não havendo nenhum ora
dor inscrito sobre essa matéria, dei a palavra ao Sr. Barão de Cotegipe, 
e, tendo S. Ex.a falado até depois d.a hora, ficou para se resolver hoje a 
questão. 

O SR. SARAIVA - Peço a palavra; mas, se o Senado quer votar, 
não falarei. 

VOZES - Votos! Votos! 
O SR. F. BELISARIO - Peço a palavra; desejo falar. 
O SR. PRESIDENTE - Então o Sr. Saraiva tem preferência .. 
O SR. SARAIVA começa dizendo que não é por sua causa que se dei

xará de votar hoje. 
Tinha pedido a palavra para. não deixar sem resposta o di-scurso pro

nunciado na sessão precedente pelo honrado ex-Presidente do Conselho. 
Disse S. Ex.ª que, quando Maomé II forçava as portas de Constanti

nópla, os grandes homens daquela cidade discutiam teses teológicas; e, 
aplicando o ponto histórico à presente discussão, pareceu S. Ex.ª conde
nar todos os que tomam parte nela. 

Mas quem é a causa da esterilidade desta discussão e do tempo per
.dido? Pois o nobre ex-Presidente do Conselho, tão considerado pelo Sena
do, e tão refletido, não devia saber que não é regular a apresentação no 
Senado de um projeto que a outra Câmara não julgou digno de deliber,a
ção? O único, pois, r~ponsável por este tempo gasto inutilmente é S. Ex.ª 
--
(•) Sessão de 13 de Julho de 1880. AB, V. 3 (ed. 1888) 144-146 



O nobre senador admirou-se do --V•Jto do orador contra o adiamento, 
e censurou-o por ·dar com esse· volt ·força ao Governo. Ignorava o orador 
que se pretendesse com esse projeto e com seu adiamento enfraquecer 
o Governo, porque, como senador não cogitou jamais de derrubar _gover
nos: Mas é mais de admirar que semelhante censura parta do sr. Presi
dente do Conselho, que, no ano passado, teve duas censuras do Senado, 
e declarou que não faria caso de tais censuras. O orador não faz política 
de derrubada no Senado, e nunca a fez. Sabem os seus ilustre colegas da 
oposição liberal que .o orador não lembrou e não ·promoveu nenhum dos 
dois votos de desconfiança e de censura contra S. Ex.ª no ano passado. 
Seu voto achou-se reunido aos dos outros, porque já tinha censurado o 
Governo, e não podia dar voto· diferente. 

Não é, portanto, aplicável ao orador - o aparte-: Não há nada como 
um dia depois de outro. O orador pertence ao número dos que receiam 
as conseqüências da preponderância do Senado sobre a Câmara dos Depu
tados, preponderância real, e que assenta na falta de liberdade eleitoral, 
proveniente da nossa pequena política. O orador já disse anteontem: -
o d.la da vitória de um partido no Brasil é a véspera da agonia do outro. 
Quando a Nação reagir contra isso ,- a. Câmara reassumirá sua impor
tl111Cia, e será uma necessidade a reforma do Senado no ponto capital, 
que é hoje a base de sua independência. 

Então ninguém terá mais receio de ser deputado, e os chefes de par
tido, os que adquirem importância, não vi·rão todos pedir ao Senado abrig,'J 
contra a política de partido, e de fraudes eleitorais. 

Na insistência com que S. Ex.ª renova a censura feita ao orador por 
haver deixado o minlstério em 1885, esconde-se o desejo de apresentar 
ao Pais o orador como homem de menos coragem, e capaz de menos sa
crlffcio do que o nobre ex-Presidente do Conselho. 

A esse respeito está tranqüilo, e deixa que o Pais e a história profi
ram o seu juiw. A Nação dirá quem mostrou mais coragem e fez mais 
sacrlficlo: se o orador aceitando o exercendo o poder nas mais dlficeis 
circun.stâncias do Império, e só o deixando. quando estava resolvida pela 
Câmara a questão servil; se o nobre senador assumindo o poder nas cir
cunstlnctas as mais favoráveis, e tendo apenas o trabalho de fazer tran
sitar pelo Senado o projeto da Câmara, sem a menor dificuldade . . . . . . . ., .................................................................. . 

A Nação dirá quem melhor serviu a causa púb*a - Se o orador, 
conseguindo de uma Càmara agitadisslma a passagem 'do projeto que foi a 
lei de 1885, e retirando-se desde que a questão estava ptSolvida pelo ramo 
temporário da legislatura, que representava lmedtatamente a Nação: se 
o' nobre senad"r - sabendo previamente que o projet.o, obtido da Câmara 
em uma · das mais dificels de nossas lutas parlamentares, passaria no Se
nado, quase sem discussão e por uma imensa maioria. 

A Nação dirá quem fez mais sacrlficios - Se o orador deixando o 
poder para a opo~~ão. Se o nobre senador, assumindo o poder, depois de 
vencidas todu as dificuldades para assegurar a dominação de seu partido. 

Mas, acrescentou o nobre senador - Se duvidáveis do concurso dos 
CQnservadores, porque não dissolvestes a Câmara? Podia o orador, é certo, 
dissolver a Câmara. porque tinha ela resolvido a questão. servil. Mas, dirá 
o orador o que dlsSe ao· chefe do Estado: - Não tenho maioria na Câmara, 
que· me assegure uma existência ministerial digna· e proveitosa, não posso 
pedir a dissolução, porque seria necessário que permanecesse no poder por 
muito tempo, e meu estado não permite LS8o nem por meses. 

530 



Deixa o orador a questão pessoal, e perguntará: - Era de bOm con
selho dissolver a .Câmara? Podia ser conveniente tomar mais profunda 
a dissidência liberal? 

Não é de suprema necessidade a existência de partidos fortes, e não 
debilitados por dissidências? 

Perguntou o nobre senador: "Porque não organizou o ministério o 
Marquês de Paranaguá ?" 

Disse o orador em aparte: "V. Ex.ª conhece a razão." E Msim é. S. Ex.ª 
sabe bem a razão por que Sua Majestade o Imperador não pôde confiar 
a outro chefe liberal a substituição do orador. 

Sua Majestade o Imperador conferenciou a respeito da organização 
do ministério novo com os presidentes do Senado e da Câmara dos Depu
tados. S. Ex.ª. pois, não é único que pode dar notícia do que se passou 
nessas conferências. 

É certo que S. Ex.ª disse a Sua Majestade: "O Sr. conselheiro saraiva 
pode contar com o apoio dos conservadores no Senado." 

Mas essa não era já a questãp, porque Sua Majestade sabia - que 
não lhe pediria a dissolução. se ela se toma~se necessária e optaria pela 
minha demissão. - O que S. Ex.ª devia adiantar era - se concederia ao 
Sr. Visconde de Paranaguá, ou a outro chefe liberal o apoio que dava ao 
orador. - E, se não pode nada adiantar a respeito não devia fazer a 
pergunta, que fez, isto é, porque o Sr. Marquês de Paranaguá não orga
nizou ministério. 

Agora perguntará por. sua vez o orador ao honrado ex-Presidente do 
Conselho: Por que deixastes o poder em 10 de março, sabendo, como .de
víeis saber, que o poder passaria. mesmo p3r indicação vossa no Senado, 
aos abolicionistas liberais ou conservadores? 

Por que abandonastes o poder, sabendo que com o vosso abandono, 
viria a abo:tção imediata e sem indenização? 

A re81)osta o orador a conhece: "Minha dignidade não o permitia." 
Pois bem, se vossa dignidade vos impediu de abrigar os interesses 

imensos e respeitáveis da lavoura. a minha dignidade me podia bem per
mitir que eu abandonasse o poder, que me podia aproveitar a mim e aos 
meus amigos, porque a questão servil, votada na Câmara, estava resol~da; 
pois que é banalidade isso de questão meio resolvida, e de apoio até o 
fim da questão servil. Quanto à execução da lei perguntarei apenas: quem, 
em 1885, podia crer, que um ministério qualquer fizesse da lei que passou, 
uma muralha, que determinasse. em vez de obrigar ·a permanência por 
muitos anos da escravidão? Ninguém. Podia o oràdor ter pesar de não exe
cutar a lei; mas devia esperar que outros a executassem tão ·bem ou me
lhor do que o orador. 

O nobre senador demorando-se tanto em responder ao orador nos pon
tos em que censurou o regulamento, mostrou que não havia bem compreen
dido a censura. 

O fim do orador, indicando o sistema do regulame_nto, que foi esteri
llzar todos os fatores da lei de 1885, teve em vista indicar as causas da 
conspiração de todos contra o ministério 20 de agosw. 

O que os emancipadores os mais extremos e moderados, conservadores, 
agricultores queriam, e desejavam é que se ressalvassem os interesses da 
lavoura e mais que o Governo se pusesse à frente de todos para. apressar 
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a emancipação legalmente e sem o menor distúrb1·~. O que todos deseja
vam é que, anualmente, nos orçamentos, o Governo aumentasse a dedu
ção, se o aumento da dedução fosse necessário para que a lei produzisse 
a emancipação geral em poucos anos. 

Mas, desde que se reconheceu que o Governo só queri.a a terminação 
da escravidão pela dedução e que nunca proporia o aument-0 dessa dedu
ção, o Governo só ficou com a parte dos senhores de escravos, incapaz 
de compreender as vantagens do trabalho livre, e de sentir o que havia 
de· vergonhoso para o País em uma instituição, repelida em todo o mund,1 
civtllzado. 

A fraqueza do Ministério começou, aumentou, e tornou-se tal, que seus 
presidentes o abandonaram. 

O SR. BARÃO DE COTEGIPE - Protesto contra isso. 
O SR. SARAIVA refere-se ao presidente de S. Pau!o, que naturalm,zn

te incllnava-se mais para os conservadores, que desfaziam a política es
cravista do ministério, e confraternizavam com os que promoviam o aban
dono das fazendas pelos escravos. De tudo isso nasceu a crise, e a lei de 
13 de mato, fatalmente imposta a todos. É por iss'J que o orador indica a 
política do ministério 20 de agosto, a mais imprevidente de todas as polí
ticas, como a causa de todos os últim,"Js a.contecimentos e da lei de 13 de 
maio, que já não foi uma lei de abollção, mas uma lei de pacificação do 
País e da lavoura. 

O orador terminará sua defesa contra as censura.s encapotadas d·::> 
nobre ex-P~esidente do Conselho. 

O SR. BARAO DE COTEGIPE - Esse encapotamento é espanhol. (*) 

O SR. F. BELISARIO - Sr. Presidente, d~sse o nobre senador que fala
ria por minha causa; eu tencionava falar por causa de S. Ex.a., mas n,:3t,:::, 
que o Senado deseja pôr termo a esta discussão, pois já o resultado prin
cipal está obtido, não só quanto à defesa do projet:, como quanto à demons
tração palpável de que o Governo s•a recusa absolutamente a i:1tervir no 
debate. 

Não tomaria, portanto, a palavra se não quisesse, pela minha parte, 
retificar um ponto do discurso do nobre senador. 

Sr. Presidente, o nobre senador pela Bahia, que acaba de f a:ar, faz 
CODBi.stlr sempre o motivo da sua retitada do último ministério a que 
presidiu, e de não ter concluído a lei que depois foi a de 28 de set,embro 
de 1885, porque sentia sua dignidade c-'Jmprometida se continuasse a ter 
o apoio de seus adversários, e porque tinha certeza de que esse apoio lhe 
ia faltar, uma vez votado o projeto na Câmara dos Deputados . 

• 
Sr. Presidente, fiz parte, nessa Câmara, do grupo c-:mservador. mais 

numeroso, que apoiou o nobr~ senador; e posso assegurar a S. Ex.ª que 
está em complete engano. Não era possível que um partid,'J P<>lítico se 
comprometesse a apoiar um ministério para que se adotasse certa medida, 
e não fosse lógico continuando a apoiá-1J até que a mesma medida f,:i.sse 
adotada deflntivamente pelas Câmaras. 

(•) Beu(o 'de 18 de julho de 1888. AS, V, 3 (ed. 1888) 195-197 
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Tenho aqui uma testemunha, que pode confirmar o que afirmo. O no
bre senador pela provincia de Minas Gerais (Sr. Cândido de Oliveira), 
era o chefe da oposição liberal ao gs.binete do nobre senador pela Bahia. 
S. Ex.ª sabia, por lhe termos nós dito, que não dev-eria contar conosco 
para oposição enquanto o projeto não f.:>sse votado em ambas as câmaras. 

O SR. CANDIDO DE OLIVEIRA - t exato. 
O SR. F. BELISARIO - Se nos haviamos comprometido por certo 

fim p,o:ític,J qual era a adoção do projeto, não poderíamos mudar de pro
cedimento deixando o projeto em meio. O nobre ex-Presidente desse gabi
nete enganou-se pois, e não nos pode tornar responsáveis pelo que fez. 

Sr. Presidente, não discuro mais o projeto de indenização. Desejava 
tomar a palavra para apreciar um ponto do discurso proferido ontem 
pelo nobre senador pela Bahia, mas aguardarei outro debate. Seria sem 
objeto a c,::mtinuação da discussão: o projeto está defendido exuberante
mente e o procedimento do governo bem patente. Ele considera o projeto 
uma afronta aos poderes públicos - assim se expressou um dos Minis
tros; nem se digna discuti-lo: os interessados que julguem do Governo 
que tem. 

Não havendo mais quem pedisse a palavra, encerrou-se a discussão. 
Posto a votos, não foi aprovado o projeto. 

Sessão de 18 de Julho de 1888. AS, V. 3 (ed. 1888) 197 
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